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PORTARIAS DECRETOS

DECRETOS

PORTARIA Nº 57, DE 08 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 5.051-4/2015, --------------- 
 
D E S I G N A   WAGNER DA SILVA SOARES e ALEXANDRE 
CASTRO NUNES, representantes da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão; CRISTIANO LOPES e FÁBIO DA 
SILVA PRADO, representantes da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer; ANELSO PAIXÃO, representante da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social; SÉRGIO JESUS 
DE ANDRADE, representante da Secretaria Municipal de 
Educação; SUELLEN MARILIA DE SOUZA MELLO, 
representante da Secretaria Municipal de Saúde; ANDERSON 
LUÍS DE ARAÚJO, representante da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos; ROBERTA DO CARMO, representante da 
Secretaria Municipal de Finanças; CLARINA ANA FASANARO, 
representante da Secretaria Municipal de Cultura; THIERS 
COSTA MARQUES NETO, representante da Secretaria 
Municipal de Transportes; ALEXANDRE CHAVES FONCECA, 
representante da CIJun - Companhia de Informática de Jundiaí; 
VANDERLEI SEREGATTI, representante da Escola Superior 
de Educação Física de Jundiaí - ESEF; e DENIS FERNANDO 
BERNI, representante da Guarda Municipal de Jundiaí, para 
integrar a COMISSÃO ORGANIZADORA DO 59º JOGOS 
REGIONAIS DE JUNDIAÍ, com a atribuição de administrar os 
fluxos e processos entre os diversos órgãos da administração 
direta e indireta e  participar das decisões em reuniões 
relacionadas à organização do evento. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 60 DE 16 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 33.617-1/2014,------------- 
 
R E S O L V E autorizar à SOCIEDADE PADRE ANCHIETA DE 
ENSINO LTDA, a título precário e gratuito, o uso da Praça Rui 
Barbosa, nesta cidade para a realização do evento 
denominado CIÊNCIA NA PRAÇA, nos dias 11, 18 e 25 de 
abril, 09, 16, 23 e 30 de maio, 26 de setembro, 03, 10, 24 e 31 
de outubro de 2015, das 07h30 às 12h30. 
 
A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de 
acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de abil de 2015. 
.  

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

 
AGUINALDO LEITE 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de abril do 
ano de dois mil e quinze. 

 
EDSON APARECIDO DA ROCHA 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 66, DE 23 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 17-5/2013, -------------------- 

  
D E S I G N A  CLÁUDIO ALBERTO ALVES DOS SANTOS, 
Diretor Técnico Administrativo, para, cumulativamente e sem 
ônus para os cofres públicos, responder pela Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, no período de 27 a 30 de 
abril de 2015, durante o afastamento da titular MARY CREUSA 
FORNARI MARINHO. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

         
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de abril do 
ano de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 

DECRETO Nº 25.663, DE 08 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 28.399-3/2009, ------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída da viela localizada na Rua Corina 
Soave Gandra, s/ nº, Bairro Torres de São José, nesta cidade, 
à SORAIA MONTEIRO GONÇALVES RABELLO, para o fim de 
conservação e manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da data da assinatura do Termo de Permissão de 
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

               
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO Nº 25.664, DE 08 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 30.686-9/2009, ------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída da viela 1 do Loteamento Horto Santo 
Antonio, lindeira ao imóvel localizado na Rua Américo Piola, nº 
191, Retiro, nesta cidade, a JOSÉ CARLOS DEL GELMO, para 
o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da data da assinatura do Termo de Permissão 
de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

               
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO Nº 25.666, DE 08 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 23.005-7/2006,-------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída de parte da Viela 3, localizada entre os 
Lotes 35 e 36, da Quadra “U”, do Loteamento Parque da 
Represa, nesta cidade, a LUIS DONISETE CELIDONIO, para o 
fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da data da assinatura do Termo de Permissão 
de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto. 
 
Art. 2º - Convalidam-se os atos praticados entre a data que 
expirou o prazo estipulado no Decreto nº 21.295, de 16 de julho 
de 2008, e a data da assinatura do Termo de Permissão de 
Uso de que trata o art. 1º deste Decreto. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

               
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO Nº 25.678, DE 15 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 1.239-9/2015, e em 
consonância com a Lei nº 3.474, de 6 de novembro de 1989, e 
com o Decreto nº 11.051, de 04 de dezembro de 1989, ----------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - As despesas com alimentação realizadas 
individualmente por servidores públicos ou por agentes 
políticos, sob regime de adiantamento, quando em viagem a 
serviço e fora do Município, deverão obedecer aos seguintes 
valores, devendo ser justificadas por escrito, e observar os 
princípios da economicidade, razoabilidade e 
proporcionalidade: 
 
I - R$ 5,00 (cinco reais) para o café; 
 
II - R$ 15,00 (quinze reais) para o lanche; e 
 
III - R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para a refeição. 
 
Art. 2º - No caso de as despesas previstas no art. 1º serem 
efetuadas por agentes políticos, conjuntamente ou não com 
servidores públicos municipais, os valores poderão ser 
dobrados, mediante justificativa por escrito devidamente 
elaborada para esse fim, sempre observando os princípios da 
economicidade, razoabilidade e proporcionalidade. 
 
Art. 3º - Os valores previstos nos artigos anteriores poderão ser 
estimados acima ou abaixo do quanto determinado, mediante 
justificativa por escrito e sempre observando os princípios 
enumerados nos artigos 1º e 2º. 
 
Art. 4º - As justificativas das despesas com alimentação 
realizadas sob o regime de adiantamento, tratadas por este 
Decreto, deverão ser encaminhadas ao gestor de adiantamento 
de cada Secretaria Municipal, obedecendo aos requisitos do 
Comunicado SDG nº 19/2010 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, com posterior remessa ao Departamento de 
Contabilidade Municipal da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015. 

 
PEDRO BIGARDI 

Prefeito 
 

PEDRO REIS GALINDO 
Secretário Municipal de Finanças 

             
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de abril do ano 
de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO Nº 25.679, DE 15 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 20.075-1/2012, ------------- 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída de parte da passagem para pedestre 
quatro, localizada na Rua Pedro Lemos Nogueira, entre os 
lotes 38 e 39, Loteamento Jardim Sarapiranga, nesta cidade,                                  
à KATIA SOARES DE ASSIS, para o fim de conservação e 
manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da 
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de abril do ano 
de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 66, DE 23 DE ABRIL DE 2015 
 
PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 17-5/2013, -------------------- 

  
D E S I G N A  CLÁUDIO ALBERTO ALVES DOS SANTOS, 
Diretor Técnico Administrativo, para, cumulativamente e sem 
ônus para os cofres públicos, responder pela Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, no período de 27 a 30 de 
abril de 2015, durante o afastamento da titular MARY CREUSA 
FORNARI MARINHO. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

         
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de abril do 
ano de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.690, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM CONVÊNIO 11/2014, PROCESSO 1096-6/2014 SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PARA O EXERCÍCIO, PARTE DO PEDIDO 
DE EMPENHO 1449.      REF. SOLICITAÇÃO    455  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E 
DESENV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A COMPRA DE MOBILIÁRIO PARA USO NO GGIM - GABINETE DE 
GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL.      REF. SOLICITAÇÃO    463  -   GABINETE DO PREFEITO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  35.010,39 (TRINTA E CINCO MIL E DEZ REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

02.01.04.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$  165,00

15.01.08.244.0171.2091 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - COMPLEMENTAR

3.3.90.39.00

5113

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/SUAS/PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FAMÍLIA

R$  34.845,39

 35.010,39TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

02.01.04.122.0174.2611 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIAL EM 

RELAÇÕES I

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 165,00

15.01.08.241.0179.2137 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA 

PESSOAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5113 MDS/SUAS/PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FAMÍLIA

R$ 13.845,39

15.01.08.242.0178.2097 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - DOMÍCILIO PESSOA COM 

DEFICI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5113 MDS/SUAS/PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FAMÍLIA

R$ 20.000,00

15.01.08.244.0171.2083 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: SEGURANÇA ALIMENTAR -  

INCLU

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5113 MDS/SUAS/PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FAMÍLIA

R$ 1.000,00

 35.010,39TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 25.690/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.691, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM SONORIZAÇÃO DE AMBIENTE PARA O EVENTO DO DIA 1. DE MAIO.      
REF. SOLICITAÇÃO    464  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  7.900,00 (SETE MIL NOVECENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  7.900,00

 7.900,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 7.900,00

 7.900,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.691, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
COBRIR DESPESAS COM SONORIZAÇÃO DE AMBIENTE PARA O EVENTO DO DIA 1. DE MAIO.      
REF. SOLICITAÇÃO    464  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  7.900,00 (SETE MIL NOVECENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  7.900,00

 7.900,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

10.01.18.541.0163.2707 OP. MANUT./CONS.PRAÇAS,PARQUES E AREAS AJARDINADAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 7.900,00

 7.900,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.692, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO CENTRO DE LÍNGUAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.(RI 702449)      REF. SOLICITAÇÃO    458  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  13.000,00 (TREZE MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.366.0169.2792 GESTAO DAS AÇÕES DO CENTRO DE LÍNGUAS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  13.000,00

 13.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.366.0169.2792 GESTAO DAS AÇÕES DO CENTRO DE LÍNGUAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 13.000,00

 13.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 1 de 1

 
Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública constituída de parte da passagem para pedestre 
quatro, localizada na Rua Pedro Lemos Nogueira, entre os 
lotes 38 e 39, Loteamento Jardim Sarapiranga, nesta cidade,                                  
à KATIA SOARES DE ASSIS, para o fim de conservação e 
manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da 
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito  

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de abril do ano 
de dois mil e quinze. 
 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.693, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8370, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2014, ART. 4º, §§ 1º E  2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE  DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM  AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS E IMPRESSOS UTILIZADOS 
PARA ATENDIMENTO MÉDICO DA REDE DE SAÚDE - EM COMPLEMENTO A RI 701.660.      
REF. SOLICITAÇÃO    457  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PRODUTO PARA USO NA COLETA DE MATERIAL 
CONTRA INFLUENZA (H1N1).      REF. SOLICITAÇÃO    456  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  27.931,04 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

QUATRO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0176.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.39.00

5002

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$  26.979,04

14.01.10.305.0176.2822 GESTÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.30.00

5004

MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$  952,00

 27.931,04TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

14.01.10.301.0176.2815 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 26.979,04

14.01.10.304.0176.2824 GESTÃO DE VIGIL.SANITÁRIA EM PROD./SERV. E AMBIENTE DE 

SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 952,00

 27.931,04TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 25.693/2015

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 2 de 2

EXTRATO 
TERMO ADITIVO I ao CONVÊNIO nº 012/2014, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO PIO 
LANTERI. 
PROCESSO: 1.109-7/2014 
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência disposto na cláusula 
sexta do Termo de Convênio nº 012/2014, para vigorar por 
mais 12 (doze) meses e substitui o plano de Trabalho. 
VALOR: O valor do presente aditivo será de R$ 205.685,00 
(duzentos e cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), cuja 
despesa correrá à conta das dotações: 
15.01.08.244.0171.2091.33903900.0.5154 e 
15.01.08.244.0171.2091.33903900.0.0000, cabendo ao 
MUNICÍPIO o repasse de R$ 162.068,00 (cento e sessenta e 
dois mil, sessenta e oito reais), e à CONVENIADA a aplicação 
de R$ 43.617,00 (quarenta e três mil, seiscentos e dezessete 
reais).  
ASSINATURA: 01.04.2015. 
 
 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO I ao CONVÊNIO nº 013/2014, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO 
TERAPÊUTICA DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E 
LINGUAGEM – ATEAL. 
PROCESSO: 1.110-5/2014. 
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência disposto na cláusula 
sexta do Termo de Convênio, para vigorar por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 1º de abril de 2015 e substitui o 
Plano de Trabalho.  
VALOR: O valor do presente aditivo será de R$ 112.840,32 
(cento e doze mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e dois 
centavos), cuja despesa correrá à conta da dotação: 
15.01.08.242.0178.2103.33.90.39.00 cabendo ao MUNICÍPIO 
o repasse de R$ 95.341,32 (noventa e cinco mil, trezentos e 
quarenta e um reais e trinta e dois centavos), e à 
CONVENIADA a aplicação de R$ 17.499,00 (dezessete mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais). 
ASSINATURA: 01.04.2015. 
 
 

EXTRATO 

TERMO DE CONVÊNIO nº 07/2015, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a SOCIEDADE PADRE 
ANCHIETA DE ENSINO LTDA. 
PROCESSO: 32.861-6/2014. 
OBJETO: Formação de recursos humanos em saúde, por 
meio da concessão de campos de estágio para alunos dos 
cursos de Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia e Psicologia, 
compreendendo as seguintes ações voltadas à Atenção 
Básica e Secundária: Assistência aos usuários do SUS - 
Unidades Básicas, Unidades de Saúde da Família e 
Ambulatórios de Especialidades e capacitação de 
profissionais das Unidades Básicas de Saúde, ESF e 
ambulatórios, respeitado o número limite de 10 (dez) 
estagiários por campo de estágio. 
ASSINATURA: 30.03.2015. 
 
 
 
 
 

gabinete do prefeito

gabinete do prefeito

 

EXTRATO 
TERMO DE PRORROGAÇÃO XV, que se faz ao TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO, a título precário e remunerado, dos 
boxes 3 e 4, do Centro Comercial Bandeirantes, localizado na 
Rua dos Bandeirantes, nº 103, para o comércio específico de 
hortifrutigranjeiros, firmado entre a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e IRMÃS OGANEKU LTDA. - ME. 
PROCESSO: nº 7.881-8/1975 
PRAZO: Fica prorrogado por 2 (dois) anos, a contar de 1º de 
janeiro de 2015, conforme Decreto nº 25.655, de 07 de abril de 
2015. 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.359,05 (um mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e cinco centavos), nos primeiros 5 
(cinco) meses (janeiro a maio/2015). A partir de junho/2015 o 
valor da remuneração será reajustado com base na variação 
anual do IGP-M/FGV, verificando-se reajustamentos futuros, 
com periodicidade anual, com base no mesmo índice.   
ASSINATURA: 16.04.2015 
 

EDITAL FUNSS Nº 6 DE 22 DE ABRIL DE 2015 
 
MARGARETE GERALDO BIGARDI Presidente do Fundo 
Social de Solidariedade, no uso de suas atribuições e face ao 
que consta dos autos do Processo Administrativo nº 22.237-
3/13 ------------------------------------------------------------------------------ 
 
FAZ SABER aos interessados a relação dos candidatos 
contemplados e candidatos para a lista de espera para os 
cursos de CULINÁRIA, JARDINAGEM E TECLADO, conforme 
sorteio público realizado no dia 17/04/2015, cabendo recurso 
no prazo de 5 dias, contados após a data da publicação deste 
edital. 
 
FAZ SABER, também, que os candidatos contemplados 
deverão efetuar suas matrículas no Fundo Social de 
Solidariedade, Av. Dona Manoela Lacerda de Vergueiro, s/nº - 
Parque “Comendador Antonio Carbonari” (Parque da Uva), no 
período de 4 a 8 de maio de 2015, das 8:00 às 17:00, munidos 
da seguinte documentação: 
 
a) Original e cópia de documentos com foto e comprovante de 
endereço,        
b)  01 (duas) fotos 3x4 e 
c)  Preenchimento da ficha de matrícula fornecida pelo Fundo 
Social de Solidariedade 
 
FAZ SABER, finalmente, que o não comparecimento implicará 
o cancelamento da vaga. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
no Fundo Social de Solidariedade 
 

MARGARETE GERALDO BIGARDI 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
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GABINETE DE PREFEITO

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPEC-
TIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

secretaria de 
administração e gestão

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A. PROCESSO Nº 04.308-9/15. 
ASSINATURA: 22/04/15. OBJETO: Fornecimento futuro de 
emulsão asfáltica. VALOR: Item: 01 – Emulsão Asfáltica RM 1C 
– Marca: Petrobras – R$ 1,26 por quilo. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/15. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 03.  
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secretaria de administração e gestão
CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
119/14  celebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei Federal nº 8666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS 
SCHINDLER S/A  PROCESSO: nº  04.513-7/14. 
ASSINATURA: 02/04/15. VALOR GLOBAL: R$ 27.540,00.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
ELEVADORES "ATLAS SCHINDLER", PERTENCENTES AO 
PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL.  ASSUNTO: Prorrogado por 
12 (doze) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, que se faz ao Contrato
Nº  028/08  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: UNITY EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA.  PROCESSO: nº  09.503-5/08. 
ASSINATURA: 22/04/15. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
SITUADO À AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 3003, 
ESQUINA COM O VIADUTO SPERANDIO PELLICCIARI - 
BAIRRO DA PONTE SÃO JOÃO, DESTINADO AO 
ALMOXARIDO CENTRAL DA PREFEITURA.FUND.LEGAL 
DA CONTRATAÇÃO ARTS.24, X, C/C 26 DA LEI FEDERAL 
8666/93.  ASSUNTO: Rescisão Amigável celebrada com 
fundamento no art. 79, II, da Lei Federal n. 8.666/93 em 
23/07/14 . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº  
055/12  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  
CONTRATADA: JOSE SILVIO PLATINETTI E OUTRA  
PROCESSO: nº  08.926-1/12. ASSINATURA: 17/04/15. 
VALOR MENSAL: R$ 5.868,70. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL SITUADO À RUA ZACARIAS DE GÓES, 210 - 
CENTRO - JUNDIA-SP, PARA FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO AVANÇADO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
COMÉRCIO. FUND.LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART. 24, X, 
C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 8.666/93.  ASSUNTO: 
Prorrogado por 12 (doze) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº  
050/12  celebrado com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: TANNOUS CLEMENTINO 
CLINICA DE DIAGNOSTICO LTDA  PROCESSO: nº  
04.305-2/12. ASSINATURA: 22/04/15. VALOR GLOBAL 
ESTIMATIVO: R$ 189.000,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DE EXAMES DE 
ELETRONEUROMIOGRAFIA (ENMG) PARA USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
NA FAIXA ETÁRIA DE 0 A 110 ANOS, DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº   39/12.  ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO II E ADITAMENTO II, que se 
faz ao Contrato  Nº  038/13  celebrado com fundamento no art. 
57, II, e art. 65, § 2º, II, da Lei Federal nº 8.666/93.         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: 
ANGIOSCAN CENTR.INT.DIAG.TRAT.DOEN.CIRC.LTDA  
PROCESSO: nº  01.934-0/13. ASSINATURA: 17/04/15. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 91.152,00. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DE 
EXAMES DE ECOCARDIOGRAFIA PARA OS USUÁRIOS 
SUS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº   12/13.  
ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses e supressão ao 
objeto do Contrato . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE ADITAMENTO E PRORROGAÇÃO, que se faz ao
Contrato  Nº  292/14  celebrado com fundamento no art. 65, I, 
"a" e "b" e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º, II e § único, 
do Decreto Municipal nº 20.102/05.         CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: G.M. 
PAVIMENTACAO LTDA.  PROCESSO: nº  23.691-0/13. 
ASSINATURA: 22/04/15. VALOR : R$ 347.498,20. OBJETO: 
MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS,COMPREENDENDO O 
FORNEC DE MÃO-DE-OBRA, EQUIP E FERRAMENTAS 
PARA EXEC DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO(ESPESSURA DE 2 A 5 CM),IMPRIMAÇÃO 
BETUMINOSA LIGANTE (COM FORNEC DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA),BEM COMO FRESAGEM DO PAV COM 
ESPESSURA DE ATÉ 05 CM (CINCO CENTÍMETROS) EM 
RUAS E AVENIDAS DO MUN MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  393/13.  ASSUNTO: Acréscimos e 
supressões ao objeto do Contrato e prorrogado por 120 (cento e 
vinte) dias . 

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     104/15 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: USINA DE ASFALTO JUNDIAI 
LTDA  PROCESSO: nº  26.062-9/14. ASSINATURA: 22/04/15
 VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 1.279.574,00.  OBJETO: 
FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE FAIXA B, DO DNER/ESP, DESTINADO À SMT.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº  320/14. PRAZO 
DE  VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.  Proponentes: 06.

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     105/15 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: USINA DE ASFALTO E 
CONCRETO SÃO PEDRO LTDA  PROCESSO: nº
26.062-9/14. ASSINATURA: 22/04/15 VALOR GLOBAL 
ESTIMATIVO: R$ 1.200.262,50.  OBJETO: FORNECIMENTO 
DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE FAIXA 
C, DO DNER/ESP, DESTINADO À SMT.  MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº  320/14. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias.  Proponentes: 06.

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato Nº
276/14  celebrado com fundamento no art. 57, § 1º, I, III e V, da 
Lei Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: CONSTRUTORA ANDRADE 
JUNDIAI LTDA EPP  PROCESSO: nº  23.406-1/14. 
ASSINATURA: 16/04/15. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA 
DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEB ANTÔNIO 
ADELINO M.S. BRANDÃO, LOCALIZADA NA RUA UVA 
ISABEL Nº 50 - MORADA DAS VINHAS, NESTA CIDADE. 
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº   23/14.  ASSUNTO: 
Prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias . 

1

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 11.367-6/15
(apenso proc. nº 7.277-3/15)

Dispensa de Licitação nº 33/15

I -	 Objeto: Contratação da organização Agenda Pública 
AG Análise Cooperação em Politicas Publicas, para ministrar 
aulas com base no projeto Rede de Cidadania e Saúde, cujo 
órgão gestor é a Secretaria Municipal de Saúde
II -	F undamento Legal: artigo 24, inciso XIII, c/c artigo 
26, ambos da Lei Federal nº 8666/93.
III -	 Contratada: Agenda Pública AG Análise Cooperação 
em Políticas Públicas.
IV -	  Valor Global: R$ 152.976,60 (cento e cinquenta e 
dois mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta centa-
vos).
V-	  Período:  09 (nove) meses.
VI -	 Justificativa: Contratação da organização Agenda 
Pública AG Análise Cooperação em Politicas Publicas, para 
ministrar aulas com base no projeto Rede de Cidadania e 
Saúde, que foi aprovado pelo Ministério da Saúde por in-
termédio do convênio SICONV nº 792202/2013, promovendo 
o alinhamento de conhecimentos sobre o SUS e o SUS em 
Jundiaí

A escolha da referida organização deve-se ao fato da mesma 
ser regimentalmente incumbida de desenvolver pesquisas, 
análise, estudos e ser especializada na área de atuação pre-
tendida e não ter fins lucrativos, além de possuir inquestio-
nável reputação ético-profissional, conforme documento de 
fls. 39 a 59 do processo em epígrafe.

O preço ofertado mostra-se vantajoso, considerado o conte-
údo dos trabalhos propostos e o elevado nível com que se 
distinguem, conforme pesquisa comparativa constante dos 
autos do processo em epígrafe.

(EDIVALDO ALVES TRINDADE) 
Diretor de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde

SMS, em 22 de abril de 2015. 

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Adminis-
tração e Finanças, constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

(LUIS CARLOS CASARIN)
Secretário Municipal de Saúde
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secretaria de administração e gestão
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  12.154-7/2015-1

Dispensa de Licitação nº 037/15

I -Objeto: prestação de serviço de internação de paciente em 
clínica geriátrica, em cumprimento à Mandado Judicial expe-
dido nos autos do processo nº 1004269-89.2015.8.26.0309 da 
Vara da Fazenda pública desta Comarca, cujo órgão gestor é 
a Secretaria Municipal de Saúde.
II -	 Contratada: Casa de Repouso Santa Lúcia Ltda-ME
III -	F undamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93. 
IV -	 Valor Global: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos 
reais) 
V -	 Prazo: 180 (cento e oitenta) dias 
VI -	 Justificativa:
A contratação de serviço de internação em clínica especiali-
zada em geriatria/repouso é necessária em virtude da deter-
minação judicial expedida nos autos do processo nº 1004269-
89.2015.8.26.0309 da Vara da Fazenda pública desta Comarca. 

A situação reveste-se de características que impõem urgên-
cia no atendimento, sob pena de comprometer ainda mais a 
saúde do paciente que necessita do atendimento, inexistindo 
disponibilidade de atendimento no âmbito da Rede Pública 
do Município.

O preço proposto encontra-se compatível com as práticas do 
gênero e é considerado vantajoso, conforme pesquisa docu-
mentada nos autos do Processo Administrativo em epígrafe. 

(Edivaldo Alves Trindade)
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em  17 de abril de 2015. 
    	 Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor 
da SMS, constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(Luís Carlos Casarin)
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 11.831-1/15 

Inexigibilidade de Licitação nº 024/15

I -	 Objeto: Contratação da empresa Daniel Franciscão 
ME, para apresentações musicais da “Orquestra de Violeiros 
Terra da Uva”, durante o exercício de 2015, totalizando 06 
(seis) apresentações, de acordo com a programação e gestão 
da Secretaria Municipal de Cultura. 
II -	F undamento Legal: artigo 25, inciso III, c/c art.26 
da Lei Federal nº 8666/93.
III -	 Contratada: Daniel Franciscão ME 
IV -	  Valor Global: R$ 15.960,00 (quinze mil, novecentos 
e sessenta reais) 
V-	  Período:  08 (oito) meses
VI -	 Justificativa:  Trata-se de contratação de apresen-
tações musicais da “Orquestra de Violeiros Terra da Uva”, 
formada desde 2011, com um repertório diferenciado, tendo 
como principal objetivo mostrar a viola caipira no contexto 
não só da música caipira, mas também da música popular 

brasileira, música regional e até erudita, prezando sempre 
pela qualidade dos arranjos e das execuções.

A contratação da referida orquestra está motivada nos au-
tos do Processo Administrativo nº 11.831-1/15, destacando-
se pela qualificação artística e sua experiência profissional, 
reconhecida pelo público e consagrada pela crítica especia-
lizada do Município.

 Quanto à contratação da proponente Daniel Franciscão ME, 
se trata de empresa que detêm a exclusividade de represen-
tação da orquestra em questão, conforme declaração às fls. 
14, dos autos em epigrafe.

Quanto ao preço a ser pago, está de acordo com a média 
praticada para a realização de trabalhos do gênero. 

(JEAN MARCEL CAUM CAMOLEZÉ) 
Diretor de Cultura

SMC, em 22 de abril de 2015. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Cultura, 
constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Secretário de Cultura

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 57 / 2015

PROCESSO nº  8.312-7 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

OBJETO: PS E FORNEC PEÇAS 
P/MANUTENCAO ESPELHO D AGUA - SME

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
BATALHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI 
-ME Itens: 1

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 81 / 2015

PROCESSO nº 10.122-6 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: FORN MISTURA PARA SOLDA MIG, 
OXIGÊNIO E OUTROS - SMSP

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA. 
Itens: 1,2,3,4,5

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 88 / 2015

PROCESSO nº 10.667-0 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLA ADESIVA EM 
SACHET E OUTROS - FUNSS

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
FOR ALL COMERCIAL 
DISTRIB.IMPORT.EXPORT.LTDA Itens:
1,2,3,4,5,6

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 91 / 2015

PROCESSO nº 10.673-8 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA LEVINE E 
OUTRAS - SMS

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
CAMPMEDICAL COM.MATERIAL CIRURG.LTDA 
ME Itens: 4,5,6,7
ROSICLER CIRÚRGICA LTDA - EPP Itens: 8,10
DI BLASIO E CIA LTDA Itens: 2,3
WILLTEK TEC.E COM.EM 
EQUIPS.MED.HOSP.LTDA ME Itens: 9
FIOLUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA Itens: 1

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 96 / 2015

PROCESSO nº 10.969-0 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

OBJETO: PS MONTAGEM,BALANCEAMENTO, 
ALINHAMENTO,ETC, P/VEÍCULOS- SMCC

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
CRISTIANE BISSOLI - ME Itens:
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE              

DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 098/15.

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Objeto: Aquisição de maca oficial para ginástica rítmica e 
outros.

Face ao que consta dos autos adjudicamos o objeto desta 
licitação as empresas abaixo:
- TUIMADER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA item 03;
- AZUL ESPORTES COMERCIAL LTDA itens 04 e 05(sorteio).
Fica revogados os itens 01 e 02.
Processo nº. 11.328-8/15

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 101 / 2015

PROCESSO nº 11.687-7 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PURIFICADOR DE 
ÁGUA REFRIGERADO E OUTROS - SMSP

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
DEFRAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME 
Itens: 3,5
VL COM. ATACAD. DE PRODUTOS 
ELETRÔNICOS LTDA - ME Itens: 2,4
INOVART COMERCIAL DE EQUIPAMENTO 
EIRELI Itens: 1

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 102 / 2015

PROCESSO nº 11.683-6 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(FLUOROURACIL 5% CREME E OUTROS)

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA Itens: 1,3
AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA. Itens: 4
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA Itens: 2

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 103 / 2015

PROCESSO nº 11.680-2 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOUTIIEN EM LYCRA 
E PRÓTESE MAMÁRIA - SMS

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
ORTOPEDIA LAPA LTDA. EPP Itens: 1
VANDERLEI NATALIN BRITO Itens: 2

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 104 / 2015

PROCESSO nº 11.824-6 / 2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ALUNO 
MESA CADEIRA - SME

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
MAXIPROL COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA. Itens: 1

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 106/15.

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos (Azatioprina 50mg e 
outros) MJ.

Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da 
empresa Natulab Laboratórios S/A, no tocante ao item 20.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:

- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA: 
item 01;
- ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: itens 02, 
03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 21 e 22;
- DUPATRI HOSP COM IMP E EXP LTDA: itens 07 e 15;
Fica revogados o item 20.
Processo nº. 11.827-9/15

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Convite nº 072/15.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação.

Objeto: Prestação de serviços técnico especializado para ope-
racionalização de equipamentos de som, áudio e vídeo, do 
Complexo Argos- Sala Elis Regina.

Período: 12 (doze) meses

“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
	

Empresa Valor R$

JOSE LUIZ COLAGROSSI ME 50.000,00

Processo n.º 09.720-0/15

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 74/15

PROCESSO nº  9.888-5/15

Em : 16/04/2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTA ACRÍLICA 
SEMI-BRILHO E OUTRAS - SME.
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

NAGILA BEATRIZ CAROLA - 
ME.......................................R$ 11.950,00
INOVAÇÔES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP.......................................R$ 6.324,50

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Convite nº 079/15.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Aquisição de fórmula manipulada ômega 3,1 grama 
e outros - MJ.

“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$

FARMÁCIA M2M LTDA-ME 14.002,07

MICENAS FARMÁCIA ESPECIALIZADA LTDA-ME 1.480,00

Processo n.º 10.092-1/15
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 89/15

PROCESSO nº 10.671-2/15

Em : 16/04/2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTA PARA 
DEMARCAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE GRAMA -
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MARQUINHOS LCT MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA ME.......................................R$ 
23.027,40

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONVITE nº 84/15

PROCESSO nº 10.335-4/15

Em : 14/04/2015

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: FORNECIMENTO DE BOTA 
ORTOPEDICA,ÓRTESE, COLETE, ETC- SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MARCIA DE FATIMA BRAGANTE ORTOPEDIA 
ME.......................................R$ 7.250,00
VANDERLEI NATALIN 
BRITO.......................................R$ 4.440,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Convite nº 085/15.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Objeto: Locação de brinquedos para o projeto “Caravana da 
Alegria”.

Período: 09 (nove) meses
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Convite nº 092/15.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Objeto: Prestação de serviços de lavagem de veículos leves, 
médios e pesados.

Período: 12 (doze) meses

“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$

BATALHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI-ME 34.449,78

Processo n.º 10.703-3/15

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 17 de abril de 2015

Pregão Eletrônico nº 74/15 – Fornecimento de folder, folhe-
tos e outros, sob Sistema de Registro de Preços à Secretaria 
Municipal de Educação,  conforme Processo Administrativo 
10.504-5/2015-1.

Face ao que consta dos autos, após análise das documenta-
ções apresentadas,  e considerando que não houve intenção 
de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – Revogar os itens 1,2 e 5, por terem recebido lances subs-
tancialmente acima dos valores de referência.

II – Desclassificar a Empresa Kiama Comercio e Serviços Ltda 
Me, conforme folha 98 do processo 10.5604-5/2015-1.

III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à(s) empresa(s) 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação:

Gráfica Abreu Ltda EPP, item 3 ( R1,69 / pç ), item 6 (R$ 
1,00 / pç).

Formatho Digital Print Ltda – ME – Item 7, (R$ 48,20 / pç).

Leandro Ruy – ME, item 4, (R$ 105,90 / pç).

Germano Hélio Sgarioni
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPTO DE LICITAÇAO

PREGÃO Nº 048/2015 -  Aquisição de cartuchos de tintas e 
outros, destinados a diversas Secretarias, HOMOLOGADO às 
empresas abaixo de acordo com o Processo Administrativo 
nº 7942-2/2015

- PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA...(R$12.623,00)

- VIP7IT COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA-
ME......................................................................(R$41.814,07)

(ALEXANDE CASTRO NUNES)
Diretor do Depto. de Licitação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 053/15 – Fornecimento de fralda 
descartável (adulto, infantil, geriátrica hospitalar e geriá-
trica), sob o Sistema Registro de Preços, para atendimento 
a Mandados Judiciais HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme processo administrativo nº 08.467-9/15:
- CM HOSPITALAR LTDA.:   Item 04 (R$ 17,99/pct);
- KLASSY COMERCIAL DESCARTÁVEIS & LIMPEZA LTDA ME.: 
Item 03 (R$ 20,40/pct) e item 05 (R$ 47,30/pct);
- MEDIMPORT COMÉCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. EPP.: Item 01 (R$ 20,30/pct) e item 02 (R$ 30,80/pct).

(ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 055/15 – Aquisição de extrusora de 
guias e sarjetas, destinado à Secretaria Municipal de Obras, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo admi-
nistrativo 8.465-3/15

-IMB INDÚSTRIA METALURGICA LTDA ME ...............................
.................................................................................R$  22.695,00;

(Alexandre Castro Nunes)
Diretor do Departamento de Licitação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

	
PREGÃO ELETRÔNICO nº 065/15 – Fornecimento de concreto 
usinado, sob o Sistema Registro de Preços, para atendimento 
a Mandados Judiciais HOMOLOGADO à empresa abaixo, con-
forme processo administrativo nº 09.843-0/15:
- PEDRO MAZZEI ADOLPHO ME: Itens 01 (R$ 243,00/m3) e 
item 02 (R$ 264,75/ m3).

(ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

Empresa Valor R$

MARIA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES 64.500,00

Processo n.º 10.364-4/15
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secretaria de administração e gestão
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

da Sr. Diretor Departamento de Licitações.

Pregão Eletrônico nº 61/15 – Aquisição de bota motociclista 
(para uso dos funcionários do serviço e urgência e emergên-
cia), destinadas à Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLO-
GADO às empresas abaixo, conforme Processo Administrativo 
9.716-8/2015-1.

ABEX COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, ITEM 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11 (R$ 50.400,00).

(Alexandre Castro Nunes)
Diretor Depto de Licitações.

RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico 
n° 088/15 – aquisição de cobertor de casal em microfibra, 

destinado ao Fundo Social de Solidariedade.

Processo Administrativo nº 12.244-6/15.

I – Fica retificada a descrição constante do item 2.4. do Anexo 
I – Termo de Referência e do Anexo III – Proposta de Preços, 
conforme abaixo:
Onde se lê: ... gramatura: 280 gr/m² ...                     
Leia-se: ... gramatura: 180 gr/m² ...
II – As demais especificações da descrição do objeto deste 
Edital permanecem inalteradas.

III – Em virtude da alteração acima, ficam reabertos os prazos 
inicialmente estabelecidos de acordo com a seguinte pro-
gramação:

- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.
sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar Editais 
Eletrônicos – Compras - Pregão Eletrônico – Anexos) - grá-
tis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais);

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o ho-
rário da abertura, que dar-se-á no dia 11 de maio de 2015, 
às 14:00 horas;

- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a 
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas.

- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: EMILY SCAPINELLI
 
IV – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de Pre-
gão Eletrônico n° 088/15, de 14 de abril de 2.015.

Jundiaí, em 23 de abril de 2.015.

  (ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Diretor do Departamento de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/15

OBJETO: Aquisição de playground em eucalipto roliço trata-

do, destinado à Secretaria Municipal de Educação.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 11 de maio de 2015. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: ELIZÂNGELA APARECIDA 
EFIGÊNIO.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: ALEXANDRE 
CASTRO NUNES.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/15

OBJETO: Fornecimento de kit lanche para os atletas da 
modalidade Polo Aquático que participam de competições 
e campeonatos no Município de Jundiaí e em outras lo-
calidades, destinado à Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 11 de maio de 2015. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: SÔNIA MARIA OLIVEIRA 
LEITE COLASANTO.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: ALEXANDRE 
CASTRO NUNES.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/15

OBJETO: Aquisição de lixeira tipo container, cesto plástico 
para lixo e lixeira em polietileno, destinados à Secretaria Mu-
nicipal de Educação (EXCLUSIVO PARA ME E EPP, CONFORME 
LEI COMPLEMENTAR 147/14).

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 13 de maio de 2015. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: ELIZÂNGELA APARECIDA 
EFIGÊNIO.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: ALEXANDRE 
CASTRO NUNES.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/15

OBJETO: Aquisição de agasalhos infantis para distribuição às 
crianças carentes na Campanha de Inverno de 2.015, desti-
nados ao Fundo Social de Solidariedade. 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 11 de maio de 2015. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: NEUSA MARIA BARBOSA 
JANUÁRIO.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO: ALEXANDRE 
CASTRO NUNES.

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.
sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar Editais 
Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - grá-
tis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 
(dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo 
após o término do seu encaminhamento. SESSÃO DE LANCES: 
o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) 
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

ADJUDICAÇÃO EM FAVOR DE BENEFICIÁRIA DO REGISTRO 
DE PREÇOS N° 71/2013, CONFORME ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 51/2014, DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Em 17 de abril de 2.015

Processo Administrativo nº 10.274-5/2015 – Termo de Com-
promisso PAR nº 5352/2012 – FNDE

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
Jundiaí

Objeto: Aquisição de 48 (quarenta e oito) “computadores inte-
rativos com lousa digital - FNDE” para as Unidades Escolares 
de Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino, pela 
Ata de Registro de Preços do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação.
 
Com base no art. 3º B, do Decreto Municipal nº 20.102, de 24 
de agosto de 2.005, introduzido pelo Decreto nº 21.376, de 23 
de setembro de 2008, ADJUDICAMOS à empresa POSITIVO 
INFORMÁTICA S/A., a compra de 48 (quarenta e oito) “com-
putadores interativos com lousa digital - FNDE”, solicitado às 
fls. 02 do processo supra, na quantidade mencionada, tendo 
em vista que os produtos são de reconhecida qualidade por 
parte do órgão interessado e a proposta dessa empresa foi 
classificada em primeiro lugar pelo menor preço ofertado no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 71/2013, reali-
zado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

(SANDRA AP. DIAS DA SILVEIRA MAZOLLI)
Pregoeira

SME
Em 17 de abril de 2.015.

	 Ratifico a presente contratação.
	 Publique-se a respectiva Ata de Adjudicação.

(JOSÉ RENATO POLLI)
 Secretário Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO N° 361/14 – Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de impressão de-
partamental, de caráter local e/ou de computador de grande 
porte com acesso via rede local (TCP/IP), compreendendo a 
locação de equipamentos, a prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva, o fornecimento de peças e 
suprimentos necessários (cilindros, reveladores, toners, etc. 
– exceto papel), bem como os serviços de operacionaliza-
ção da solução por meio de software específico, destinado à 
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secretaria de administração e gestão

secretaria de GESTÃO de 
pessoas

Secretaria Municipal de Educação. Processo Administrativo 
nº 28.789-5/14.

I – Fica expedido novo Edital para o Pregão supra (Edital de 
23 de abril de 2.015), em substituição ao Edital de 12 de fe-
vereiro de 2.015, sendo que esse novo texto estará disponível 
no site www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” 
- acessar Editais Eletrônicos – Compras - Pregão Eletrônico – 
Anexos) sob o título PE361-14 novo edital – grátis, ou poderá 
ser adquirido diretamente no Paço Municipal Nova Jundiaí 
– Departamento de Licitação – 4° andar, de 2ª a 6ª feira, das 
9:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o 
pagamento de R$ 10,00 (dez reais).

II – Em virtude da expedição de novo edital, ficam estipuladas 
as seguintes datas para o Pregão supra:

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o ho-
rário da abertura, que dar-se-á no dia 13 de maio de 2.015, 
às 09:00 horas;

- ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término 
do seu encaminhamento;
 
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a 
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas.

- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: SÔNIA MARIA OLIVEIRA LEITE 
COLASANTO.

Jundiaí, 23 de abril de 2.015.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Diretor do Departamento de Licitação

PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 034/15 – Forneci-
mento de saco plástico transparente virgem, sob o Sistema de 
Registro de Preços. Processo Administrativo nº 05.734-5/15.

I - Ficam estipuladas as seguintes datas para a presente li-
citação:

- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.
sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” - acessar Editais 
Eletrônicos – Compras - Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, 
ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Li-
citação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais);

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o ho-
rário da abertura, que dar-se-á no dia 11 de maio de 2.015, 
às 09:30 horas.
 
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a 
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação 
ou não das propostas.

- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: LILIAN CRISTINA MENDES 
LOBO MANTOVANI.

II – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de Pregão 

RESUMO DO DESPACHO DO SR. DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÃO, DATADO DE 17.04.2015

Processo 2014 n° 14.628-1, fornecimento de medicamentos – 
folinato de cálcio e outros, destinado a Secretaria Municipal 
de Saúde.

“Ante aos transtornos causados pela empresa CIRURGICA 
SANTA CRUZ COM. PRODS. HOSPIT. LTDA, estabelecida no 
Município de Santa Cruz do Sul, sagrada inicialmente ven-
cedora do Pregão Eletrônico n° 187/2014, para fornecimento 
de medicamentos - folinato de cálcio e outros, destinado a 
Secretaria Municipal de Saúde, no que tange aos transtor-
nos causados no decurso do processo licitatório e com base 
nas manifestações da Secretaria Municipal de Administração 
através do Departamento de Licitação (SMAG/Pregoeiro – fls. 
1238 e 1391), bem como da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão através do Gabinete do Secretário (SMAG/GS 
fls. 1364/1366), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios 
fundamentos, considerando ainda, que, notificada através 
do Ofício SMAG/GS n° 032/2015, recebido em 02/03/15, em 
obediência e observância ao prazo legal de defesa prévia, a 
empresa permaneceu inerte, DECIDO pela aplicação da pena 
de “advertência” à empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COM. 
PRODS. HOSPIT. LTDA, em consonância com o previsto no 
Item 9.4 do Edital e artigo 87, incisos I, da Lei Federal n° 
8.666/93”.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Licitação

Eletrônico n° 034/15, de 05 de março de 2.015.

Jundiaí, em 23 de abril de 2.015.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Licitação

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 2401, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Exonera, a pedido, a servidora ROBERTA DA CRUZ FRANÇA, 
do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 09 de abril 
de 2015.

PORTARIA N.º 2413, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Demite o servidor MARCELO RONALDO SCARPASSI, do cargo 
de Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, com fundamento no art. 138, inciso 
II, § 1º, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 
2010 e suas alterações – Estatuto dos Funcionários Públicos, 

conforme processo nº 7.220-6/2014.

PORTARIA N.º 2414, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Resolve conceder ao servidor DANILO DOMINGUES, ocupan-
te do cargo de Técnico em Construção Civil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença sem vencimentos, pelo 
período de 02(dois) meses de 22 de abril de 2015 a 23 de junho 
de 2015, com fundamento no art. 86 e respectivos parágrafos, 
da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 e 
suas alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, para trato de interesse particular, conforme consta 
no Processo nº 9.194-8/2015.

PORTARIA N.º 2415, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Resolve conceder à servidora LILIAN JOYCE PELACANI AMA-
RO, Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença gestante, pelo período de 60 
(sessenta) dias, a partir de 25 de abril de 2015, conforme 
processo nº 11.730-5/2015.

PORTARIA N.º 2416, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Resolve conceder a servidora LILIAN CAMILA DE PAIVA MO-
LINARI, ocupante do cargo de Assistente de Administração, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença sem 
vencimentos, pelo período de 02(dois) anos, com fundamento 
no art. 86 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que insti-
tui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, para trato de 
interesse particular, a partir de 22 de maio de 2015, conforme 
consta no Processo nº 8.328-3/2015.

PORTARIA N.º 2417, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Reconhece a concessão de licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, à servidora KELLY ÚRSULA DE SOUZA 
OLIVEIRA, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, pelo período de 04 (quatro) 
dias, a partir do dia 14 de abril de 2015.

PORTARIA N.º 2418, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Reconhece a concessão de licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, à servidora FERNANDA LIA RODRIGUES 
FRANÇA, Enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal es-
tatutário, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir do dia 13 
de abril de 2015.

PORTARIA N.º 2419, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Designa o servidor BRUNO PIERO DA SILVA MASQUI, Assis-

secretaria de GESTÃO de 
pessoas
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secretaria de gestão de pessoas
tente de Administração, para exercer em substituição o cargo de Assessor Municipal VI, 
símbolo “CC-4”, junto a Secretaria Municipal de Obras, durante o impedimento da titular 
ANGELA REICHERT, em gozo de férias regulamentares, no período de 06 de abril 2015 a 25 
de abril 2015.

PORTARIA N.º 2420, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Reconhece a substituição do servidor ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA, na função de Chefe de 
Equipe, no Departamento Obras Públicas, junto a Secretaria Municipal de Obras, atribuindo-
lhe “FC-4”, durante o impedimento do titular ALVAIR SEBASTIÃO DE SOUZA, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 06 de outubro de 2014 a 04 de novembro de 2014.

PORTARIA N.º 2421, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Faz saber, que concede à servidora CLAUDIA CECÍLIA BULGARELLI BIASIN, Professor de Edu-
cação Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença gestante, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, conforme Artigo 80 e 83, da Lei Complementar nº 499, de 22 de 
dezembro de 2010 e suas alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, 
a partir de 22 de abril de 2015, Mandado nº 309.2015/019175-3.

PORTARIA N.º 2422 DE 22 DE ABRIL DE 2015.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei municipal 
nº 5641, de 06 de julho de 2001-----------------------------------------------------------------
-------------
               FAZ SABER, que adquirem estabilidade no Serviço Público Municipal os servidores 
abaixo discriminados, tendo em vista a confirmação pela Comissão Especial de Avaliação de 
Estágio Probatório, nos termos do Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 
24 e 25, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos Funcionários Públicos). 

Nome Processo Vencimento 

ANDRÉ ROBERTO CAMPELO DE LIMA 22.921/2013 14.04.2015

EDNALVA ROQUE 12.317/2014 16.04.2015

JOSÉ CARLOS ARAÚJO DA SILVA 28.886/2014 16.04.2015

DJALMA BENEDITO DOS SANTOS 19.225/2011 17.04.2015

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(MARY C. F. MARINHO)
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de Gestão 
de Pessoas, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze.

PORTARIA N.º 2423 DE 22 DE ABRIL DE 2015.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001----------------------------------------------------------------------

                      FAZ SABER, que adquirem estabilidade no Serviço Público Municipal os 
servidores abaixo discriminados, tendo em vista o resultado obtido na suas Avaliações de 
Desempenho de Estágio Probatório, devidamente confirmado pela Comissão Especial de Ava-
liação de Estágio Probatório, nos termos do Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente 
c/c artigo 24 e 25, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos Funcionários Públicos). 

Nome Processo Vencimento

ADRIANA CRISTINA DA SILVA DAVID 151/2015 07.05.2015

ADRIANO FREGONESI 154/2015 02.05.2015

ALESSANDRA GIASSETTI MALATESTA 157/2015 07.05.2015

ALINE BIZUTI DE CAMARGO MARQUES 162/2015 14.05.2015

ANA CARLA GONÇALVES DA SILVA 163/2015 14.05.2015

ANA RITA MULLER 165/2015 14.05.2015

CARLA FERNANDA MIRANDA 172/2015 03.05.2015

CLAUDINEI FRANCO JUNIOR 183/2015 07.05.2015

DOUGLAS RODRIGO DE OLIVEIRA 182/2015 07.05.2015

FLAVIA SPIANDORIM BERNARDI 181/2015 02.05.2015

HERIBERTO FERNANDO SALLES 180/2015 03.05.2015

JAIDETE DELFINO DE FREITAS 178/2015 07.05.2015

JAMES DOS SANTOS SOUZA 177/2015 02.05.2015

JOSEANE DE FATIMA CASAGRANDE 145/2015 02.05.2015

JULIANA RABELLO RODRIGUES 147/2015 02.05.2015

JULIANA TROMBONI 148/2015 14.05.2015

LIDIA MARIA DOS SANTOS VIDO 150/2015 02.05.2015

MARIA ANGELICA VIEIRA PEREIRA LIMA 152/2015 14.05.2015

MARIA CECILIA VISCAINO 155/2015 02.05.2015

MARIA GABRIELA SANTANA 158/2015 02.05.2015

MARILA MARTINS DE MOURA 161/2015 14.05.2015

MAURO CONSTANTINO 164/2015 07.05.2015

NILTON APARECIDO VASQUES 167/2015 07.05.2015

OSCANIA DA SILVEIRA INACIO VIEIRA 173/2015 08.05.2015

PAULA CARLETI BIASIN 176/2015 07.05.2015

RAFAEL HONORATO RIBEIRO 179/2015 07.05.2015

RENATA MACEDO DA SILVA ADAMS 166/2015 14.05.2015

RENATO AURELIO GERASSI 160/2015 07.05.2015

RENATO RODRIGUES CABRINI 168/2015 14.05.2015

ROGERIA AP. NASCIMENTO BUSCARIOLO 171/2015 02.05.2015

ROSANGELA MARIA PEREIRA ARAUJO 169/2015 14.05.2015

ROSILENE PINHEIRO DE SOUSA 174/2015 03.05.2015

SAMANTA NEGRI 153/2015 14.05.2015

SILVANA FRANCO MARQUES DA SILVA 156/2015 14.05.2015

SIMONE SIMAO 144/2015 14.05.2015

SONIA ELISABETE MAESTA DA SILVA 146/2015 02.05.2015

VILMA MARQUES DA SILVA FISCHER 149/2015 02.05.2015

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(MARY C. F. MARINHO)
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de Gestão 
de Pessoas, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze.
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

EDIÇÃO Nº 4.040, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 
EDITAL Nº 070/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 

 
No ANEXO V – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 
Onde se lê: 
TÍTULOS ACADÊMICOS (DIRETOR E PROFESSORES) 
 
Leia-se: 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

 
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

EDITAL N° 069/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, nos termos dos Processos nº 12.019-2/2015, faz saber que realizará Concurso Público 
para provimento do cargo adiante mencionado, de acordo com as instruções a seguir. 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo 
sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – 
IBAM com supervisão da Comissão Especial do Concurso. 

1.2. O cargo, número de vagas, carga horária semanal, vencimentos e os requisitos para 
preenchimento são os estabelecidos na tabela que segue: 

 
Cód. 
do 

Cargo 
Cargo Vagas Escolaridade / 

Requisitos 
Carga 

Horária 
Semanal 

Salário 
Base 

R$ 

Auxílio 
transporte 

Auxílio 
alimentação 

201 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - 
ITALIANO 

01 

Superior Completo 
com habilitação 
específica em nível 
superior 
correspondente à 
licenciatura plena, 
conforme Lei de 
Diretrizes e Bases 
da Educação 
Nacional 

30 h  3.373,13 272,00 420,00 

1.3. Os Anexos deste Edital são os que seguem: 

1.3.1. Anexo I – Descrições sumárias das atribuições dos cargos. 

1.3.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.3.3. Anexo III – Formulário para interposição de recursos. 

1.3.4. Anexo IV – Formulário para solicitação de condição especial para realização das provas. 

1.3.5. Anexo V – Formulário para entrega dos Títulos. 

1.4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais, Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 
2010 e alterações, Estatuto do Magistério, Lei Complementar nº 511, de 29 de março de 
2012 e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal, das vagas 
relacionadas na Tabela do item 1.2, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem 
criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão providas mediante 
admissão dos candidatos nele habilitados. 

1.5. A jornada de trabalho a ser cumprida estará sujeita à prestação da carga horária 
mencionada na Tabela do item 1.2, em turnos diurno ou noturno, podendo incidir em 
sábado, domingo e feriado, conforme o cargo, no âmbito da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, de acordo com as necessidades e conveniências administrativas. 

1.5.1. Observados os critérios de conveniência e necessidade a jornada referida no 
item 1.5, poderá ser reduzida ou ampliada nos termos da lei.  

1.6. Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês de abril de 2015 e 
serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura aos vencimentos 
dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES GERAIS 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

secretaria de gestão de pessoas
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2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
exigidos para o Concurso Público. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a 
habilitação no Concurso Público e no ato da contratação, irá satisfazer as seguintes 
condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição 
Federal e nos termos da Lei Complementar nº 535, de 05 de novembro de 2013; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se tratar de 
profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o competente registro de 
inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, 
achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) ser julgado apto, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de 
caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação 
de aptidão física e mental; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, função pública ou 
cargo, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a 
Tabela do item 1.2 do presente Edital; 

j) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) 
em consequência de processo administrativo – disciplinar. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 
2.3, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para 
ingresso no quadro de servidores da Prefeitura, sob pena de desclassificação automática, 
não cabendo recurso.  

2.5. As inscrições serão recebidas exclusivamente pela internet no período de 25/04 a 21 
de maio de 2015. 

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão do Concurso Público e do IBAM. 

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.6. Os valores das inscrições são os dispostos na Tabela abaixo: 

 

Cargo Valor da Inscrição 
Professor de Educação Básica II – Italiano R$ 83,00 

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual 
pretende concorrer, conforme Tabela do item 1.2 deste Edital. 

2.8. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de 
escolaridade e exigências constantes da Tabela do item 1.2 deste Edital. 

2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Jundiaí e ao Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa e correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos, sob as penas da lei. 

2.10. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.11. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual 
for o motivo alegado. 

2.12. Não será concedida isenção da taxa de inscrição. 

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.14. O candidato sem deficiência que necessitar de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la, por escrito mediante preenchimento do formulário constante do Anexo IV 
deste Edital, que deverá ser encaminhado por SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – 
aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. Prefeitura 
de Jundiaí – CONCURSO PÚBLICO nº 069/2015 no mesmo período destinado às 
inscrições (de 25/04 a 21/05/2015), IMPRETERIVELMENTE. 
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2.14.1. Para efeito do prazo estipulado no item 2.14, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 
Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público nº 069/2015 – Prefeitura de Jundiaí 
Solicitação de Condição Especial e Laudo Médico 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970 

2.14.2. O candidato deverá, ainda, anexar ao requerimento o laudo médico (original ou cópia 
autenticada), atualizado, que justifique a solicitação de condição especial solicitada. 

2.14.3. O candidato que não enviar seu requerimento de solicitação de condição especial para a 
realização da prova juntamente com o laudo mencionado no item 2.14.1 até o término 
das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.14.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.15. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada 
à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje 
seu favorecimento. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o 
disposto no Capítulo 3 do presente Edital. 

2.17. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar, esta opção para critério de desempate. 

2.17.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.17 deverá ser entregue, pessoalmente 
ou por procurador, durante o período de inscrição no Setor de Protocolo – Paço Municipal, 
situado na Avenida da Liberdade s/nº - Térreo, das 8 às 18 horas. 

2.17.2. O candidato que não atender ao item 2.17 e 2.17.1 deste Capítulo, não terá sua condição 
de jurado utilizada como critério de desempate. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

2.18. Para inscrever-se via Internet, das 9 horas do dia 25/04/2015 às 23h59min do dia 
21/05/2015 o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.18.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir 
os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.18.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br 
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-line; 

2.18.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição (ver item 2.6) em qualquer 
banco do sistema de compensação bancária, de acordo com as instruções constantes no 
endereço eletrônico, até a data do vencimento do boleto bancário: 22/05/2015. 

2.18.4. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio 
candidato ou débito em conta corrente de bancos conveniados. 

2.18.4.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação. 

2.18.4.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á sem 
efeito a inscrição. 

2.18.5. O pagamento do boleto deverá ser feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.18.6. O IBAM e a Prefeitura de Jundiaí não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas. 

2.18.7. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 22/05/2015, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.8. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.18.9. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar 
para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do 
valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será 
considerada válida. 

2.18.10. A partir de dois dias úteis após o pagamento do boleto, o candidato poderá conferir no 
endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os 
dados da inscrição efetuada pela Internet estão corretos, se foram recebidos e se o 
valor da inscrição foi creditado. 
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2.18.11. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 
e no link “área do candidato” digitar seu C.P.F e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.18.11.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas a sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.18.11.2. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até DOIS DIAS 
ÚTEIS ANTES DA APLICAÇÃO DAS PROVAS e mediante pedido do candidato, por e-
mail enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp.org.br. 

2.18.11.3. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.18.12. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição. 

2.18.12.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a 
data de encerramento das inscrições ou de formas diferentes às estabelecidas neste 
Capítulo. 

2.18.13. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura de Jundiaí não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

2.18.14. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos 
dias de inscrição. 

2.18.15. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a 
não efetivação da inscrição. 

2.18.16. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos do 
Programa Acessa São Paulo que disponibiliza postos (locais públicos de acesso à 
internet) em várias cidades do Estado de São Paulo. Esse Programa é completamente 
gratuito e o acesso permitido a todo cidadão. 

 

3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, a reserva de vaga neste 
Concurso Público, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas e 
das que porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso. 

3.1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual deverão ser elevadas até o 1º 
(primeiro) número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse o limite 
máximo de 20% das vagas oferecidas, conforme disposto no artigo 1º, § 3º e 4º 
da Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994, alterada pela Lei 
Municipal nº 7.784, de 02 de dezembro de 2011.  

3.1.2. As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se não tiver 
ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do § 2º do 
artigo 3º, caput, da Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994.  

3.2. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, 
data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa, nos termos do 
artigo 3º da Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994. 

3.3. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ 
e no artigo 2º da Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 1994, alterada pela Lei 
Municipal nº 7.784 de 02 de dezembro de 2011. 

3.4. Ao candidato abrangido pela legislação descrita no item 3.3 é assegurado o direito de 
inscrever-se na condição de deficiente, desde que declare essa condição no ato da 
inscrição e que a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual 
concorre. 

3.4.1. Os candidatos que se declararem deficientes e, se habilitados no presente 
Concurso Público, serão convocados pela Prefeitura do Município de Jundiaí, 
para perícia médica, com a finalidade de avaliação da compatibilidade das 
atribuições do cargo com a deficiência declarada.  

3.4.2. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato 
será excluído da listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação 
geral. 

secretaria de gestão de pessoas
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3.4.3. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso Público, nos 
termos do artigo 5º da Lei Municipal nº 4.420 de 20 de setembro de 1994. 

3.5. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

3.5.1. A entrega do laudo mencionado no item 3.5 é obrigatória (documento original ou 
cópia autenticada). 

3.5.2. O laudo deverá ser encaminhado por SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos 
cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. Prefeitura 
de Jundiaí – CONCURSO PÚBLICO nº 069/2015, no mesmo período destinado às 
inscrições (de 25/04 a 21/05/2015), IMPRETERIVELMENTE. 

3.5.2.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 
Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público nº 069/2015 – Prefeitura de Jundiaí 
Solicitação de Condição Especial e Laudo Médico 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970 

3.5.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.5.4. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do 
especificado no item 3.5.2.  

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação 
das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que 
necessita para a realização das provas e, ainda, entregar juntamente com o laudo, o 
requerimento constante do Anexo IV deste Edital. 

3.6.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, implica a sua não concessão no 
dia da realização das provas. 

3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada 
questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

3.7.1. O IBAM e a Prefeitura de Jundiaí não serão responsabilizados por eventuais erros de 
transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

3.9. A realização das provas dos candidatos com deficiência, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou 
não enseje seu favorecimento. 

3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.13. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de 
readaptação do cargo ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.14. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
cargo e de listagem especial. 

3.15. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

4. DO CANDIDATO AFRODESCENDENTE 

4.1. Aos candidatos afrodescendentes fica assegurado reserva de vagas neste Concurso 
Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao 
disposto na Lei Municipal nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002 e alterações posteriores. 

4.2. Os candidatos afrodescendentes participarão do certame em igualdade de condições com 
os demais candidatos, quanto ao conteúdo e avaliação, nos termos do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002. 

4.3. As vagas reservadas aos afrodescendentes ficarão liberadas se não houver ocorrido 
inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Lei Municipal 
nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002. 
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4.4. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá especificar 
no formulário de inscrição a sua opção. 

4.4.1. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção, não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação. 

4.5. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem sua opção de inscrição nessa 
modalidade de afrodescendentes, se aprovados e classificados no Concurso, terão seus 
nomes publicados em lista específica e, caso obtenham classificação necessária, figurarão 
também na lista de classificação geral. 

4.6. A comprovação da condição de afrodescendente far-se-á no ato da convocação para 
nomeação, nos termos do Decreto Municipal nº 18.667, de 10 de maio de 2002, Art. 2, § 1º 
e 2º. 

4.7. O candidato que não observar o disposto neste Capítulo não será considerado 
afrodescendente. 

 

5. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 

5.1. A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas: 

 1ª Etapa: provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório. 

 2ª Etapa: provas de produção textual de caráter classificatório. 

 3ª Etapa: provas de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados nas 
etapas anteriores, que se enquadrarem no item 6.1.5. 
 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão 
de questões objetivas de múltipla escolha. 

6.1.1. O conteúdo das questões versará sobre conteúdo descrito no Anexo II deste Edital, 
distribuídos da seguinte forma: 

 

Cargo Temas 
Nº de 
Itens 

Valor unitário 
dos itens 

Total 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA II - Italiano 

 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Pedagógicos e de 
Legislação 

15 2,00 30,00 

Conhecimentos Específicos 25 2,00 50,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 
100,00 
pontos 

6.1.2. A prova terá a duração de 4 (quatro) horas incluindo o tempo destinado à prova de 
produção textual. 

6.1.3. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.1.4. As provas objetivas e de produção textual serão realizadas no mesmo dia e horário 
estabelecidos. 

6.1.5. Serão corrigidas as provas de produção textual somente dos candidatos que forem 
habilitados na prova objetiva e se enquadrarem na Tabela estabelecida abaixo. 

 

Cargo Número de candidatos habilitados para participarem da prova de 
títulos e terem a prova de produção textual corrigida. 

Professor II - Italiano Estar entre os 20 candidatos com melhor nota, mais os 
empatados na classificação de nº 20. 

6.1.6. Os candidatos que estiverem contemplados na Tabela acima e com nota inferior a 50,00 
serão eliminados do Concurso Público. 

6.1.6.1. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados conforme Tabela do item 
6.1.5. 

6.1.6.2. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

6.1.6.3. Os candidatos com nota inferior a 50,00 ou que não estiverem enquadrados na margem do 
item 6.1.5, poderão consultar a pontuação obtida através do site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br no link “área do candidato” correspondente ao Concurso Público nº 
069/2015. 
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6.2. A aplicação das provas objetivas e de provas de produção textual, para todos os cargos, 
está prevista para o dia 14 de junho de 2015. 

6.3. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

6.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Jundiaí, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alimentação e alojamento dos candidatos. 

6.5. Havendo alteração da data prevista no item 6.2, as provas poderão ocorrer em outra data, 
aos domingos. 

6.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado a partir de 
03/06/2015, na Imprensa Oficial do Município, no site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br e da Prefeitura www.jundiai.sp.gov.br e por meio de informativos que 
serão encaminhados aos candidatos por e-mail. Para tanto é fundamental que o endereço 
eletrônico constante do Formulário de Inscrição esteja completo e correto. 

6.6.1. O candidato receberá o Cartão Informativo contendo informações sobre a aplicação das 
provas, por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.6.2. Não serão encaminhados informativos a candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.6.3. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por informações de endereço eletrônico 
incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas 
causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos ou 
qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do 
IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

6.6.4. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa devendo o 
candidato acompanhar na Imprensa Oficial do Município a publicação do Edital de 
Convocação para as provas. 

6.7. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de 
Convocação divulgado na Imprensa Oficial do Município e no site do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM e da Prefeitura. 

6.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência 
mínima de 30 minutos. 

6.9. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automaticamente excluído do certame, seja qual for o motivo 
alegado para seu atraso. 

6.10. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), 
Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); 
Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

6.11. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário. 

6.12. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 6.10. 

6.13. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, 
a identificação do candidato. 

6.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.15. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante 
a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento 
de formulário específico. 

6.15.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

6.15.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
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6.16. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibração e silencioso.  

6.17. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, 
qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que 
será distribuído pelo IBAM. 

6.18. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

6.18.1. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.19. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo IBAM, uso de relógio com calculadora, telefone celular e/ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 

6.20. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol na 
sala de provas deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela 
coordenação. 

6.21. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

6.22. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova ou ainda, aplicação 
da prova em outra data, locais ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

6.23. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

6.24. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.25. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação 
das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem 
como de sua autenticação digital.  

6.25.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

6.26. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas.  

6.26.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas. 

6.26.2. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.26.3. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção 
da mesma. 

6.26.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.26.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.26.6. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

6.26.7. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver a Folha de Respostas. 

6.27. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.28. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

6.29. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação 
das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número 
de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM 
tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 
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6.30. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações 
posteriores. 

6.31. Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva. 

6.31.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia de início das provas, o candidato 
poderá deixar a sala de aplicação das provas. 

6.31.2. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão 
entregues aos candidatos no local de aplicação das provas, após decorrido o tempo 
mínimo de uma hora e meia. 

6.32. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de 
aplicação juntos. 

6.33. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, 
a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.34. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

6.34.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.34.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.34.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.35. Exceto no caso previsto no item 6.34, não será permitida a presença de acompanhante no 
local de aplicação das provas. 

6.36. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

6.37. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

 
7. DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL 

7.1. Haverá correção da prova de produção textual apenas dos candidatos habilitados na 
prova objetiva na proporção descrita nos itens 6.1.5. 

7.2. A prova de produção textual será realizada concomitantemente com a prova objetiva.  

7.3. A prova de produção textual, de caráter classificatório, será composta de uma única 
proposta a respeito da qual o candidato deverá desenvolver o tema com o mínimo de 25 
linhas e máximo de 30 linhas e versará sobre temas da atualidade. 

7.4. A prova deverá ser feita com caneta tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não 
prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção pela banca examinadora, 
não sendo permitida a interferência e participação de outras pessoas, salvo em caso do 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado por um fiscal do Instituto IBAM, devidamente treinado, para o qual o 
candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de pontuação. 

7.5. A produção textual não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não 
seja aquele indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena 
de ser anulada a prova. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço 
destinado à transcrição do texto acarretará a anulação da redação e a conseqüente 
eliminação do candidato no concurso. 

7.6. O IBAM adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da banca 
examinadora de forma a garantir o sigilo no julgamento das provas. 

7.6.1. A identificação das produções textuais ocorrerá somente após a correção feita pelos 
examinadores. 

7.7. Ao final da prova de produção textual, o candidato deverá entregar o Caderno ao fiscal 
de sala. 

7.8. A prova de produção textual será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. 

7.8.1. A nota obtida na prova de produção textual será somada à nota obtida na prova objetiva. 

7.9. Serão considerados para atribuição dos pontos, os seguintes aspectos: 

7.9.1. Conteúdo e Estrutura (40 pontos): 
a) perspectiva adotada no tratamento do tema; 
b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto; 
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento. 
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra uma abordagem tangencial, 
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parcial ou diluída em meio a divagações e/ou colagem de textos e de questões 
apresentados na prova. 
d) respeito ao gênero solicitado; 
e) progressão textual e encadeamento de idéias; 
f) articulação de frases e parágrafos (coesão textual). 
A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de 
acordo com sua estreita correlação com o conteúdo desenvolvido. A perda dos 
pontos previstos dependerá, portanto, do comprometimento gerado pelas incorreções 
no desenvolvimento do texto. 
 

7.9.2 -  Domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática 
de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; 
pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e 
nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação. (60 pontos) 

7.10. Será atribuída nota ZERO à redação que: 
a)  fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto; 
b)  apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, 

números e palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito 
fora do local apropriado. 

c)  apresentar fragmentos de textos incompatíveis com a proposta feita; 
d)  for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade; 
e)  estiver em branco; 
f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível. 
g)  apresentar espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos; 
h)  contiver menos de 25 e mais de 30 linhas não sendo computada a linha destinada 

ao título da produção textual. 

7.11. A folha de rascunho será de preenchimento facultativo e sob nenhuma hipótese será 
considerada na correção pela banca examinadora. 

7.11.1. Por ocasião da divulgação da nota da prova de produção textual a redação do candidato 
poderá ser disponibilizada, caso o candidato faça tal solicitação. 

 

8. DOS TÍTULOS 

8.1. Haverá prova de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados nas fases 
anteriores e que se enquadrarem no item 6.1.5, sendo: 

8.1.1. Títulos acadêmicos e experiência profissional para os candidatos habilitados para o cargo 
de Professor de Educação Básica II (Italiano). 

8.2. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova objetiva e de 
produção textual. 

8.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

8.4. As datas, horário de apresentação e local para entrega dos títulos será feita por meio de 
Edital de Convocação a ser publicado por ocasião da divulgação dos resultados dos 
recursos interpostos contra as notas das provas escritas objetivas e de produção textual, 
em Edital de convocação, na Imprensa Oficial do Município, no site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br e da Prefeitura e por meio de informativos que serão encaminhados aos 
candidatos por e-mail. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante do 
Formulário de Inscrição esteja completo e correto. 

8.5. Serão considerados como títulos acadêmicos, apenas os títulos relacionados a seguir, 
limitada à pontuação de 10 pontos, o valor máximo por candidato. 

8.5.1 Para a prova de títulos acadêmicos, será considerado apenas um título por candidato. 

8.5.2 O candidato que entregar mais de um título acadêmico por modalidade, terá apenas um 
deles pontuado, sendo considerado o de maior valor. 

8.5.3 Nenhum título de Graduação ou Extensão Universitária será pontuado. 

 

TÍTULOS ACADÊMICOS 

MODALIDADE DE TÍTULOS 
ACADÊMICOS  

COMPROVANTES 
VALOR 
TOTAL 
(pontos) 

a) STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que concorre ou 
em área relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

10,00 
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b) STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre ou 
em área relacionada, (desde que não 
seja pontuado o título de Doutor), 
concluído até a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

6,00 

c) LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima de 432 
horas/aula (que equivale a 360 horas 
cheias), na área em que concorre ou 
em área relacionada, (desde que não 
seja pontuado o título de Doutor ou 
Mestre), concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós Graduação, 
MBA, Especialização devidamente registrado 
pelo órgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento, local/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

3,00 

 

TÍTULOS – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

MODALIDADE PONTUAÇÃO COMPROVANTES 

Tempo de serviço no 
magistério em 
classes de ensino 
regular. 

12 meses completos = 1 
ponto 
De 13 a 23 meses = 2 pontos 
De 24 a 35 meses = 3 pontos 
De 36 a 47 meses = 4 pontos 
De 48 a 59 meses = 5 pontos 
Acima de 60 meses = 6 
pontos 

Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
órgão público ou privado em que o candidato 
prestou serviço como docente no magistério 
em classes de ensino regular, datada, 
assinada pela autoridade competente e 
Timbre da Instituição/Órgão empregador. 
Cópia da Carteira de Trabalho: página 
referente à identificação do candidato 
acompanhada de cópia de Registro do 
Empregador 

 
a) A referida certidão poderá ser original ou cópia devidamente autenticada e legível, 

constando o cargo, área de atuação, data de início e término da atuação profissional. 
b) O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos de 

Experiência Profissional até dia 28/02/2015, sendo que os pontos excedentes serão 
desprezados. 

c) Não serão considerados como experiência profissional estágios, monitorias ou trabalhos 
voluntários. 

d) É vedada a soma de tempo de serviço prestado simultaneamente. 
e) As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 

integrante da documentação do Concurso Público. 
f) As frações dos meses, ou seja, os dias excedentes serão desprezados. 

8.6. Serão analisados, apenas os títulos acadêmicos que contenham as cargas horárias dos 
cursos e forem apresentados em cópias autenticadas. 

8.7. Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em 
cartório. 

8.8. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de mestrado ou de 
doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação. 

8.8.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

8.9. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as 
normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior 
do Conselho Nacional de Educação. 

8.10. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá entregar, preenchido e assinado o 
formulário constante do Anexo V deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido 
deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.  

8.11. Somente serão recebidos e analisados os documentos cujas cópias sejam autenticadas 
(que não serão devolvidas em hipótese alguma) e entregues no prazo estabelecido, e em 
conformidade com as regras dispostas neste Capítulo. 

8.12. Não serão recebidos/analisados os documentos originais e as cópias simples. 
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8.13. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo. 

8.14. O protocolo da relação de títulos, com o carimbo do órgão recebedor e assinatura do 
responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o 
recebimento. 

8.15. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 

8.16. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

8.17. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo V, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

8.18. A análise dos títulos será feira pelo IBAM. 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em 
listas de classificação para cada cargo. 

9.2. A pontuação final do candidato corresponderá à somatória das notas obtidas nas avaliações 
que participou.  

9.3. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados, uma especial 
para os candidatos com deficiência e uma para os candidatos afrodescendentes. 

9.4. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência 
ou afrodescendentes, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

9.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal 
nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de 
idade mais elevada; 

b) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos 
quando for o caso; 

d) candidato com maior nota da Prova de Títulos, quando for o caso; 
e) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
f) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 

11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público. 

9.6. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos candidatos 
envolvidos, no momento da convocação para contratação. 

9.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em 
caso de inverídicas. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, 
a contar do dia divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

10.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem. 

10.3. O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo – Paço Municipal – situado na 
Avenida da Liberdade s/nº - Térreo, das 8 às 18 horas, conforme formulário constante do 
Anexo III deste Edital. 

10.4. Os recursos deverão ser digitados e redigidos em termos convenientes, que apontem de 
forma clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo estabelecido. 

10.4.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

10.4.2. Não serão aceitos recursos preenchidos com letra manuscrita. 

10.5. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da 
interposição de recurso.  

10.5.1. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

10.6. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 

consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 
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e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 
devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de 
questionamento; 

f) apresentado em letra manuscrita; 
g) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 

instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

10.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto 
ou pedidos de revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

10.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

10.8.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a 
alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 

10.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as 
marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão de acordo com o gabarito definitivo. 

10.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

10.11. A decisão dos recursos interpostos será divulgada na Imprensa Oficial do Município e/ou 
nos sites do IBAM e da Prefeitura.  

10.12. O candidato que desejar tomar ciência das manifestações proferidas pelas Bancas 
Examinadoras deverá, na(s) data(s) estabelecida(s) no Edital de decisão de recursos, 
comparecer, pessoalmente no mesmo local onde efetuou o protocolo. 

10.13. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.14. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 

 

11. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

11.1. A aprovação no Concurso Público não gerará direito ao candidato à contratação, que só 
será efetivada segundo os critérios de conveniência, oportunidade e necessidades da 
Prefeitura, em decorrência de condições técnicas de trabalho e disponibilidade 
econômico-financeira. 

11.2. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação 
Final. 

11.3. O candidato nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal. 

11.4. Por ocasião da nomeação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) 01 foto 3x4; 
b) Carteira de Identidade / RG (cópia reprográfica), inclusive do cônjuge e filhos; 
c) Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica), inclusive do cônjuge e filhos; 
d) PIS/PASEP (cópia reprográfica); 
e) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos, 

conforme o caso (cópia reprográfica); 
f) Certificado de Reservista (cópia reprográfica), se do sexo masculino; 
g) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de 

Casamento com Averbação, se for separado; 
h) Judicialmente (cópia reprográfica); 
i) Carteira de Vacinação de filhos menores de 15 anos; 
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade (cópia reprográfica); 

k) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública; 

l) Diploma de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 
m) Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo; 
n) Comprovante de endereço (cópia reprográfica); 
o) Outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí julgar necessário. 

11.5. Para efeito de sua nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico 
admissional; ser julgado apto em exame de sanidade física e mental, de acordo com a 
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natureza e especificidade do cargo, nos moldes estabelecidos pela Diretoria de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

11.6. Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a realização dos 
exames médicos exigidos para cada cargo e outros exames e/ou procedimentos que 
forem julgados necessários. 

 
11.7. As convocações para provimento das vagas serão feitas por meio de publicação na 

Imprensa Oficial do Município, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no 
Edital de Abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

12.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e 
resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela 
participação no certame. 

12.3. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções 
aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a. apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 

prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b. não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c. apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d. não apresentar o documento que bem o identifique; 
e. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f. ausentar-se do local antes de decorrido o tempo mínimo de permanência na sala 

de provas; 
g. ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 

não permitidos, sem autorização; 
h. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
j. for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 

notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k. estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou 

de comunicação; 
l. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas; 

m. descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital 
de Convocação para a realização das provas. 

12.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, 
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

12.5. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público, convocações, avisos e 
resultados até sua homologação serão publicados na Imprensa Oficial do Município e 
divulgados no site www.ibamsp-concursos.org.br e www.jundiai.sp.gov.br sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso 
Público por esses meios. 

12.6. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

12.7. A Prefeitura e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como 
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

12.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do 
candidato a responsabilidade de acompanhar na Imprensa Oficial do Município e pelos 
sites do IBAM e da Prefeitura, as eventuais retificações. 

12.9. A Prefeitura e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 
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12.10. O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

12.11. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito. 

12.12. A publicação dos atos relativos à convocação para posse e nomeação, após a 
homologação do Concurso Público, serão de competência exclusiva da Prefeitura. 

12.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativas à habilitação, 
classificação ou nota de candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados 
através da Imprensa Oficial do Município e dos sites do IBAM e da Prefeitura. 

12.14. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão designada para a realização do 
presente Concurso Público e pelo IBAM, no que couber. 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na 

Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e registrado na Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas, aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e quinze. 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES (conforme legislação em vigor) 

Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 069/2015 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

Descrição Sumária: 

Ministrar aulas específicas, conforme formação, na Educação Básica, na Educação de Jovens e 
Adultos (Ensino Fundamental - 2º segmento e Ensino Médio) e nos Cursos de Aperfeiçoamento 
Cultural e Profissional. 

 

Atribuições: 

Participar da elaboração do Plano Pedagógico da unidade/ Plano de curso; 

Elaborar e executar apoiado no Plano de Curso o seu Plano de Ensino, referente à regência de 
classe; 

Preparar material didático relacionado ao seu plano de aula (projetos/seqüências/atividades/jogos e 
afins) necessário a instrumentalização do professor e aprendizagem dos alunos; 

Ministrar aulas específicas, para os alunos da Educação Básica; 

Organizar seu tempo didático (rotina semanal) a fim de garantir o desenvolvimento de seu plano;  

Organizar o espaço de sala de aula visando favorecer o desenvolvimento das atividades; 

Favorecer em seus alunos desenvolvimento das capacidades de ordem cognitiva, física, afetiva, de 
relação interpessoal e de inserção social, ética e estética, tendo em vista uma formação ampla; 

Executar atividades oportunas para garantir atualização permanente do educando frente aos 
conteúdos curriculares propostos; 

Participar de Conselhos de Ciclos e de Alunos; 

Realizar reuniões de pais agendadas previamente pela escola, informando-os e orientando-os 
sobre o avanço dos alunos e obtendo dados de interesse para o processo educativo; 

Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade escolar; 

Organizar atividades culturais para os alunos, promovendo comemorações, passeios e outros 
necessários ao perfeito conhecimento dos acontecimentos histórico-sociais no País e no Município; 

Executar e manter atualizado os registros relativos às suas atividades e fornecer informações 
conforme as normas estabelecidas; 

Responsabilizar-se pela manutenção e conservação de equipamentos e ambientes de uso coletivo; 

Adotar as práticas avaliativas frente aos conteúdos curriculares propostos e ao desempenho dos 
alunos, conforme as normas estabelecidas no Projeto Pedagógico da Unidade; 

Colaborar com a Diretoria da Unidade Escolar, na solução de problemas e dificuldades ocorridas 
no dia a dia da escola; 

Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 069/2015 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ITALIANO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm 
por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em 
diferentes situações - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de 
Discurso - Qualidades de defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA - Figuras e Vícios 
de Linguagem. Vocabulário técnico inerente à área. Fonologia; Ortografia, sistema oficial vigente. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Análise 
sintática: termos da oração. Emprego da Crase. 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
REFERÊNCIAS: 
APPLE, Michel; NOVOA, Antonio. Paulo Freire: política e pedagogia. Lisboa: Porto editora, 1998. 

ARROYO, Miguel G. Ofício de mestre: Imagens e Auto-imagens. 6 ed. Rio de Janeiro: Editora 
Vozes, 2002.  
BOFF, Leonardo. O cuidado necessário. Petrópolis: Vozes, 2012. 

BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva 
da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: http: 
//portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas 
transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998. Disponível 
em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/ttransversais.pdf 
CANDAU, Vera Maria. Reinventar a escola. 3 ed. Rio de Janeiro: Editora Vozes, 2002.  
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento – fundamentos epistemológicos e políticos. 
São Paulo: Cortez, 2003. 

GIROUX, Henry. A escola crítica e política cultural. São Paulo: Autores Associados, 1987. 

GIROUX, Henry A. Os professores como intelectuais rumo a uma pedagógica crítica da 
aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 1997. 

LA TAILLE, Yves de. Limites: três dimensões educacionais: São Paulo: Ática, 1998. 

RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. 8 ed. 
São Paulo: Editora Cortez, 2008.  
RIOS, Terezinha. Ética e competência. São Paulo: Cortez, 2003. 

SANTOS, Milton. Por uma outra globalização do pensamento único à consciência universal. São 
Paulo: Record, 2000. 

SAVIANI, Demerval. Escola e democracia. São Paulo: Cortez/ Autores Associados, 1989. 

JUNDIAÍ (SP). Secretaria Municipal de Educação. Proposta Curricular da Educação Infantil  e 
Ensino Fundamental. Disponível em < 
cidade.jundiai.sp.gov.br/PMJSITE/portal.nsf/V03.02/sme_propostas?OpenDocument 

JUNDIAÍ (SP). Secretaria Municipal de Educação. Diretrizes pedagógicas fundamentais iniciais da 
SME – Educação como ação política transformadora. Jundiaí, 2013. Disponível em 
<educa.jundiai.sp.gov.br>. 

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. (In)disciplina - Construção da disciplina consciente e 
interativa em sala de aula e na escola. 15 ed. São Paulo: Libertad, 2000. (Coleção Cadernos 
Pedagógicos do Libertad). 
WERNECK, Claudia. Ninguém mais vai ser bonzinho na sociedade inclusiva. 2 ed. Rio de Janeiro: 
WVA, 2000. 
 

LEGISLAÇÃO 
 
REFERÊNCIAS: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: Promulgada em 05/10/88 – Cap. III – 
seção I da Educação.  
CONVENÇÃO ONU Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 2007.  
LEI n.º 9394, de 20.12.96. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI n.º 8069 de 13.07.90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
PARECER CNE/CEB nº 20/2009. – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.  
PARECER CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de julho de 2010 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
PARECER CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
PARECER CNE/CEB nº 17/2001, aprovado em 3 de julho de 2001. 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
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PARECER CNE/CP n.º 3, de 10 de março de 2004. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
PARECER CNE/CEB nº 12/2013, aprovado em 4 de dezembro de 2013. 
Diretrizes Nacionais para a operacionalização do ensino de Música na Educação Básica. 
PARECER CNE/CP nº 8/2012, aprovado em 6 de março de 2012 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 
PARECER CNE/CP nº 14/2012, aprovado em 6 de junho de 2012 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB – 5/2009– Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 2/2001, de 11 de setembro de 2001. 
Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 
RESOLUÇÃO nº 07, de 14 de dezembro de 2010 
Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010. 
Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
 
OBSERVAÇÃO: Na legislação indicada, devem ser incorporadas todas as alterações ocorridas. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Estratégias de Leitura para compreensão de textos em língua italiana. 
Abordagens e métodos para o ensino e conversação em italiano. 
ARTIGOS: Definidos (Determinativi) - Indefinidos (Indeterminativi) - Partitivos (Partitivi); 
CONJUNÇÕES: Conjunções coordenadas (Congiunzione coordinative) - Conjunções subordinadas 
(Congiunzione subordinative); 
SUBSTANTIVOS: Substantivos concretos e abstratos (Nomi concreti e astratti) - Substantivos 
compostos (Nomi composti) - Substantivos primitivos e derivados (Nomi primitivi e derivati) - 
Aumentativos e diminutivos (Accrescitivi e diminutivi) - Substantivos afetivos e deperciativos (Nomi 
vezzeggiativi e dispregiativi) - Gênero dos substantivos (Genere dei nomi) - Substantivos epicenos 
(Nomi di genere promiscuo) - Singular e plural (Singolare e plurale) - Substantivos defectivos (Nomi 
diffetivi); 
ADJETIVOS: Adjetivos qualitivos (Aggettivi qualificativi) - Formação do comparativo (Formazione 
del comparativo) - Formação do superlativo (Formazione del superlativo) - Adjetivos indicativos 
(Aggettivi indicativi) - Adjetivos possessivos (Aggettivi possessivi) - Adjetivos indefinidos (Aggettivi 
indefiniti) - Adjetivos quantitativos numerais (Aggettivi quantitativi numerali); 
PRONOMES: Pessoais (Personali) - Possessivos (Possessivi) - Demonstrativos (Dimostrativi) - 
Indefinidos (Indefiniti) - Relativos (Relativi) - Interrogativos (Interrogativi) - Pronome ne (Il pronome 
ne) - A partícula "ci" (La particella ci) - Pronomes combinados (Pronomi combinati/accoppiati); 
ADVÉRBIOS: Tipos de Advérbios (Tipi di avverbi) - Locuções Adverbiais (Locuzioni avverbiali); 
PREPOSIÇÕES: Preposições Simples (Preposizioni simplici) - Preposições Articuladas 
(Preposizioni articolate); 
VERBOS: Modo Indicativo (Indicativo) - Modo Conjuntivo (Congiuntivo) - Modo Condicional 
(Condizionale) - Imperativo, Particípio, Gerúndio, Infinitivo (Imperativo, Participio, Gerundio, Infinito) 
- Verbos Auxiliares Essere/Avere (Verbi Ausiliari Essere/Avere) - Uso dos Verbos Auxiliares (Uso 
dei Verbi Ausiliare).Voz Passiva (Forma Passiva) - Conjugação da Voz Reflexiva (Congiugazione 
della Forma Riflessiva).Verbos Transitivos e Intransitivos (Verbi Transitivi e Intransitivi) - Imperativo 
Direto e Indireto (Imperativo Diretto e Indiretto) - Conjugação do Verbo Stare (Coniugazione del 
Verbo Stare) - Conjugação do Verbo Esserci (Coniugazione del Verbo Esserci) - Conjugação de 
Verbos Irregulares (Coniugazione dei Verbi Irregolari); 
GRAMÁTICA: As Consoantes Duplas (Le Doppie) - Período Hipotético (Periodo Ipotetico) - 
Interjeição (Interiezione) - Uso dos Verbos Andare e Venire (L'uso dei Verbi Andare e Venire) - 
Discurso Direto e Indireto (Discorso Diretto e Indiretto) 
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       ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 069/2015 

 
 

 Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 
                                                                                                                                                           

  
 NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________  
 No DE 
INSCRIÇÃO:_______________________________________________________________ 
 CARGO: 
__________________________________________________________________________ 
               
 
 TIPO DE RECURSO: (marcar um X) 
 
 
 (   ) CONTRA O EDITAL 
 (   ) CONTRA GABARITO 
 (   ) CONTRA PONTUAÇÃO PROVA OBJETIVA 
 (   ) CONTRA A PONTUAÇÃO DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL 
 (   ) CONTRA A PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 
 (   ) OUTROS 
  
 No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) ____________ 

 FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 Assinatura do Candidato: _________________________________________________ 
 
 Data: ______/_______/2015. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
 
 

Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 069/2015 
 
 
 

ANEXAR LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO FEITA 
 
 
 
 

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________  
No DE INSCRIÇÃO:______________________________________________________________ 
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________________________ 
CARGO PRETENDIDO: __________________________________________________________ 

 
 
 
 
 

Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Data: ______/______/2015. 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato: _______________________________________________________ 
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 ANEXO V - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 069/2015 
 

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 
 

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________ 
 No DE INSCRIÇÃO:_____________________________________________________ 
 NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ______________________________ 
 CARGO PRETENDIDO: _________________________________________________ 
 

Marque com um “X” o título apresentado 
 
 

TÍTULOS ACADÊMICOS 
(marque um 

“X”) 

a) STRICTU SENSU - Título de Doutor na Área em que 
concorre ou em área relacionada, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

 

b) STRICTU SENSU - Título de Mestre na área em que 
concorre ou em área relacionada, (desde que não seja 
pontuado o título de Doutor), concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

 

c) LATO SENSU - Título de Pós - Graduação - duração 
mínima de 432 horas/aula (que equivale a 360 horas 
cheias) 

 

 
 
 
 
 

TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO EM CLASSES DE 
ENSINO REGULAR 

(marque 
um “X”) 

12 meses completos – 1 ponto  

13 a 23 meses – 2 pontos  

24 a 35 meses – 3 pontos  

36 a 47 meses – 4 pontos  

48 a 59 meses – 5 pontos  

Acima de 60 meses – 6 pontos  

 
Nº de folhas anexas:_______ 
 
Assinatura do candidato: 
______________________________________________________________________ 
 
Data: ______/_______/2015. 
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

EDITAL N° 071/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, nos termos dos Processos nºs 12.216-4, 12.217-2/2015, 12.219-8/2015, 12.221-4/2015, 
12.222-2/2015, 12.223-0/2015 e 12.225-5/2015, faz saber que realizará Concurso Público para 
provimento dos cargos adiante mencionados, de acordo com as instruções a seguir. 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações 
sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
– IBAM com supervisão da Comissão Especial do Concurso. 

1.2. Os cargos, número de vagas, carga horária semanal, vencimentos e os requisitos para 
preenchimento são os estabelecidos na tabela que segue: 

 
Cód. 
do 

Cargo 
Cargo Vagas Escolaridade / 

Requisitos 
Carga 

Horária 
Semanal 

Salário 
Base 

R$ 

Auxílio 
Transporte 

R$ 

Auxílio 
Alimentação 

R$ 

301 
CARPINTEIRO 

01 

Ensino Médio 
Completo. 
Experiência mínima de 
06 (seis) meses na 
área.  

40 H 1.504,31 272,00 420,00 

302 
MOTORISTA DE 

VEÍCULOS LEVES  01 

Ensino Médio e 
Habilitação “D” ou “E” 
com anotação para 
atividade remunerada. 
 
Experiência mínima de 
06 (seis) meses na 
área. 

40 H  1.658,51 272,00 420,00 

303 
MOTORISTA DE 

VEÍCULOS 
PESADOS 

01 

Ensino Médio e 
Habilitação “D” ou “E” 
com anotação para 
atividade remunerada. 
 
Experiência mínima de 
06 (seis) meses na 
área. 

40 H 1.741,44 272,00 420,00 

304 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

(Carregadeira, 
escavadeira 

hidráulica, retro 
escavadeira) 

01 

Ensino Médio, CNH “D” 
ou “E”, com anotação 
para atividade 
remunerada.  
Experiência mínima de 
06 (seis) meses na 
área.  

40 H 2.015,93 272,00 420,00 

305 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

(Máquina de Lâmina 
– Moto niveladora –

Patrol) 

01 

Ensino Médio, CNH D 
ou E com anotação 
para atividade 
remunerada.  
Experiência mínima de 
06 (seis) meses na 
área. 

40 H 2.015,93 272,00 420,00 

306 
PEDREIRO  

01  Ensino Médio Completo 40 H 1.504,31 272,00 420,00 

307 
PINTOR 

01 Ensino Médio Completo 40 H 1.504,31 272,00 420,00 

1.3. Os Anexos deste Edital são os que seguem: 
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1.3.1. Anexo I – Descrições sumárias das atribuições dos cargos. 

1.3.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.3.3. Anexo III – Formulário para interposição de recursos. 

1.3.4. Anexo IV – Formulário para solicitação de condição especial para realização das provas. 

1.4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais, Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 
2010 e alterações, e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal, das 
vagas relacionadas na Tabela do item 1.2, nesta data, e mais as que vagarem ou que 
forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão providas mediante 
admissão dos candidatos nele habilitados. 

1.5. A jornada de trabalho a ser cumprida estará sujeita à prestação da carga horária 
mencionada na Tabela do item 1.2, em turnos diurno ou noturno, podendo incidir em 
sábado, domingo e feriado, conforme o cargo, no âmbito da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, de acordo com as necessidades e conveniências administrativas. 

1.5.1. Observados os critérios de conveniência e necessidade a jornada referida no 
item 1.5, poderá ser reduzida ou ampliada nos termos da lei.  

1.6. Os vencimentos mencionados na Tabela do item 1.2 referem-se ao mês de abril de 2015 e 
serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura aos vencimentos 
dos servidores públicos municipais da mesma categoria. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES GERAIS 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
exigidos para o Concurso Público. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a 
habilitação no Concurso Público e no ato da contratação, irá satisfazer as seguintes 
condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da 
Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar nº 535, de 05 de 
novembro de 2013; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se 
tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) ser julgado apto, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para 
constatação de aptidão física e mental; 
h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, função 
pública ou cargo, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 
i) preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a 
Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital; 
j) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou 
municipal) em consequência de processo administrativo – disciplinar. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 
2.3, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para 
ingresso no quadro de servidores da Prefeitura, sob pena de desclassificação automática, 
não cabendo recurso.  

2.5. As inscrições serão recebidas exclusivamente pela internet no período de 25/04 a 21 
de maio de 2015. 

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão do Concurso Público e do IBAM. 

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.6. Os valores das inscrições são os dispostos na Tabela abaixo: 
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Cargos Valor da Inscrição 
Carpinteiro 

Motorista de Veículos Pesados 

Motorista de Veículos Leves 

Operador de Máquinas (Carregadeira, escavadeira 
hidráulica, retro escavadeira) 

Operador de Máquinas (Máquina de lâmina – Moto 
niveladora-patrol) 

Pedreiro 

Pintor 

R$ 65,00 

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual 
pretende concorrer, conforme Tabela do item 1.2 deste Edital. 

2.8. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de 
escolaridade e exigências constantes da Tabela do item 1.2 deste Edital. 

2.8.1. O candidato deverá optar somente por um cargo, entretanto, caso seja efetuada mais de 
uma inscrição será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o 
candidato estiver presente na prova objetiva sendo considerado ausente nas demais 
opções. 

2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Jundiaí e ao Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa e correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos, sob as penas da lei. 

2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 

2.10.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.11. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado. 

2.12. Não será concedida isenção da taxa de inscrição. 

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.14. O candidato sem deficiência que necessitar de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la, por escrito mediante preenchimento do formulário constante do Anexo IV 
deste Edital, que deverá ser encaminhado por SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 
– aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. 
Prefeitura de Jundiaí – CONCURSO PÚBLICO nº 071/2015 no mesmo período destinado 
às inscrições (de 25/04 a 21/05/2015), IMPRETERIVELMENTE. 

2.14.1. Para efeito do prazo estipulado no item anterior, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 
Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público nº 071/2015 – Prefeitura de Jundiaí 
Solicitação de Condição Especial e Laudo Médico 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970 

2.14.2. O candidato deverá, ainda, anexar ao requerimento o laudo médico (original ou cópia 
autenticada), atualizado, que justifique a solicitação de condição especial 
solicitada. 

2.14.3. O candidato que não enviar seu requerimento de solicitação de condição especial para a 
realização da prova juntamente com o laudo mencionado no item anterior até o término 
das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.14.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.15. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo 
ou não enseje seu favorecimento. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o 
disposto no Capítulo 3 do presente Edital. 

2.17. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da 
Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este 
Concurso Público, poderá solicitar, esta opção para critério de desempate. 
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2.17.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.17 deverá ser entregue, pessoalmente 
ou por procurador, durante o período de inscrição no Setor de Protocolo – Paço 
Municipal, situado na Avenida da Liberdade s/nº - Térreo, das 8 às 18 horas. 

2.17.2. O candidato que não atender ao item 2.17 e 2.17.1 deste Capítulo, não terá sua condição 
de jurado utilizada como critério de desempate. 

2.18. O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclusão e uso do nome social para tratamento, 
devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM, através do 
endereço eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br, e indicar o nome social pelo qual 
deseja ser tratado, sendo o único responsável pelas informações prestadas. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

2.19. Para inscrever-se via Internet, das 9 horas do dia 25/04/2015 às 23h59min do dia 
21/05/2015 o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.19.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir 
os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.19.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br 
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-line; 

2.19.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição (ver item 2.6) em qualquer 
banco do sistema de compensação bancária, de acordo com as instruções constantes no 
endereço eletrônico, até a data do vencimento do boleto bancário: 22/05/2015. 

2.19.4. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio 
candidato ou débito em conta corrente de bancos conveniados. 

2.19.4.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação. 

2.19.4.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á sem 
efeito a inscrição. 

2.19.5. O pagamento do boleto deverá ser feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.19.6. O IBAM e a Prefeitura de Jundiaí não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas. 

2.19.7. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 22/05/2015, caso 
contrário, não será considerado. 

2.19.8. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.19.9. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar 
para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do 
valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será 
considerada válida. 

2.19.10. A partir de dois dias úteis após o pagamento do boleto, o candidato poderá conferir no 
endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os 
dados da inscrição efetuada pela Internet estão corretos, se foram recebidos e se o valor 
da inscrição foi creditado. 

2.19.11. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
no link “área do candidato” digitar seu C.P.F e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.11.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas a sua inscrição, deverá 
entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.11.2. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até DOIS DIAS 
ÚTEIS ANTES DA APLICAÇÃO DAS PROVAS e mediante pedido do candidato, 
por e-mail enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp.org.br. 

2.19.11.3. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações 
na lista de classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.12. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

2.19.12.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que 
o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 
após a data de encerramento das inscrições ou de formas diferentes às 
estabelecidas neste Capítulo. 

2.19.13. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Prefeitura de Jundiaí não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
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congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.19.14. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos 
últimos dias de inscrição. 

2.19.15. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará 
a não efetivação da inscrição. 

2.19.16. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos 
do Programa Acessa São Paulo que disponibiliza postos (locais públicos de acesso 
à internet) em várias cidades do Estado de São Paulo. Esse Programa é 
completamente gratuito e o acesso permitido a todo cidadão. 

 

3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Será assegurada aos candidatos com deficiência, a reserva de vaga 
neste Concurso Público, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas e das que porventura vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do concurso.  

3.1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual deverão ser elevadas 
até o 1º (primeiro) número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse o limite máximo de 20% das vagas oferecidas, conforme 
disposto no artigo 1º, § 3º e 4º da Lei Municipal nº 4.420, de 20 de 
setembro de 1994, alterada pela Lei Municipal nº 7.784, de 02 de 
dezembro de 2011. 

3.1.2. As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se 
não tiver ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos 
do § 2º do artigo 3º, caput, da Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro 
de 1994. 

3.2. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação 
das provas, data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada 
etapa, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 4.420, de 20 de setembro de 
1994. 

3.3. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas 
no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, na Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ e no artigo 2º da Lei Municipal nº 4.420, de 20 
de setembro de 1994, alterada pela Lei Municipal nº 7.784 de 02 de dezembro de 
2011. 

3.4. Ao candidato abrangido pela legislação descrita no item 3.3 é assegurado o direito 
de inscrever-se na condição de deficiente, desde que declare essa condição no ato 
da inscrição e que a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo 
ao qual concorre. 

3.4.1. Os candidatos que se declararem deficientes e, se habilitados no 
presente Concurso Público, serão convocados pela Prefeitura do 
Município de Jundiaí, para perícia médica, com a finalidade de avaliação 
da compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência declarada.  

3.4.2. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do 
candidato será excluído da listagem correspondente permanecendo somente na 
lista de classificação geral. 

3.4.3. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com 
o exercício das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso 
Público, nos termos do artigo 5º da Lei Municipal nº 4.420 de 20 de setembro de 
1994. 

3.5. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato 
deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 

3.5.1.            A entrega do laudo mencionado no item 3.5 é obrigatória (documento original 
ou cópia autenticada). 

3.5.2.            O laudo deverá ser encaminhado por SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 
– aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. 
Prefeitura de Jundiaí – CONCURSO PÚBLICO nº 071/2015 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 25/04/2015 a 21/05/2015), IMPRETERIVELMENTE. 

3.5.2.1.           Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
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Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 
Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público nº 071/2015 – Prefeitura de Jundiaí 
Solicitação de Condição Especial e Laudo Médico 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970 

3.5.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.5.4. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do 
especificado no item 3.5.2. 

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de 
aplicação das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, entregar juntamente 
com o laudo, o requerimento constante do Anexo IV deste Edital. 

3.6.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, implica a sua não concessão 
no dia da realização das provas. 

3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada 
questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

3.7.1. O IBAM e a Prefeitura de Jundiaí não serão responsabilizados por eventuais erros de 
transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das 
provas, reglete e punção. 

3.9. A realização das provas dos candidatos com deficiência, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo 
ou não enseje seu favorecimento. 

3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal 
serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.13. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de 
readaptação do cargo ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.14. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
cargo e de listagem especial. 

3.15. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

4. DO CANDIDATO AFRODESCENDENTE 

4.1. Aos candidatos afrodescendentes fica assegurado reserva de vagas neste Concurso 
Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao 
disposto na Lei Municipal nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002 e alterações posteriores. 

4.2. Os candidatos afrodescendentes participarão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo e avaliação, nos termos do artigo 2º da 
Lei Municipal nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002. 

4.3. As vagas reservadas aos afrodescendentes ficarão liberadas se não houver ocorrido 
inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Lei Municipal 
nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002. 

4.4. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá 
especificar no formulário de inscrição a sua opção. 

4.4.1. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção, não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação. 

4.5. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem sua opção de inscrição nessa 
modalidade de afrodescendentes, se aprovados e classificados no Concurso, terão seus 
nomes publicados em lista específica e, caso obtenham classificação necessária, 
figurarão também na lista de classificação geral. 

4.6. A comprovação da condição de afrodescendente far-se-á no ato da convocação para 
nomeação, nos termos do Decreto Municipal nº 18.667, de 10 de maio de 2002, Art. 2, § 
1º e 2º. 

4.7. O candidato que não observar o disposto neste Capítulo não será considerado 
afrodescendente. 

 

5. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
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5.1. A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas: 

 1ª Etapa: prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório. 
 2ª Etapa: prova prática de caráter eliminatório para todos os cargos. 

 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão 
de questões objetivas de múltipla escolha. 

6.1.1. O conteúdo das questões versará sobre o programa descrito no Anexo II deste Edital, 
distribuídos da seguinte forma: 

 

Cargo Temas 
Nº de 
Itens 

Valor 
unitário 

dos itens 
Total 

CARPINTEIRO 

MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
(Carregadeira, escavadeira 
hidráulica, retro escavadeira) 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
(Máquina de lâmina – Moto 
niveladora-patrol) 

PEDREIRO 

PINTOR 

Conhecimentos 
Gerais – Língua 
Português 

12 2,50 30,00 

Conhecimentos 
Gerais – Matemática 

08 2,50 20,00 

Conhecimentos 
Específicos 

20 2,50 50,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 
100,00 
pontos 

6.1.2. A prova terá a duração de 3 (três) horas. 

6.1.3. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.1.4. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 
pontos. 

6.1.4.1.1. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados conforme item 5.1.4. 

6.1.4.2.     As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

6.1.4.3. Os candidatos com nota inferior a 50,00 (cinquenta) pontos poderão consultar a 
pontuação obtida através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do 
candidato” correspondente ao Concurso Público nº 071/2015. 

6.1.5. Os candidatos, além da pontuação mínima descrita acima, deverão estar entre os 
candidatos melhor habilitados, conforme item 7.1. para participar da fase subsequente 
(prova prática). 

6.2. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 14 de 
junho de 2015. 

6.3. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados 
à realização das mesmas. 

6.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Jundiaí, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los 
em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alimentação e alojamento dos candidatos. 

6.5. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em outra data, aos 
domingos. 

6.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado a partir 
de 03/06/2015, na Imprensa Oficial do Município, no site do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br e da Prefeitura www.jundiai.sp.gov.br e por meio de informativos 
que serão encaminhados aos candidatos por e-mail. Para tanto é fundamental que o 
endereço eletrônico constante do Formulário de Inscrição esteja completo e correto. 

6.6.1. O candidato receberá o Cartão Informativo contendo informações sobre a aplicação das 
provas, por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

6.6.2. Não serão encaminhados informativos a candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 
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6.6.3. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por informações de endereço eletrônico 
incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas 
causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos 
ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o 
site do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

6.6.4. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa devendo o 
candidato acompanhar na Imprensa Oficial do Município a publicação do Edital de 
Convocação para as provas.  

6.7. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de 
Convocação divulgado na Imprensa Oficial do Município e no site do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal – IBAM e da Prefeitura. 

6.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos. 

6.9. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

6.10. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), 
Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); 
Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

6.11. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item anterior. 

6.12. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento 
do Boleto Bancário. 

6.13. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato. 

6.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.15. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico. 

6.15.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar 
a pertinência da referida inscrição. 

6.15.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.16. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os 
modos de vibração e silencioso.  

6.17. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, 
qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança 
que será distribuído pelo IBAM. 

6.18. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a 
saída do candidato do local de realização das provas. 

6.18.1. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

6.19. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material 
não fornecido pelo IBAM, uso de relógio com calculadora, telefone celular e/ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 

6.20. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
na sala de provas deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) 
pela coordenação. 
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6.21. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados. 

6.22. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, locais ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

6.23. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

6.24. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.25. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos 
próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando 
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de 
respostas, bem como de sua autenticação digital.  

6.25.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

6.26. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas.  

6.26.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa 
do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.26.2. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

6.26.3. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha 
de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
correção da mesma. 

6.26.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

6.26.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.26.6. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

6.26.7. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver a Folha de Respostas. 

6.27. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

6.28. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

6.29. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

6.30. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações 
posteriores. 

6.31. Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva. 

6.31.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia de início das provas, o 
candidato poderá deixar a sala de aplicação das provas. 

6.31.2. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão 
entregues aos candidatos no local de aplicação das provas, após decorrido o tempo 
mínimo de uma hora e meia. 

6.32. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos. 

6.33. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.34. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que 
será responsável pela guarda da criança. 
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6.34.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste 
Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

6.34.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.34.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.35. Exceto no caso acima previsto, não será permitida a presença de acompanhante no local 
de aplicação das provas. 

6.36. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

6.37. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

 
7. DAS PROVAS PRÁTICAS 

7.1. Haverá prova prática de caráter eliminatório para os candidatos habilitados na prova 
escrita/objetiva de Carpinteiro, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos 
Pesados e Operador de Máquinas (todos), Pedreiro e Pintor, na seguinte proporção:  

Cargo  
Número de candidatos habilitados para participarem 
das fases subsequentes à prova objetiva, mais os 
empatados na última colocação.  

Motorista de Veículos Leves Estar entre os 30 (trinta) candidatos com melhor nota. 

Motorista de Veículos Pesados  Estar entre os 30 (trinta) candidatos com melhor nota.  

Operador de Máquinas – 
carregadeira, escavadeira 
hidráulica, retro escavadeira 

Estar entre os 20 (vinte) candidatos com melhor nota.  

 Operador de Máquinas – máquina 
de lâmina – Moto niveladora-patrol Estar entre os 20 (vinte) candidatos com melhor nota.  

 Carpinteiro; 
 Pedreiro; 
 Pintor 

Estar entre os 15 (quinze) candidatos com melhor nota.  

 
7.2. A elaboração, aplicação e correção da prova prática será de responsabilidade do IBAM, 

cabendo o fornecimento de infraestrutura, inclusive equipamentos e materiais, à 
Prefeitura Municipal. 

7.3. A data, horário de apresentação e local de realização das provas práticas serão feitas por 
meio de Edital de Convocação a ser publicado por ocasião da divulgação das notas das 
provas escritas objetivas, na Imprensa Oficial do Município, no site do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura www.jundiai.sp.gov.br.  

7.4. O candidato receberá o Cartão Informativo contendo informações sobre a aplicação das 
provas, por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

7.4.1. Não serão encaminhados informativos a candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

 
7.5. A avaliação das provas práticas tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e 

Agilidade através do desenvolvimento de tarefas propostas, compatíveis com as 
atribuições do cargo, apontadas no Anexo I deste Edital, obedecidos os seguintes 
critérios mínimos: 

7.5.1. Motorista de Veículos Leves e Motorista de Veículos Pesados 
a) obediência ao que dispõe o Código de Trânsito; 
b) condução correta e segura do veículo na categoria exigida; 
c) utilização correta e pertinente dos equipamentos do veículo; 
d) obediência às normas gerais de segurança. 

O candidato será avaliado em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante 
todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação. 
 uma falta eliminatória: eliminado; 
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 uma falta grave: 10 (dez) pontos negativos; 
 uma falta média: 6 (seis) pontos negativos; 
 uma falta leve: 2 (dois) pontos negativos. 

As faltas da prova prática são aquelas constantes do artigo 19 da Resolução nº 168/2004 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

7.5.2. Operador de Máquinas (Carregadeira, escavadeira hidráulica, retro escavadeira) 
a) Obediência ao Código de Trânsito (05 pontos); 
b) Operação correta de carregadeira, escavadeira hidráulica, retro escavadeira (35 

pontos). 

7.5.3. Operador de Máquinas (Máquina de lâmina – Motoniveladora – Patrol) 
a) Obediência ao Código de Trânsito (05 pontos); 
b) Operação correta de máquina de lâmina – Moto niveladora – Patrol (35 pontos). 

7.5.4. Carpinteiro 
a) Reconhecimento de equipamentos (04 pontos); 
b) Utilização de equipamentos de proteção individual (04 pontos); 
c) Execução de tarefas de carpintaria em determinado tempo (20 pontos); 
d) Realização de procedimentos de acordo com orientações fornecidas pelo avaliador 

(12 pontos). 

7.5.5. Pedreiro 
a) Reconhecimento de equipamentos (04 pontos); 
b) Utilização de equipamentos de proteção individual (04 pontos); 
c) Execução de tarefas de chapisco e reboco em determinado tempo (20 pontos); 
d) Realização de procedimentos de acordo com orientações fornecidas pelo avaliador 

(12 pontos). 

7.5.6. Pintor 
a) Reconhecimento de equipamentos (04 pontos); 
b) Utilização de equipamentos de proteção individual (04 pontos); 
c) Execução de tarefas de preparação e pintura de parede em determinado tempo (20 

pontos); 
d) Realização de procedimentos de acordo com orientações fornecidas pelo avaliador 

(12 pontos). 

7.6. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 

7.7. Será considerado apto na prova prática o candidato que obtiver, no mínimo, 20 (vinte) 
pontos, sendo os demais excluídos do concurso público independente da nota obtida na 
prova escrita objetiva. 

7.8. Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados próprios para a execução 
das tarefas. 

 
7.9. Somente prestará a prova prática o candidato que se apresentar dentro do horário 

estabelecido no Edital de Convocação e estiver munido dos originais do documento de 
identidade e, da Carteira Nacional de Habilitação letra “D” ou “E”, quando for o caso. 

7.10. Não será permitido aos candidatos, sob qualquer pretexto, realizar as avaliações após o 
horário e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.  

7.11. Aplica-se à prova prática o disposto no Capítulo anterior, no que couber.  

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, 
em listas de classificação para cada cargo. 

8.2. A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objetiva e, conforme o 
caso, desde que tenha sido considerado apto na prova prática.  

8.3. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados, uma 
especial para os candidatos com deficiência e uma para os candidatos afrodescendentes. 

8.4. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência ou afrodescendentes, será elaborada somente a Lista de Classificação Final 
Geral. 

8.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 

b) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos 
Específicos quando for o caso; 

c) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) 

 
 

33 

anos; 
d) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei 

Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este 
Concurso Público. 

8.6. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos 
candidatos envolvidos, no momento da convocação para contratação. 

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em 
caso de inverídicas. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu 
origem, a contar do dia divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

9.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a 
que se referem. 

9.3. O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo – Paço Municipal – situado na 
Avenida da Liberdade s/nº - Térreo, das 8 às 18 horas, conforme formulário constante do 
Anexo III deste Edital. 

9.4. Os recursos deverão ser digitados e redigidos em termos convenientes, que apontem de 
forma clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo estabelecido. 

9.4.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

9.4.2. Não serão aceitos recursos preenchidos com letra manuscrita. 

9.5. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da 
interposição de recurso.  

9.5.1. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

9.6. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica 

e consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento 

diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 
e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 

formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto 
de questionamento; 

f) apresentado em letra manuscrita; 
g) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 

instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto 
ou pedidos de revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

9.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.8.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram 
a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 

9.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as 
marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão de acordo com o gabarito definitivo. 

9.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa 
ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

9.11. A decisão dos recursos interpostos será divulgada na Imprensa Oficial do Município e/ou 
nos sites do IBAM e da Prefeitura.  

9.12. O candidato que desejar tomar ciência das manifestações proferidas pelas Bancas 
Examinadoras deverá, na(s) data(s) estabelecida(s) no Edital de decisão de recursos, 
comparecer, pessoalmente no mesmo local onde efetuou o protocolo. 

9.13. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.14. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 
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10. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

10.1. A aprovação no Concurso Público não gerará direito ao candidato à contratação, que só 
será efetivada segundo os critérios de conveniência, oportunidade e necessidades da 
Prefeitura, em decorrência de condições técnicas de trabalho e disponibilidade 
econômico-financeira. 

10.2. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação 
Final. 

10.3. O candidato nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal. 

10.4. Por ocasião da nomeação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) 01 foto 3x4 (recente); 
b) Carteira de Identidade (cópia reprográfica), inclusive do cônjuge e filhos; 
c) Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica), inclusive do cônjuge e filhos; 
d) PIS/PASEP (cópia reprográfica); 
e) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos, 

conforme o caso (cópia reprográfica); 
f) Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 
g) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de 

Casamento com Averbação, se for separado; 
h) Judicialmente (cópia reprográfica); 
i) Carteira de Vacinação de filhos menores de 15 anos; 
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos 
deficientes de qualquer idade (cópia reprográfica); 

k) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública; 

l) Diploma de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 
m) Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo 

(quando exigido); 
n) Comprovação de experiência mínima de 06 (seis) meses no cargo, 

comprovados através de registro em CTPS ou certidão quando de instituição 
pública. 

o) Comprovante de endereço; 
p) Outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí julgar necessário. 

10.5. Para efeito de sua nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico 
admissional; ser julgado apto em exame de sanidade física e mental, de acordo com a 
natureza e especificidade do cargo, nos moldes estabelecidos pela Diretoria de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

10.6. Os candidatos devidamente convocados deverão ser submetidos a realização dos 
exames médicos exigidos para cada cargo e outros exames e/ou procedimentos que 
forem julgados necessários. 

 
10.7. As convocações para provimento das vagas serão feitas por meio de publicação na 

Imprensa Oficial do Município, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no 
Edital de Abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

11.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e 
resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela 
participação no certame. 

11.3. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções 
aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a. apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 

inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b. não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c. apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d. não apresentar o documento que bem o identifique; 
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e. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f. ausentar-se do local antes de decorrido o tempo mínimo de permanência na sala de 

aplicação das provas; 
g. ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização; 
h. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i. lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
j. for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 

notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k. estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 

comunicação; 
l. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas; 
m. descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 

11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, 
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.5. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público, convocações, avisos e 
resultados até sua homologação serão publicados na Imprensa Oficial do Município e 
divulgados no site www.ibamsp-concursos.org.br e www.jundiai.sp.gov.br sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso 
Público por esses meios. 

11.6. O contato realizado pela Prefeitura do Município de Jundiaí ou pelo IBAM com o 
candidato, verbalmente ou por telefone ou correspondência, não tem caráter oficial, é 
meramente informativo, não sendo aceita a alegação para justificativa de ausência ou 
de comparecimento em data, local ou horário incorreto, 

11.7. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

11.8. A Prefeitura e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como 
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do 
candidato a responsabilidade de acompanhar na Imprensa Oficial do Município e pelos 
sites do IBAM e da Prefeitura, as eventuais retificações. 

11.10. A Prefeitura e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

11.11. O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.12. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito. 

11.13. A publicação dos atos relativos à convocação para posse e nomeação, após a 
homologação do Concurso Público, serão de competência exclusiva da Prefeitura. 

11.14. Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativas à habilitação, 
classificação ou nota de candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados 
através da Imprensa Oficial do Município e dos sites do IBAM e da Prefeitura. 

11.15. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão designada para a realização do 
presente Concurso Público e pelo IBAM, no que couber. 

 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na 

Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e registrado na Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas, aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e quinze. 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES (conforme legislação em vigor) 

Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 071/2015 
 

 

CARPINTEIRO 

Descrição Sumária: 

Executar serviços de carpintaria em madeira, fazendo, montando, desmontando e reformando, 
diversos acessórios, estrados, andaimes, caixas e mesas e fazer manutenção nos telhados, 
substituir portas, dobradiças e fechaduras. 
 

Atribuições: 

Executar serviços de carpintaria em madeira, montar, desmontar e reformar acessórios diversos, 
estrados, andaimes, caixas e mesas; 
Realizar a manutenção de telhados, montar esquadrias, portas, dobradiças e fechaduras; 
Utilizar todo o tipo de ferramentas e máquinas de carpintaria; 
Operar e checar o estado e o funcionamento das máquinas, ferramentas (plaina, tupia, serras) e 
equipamentos; 
Solicitar, quando necessário, manutenção e reparo de equipamentos, máquinas e ferramentas; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos; 
Utilizar adequadamente os equipamentos de proteção individual; 
Manter limpo e organizado o local de trabalho; 
Zelar pelo material utilizado; 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Descrição Sumária: 

Dirigir veículos leves, transportando pessoas, cargas, correspondências, equipamentos e outros. 
 

Atribuições: 

Dirigir veículos leves, transportando pessoas, cargas, equipamentos e outros; 
Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeitas condições de limpeza e higiene; 
Orientar o carregamento e descarregamento de cargas; 
Providenciar o abastecimento e a manutenção preventiva e corretiva do veículo; 
Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 
Zelar pela segurança dos passageiros; 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação; 

 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

Descrição Sumária: 
Dirigir veículos pesados, como caminhões, ônibus especiais, transportando pessoas, cargas, 
correspondências, equipamentos e outros. 
 

Atribuições: 

Dirigir veículos pesados, ônibus especiais, transportando pessoas, cargas, equipamentos e outros; 
Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeitas condições de limpeza e higiene; 
Orientar o carregamento e descarregamento de cargas; 
Providenciar o abastecimento e a manutenção preventiva e corretiva do veículo; 
Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 
Zelar pela segurança dos passageiros; 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação; 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS (Carregadeira; escavadeira hidráulica; retro escavadeira e 
Máquina de Lâmina; Moto niveladora – Patrol) 

Descrição Sumária: 

Operar máquinas, tratores, máquina retro-escavadeira hidráulica e máquina pavimentadora, tipo 
vibro - acabadora hidráulica, atendendo a demanda da área de atuação. 
 

Atribuições: 

Operar máquinas, tratores, verificando previamente as condições de uso dos equipamentos, tais 
como vazamentos, estado das lâminas, níveis de água e óleo, funcionamento do painel, etc.; 
Nivelar áreas de lançamento, aterrar áreas, efetuar desmatamentos, destocamento, limpeza de 
terrenos, dragagem de rios e canais de extração de areia ou cascalho; 
Operar máquina retro-escavadeira hidráulica, em tarefas de escavação, remoção e 
descarregamento de terra, pedra, areia, cascalho e materiais análogos; 
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Operar máquina pavimentadora, tipo vibro - acabadora hidráulica, estendendo e homogeneizando 
as camadas de asfalto; 
Operar máquina pá-carregadeira, trator de lâmina, draga, moto-niveladora, compactadora, 
vibradora e demais máquinas de construção civil; 
Alimentar máquina vibro - acabadora, abastecendo-a com os materiais necessários, a fim de 
prepará-la para misturar e aplicar o revestimento, controlando o andamento da operação, 
regulando o consumo do material e a temperatura da mistura asfáltica, para formar camadas com a 
espessura especificada; 
Efetuar a manutenção da máquina, abastecendo-a e lubrificando-a, para assegurar seu bom 
funcionamento; 
Providenciar a manutenção preventiva e corretiva do equipamento; 
Manter o equipamento em perfeitas condições de limpeza e higiene; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando adequadamente os 
equipamentos de proteção individual que lhe forem fornecidos, a fim de garantir a própria proteção 
e a da equipe de trabalho; 
Zelar pela conservação das máquinas, ferramentas e equipamentos utilizados nos serviços; 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
 
 
PEDREIRO 

Descrição Sumária: 

Executar serviços de manutenção civil e construção de estruturas de alvenaria. Aplicar 
revestimentos e contra pisos. Organizar e preparar o local de trabalho na obra. 
 

Atribuições: 

Executar serviços de manutenção civil em prédios públicos, praças, parques e outros, reparando 
estruturas danificadas. 
Executar serviços de construção de estruturas em alvenaria; 
Aplicar reboco, revestimentos e contra pisos; 
Efetuar a limpeza de calhas e galerias, para remoção de barro e detritos 
Operar máquina desentupidora ou outro equipamento apropriado; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos; 
Utilizar adequadamente os equipamentos de proteção individual; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando adequadamente os 
equipamentos de proteção individual que lhe forem fornecidos, a fim de garantir a própria proteção 
e a da equipe de trabalho; 
Zelar pelo material utilizado; 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 

 
 
PINTOR 

Descrição Sumária: 

Executar serviços de pintura em prédios públicos, praças e parques. Revestir tetos, paredes e 
outras partes de edificações. Preparar as superfícies a revestir. Combinar materiais. 
 

Atribuições: 

Pintar superfícies externas e internas de prédios públicos e outras obras civis; 
Pintar paredes, tetos, muros, bem como, vitrôs, pisos, armários, prateleiras, maquinários, 
tubulações, ferragens e outros equipamentos; 
Misturar tintas para obtenção das cores desejadas e aplicá-las com a utilização de pincéis, 
brochas, rolos ou revólver de pintura; 
Realizar a pintura de placas, faixas de segurança e de sinalização; 
Fazer retoques de paredes, tetos e molduras, utilizando gesso ou massa corrida; 
Lixar e raspar superfícies, preparando-as para receber revestimento; 
Lixar e envernizar portas de madeira, para serviços de acabamento; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando adequadamente os 
equipamentos de proteção individual que lhe forem fornecidos, a fim de garantir a própria proteção 
e a da equipe de trabalho; 
Manter o local de trabalho limpo e organizado; 
Zelar pelo material utilizado; 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 071/2015 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 

Carpinteiro, Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados, Operador de 
Máquinas (todos), Pedreiro e Pintor 
 
Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; 
Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: 
emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática:- Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e 
problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; 
Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo 
Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, 
capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: ponto, 
reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus 
elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos 
(figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, 
Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Carpinteiro 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da 
área, uso adequado de materiais e equipamentos. 
 
Motorista de Veículo Leve 
Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manutenção, conservação de veículos; 
Conhecimento do Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas 
gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Noções de mecânica 
básica. 
 
Motorista de Veículo Pesado 
Regulamento do trânsito; placas de regulamento; placas de advertência; conhecimentos básicos 
em mecânica, manutenção e conservação de veículos a diesel; conhecimentos básicos em 
eletricidade de veículos. Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPIs; 
Conhecimentos sobre Lei 9.503 de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. Utilização 
de materiais e equipamentos na área de atuação. Direção Defensiva. 
 
Operador de Máquinas (Todos) 
Conhecimento sobre equipamentos de proteção individual – EPIs; Conhecimento sobre todo o 
funcionamento e operação, manutenção, conservação e limpeza de máquinas pesadas - retro-
escavadeira, motoniveladoras (Patrol), pá carregadeira, rolo de compactação etc.; Conhecimentos 
da Lei 9.503 de 23/09/97 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Higiene e Limpeza. 
Utilização de materiais e equipamentos na área de atuação. Utilização de equipamentos de 
proteção individual na área de atuação. 
Pedreiro 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da 
área, uso adequado de materiais e equipamentos. 
 
Pintor 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da 
área, uso adequado de materiais e equipamentos. 
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       ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 071/2015 

 
Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

                                                                                                                                                           
  
 NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 No DE INSCRIÇÃO:_________________________________________________________________ 
 CARGO: _________________________________________________________________________ 
      
 
          
 TIPO DE RECURSO: (marcar um X) 
       
         
 (   ) CONTRA O EDITAL 
 (   ) CONTRA GABARITO 
 (   ) CONTRA PONTUAÇÃO PROVA OBJETIVA 
 (   ) CONTRA A PROVA PRÁTICA 
 (   ) OUTROS 
  
 
 No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) __________ 

  

FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 Assinatura do Candidato: ________________________________________________________ 
 
 Data: ______/_______/_____. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
 

Prefeitura de Jundiaí – Concurso Público nº 071/2015 
 
 

ANEXAR LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO FEITA 
 
 
 
 

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________ 
No DE INSCRIÇÃO:______________________________________________________________ 
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________________________ 
CARGO PRETENDIDO: __________________________________________________________ 

 
 
 
 

Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova 
 
 
 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Data: _______/_______/________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato: ________________________________________________________ 
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 073, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 
Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 
14.943-0/2011...................................................................................................................... 

 
 FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas convocadas a comparecer na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de 
Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9 às 
12 e das 13 às 16 horas, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste Edital, 
munidas de cópia e original do CPF, RG, Certidão de Casamento, Certidão de Conclusão de 
Ensino Médio, experiência de 06 meses e currículo, a fim de tratar da documentação necessária 
ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II. 
 

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima estipulado implica na 
desistência da vaga. 

 
CLASS. GERAL  NOME 
190º Lugar MARGARETH APARECIDA PADOVAN 

CLASS. AFRO  NOME 
40º Lugar  ADRIANA MARTINS DE OLIVEIRA 

 
FAZ SABER FINALMENTE, que nos termos da Lei 7.827/12 que instituiu o Plano de 

Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo de AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – 
CATEGORIA II passou a ser enquadrado como ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na 
Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume. 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 
 

secretaria de gestão de pessoas

PORTARIA N° 323 DE 16 DE ABRIL DE 2015

Resolve conceder à funcionária KERLY CRISTINA CASTRO MONTEIRO MARIANO,  Professor 
de Educação Básica,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Mater-
nidade por 120 (cento e vinte) dias, de 06/03/2015 a 03/07/2015, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA N° 324 DE 16 DE ABRIL DE 2015

Resolve conceder à funcionária  ANDREA DE JESUS AZOLINI,  Agente de Desenvolvimento 
Infantil, Grupo ADI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença 
por 10 (dez) dias, de 06/04/2015 a 15/04/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 325 DE 16 DE ABRIL DE 2015

Resolve conceder ao funcionário ALCINDO EDELCIO MASSUCATO,  Médico,  pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 08 (oito) dias, de 08/04/2015 a 
15/04/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 326 DE 17 DE ABRIL DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária SONIA REGINA RUSSI MARIA-
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NO, Cozinheira Industrial, Grupo AOP, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da FUMAS., por 90 (noventa) dias, de 
17/04/2015 a 15/07/2015, revogadas as disposições em con-
trário.

PORTARIA N° 327 DE 17 DE ABRIL DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário 
NELCI JOSÉ DA CRUZ, Operador de Máquinas, Grupo OPR, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 
60 (sessenta) dias, de 23/04/2015 a 22/06/2015, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 328 DE 17 DE ABRIL DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcioná-
rio ANDERSON APARECIDO PINA FRANCO, Técnico de En-
fermagem, Grupo OPR, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por  90 (noventa) dias, de 02/04/2015 
a 30/06/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 329 DE 17 DE ABRIL DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcio-
nário RENATO FERREIRA DOS SANTOS, Agente de Serviços 
Operacionais, Grupo AOP, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por  60 (sessenta) dias, de 21/04/2015 
a 19/06/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 330 DE 17 DE ABRIL DE 2015
Resolve conceder à funcionária  AURELIANA COSTA SILVA 
ANDRADE, Professor de Educação Básica, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 
60 (sessenta) dias, de 23/03/2015 a 21/05/2015, revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 331 DE 17 DE ABRIL DE 2015
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
SIBELI SUPRIANO, Professor de Educação Básica, perten-
cente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por  90 
(noventa) dias, de 19/04/2015 a 17/07/2015, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 332 DE 17 DE ABRIL DE 2015
Resolve conceder à funcionária  MARIA APARECIDA ORTIZ 
GUIO, Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP, perten-
cente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 60 (sessenta) dias, de 01/04/2015 a 30/05/2015, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 333 DE 17 DE ABRIL DE 2015
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
BENEDITA MARTA RODRIGUES, Professor de Educação Bá-
sica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
por  90 (noventa) dias, de 22/04/2015 a 20/07/2015, revoga-
das as disposições em contrário.

PORTARIA N° 334 DE 17 DE ABRIL DE 2015
Resolve conceder ao funcionário JOÃO DE GODOI RIBEIRO,  
Oficial de Serviços Gerais, Grupo AOP, pertencente ao qua-
dro de pessoal estatutário da P.M.J.,  lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por força da 
Lei Municipal nº 5.308/99, Auxílio-Doença por 90 (noventa) 

dias, de 07/04/2015 a 05/07/2015, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA N° 335 DE 17 DE ABRIL DE 2015

Resolve conceder à funcionária SILVANA ASSIS DE OLIVEIRA 
BISSOLI,  Cozinheira, Grupo AOP, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessen-
ta) dias, de 15/04/2015 a 13/06/2015, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PORTARIA N° 336 DE 17 DE ABRIL DE 2015

Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcioná-
rio JANPIERE CUSTÓDIO EVANGELISTA, Guarda Municipal, 
Grupo GMG, pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da P.M.J., por 45 (quarenta e cinco) dias, de 22/04/2015 a 
05/06/2015, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 337 DE 22 DE ABRIL DE 2015

Resolve conceder à funcionária ELIANA ROTHER BEZERRA,  
Agente de Desenvolvimento Infantil,  pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 14 
(quatorze) dias, de 13/04/2015 a 26/04/2015, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 338 DE 23 DE ABRIL DE 2015

Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
do ex-servidor inativo ANTONIO DO ROSÁRIO portador do 
CPF nº 409.594.908-25 PIS nº 1067734714-3, ocorrido em 
27/03/2015, à sua esposa ELYDIA MARTINS ROSÁRIO por-
tadora do CPF nº 120.776.968-18, a partir de 28/03/2015, 
revogadas as disposições em contrário.

Eudis Urbano Santos
Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 26/2015

	 Os contribuintes, abaixo relacionados ficam NOTI-
FICADOS por este edital, expedido na forma da Lei, a com-
parecerem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente 
publicação, para tomarem ciência dos processos administra-
tivos; abaixo relacionados, em virtude de ser desconhecido o 
domicílio tributário.

Processo nº. Contribuinte

32.181-1/2013	 Adão Francisco Marassato
29.116-2/2013	 Valdomiro Domingues da Silva

	 A não manifestação do contribuinte na forma e no 
prazo acima indicado ensejará a inscrição do processo em 
Dívida Ativa.

	 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o pre-
sente edital, que será fixado no local de costume e publicado 
na Imprensa Oficial do Município.

D.F.T., em 16/04/2015

Jose Carlos Costa Amaro
Diretor

secretaria de finanças

secretaria de finanças
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE JUNDIAÍ

RELATÓRIO DE GASTOS COM PUBLICIDADE 
Conforme disposto no art. 3 da Lei 3462 de 18/10/1989

2015

Categoria
Econômica Descrição

Valor  Empenhado
 ( 01/01/2015 À 31/03/2015 )

Valor Liquidado 
( 01/01/2015 À 31/03/2015 )

Valor Pago 
( 01/01/2015 À 31/03/2015 )

Valor  Empenhado
até 31/03/2015

Valor  Liquidado
até 31/03/2015

Valor  Pago
até 31/03/2015

SERVICOS DE PROPAGANDA3.3.90.39.88

8.812.384,26 2.660.441,21 2.650.681,71

8.812.384,26 2.660.441,21 2.650.681,71

SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL3.3.90.39.90

360.633,92 124.414,38 116.089,07

360.633,92 124.414,38 116.089,07

Total Geral

9.173.018,18

9.173.018,18

2.784.855,59

2.784.855,59

2.766.770,78

2.766.770,78

Secretário Municipal de FinançasEOR058

Valores empenhados referem-se à despesa do exercício.
Valores liquidados e pagos referem-se às despesas do exercício e de exercício anteriores.
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Prefeitura do Município de Jundiaí
  SMF - Sistema de Execução Orçamentária 11:50:19Hora..:

17/04/2015Data..:

Analitico da Despesa Orçamentária por Projeto/Categoria/Fonte/Elemento e Material

Descrição

Total  Empenhado
01/01/2015 a 31/03/2015

Total  Empenhado
Acumulado no ano

até o período

Total Pago
Acumulado no ano

até o período

2.003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

59.673 SERVICOS GRAFICOS 0,00 0,00 180,00

0,00 0,00 180,00Total Elemento

0,00 0,00 180,00Total Fonte

0,00 0,00 180,00Total Categoria

0,00 0,00 180,00Total Projeto/Atividade

2.011 REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS - JOVEM E ADULT

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

25.195 CONFECCAO-LIVRETO 0,00 0,00 29.700,00

0,00 0,00 29.700,00Total Elemento

0,00 0,00 29.700,00Total Fonte

0,00 0,00 29.700,00Total Categoria

0,00 0,00 29.700,00Total Projeto/Atividade

2.013 REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES E TRADICIONAIS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

228 CONFECCAO-CARTAZ 349,90 349,90 349,90
236 CRACHA - PRESTACAO DE SERVICO GRAFICO PARA CONFECCAO 427,61 427,61 427,61
240 CONFECCAO-FOLHETO 2.100,00 2.100,00 2.100,00

37.560 LEQUE PLASTIFICADO - PRESTACAO DE SERVICO PARA CONFECCAO. 4.160,00 4.160,00 4.160,00

7.037,51 7.037,51 7.037,51Total Elemento

7.037,51 7.037,51 7.037,51Total Fonte

7.037,51 7.037,51 7.037,51Total Categoria

7.037,51 7.037,51 7.037,51Total Projeto/Atividade

2.029 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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Total  Empenhado
01/01/2015 a 31/03/2015

Total  Empenhado
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Total Pago
Acumulado no ano

até o período

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

69.696 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS - VEICULO GOL 0,00 0,00 300,00
69.699 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS - VEICULO KOMBI 0,00 0,00 1.650,00
69.702 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS - VEICULO FOX 0,00 0,00 150,00
69.704 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS-BLAZER/TRANSIT/DOBLO/SPRI 0,00 0,00 750,00
69.705 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS - VEICULO CAMINHAO 0,00 0,00 1.200,00
69.707 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS - VEICULO MICRO ONIBUS 0,00 0,00 150,00
73.413 SERVICO DE PINTURA DE VEICULOS PORTE PEQUENO - PADRAO GM 0,00 0,00 77.012,50
73.414 SERVICO DE PINTURA DE VEICULOS PORTE GRANDE - PADRAO GM 0,00 0,00 11.600,00

0,00 0,00 92.812,50Total Elemento

0,00 0,00 92.812,50Total Fonte

0,00 0,00 92.812,50Total Categoria

0,00 0,00 92.812,50Total Projeto/Atividade

2.061 FOMENTO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

236 CRACHA - PRESTACAO DE SERVICO GRAFICO PARA CONFECCAO 0,00 0,00 666,90
11.186 CONFECCAO-ADESIVOS 0,00 0,00 447,00
69.736 CONFECCAO - BANNER/FAIXA EM LONA VINIL 340G 0,00 0,00 18,90

0,00 0,00 1.132,80Total Elemento

0,00 0,00 1.132,80Total Fonte

0,00 0,00 1.132,80Total Categoria

0,00 0,00 1.132,80Total Projeto/Atividade

2.068 VALORIZAÇÃO DAS RELAÇÕES INTERPESSOAIS DO SERVIDOR

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

228 CONFECCAO-CARTAZ 714,70 714,70 403,20

714,70 714,70 403,20Total Elemento

714,70 714,70 403,20Total Fonte

714,70 714,70 403,20Total Categoria

714,70 714,70 403,20Total Projeto/Atividade

EOR038 Página 2 de 5
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Total  Empenhado
Acumulado no ano

até o período

Total Pago
Acumulado no ano

até o período

2.069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROCON

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

36.857 CARTILHA - PRESTACAO DE SERVICO PARA CONFECCAO. 7.590,00 7.590,00 0,00
68.440 PANFLETO, PAPEL COUCHE 115G, 4X0 CORES, FORMATO 148X210MM 960,00 960,00 0,00

8.550,00 8.550,00 0,00Total Elemento

8.550,00 8.550,00 0,00Total Fonte

8.550,00 8.550,00 0,00Total Categoria

8.550,00 8.550,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL SUAS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.118 MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

69.698 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS- VEICULO VOYAGE 480,00 480,00 0,00
74.337 CONFECCAO E INSTALACAO DE ADESIVOS - VEICULO SANDERO 1.440,00 1.440,00 0,00

1.920,00 1.920,00 0,00Total Elemento

1.920,00 1.920,00 0,00Total Fonte

1.920,00 1.920,00 0,00Total Categoria

1.920,00 1.920,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.102 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOL

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.104 FUNDO MUNIC.DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC.-DOACOES

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

228 CONFECCAO-CARTAZ 404,95 404,95 404,95
13.147 PANFLETOS - PRESTACAO DE SERVICO GRAFICO PARA CONFECCAO. 399,50 399,50 399,50
45.775 CONFECCAO-BANNER COM IMPRESSAO DIGITAL 180,00 180,00 180,00

984,45 984,45 984,45Total Elemento

984,45 984,45 984,45Total Fonte

984,45 984,45 984,45Total Categoria

984,45 984,45 984,45Total Projeto/Atividade

2.123 MANUTENÇÃO DO COMPLEXO CULTURAL FEPASA
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Total  Empenhado
Acumulado no ano
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Total Pago
Acumulado no ano
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33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

228 CONFECCAO-CARTAZ 349,00 349,00 0,00
240 CONFECCAO-FOLHETO 290,10 290,10 0,00

639,10 639,10 0,00Total Elemento

639,10 639,10 0,00Total Fonte

639,10 639,10 0,00Total Categoria

639,10 639,10 0,00Total Projeto/Atividade

2.141 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DA JUVENTUDE

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

228 CONFECCAO-CARTAZ 590,00 590,00 0,00
6.728 CONFECCAO-FOLDER 2.100,00 2.100,00 0,00

2.690,00 2.690,00 0,00Total Elemento

2.690,00 2.690,00 0,00Total Fonte

2.690,00 2.690,00 0,00Total Categoria

2.690,00 2.690,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.626 GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBL.DE ATOS INSTITUCIONAIS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

21.104 ASSESSORIA-COMUNICACAO 8.784.275,00 8.784.275,00 2.510.681,59
31.193 INSERCAO-PUBLICITARIA EM SITE 1.320,00 1.320,00 660,00
69.736 CONFECCAO - BANNER/FAIXA EM LONA VINIL 340G 0,00 0,00 7.089,66

8.785.595,00 8.785.595,00 2.518.431,25Total Elemento

8.785.595,00 8.785.595,00 2.518.431,25Total Fonte

8.785.595,00 8.785.595,00 2.518.431,25Total Categoria

8.785.595,00 8.785.595,00 2.518.431,25Total Projeto/Atividade

2.701 SUPORTE AS UNIDADES DE SERVIÇO - SMSP

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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0 PROPRIA

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

8.382 PLACA DE INAUGURACAO - 40 X 60 CM 2.787,00 2.787,00 0,00

2.787,00 2.787,00 0,00Total Elemento

2.787,00 2.787,00 0,00Total Fonte

2.787,00 2.787,00 0,00Total Categoria

2.787,00 2.787,00 0,00Total Projeto/Atividade

2.743 AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.403 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

33903988 SERVICOS DE PROPAGANDA

59.673 SERVICOS GRAFICOS 1.466,50 1.466,50 0,00

1.466,50 1.466,50 0,00Total Elemento

1.466,50 1.466,50 0,00Total Fonte

1.466,50 1.466,50 0,00Total Categoria

1.466,50 1.466,50 0,00Total Projeto/Atividade

8.812.384,26 8.812.384,26 2.650.681,71Total Geral
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2.026 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903990 SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL

513 INSERCAO-IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 108.636,56 108.636,56 25.489,25
11.243 INSERCAO-DIARIO OFICIAL DA UNIAO 1.038,64 1.038,64 911,10

109.675,20 109.675,20 26.400,35Total Elemento

109.675,20 109.675,20 26.400,35Total Fonte

109.675,20 109.675,20 26.400,35Total Categoria

109.675,20 109.675,20 26.400,35Total Projeto/Atividade

2.627 GESTÃO AÇÕES DE DIVULGAÇÃO ATOS OFICIAIS

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0 PROPRIA

33903990 SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL

256 COMPOSICAO, REVISAO E IMPRESSAO-JORNAL 250.958,72 250.958,72 89.688,72

250.958,72 250.958,72 89.688,72Total Elemento

250.958,72 250.958,72 89.688,72Total Fonte

250.958,72 250.958,72 89.688,72Total Categoria

250.958,72 250.958,72 89.688,72Total Projeto/Atividade

360.633,92 360.633,92 116.089,07Total Geral
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DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 4

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 

1998, por não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 

dias. os processos abaixo relacionados estão  INDEFERIDOS

FLAVIA TARRICONEARQº

25290-7/2014MMDC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

OCTAVIO DE SIQUEIRA ARQUITETURA SS LTDAEMPº

16882-0/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND LTDA

16879-6/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

16877-0/2010ATACADÃO DISTRIB. COMERCIO E IND. LTDA

16881-2/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND. LTDA

16880-4/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND LTDA

16883-8/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ELSON OTEROENGº

11712-6/2014J M BROS PARTICIPAÇÕES SA

FÁBIO GUIMARÃES PEREZENGº

8945-7/2014HH GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS - 4

Conforme o Artigo 1º do Decreto nº 16.926, de 30 de julho de 

1998, por não atendimento do Comunique-se no prazo de 90 

dias. os processos abaixo relacionados estão  INDEFERIDOS

FLAVIA TARRICONEARQº

25290-7/2014MMDC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

OCTAVIO DE SIQUEIRA ARQUITETURA SS LTDAEMPº

16882-0/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND LTDA

16879-6/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

16877-0/2010ATACADÃO DISTRIB. COMERCIO E IND. LTDA

16881-2/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND. LTDA

16880-4/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND LTDA

16883-8/2010ATACADÃO DIST. COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ELSON OTEROENGº

11712-6/2014J M BROS PARTICIPAÇÕES SA

FÁBIO GUIMARÃES PEREZENGº

8945-7/2014HH GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 15/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
HELENA MONTELO PEGORETTI E OUTROS 6213-2/2014REQº

SDA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLV.IMOBILIARIOS LTDA1021-1/2015REQº

ADILSON JOEL MORASCO 4123-2/2015REQº

DANIELA CRISTINA LAUREANO 12168-7/2015REQº

DIRCEU ANDREATTI 11799-0/2015REQº

ISABEL SOARES DE OLIVEIRA BELLEZE E OUTROS 14049-5/2002REQº

GYLMAR DE PÁDUA BERVERTE 11618-2/2015REQº

CARLOS ALBERTO FERREIRA 12208-1/2015REQº

SÉRGIO HENRIQUE GOMES DA SILVA 11464-1/2015REQº

FRANCISCO GENIVAL DE SOUZA 12493-9/2015REQº

MIGUEL FRANCISCO DE ARAUJO 19186-8/1999REQº

JERRY GOMESARQº

MARIA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA FREDI 31396-2/2010

TEREZA FABIANE AZEVEDO DA SILVA RAYMUNDOARQº

ALEXANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO 20774-1/2011

ELOI PEREIRA QUADROS DE SOUZAARQº

MARGARETE CRISTIANE PADILHA MORETTO 25387-3/2013

EUGENIO UMBERTO CROXATTO PEÑA Y LILLOARQº

MARCOS ROBERTO TONHON E NATAL TONHON 29931-4/2013

JOYCE CHIQUINIARQº

JORGE SANTOS DO CARMO E OUTROS 6698-4/2014

LUIZ FRANCISCO SILVA MOREIRAARQº

JOSE ROBERTO TEIXEIRA DE MENDONÇA E OUTROS 28614-7/2013

Maira BighettiARQº

LC SP COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 30674-9/2012

PAULA THORSTENSEN POSSAS CERESERARQº

JOSÉ MANZATO 2733-0/2015

RICARDO ROPELLE FELIPIARQº

WILSON MACIEIRA 15621-9/2012

RITA DE CÁSSIA VARGAS VALADÃOARQº

MARIA APARECIDA MARCIANO DUQUE 32867-5/2013

TAISSA RUY PIVAROARQº

WILSON ANDRE RUY PIVARO 28632-9/2013

VANESSA BARADELARQº

SABRINA FELDMAN SZNAJDERMAN SILVEIRA ME 9624-9/2013

ALFREDO HERMINIO BARBOSA JUNIORARQº

PAULO ROBERTO FRANCHI DUTRA 5138-9/2015

ALINE ROBERTA SUENSON MARTARELLAARQº

RAFAEL BUENO DA ROSA E EDUARDA A. S. BUENO 3275-1/2015

ANA CLAUDIA PESSINIARQº

PAULO PEDROSO DE MORAIS 11212-4/2015

ANA PAULA DA SILVA RODRIGUESARQº

RUSSI COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS L Ped.-03665

ANDREA APARECIDA BORGESARQº

CAMILA GUIROTTI  E OUTROS 3311-7/2014

BEATRIZ BARBERIS GIORGIARQº

MARIA VALERIA DALMAZO 29392-7/2014

CELIA REGINA MONTINIARQº

DELGETER RAIMUNDO DA SILVA 1621-8/2015

CESAR HARADAARQº

GUTIERRIS E BASSAN PARTICIPAÇÕES LTDA 8725-0/2015

EDUARDO MUZIARQº

TAMBARÁ AGROPECUARIA EIRELI - EPP 15618-1/2014

TAMBARÁ AGROPECUARIA EIRELI - EPP 15620-7/2014

ELIZARDO D AMBROSIOARQº

SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA 25558-7/2014

SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA 25555-3/2014

SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 25557-9/2014

EUGENIO UMBERTO CROXATTO PEÑA Y LILLOARQº

FABIO ROBERTO PIRES 2123-4/2015

FLAVIA TARRICONEARQº

JULIANA DE CAMARGO SABIO E ERIKA C. SABIO 6212-1/2015

FRANCISCO ALVES NETOARQº

PRODUTOS QUÍMICOS LEBLON LTDA 17415-2/2013

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 15/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
HELENA MONTELO PEGORETTI E OUTROS 6213-2/2014REQº

SDA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLV.IMOBILIARIOS LTDA1021-1/2015REQº

ADILSON JOEL MORASCO 4123-2/2015REQº

DANIELA CRISTINA LAUREANO 12168-7/2015REQº

DIRCEU ANDREATTI 11799-0/2015REQº

ISABEL SOARES DE OLIVEIRA BELLEZE E OUTROS 14049-5/2002REQº

GYLMAR DE PÁDUA BERVERTE 11618-2/2015REQº

CARLOS ALBERTO FERREIRA 12208-1/2015REQº

SÉRGIO HENRIQUE GOMES DA SILVA 11464-1/2015REQº

FRANCISCO GENIVAL DE SOUZA 12493-9/2015REQº

MIGUEL FRANCISCO DE ARAUJO 19186-8/1999REQº

JERRY GOMESARQº

MARIA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA FREDI 31396-2/2010

TEREZA FABIANE AZEVEDO DA SILVA RAYMUNDOARQº

ALEXANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO 20774-1/2011

ELOI PEREIRA QUADROS DE SOUZAARQº

MARGARETE CRISTIANE PADILHA MORETTO 25387-3/2013

EUGENIO UMBERTO CROXATTO PEÑA Y LILLOARQº

MARCOS ROBERTO TONHON E NATAL TONHON 29931-4/2013

JOYCE CHIQUINIARQº

JORGE SANTOS DO CARMO E OUTROS 6698-4/2014

LUIZ FRANCISCO SILVA MOREIRAARQº

JOSE ROBERTO TEIXEIRA DE MENDONÇA E OUTROS 28614-7/2013

Maira BighettiARQº

LC SP COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 30674-9/2012

PAULA THORSTENSEN POSSAS CERESERARQº

JOSÉ MANZATO 2733-0/2015

RICARDO ROPELLE FELIPIARQº

WILSON MACIEIRA 15621-9/2012

RITA DE CÁSSIA VARGAS VALADÃOARQº

MARIA APARECIDA MARCIANO DUQUE 32867-5/2013

TAISSA RUY PIVAROARQº

WILSON ANDRE RUY PIVARO 28632-9/2013

VANESSA BARADELARQº

SABRINA FELDMAN SZNAJDERMAN SILVEIRA ME 9624-9/2013

ALFREDO HERMINIO BARBOSA JUNIORARQº

PAULO ROBERTO FRANCHI DUTRA 5138-9/2015

ALINE ROBERTA SUENSON MARTARELLAARQº

RAFAEL BUENO DA ROSA E EDUARDA A. S. BUENO 3275-1/2015

ANA CLAUDIA PESSINIARQº

PAULO PEDROSO DE MORAIS 11212-4/2015

ANA PAULA DA SILVA RODRIGUESARQº

RUSSI COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS L Ped.-03665

ANDREA APARECIDA BORGESARQº

CAMILA GUIROTTI  E OUTROS 3311-7/2014

BEATRIZ BARBERIS GIORGIARQº

MARIA VALERIA DALMAZO 29392-7/2014

CELIA REGINA MONTINIARQº

DELGETER RAIMUNDO DA SILVA 1621-8/2015

CESAR HARADAARQº

GUTIERRIS E BASSAN PARTICIPAÇÕES LTDA 8725-0/2015

EDUARDO MUZIARQº

TAMBARÁ AGROPECUARIA EIRELI - EPP 15618-1/2014

TAMBARÁ AGROPECUARIA EIRELI - EPP 15620-7/2014

ELIZARDO D AMBROSIOARQº

SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA 25558-7/2014

SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA 25555-3/2014

SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 25557-9/2014

EUGENIO UMBERTO CROXATTO PEÑA Y LILLOARQº

FABIO ROBERTO PIRES 2123-4/2015

FLAVIA TARRICONEARQº

JULIANA DE CAMARGO SABIO E ERIKA C. SABIO 6212-1/2015

FRANCISCO ALVES NETOARQº

PRODUTOS QUÍMICOS LEBLON LTDA 17415-2/2013
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secretaria de obras

GABRIEL CHEPUCKARQº

CLEVERTON GUIMARÃES 11709-9/2015

GYLMAR DE PADUA BERVERTEARQº

ALESSANDRA LOPES NEVES E OUTRO 6866-7/2014

JULIANA GUIMARAES CARDOSOARQº

ROSA MARIA MARTINS JULIATTO 21517-7/2014

MARCO ANTONIO BEDINARQº

WAGNER PASQUALINI E MARCOS A. TEBET 29386-9/2009

MILENA MINGORE CORDEIROARQº

MAZEU MARIANO LTDA-ME 4675-4/2014

NAILÊ RABELO DE ARRUDAARQº

THAIS ROSSI PRETEROTTI Ped.-03625

NANCY LARANJEIRA TAVARES CAMARGOARQº

MARIA RODRIGUES ROSA 22774-5/2013

NATÁLIA TOREZIN OMETTOARQº

GLAUCE REGINA MAGALHÃES Ped.-03639

NAYARA VIAN DA SILVAARQº

SERGIO APARECIDO DADALTO Ped.-03657

RICARDO ROPELLE FELIPIARQº

VERA MARIA BOA JULIANI 28292-0/2014

ROGERIO CESAR RAMOSARQº

GABRIEL DE ANDRADE 11083-9/2015

SALETE AP.NOGUEIRA RAMOSARQº

GERSON HENRIQUE SARTORI 10603-5/2015

THOMAZ GONÇALVES SACCHIARQº

MARCUS VINICIUS PRADO PEREIRA Ped.-03624

VIVIANE APARECIDA BONINI FERRACINIARQº

EBER DA SILVA GOMES E SILVIANE PEREIRA GOMES 11228-0/2015

H. FRANÇOZO ENGENHARIA E ASSESSORIA EM PROJETOS LTDAEMPº

ANTONIO CARLOS KHAIRALLA 15080-6/2008

SERGUS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDAEMPº

FAVEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 1469-2/2015

Patrícia Maria Venâncio DemarchiENGº

ANTONIO NILSON TROLIANI 5415-4/2014

VASTI ATIQUE FERRAZ DE TOLEDO Ped.-03629

VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTOENGº

ULICES DA COSTA 6350-2/2014

ILDA DOS SANTOS FERREIRA 6353-6/2014

JOÃO MARETTI 30559-8/2014

ADAIL PINTO MENDESENGº

IVALDO RODRIGUES SANTIAGO 9980-3/2014

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº

CARMELO STASSI (ESPOLIO) 26661-0/2013

ALDEMIR ALBERTO ANGIOLETTOENGº

ALEX MITSUO SUMOTO E OUTROS 11239-7/2015

ANDERSON JOSE DA SILVAENGº

ANA LÚCIA DE AGUIAR ZACARIOTTO 11120-9/2015

ANDERSON SIQUEIRAENGº

KENEDY LOMBARDI MANÇANO 29916-3/2014

ANGELO DONIZETE BOTANENGº

JOSÉ EDILSON DE OLIVEIRA 12344-4/2015

CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZAENGº

SILMARA LOURNÇÃO RAMOS E ANTONIO DUARTE RAMOS9009-8/2015

CELSO FERRAZZOENGº

VERA LÚCIA DA SILVA FAVARIN Ped.-03641

CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCAENGº

JAPY ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA 27791-2/2014

DANIEL DERLI CONTIENGº

BRUNO PALAMINI GIOZZET 9842-2/2015

EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA E VALDECI JOSE DE BARROS28487-6/2014

ELSON OTEROENGº

PAULO JESUS COSTA FERNANDES 11667-9/2015

FRANCISCO OTERO (ESPOLIO) 13957-3/2010

FABIO RIBEIRO DA SILVA FILHOENGº

GLB MEDEIROS SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA18925-9/2013

FAUZI HADDAD NETOENGº

CARMEN FLORIDO MENDES E OUTRO 17924-3/2013

GISELLE GUARISE NERINGENGº

HOMERO GUARISE 6513-5/2014

GLADYS APARECIDA MARTINSENGº

ARCHANGELO JOAO PASTRO 18906-9/2013

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

LUIZ CARLOS PEREIRA 6765-8/2015

LUIZ FERNANDO BATTAUS 8194-9/2015

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 15/2015

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
HELENA MONTELO PEGORETTI E OUTROS 6213-2/2014REQº

SDA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLV.IMOBILIARIOS LTDA1021-1/2015REQº

ADILSON JOEL MORASCO 4123-2/2015REQº

DANIELA CRISTINA LAUREANO 12168-7/2015REQº

DIRCEU ANDREATTI 11799-0/2015REQº

ISABEL SOARES DE OLIVEIRA BELLEZE E OUTROS 14049-5/2002REQº

GYLMAR DE PÁDUA BERVERTE 11618-2/2015REQº

CARLOS ALBERTO FERREIRA 12208-1/2015REQº

SÉRGIO HENRIQUE GOMES DA SILVA 11464-1/2015REQº

FRANCISCO GENIVAL DE SOUZA 12493-9/2015REQº

MIGUEL FRANCISCO DE ARAUJO 19186-8/1999REQº

JERRY GOMESARQº

MARIA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA FREDI 31396-2/2010
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ANGELO DONIZETE BOTANENGº
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CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZAENGº

SILMARA LOURNÇÃO RAMOS E ANTONIO DUARTE RAMOS9009-8/2015

CELSO FERRAZZOENGº

VERA LÚCIA DA SILVA FAVARIN Ped.-03641

CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCAENGº

JAPY ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA 27791-2/2014

DANIEL DERLI CONTIENGº

BRUNO PALAMINI GIOZZET 9842-2/2015

EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENAENGº

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA E VALDECI JOSE DE BARROS28487-6/2014

ELSON OTEROENGº

PAULO JESUS COSTA FERNANDES 11667-9/2015

FRANCISCO OTERO (ESPOLIO) 13957-3/2010

FABIO RIBEIRO DA SILVA FILHOENGº

GLB MEDEIROS SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA18925-9/2013

FAUZI HADDAD NETOENGº

CARMEN FLORIDO MENDES E OUTRO 17924-3/2013

GISELLE GUARISE NERINGENGº

HOMERO GUARISE 6513-5/2014

GLADYS APARECIDA MARTINSENGº

ARCHANGELO JOAO PASTRO 18906-9/2013

GLAUCIA EDITE SAVIETOENGº

LUIZ CARLOS PEREIRA 6765-8/2015

LUIZ FERNANDO BATTAUS 8194-9/2015

HELTON PREVIATTI DE SOUZAENGº

TRIVELATO E PREVIATTI FABRICAÇÃO DE MOLHOS LTDA ME5169-4/2015

JADER FRANK BRITTO DA SILVAENGº

DANIELA FERNANDA BODO 11416-1/2015

JOÃO DA ROCHA SANTOS FILHOENGº

SOCIEDADE RECREATIVA VILA PAULISTA Ped.-03650

JOAO EDISON BERNARDIENGº

MITRA DIOCESANA DE JUNDIAI 14713-2/1995

JOSÉ DIAS FERREIRA NETOENGº

IOLANDA TROVO 12342-8/2015

JOSE ROBERTO ZAGOENGº

JOSÉ CONSTANCIO (ESPOLIO) 32966-5/2013

KLEBER BARADELENGº

LISIANE CATARINA PEREIRA 14237-1/2014

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

SARAH MARQUES OSHIRO 10979-9/2015

IGREJA PRESBITERIANA DE JUNDIAÍ 9876-0/2015

LUIS FLAVIO TEDESCO PINHEIROENGº

MAIKE VIOTTO HASSUM 6940-0/2014

LUIZ FRANCISCO AIELLO MARTINSENGº

LUIZ FRANCISCO AIELLO MARTINS E OUTRO 12001-0/2015

ALBERTO AIELLO MARTINS 6234-8/2014

LUIZ ROBERTO TEODOROENGº

DENILSON DIMAS LOPES CAMPANELI 12724-7/2015

MARIA APARECIDA ALVESENGº

JOSE YAGUI E TERUKO YAGUI 2264-9/2014

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

ELAINE LOPES DA SILVA 11123-3/2015

PAULO SERGIO NHANE TUMOLO 6199-7/2007

JOSE MARIA FRACARO 6791-4/2015

MARCOS ROBERTO MACANHAN E OUTROS 21349-7/2013

PASCOAL ROMANOENGº

DANIELA LOPES DE MORAES 10859-3/2015

PAULO MAMORU SUGAIENGº

YUTAKA DO BRASIL LTDA 26191-6/2014

REINALDO PACANAROENGº

REINALDO PACANARO 11955-8/2015

RENATA RIGHIENGº

AMADEU AUGUSTO CATARINA E RAIMUNDA G CATARINA32252-0/2013

ROGER KRIEGLERENGº

TICEM EMPREENDIMENTOS & PARTICIPAÇÕES LTDA 22612-5/2014

RUBENS CAETANO DE FREITASENGº

NELSON MARINHO 5031-9/2014

SOLANGE FERREIRA DA SILVAENGº

RAIMUNDO FERREIRA VIANA E MARIA BATISTA VIANA 6634-9/2014

VALDINEI FRANCISCO ALVESENGº

FLAVIO ZANETTA 30599-4/2014

WALTER TRINDADE VAZENGº

VALDEMIR LUCIO BULIM 11694-3/2015

WILSON JOSE VIOTTIENGº

ALEXANDRE KAZUO NOTOMI E TATSUO NOTOMI E OUTRO13220-3/2002

YVAN NORTON PINTOENGº

RUCA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA27747-6/2013

ANDRÉ LUIZ DEBROI SEMENSATTOPROº

CINTHIA M. CAMPOS SEMENSATTO ODONTOLÓGICA 33106-5/2014

LEIDE MARIA DE ALCANTARA SOUZAPROº

ROBISLEY GAZZI BENTO 25366-5/2014

LUCAS GOMES BAPTISTAPROº

EDISON DONIZETE RIBEIRO 32562-0/2014

JANDES LEÃO FIGUEIREDO E DANIELA L. FIGUEIREDO 1002-1/2015

FABIO ROBERTO PAULETTI PERBELINI 5251-0/2015

ALI MAMED MUNIZ QBARTECº

TEX TELAS LTDA 7008-2/2015

TALST CONTABILIDADE E CONTROLADORIA LTDA 6073-7/2015

ARNALDO RODRIGUES DE MACEDOTECº

CLAUDIO DO NASCIMENTO 12272-8/2005

EDI CARLOS ALVESTECº

EDINALDO DE SOUZA 1596-2/2015

ELIESER KUMTECº

DANIEL MONTEIRO DE FARIAS 5935-1/2014

LUIZ SERGIO SOARES TOMASINITECº

DULCE VILELA MOREIRA 32034-0/2014

MARCELO DA SILVA REISTECº

VALDIR ROMUALDO DE MORAES 12201-6/2015

HELTON PREVIATTI DE SOUZAENGº

TRIVELATO E PREVIATTI FABRICAÇÃO DE MOLHOS LTDA ME5169-4/2015
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TALST CONTABILIDADE E CONTROLADORIA LTDA 6073-7/2015
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CLOVIS TADEU ADÃO Ped.-03628

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

Eng. JOSE ROBERTO APRILLANTI JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

secretaria de educação
EDITAL SME/DAA Nº 14, DE 22 DE ABRIL DE 2015 

 
 
Prof. Dr. JOSÉ RENATO POLLI, Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  ------------------ 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo seletivo para a 
função de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA e 
INGLÊS), em escalas rotativas, que a sessão de escolha de 
vagas será realizada no dia 29/4/2015, às 9h, no Complexo 
Argos, na Av. Dr. Cavalcanti, nº 396 – 2º andar – Centro de 
Capacitação. 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 36, de 6 de 
novembro  de  2014, os candidatos deverão apresentar no 
ato da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diploma  ou  certificado de  conclusão  do curso  na disciplina 
pretendida, bem como histórico escolar. 
- CREF (para professores de Educação Física). 
Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume. 
  
                  
                               
 

Prof. DJALMA HENRIQUE PAES 
Diretor de Apoio Administrativo 

 
 
 

Prof. Dr. JOSÉ RENATO POLLI 
Secretário Municipal de Educação  
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NOTIFICAÇÃO Nº 32/2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições:

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
prontos, aguardam retirada do interessado sob pena de ar-
quivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias:

Interessado – Processo

PETROBRAS TRANSPORTE S/A – 
TRANSPETRO 11.870-9/2015-1

24 de Abril de 2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 33/2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições:

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em comunique-se, aguardam manifestação do interessado 
sob pena de arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias:

Interessado – Processo

DORIVAL APARECIDO TOZIM 18.419-7/2011-1

HARALD INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA 8.762-3/2015-1

JOSE DE JESUS SILVA 8.805-0/2015-1

LUIZ GONZAGA LIMA NETO 24.138-9/2014-1

24 de Abril de 2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 34/2015

DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária de Planejamento e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições:

FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram 
em comunique-se, aguardam manifestação do interessado 
sob pena de arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias:

Interessado – Processo

ATACADÃO DISTRIBUICAO COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA 16.653-7/2014-1

24 de Abril de 2015

secretaria de PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DANIELA DA CAMARA SUTTI

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
 
 

Edital nº 20, de 22 de abril de 2015 
 

Convocação para a Eleição das entidades da sociedade 
civil e proprietários de área na Serra do Japi para 
participação no Conselho de Gestão da Serra do Japi – 
biênio 2015-2017. 
 
A Prefeitura do Município de Jundiaí, em atendimento à Lei 
Complementar nº 417/2004, e, considerando, o 
encerramento, em 17 de abril, às 17 horas, do prazo recursal 
estabelecido no Edital SMPMA nº 19/2015, não havendo 
interposição de recursos.  
 
Considerando o teor do processo administrativo nº 
11.624/2015, que trata da renovação do Conselho de Gestão 
da Serra do Japi (CGSJ) para o biênio 2015-2017. 
 
Considerando, por fim, os termos do Regimento Interno do 
Conselho de Gestão da Serra do Japi (CGSJ). 
 
 Convoca as entidades da sociedade civil e proprietários de 
área na Serra do Japi devidamente cadastrados, conforme o 
Edital SMPMA nº 19/2015, para Eleição de seus 
representantes para comporem o Conselho de Gestão da 
Serra do Japi (CGSJ), biênio 2015-2017. 
 
 
Da Eleição 
A eleição acontecerá no dia 29 (vinte e nove) de abril de 
2015, às 16h30, no Auditório do Paço Municipal Nova Jundiaí, 
localizado na Av. da Liberdade, s/nº, 8º andar, ala Norte. 
De acordo com o Regimento Interno do CGSJ, Capítulo I, 
Artigo 7º, a eleição dos representantes da sociedade civil será 
realizada de acordo com os seguintes procedimentos: 
 
I – Os indicados serão divididos em 03 (três) grupos, a saber: 
 

a. Grupo 1: representantes dos profissionais liberais, 
associações de classe e sindicatos; 

b. Grupo 2: representantes de associações não 
governamentais, sociedades amigos de bairro e 
associações comunitárias, dos quais 1 (um) deverá 
representar entidades ambientalistas; 

c. Grupo 3: representantes dos proprietários das 
áreas da Serra do Japi. 

 
II – Cada grupo deverá reunir-se e indicar os representantes 
eleitos, titulares e representantes suplentes 

a. Grupo 1: três titulares e um suplente; 
b. Grupo 2: três titulares e um suplente; 
c. Grupo 3: quatro titulares e um suplente, sendo que 

dois dos titulares devem ser indicados por 
associação de moradores; 

 
III – A eleição dos representantes dos grupos deverá ocorrer 
preferencialmente mediante acordo entre os indicados, dentro 
de cada grupo. 
 
IV – Caso não seja estabelecido acordo após 60 minutos de 
reunião, o grupo organizará uma eleição na qual cada 
membro deverá votar na quantidade de representantes 
titulares determinada para o respectivo segmento, dentro do 
grupo. 
 
V – De acordo com o número de votos obtidos serão 
definidos os titulares e o respectivo suplente de cada 
segmento.  
 
 
 
 
                               Jundiaí, 22 de abril de 2015 
                             DANIELA DA CAMARA SUTTI 

Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente 
  
 
 
 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SME/GS Nº 1, DE 17 DE ABRIL 
DE 2015 
 
 
JOSÉ RENATO POLLI, Secretário de Educação da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais e 
visando disciplinar as Plenárias Municipais de Educação de 
Jundiaí para elaboração do Plano Municipal de Educação, 
deliberadas pela Comissão Organizadora do PME, resolve 
determinar as seguintes instruções: 
 
1- As Plenárias Municipais de Educação de Jundiaí têm por 
objetivos: 
I. Promover ampla discussão sobre a educação no município 
de Jundiaí à luz do Plano Nacional de Educação (PNE), 
estabelecido pela lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014; 
II. Definir diretrizes, políticas e prioridades que possam nortear 
a elaboração do Plano Municipal de Educação (PME) do 
município de Jundiaí para o período 2015-2025; 
III. Promover a gestão democrática, estimulando a participação 
de diferentes segmentos da sociedade e a participação dos 
munícipes na elaboração do Plano Municipal de Educação 
(PME). 
a)  As Plenárias Municipais de Educação de Jundiaí serão 
realizadas nos dias 22 e 30 de abri de 2015 (plenária inicial), 
13 de maio de 2015 (plenárias regionais), 21 E 22 de maio de 
2015 (plenárias temáticas) e 23 de maio de 2015 (plenária 
final) sob responsabilidade da Prefeitura Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação (SEDU) e da Comissão 
Organizadora. 
b) Todas as ações das Plenárias Municipais de Educação de 
Jundiaí serão pautadas pelos ideais maiores que regem o 
interesse público e pelos princípios do respeito mútuo e da 
impessoalidade, sendo vedadas quaisquer manifestações de 
natureza político-partidária, religiosa ou discriminação racial ou 
sexual. 
 
2 - A Plenária Inicial será realizada em dois dias – 22 e 30 de 
abril de 2015, com a Palestra: PME: desafios e possibilidades a 
ser realizada pelo Prof. Dr. César Nunes.  
I – Poderão participar todos os munícipes de Jundiaí, pelo 
email crizzato@jundiai.sp.gov.br; 
II – A participação na plenária inicial é condição para ser 
delegado na plenária final. 
 
3) As Plenárias Regionais acontecerão simultaneamente, em 
número de 4, no dia 13 de maio de 2015. 
I – O objetivo dessa plenária é discutir o documento-base do 
Plano Municipal de Educação de Jundiaí. 
II – Os participantes poderão se inscrever para se 
candidatarem a delegado, no segmento do qual faz parte; 
III – Os delegados, escolhidos pelos seus pares, participarão 
da plenária final. 
IV – Na inexistência de candidatos em um segmento, as vagas 
sem candidatos não poderão ser remanejadas para outros 
segmentos, permanecendo estes segmentos sem 
representação. 
V – Os delegados eleitos deverão participar de, no mínimo, 
uma das plenárias temáticas para ter voz e voto na plenária 
final. 
 
4 - As Plenárias Temáticas acontecerão nos dias 21 e 22 de 
maio, às 19h, no Auditório Elis Regina, no Complexo Argos, 
localizado à Av. Dr. Cavalcanti nº ... 
I – O objetivo dessas plenárias é discutir   eixos do PME e 
dirimir dúvidas dos participantes.     
 
5) A Plenária Final ocorrerá no dia 23 de maio de 2015, das 8h 
às 17h, no Auditório Elis Regina, no Complexo Argos, 
localizado à Av. Dr. Cavalcanti nº ...           
I – A Plenária Final tem por objetivo discutir e votar as 
propostas para a produção do Relatório Final;         
II – No período da manhã, das 8h às 12h, os delegados serão 
divididos em 4 (quatro) grupos e escolherão, em cada grupo, 
um relator e um redator que representarão o grupo; 
III – Cada grupo de delegados debaterá exclusivamente 
assuntos pertinentes à(s) meta(s). Outros assuntos serão 
desconsiderados; 
IV - No período da tarde, das 13 às 17h, os 4 (quatro) relatores 
apresentarão as propostas que deverão ser votadas.  
 
6) A Secretaria da Educação do Município e a Comissão 
Organizadora baixarão Regimento de organização e 
funcionamento das plenárias. 
I – Esse documento estará disponível online, a partir do dia 04 
de maio de 2015, no Blog da Educação. 
 
7) Casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora. 
 
 
 

JOSÉ RENATO POLLI 
Secretário Municipal de Educação 

secretaria de educação
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EDITAL SMPMA 21/2015 de 23/04/2015  
(Lei nº 7.763/11, art. 6º, § 5º) 

A Arquiteta DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente de Jundiaí, no uso 
de suas atribuições legais, considerando: 

1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 
7.763, de 18 de outubro de 2011; 

2) As informações contidas no processo administrativo 
n° 28.943-4/2011. 

 
FAZ SABER QUE, o processo administrativo n° 28.943-

4/2011, que trata do Estudo de Impacto de Vizinhança e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) bem como do 
Relatório de Impacto de Tráfego (RIT) do empreendimento 
“THERA PARK JUNDIAÍ” de responsabilidade do 
empreendedor “TZH EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA”, representada nesse ato legalmente 
por LUIZ GRANJA, permanecerá no Expediente Técnico da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, 
aguardando contestação pública, nos termos da Lei n° 7.763, 
de 18 de outubro de 2011, § 5° do Art. 6°. 

As contestações deverão ser apresentadas no prazo de 
15 dias corridos a contar da publicação deste Edital e serão 
anexadas no referido processo, devendo conter, no mínimo: a 
identificação, assinatura e meio de contado do autor, a 
contestação e respectiva justificativa de modo objetivo. 

Segue em anexo a este Edital o Parecer Técnico 
elaborado pela equipe técnica municipal, baseado no Estudo 
de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de 
Vizinhança (EIV/RIV) e no Relatório de Impacto de Tráfego 
(RIT) elaborado pelo empreendedor e o Parecer Conclusivo de 
responsabilidade da Administração Pública, baseado nas 
análises dos impactos identificados, ficando estes disponíveis 
para consulta na página virtual da Prefeitura Municipal 
(www.jundiai.sp.gov.br) / Secretaria de Planejamento e Meio 
Ambiente / EIV-RIV. 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e 
afixado em local de costume. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, 
aos vinte e três de abril de dois mil e quinze. 

 

Arqta. e Urb. Daniela da Camara Sutti 
Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente 

 
 
 
 
PARECER TÉCNICO – CONFORME ANÁLISES TÉCNICAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Trata-se de um empreendimento industrial, 
constituído por 18 galpões com área total construída de 
123.179,71 m² em terreno com 220.750,00 m² localizado na 
Gleba A-1C, na Avenida 01, Bairro Fazendo Grande.  

 Considerando as informações prestadas no Estudo 
de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de 
Vizinhança (EIV/RIV) e em consonância com o Relatório de 
Impacto de Trânsito (RIT) analisado pela Secretaria Municipal 
de Transporte, consideramos que o empreendimento por suas 
características e pelas características da vizinhança impactada, 
apresenta os seguintes impactos nos aspectos elencados pelo 
Estatuto da Cidade:  

 

 

I - Adensamento Populacional e Infraestrutura Urbana 

 O Estudo de Impacto de Vizinhança apresentado 
pelo empreendedor demonstra que os galpões construídos 
terão uso previsto por empresas do ramo logístico, centrais de 
armazenamento e distribuição, empresas de tecnologia, 
empresas e. commerce, data centers, indústrias leves, sendo 
portanto usos que não apresentam incremento na população 
fixa local, apenas na população flutuante. 

  Para o caso de aumento na população flutuante em 
uma região, os impactos na infraestrutura urbana ocorrem nos 
equipamentos de transporte coletivo, áreas de passeios de 
pedestres e segurança pública. 

 Os equipamentos públicos de saúde e educação 
serão impactados apenas se as empresas que se instalarem no 
local não tenham em suas instalações previsão para 
ambulatório de atendimento básico aos funcionários e 
promovendo contrato de plano de saúde coletivo. Para os 
serviços de educação, havendo empresas com mão de obra 
feminina em grande quantidade, poderá ocorrer um aumento 
na demanda das creches municipais próximas, porém em 
quantidade muito inferior à demanda gerada pelos 
empreendimentos residenciais.   

 Com relação aos serviços de fornecimento de água, 
esgoto, energia e escoamento das águas pluviais, o EIV 
demonstra capacidade de atendimento, conforme manifestação 
das concessionárias, em consonância com os padrões técnicos 
e normas exigidos.  

II - Uso e Ocupação do Solo  

 O empreendimento está inserido na Zona Industrial 
(ZI), em área de loteamento industrial já preparado para 
receber os usos previstos para o empreendimento conforme Lei 
nº 7.858/12 - Uso e Ocupação do Solo.   

III - Valorização Imobiliária  

 A implantação do empreendimento ocorrerá em área 
própria para usos industriais, sendo nesse caso nulo o impacto 
na valorização imobiliária na vizinhança direta, uma vez que a 
vizinhança também será de usos idênticos.  

Os bairros mais próximos as áreas industriais tendem 
a ser ocupados por grandes áreas residenciais e são bastante 
procuradas por funcionários dessas novas empresas em busca 
de menor deslocamento ao local de trabalho. Nesse aspecto, 
as residenciais nesses bairros podem sofrer uma valorização 
tanto para venda quanto para aluguel por conta da grande 
procura.  

IV - Geração de Tráfego e Demanda por Transporte Público 

 O Relatório de Impacto de Tráfego – RIT 
apresentado foi analisado pela Secretaria Municipal de 
Transportes que encaminhou o seguinte relatório: 

“Do relatório: 

Geração de Viagens: 
Para o cálculo de geração de viagens foi considerado um 
estudo realizado em 2010, por Silva & Goldner, que estabelece 
a relação de viagens diárias por 100M² de área construída. 

 

Através da geração foi possível determinar o número de vagas 
necessárias para o emp., que por sua vez conforme 
demonstrado na tabela 19 da folha 33, atende ao exigido na Lei 
7858/12, bem como a demanda prevista para o 
empreendimento.  
Através da divisão modal, foi possível quantificar as populações 
fixas e flutuantes, assim como a distribuição temporal, 
demonstrou o comportamento em um período de 24hs, que 
entendemos ser compatível com a demanda gerada pelo 
empreendimento. 
 
Níveis de Serviços: 
Observamos o nível de serviço “E”, na situação atual das 
interseções 007, 008, 009, em alguns períodos, fato esse que 
comprova a saturação dessas interseções. Outro fato 
importante, demonstrado é a migração dos níveis “E” para “F”, 
com a implantação do empreendimento. 
Desta forma, o empreendedor deverá apresentar as soluções 
mitigadoras a fim de solucionar essas questões. 
 
Transporte público: 
Observamos que na distribuição modal 9,45% dos funcionários 
utilizarão esse meio de transporte para chegar ao trabalho. 
Ocorre que os pontos de parada, estão situados na rodovia e o 
atendimento é realizado por transporte intermunicipal conforme 
mostrado no relatório do item 2.4.2, folha 16, que por sua vez, 
não possuem abrigos, existe distância excessiva entre os 
pontos além de não disporem de dispositivos para realização 
da travessia segura. 
 
Viagens a pé:  
Conforme a distribuição modal apresentada 0,5%, dos 
funcionários seguirão a pé para o trabalho. Assim sendo em 
função da inexistência de calçadas adequadas no local, deve 
ser apresentada a solução mitigadora a fim de solucionar essa 
questão.  
 
 
Conclusão: 

O entroncamento da Av. José Benassi com a 
Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonolli, a solução 
definitiva deverá ser um conjunto de obras de arte, a ser 
discutida e planejada juntamente com o Estado.   

Contudo o requerente apresentou um projeto 
funcional de uma obra de menor porte que, em nossa 
avaliação, melhora as condições de segurança, porém não 
resolverá a demanda gerada pela somatória dos 
empreendimentos instalados, previstos e em aprovação neste 
loteamento. 

Tal projeto propõe o fechamento do acesso direto da 
Rodovia para a Av. José Benassi, eliminando um cruzamento 
perigoso, faixa de aceleração na saída da Av. José Benassi 
para a rodovia, a criação de um retorno para permitir o acesso 
dos usuários à Avenida Marginal, após a Av. José Benassi. 

Tendo em vista que as tratativas com o Estado para 
elaboração de um projeto de caráter definitivo, demandam 
tempo considerável e a gleba do loteamento onde o 
empreendimento está sendo instalado ser de um único 
proprietário, entende-se, que para a instalação de novos 
empreendimentos, será necessária a execução do conjunto de 
obras citadas.”  

Isto posto, a SMT propõe a necessidade de algumas 
ações mitigadoras aos impactos identificados, expostas no 
parecer conclusivo adiante.  

 

secretaria de PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
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V - Ventilação e Iluminação, Paisagem Urbana e Patrimônio 
Natural e Cultural 

 Sob os aspectos de ventilação, iluminação e 
paisagem urbana o estudo demonstra que não haverá 
impactos, visto tratar-se de empreendimento horizontal, não 
alterando o gabarito da região. 

 O empreendimento propõe na composição do projeto 
a implantação de uma área verde e de paisagismo internos 
proporcionando áreas de sombreamento nos estacionamentos, 
percurso de pedestres e áreas de convivência, além de árvores 
frutíferas e belas composições de folhagens e flores, espécies 
atrativas de fauna silvestre, condições que melhoram bastante 
a paisagem urbana, bem como o micro clima na região, 
prejudicado em função da maior circulação de veículos no 
local, principalmente de grande porte por conta de usos de 
logística.  

VI – Ambiental 

 Sob os aspectos ambientais, o empreendimento 
propõe a construção dos galpões seguindo ao Processo AQUA 
de Construção Sustentável, certificado pela Fundação 
Vanzolini que segue algumas etapas principais que visam a 
redução dos impactos ambientais, incluindo os itens: consumo 
de água, energia, captação e aproveitamento da água de 
chuva, redução da poluição, melhores condições de saúde nas 
edificações, melhor aproveitamento da infraestrutura local e 
menor impacto na vizinhança, tanto no período de obra quanto 
no funcionamento dos galpões.  

CONCLUSÃO  

 Diante das considerações acima verificamos que o 
empreendimento causará impactos negativos sobre a 
infraestrutura urbana local no que diz respeito a passeios 
públicos, equipamentos de transporte coletivo, segurança 
pública e sistema viário.  

 Exceto para o sistema viário, que necessitará, 
conforme conclusões finais da SMT, de tratativas com o Estado 
para elaboração de um projeto de caráter definitivo para a 
mitigação dos impactos causados pela chegada de novos 
empreendimentos industriais na região, os demais impactos 
poderão ser mitigados através de ações imediatas implantadas 
pelo empreendedor.  

 

PARECER CONCLUSIVO – SMPMA 

 

Diante das atribuições da SMPMA conforme Art. 3° 
da Lei Municipal n° 7.763/2011, aprova-se o Estudo de 
Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança 
(EIV/RIV) do empreendimento “THERA PARK JUNDIAÍ”, na 
Avenida 01, na Gleba A-1C, Bairro Fazenda Grande – Jundiaí, 
de responsabilidade do empreendedor “TZH 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA”, com a 
ressalva da necessidade do atendimento das medidas 
mitigadoras e contrapartidas apresentadas a seguir, conforme 
indicação das equipes técnicas municipais, necessárias a fim 
de superar os impactos indicados na “conclusão” do parecer 
técnico, ficando assim, as demais aprovações municipais, 
condicionadas a assinatura de Termo de Compromisso firmado 
entre as partes com as ações assim descriminadas:  

 

 

Medidas mitigadoras referentes ao trânsito: 

1. Av. Marginal Municipal, no trecho entre a Rodovia 
Vice Prefeito Hermenegildo Tonoli e a Av. José Benassi, e na 
Av. 01, a partir da Av. Marginal Municipal: 

a. Execução de sinalização vertical e 
horizontal, com devido tratamento na 
travessia de pedestres e rampas para 
PNE, conforme NBR 9050; 

2. Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonolli no 
quadrante limitado pela Av. Francisco Nobre, Marginal da 
Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonolli, Av. 01, Av. José 
Benassi, Rua Antonio Ovídio Rodrigues, conforme a imagem 
no final deste  Edital: 

a. Fornecimento de levantamento 
planilatimétrico e cadastral. 

 

Observações: 

Os serviços relacionados no item 1, deverão se 
executados em conformidade com os projetos fornecidos pela 
SMT, após a apresentação do levantamento planilatimétrico e 
cadastral, conforme item 2. 

 

Medidas mitigadoras referentes ao transporte coletivo: 

 

3. Av. Marginal Municipal, no trecho entre a Rodovia 
Vice Prefeito Hermenegildo Tonoli e a Av. José Benassi e na 
Av. 01, a partir da Av. Marginal Municipal: 

a. Sinalização dos pontos de parada, 
conforme padrão municipal; 

b. Fornecimento e instalação de abrigos 
conforme padrão SMT. 

Notas: 

As dúvidas referentes aos projetos deverão ser tratadas 
diretamente na SMT. 

 

4. Promover a revitalização da casa da “Praça dos 
Andradas” onde será instalada a 1ª CIA – 11° BPM (Batalhão 
da Polícia Militar), conforme projetos contidos no processo 
administrativo n° 27.444-8/2014, de posse da SMPMA, onde 
para o atendimento das necessidades especiais do 11° BPM, 
serão necessárias intervenções como: 

a. Demolições e construções internas; 

b. Implantação de novos acabamentos em 
pisos, rodapés e paredes; 

c. Implantação de forro falso de gesso; 

d. Tratamento nas esquadrias; 

e. Trocas de vidros; 

f. Recomposição de revestimentos externos; 

 

g. Pintura geral; 

h. Demais serviços elencados no projeto. 

Observações:  

Os projetos foram devidamente encaminhados 
ao conselho municipal responsável, conforme legislações 
vigentes, e obtiveram suas aprovações conforme publicado na 
Imprensa Oficial do Município em 06 de fevereiro de 2015. 

5. Executar cronograma correspondente à entrega das 
medidas anteriores, considerando que a data de entrega de 
todas as ações deve ser, no máximo, até a solicitação do 
habite-se total das edificações, ficando o mesmo 
condicionado a entrega de todas as ações para a sua 
liberação. As ações a seguir devem atender aos prazos 
conforme indicado: 

 
a. Itens1, 2 e 3 iniciar as tratativas junto a SMT no 

prazo máximo de 30 dias corridos a contar da 
data de publicação deste Edital; 

b. Item 4, iniciar as tratativas junto a SMPMA no 
prazo máximo de 30 dias corridos a contar da 
data de publicação deste Edital; 

c. O cronograma de entrega de todas as ações 
deve ser juntado ao processo de coordenação 
junto a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente com cópia ao processo de 
aprovação na Secretaria Municipal de Obras 
após as definições de prazos de entrega das 
ações junto às Secretarias responsáveis.  

 
A fiscalização para cumprimento das ações 

mitigadoras e contrapartidas será realizada pelas Secretarias 
pertinentes. 

A Coordenação e gerência dos prazos de entrega, 
das etapas e da entrega das medidas solicitadas será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente.  

 Deverá ser dada ciência a todos os Secretários 
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas através do 
compromisso firmado entre as partes envolvidas.  

 

 

Arqta. e Urb. Daniela da Camara Sutti 
Secretária Municipal de Planejamento e Meio Ambiente 

secretaria de PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
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secretaria de cultura
 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
EDITAL Nº 005, de 24 de abril  de 2015. 

 
MOSTRA DE DANÇA DE JUNDIAÍ 2015 

 
RELAÇÃO DAS COREOGRAFIAS 

INDEFERIDAS/DESCLASSIFICADAS COM JUSTIFICATIVA 
E 

RELAÇÃO DAS COREOGRAFIAS 
SELECIONADAS/CLASSIFICADAS 

 
 
               Tércio Marinho do Nascimento Júnior, Secretário 
Municipal de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 FAZ SABER, referente à Mostra de Dança de Jundiaí 
2015, a RELAÇÃO DAS COREOGRAFIAS 
INDEFERIDAS/DESCLASSIFICADAS COM JUSTIFICATIVA e 
a RELAÇÃO DAS COREOGRAFIAS 
SELECIONADAS/CLASSIFICADAS baseada no Edital  
002/2015 – Regulamento da Mostra de Dança de Jundiaí 2015, 
como segue: 
 

COREOGRAFIAS INDEFERIDAS COM JUSTIFICATIVA 
 (SEGUNDO ARTIGO E PARÁGRAFO DO REGULAMENTO) 

 
-ESCOLA DE DANÇA LA BELLA ARTE - SOL DE GIZ (II.A-9-C) 
- ESCOLA DE DANÇA LA BELLA ARTE- NO TEMPO DAS 
CAVERNAS (II.A-10) 
- GIRASSOL GRUPO DE DANÇA – SEMPRE AO NOSSO 
LADO (II.A-8) E (II.A-11) 
-BALLET E CIA- CREEP (II.A-11)  
-STUDIO PIO X DE DANÇA – TAXIDERMIA (II.A-11) 
- INDEPENDENTE CIA DE DANÇA –MENINA MOÇA (II.A-9-C) 
-GRUPO EXPERIMENTAL ART BALLET ALINE FREDERICO – 
ENTRE PÉTALAS ( II.A-9-C) 
- CENTRO CULTURAL IR. ELISA AMBROSIO – CADA 
SORRISO É UM FLASH (II.A-4) 
- CENTRO CULTURAL IR. ELISA AMBROSIO – OLHE NOS 
MEUS OLHOS (II.A-4) 
- CENTRO CULTURAL IR. ELISA AMBROSIO – ANTES DE 
PARTIR (II.A-4) 
- CENTRO CULTURAL IR. ELISA AMBROSIO – BEM &MAL 
(II.A-4) 
-CENTRO CULTURAL IR. ELISA AMBROSIO – PACIÊNCIA 
(II.A-4) 
-CENTRO CULTURAL IR. ELISA AMBROSIO – 
POCAHONTAS...ENTRE DOIS MUNDOS (II.A-4) 
-CENTRO CULTURAL IR. ELISA AMBROSIO – DO COMEÇO 
AO FIM (II.A-4) 
 
COREOGRAFIAS DESCLASSIFICADAS SEGUNDO O 
ARTIGO II.B,PARAGRAFO 19: 
-KAHAL- JOGOS DE MESA 
-BALLET E CIA - TOO LATE 
 
 
 
 

 

 

COREOGRAFIAS QUE NÃO PUDERAM SER AVALIADAS 
POR PROBLEMAS NA GRAVAÇÃO: 
-CIA ALONGUE-SE DE DANÇA - SELVA URBANA 
-ACADEMIA DANCE COMPANY – PARA SEMPRE 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – A BELA ADORMECIDA 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – LADO A LADO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – CORTE REAL 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – MIL E UMA NOITES 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – SEDUÇÃO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – FASCÍNIO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – BUSCANDO O CAMINHO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – SHERLOCK HOLMES 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – O DESPERTAR DA 
DESCOBERTA 
 

COREOGRAFIAS SELECIONADAS/CLASSIFICADAS 
CLÁSSICO LIVRE – INFANTIL 
-ESCOLA DE DANÇA LA BELLA ARTE- ESTRELINHAS 
-DANZARIA ESTÚDIO DE DANÇA –AMIGAS 
NÃO HÁ SUPLENTES 
 
CLÁSSICO LIVRE - JUVENIL I 
-GRUPO IOAZINHO- ENTRE AMIGAS 
SUPLENTE: 
 - GRUPO IOAZINHO- LUZ ,DANÇA ,DIVERSÃO 
 
CLÁSSICO LIVRE - JUVENIL II 
-GRUPO IOA DANÇA – LINHA DO TEMPO 
- ESCOLA DE BALLET DAC-FLAMINGOS 
SUPLENTE: 
- GRUPO IOA DANÇA- UMA NOVA ESTAÇÃO 
 
CLÁSSICO LIVRE – ADULTO 
- GRUPO IOA DANÇA- O SOM EM MIM 
- ESPECIAL ACADEMIA DE BALLET- PEDRO E INÊS 
- STUDIO 415- FRENESIE 
SUPLENTE: 
- SOCIEDADE HÍPICA CAMPINAS- PASSION  
 
CLÁSSICO DE REPERTORIO: JUVENIL I 
- NÃO HOUVE INSCRIÇÃO 
 
CLÁSSICO DE REPERTÓRIO: JUVENIL II 
- NÃO HOUVE SELECIONADOS 
 
CLÁSSICO DE REPERTÓRIO: ADULTO 
- ESPECIAL ACADEMIA DE BALLET- RAYMONDA 
- ESTUDIO DE DANÇA RAQUEL TEIXEIRA- PAQUITA PAS-
DE-DEUX 
SUPLENTE: 
- ESTUDIO DE DANÇA RAQUEL TEIXEIRA- LA ESMERALDA 
 
CONTEMPORÂNEO ADULTO 
- GRUPO IOA DANÇA- SONHO DE UM DISCURSO SÓ 
- KAHAL- ENDÓGENA 
- PHALIBIS STUDIO DE DANÇA- XÍCARAS SUJAS 
SUPLENTES: 
- INDEPENDENTE CIA DE DANÇA CLAUDIA PEREIRA- 
MORENA 
-ESCOLA DE DANÇA LA BELLA ARTE- SILLAGE 
- STUDIO DE DANÇA PIO X-  SATYAGRAHA 

 

 

COREOGRAFIAS QUE NÃO PUDERAM SER AVALIADAS 
POR PROBLEMAS NA GRAVAÇÃO: 
-CIA ALONGUE-SE DE DANÇA - SELVA URBANA 
-ACADEMIA DANCE COMPANY – PARA SEMPRE 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – A BELA ADORMECIDA 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – LADO A LADO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – CORTE REAL 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – MIL E UMA NOITES 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – SEDUÇÃO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – FASCÍNIO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – BUSCANDO O CAMINHO 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – SHERLOCK HOLMES 
- ACADEMIA DANCE COMPANY – O DESPERTAR DA 
DESCOBERTA 
 

COREOGRAFIAS SELECIONADAS/CLASSIFICADAS 
CLÁSSICO LIVRE – INFANTIL 
-ESCOLA DE DANÇA LA BELLA ARTE- ESTRELINHAS 
-DANZARIA ESTÚDIO DE DANÇA –AMIGAS 
NÃO HÁ SUPLENTES 
 
CLÁSSICO LIVRE - JUVENIL I 
-GRUPO IOAZINHO- ENTRE AMIGAS 
SUPLENTE: 
 - GRUPO IOAZINHO- LUZ ,DANÇA ,DIVERSÃO 
 
CLÁSSICO LIVRE - JUVENIL II 
-GRUPO IOA DANÇA – LINHA DO TEMPO 
- ESCOLA DE BALLET DAC-FLAMINGOS 
SUPLENTE: 
- GRUPO IOA DANÇA- UMA NOVA ESTAÇÃO 
 
CLÁSSICO LIVRE – ADULTO 
- GRUPO IOA DANÇA- O SOM EM MIM 
- ESPECIAL ACADEMIA DE BALLET- PEDRO E INÊS 
- STUDIO 415- FRENESIE 
SUPLENTE: 
- SOCIEDADE HÍPICA CAMPINAS- PASSION  
 
CLÁSSICO DE REPERTORIO: JUVENIL I 
- NÃO HOUVE INSCRIÇÃO 
 
CLÁSSICO DE REPERTÓRIO: JUVENIL II 
- NÃO HOUVE SELECIONADOS 
 
CLÁSSICO DE REPERTÓRIO: ADULTO 
- ESPECIAL ACADEMIA DE BALLET- RAYMONDA 
- ESTUDIO DE DANÇA RAQUEL TEIXEIRA- PAQUITA PAS-
DE-DEUX 
SUPLENTE: 
- ESTUDIO DE DANÇA RAQUEL TEIXEIRA- LA ESMERALDA 
 
CONTEMPORÂNEO ADULTO 
- GRUPO IOA DANÇA- SONHO DE UM DISCURSO SÓ 
- KAHAL- ENDÓGENA 
- PHALIBIS STUDIO DE DANÇA- XÍCARAS SUJAS 
SUPLENTES: 
- INDEPENDENTE CIA DE DANÇA CLAUDIA PEREIRA- 
MORENA 
-ESCOLA DE DANÇA LA BELLA ARTE- SILLAGE 
- STUDIO DE DANÇA PIO X-  SATYAGRAHA 

 

 

  
DANÇAS POPULARES – JUVENIL I 
- ESPAÇO DANÇA DO VENTRE- MENINAS EM VÉUS 
NÃO HÁ SUPLENTES 
 
DANÇAS POPULARES -  JUVENIL II 
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 
 
DANÇAS POPULARES – ADULTO 
- TOP DANCE- VÍCIO 
- ESTUDIO DE DANÇA RAQUEL TEIXEIRA- IMPROVISO DO 
SAMBA 
- BANANA BROADWAY-  UM PASSO À FRENTE-TRIBUTO À 
GENIALIDADE DE MICHAEL FLATLEY 
SUPLENTE: 
- BANANA BROADWAY- CELEBRATION 
 
JAZZ  - JUVENIL I 
- GRUPO IOAZINHO- ENTRANDO NUMA FRIA 
-DANZARIA ESTÚDIO DE DANÇA- FAÇA CHUVA OU FAÇA 
SOL,EU QUERO É SER FELIZ 
SUPLENTE: 
- DANZARIA ESTÚDIO DE DANÇA- A MAGIA DO AMOR 
 
JAZZ - JUVENIL II 
- GRUPO IOA DANÇA- DEIXE ENTRAR 
- KAHAL- DESPERTAR 
- PREMIERE NÚCLEO DE DANÇA- YEN YANG 
SUPLENTES: 
- GRUPO IOA DANÇA- DO MEU JEITO 
- KAHAL- CAPTAÇÃO DE MIM 
 
JAZZ – ADULTO 
- GRUPO IOA DANÇA- RAZÃO DO MEU BLUES 
- KAHAL- EM ALGUM LUGAR DO PASSADO 
- PHALIBIS STUDIO DE DANÇA- SEX APPEAL 
SUPLENTES: 
- PREMIERE NUCLEO DE DANÇA- A ESPERA 
- GRUPO IOA DANÇA- RELACIONAMENTO 
- KAHAL- RELAÇÕES ESPÚRIAS 
 
SAPATEADO - JUVENIL I 
NÃO HOUVE INSCRIÇÕES 
 
SAPATEADO - JUVENIL II 
- MUSICA E DANÇA MONALISA PIZZOLATO- TERRA A 
VISTA- CAPITÃO! 
NÃO HOUVE SUPLENTES 
 
SAPATEADO – ADULTO 
-BANANA BROADWAY- FEET BEAT BOX 
- MUSICA E DANÇA MONALISA PIZZOLATO- TRIPULAÇÃO 
EM FESTA 
- CIA ALONGUE-SE DE DANÇA- UM DUELO EM TERRA 
FIRME 
SUPLENTE: 
-COMPANHIA CONSTRUA-SE - MILITARES 
 
STREET DANCE - JUVENIL I 
NÃO HOUVE INSCRIÇÕES 
 

 

 

  
DANÇAS POPULARES – JUVENIL I 
- ESPAÇO DANÇA DO VENTRE- MENINAS EM VÉUS 
NÃO HÁ SUPLENTES 
 
DANÇAS POPULARES -  JUVENIL II 
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 
 
DANÇAS POPULARES – ADULTO 
- TOP DANCE- VÍCIO 
- ESTUDIO DE DANÇA RAQUEL TEIXEIRA- IMPROVISO DO 
SAMBA 
- BANANA BROADWAY-  UM PASSO À FRENTE-TRIBUTO À 
GENIALIDADE DE MICHAEL FLATLEY 
SUPLENTE: 
- BANANA BROADWAY- CELEBRATION 
 
JAZZ  - JUVENIL I 
- GRUPO IOAZINHO- ENTRANDO NUMA FRIA 
-DANZARIA ESTÚDIO DE DANÇA- FAÇA CHUVA OU FAÇA 
SOL,EU QUERO É SER FELIZ 
SUPLENTE: 
- DANZARIA ESTÚDIO DE DANÇA- A MAGIA DO AMOR 
 
JAZZ - JUVENIL II 
- GRUPO IOA DANÇA- DEIXE ENTRAR 
- KAHAL- DESPERTAR 
- PREMIERE NÚCLEO DE DANÇA- YEN YANG 
SUPLENTES: 
- GRUPO IOA DANÇA- DO MEU JEITO 
- KAHAL- CAPTAÇÃO DE MIM 
 
JAZZ – ADULTO 
- GRUPO IOA DANÇA- RAZÃO DO MEU BLUES 
- KAHAL- EM ALGUM LUGAR DO PASSADO 
- PHALIBIS STUDIO DE DANÇA- SEX APPEAL 
SUPLENTES: 
- PREMIERE NUCLEO DE DANÇA- A ESPERA 
- GRUPO IOA DANÇA- RELACIONAMENTO 
- KAHAL- RELAÇÕES ESPÚRIAS 
 
SAPATEADO - JUVENIL I 
NÃO HOUVE INSCRIÇÕES 
 
SAPATEADO - JUVENIL II 
- MUSICA E DANÇA MONALISA PIZZOLATO- TERRA A 
VISTA- CAPITÃO! 
NÃO HOUVE SUPLENTES 
 
SAPATEADO – ADULTO 
-BANANA BROADWAY- FEET BEAT BOX 
- MUSICA E DANÇA MONALISA PIZZOLATO- TRIPULAÇÃO 
EM FESTA 
- CIA ALONGUE-SE DE DANÇA- UM DUELO EM TERRA 
FIRME 
SUPLENTE: 
-COMPANHIA CONSTRUA-SE - MILITARES 
 
STREET DANCE - JUVENIL I 
NÃO HOUVE INSCRIÇÕES 
 

 

 

STREET DANCE - JUVENIL II 
- KAHAL- QUADRIBOL 
SUPLENTE:  
- KAHAL- HOGWARTS  
 
STREET DANCE – ADULTO 
-KAHAL- NOT NAME 
-CIA D’ARTES- O QUE TEM AÍ? 
-SOCIEDADE HÍPICA CAMPINAS- CAVALHEIROS 
NÃO HOUVE SUPLENTES 
 
       O Corpo de Jurados, ao selecionar os 
inscritos, indicaram a Coreografia “Feet Beat Box” do Grupo 
Banana Broadway, da cidade de Campinas, para Prêmio 
Especial do Júri, como Melhor Intérprete da Mostra de 
Dança de Jundiaí 2015, pela pontuação máxima em todos os 
quesitos, recebendo um troféu especial, em concordância 
com a Comissão Organizadora. (IV – DISPOSIÇÕES GERAIS 
– 50). 
                Para que não se alegue ignorância faz baixar o 
presente Edital. 
 

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos 
vinte e quatro dias  do mês de abril do ano de dois mil e quinze.  
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secretaria de cultura
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

EDIÇÃO Nº 4025 DE 04 DE MARÇO DE 2015 

EDITAL Nº 0002 DE MARÇO DE 2015 

Onde se lê: 

Art. 4º - Em razão das vagas que restarão em aberto 
pelo fim dos mandatos conforme a Portaria nº 177 de 
22/07/2013 e demais apurações constantes nos 
processos administrativos nº 14.117-5/2014 e nº8680-
8/2005, serão indicados três conselheiros, sendo 2 
(dois) pelo Prefeito, na qualidade de representantes do 
Poder Público Municipal, conforme o inciso I do art. 8º 
da Lei Complementar Municipal nº443/2007; e 1 (um) 
pelo Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB), nos termos 
do inciso II, “a”, do mesmo artigo. 

Leia-se:  

Art. 4º - Em razão das vagas que restarão em aberto 
pelo fim dos mandatos conforme a Portaria nº 177 de 
22/07/2013 e demais apurações constantes nos 
processos administrativos nº 14.117-5/2014 e nº8680-
8/2005, serão indicados três conselheiros, sendo 3 
(três) pelo Prefeito, na qualidade de representantes do 
Poder Público Municipal, conforme o inciso I do art. 8º 
da Lei Complementar Municipal nº443/2007; 1 (um) 
pelo Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB), e 1 (um) 
pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos 
termos do inciso II, “a”, do mesmo artigo. 
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SECRETARIA DE CULTURA 
 
 
               Tércio Marinho do Nascimento Júnior, Secretário 
Municipal de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,  
 RESOLVE manter a lista de classificação conforme                                                                                                                                       
publicação na Imprensa Oficial nº 4035, de 01 de Abril de 2015, 
com base na análise feita pela CASP – Comissão de Análise e 
Seleção de Projetos, pautada pelos termos do Edital de 
Concurso nº 006, de 18 de dezembro de 2014.  
 

RECURSOS APRESENTADOS E PARECER DA CASP 
 

1. PROJETO SEMEANDO POESIAS DE VALDECI   
MANTOVAN 
O autor não esclarece os altos custos com 

impressão. O valor está em desacordo à adequação 
orçamentária e, apesar de propor uma contrapartida, esta não 
tem a abrangência necessária. Não houve ainda, na redação, 
atenção devida, gerando muitos erros de concordância, que 
comprometem o resultado final. 

Quanto à alegação de que a obra premiada, “Contos 
do sol renascente”, de André Kondo, não obedece aos critérios 
estabelecidos por este edital, parece improcedente. Lembro 
que o edital se refere a obra “nunca antes publicada na 
forma impressa (livro)”, o que, até que se apresente prova em 
contrário, parece ser o caso. As referências mais abundantes 
são sobre outra obra do autor, “Contos do sol nascente”, que, 
apesar da semelhança no título, é outra publicação.  

Sendo assim, pelos motivos acima elencados, que 
contempla critérios puramente técnicos, a obra “Semeando 
poesia” não foi selecionada pelo PROGRAMA DE ESTÍMULO 
À CULTURA 2014. 

2. PROJETO SARAU DA COISA EM PRAÇA 
PÚBLICA DE THIAGO MOREIRA SANTOS 

O proponente fez a solicitação dos comentários 
dos jurados e as cópias foram fornecidas. 

 
Tércio Marinho do Nascimento Júnior 

Secretário Municipal de Cultura 
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CONCURSO nº 006/14 - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O 
PROGRAMA DE ESTÍMULO À CULTURA 2014. 
 
Processo Administrativo nº 33.142-0/2014 
 
Adjudicamos o objeto deste concurso aos projetos e 
proponentes abaixo relacionados: 
 

1. Projeto Bandas, pelos Salões da Terra da Uva – 
Proponente: Produtora Jogando na TV – Categoria 
Audiovisual 

2. Projeto DVD Orquestra de Violeiros Terra da Uva e 
Convidados ao Vivo – Proponente: Daniel Franciscão 
– Categoria Música 

3. Projeto Ser tão de origem – Proponente: Caroline 
Ungaro – Categoria Teatro e Circo 

4. Projeto Espetáculo Aéreo “Aranhas Arranham Céus” – 
Proponente – Respeitável Público Performances 
Artísticas Ltda. – Categoria Teatro e Circo 

5. Projeto Contos do Sol Renascente - Proponente: 
André Telucazu Kondo – Categoria Literatura 

6. Projeto Descobrindo o Brasil com Araúna – 
Proponente: Matheus de Alexandro Flores – 
Categoria Manifestações Populares 

7. Projeto Bravi Oriundi – Proponente: Cia.Paulista de 
Artes – Categoria Teatro e Circo 

8. Projeto Madrigal Brasil – Proponente: Elisséia Cláudia 
Viotto – Categoria Música 

9. Projeto Maracaeu, Maracatu, Maracatodos–
Proponente: Kleber Barbosa de Moura–Categoria 
Manifestações Populares 

10. Projeto O que eu vi – Proponente: Pacto 
Planejamento, Arquitetura, Cons.e Informática Ltda. – 
Categoria Patrimônio Cultural 

11. Projeto Viela Cultural “Rituais da Mandinga” – 
Proponente: Associação Cultural Iê Aruandê – 
Categoria Manifestações Populares 

12. Projeto Gravação do CD Thiago Siqueira – no coro – 
Proponente: Thiago Fernando Siqueira – Categoria – 
Música 

13. Projeto Raízes Rasta 15 anos – Proponente: Felipe 
Lima Brayner – Categoria Audiovisual 

14. Recuperando e Revelando um acervo–Pinturas de 
Diógenes- Proponente: Gabinete de Leitura Ruy 
Barbosa - Categoria Patrimônio Cultural  

15. Projeto Salve Semana do Audiovisual Livre – 
Proponente: Lucas Trabachini – Categoria Artes 
Visuais  

16. Projeto Casa Poiesis – Proponente: Cláudio Pereira 
de Albuquerque – Categoria Artes Visuais  

17. Projeto Catalogação e Digitalização de periódicos da 
Coleção do Arqº Antonio Venchiarutti – Proponente: 
Eduardo Carlos Pereira – Categoria Patrimônio 
Cultural  

18. Projeto O peso de si mesmo – Proponente: Allegro 
Cursos de Dança Ltda – Categoria Dança  

19. Projeto Vambora Cantar! Rock – swing – Proponente: 
Atique & Atique Produções – Categoria Música  

20. Projeto Gravação Inédita Disco Trio Serelepe – 
Proponente: Robson Povoa – Categoria Música 

21. Projeto Dez Mil e 216 – Proponente: Roberto Zago – 
Categoria Dança 

22. Projeto Conhecer para apreciar – Proponente: 
Cantares Produção Musical Ltda. – Categoria Música 

23. Projeto Memórias Póstumas da Cidade – Proponente: 
Wilson Ricardo Mingorana – Categoria: Patrimônio 
Cultural  
 

 
 

Tércio Marinho do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            10/04/2015Data:

(1ª reunião)

02967/2014 02965/2014

02961/2014 02959/2014

02955/2014 02595/2014

01754/2014

EM TRAMITAÇÃO       10/04/2015Data:

(1ª reunião)

02963/2014 02962/2014

02956/2014

INDEFERIDO          10/04/2015Data:

(1ª reunião)

02964/2014 02960/2014

02958/2014 02957/2014

02750/2014 02749/2014

02718/2014 02716/2014

02707/2014 02706/2014

02705/2014 02704/2014

02649/2014 02648/2014

02646/2014 02599/2014

02426/2014

secretaria de transportes

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            10/04/2015Data:

02974/2014 02973/2014

EM TRAMITAÇÃO       10/04/2015Data:

02981/2014 02980/2014

02979/2014 02978/2014

02977/2014 02976/2014

02970/2014

INDEFERIDO          10/04/2015Data:

02999/2014 02998/2014

02997/2014 02996/2014

02994/2014 02993/2014

02992/2014 02991/2014

02990/2014 02989/2014

02988/2014 02987/2014

02986/2014 02985/2014

02984/2014 02983/2014

02982/2014 02975/2014

02972/2014 02971/2014

02969/2014 02968/2014



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 49 24 DE ABRIL DE 2015

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            10/04/2015Data:

02974/2014 02973/2014

EM TRAMITAÇÃO       10/04/2015Data:

02981/2014 02980/2014

02979/2014 02978/2014

02977/2014 02976/2014

02970/2014

INDEFERIDO          10/04/2015Data:

02999/2014 02998/2014

02997/2014 02996/2014

02994/2014 02993/2014

02992/2014 02991/2014

02990/2014 02989/2014

02988/2014 02987/2014

02986/2014 02985/2014

02984/2014 02983/2014

02982/2014 02975/2014

02972/2014 02971/2014

02969/2014 02968/2014

secretaria de transportes

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            10/04/2015Data:

(1ª reunião)

03029/2014 03019/2014

03015/2014 03014/2014

03012/2014 03011/2014

INDEFERIDO          10/04/2015Data:

(1ª reunião)

03025/2014 03024/2014

03023/2014 03022/2014

03021/2014 03020/2014

03018/2014 03017/2014

03016/2014 03013/2014

03010/2014 03009/2014

03008/2014 03007/2014

03006/2014 03005/2014

03004/2014 03003/2014

03002/2014 03001/2014

03000/2014

TOMADA DE PREÇOS  N° 01/15

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 147/14

ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS OB-
JETO: Serviços de dedetização e desratização em instalações 
de responsabilidade da FUMAS - LOCAL PARA RETIRADA DO 
EDITAL: Av. União dos Ferroviários, 2.222  Complexo FEPASA/
Centro  Jundiaí/SP de 2ª à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 16h00 - VALOR DO EDITAL: R$ 15,00 (quinze reais) 
- OBSERVAÇÕES As empresas deverão ser cadastradas no 
Município de Jundiaí ou no SICAF(Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores do Governo Federal) - ABERTURA: 
às   10h00 do dia 13/05/2015 – INFORMAÇÕES: Fone: (11) 
4583.1708 ou disponível grátis no site www.jundiai.sp.gov.br 
entrar no link “compra aberta” acessar  Editais Presenciais.
    
Jundiaí, 23 de  abril  de 2015.

MARCOS VALENTIM REYNALDO
Presidente da Comissão de Habilitação

e  Julgamento de Licitação

fumas

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n°  0381-0/15 – Fornecimento parcelado de produtos des-
cartáveis para a Fundação .

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite    
nº  02/2015,  à empresa:
 
- DI BLASIO & CIA. LTDA .-  R$  13.163,62

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL
Superintendente 

ATO NORMATIVO Nº 20, de 18 de ABRIL de 2015.

WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da 
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí,  Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
ao que consta nos autos do Processo Administrativo FUMAS 
nº  395-0/2015.

Art. 1º - DESIGNA os servidores SOLANGE FERREIRA DA 
SILVA, Diretora Técnica, CASSIANO RICARDO PALMERINI, 
Procurador Jurídico Fundacional, HELOISA MARON FRAGA, 
Diretora Jurídica e SERGIO MONTEIRO MAZZOLA, Analista 
de Gestão, para constituírem  a Comissão de Sindicância  
encarregada de promover diligências no sentido de apurar 
eventual prejuízo ao erário ou de responsabilidade de agente 
público, em face do que restou decidido pelo E. Tribunal de 
Contas nos autos do Processo TC nº 010395/026/08.  

Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
WALDEMAR ANTONIO ZORZI FOELKEL

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 30, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 193.134,13 (cento e noventa três mil cento e trinta 
e quatro reais e treze centavos), na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
054.01.016.482.0172.8555 – Manut Proj Trab Tec Soc Hab  

            33.90.39.00 – Outros Servs Terc PJ                                                          
7414   – Repasse MC-CEF-Vila Tupy 

 
TOTAL R$ 193.134,13 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 193.134,13 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
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EDITAL nº 171 DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, Superintendente da 
FUMAS - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta no processo administrativo PMJ nº 
4.720-0/2015, Decreto nº. 25.628 de 23 de março de 2015 e 
Edital nº. 156 de 26 de março de 2015. 
 
 
FAZ SABER a RELAÇÃO DE INSCRITOS para a seleção de 
interessados, com renda familiar mensal entre R$ 0,00 (zero 
reais) e R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), em adquirir as 
544 (quinhentos e quarenta e quatro) unidades habitacionais 
(apartamentos), sendo 50% (cinquenta por cento) do total das 
unidades habitacionais do empreendimento habitacional de 
interesse social Jardim Novo Horizonte, conforme Decreto 
nº. 25.628, de 23 de março de 2015 e Edital nº. 156 de 26 de 
março de 2015. 

 

Inscrição Nome 

14865 ABELSON HELIO FRANCO 

16346 ABENIDE GUNDIM DUTRA 

18951 ABIGAIL DE OLVEIRA SANTOS 

9283 ABIMAEL GOMES DA APARECIDA 

13014 ABNER FERREIRA FURKIM 

10034 ABNER LUIS MINEIRO 

16953 ABNER PEREIRA E SILVA 

15113 ABRAO CORREIRA DE QUEIROZ 

14974 ACACIO APARECIDO GONZALES SALMAZO 

15794 ACACIO LUIZ ROSSLER 

14253 ADAILSON ALTINO ALVES 

12914 ADAILTOM MOREIRA DOS SANTOS 

19653 ADAILTON CELESTINO COSTA 

9418 ADAILTON CORDEIRO ANDRADE 

8757 ADAILTON PRADO SANTOS 

17992 ADAIR JOSÉ DA SILVA 

19378 ADALBERTO BEZERRA DA SILVA 

20451 ADALBERTO VIEIRA DE FREITAS 

16550 ADALVINA MOREIRA PEREIRA 

14656 ADAO APARECIDO ROMAO PINTO 

12086 ADÃO APARECIDO ZAGO 

15694 ADAO BENEDITO BATISTA 

16652 ADÃO JOSE DE MATOS 

15197 ADAO MARCELO BARBOSA 

10505 ADÃO MONTEIRO DA SILVA 

18611 ADAO MORENO SGUARCINA FILHO 

8274 ADARA ALESSY SOUZA DA SILVA 

15353 ADEIJANE DE OLIVEIRA SANTOS 

12774 ADELAIA DA SILVA REIS 

15496 ADELAIDE DOS SANTOS PEREIRA 

17691 ADELANE VALERIO DOS SANTOS 

17972 ADELANIA PEREIRA DA SILVA 

8181 ADELIA CRISTINA DO PRADO RODRIGUES 

8792 ADELIA MARIA STRANO MILLE 

16549 ADÉLIA MENDES DOS SANTOS 

11383 ADELIA PEREIRA DE SOUZA 

10208 ADELIA PRATES DO NASCIMENTO 

9008 ADELIA RODRIGUES DE JESUS 

8722 ADELICE CARNEIRO DA SILVA 

16470 ADELINO DE JESUS COSTA 

8540 ADELITA DE OLIVEIRA 

12162 ADELMA SANTINA TREMAROLI MACHADO 

18968 ADELSON CORREIA DE QUEIROZ 

17013 ADELSON COSTA DA SILVA 

10536 ADELSON PEREIRA DE SENA 

11125 ADEMAR CARLOS SILVA 

10945 ADEMAR DE OLIVEIRA SOUZA 

14351 ADEMAR MARTINS 

10873 ADEMIL GONCALVES SIQUEIRA 

8661 ADEMILSON DE JESUS RIBEIRO 

18149 ADEMILSON RODRIGUES MOUREIRA 

14553 ADEMIR APARECIDO PALHOTO 

19388 ADEMIR DONIZETI BRITO DA SILVA 

15539 ADEMIR DONIZETI DA SILVA 

18584 ADEMIR EDUARDO AMARAL 

12165 ADEMIR FELIPE DA SILVA 

16065 ADEMIR FERREIRA DA SILVA 

13757 ADEMIR JOSE DOS SANTOS 

17836 ADEMIR LOURENÇO DOS SANTOS 

11545 ADEMIR NUNES DA SILVA 

19715 ADEMIR PEDRO DE CARVALHO 

13517 ADEMIR RODRIGUES DA SILVA 

13506 ADENILDE COSTA MOLINERO 

13923 ADENILDES SANTOS SILVA DE LIMA 

15414 Adenilson Alves 

17362 ADENILTON DOS SANTOS MELO 

16337 ADERBAL TEIXEIRA BRITO 

17615 ADERITON LOPES GREGORIO 

10584 ADEVALDO PEREIRA DE MIRANDA 

8206 ADHELMAR RONDON JUNIOR 

20054 ADIJALMIR GOMES DE MEDEIROS 

13373 ADILMA BEZERRA MORAES ALBUQUERQUE 

20469 ADILSON ADRIANO DE MOURA 

15475 ADILSON REIMBERG GOMES 

15317 ADINA ALVES DA SILVA 

11680 ADINAN ANTUNES REIS 

9446 ADINELIA MARIANA BARBOSA 

13486 ADINELIA VARGES SANTOS 

19812 ADIVANDO NUNES DE OLIVEIRA 

13705 ADJANANE FRANCO DE ANDRADE 

12129 ADMILSON PAULO DOS SANTOS 

8609 ADNAN BUENO DO PRADO 

8164 ADRIA FERNANDA PADOVANI 

11564 ADRIANA ALVES DA CONCEIÇÃO 

20508 ADRIANA ALVES DA SILVA 

10487 ADRIANA ALVES PRADO 

14483 ADRIANA ANSELMO GABRIEL 

19456 ADRIANA APARECIDA ABREU DO 
NASCIMENTO 

11246 ADRIANA APARECIDA CAETANO 

15486 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

18409 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

20484 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

10455 ADRIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

15063 ADRIANA APARECIDA DE SIQUEIRA 

14687 ADRIANA APARECIDA DIAS 

10010 ADRIANA APARECIDA EVARISTO 

20441 ADRIANA APARECIDA MARASSATO 

17246 ADRIANA APARECIDA MATHIAS 
CONSTANCIA 

20464 ADRIANA APARECIDA RIBEIRO 

13828 ADRIANA APARECIDA RODRIGUES 

14931 ADRIANA APARECIDA SILVA BERNARDINO 

13431 ADRIANA APARECIDA SOARES 

13223 ADRIANA COELHO LOIOLA DE PAULA 

10812 ADRIANA CORREIA DO NASCIMENTO 

10488 ADRIANA CRISTINA GISMUNDO 

9520 ADRIANA DA CONCEICAO DE JESUS 
SANTOS 

19586 ADRIANA DA COSTA 

12190 ADRIANA DA SILVA 

19136 ADRIANA DA SILVA 

11715 ADRIANA DA SILVA DOMINGUES 

14987 ADRIANA DA SILVA FLORENCIO 

13113 ADRIANA DA SILVA GUEDES 

10295 ADRIANA DE ANDRADE FELIZARDO 

15094 ADRIANA DE FATIMA OLIVEIRA ROSARIO 

15843 ADRIANA DE FÁTIMA SANTOS 

18614 ADRIANA DE LIMA ALVES 

10495 ADRIANA DIAS DE SOUZA 
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13135 ADRIANA DO CARMO PEREIRA VAGUINA 

9720 ADRIANA DOMICIANO EGÊA 

10081 ADRIANA DOS SANTOS 

14700 ADRIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 

18414 ADRIANA FATIMA DE OLIVEIRA 

11366 ADRIANA FELINTO BOCUHY 

20397 ADRIANA FERNANDES DOS SANTOS 

15866 ADRIANA FERNANDES GOMES 

8490 ADRIANA FERREIRA DA SILVA 

16639 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

16633 ADRIANA FERREIRA SANTANA 

9058 ADRIANA FREIRE BRANDAO 

15738 ADRIANA FREIRE DE SOUZA 

17827 ADRIANA GAMAS 

11202 ADRIANA GARCIA 

8245 ADRIANA GOMES 

16766 ADRIANA GOMES DOS SANTOS 

14401 ADRIANA JAQUELINE DA SILVA 

12221 ADRIANA JESUS DE ARAUJO 

14623 ADRIANA LELLIS 

12246 ADRIANA LEMOS DIAS 

18977 ADRIANA LOBO PAREJA 

19695 ADRIANA LUCAS CARVALHO 

13514 ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA 

11204 ADRIANA MARCATI 

10792 ADRIANA MARIA ALMEIDA NERI DA 
CONCEIÇÃO 

16137 ADRIANA MARIA BARBOSA 

13097 ADRIANA MEDEIROS DOS SANTOS 

13386 ADRIANA MOTA VENANCIO 

11175 adriana ormenesi 

15247 ADRIANA PAKER 

16893 ADRIANA PAUL DE SÁ 

11342 ADRIANA PAULO DE OLIVEIRA SILVA 

11393 ADRIANA PEDROSO DA SILVA 

14593 ADRIANA PEDULLA 

17846 ADRIANA PEREIRA BATISTA 

20511 ADRIANA PEREIRA DE SENA 

14286 ADRIANA PEREIRA DE SOUZA 

15612 ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 

20514 ADRIANA RAMOS PEREIRA 

8719 ADRIANA REGINA DE OLIVEIRA 

11511 ADRIANA REGINA DE SA BITTENCOURT 

20491 ADRIANA REGINA MARCELO 

13261 ADRIANA RIBEIRO OLIVEIRA DE ALMEIDA 

8583 ADRIANA ROSA DOS SANTOS 

14282 ADRIANA SALUSTIANO DE AZEVEDO 

16351 ADRIANA SANTANA DE SOUSA 

18237 ADRIANA SANTANA LIMA 

15600 ADRIANA SILVA DE MELO PAZ 

11594 ADRIANA SOARES DE MELO 

13753 ADRIANA STRANO ALVES MARTINS 

18504 ADRIANA TARALLO 

8823 ADRIANA VIEIRA DE FARIA 

14881 ADRIANE APARECIDA SOARES 

15532 ADRIANE CARDOSO DOMINGUES 

12974 ADRIANE CAROLINA DE OLIVEIRA 

15928 ADRIANE PEREIRA DOS SANTOS 

8590 ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 

15735 ADRIANO APARECIDO MARIANO DE 
OLIVEIRA 

13394 ADRIANO CORREIA DE OLIVEIRA 

10830 ADRIANO DAMAZZO TORRES 

19529 ADRIANO DE SOUZA MORAES 

10342 ADRIANO DIAS DAMASCENA 

12155 ADRIANO DOS SANTOS 

16876 ADRIANO EVANGELISTA 

15915 ADRIANO LEODORO PEREIRA 

20430 ADRIANO LIMA SOUZA 

19538 ADRIANO LUCAS PRODÓCIMO BOARETTO 

16237 ADRIANO PAULINO DA SILVA 

9238 ADRIANO PERON 

18850 ADRIANO RIBEIRO 

10796 ADRIANO RIBEIRO DOS SANTOS 

14900 ADRIANO TOSTA BATISTA 

17693 ADRIAO DA LUZ SILVA 

19756 ADRIEL DE ALMEIDA LOPES 

13222 ADRIEL WILLIAM DE MORAES 

15718 ADRIELE CAMARGO BATISTA 

17840 ADRIELE CORREA DE OLIVEIRA 

8943 ADRIELE CRISTINA DE ASSIS 

12453 ADRIELE DA SILVA PEREIRA 

19857 ADRIELE DOS SANTOS MIRANDA 

12956 ADRIELE FERNANDA ALVES 

13930 ADRIELE MARIA DOS SANTOS SOUZA 

12323 ADRIELI KAROLLYNE ANTONIASSI 
MONTEIRO 

15395 ADRIELLY APARECIDA MOREIRA PINHO 

11505 ADRIELY LUISA FAELIS JOAQUIM 

14151 ADRIELY MARIA DA SILVA SANTOS 

10077 AELSON SANTOS LOPES 

19366 AFONSO CESAR MENDES CHAVES 

16599 AFONSO FURTADO BELEN 

11260 AFONSO MARQUES DE FARIAS 

18326 AFONSO PEREIRA DE JESUS 

10726 AGATA GREYCIELE COELHO GOMES 

15077 AGATHA ANDALICIO DE OLIVEIRA 

9223 AGATHA BALDUINO 

11186 AGATHA ZAMBELLI 

17214 AGENOR THEODORO DE SOUZA 

17914 AGHATA CAROLINE BOTELHO DA SILVA 

9324 AGNA BEATRIZ ALVES FELICIO 

9729 AGNALDO SARAIVA DE MIRANDA 

18377 AGNES APARECIDA PELISSOLI 

17118 AGNES CRISTINA MARTINS PINTO 

17537 AGNEZ DELACQUA 

14441 AGTHA SANTOS SILVA 

10403 ÁGUIDA SOCORRO DE SOUSA ANDRADE 

13300 AGUINAILZA DOS REIS SOUSA 

16311 AGUINALDO DA SILVA 

12508 Aguinaldo de Oliveira 

10021 AIDA CORENO BATISTA 

11442 AIDE LAURIANO 

14289 AILTON DE SOUZA 

9609 AILTON NUNES DIAS 

13178 AILTON PEREIRA DE LUCENA 

19564 AILTON SOUZA CASTRO 

20016 AILZA HENRIQUE DA SILVA 

10543 AINOAN SANTOS DE OLIVEIRA 

18321 AIRAM ARAUJO DOS SANTOS 

17259 AIRLANE SOARES DA SILVA COELHO 

19387 AIRTON DE SOUZA JUNIOR 

13067 ÁKILA JANINI CALSSAVARA DA SILVA 

10636 ALAECIA MARIA DE OLIVEIRA PEIXOTO 

20597 ALAIHALA GENUINO GOMES 

19693 ALAIR  SIANGA  SARTORETTO 

14757 ALAIR FONSECA LIMA 

12491 ALAN ALVES DE ARAUJO 

14874 ALAN AUGUSTO CASSOLA 

13569 ALAN CAMARGO 

15320 ALAN CARLOS LOPES DA SILVA 

11912 ALAN CESAR AMORES 

14207 ALAN DAVID DO NASCIMENTO 

13848 ALAN DAVID VIANNA 

10964 ALAN DE OLIVEIRA CARRARO 

9314 ALAN DERACO 

fumas
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11650 ALAN DIAS CAMARGO SILVA 

13563 ALAN DO NASCIMENTO 

19735 ALAN DOUGLAS IENNE 

20311 ALAN GOMES FREITAS 

14799 ALAN HENRIQUE FERNANDES 

9103 ALAN JORGE RIBEIRO SOARES 

13328 ALAN JUNIO ALVES DOS SANTOS 

8102 ALAN KAUE SILVA DE SOUZA 

12972 ALAN RAFAEL SEVERO DA SILVA 

18945 ALAN REGO SILVA 

16646 ALAN RICHARD SANTOS SOUZA 

10381 ALAN SILVA SANTOS 

18796 ALANA CANTONI 

17189 ALANA LOUISE DE OLIVEIRA 

9248 ALANA MAYARA DANIEL 

17469 ALANA REGINA PROENÇA 

12762 alanf erreira de almeida 

13689 ALBERTINO FAGUNDES 

20581 ALBERTINO SANTOS PRADO 

18563 ALBINO SOARES 

15582 ALCENIRA MAIA DA SILVA 

11729 ALCIDES SOARES DA SILVA 

10112 ALCINDA DE SOUZA REGINATO 

14019 ALCIONE PEDROSO FERREIRA 

13235 ALDA AUGUSTA DA SILVA GASPAR 

17971 ALDA MARIA VIEIRA DIAS 

10664 ALDACIR DO NASCIMENTO GONÇALVES 

15630 ALDAIR JOSE TRINDADE DE OLIVEIRA 

8769 ALDENEIDE RODRIGUES DE MORAES 

17096 ALDENI FRANCISCA DA SILVA CARVALHO 

10978 ALDENORA JESUS SANTANA 

18187 ALDETINA FRANCISCA VIEIRA 

9671 ALDINEIA RODRIGUES DE MORAES 

20589 ALDO RODRIGUES DE SOUZA 

18595 ALDRY DUARTE BONAVOGLIA 

10822 ALEANDRA DA SILVA 

17967 ALEANDRA RICCI BERNADI 

16912 ALEANE INÁCIO DA SILVA 

14337 ALECI GOMES CALADO 

12069 ALECSANDRA APARECIDA MIGUEL 

8682 alecsandre flores miranda 

8899 ALEF ANDRE DE MATOS 

16404 ALEF FERNANDES DE OLIVEIRA 

15242 ALENI ROCHA DE SOUSA 

13980 ALESSANDRA ALVES DA COSTA 

13783 ALESSANDRA ALVES DO NASCIMENTO 

19776 ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS GOMES 

14771 ALESSANDRA APARECIDA BONVECHIO 

15643 ALESSANDRA APARECIDA MARTINS LIMA 

20629 ALESSANDRA ARAUJO SOUZA 

12369 ALESSANDRA BALESTRIN CHIERATTI 

17266 ALESSANDRA BEATRIZ TEODORO 

14010 ALESSANDRA BELISARIO 

15942 ALESSANDRA BOAVA DE OLIVEIRA 

9432 ALESSANDRA CECILIA DO NASCIMENTO 

8156 ALESSANDRA CRISTINA COELHO 
DAMASCENO 

18548 ALESSANDRA CRISTINA DE ALMEIDA 

16975 ALESSANDRA CRISTINA DE CASTRO 

12901 ALESSANDRA CRUZ ORTIZ 

9578 ALESSANDRA DA SILVA 

16255 ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA 

15379 ALESSANDRA DA SILVA SANTOS 

15153 ALESSANDRA DE ANDRADE 

12595 ALESSANDRA DE SOUZA 

11847 ALESSANDRA FERREIRA BARBOSA 

19455 ALESSANDRA FERREIRA IMADA DE 
OLIVEIRA 

8081 ALESSANDRA FIGUEIREDO 

15365 ALESSANDRA FIRMIANO DE CAMPOS 

16731 ALESSANDRA GARCIA 

17325 ALESSANDRA GISLAINE RIBEIRO BARBOSA 

17275 ALESSANDRA LEONARDO DE JESUS 

9230 ALESSANDRA LIMA LOPES 

11329 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS 
CAMARGO 

9292 ALESSANDRA MARIA PIMENTA DE MORAES 

14465 ALESSANDRA MEDEIROS TARGINO 

19215 ALESSANDRA MIDORI COSTA MIYAZAKI 

20615 ALESSANDRA MONTEIRO MIRANDA 

11198 ALESSANDRA ORMENESI 

14263 ALESSANDRA PEREIRA BARRETTO 

18978 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 

14250 ALESSANDRA PEREIRA DE CAMPOS 

15740 ALESSANDRA PEREIRA DE MELO 

8301 ALESSANDRA RAMIRA AGOSTINI 

16760 ALESSANDRA REGINA ANTONIO 

19560 ALESSANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

14943 ALESSANDRA SANTOS NASCIMENTO 

9854 ALESSANDRA VANESSA TARABAL 

13063 ALESSANDRA VIEIRA BRAGA 

17614 ALESSANDRO ALVES DA SILVA 

16245 ALESSANDRO BARRIOS 

16058 ALESSANDRO DIAS ALVES 

17317 ALESSANDRO DONIZETTE DA SILVA 

12734 ALESSANDRO RICHARD OLIVA 

12848 ALESSANDRO RODRIGUES 

18194 ALESSANDRO RODRIGUES DA ROCHA 

10391 ALESSANDRO SOBRINHO DE OLIVEIRA 

9792 ALETEIA CRISTINA FRANCO 

17708 ALETHEA FERRAZZO 

13606 ALEX ALVES COSTA 

14248 ALEX APARECIDO DE JESUS 

18869 ALEX APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS 

15577 ALEX CHAVES GONÇALVES 

14481 ALEX CORREA BENTO 

9181 ALEX DE JESUS FELIX 

10438 ALEX ESTEVAM DA SILVA JORGE 

10474 ALEX HENRIQUE FELIX 

11604 ALEX JOSE DA SILVA 

11227 ALEX JULIO TEIXEIRA 

17622 ALEX JUNIO CARDEAL DOS SANTOS 

10460 ALEX LUIZ DE LIMA 

14846 ALEX MACIEL DA SILVA 

12708 ALEX MAZALI LINHARES 

10838 ALEX OLIVEIRA ALBUQUERQUE 

9220 ALEX RODRIGO ALVES DE TOLEDO 

8744 ALEX RODRIGUEZ DOS SANTOS 

12962 ALEX SANDRO CONCEICAO 

9310 ALEX SANDRO DA CONCEIÇÃO ZAMBOLI 

20076 ALEX SANDRO DAVID CAETANO 

9980 ALEX SANDRO DERACO 

14219 ALEX SANDRO JUNIOR DA SILVA 

10893 Alex Sandro Marcos Guedes Soares 

19624 ALEX SANDRO MARQUES 

11487 ALEX SANDRO MASSOTTI 

14064 ALEX SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO 

15006 ALEX SILVA DOS SANTOS 

10309 ALEX TEIXEIRA ALVES BARCARO 

11818 ALEX VINICIUS DA CONCEIÇÃO ZÂMBOLI 

16392 ALEXANDER PIRES MOREIRA 

15491 ALEXANDER SANTOS DE PAULA 

14551 ALEXANDRA CABRAL BEZERRA 

13370 ALEXANDRA CRISTINA DA SILVA MENDES 

10778 ALEXANDRA CRISTINA FERMINO 

17692 ALEXANDRA LUCAS DE CAMPOS 

19330 ALEXANDRA MARTINS BONFIM 
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8122 ALEXANDRA SILVA ALVES DOS SANTOS 

17711 ALEXANDRA SOARES DE MORAIS LIMA 

8419 ALEXANDRA VILELA DA SILVA 

15101 ALEXANDRE  RANEA GOMES 

10442 ALEXANDRE ALVES CORREA 

19343 ALEXANDRE ALVES MENDONÇA 

20153 ALEXANDRE BATISTA 

20163 ALEXANDRE BENEDITO DA SILVA 

15368 ALEXANDRE CASTRO RODRIGUES 

19074 ALEXANDRE CHARLES DA COSTA 

13183 ALEXANDRE CHARLES DA COSTA JUNIOR 

20368 ALEXANDRE DE BRITO SOUZA 

15419 ALEXANDRE DE PAULA RAMALHO 

18523 Alexandre Donizeti da Silva 

19098 ALEXANDRE DOS SANTOS BAILHAO 

19506 ALEXANDRE DURÃES SOUSA 

17978 ALEXANDRE FREITAS DE LIMA 

8820 ALEXANDRE FULQUIM FIRMINO 

13012 ALEXANDRE HELENO PUPO 

20085 ALEXANDRE INFANTE 

11551 ALEXANDRE MARCELINO 

17130 ALEXANDRE NASCIMENTO DOMINGOS 

15403 ALEXANDRE NOGUEIRA PAULA 

18200 ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUZA NUNES 

14804 ALEXANDRE PAULA LIMA 

9145 ALEXANDRE PEREIRA 

8760 ALEXANDRE POLO 

8940 ALEXANDRE PORCINE DE SOUSA 

15895 ALEXANDRE SECCATO 

12446 ALEXANDRE TAVARES GOMES 

12529 ALEXANDRE TORRES PEREIRA 

9715 ALEXANDRE ZANELATTI 

15310 ALEXANDRINA GOMES DE SOUZA 

18371 ALEXANDRO CESAR 

10612 ALEXANDRO JOSE DE BRITO 

8078 ALEXIA CAMILE MARTINS BUENO 

11994 ALEXSANDRA CONCEIÇÃO ZÂMBOLI 

13055 ALEXSANDRO JOSE DE SANTANA 

13495 ALEXSANDRO PEREIRA DE LIMA 

10464 ALEXSANDRO SANTOS CRUZ 

15667 ALEXY ROSANO DUQUE SILVA 

16887 ALFREDO FERREIRA DOS SANTOS 

19721 ALFREDO PINHEIRO DE SOUZA 

17188 ALICE ARRUDA DOTTA 

17822 ALICE CRUZ DA SILVA 

13092 ALICE DE ALMEIDA RODRIGUES 

8926 Alice dos Santos Cândido Costa 

18335 ALICE PACHECO DE SOUZA 

18588 ALICE PEREIRA CARDOSO 

8714 ALINA NEGRIN GREGORIO 

14107 ALINE ALICAN DA SILVA FERREIRA 

18685 ALINE APARECIDA DA SILVA 

17540 ALINE APARECIDA FERREIRA SANTIAGO 
ARAÚJO 

18089 ALINE APARECIDA GARCIA FERNANDES 

13687 ALINE APARECIDA GONCALVES 

9470 ALINE APARECIDA PEREIRA ALVES 

12287 ALINE APARECIDA RAMOS 

14899 ALINE APARECIDA SIGUEIRA DA CRUZ 

11214 ALINE APARECIDA SILVA BARRETO 

8955 ALINE BENEVIDES BATISTA 

9122 ALINE BEZERRA DA SILVA FONSECA 

10785 ALINE BRAGA MATAVELES 

19203 ALINE CAMILA SANTANA 

10813 ALINE CANTONI RUFINO 

16254 ALINE CAROLINE DA CRUZ SILVA 

17704 ALINE CLAUDIA ZANCHIN 

8212 ALINE CRISTIANE ALVES NOGUEIRA NETO 

17950 ALINE CRISTIANE DOS SANTOS 

12476 ALINE CRISTINA CAMPAGNOLO 

8796 ALINE CRISTINA DA CUNHA BARATTI 

15164 ALINE CRISTINA DOMICIANO DE MORAIS 

15562 ALINE CRISTINA DOS REIS 

19534 ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

13752 ALINE CRISTINA SANTANA DOS SANTOS 

16774 ALINE CRISTINA TEIXEIRA GASPAR DE 
CAMPOS 

14596 ALINE CRISTINE RAMOS CAVEAGNA 

10367 ALINE CRISTINE SIMIONATO 

8140 ALINE CRUZ DA CUNHA LIMA 

14937 ALINE DA FONSÇECA CANNO 

13534 ALINE DA NOBREGA LIMA 

16141 ALINE DA SILVA BRASIL 

16592 ALINE DA SILVA MORAIS 

8981 ALINE DA SILVA ROMERO 

14276 ALINE DAIEIRA VIVO 

14640 ALINE DE CARLA CASEMIRO SANTANA 

9018 ALINE DE FÁTIMA BARBOSA 

15797 ALINE DE LOURDES VIOLA 

8950 ALINE DE SOUZA CARDOSO 

13685 ALINE DE SOUZA SILVA 

8273 Aline Fabiana Figueiredo 

19024 ALINE FÁVARO 

12558 ALINE FERNANDA DOS SANTOS 

12104 ALINE FERNANDA FOLGOSI 

18172 ALINE FERNANDA GAIGHER 

15369 ALINE FERNANDA GODOY JACINTO 
MARQUES 

19640 ALINE FERNANDA LOERTE BENEDICTO 

18564 ALINE FRANCELINO DE ANDRADE 

18537 ALINE FRANCO DE MORAIS 

17562 ALINE GABRIELA ANACLETO DO 
NASCIMENTO 

19324 ALINE GONÇALVES MOURA DA SILVA 

8621 ALINE GRACE PERES 

12934 ALINE GRAZIELE SANTOS DE SOUZA 

17774 ALINE JESUS DOS SANTOS 

8088 ALINE KAREN DE ANDRADE SILVA 

8480 ALINE KARLA SOUZA GUEDES 

10451 ALINE LÉIA DA SILVA 

11066 ALINE LOURENÇO DAVELLI 

9705 ALINE MARIA CARVALHO DE SOUZA 

13732 ALINE MARIA REZZAGHI 

17142 ALINE MENDONCA MOTA 

19996 ALINE MIGNANELLI OLIVEIRA DE ANDRADE 

9628 ALINE MURARI LOPES 

9487 ALINE NARCISO SANTOS 

14367 ALINE NASCIMENTO COELHO 

9196 ALINE NOGUEIRA TOLENTINO 

20087 ALINE OLIVEIRA XAVIER DUARTE 

11682 ALINE PACHECO ROLIM DE SOUZA 

13475 ALINE PATRÍCIA NARCISO SILVA 

8680 ALINE PAULINA LIMA 

16222 ALINE PEREIRA 

10174 ALINE PEREIRA BEATI 

18962 ALINE PEREIRA DOS SANTOS 

19193 ALINE PERES RODRIGUES 

15589 ALINE RAMIRO DAVANZO 

8936 ALINE RAMOS DA SILVA 

10577 ALINE RAQUEL CAMPELO 

9066 ALINE RODRIGUES DA ROCHA MARIANO 

19154 ALINE RODRIGUES DA SILVA 

10258 ALINE SANTANA NASCIMENTO 

15358 ALINE SILVA NUNES 

10317 Aline Soares Magnani 

16758 ALINE SOUZA DA SILVA 

16576 ALINE SOUZA SILVA BINI 
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11656 ALINE TATIANE GARCIA 

9901 ALINE TEIXEIRA RAMOS DOS SANTOS 

14882 ALINE TEREZA OLIVEIRA DA SILVA 

19967 ALINE VANESSA SANCHES DOS SANTOS 
CANCELADO 

12416 ALINE ZEFERINO RIBEIRO SOUZA 

8282 ALINY CHRISTINE ANDRADE 

10476 ALISON BALBINO DA SILVA DE ALMEIDA 

14065 ALISON BRAGA PINTO 

20141 ALISON DAVI BARBOSA CAMPOS 

12075 ALISON DE LIMA 

16054 ALISON MENDES 

9101 ALISON ROBERTO BORGES MOLERO 

20162 ALISSON     CAVALCANTE     SILVA 

8252 ALISSON RODRIGO DOS SANTOS SILVA 

11877 ALLAN DE JESUS JACINTO 

16627 ALLANA SOUZA STIVANELI 

10041 ALLEF SERGIO DE QUEIROZ ALEXANDRE 

15394 Alline Silva dos Santos 

14101 ALLINY ANGELICA CARVALHO DE MELLO 

19934 ALOISIO ROGERIO NERIS 

16069 ALONSO JOÃO DA SILVA 

20321 ALOYSIIO DO ROSARIO MAIA 

9622 ALTAIR VIEIRA RAMOS 

15948 ALTAMIRA TRINDADE DOS SANTOS 

20620 ALTIERES GLEIDES CARNEIRO 

18355 altieri carneiro dos santos 

18314 ALUANA MILLA GABRIEL TEIXEIRA 

8155 ALVARO DE OLIVEIRA 

14014 ALVARO JOAQUIM DE CARVALHO 

16072 ALYF FERNANDO CORREA SENA 

17006 ALYNE RIBEIRO DE CAMPOS 

13882 ALZENI MARIA DOS SANTOS 

15887 ALZIRA APARECIDA GUIMARAES 

14787 ALZIRA APARECIDA PEREIRA 

18790 ALZIRA DIAS MARINHO DE SOUZA 

17719 ALZIRA NUNES DA SILVA 

19757 ALZIRA PIEROBON 

14673 ALZIRA SOARES DE CAMARGO 

12074 ALZIRA TONET ORTOLANI 

20097 ALZIRA VERISSIMO DA SILVA 

18368 AMA PAULADA SILVA 

19718 AMADEU AUGUSTO GOMES NETO 

11138 AMADEU NETO DA SILVA 

12761 AMADEU PEREIRA GOES 

13209 AMANDA ALVES TEIXEIRA 

14731 AMANDA ANDREOTTE 

9654 AMANDA ANGOTTI PINHEIRO 

8178 AMANDA BEATRIZ DE OLIVEIRA 

17829 AMANDA CAMILA DAS NEVES 

9687 AMANDA CAROLINA BARCARO PRADO 

12810 AMANDA CAROLINA BUENO 

11677 AMANDA CAROLINA LEITE MACHADO 

12115 AMANDA CAROLINE SOUZA 

12594 AMANDA CHIZZOTTI TORRES 

20443 AMANDA CORRÊA DOS SANTOS 

17794 AMANDA CRISTINA BORTOLETTI 

14715 AMANDA CRISTINA DA SILVA 

13674 AMANDA CRISTINA DE JESUS SILVA 

16355 AMANDA CRISTINA DE PAULA DORASSI 

16352 AMANDA CRISTINA MIGUEL 

14085 AMANDA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

8307 AMANDA CRISTINA PEREIRA FERNANDES 

11419 AMANDA CRISTINA TEIXEIRA 

16000 AMANDA CRIVELARO PETINATI 

15483 AMANDA CUNHA DA SILVA 

12530 AMANDA DE GODOY CONSTANT 

16342 AMANDA DE JESUS CORREA SILVA 

14837 AMANDA DE MENEZES OLIVEIRA 

17544 AMANDA DE SOUZA GOMES 

8749 AMANDA DONÁ MARINHO 

19502 AMANDA DOS SANTOS PEDROSO 

15004 AMANDA FIGUEIREDO 

19083 AMANDA FONSECA 

11344 AMANDA FRANCE GOMES DE OLIVEIRA 

19505 AMANDA FRANCISCA DA SILVA 

8772 AMANDA FRANCO DE GODOY MARTINAZZO 

14829 AMANDA GOIS 

19471 AMANDA GOMES XAVIER 

19991 AMANDA GONÇALVES DOS SANTOS 

11548 AMANDA IZABELLY RODRIGUES 

9839 AMANDA KARINE BAPTISTA COLETTI 

9770 AMANDA LARISSA SILVERIO TORRES 

12633 AMANDA LEAL AYRES 

17534 AMANDA LETÍCIA DIAS 

19563 AMANDA MACENA DOS SANTOS 

9347 AMANDA MAGELA BALBINO BATISTA 
MADALENA 

12890 AMANDA MATIAS DA SILVA 

10857 AMANDA MATSUMOTO 

11304 AMANDA MORETTI 

14824 Amanda Oliveira de Toledo 

17397 Amanda Ricon 

13040 AMANDA RODRIGUES BARROS DE ALMEIDA 

11444 AMANDA RODRIGUES DA SILVA 

19312 AMANDA RODRIGUES FARIA 

8606 AMANDA SANTIAGO DE SOUZA 

13476 AMANDA SILVA CHAVES 

9303 AMANDA SILVA DE SOUSA 

9443 AMANDA SOUSA SANTOS 

19993 AMANDA SUELEN GONÇALVES 

12843 AMANDA THAIS PAGANATTO 

18077 AMANDA VIEIRA CORREA 

15388 AMARILDA TEODORO DA SILVA 

11298 AMARILDO APARECIDO DE MORAES 

8566 AMARILDO MOREIRA 

17279 AMARILIS SANTOS DE CARVALHO 

13151 AMAURY FELIPE CARNEIRO DA SILVA 

8546 AMELI KRISTINE PICCOLO DE SOUZA 

16664 AMELIA BORGES DE CARVALHO 

19246 AMELIA LIMA DE SANTANA 

10771 AMERIS FLORA PEREIRA 

12227 AMILTON ALEXANDRE BARBOZA 

12332 AMILTON ANTONIO DE FARIA 

14719 AMILTON SANTOS AMARAL 

12280 ANA APARECIDA ALVES 

18961 ANA APARECIDA DOS SANTOS AMARAL 

13493 ANA APARECIDA FLORES JOVION CORREIA 

16539 ANA BEATRIZ MARTINS PRADO 

17664 ANA BENTA DOS ANJOS ALMEIDA 

8371 ANA CAMILA DA SILVA VASCONCELOS 

10484 ANA CANDIDA PEREIRA DA SILVA 

17108 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA 

9110 ANA CARLA SIANI 

9019 ANA CAROLINA DA SILVA 

18175 Ana Carolina da Silva Paiva 

10211 ANA CAROLINA DE CARVALHO DEMARCHI 

14911 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

20600 ANA CAROLINA DOS SANTOS MELO 

9778 ANA CAROLINA GOMES 

8521 ANA CAROLINA HENRIQUE DOS SANTOS 

13119 ANA CAROLINA LAURENTINO DE PAULA 

18159 ANA CAROLINA LEITE FRANCO 

14797 ANA CAROLINA MAGALHÃES DA COSTA 

8799 ANA CAROLINA MANTUAN 
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9860 ANA CAROLINA MARES PEIXOTO 

16696 ANA CAROLINA MATIAS CAMPOS 

15412 ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA 

9870 ANA CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA 

10069 ANA CAROLINA PEREIRA 

19281 ANA CAROLINA ROQUE 

9111 ANA CAROLINA SANTOS DE CASTRO 

9494 ANA CAROLINE ARAUJO VIEIRA 

12976 ANA CAROLINE DA SILVA GONÇALVES 

19554 ANA CAROLINE DE CARAVELLAS E FARIA 

9272 ANA CAROLINE DE MIRANDA 

9136 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA NERES 

10152 ANA CAROLINE DOS SANTOS 

8205 ANA CAROLINE GONCALVES DE ARAUJO 

18842 ANA CAROLINE LEITE DE OLIVEIRA DA 
SILVA 

10498 ANA CAROLINE NASCIMENTO DA SILVA 

16506 ANA CAROLINE PINTO DE TOLEDO 
CALDEIRA 

10981 ANA CAROLINE SILVA DE MORAIS 

20609 ANA CAROLINY FERREIRA BATISTA 

17765 ANA CELIA GONCALVES SILVA 

19956 ANA CHRISTINA PEREIRA DAS NEVES 

11962 ANA CLARA SILVA DE ABREU 

8120 ANA CLAUDIA DA  SILVA 

14686 ANA CLAUDIA DA ROSA 

10383 ANA CLAUDIA DA SILVA DIAS 

12570 ANA CLAUDIA DE SOUZA LIMA 

11959 ANA CLAUDIA LOPES 

9382 ANA CLÁUDIA MAGESTE DA SILVA 

16300 ANA CLAUDIA MARTINS 

16267 ANA CLAUDIA MARTINS BENTO 

18113 ANA CLAUDIA RODRIGUES 

13336 ANA CLAUDIA SANTOS 

18720 ANA CLAUDIA XAVIER CORDEIRO 

13168 ANA CLEIDE FELIZARDO ANDRADE COSTA 

12353 ANA CLEIDE MAIA 

16160 ANA CLELIA PEREIRA PRADO 

18650 ANA CRISTINA DA SILVA 

19938 ANA CRISTINA DOS SANTOS ROCHA 

16438 ANA CRISTINA GARCIA DE MELLO 

12322 ANA CRISTINA GOMES DA SILVA 

18922 ANA CRISTINA GOMES DA SILVA 

17337 ANA CRISTINA MARTINS BENTO 

8153 ANA DA SILVA SANTOS VASCONCELOS 

18393 ANA DALVA GONÇALVES DA SILVA 

8005 ANA DE FATIMA DAMASCENO 

19719 ANA DO CARMO BORGES DA SILVA 

14079 ANA ELITA PRATES 

13127 ANA FLÁVIA PINTO 

16504 ANA GILNA LIMA SANTOS 

13873 ANA IZA BEZERRA 

9458 ANA JAMILLY DA SILVA VASCONCELOS 

17022 ANA JASMINA RAMALDES DE MEDEIROS 

8788 ANA JEANE TOREZIM AFONSO 

12172 ANA KARINA IACUBECZ NOGUEIRA 

18226 ANA LARA POLLI SODELLI 

12971 ANA LIA FRACASSO 

17658 ANA LUCIA CERATTI 

12263 ANA LUCIA CHAGAS 

15561 ANA LUCIA DA SILVA 

20360 ANA LUCIA DA SILVA REAME 

9397 ANA LUCIA DE CARVALHO 

14186 ANA LUCIA DOS SANTOS 

20136 ANA LUCIA FERREIRA 

18006 ANA LUCIA GOMES 

8893 ANA LÚCIA PAULOSSI 

20189 ANA LUCIA STROY 

18531 ANA LUCIA VIANA 

17234 ANA LUCIA VILELA 

9407 ANA LUÍSA SANTOS ROQUE DA SILVA 

8477 ANA LUIZA PINHEIRO SANTOS 

14369 ANA LUÍZA RODRIGUES SERRANO 

18881 ANA LUZIA 

9070 ANA MARIA AGUIRRA MARQUES BASTOS 

17524 ANA MARIA AMBROSIO DE SOUZA 

15789 ANA MARIA ANACLETO 

8227 ANA MARIA APOLINARIO SILVA 

11631 ANA MARIA BARBOSA 

15908 ANA MARIA BISPO FERRO 

17878 ANA MARIA CIPRIANO DA SILVA 

11131 ANA MARIA CUSTODIO 

13402 ANA MARIA DA SILVA 

13520 ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA RODRIGUES 

10570 ANA MARIA DE AQUINO LINDOLFO 

15480 ANA MARIA DE OLIVEIRA 

16046 ANA MARIA DE SOUZA 

13653 ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO 
CARVALHO 

15563 ANA MARIA DO NASCIMENTO 

15910 ANA MARIA DOS SANTOS CIRQUEIRA 

14842 ANA MARIA FELICIANO 

17441 ANA MARIA FERREIRA 

15202 Ana Maria Mendes Zarantonelo 

12191 ANA MARIA MIRANDA 

10708 ANA MARIA MONTEIRO SOUSA 

16299 ANA MARIA PEREIRA 

15010 ANA MARIA PEREIRA MORAIS 

15367 ANA MARIA RAIMUNDO 

16085 ANA MARIA ROSA DORIA 

9546 ANA MARIA SOARES DE PAULA 

10965 ANA MARIA VICENTIN 

17439 ANA MARIUSA COLORO POLLI 

12234 ANA MARTA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

14307 ANA MAURA DA SILVA 

15692 ANA MAURA DE SOUSA 

18025 ANA MENDES DE OLIVEIRA 

14632 ANA MOREIRA DE OLIVEIRA 

9670 ANA PAULA ALVES 

18618 ANA PAULA ANTUNES CARDOSO 

9848 ANA PAULA ANZOLIN 

8407 ANA PAULA APARECIDA NASCIMENTO 
PINTO 

9233 ANA PAULA APARECIDA SANTOS 
FRANCISCO 

15139 ANA PAULA BARBOSA 

19692 ANA PAULA BARBOZA 

17245 ANA PAULA BERTINI DE OLIVEIRA 

20116 ANA PAULA BEZERRA DE LIMA 

11283 ANA PAULA BIAZOTO 

13201 ANA PAULA BORGES DA SILVA 

10075 ANA PAULA CAETANO CALIXTO 

8050 ANA PAULA CAMPOS DA SILVA 

11860 ANA PAULA CAMPOS DE ABREU 

14760 ANA PAULA CARDOSO 

17159 ANA PAULA CAROLINA BORTOLOZZO 

15213 ANA PAULA CASTRO DA SILVA 

12136 ANA PAULA CATARINA DOS SANTOS 

8753 ANA PAULA COSTA 

19441 ANA PAULA COUTO DA SILVA 

8482 ANA PAULA CURCIO 

9608 ANA PAULA CYRINO 

14313 ANA PAULA DA CONÇEIÇÃO LIMA 

16202 ANA PAULA DA CRUZ 

8671 ANA PAULA DA SILVA 

16892 ANA PAULA DA SILVA 

19924 ANA PAULA DA SILVA 
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9861 ANA PAULA DA SILVA BATISTA 

13698 ANA PAULA DA SILVA DE MOURA ALVES 

12697 ANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA 

11491 ANA PAULA DA SILVA REIS CIRINO 

8880 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 

15455 ANA PAULA DE ALMEIDA SILVA 

8391 ANA PAULA DE ARAÚJO PATON 

11244 ANA PAULA DE LIMA SOUZA 

8514 ANA PAULA DE SOUSA 

14104 ANA PAULA DE SOUZA 

19153 ANA PAULA DE SOUZA 

13536 ANA PAULA DIONÍSIO 

20598 ANA PAULA DOMINGOS 

17800 ANA PAULA DOMINGOS RODRIGUES 

15295 ANA PAULA DONADELLI 

12532 ANA PAULA DONIZETTE DA SILVA 

9447 ANA PAULA DOS SANTOS 

18410 ANA PAULA DOS SANTOS ÁVILA 

18815 ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA 

12802 ana paula dos santos silva 

18347 ANA PAULA FELIPE 

19527 ANA PAULA FELIX DE MELO 

16234 ANA PAULA FELIX NUNEZ 

13246 ANA PAULA FERREIRA 

13041 ANA PAULA GALASTRI DE OLIVEIRA 

12900 ANA PAULA GALEOTI 

20402 ANA PAULA GOMES 

15227 ANA PAULA GOMES DA SILVA CHAGAS 

18693 ANA PAULA GOMES DE ARAUJO 

11317 ANA PAULA GUEDES DA SILVA 

10053 ANA PAULA JANUARIO 

20478 ANA PAULA LAZAROTTE 

12504 ANA PAULA LEPORI DE CAMARGO 

17747 ANA PAULA LIMA 

14469 ANA PAULA MARIA DA SILVA 

19821 ANA PAULA MARTIN 

8840 Ana Paula Matias da Silva 

14434 ANA PAULA MENDES ROJAS 

8885 ANA PAULA MIGUEL 

11546 ANA PAULA MIGUEL 

14352 ANA PAULA NASCIMENTO DOS SANTOS 

18114 ANA PAULA NAZARENO DOS SANTOS 

8238 ANA PAULA NOGATA ALVES 

16003 ANA PAULA NUNES DA SILVA MONTEIRO 

13472 ANA PAULA OLIVEIRA JERONIMO 

20444 ANA PAULA PAIS 

12540 ANA PAULA PEREIRA 

12122 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 

13814 ANA PAULA PEREIRA WIEZEL 

10624 ANA PAULA PESTANA DE SOUZA 

11665 ANA PAULA PLATINETTY 

20341 ANA PAULA REGINA SILVA 

9386 ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA 

8976 ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 

12357 ANA PAULA RODRIGUES FELICIANO 

11970 ANA PAULA SANTANA SILVA 

11679 ANA PAULA SANTOS PONTES 

15377 ANA PAULA SOUZA DA SILVA 

16027 ANA PAULA TAVARES PEREIRA 
RODRIGUES 

9660 ANA PAULA VENCESLAU PEREIRA 

19945 ANA PAULA VIDILLI 

14145 ANA RITA MARTINS 

20618 ANA ROSA DE MIRANDA 

14535 ANA ROSA GONZAGA 

15701 ANA ROSELI ESTEVES 

17110 Ana Senhorinha do Carmo Sampaio 

17862 ANA THAIS MARITNS BENTO 

9801 ANA VALERIA SANTIANGO MARQUES 

14670 ANA VITORIA GONZAGA 

15892 ANACI TOURINHO DOS SANTOS 

15437 ANADILZA SOUZA 

9978 ANADIR SILVA GONÇALVES 

10155 ANAHI MARCIANO DE OLIVEIRA 

12218 ANAILDA FERREIRA SENA 

10985 ANAILSON FERREIRA DA FONSECA 

15305 ANAILTON AMARAL 

10719 ANALICE APARECIDA SILVESTRINI 

17225 ANALICE PEREIRA DOS SANTOS 

19701 ANAMALIA FERREIRA 

15136 ANANDA PORFIRIO DE ASSIS 

18602 ANANIAS PALUMINO 

14538 ANANIZIA OLIVEIRA MACHADO 

15658 ANAPAULA DE SOUSA 

10870 ANDERSON APARECIDO CAMILO 

17775 ANDERSON APARECIDO CARDOSO 

9652 ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

16066 ANDERSON BENEDITO DA SILVA 

11106 ANDERSON CARDOSO 

10404 ANDERSON CARLOS DA SILVA 

11761 ANDERSON CLEITON DA SILVA LOPES 

16004 ANDERSON CORREA PAULO 

19079 ANDERSON CRUZ 

12314 ANDERSON CUNHA OLIVEIRA 

17764 ANDERSON DA CONSOLAÇÃO CORDEIRO 

8996 ANDERSON DA SILVA 

10417 ANDERSON DA SILVA CALDEIRA 

9287 ANDERSON DE MATOS BORGES 

10920 ANDERSON DENIS MEDEIROS DE OLIVEIRA 

19011 ANDERSON DO NASCIMENTO CATOLÉ 

20216 ANDERSON DOS SANTOS SOBRINHO 

13104 ANDERSON DUTRA BEZERRA 

15309 ANDERSON ELIAS DOS SANTOS 

9757 ANDERSON FERNANDO OLIVEIRA 
CAMARGO 

8570 ANDERSON FERREIRA DA SILVA 

10652 ANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 

13317 ANDERSON FLÁVIO TAVARES 

18599 ANDERSON GONZAGA MORAIS 

9288 ANDERSON GUSTAVO BARBOSA DOS 
SANTOS 

13066 ANDERSON HENRIQUE DE GODOI 

13099 ANDERSON HENRIQUE DE PROENCA 

11164 ANDERSON JOSE DA SILVA 

20308 ANDERSON JOSÉ RIBEIRO 

8989 ANDERSON LUIZ PINTO 

12739 ANDERSON MARÇOLI 

13827 ANDERSON NUNES DA SILVA BARBOSA 

11734 ANDERSON PAULO FERREIRA 

14959 ANDERSON PEREIRA 

19994 ANDERSON PEREIRA 

18589 ANDERSON PIERADOZZI 

12924 ANDERSON RAFAEL DE AMORIM SILVA 

18423 ANDERSON REIMBERG GOMES 

9433 ANDERSON RICARDO BORIERO 

9022 ANDERSON RICARDO DE CAMPOS 
MARTINS 

12203 ANDERSON ROBERTO DA SILVA 

9541 ANDERSON RODRIGO COELHO 

18062 ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO 

11114 ANDERSON RODRIGO JACINTO DA SILVA 

16496 ANDERSON RODRIGUES DE CAMARGO 

13447 ANDERSON TOMAZ DA ROSA 

15523 ANDERSON WILLIAN GARCIA 

13096 ANDIARA MARIA SILVA 

9486 ANDRE ALVES GONCALVES 

10866 ANDRE ARRIGUE PEREIRA 
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17073 ANDRE BARBOSA DE SOUSA 

14086 andre barbosa melo 

18979 ANDRE CAMPOS DA SILVA 

15117 ANDRÉ CUSTODIO DA CUNHA 

8362 ANDRÉ DE OLIVEIRA SOARES 

13260 ANDRÉ FELIPE PEDROSO DA ROSA 

17000 ANDRÉ FELIX JORGINO 

16780 ANDRE FERNANDO APOLINARIO DA SILVA 

11941 ANDRE FERREIRA DE SIQUEIRA 

10045 ANDRÉ FORESTI FRUTUOSO 

8624 Andre leme da Silva 

8278 ANDRE LOPES DE ALMEIDA 

10416 ANDRE LUIS AMARO 

17556 ANDRE LUIS BONANOMI DA SILVA 

9768 ANDRE LUIS DA SILVA FARIA 

8938 ANDRE LUIS DE JESUS 

18544 ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA 

17288 ANDRE LUIS DOS SANTOS 

18258 ANDRE LUIS DOS SANTOS ANDREATTI 

16485 ANDRE LUIS DUARTE 

12552 ANDRE LUIS FRANCISCO MODESTO 

15054 ANDRE LUIS GERALDO DIAS 

13480 ANDRE LUIS GONCALVES 

20480 ANDRE LUIS OLIVEIRA 

18327 ANDRE LUIS RODRIGUES DOS SANTOS 

19206 ANDRÉ LUIS TOZATI MAIA 

18697 ANDRE LUIZ BARTOLO 

18342 ANDRÉ LUIZ DA SILVA 

14964 ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS BENTO 

12096 ANDRÉ LUIZ FERNANDES MACHADO 

17230 ANDRE LUIZ PESSIN DE CAMPOS 

20249 ANDRÉ LUIZ ZAMPIROM CHINELATO 

19416 ANDRE MARTINS OLIVEIRA SILVA 

15234 ANDRE MUZIO 

17728 ANDRE OLIVEIRA DA SILVA 

18485 ANDRE PAES DA SILVA 

13095 ANDRE PEREIRA DA SILVA 

12176 ANDRÉ RICARDO MARINS 

15973 ANDRÉ SANTOS BATISTA DOS SANTOS 

16167 ANDRE SANTOS DOS ANJOS 

17144 ANDRÉ SUDRÉ FERREIRA 

10665 ANDRE VINICIUS DE PINHO BRITO 

13798 ANDRÉ VOLNER DE ALMEIDA 

9944 ANDRE WATANABE DA PONTE 

13331 ANDREA ACIOLE DE OLIVEIRA RIBEIRO 

16529 ANDREA ALVES CIRILO 

12389 ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA 

13143 Andrea Aparecida Gomes dos Santos 

8949 ANDREA APARECIDA LOSANI LEME 

11361 ANDREA APARECIDA MOREIRA GENEROSO 

11054 ANDREA BEATRIZ VEIGA 

13045 ANDREA BUENO DE ALMEIDA MARRA 

13074 ANDREA CAMARGO OLIVEIRA 

20238 ANDREA CARLA DA SILVA SANTOS 

18274 ANDREA CRISTIANE DE SA 

16651 ANDREA CRISTIANE DOS SANTOS 

20278 ANDREA CRISTINA DA SILVA 

10558 ANDREA CRISTINA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA SILVA 

16938 ANDREA DA SILVA 

16675 ANDREA DA SILVA SANTOS 

12068 ANDREA DE CASSIA ALVES GALHARDO 

17223 ANDREA DE FATIMA FLORENTINO 

16446 ANDREA DE OLIVEIRA 

11951 ANDREA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

9929 ANDREA DE SOUZA MAIA 

18004 ANDREA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

9251 ANDREA DOS SANTOS  PEREIRA 

9959 ANDREA FERREIRA DE SIQUEIRA 

12573 ANDREA GLADIS DE GODOI 

12216 ANDREA GONCALVES ASSUNCAO 

10835 ANDREA GUIMARAES LIMA 

10525 ANDRÉA LUCILENE DA SILVA 

15684 ANDRÉA MARA DE FREITAS 

14891 ANDREA MARIA DE JESUS 

15446 ANDREA MARQUES GUIMARÃES 

13695 ANDREA NASCIMENTO SILVA 

13199 ANDREA OLIVEIRA DOS SANTOS 

19708 ANDREA OPOLZ KOLOGE 

19402 ANDREA PRICILA RAMOS PINTO 

14740 ANDREA REGINA DA SILVA FRAMBA 

17943 ANDREA RIBEIRO DA SILVA 

10972 ANDREA RIBEIRO DOS SANTOS GABRIEL 

14379 ANDREA SABINO DE OLIVEIRA 

10541 ANDREA SOARES 

20347 ANDRÉA TELES DA SILVA ROSSI 

12078 ANDREI DE ANDRADE RODRIGUES 

15633 ANDREIA  DA SILVA INACIO 

9455 ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA 

10399 ANDREIA ALVES XAVIER 

19198 ANDREIA ANTENOR RODRIGUES 

9627 ANDREIA APARECIDA ALVES 

12011 ANDREIA BORGES CORSINO 

11086 ANDREIA CAMILA MARIA CEDE SANTANA 

18572 ANDREIA CASARIM DARIO 

17360 ANDREIA CASSIARA E SILVA 

17406 ANDREIA CELES PITA DE PAULA 

8246 ANDRÉIA CRISTIANE DE SÁ 

17616 ANDREIA CRISTINA DE CAMARGO 

9240 ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

18193 ANDREIA CRISTINA MARTINS 

10721 ANDREIA CRISTINA NASCIMENTO SANTANA 

12066 ANDREIA DA SILVA OLIVEIRA REIS 

9056 ANDREIA DA SILVA SIMON 

15767 ANDREIA DE FREITAS 

9700 ANDREIA DE VASCONCELOS CINTRA 

13444 ANDREIA DIAS DE SOUZA 

11804 ANDREIA FRANCA DE ARAUJO 

15098 ANDREIA JESUS DA COSTA 

11083 ANDREIA LEME DE LIMA 

15264 ANDREIA MARIA DA SILVA BASTOS 

15949 ANDREIA OLIVEIRA SANTOS 

8611 ANDREIA PERPETUO PAIVA SEIXAS 

8190 ANDREIA PESSOA CORDEIRO 

14200 ANDREIA PONTES UCHIMURA 

10741 ANDREIA ROBERTA SOARES LIMA 

17845 ANDRELINA ELOY DOS SANTOS 

17444 ANDRESA ALESSANDRA CRUZ 

10591 ANDRESA CAMILA NAIR FERREIRA 

15859 ANDRESA NICOLINO 

15036 ANDRESA PUREZA XAVIER FERREIRA 

18403 ANDRESA REGINA ORLANDO 

20380 ANDRESSA ALVES LOPES 

9297 ANDRESSA APARECIDA CAMILO 

13142 ANDRESSA APARECIDA DA SILVA PEREIRA 

10186 ANDRESSA APARECIDA GOMES BRANDÃO 

19190 ANDRESSA CAROLINE MAIA 

12585 ANDRESSA CAROLINE MELO DOS SANTOS 

9456 ANDRESSA CAROLINE SALLES 

15224 ANDRESSA CRISTINA DE ALMEIDA 

20545 ANDRESSA CRISTINA DE OLIVEIRA 

11693 ANDRESSA DA SILVA PAZ 

10837 ANDRESSA DE CASSIA DAMASCENO 

10190 ANDRESSA DE OLIVEIRA BRITO 

9200 ANDRESSA DE SOUSA SOARES 
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17182 ANDRESSA EMA LUDKE FRANCO 

10089 ANDRESSA FERREIRA SILVA 

8194 ANDRESSA GABRIELA LOSILLA 

14508 ANDRESSA INACIO DOS SANTOS DE 
CARVALHO 

13192 ANDRESSA LIMA DA COSTA 

12726 ANDRESSA RANDO MASSARUTE 

13086 ANDRESSA REGIANE MACEDO 

9438 ANDRESSA REGINA DE CARVALHO 

12565 ANDRESSA REGINA PRUDENCIO FERRER 

15193 ANDRESSA REGINA ROSA DE SOUZA 

8610 ANDRESSA ROBERTA MARQUES 

8702 ANDRESSA RODRIGUES 

8346 ANDRESSA RODRIGUES DOS SANTOS 

20176 ANDRESSA SILVA ALVES 

18085 ANDRESSA SOUZA LOPES 

11410 ANDRESSA THACIANE TANJONI 

13525 ANDRESSA TONINI DE OLIVEIRA 

18954 ANDRESSA VERONIK DO AMARAL SILVA 

8677 ANDREW DE OLIVEIRA SCHIMDT 

16667 ANDREW GUEDES SIQUEIRA 

15524 ANDREW ROBERTO IMADA BATISTA 

19470 ANDREWS PEDRO DOS SANTOS 

16006 ANDREZA ALVES RAMALHO 

16480 ANDREZA APARECIDA MEIRELES  DO 
PRADO 

11938 ANDREZA BARBOZA DE JESUS SILVA 

14745 ANDREZA CRISTINA DA SILVA 

16640 ANDREZA FERRAZZO 

10740 ANDREZA GOUVEIA ANZOLIN 

13214 ANDREZA KAUFFMANN RODRIGUES 

18178 ANDREZA PAULA DOS SANTOS 

12279 ANDREZZA FRANCISCA MENDES CHAVES 

12316 ANDREZZA REGINA HILARIO ALVES 

10206 ANDRIELE FERNANDA GOMES DA SILVA 

17723 ANDRIELE MARIANA RIBEIRO 

10896 ANDRIELI CRISTINA PLAKITIKA 

9345 ANDRIUS MANOEL DE MORAIS 

9015 ANE CAROLINE SANTOS THEODORO 

11858 ANELISE ANANIAS DA SILVA 

11239 ANELISE RAQUEL DE LIMA 

10138 ANGELA ALVES COSTA 

12042 ANGELA ALVES DO AMARAL 

11781 ANGELA ANTONIA CAETANO 

12567 ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

18016 ANGELA APARECIDA FERNANDES 

11499 ANGELA CORREA GOMES 

14619 ÂNGELA CRISTINA XAVIER DA SILVA 

14020 ANGELA DE FATIMA VILELA DA SILVA 

16776 ANGELA FERNANDES BARBOSA 

17844 ANGELA ISABEL COELHO RODRIGUES 

19205 ANGELA JESUS DE ANGELO DIAS 

17082 ANGELA MARCIA PEDROSO DA VITORIA 

15404 ANGELA MARIA BATTISTIN FERRAZ 

13376 ANGELA MARIA CAPELOTO LAURENTINO 

18125 ANGELA MARIA DA CRUZ ROCHA 

14554 ANGELA MARIA DA SILVA 

10815 ANGELA MARIA DA SILVA LIMA 

19398 ANGELA MARIA DE ASSIS 

10423 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

16229 ANGELA MARIA SEIXAS 

15989 ANGELA MARIA SOARES DE CAMPOS DOS 
SANTOS 

14088 ANGELA MARQUES PEREIRA 

12308 ÂNGELA MONIQUE LOPES DE OLIVEIRA 

20326 ANGELA ROSELI DE ANDRADE SANTOS 

20224 ANGELA SILVA ALMEIDA SOUZA 

12503 ANGELICA ALANA PEDROSO 

12738 ANGELICA APARECIDA DA SILVA 
GUIMARAES 

8561 ANGELICA APARECIDA FERMINO 

9890 ANGELICA APARECIDA IOSSI SILVA 

16019 ANGÉLICA BARRETO OLIVEIRA 

16262 ANGELICA BEISIGEL ZANDONA 

9821 ANGÉLICA CONCEIÇÃO LEITE 

9206 ANGÉLICA CRISTINA BATISTA 

14983 ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO 

19923 ANGELICA CRISTINA VIEIRA 

20246 ANGELICA DA SILVA 

14830 ANGELICA DOS SANTOS 

19556 ANGÉLICA DOS SANTOS CARVALHO 

17187 ANGELICA DOTTA DA SILVA 

18541 ANGÉLICA FERLINI 

18082 ANGELICA GERALDA DA SILVA 

19369 ANGELICA LAZARO RODRIGUES 

20265 ANGELICA MARIA DO NASCIMENTO 

9782 ANGELICA RODRIGUES 

17983 ANGELICA SILVEIRA PINHEIRO 

10645 ANGELINA DA COSTA PAULO 

12181 ANGELINA DAS GRACAS XAVIER 

10733 ANGELINA FERRANTE MOÇATO 

15474 ANGELINA MARIA DE SOUZA 

9868 ANGELINA PEREIRA DOS SANTOS 

12522 ANGELINA SARTORATO MARQUES 

13862 ANGELITA DA SILVA BORGES 

11531 ANGELITA GOMES GONCALVES PATES 

19716 ANGELO JOSE FONTOLAN COLETI 

12092 ANGELO MINHARRO FILHO 

16250 ANGELO VITOR DOS SANTOS 

9358 ANGELO WILLIAN NEVES RIBEIRO 

8700 ANICIA ALVES 

10116 ANIELE GUARE OUVIDIO 

10832 ANILTON DA ROCHA MELO 

13767 ANISIO PARANHOS  DE OLIVEIRA 

12836 ANITA MERBACK DE OLIVEIRA 

12920 ANNA CAROLINA SILVA DE OLIVEIRA 

14295 ANNA KAROLINA AMORIM DE SOUZA 

11208 ANNA PAULA RIBEIRO SALARO 

12458 ANNE CAROLINA ANDREASSA DE SOUZA 

18119 ANNE CAROLINA DOS SANTOS 

16117 ANNE CAROLINE PENA CAVALCANTE 

11706 ANOEME MARIA DA CRUZ 

11865 ANTHONY CHARLES REZZAGHI 

15061 ANTHUNES MENDES MONTEIRO 

18066 ANTONIA ALTA FERNANDES DA COSTA 

11881 ANTONIA APARECIDA DE MORAES PERES 

16345 ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

16858 ANTONIA APARECIDA GRELLA 

20052 ANTONIA APARECIDA RAVELI 

15121 ANTONIA APARECIDA SOUZA DA SILVA 

10634 ANTÔNIA CELINA DA SILVA 

12755 ANTONIA CRISTINA DE ABREU 

15406 ANTONIA DA SILVA RAMOS 

14224 ANTONIA DA SILVA ROCHA 

9908 ANTONIA DE SOUZA 

10919 ANTONIA ELIETE DE SOUZA SALES 

10350 ANTONIA ELIZANGELA SOARES DA SILVA 

13498 ANTONIA GUIOMAR ALEKSA CHICATTO 

11697 ANTONIA INDIANO 

14742 ANTONIA IREIDE DE MORAIS 

20123 ANTONIA LEUDENICE TAVARES 

14639 ANTONIA MARCIA DE MORAIS 

16554 ANTONIA MARIA DA SILVA 

14631 ANTONIA MARIA FLORENTINO 

9484 ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

17955 ANTÔNIA MARIA SAMPAIO 

10910 ANTONIA NUNES DOS SANTOS 
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15488 ANTONIA OSMARINA LOPES ALMEIDA 

16911 ANTONIA PAULA ANTERO SOARES 

14788 ANTONIA PEDROSO 

12949 ANTONIA PIRES DE ANDRADE 

10739 ANTONIA ROSA DOS SANTOS 

14409 ANTONIA ROSA MOREIRA 

17633 ANTONIA SANTOS REIS DA CRUZ 

12986 ANTONIA ZIULENE DE LIMA 

15986 ANTONIETA FERNANDES MAURICO 

19170 ANTONIETA MATENAUR 

18737 ANTONIO ADEMIR RIBEIRO PEREIRA 

15799 ANTONIO ALEXANDRE DE ALMEIDA 

19175 ANTONIO ALVES DA SILVA 

15581 ANTONIO AMARO DE ANDRADE 

17499 ANTONIO APARECIDO DE RITTI 

9722 ANTONIO APARECIDO DE SOUZA MARTIM 

17662 ANTONIO APARECIDO PAULINO 

12916 ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA 

16104 ANTONIO AURELIANO SOBRINHO 

9881 ANTONIO BARBOSA 

18587 ANTONIO BERGUISON RIBEIRO SOUSA 

20482 ANTONIO BEZERRA 

12828 ANTONIO BISSOLI 

10678 ANTONIO BORGES DE MORAIS 

9319 ANTONIO CARLOS DA SILVA 

12927 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

13775 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

18996 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

15567 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

18748 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

14545 ANTONIO CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA 

13911 ANTONIO CARLOS HERMES 

12197 ANTONIO CARLOS MORENO 

11457 ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

16607 ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

17097 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

10435 ANTONIO CARLOS RODRIQUES DA CRUZ 

12008 ANTONIO CÉSAR DOS SANTOS 

17577 ANTONIO CLARO DE SOUSA 

11458 ANTONIO CLAUDINEI DE JESUS 

17669 ANTONIO DE CAMPOS CAMARGO 

13762 ANTONIO DE MORAES PERES 

12376 ANTONIO DE OLIVEIRA 

17232 ANTONIO DE PADUA DA SILVA 

17593 ANTONIO DEOCLECIO INACIO PAULINO 

20139 ANTONIO DIAS DE MELO 

12450 ANTONIO DIONISIO DE LIMA 

19121 ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS 

15818 ANTONIO FELIPE LEME 

18396 ANTONIO FERNANDES 

16971 ANTONIO FERREIRA DA SILVA NETTO 

16729 ANTONIO FERREIRA DE MELO 

9825 ANTÔNIO FERREIRA LEITE 

14309 ANTONIO FONSECA COSTA 

9996 ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO 

11082 ANTONIO GOMES DA COSTA 

14556 ANTONIO GONCALVES 

14541 ANTONIO HIDALGO DE MEDEIROS 

17414 ANTONIO HILTON NUNES DAS CHAGAS 

19883 ANTONIO IVAIR FULGENCIO DE SANTANA 

8673 ANTONIO JACINTO 

20527 ANTONIO JONAS TORRES 

20244 ANTONIO JOSE CAVALCANTE 

15898 ANTONIO JOSE PEREIRA 

10145 ANTONIO LUCAS DOS SANTOS 

16606 ANTONIO LUIZ FERREIRA DA SILVA 

14128 ANTONIO MARCOS BALIEIRO DOS SANTOS 

8052 ANTONIO MARCOS CARDOSO DA SILVA 

8554 ANTONIO MARCOS DA SILVA 

12005 ANTONIO MARCOS RAMOS DA SILVA 

17120 ANTONIO MARCOS TAVARES 

19917 ANTONIO MAURICIO DA ROCHA 

17221 ANTONIO MOREIRA 

13294 ANTONIO PARECIDO SOUSA ARAUJO 

14175 ANTONIO PAULINO DE CARVALHO NETO 

19828 ANTONIO PEDRO DA SILVA 

9789 ANTONIO PEREIRA DE MELO 

14163 ANTONIO RIBEIRO DE JESUS 

9663 ANTONIO RODRIGUES 

20303 ANTONIO RODRIGUES FERREIRA 

19152 ANTONIO RODRIGUES SANTANA NETTO 
JUNIOR 

17490 ANTÔNIO SEBASTIÃO PINHEIRO 

17016 ANTONIO SERGIO AGUIAR 

17539 ANTONIO SIMÃO DUARTE 

19865 ANTONIO SINVAL DA SILVA 

14536 ANTÔNIO TADEU TAVARES 

12307 ANTONIO VIANA DE OLIVEIRA 

13780 ANTÔNIO VILSON PELEGRINO 

16461 ANTONIO ZACARIAS RAMOS 

19823 ANTONIOFRANCISCODE SOUSA SILV 

14904 APARECIDA AGUIAR DOS SANTOS 

18782 APARECIDA ALEXANDRIA CONCEIÇÃO 

13134 APARECIDA ALVES 

19760 APARECIDA ANTUNES DE SOUZA 

17300 APARECIDA ARLETE MARTINS 

11661 APARECIDA AUGUSTA BARBOSA 
SALVADEO 

17357 APARECIDA BATISTINA GARCIA 

15151 APARECIDA BREGANTINI AVELINO 

12748 APARECIDA BUENO DA SILVA 

10622 APARECIDA CANDIDA LUCAS ROSA 

19178 APARECIDA CARMO LOURETO DA COSTA 

9217 APARECIDA CASSIA GOMES FERREIRA DA 
SILVA 

16548 APARECIDA CHIQUETTI GUIDO 

14454 APARECIDA CRISTINA CHIAVEGATO 

19266 APARECIDA DAS GRAÇAS COELHO 

11270 APARECIDA DE DEUS DOS SANTOS 

14736 APARECIDA DE FATIMA ANDRADE 

10732 APARECIDA DE FATIMA DIAS 

10482 Aparecida de Fátima Ferreira de Oliveira 

11394 APARECIDA DE FATIMA HONORATO 
PAULISTA 

12632 APARECIDA DE MELO SANTOS DA SILVA 

11355 APARECIDA DE MORAES FRANCISCO 

11854 APARECIDA DE NAZARÉ SILVA 

14601 Aparecida de Oliveira Lopes 

12013 APARECIDA DE REZENDE FANTUCCI 

18221 APARECIDA DIAS SANTOS SANTOS 

16517 aparecida do carmo de oliveira martins 

14138 APARECIDA DONIZETE DELGADO LAGE 

15115 aparecida donizetti machado 

12345 APARECIDA DOS SANTOS 

9668 APARECIDA FATIMA RODRIGUES 

13697 APARECIDA GOMES BULGARELLI 

13549 APARECIDA IONE ZALSZUPIM 

9148 APARECIDA IRIS PATRICIO DINIZ 

20193 APARECIDA ISABEL DA SILVA SANTOS 

16291 APARECIDA ISABEL FRANCO 

14374 APARECIDA ISABEL MARTINS 

19373 APARECIDA IZILDINHA SILVA DE ALMEIDA 

20234 APARECIDA LEME DO PRADO LOSSANI 

15380 APARECIDA LOPES BARBOSA 

13915 APARECIDA LUIZA PEREIRA 

20548 APARECIDA MARIA  JULIO TIMÓTEO 

16644 APARECIDA MARIA FRANCO 
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8930 APARECIDA MOREIRA 

9966 APARECIDA NICOLA SANTANA 

15609 APARECIDA NUNES 

15016 APARECIDA PEREIRA DO NASCIMENTO 

18167 APARECIDA REGINA DA SILVA CONDINI 

19777 APARECIDA ROSELI RODRIGUES 

8574 APARECIDA SANT'ANNA 

19063 APARECIDA SCOMPARIN ALAMINO 

16926 APARECIDA SILMARA MELO DA SILVA 

19745 APARECIDA SILVA CAETANO 

13959 APARECIDA SIQUEIRA GALLERDO DE 
CAMPOS 

18204 APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA 

12109 APARECIDA SOLANGE FERREIRA 

12744 APARECIDA TATIANE DE OLIVEIRA MELO 

17272 APARECIDO ALVES DE ALMEIDA 

11077 APARECIDO DOMINGOS DE CARVALHO 

11236 APARECIDO DOS ANJOS 

12460 APARECIDO DOS SANTOS 

15271 APARECIDO DOS SANTOS 

13777 APARECIDO FERREIRA RAMOS 

8691 APARECIDO FRANCISCO DA SILVA 

8598 APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 

19182 APARECIDO PAES GOMES DA SILVA 

13582 APARECIDO QUINTILIANO SILVA 

19792 APARICIO DE OLIVEIRA 

14759 APPARECIDA CANDIDA DO NASCIMENTO 
BENEDITO 

10775 APPARECIDA LOPES DE OLIVEIRA 

16899 ARACELE DE FATIMA PEREIRA 

16528 ARACY ALVES PEREIRA 

19331 ARARI CESAR PESTANA 

10364 ARETHA FONSECA 

14456 ARGEU CARDOSO JUNIOR 

17699 ARI CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

11902 ARI PEREIRA DE CAMARGO 

12319 ARIANA ALZIRA SOUZA CARLOS 

18983 ARIANA CRISTINA TARALLO 

9085 ARIANA ROLDAN DE ALMEIDA 

13491 ARIANA SIQUEIRA DE MAGALHÃES 

16657 ARIANA SORAIA DE OLIVEIRA 

10301 ARIANA VIEIRA 

15517 ARIANE  CRISTINA NASCIMENTO 

18837 ARIANE ALICE GAIGHER 

10060 ARIANE APARECIDA DA SILVA 

18574 ARIANE APARECIDA DOS SANTOS 

15821 ARIANE BARBOSA MONTEIRO 

9096 ARIANE BORGES MOLERO 

10058 ARIANE CAMPREGHER LACERDA 

13182 ARIANE CERCUMES DE OLIVEIRA GARCIA 

13913 ARIANE CRISTIANE DE OLIVEIRA 

11346 ARIANE CRISTINE BARBOZA 

11269 ARIANE DA SILVA SANTOS 

18533 ARIANE DE GODOY ABREU 

19210 ARIANE DE OLIVEIRA PRETO 

16405 ARIANE DOS SANTOS MESSIAS 

8424 ARIANE EVELYN OLIVEIRA SOBRINHO 

17620 ARIANE JAQUELINE FRANCO 

12440 ARIANE MAGALHÃES SANTOS 

12797 ARIANE MARTA FERNANDES COSTA 

9448 ARIANE MOREIRA DA CRUZ 

9511 ARIANE PEREIRA DE FREITAS 

12425 ARIANE RAMOS CAVEAGNA 

9650 ARIANE SILVESTRE TEIXEIRA 

10572 ARIEL AUGUSTO RIBEIRO 

18317 ARIELE FARIA DE SOUZA BARBOSA 

9244 ARIELE STEFANIE DE OLIVEIRA 

20190 ARIELLE CAMEJO DINIZ 

11788 ARIELLY SOARES DONDA 

14393 ARILSON ROBERTO FERRAZ 

8338 ARIOVALDO ANTONIO 

18395 ARISTIDES ANTONIO RODRIGUES 

19035 ARISTIDES DA SILVA NASCIMENTO 

16798 ARLENE CARNEIRO OLIVEIRA 

17487 ARLENE CARVALHO CAVALCANTE BINA 

16092 ARLENE DE OLIVEIRA ALVES 

16214 ARLENE PEREIRA DA CRUZ 

15864 ARLEY BELLINATO 

12910 ARLINDO LEANDRO BACELAR 

16563 ARLINDO VIANI 

18105 ARLUSEA MEIRA SANTOS 

13708 ARMANDO DE MOURA JUNIOR 

10755 ARMANDO DOS ANJOS VEIGA 

10348 ARMANDO DOS SANTOS GALLEGO 

15596 ARMANDO JOSE DA SILVA 

17522 ARNALDO DA SILVA ZAPFF 

19532 ARNALDO SANTOS BARBOSA 

13835 ARNALDO SANTOS PEREIRA 

19858 AROLDO DA SILVA 

14133 ARRISON MULLER QUEIROZ DE SOUSA 

10627 ARTHUR CLAUDIO BARBIERI SILVA 

12324 ARTHUR SARTO SOUZA 

17628 ARTUR FERNANDES DOS SANTOS 

19157 ARUANA MONIQUE DE SOUSA SANTOS 

15364 ATALANY DOMINGUES DA SILVA 

10318 ATALICE RODRIGUES DA SILVA 

13466 ATENILSON ARAUJO DE NOVAES 

10140 ATHAYDE DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 

13723 ATILIO PERES BARTOLOZZI 

14214 ATTILA CAVOLI DE CARVALHO 

8495 AUDALEIA DA SILVA FERREIRA 

17548 AUDONETE SOUZA DIAS 

12921 AUGUSTA CRISTINA DA SILVA QUINTAS 

16412 AUGUSTA RODRIGUES DE AZEVEDO 

15111 AUGUSTO CESAR TOLOSA 

18616 AUGUSTO DE PAULA SILVA 

11080 AUGUSTO MUSSATO NETO 

15444 AUGUSTO SOARES DO PRADO 

15091 AULICHERLANDY DOS SANTOS CARNEIRO 

19940 AUMIRENE DE JESUS NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

11353 AUREA APARECIDA DA CRUZ 

16806 AURELINA DOS SANTOS SOARES DA SILVA 

15542 AURENI RIBEIRO DA SILVA 

14204 AURI JOSE DA SILVA 

17466 AURICELIA REIS DOS SANTOS 

13894 AURICHERLANY DOS SANTOS CARNEIRO 

11043 AURO DAMÁZIO DE ASSIS 

16948 AURORA DAS DORES 

12654 aurora maria da silva 

12935 AUZENI DE LIMA SOUZA 

8964 AVANIR DIAS CARVALHO 

20593 AZENAIDE DE SOUZA NETO 

13353 AZENAIDE DOS SANTOS PEREIRA 

13482 AZENI DOS SANTOS FROTA 

14600 AZOR GENARO 

18703 BALBINA FERREIRA ROLIM 

10895 BANE CELESTINO DE OLIVEIRA 

10569 BÁRBARA ALVES DO NASCIMENTO 

19698 BARBARA CASTRO LEPORE 

14517 BARBARA CRISTINA DE OLIVEIRA 

15251 BARBARA CRISTINA DOS SANTOS 

14546 BARBARA CRISTINA TEIXEIRA PINTO 

16840 BARBARA DA CUNHA BUONONATO 

15988 BARBARA FERNANDA DE SOUZA 

12515 BARBARA GABRIELA DE FARIA OLIVEIRA 
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10275 BÁRBARA JULIANA PEREIRA DA SILVA 

11200 BARBARA KELLY RIBEIRO MARTINS 
MENDES 

11619 BARBARA RAYANA RODRIGUES 

16425 BÁRBARA RODRIGUES GONÇALVES 

12489 BARBARA SALLES BARCARO 

19588 BARBARA SANTOS DE SOUZA SILVA 

19753 BÁRBARA SAYURI TESHIMA 

12501 BARBARA SILVA DE OLIVEIRA LOPES 
LICARIAO 

12054 BÁRBARA THAMMY DOS SANTOS 
CARVALHO 

8260 BARBARA VALERIA DA CRUZ 

10018 BEATRIS MARQUES PEREIRA LEÃO DA 
SILVA 

10565 BEATRIZ BORGES CARDOZO 

19358 BEATRIZ BRUINI 

18241 BEATRIZ CABRAL PINHEIRO DA SILVA 

10123 BEATRIZ CAMILA PEREIRA 

10610 BEATRIZ CAROLINE DE MELO 

15011 BEATRIZ CORDEIRO DA SILVA 

18075 BEATRIZ CRISTINA PERANDINI 

14507 BEATRIZ CRISTINA ROSA ROFRIGUES 

8183 BEATRIZ CUNHA BENEZATO MENDES 

12735 BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA 

10316 BEATRIZ DE FATIMA PINETTI 

17042 BEATRIZ DE SOUZA 

8461 BEATRIZ FERNANDA DE JESUS OLIVEIRA 
BENEDICTO 

15682 BEATRIZ FERNANDA LOPES EVANGELISTA 

15145 BEATRIZ FERRAZ TIBURÇO FERRARI 

10834 BEATRIZ GOMES DOS SANTOS 

19290 BEATRIZ HELENA CANDIDO 

15765 BEATRIZ IMACULADA DE SOUZA 

16190 BEATRIZ JACINTHO DOS SANTOS 

10548 BEATRIZ KARINE COSTA 

20462 BEATRIZ LIMA DOS SANTOS 

12688 BEATRIZ LOPES HILARIO DOS SANTOS 

16952 BEATRIZ MARIA DA SILVA 

9308 BEATRIZ MIRANDA SILVA 

13081 BEATRIZ NAYARA SIQUEIRA 

9507 BEATRIZ OLIVEIRA DA COSTA 

8467 BEATRIZ PIZARRO 

18740 BEATRIZ RIBEIRO TONHI 

13225 BEATRIZ ROSA SILVESTRONI 

11247 BEATRIZ SANTINA BIAZOTTO 

12410 BEATRIZ SANTOS CRESPO 

15810 BEATRIZ SILVA DE MEDEIROS 

14210 BEATRIZ SOLCI 

10583 BEATRIZ SOLDERA MOREIRA 

11174 BEATRIZ SPERANDIO CUNHA 

13986 BELARMINO ALVES PEREIRA 

14185 BELCHIOR RODRIGUES 

14075 BELMIRO AMAURI SIMIONATO 

8830 BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA MARIA 

15326 BENEDITA APARECIDA DO PRADO 

12749 BENEDITA APARECIDA FLORINDO 
BELTRAME 

8387 BENEDITA APARECIDA TORRES 

15181 BENEDITA CANDIDA MACHADO 

11723 BENEDITA CRISTINA DE CAMPOS 

17684 BENEDITA DA SILVA CORAINE 

12258 BENEDITA DE AQUINO MELO 

17020 BENEDITA DE JESUS INÁCIO 

16123 BENEDITA DE JESUS TOMAZ 

8858 BENEDITA DOS SANTOS SILVA 

13002 BENEDITA FELIX DOS REIS 

8305 BENEDITA ISABEL ROBERTO 

17149 BENEDITA LEME SILVA 

18392 BENEDITA LENIRA DE OLIVEIRA 

12717 BENEDITA MARIA SILVA 

14720 BENEDITA NEPOMUCENO DOS SANTOS 

14840 BENEDITO APARECIDO GONÇALVES 

16051 BENEDITO CORREIA DA ROSA 

19458 BENEDITO DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

16558 BENEDITO DO CARMO BONANOMI 

10819 BENEDITO DONIZETE ALVES 

18195 BENEDITO DONIZETI VISCONDE 

8776 BENEDITO FERREIRA LEITE FILHO 

8465 BENEDITO FERREIRA PESSOA 

13314 BENEDITO JOSE OLIVEIRA 

9942 BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 

14142 BENEDITO TOME ALVES 

20134 BENEDITO VANDERLEI VICTORINO 

19911 BENICIO FERREIRA FILHO 

8727 BENILTON JOSE DOS SANTOS 

19297 BERENICE ALVES DE SOUZA 

14160 BERENICE DA SILVA GOMES 

16879 BERENICE MENDES FERREIRA PAIS 

8909 BERNADETE DE LURDES MARABEZI 

8810 BETHÂNIA PRAXEDES CORDEIRO GOMES 

17015 BETI MUNIZ DA SILVA 

13158 BETIRAN BATISTA PEDROSA 

18223 BIANCA ALAUCK 

9039 BIANCA ALVES DE ARRUDA 

20591 BIANCA APARECIDA DE PAULA TORRES 
OLIVEIRA 

14913 BIANCA APARECIDA GOMES COSTA 

15844 BIANCA APARECIDA MARRA. 

14096 BIANCA BERTASSI MOYANO 

10494 BIANCA BORBA SILVA 

9213 BIANCA CAROLINE DE ALMEIDA TANNUS 

9212 BIANCA CRISTINA LIRIO ALVES DE ALMEIDA 

11786 BIANCA DA SILVA POLLI 

8335 BIANCA DIAS DA SILVA 

19989 BIANCA DOMINGUES DE AZEVEDO 

12615 BIANCA DOS ANJOS 

12510 BIANCA DOS SANTOS 

8693 BIANCA FOGAÇA SILVEIRA 

9763 BIANCA GONÇALVES DE BRITO 

10106 BIANCA ODILA DA SILVA FEITOSA 

9713 BIANCA RAFAELA FRANCO DE SOUZA 

18480 BIANCA TAMIRES FLEMING REIS 

18527 BIANCA TOMAINE BIASINI GONÇALVES 

10086 BIANOR VALERIO NETO 

20208 BOANERGES DE ARAUJO DOS SANTOS 

9707 BOLIVAR ORLANDI 

8310 BRASILIA DE SOUZA GOMES DA SILVA 

16678 BRAZELINA RAMOS FERRAZ 

9038 BRENDA ALVES DE SOUZA 

9369 BRENDA MARIA RODRIGUES 

10236 BRENDA TATIELE PUPO 

14288 BRUNA ALVES CARNEIRO 

19426 BRUNA AMANDA DA SILVA 

14663 BRUNA APARECIDA VIEIRA 

10938 BRUNA ARAUJO FLORENCIO 

9035 BRUNA BARBOSA BOLSON 

13590 BRUNA BARBOSA CARVALHO 

16720 BRUNA BASILIO DE LIMA 

18020 BRUNA BONANOME NATALINO 

11832 BRUNA CARDOSO DE SOUZA 

16765 BRUNA CARDOSO DOS SANTOS SOUZA 

13323 BRUNA CAROLINA ESCOBAR 

17388 BRUNA CAROLINE DA CUNHA 

14847 BRUNA CHRISTI 

11074 BRUNA CRISTIANE PEREIRA 

13754 BRUNA CRISTINA CARDOSO 

13054 BRUNA CRISTINE GOMES 

15323 BRUNA DA ROSA SILVA 
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13150 BRUNA DA SILVA BRITO 

8585 BRUNA DA SILVA FRANCO 

12598 BRUNA DA SILVA GUIMARÃES VIEIRA 

8604 BRUNA DANIELE DA SILVA 

15500 BRUNA DANIELE DE SOUZA NEVES 

8326 BRUNA DANIELI SEGALA ANDREUCCETTI 

20258 BRUNA DE JESUS SILVA 

8109 BRUNA DE QUEIROZ 

9081 BRUNA EVANGELISTA DE SOUZA 

8674 BRUNA EVARISTO TORELLI 

11161 BRUNA FERNANADA LAZARETTI FIORINI 

8985 BRUNA FERNANDA ARIOSI PEREIRA 

9525 BRUNA FERNANDA DE OLIVEIRA 

19006 BRUNA FERNANDA MOLERO 

11159 BRUNA FERNANDA PEREIRA 

9843 BRUNA FERNANDES FRANÇA 

16162 BRUNA FERREIRA DE ARAUJO 

10437 BRUNA FLORES DE OLIVEIRA 

14503 BRUNA GABRIELA FARIA LOPES 

20490 BRUNA GABRIELE DA SILVA CONEJERO 

12441 BRUNA GAIGHER GIAROLLA 

10031 BRUNA GALDINO RIBEIRO 

15283 BRUNA GARCIA LOVATTI 

12163 BRUNA GARCIA RODRIGUES 

18413 BRUNA GIOVANA FREITAS MUELLER 

19045 BRUNA GODOY SANTOS 

12592 BRUNA GRAZIELE FINOTI 

14470 BRUNA JULIANA CORREA ZINI 

18308 BRUNA LAIS ORMELESI DA SILVA 

8902 BRUNA LAZZARINI FERNANDES 

19580 BRUNA LETÍCIA DA SILVA DIAS 

15681 BRUNA LETICIA DONADELLI 

10380 BRUNA LETICIA DOS SANTOS 

16641 BRUNA LETICIA QUEIROZ GALVÃO 

15374 BRUNA LIMA DE MATOS 

8845 BRUNA MARCELA COSTA DOS SANTOS 

19604 BRUNA MARIA DE ANDRADE 

12784 BRUNA MARINA DE BRITO CARDOSO 

13846 BRUNA MARQUES SANTOS 

14628 BRUNA MARQUES VITOR 

16280 BRUNA MATIOTTI PEREIRA 

8783 BRUNA MIRANDA GARCIA 

14047 BRUNA MIYUKI AGENA FRATUCCI 

14832 BRUNA NALIFICO MACHADO 

20195 BRUNA NAYARA DE SOUZA 

13785 BRUNA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

14764 BRUNA PAULINO DA SILVA 

20173 BRUNA PINHEIRO 

17514 BRUNA RAFAELA SIMAO LEONE 

11521 BRUNA RAFAELA SOUZA DE DEUS 

9542 BRUNA RAISSA DA SILVA 

12589 BRUNA RAQUEL DA SILVA FERREIRA 

8944 BRUNA ROBERTA RUFINO 

15708 BRUNA SANTOS SILVA 

8739 BRUNA SCHINETZLER 

20577 BRUNA SILVA CAMPOS 

19064 BRUNA SILVA DOS SANTOS FULANETI 

9817 BRUNA SILVA SANTANA 

8011 BRUNA SILVA SOUZA 

11168 BRUNA STASSI 

13436 BRUNA VIEIRA GOMES SOARES 

14561 BRUNO  APARECIDO   ROCHA 

9816 BRUNO AFTS DE MOURA 

20532 BRUNO AIRES GONÇALVES DE AMARANTE 

17721 BRUNO ALEXANDRE COSTA CASSIMIRO 

17403 BRUNO ALVES PEREIRA 

19567 BRUNO ANTONIO DA FONSECA 

13591 BRUNO APARECIDO DE SOUZA 

11615 BRUNO AUGUSTO ANGELOTI MANZATTO 

17352 BRUNO BARBOSA 

15025 BRUNO BELCHIOR 

8766 BRUNO BUENO COSTA 

20425 BRUNO CARLOS SANTOS SOUZA PEREIRA 

18938 BRUNO CORREA DA SILVA 

13489 BRUNO CUNHA BARBOSA 

19709 BRUNO DA SILVA OLIVEIRA 

17861 BRUNO DE CARVALHO SANTOS 

20071 Bruno de oliveira nogueira 

16793 BRUNO DEL PASSO LUCAS 

19601 BRUNO DIEGO FAUSTINO ALBIERI 

19844 BRUNO DOS SANTOS SILVA 

13717 BRUNO ENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA 

12475 BRUNO EVERTON DOS SANTOS 

20236 BRUNO FEITOSA DA SILVA 

18973 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS 

12593 BRUNO FORTUNATO DA SILVA 

15218 BRUNO GARCIA ARCEBISPO 

19494 Bruno Henrique Barbosa 

18500 BRUNO HENRIQUE BELO 

12140 BRUNO HENRIQUE CONCEIÇAO 

17049 BRUNO HENRIQUE DA COSTA 

9309 BRUNO HENRIQUE DA SILVA 

12236 BRUNO HENRIQUE GONÇALVES 

19500 BRUNO ISRAEL NASCIMENTO FERREIRA 
ROMERO 

10271 BRUNO JONATHAN DE ANDRADE 

13809 BRUNO LAZARINI CARUSO 

15607 BRUNO LEITE DA COSTA 

11739 BRUNO LUAN BARROS 

11212 BRUNO MACEDO PEDRO 

17297 BRUNO MARTINS 

10539 BRUNO NUNES LEITE 

15157 BRUNO OLIVEIRA DE LUCENA 

13756 BRUNO PARTEZANI SILVA 

8366 BRUNO PEREIRA DA SILVA 

12095 BRUNO RAFAEL DOS SANTOS 

17594 BRUNO ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA 

18461 BRUNO RODRIGUES FERNANDES 

15614 BRUNO TADEU OLIVEIRA MAZARO 

15466 BRUNO VIEIRA DE LIMA 

19165 BRUNO VINICIUS ARAUJO BATISTA 

13149 BRUNO WILLIAN DE OLIVEIRA 

17859 BRUNO YAMADA 

17981 BRYAN AUGUSTO LIMA 

12293 CACILDA BUSCAREOLI 

14027 CACILDA DE OLIVEIRA SANTOS 

17018 CACILDA MARIA BASILIO DE LIMA 

12142 CACILDA MARIA DE SANTANA 

17458 CAIO ALEXANDRE LEMES DE SOUZA 

11032 CAIO CESAR DE OLIVEIRA PRADO 

19461 CAIO CESAR PEREIRA MARIANO 

8027 CAIO CESAR ZAMBONI 

11509 CAIO DE MELO ALMEIDA 

14438 CAIO DEMARCHI ANDRADE 

15013 CAIO EDUARDO PEREIRA 

12950 CAIO FERNANDO RIBEIRO MANGUEIRA 

18303 CAIO FRANCISCO MACHADO 

8135 CAIO GABRIEL LOPES DE SOUZA 

9975 CAIO HENRIQUE PEREIRA DORATIOTTO 

10197 CAIO LUCIO MAZER 

13342 CAIO RAFAEL ROBERTONI LAU 

13082 CAIO SILVERIO DOS SANTOS 

19468 CAIO VINICIUS DE OLIVERIA 

19340 CAIO VINICIUS FAGUNDES SILVA 

15296 CAIO VINICIUS SOUZA TELES OLIVEIRA 
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19174 CAIQUE AUGUSTO DA COSTA 

10037 CAIQUE MENDES DA SILVA 

8237 CALILA DOS SANTOS LEAO 

15293 CAMILA  PEREIRA DA SILVA 

16459 CAMILA ADRIANA NERES VARELA 

15402 CAMILA ALVES DANIEL SAUIN 

14928 CAMILA AMARAL NUNES 

15896 CAMILA ANDRADE OLIVEIRA 

12781 CAMILA APARECIDA DA SILVA 

9204 CAMILA APARECIDA ISCARO BASTOS 

13089 CAMILA APARECIDA PEDROSO 

17818 CAMILA BATAIER GOLUBEFF 

8889 CAMILA BEATRIS TEODORO TAVARES 

19439 CAMILA BITTENCOURT 

9462 CAMILA CAROLINE SILVA LEAL 

8568 CAMILA CASSIA DA SILVA 

16579 CAMILA CORDEIRO DE LIMA 

15983 CAMILA CRISTINA REGRA FREITAS 

12849 CAMILA DA CUNHA OLIVEIRA 

9106 CAMILA DA SILVA OLIVEIRA 

14267 CAMILA DAMIANA SANTOS VIEIRA 

12056 CAMILA DE ARANTES FRANCO 

11608 CAMILA DE OLIVEIRA 

9321 CAMILA DE PAULA ROCHA 

15680 CAMILA DE SOUZA GUIDO 

17446 CAMILA DEL PASSO CAMILO JUNIOR 

17019 CAMILA DOS REIS PEREIRA 

13914 CAMILA DOS SANTOS BARBOSA 

11621 CAMILA DOS SANTOS ESXAVIER ORTEGA 

11450 CAMILA DOS SANTOS SOUSA 

8831 CAMILA ENCARNAÇÃO CORREIA 

20301 CAMILA FERNANDA JULIATTI 

20494 CAMILA FERNANDES DOS SANTOS 

18615 CAMILA FREITAS DA SILVA 

10252 CAMILA GABRIELA SASSI 

8020 CAMILA GIACOMIM 

16067 CAMILA GODOY HOMEM DE MELLO 

14399 CAMILA GRACIELE DE SOUZA 

9684 CAMILA KARIN DA FONSECA 

16648 CAMILA LEITE DA SILVA GOES 

12616 CAMILA MARIA DOS SANTOS 

14184 CAMILA MARIANE NASCIMENTO 

12686 CAMILA MARTINS VIANNA 

12608 CAMILA MÜLLER GILMONTE 

15618 CAMILA NAZARÉ DA SILVA 

10432 CAMILA NERASTI 

16718 CAMILA PEREIRA FONSECA 

15059 CAMILA RAMOS PEREIRA 

18084 CAMILA RODRIGUES DOS SANTOS 

9199 CAMILA ROSA DOS SANTOS ATUALIZAR 
CADASTRO 

11464 CAMILA SALCEDO SOARES 

17193 CAMILA SILVA SANTOS 

10447 CAMILA SIMOES 

14161 CAMILA SOUZA GOMES 

9547 CAMILA TATIELI DOS SANTOS LEITE 

11935 CAMILA VASCONCELOS COSTA 

15705 CAMILA YARA CANDIDO DE SOUZA 

14676 CANDIDA CAMARA HASHIMOTO 

14484 CÁREN ANDRÉ PLADA 

16095 CARINA DA SILVA BENEDITO 

18517 carina de sousa vieira 

19397 CARINA PEREIRA 

11439 CARINA ZONTA AMBROSIO 

19625 CARINE APARECIDA SILVA 

14422 CARINE CRISTINE DOS SANTOS 
BERTOLINO 

9529 CARLA AGATA DE JESUS 

13278 CARLA ALESSANDRA POÇO 

12970 CARLA ARIANE DE SOUSA 

10146 CARLA BEATRIZ MARQUES DOS SANTOS 

20182 CARLA CRISTIANE DA SILVEIRA 

8288 CARLA CRISTINA BARBOSA 

11669 CARLA CRISTINA GIAVONI 

16750 CARLA CRISTINA MEIRA BERNARDI 

10134 CARLA DA SILVA SANTOS 

16189 CARLA DOS SANTOS FRANCISCO 

14751 CARLA DOS SANTOS SILVA 

10029 CARLA FERNANDA BALDUINO 

13957 CARLA FERNANDA DOS SANTOS SILVA 

8572 CARLA GRAZIELA CARDOSO 

17243 CARLA JANAÍNA PAIXÃO 

10314 CARLA KARINA DE ANDRADE 

15632 CARLA KARINA DE SIQUEIRA 

11862 CARLA LOPES SANTOS 

16170 CARLA LOREINE JANONES DE SOUZA 

15378 CARLA MARIA DUARTE 

13510 CARLA MENDES PEREIRA 

7996 CARLA MORAES DA SILVA 

11782 CARLA NUNES BENFICA 

18472 CARLA PIERADOZZI 

14519 CARLA PRISCILA ARAÚJO DA SILVA LEÃO 

12039 Carla Regina de Carvalho 

12577 CARLA REGINA PEREIRA DA SILVA CARITA 

8095 CARLA REGINA PROVENÇALI VAZ 

16499 CARLA ROBERTA CHANCHENCOW MACEU 

8264 CARLA RODRIGUES MONTEIRO 

17134 CARLA TAIS MENDONÇA FARIA FELIX 

18297 CARLA VIEIRA CAMPOS 

16388 CARLOS ADRIANO DA SILVA 

20503 CARLOS AGUILERA ARAUJO 

16785 CARLOS ALBERTO BOTELHO DE SOUZA 

16220 CARLOS ALBERTO CELLA MACHADO 

15118 CARLOS ALBERTO DA SILVA 

10758 CARLOS ALBERTO DE FIGUEIREDO MIGUEL 
FILHO 

14567 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

16844 CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

17171 CARLOS ALBERTO DENIZ JUNIOR 

19349 CARLOS ALBERTO MEDEIROS 

11479 CARLOS ALBERTO NEVES DE ARAUJO 

9679 CARLOS ALBERTO PAZIANI 

17756 CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEIXOTO 

13272 CARLOS ALBERTO STIEVANO 

16605 CARLOS ALBERTO VARGAS VALDEZ 

17948 CARLOS ALBETO DE LIMA ROMERA 

12071 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 

17779 CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA 

11340 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 

9061 CARLOS ALEXANDRE GARCIA MALAQUIAS 

19226 CARLOS ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA 

10278 CARLOS ALVES BREVES 

10722 CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

14990 CARLOS ALVES DO NASCIMENTO 

20126 CARLOS CESAR DA COSTA 

20100 CARLOS CESAR JUNIOR 

7992 CARLOS DO CARMO 

9799 CARLOS EDUARDO ANANIAS 

10372 CARLOS EDUARDO BRANT PEREIRA 

20575 CARLOS EDUARDO BRITO DE SOUZA 

19546 CARLOS EDUARDO DA SILVA CARVALHO 

14069 CARLOS EDUARDO DE PAULA NUNES 

16397 CARLOS EDUARDO LUIZ DAMIANO 

8597 CARLOS EDUARDO MALAQUIAS 

17489 CARLOS EDUARDO MANFIO 

9163 CARLOS EDUARDO PELAJA 
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10378 CARLOS EDUARDO REAL 

17154 CARLOS EDUARDO RODRIGUES PINTO 

12772 CARLOS EDUARDO SAURIN 

13320 CARLOS EDUARDO SOUSA 

17147 CARLOS FORTUNATO DA SILVA 

20077 CARLOS GUSTAVO DE SUUZA BATISTA 

10107 CARLOS HENRIQUE ANTUNES MACIEL 

15116 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

16688 CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA 

16061 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

12946 Carlos Henrique de Souza Raota 

20356 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE MELO 

9227 CARLOS HENRIQUE MARTINS FERNANDES 

13904 CARLOS HENRIQUE ROSIK ALEIXO 

13295 CARLOS HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA 

11259 CARLOS HUMBERTO DA SILVA 
NASCIMENTO 

12301 CARLOS JOSE CASAGRANDE 

10396 CARLOS JUSTINO PEREIRA 

11069 CARLOS LEONARDO LONGO VIEIRA LONGO 
VIEIRA 

10359 CARLOS PADILHA LOPEZ 

18607 CARLOS RENATO INORIO 

16614 CARLOS RICHELLI ALVES DE BRITO 

17074 CARLOS ROBERTO BATISTRLA 

16406 CARLOS ROBERTO FERREIRA 

14414 CARLOS ROBERTO MISSON 

13616 CARLOS ROBERTO PORTELLA JUNIOR 

20058 CARLOS ROBERTO VITORINO 

8385 CARLOS ROGÉRIO HADAD VIANA 

17473 CARLOS SCHNEIDER JUNIOR 

9565 CARLOS VALMIR RITONI 

13614 CARLOS WELLINGTON QUEIROZ FACONI 

18865 CARMECI RODRIGUES DA SILVA 

13658 CARMELITA DOS REIS FERRETI 

9257 CARMEM SILVIA ROGONHA 

8975 CARMEM VERONICA SILVA BARROS 

15931 CARMEN BEATRIZ DOLORES PARRILHA 
GARCIA VIEIRA BERTO 

15314 CARMEN BETZABE CASTILLO ARAYA DE 
SOUZA 

15786 CARMEN DE FREITAS 

8470 CARMEN ERIKA DE LIMA 

16532 CARMEN LIGIA MOTA 

15492 CARMEN LOPES RUIS 

19237 CARMEN REGINA JORGE DE LIMA PINTO 

13610 CARMEN SILVIA BENTO DE SOUZA 

13167 CARMEN SILVIA CORRADINI DI PIETRO 

14376 CARMI GOMES GONCALVES 

14855 CARMINA DIAS AMORIM 

16818 CAROLAINE OLIVEIRA MACHADO 

11512 CAROLINA ANDREA ALMEIDA SANTOS 
SANTIAGO 

10148 CAROLINA COELHO DIAS 

9561 CAROLINA DE CAMARGO PRADO 
COUTINHO 

9951 CAROLINA DE MELLO BASSO 

14180 CAROLINA DINIZ ELIAS 

19192 CAROLINA GONÇALVES FREITAS 
RODRIGUES 

14336 CAROLINA LOURENÇO FERREIRA 

14712 CAROLINA LUCIO DA SILVA 

13599 CAROLINA MENDES 

18706 CAROLINA NAVARRO DE SOUZA 

8692 CAROLINA PICOLO 

11676 CAROLINE AP. VIEIRA LIMA 

9171 CAROLINE APARECIDA CARDOSO 

17925 CAROLINE CARBONARI 

15512 CAROLINE CORRÊA 

11503 CAROLINE CRISTIANE REZZAGHI 

12320 CAROLINE CRISTINA FONSECA CARDOSO 

19499 CAROLINE CRISTINA RIBEIRO 

11640 CAROLINE CURTI CATELLANI 

13866 CAROLINE DA SILVA 

11831 CAROLINE DAIANE RAMOS 

11267 CAROLINE DE FATIMA CATELLANI 

10434 CAROLINE DE OLIVEIRA FERNANDES 

12391 CAROLINE DI NAPOLI RIBEIRO DE 
CARVALHO 

12238 CAROLINE DOS SANTOS SOUZA 

12919 CAROLINE FERNANDES DE SOUSA 

20456 CAROLINE FERNANDES PRADO 

13024 CAROLINE FERREIRA LEITE 

13745 CAROLINE GABRIELE SILVA 

15119 CAROLINE GARCIA 

11387 CAROLINE GRAZIELA DE SOUZA 

16434 CAROLINE LAISA SABINO 

17623 CAROLINE MARCELA DE AGUIAR 

15350 CAROLINE MARTINS DA SILVA 

8937 CAROLINE MORARI LIMA 

12869 CAROLINE NIELE DOS SANTOS 

12578 CAROLINE OLIVEIRA DE CAMARGO LEITE 

18190 CAROLINE PARRA GOMES 

14429 CAROLINE RAMALHO GARCIA 

15833 CAROLINE RODRIGUES DE ASSIS ALVES 

8915 CAROLINE ROSSI MARTINS 

12304 CAROLINE SILVA SANTOS 

12121 CAROLINE STEFANY OLAYA PAROS 

18385 CAROLINE TAMIRES MARTINS 

11772 CAROLINE THOMAZ FIRMINO 

15217 CAROLINE TIMÓTEO OLIVEIRA 

9383 CAROLINI SANTANA DE ASSIS 

15903 CAROLLINE DELFINO SANCHES 

14198 CAROLLINE HELEN DOS SANTOS 

10816 CÁSSIA ARAÚJO LIMA ALVES 

9719 CASSIA BAPTISTA DA SILVA 

13542 CASSIA BARBOSA 

9184 CASSIA BRITO FERREIRA 

13334 CASSIA CREMONESI 

10400 CASSIA CRISTINA BORGES DE LIMA 

17029 CASSIA DOS SANTOS MOREIRA 

19575 CASSIA FERNANDA DA ROCHA 

17204 CASSIA MARIA PINTO DOS SANTOS 

8815 CASSIA REGINA APARECIDO 

10353 CASSIA ROSSI ANDRADE 

19799 CASSIANA MARIA BEZERRA 

18032 CASSIANO ALBERTO TEALDI 

15002 CASSIANO DE OLIVEIRA SILVA 

17745 CASSIANO GUIMARÃES CASSALHO DELORT 

18150 CASSIANO RICARDO MARTINELLI 

15891 CASSIANO SCARPIN 

11297 CÁSSIO BARROS FERREIRA 

12350 CASSIO FELIPE CIQUEIRA BARBOSA 

10005 CASSIO MARCEL OCTAVIANO 

17505 CASSIO ROGERIO ZAFANI 

19897 CATARINA LUCIA CAJUEIRO BARBOSA 

20473 CATARINA MADUREIRA FERREIRA 

11036 CATARINA MARIA DE OLIVEIRA 

19466 CATARINA NINFA CABRAL GUIMARAES 

11945 CATARINO DONIZETTE SOUZA SANTOS 

15611 CATIA APARECIDA SADERIO 

14078 CATIA COSTA AMARAL 

14922 CÁTIA DOS SANTOS SILVA 

15813 CATIA SILENI DA SILVA 

16303 CATIANA SILVA SALES 

13656 CATLE VITORIA DA SILVA 

10753 CATRINE RANGEL MAIA 

20286 CAUANE DOS SANTOS ATAIDE 

20604 CAUE   MENESES PRADO 

19636 CECILIA APARECIDA GOMES 

19348 CECILIA DE SANT ANA ALMEIDA 
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13144 CECILIA GALLO 

15397 CECILIA ROSA DA FONSCECA CANNO 

15257 CELESTINO DA  SILVA 

18340 CELI FARIA MARQUES 

18849 CELIA ALEIXO SOARES 

15026 CELIA APARECIDA DAMIAO 

16777 CELIA APARECIDA RIBEIRO 

12452 CELIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

11568 CELIA BENEDITA GARCIA CORRÊA 

13311 CELIA CARLOS DE SOUZA 

12520 CELIA FERREIRA DE GOES 

16905 CELIA GOMES 

10425 CELIA MARIA DE MORAES MARIANO 

19223 CÉLIA MARIA MACHADO 

15173 CELIA MARIA PAIVA DE CARVALHO 

19417 CELIA MARLI GARCIA 

14490 CELIA REGINA CARRARO DA SILVA 

19472 CELIA REGINA CUSTODIO DE LIMA 
MONTEIRO 

17733 CELIA REGINA DA CRUZ SILVA 

16767 CELIA REGINA DE ALMEIDA 

15339 CELIA REGINA DORETTI MONTEIRO 

8599 CELIA REGINA SANDEI PAES 

11471 CELIA REGINA SILVA NOIA 

13589 CELIANO ALVES DOS SANTOS 

10091 CELICIO BORGES DA SILVA 

11879 CELIELDA BENTO LIMA TEIXEIRA 

13837 CELINA SATIM SILVA 

13983 CELIO BATISTA DE FIGUEIREDO 

11166 CELIO DE MELO DUARTE 

15920 CELIO DO NASCIMENTO 

16569 CELIO MOTA PINHEIRO 

18727 CELITA PEDRO QUIRINO 

10632 CELMA MARIA CARDOSO 

17705 CELSA COSTA DOS SANTOS ARAUJO 

18830 CELSO AMANDO AMORIM 

19722 CELSO APARECIDO DE ARAUJO 

17735 CELSO APARECIDO GUIMARAES 

18510 CELSO BRUZA MENDES 

19533 CELSO FERNANDO PIRES DOS SANTOS 

14297 CELSO FERREIRA MARTINS 

10824 CELSO RIOMITSU NAKAMA 

13700 CESAR ANTONIO PROCOPIA 

15927 CÉSAR AUGUSTO DA ROSA 

14041 CESAR AUGUSTO DA SILVA 

20155 CESAR AUGUSTO FELIX DA SILVA 

8920 CESAR AUGUSTO HONORATO MUNIZ 

15506 CESAR AUGUSTO MARIN 

16242 CESAR BENTO 

20493 CESAR HENRIQUE DOS SANTOS 

10706 CESAR RENATO DE ALMEIDA 

14259 CHARLENE MARIA DA COSTA 

18811 CHARLENE SANTOS ROVERI 

16016 CHARLES DALTON SILVA PINHEIRO 

17358 CHARLES DE MELO LÔBO 

17024 CHARLES FELIPE CHAGAS COSIMATTI 

11305 CHARMANE CHIESA BELINASSI DA SILVA 

8806 CHEILEN APARECIDA GONÇALVES DOS 
SANTOS 

11176 CHIRLAM DE BRITO SANTOS ASSIS 

12840 CHIRLEI LEMES BRAGA 

10215 CHRISLAYNNE SOUZA SILVA 

11003 CHRISTIAN DE MELO MOTTA 

17404 CHRISTIAN DE SOUZA GONÇALVES TAM 

8587 CHRISTIAN FRANCISCO DA SILVA 

10880 CHRISTIAN MOTTA 

12377 christian roberto dos santos 

10567 CHRISTOFFER ALEXANDRE PEREIRA 

9971 CHRISTOPHER DE OLIVEIRA SCHIMDT 

12073 CIBELE ALVES DE LIMA 

9940 CIBELE APARECIDA LOPES DA SILVA 

16033 CIBELE CAROLINE DA CUNHA 

17482 CIBELE DE ANGELO 

13387 CIBELE FERNANDA DE ALMEIDA NOGUEIRA 

16151 CIBELE GRADA BRUGIN 

11484 Cibele Martins Soares 

8650 CIBELI APARECIDA CORREA 

15608 CICERA ADRIANA DOS SANTOS 

10286 CÍCERA ALVES DE SOUZA 

19899 CICERA BRANDÃO ALVES 

9508 CICERA CORREIA DA SILVA 

16343 CICERA DA SILVA DOS SANTOS 

15449 CICERA DE FARIAS 

18056 CICERA DE FARIAS MOREIRA 

9155 CICERA ELISABETE RODRIGUES DE 
CARVALHO GOMES 

18644 CICERA FELIX DOS SANTOS SILVA 

20001 CICERA HENRIQUE DA SILVA 

15465 CÍCERA MARIA DE ANDRADE 

19444 CICERA MARIA DOS SANTOS SILVA 

10894 CICERA MARIA GOMES DE OLIVEIRA 

16705 CICERO ANASTACIO DA SILVA 

9087 CICERO ANTONIO H DA SILVA 

20498 CICERO APARECIDO DA SILVA 

15131 CICERO BARBOSA 

15929 CICERO BATISTA RODRIGUES SILVA 

12201 CICERO CAMARGO DA SILVA 

15805 CICERO DA SILVA ROBERTO- PEDREIRO 

12007 CICERO DONIZETE CAMPOS 

9067 CICERO GOMES DE OLIVEIRA 

11282 CICERO JOAO AMANCIO 

18958 CICERO JOÃO DA SILVA 

14941 CICERO SOARES DOS SANTOS 

7990 CID HELIO DAMASCENO 

13518 CIDELMA DE LOURDES SOUZA 

8239 CILENE CONCEIÇÃO DE PAULA 

15985 CILENE RAMOS MARTINS 

9685 CILENE TRINDADE SANTOS 

9482 CILENE VIRGILIO DOS SANTOS FERREIRA 

11726 CIMENE RODRIGUES 

14951 CINDY CRISTINA DE SOUZA 

18091 CINDY FRANCIELE CARDOSO 

10963 CINDY FRANCIELE FERREIRA 

10421 Cíndy Rafaelle de Marchi Oliveira 

14452 CINTHIA CRISTINA CAPOVILLA 

9742 CINTHIA PRATES DE SOUSA 

9674 CINTIA APARECIDA ALVES FONSECA 

19656 CINTIA APARECIDA PANCHAME BEZERRA 
DA SILVA 

16317 CINTIA BATISTA DE ALMEIDA 

18932 CINTIA BUSATO AMBROSIO 

20354 CINTIA CONCEIÇÃO DE GOIS 

8378 CINTIA COSTA ALVES 

19843 CINTIA CRISTINA ANDRE 

13702 CINTIA CRISTINA LUIZ 

18661 CINTIA DANIELA DA SILVA 

16119 CÍNTIA DANILA CHENACHI DE AMORIM 

16967 CINTIA DE ARAUJO SILVA 

10410 CÍNTIA DE MARCHI OLIVEIRA 

8295 CÍNTIA DE OLIVEIRA 

16689 CINTIA DOS SANTOS LEITE 

20579 CINTIA GENESIO DA SILVA 

16382 CINTIA LEONARDO DA SILVA 

12718 CINTIA LOPES 

15536 CINTIA MACHADO FILGUEIRAS 

13535 CINTIA MEIRA PRADO 
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15089 CINTIA PEREIRA DA SILVA 

10221 CÍNTIA REGINA FERREIRA 

19909 CINTIA REGINA SILVA NASCIMENTO 

11130 cintia regina soares da silva rocha 

9074 CINTIA RENATA BUENO PINHEIRO 

10772 CÍNTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA NARDO 
SILVA 

9176 CINTIA SPIANDORIM 

11004 CINTYA MARIANO DA SILVA RODRIGUES 

13998 CIRINEIS DOS SANTOS 

11683 CIRLEI ANTUNES DE OLIVEIRA 

20177 CIRLENE APARECIDA LOPES 

8067 CLAIR APARECIDA NARCISO 

9761 CLAMAR CONCEIÇÃO AYRES DE MEDEIROS 

10560 CLARA LETÍCIA FREITAS LOPES 

11927 CLARA LUNA VALDÉS GRANGEIRO 

12745 CLARA MARIA DOS SANTOS 

14604 CLARA REGINA DE FARIAS DO ESPIRITO 
SANTO 

14407 CLARICE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

15140 CLARICE DE OLIVEIRA CANDIDO 

15223 CLARICE EMILIA RODRIGUES 

16708 CLARICE MELO MONTALVAO 

14780 CLARICE PAES DE CAMARGO 

14783 CLARICE SALES COSTA MARTINS 

18345 CLARINDO SOARES 

13970 CLARISSA APARECIDA CARDOSO 

13187 CLARISSA MIRENA ROSSI 

10362 CLAUCE PINHEIRO 

19474 CLAUCIENE MELO DOS SANTOS 

19168 CLAUDEMAR BARBORA DOS SANTOS 

12617 CLAUDEMAR SOARES SANTOS 

12754 CLAUDEMIR APARECIDO DE LIMA 

8472 CLAUDEMIR DA SILVA 

11563 CLAUDEMIR DIAS 

14537 CLAUDEMIR MAIA 

8703 CLAUDEMIR RODRIGUES DE FREITAS 

15974 CLAUDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS 

20394 CLAUDEMIR SEBASTIÃO DOS SANTOS 

18503 CLAUDEMIR VILAS BOAS 

18600 CLAUDEMIRA APARECIDA SOUZA 
STIVANELI 

11127 CLAUDEMIRO PEREIRA LISBOA 

14505 CLAUDENICE MARIA DOS SANTOS 

10874 CLAUDENICE MIRANDA DE ARAUJO 

8620 CLAUDENICE SOARES DE LIMA 

14038 CLAUDETE BONI RIO 

9105 CLAUDETE BORGES 

8473 CLAUDETE DE SOUZA 

15706 CLAUDETE DOS SANTOS 

10718 CLAUDETE FERREIRA ROLIM 

8767 CLAUDETE MORAES DA SILVA SOUZA 

20393 CLAUDETE PEIXOTO 

17755 CLAUDETE RODRIGUES DA SILVA 

14969 CLAUDIA ALESSSANDRA TINELLI DA CUNHA 

17572 CLAUDIA ALVES DA SILVA 

17055 CLAUDIA ALVES PEREIRA 

20150 CLAUDIA ANTONIO 

9377 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 

11029 CLAUDIA APARECIDA SILVA SANTOS 

12195 CLAUDIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

13845 CLAUDIA CARVALHO DA SILVA 

17181 CLAUDIA CAVALCANTE DA SILVA 

19143 CLAUDIA CIOCA DOS SANTOS 

13210 CLAUDIA CRISTINA AFFONSO 

18568 CLAUDIA CRISTINA GODOY 

20336 CLÁUDIA DAMIANA FÓES 

15975 CLAUDIA DE ALMEIDA 

16828 CLÁUDIA DE PAULA SILVA 

12845 CLÁUDIA DOS SANTOS 

11810 CLAUDIA DOS SANTOS SILVA 

13942 CLAUDIA EUGENIA FARIAS 

17502 CLAUDIA FELICIDADE DOS SANTOS 

8403 CLAUDIA FELIX DA SILVA 

9588 CLAUDIA FERREIRA DA CRUZ 

12655 CLAUDIA FRANCO DIAS 

17078 CLAUDIA GERMINIASI 

16451 CLAUDIA LEME DO PRADO ESTRELA 

20531 CLAUDIA MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

11150 CLAUDIA MARIA DE PINA AMORIM 

12281 CLAUDIA MESSIAS DOS SANTOS 

10205 CLAUDIA MORAES BIANCHI 

10506 CLAUDIA MORAES DA SILVA 

8833 CLAUDIA PEREIRA FERNANDES 

10269 CLAUDIA REGINA CAMARGO 

13652 CLAUDIA REGINA DE CARVALHO 

16862 CLAUDIA REGINA GREGORIO 

13410 CLÁUDIA ROBERTA BARBOSA DA SILVA 

20098 CLAUDIA SILVANA LUCIA VIVIANI 

8801 CLAUDIA SOUZA DE CAMARGO 

13160 CLAUDIA TALITA DE SOUZA 

20025 CLAUDIA VALQUIRIA DA SILVA 

20073 CLAUDIANA AVILA DE ASSIS 

19547 CLAUDIANE BOMFIM DA SILVA 

17287 CLAUDIANE DA CRUZ LIMA 

8992 CLAUDICÉIA DA SILVA VALÉRIO 

8628 CLAUDIEI DOS SANTOS ROCHA 

19408 CLAUDIMIR APARECIDO PEDROSO 

11736 CLAUDINEA APARECIDA BUENO 

11992 CLAUDINEA APARECIDA SILVA SIQUEIRA 

9900 CLAUDINEA ROSA 

17030 CLAUDINEI APARECIDO DE JESUS 

18569 CLAUDINEI BARROS NUNES 

16308 CLAUDINEI CARDOSO DE CAMPOS 

12958 CLAUDINEI CLEMENTE 

14916 CLAUDINEI DIAS 

14898 CLAUDINEI DO PRADO MARQUES 

11605 CLAUDINEI HERCULANO DA SILVA 

8558 CLAUDINEI JOSÉ NECKEL PEREIRA 

14402 CLAUDINEI NOLASCO 

19662 CLAUDINEI PINTO DA SILVA 

10363 CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS 

10163 CLAUDINEI SERGIO MARTINS JUNIOR 

11855 CLAUDINEIA ALVES DA SILVA 

12371 CLAUDINEIA ANDRADE SALES SANTOS 

20144 CLAUDINEIA APARECIDA DE SOUZA 

12411 CLAUDINEIA DE LIMA ABE 

18667 CLAUDINEIA SILVERIO DA SILVA 

15420 CLAUDINETE DA SILVA SOUZA OLIVEIRA 

19274 CLAUDINEY DE OLIVEIRA 

20217 CLÁUDIO ALVES 

18726 CLAUDIO ALVES DOS SANTOS 

15533 CLÁUDIO ANTONIO FERREIRA LOPES 

10256 CLÁUDIO AUGUSTO PINTO JUNIOR 

14642 CLAUDIO BERNARDO DO NASCIMENTO 

13640 CLAUDIO CARDOSO DA SILVA 

18882 CLAUDIO CARNAUBA 

11686 CLAUDIO CID GODOI 

11952 CLAUDIO DE OLIVEIRA 

13148 CLÁUDIO EDUARDO MARTINS DIAS 

20452 CLAUDIO EVANGELISTA DASILVA 

19314 CLAUDIO HIROYUKI SATO 

14808 CLAUDIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS 

9912 CLÁUDIO NASCIMENTO DE CAMARGO 

16136 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 

16773 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 

12362 CLAUDIO ROGÉRIO RODRIGUES PEGO 
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17567 CLAUDIO VITOR PIGA ALMEIDA 

15615 CLAUDIO XAVIER BENTO 

13742 CLAUDNEY MENDES DOS SANTOS 

9503 CLAYCIANE TRINDADE DA SILVA 

14074 CLAYDE MARINA ANDRADE 

8451 CLAYDE MARY APARECIDA TEIXEIRA 

10937 CLAYTON ANTONIO BARBOSA 

8040 CLAYTON ANTONIO NARCISO 

13840 CLAYTON DE SOUZA 

15969 CLAYTON DOS SANTOS 

8636 CLAYTON DOS SANTOS PEREIRA 

17886 CLAYTON FERREIRA ALVES 

20535 CLAYTON JESSE SILVA 

9284 CLAYTON SILVA DE SOUZA 

9535 CLAYTON TRINDADE DA SILVA 

8532 CLÉA DOS SANTOS JUREMA 

8518 CLEANA DOS SANTOS SOARES 

10690 CLEBER CARLOS DE OLIVEIRA 

9247 CLEBER DE MOURA ROQUE 

12854 CLEBER ELIAS NOGUEIRA 

14575 CLEBER MARCIO DA SILVA 

12642 CLEBER RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

19361 CLEBER ROBERTO DA SILVA 

10851 CLEBERSON DE OLIVEIRA SILVA 

9727 CLEBERSON MENDES 

7995 CLEDEMEIA DE CASSIA TEIXEIRA SILVA 

8547 CLEIDE APARECIDA DA SILVA 

12599 CLEIDE APARECIDA GONÇALVES 

10120 CLEIDE ARRUDA 

14036 CLEIDE DA SILVA FERNANDES 

12969 CLEIDE DE LIMA DA SILVA 

20403 CLEIDE FRANCISCA DA SILVA 

16430 CLEIDE MARA FIORAMONTE 

9631 CLEIDE MARIA DE SOUZA 

19990 CLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 

16721 CLEIDE REGINA DA SILVA 

8913 CLEIDE REGINA PEIXOTO 

19176 CLEIDE SOARES DO REGO 

18447 CLEIDIANE SANTANA DOS SANTOS 

9581 CLEITON DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

19280 CLEITON FERNANDES DA SILVA 

17125 CLEMENTINA DE ARRUDA 

19194 CLEODETE PEREIRA DA SILVA 

19122 CLEOFA MACIEL COELHO 

16312 CLEONE ROCHA SOUZA 

20242 CLEONEIDE CARDOSO DE MORAES 

11485 CLEONIA GONCALVES SANTIAGO 

20557 CLEONICE BARBOSA LIMA 

11910 CLEONICE DE SOUZA MACCEI 

9815 Cleonice Guedes da Silva 

12273 CLEONICE MARIA DA SILVA CARVALHO 

11350 CLEONICE MATOS PRATES 

18656 CLEONICE MUNIZ DA MATTA 

12685 CLEONICE NASCIMENTO DOMINGOS 

17758 CLEONICE NATALINA DA SILVA 

14939 CLEOVANE SILVA 

9718 CLEUDE MARIA DOS SANTOS SCIMIT 

14222 CLEUNICE DE FATIMA GODOY 

13758 CLEUNICE XAVIER SILVA 

19020 CLEUSA CARDOSO BORGES 

13004 CLEUSA DA SILVA ALVES PEREIRA 

15467 CLEUSA DAMACENO BATISTA 

15159 CLEUSA DE ALMEIDA FARIAS 

13977 CLEUSA DO AMARAL 

8463 CLEUSA DONIZETI ALVES DE CAMPOS 

12335 CLEUSA DOS SANTOS 

14597 CLEUSA FERMINO DA SILVA FÁLICO 

17552 CLEUSA GOMES TAFARELLO 

19815 CLEUSA GONCALVES TOMAZ 

14967 CLEUSA MADALENA MOREIRA 

16749 CLEUSA MARIA GOMES 

11664 CLEUSIENE ANTUNES DE OLIVEIRA 

13101 CLEUTON FERREIRA ROLIM 

13925 CLEUZA BRITO DA SILVA 

12500 CLEUZA DE SOUZA HERMENEGILDO 

16820 CLEVERSOM HENRIQUE CORREA PINTO 

15460 CLEVERSON BARBOSA DOS SANTOS 
SALES 

19306 CLEVERSON CRUZ 

19751 CLEVERSON WILLIAN DA SILVA LIMA 
FERREIRA CALU 

16035 CLEVERTON DAVID OLIVEIRA 

12571 CLEYTON HENRIQUE TEODORO GARCIA 

19570 CLODOALDO DOS SANTOS 

14157 CLODOALDO PEREIRA DOS SANTOS 

19304 CLODOALDO RIBEIRO BONFIM 

11915 CLODOALDO RODRIGUES DA SILVA 

16271 CLOTILDE DE OLIVEIRA 

18344 CLOTILDE DIAS DOS SANTOS SOARES 

11821 CLOTILDE SILVA NOIA 

14963 clovis bernardo de souza 

8966 CLOVIS GOMES CAVALHEIRO 

11025 CLOVIS GUIMARAES 

16538 CLÓVIS MENDES DOS SANTOS 

13033 CLOVIS VIEIRA DOS SANTOS 

19987 CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO 

11718 CONCEIÇÃO APARECIDA SANTOS JACINTO 

14611 CONCEICAO BRAZ DA CRUZ 

8475 CONCEICAO DE JESUS OLIVEIRA 

18627 CONCEICAO DE MARIA GOMES 
VASCONCELOS 

16290 CONRADO APARECIDO FARIAS DE SOUSA 

9521 CORINA OTAVINA BRITO FERREIRA 

15172 CORINTA PIMENTEL DE ANDRADE 

13459 CORNELIO ALVES DA SILVA 

14864 COSMA LIANA MOREIRA DO VALE 

18311 COSME BISPO ROCHA 

9406 COSME BRITO DE GOIS 

17696 COSME JOSE COELHO 

17321 COSME SENA NASCIMENTO 

9174 COSMEM SOUTO DOS SANTOS 

16155 COSMO FERNANDES DOS SANTOS 

19525 COSMO FERREIRA DA SILVA 

11211 COSMOS ALVES DE CASTRO 

14199 CREIDE APARECIDA MARTINS 

15432 CREISON ALISON SIQUEIRA FAGANELO 

17012 CRENI PEREIRA 

8734 CREONICE ALVES ABREU 

15702 CREUSA APARECIDA DOS SANTOS 
GONCALVES 

14000 CREUSA BALBINO CORREIA 

12146 CREUSA TEIXEIRA DE ARAUJO 

18057 CREUZA  DOS  SANTOS  PEREIRA 

15418 CREUZA DA SILVA LUCAS 

10702 CREUZA SALVELINA DOS SANTOS 

15436 CREVENICE CARDOSO DE JESUS 

8447 CRISCIELE REGINA MESSIAS 

8998 CRISLAINE APARECIDA ROBBI 

10568 CRISLAINE DE ARAUJO OLIVEIRA SANTOS 

16441 CRISLAINE MACHADO 

10044 CRISLAINE PAREDES OLIVEIRA 

8446 CRISLAINE SOUSA ANDRADE 

19501 CRISLÂNDIA DE SOUSA DIAS 

12528 CRISLEI REGINA DE OLIVEIRA 

19039 CRISLEI VALERIO 

16841 CRISLENO LUCAS TEIXEIRA DA SILVA 

13339 CRISTIAN BOERIZ 
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19326 CRISTIANA ANDRE DA SILVA 

16863 CRISTIANA COSTA MOREIRA 

17143 CRISTIANA DA SILVA MAIA DESANGIACOMO 

20431 CRISTIANA DANIELE FERREIRA 

12151 CRISTIANA FERNANDES 

8096 CRISTIANA MARIA SILVA ARAUJO 

18290 CRISTIANA NUNES 

13496 CRISTIANE ALVES DA SILVA 

13382 CRISTIANE ALZIRA FIRMINO 

14826 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 

9896 CRISTIANE APARECIDA PISSINI 

10183 CRISTIANE APARECIDA RODRIGUES 

12219 CRISTIANE APARECIDA RONCONI CUNHA 

16672 CRISTIANE BONANOMI MAYER 

16988 Cristiane Bueno 

19649 CRISTIANE CAMARGO OLIVEIRA BAPTISTA 

8813 CRISTIANE CARDOZO DA SILVA 

12114 CRISTIANE CESARIO 

9323 CRISTIANE CORDEIRO DA SILVA 

10204 CRISTIANE CRISPIM DOS SANTOS 

9925 CRISTIANE DA PAZ SILVA 

19450 CRISTIANE DA SILVA FERMINO 

18055 CRISTIANE DA SILVA FERRAZ 

19327 CRISTIANE DA SILVA SOUZA 

18268 CRISTIANE DE ALMEIDA COSTA 

16380 CRISTIANE DE MORAES SANTOS 

11588 CRISTIANE DE MOURA ROSARIO 

13877 CRISTIANE DE OLIVEIRA LOPES 

17573 CRISTIANE DE SOUSA 

12604 CRISTIANE DE SOUZA ROMANO 

11185 CRISTIANE DOS REIS SILVA 

15572 CRISTIANE DOS SANTOS 

8074 CRISTIANE FERREIRA COSTA 

8556 CRISTIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 

13138 CRISTIANE FERREIRA DIAS SILVA 

15865 CRISTIANE GALVÃO DOS ANJOS 

18959 CRISTIANE GONCALVES 

9214 CRISTIANE LOPES 

11002 CRISTIANE MARGARIDA SOARES CRUZ 

10544 CRISTIANE MENDES 

16536 CRISTIANE MIGUEL FERREIRA 

10550 CRISTIANE MIRANDA DOS SANTOS 

9645 CRISTIANE MROCHEN 

9395 CRISTIANE PAULA DE LIMA 

14162 CRISTIANE PAULO GOMES 

17066 CRISTIANE PEDROSO DA SILVA 

15939 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 

9824 CRISTIANE PEREIRA DE ARAUJO 

11178 Cristiane Pereira Muniz Corado 

10366 CRISTIANE PINHEIRO 

18714 CRISTIANE REGINA DE ALMEIDA SILVA 

8524 CRISTIANE RIBEIRO LAMAZALIS 

12339 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 

14082 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 

19600 CRISTIANE ROSA DE LIMA 

15855 CRISTIANE SANTOS 

19877 CRISTIANE SOARES DO AMORIM 

12498 CRISTIANE SOUZA FRAGA BARBOSA 

19893 CRISTIANE TOLOMEOTTI 

19581 CRISTIANE VALERIA DE SOUZA NUNES 

9276 CRISTIANE VASQUES DE BRITO JUSTI 

10695 CRISTIANO ARLEN DE SOUZA 

12984 CRISTIANO CÁSSIO DE VICTOR SOUZA 

12765 cristiano cesar becari 

14033 CRISTIANO ERICSON BONIFACIO PINTO 

13966 cristiano fernandes dos santos 

14383 CRISTIANO FERREIRA DE LIMA 

9787 CRISTIANO GOMES CALHEIROS 

12587 CRISTIANO MESSIAS DE OLIVEIRA 

15700 CRISTIANO ROGÉRIO PEREIRA 

15546 CRISTIANO SALTORATO DE FARIA 

17772 CRISTIANO TOME 

14714 CRISTIANY DE JESUS PEREIRA SILVA 

17430 CRISTIELLEN DOS ANJOS 

13467 CRISTINA APARECIDA CÍPOLA 

17498 CRISTINA APARECIDA DA SILVA 

18369 CRISTINA APARECIDA DA SILVA SABINO 

12220 CRISTINA APARECIDA DE ANDRADE 
SARTORI 

12954 CRISTINA APARECIDA DE GODÓI 

9121 CRISTINA APARECIDA HENRIQUE DOS 
SANTOS NORONHA 

16225 CRISTINA APARECIDA PEREIRA 

14377 CRISTINA APARECIDA SABINO 

13523 CRISTINA CARNEIRO DOS SANTOS 

17732 CRISTINA COSTA RODRIGUES 

12495 CRISTINA CRUZ DIAS DE ANDRADE 

9891 CRISTINA DA SILVA 

20556 CRISTINA DA SILVA 

19438 CRISTINA DE OLIVEIRA PAZ CORNETO 

18816 CRISTINA FRANCISCA DA SILVA 

18622 CRISTINA FRANCISCO DOS SANTOS 

18430 CRISTINA MOREIRA DA SILVA 

11199 CRISTINA SANTINA DIAS 

18293 CRISTINA SOUZA BATISTA 

18087 CRISTINA TERESA MEDEIROS BISTRATINI 

8468 CRISTINA VANCATO MARCIANI 

16578 CRISTINEIA GONCALVES DA SILVA 

13813 CRISTINEIDE FRANCISCA DO ROSARIO 

14918 CRISTOFFER RUAN MAIA 

14403 CRISTOVÃO COSTA DA SILVA 

9120 CRISVANIA SILVA GUIMARAES 

8986 cynthia ferreira da silva 

20319 CYNTHIA IRIS CARDOSO 

10685 DACKSON PEREIRA VIEIRA 

17008 DAFNE DA SILVA 

12245 DAIANA APARECIDA DA SILVA 

18546 DAIANA BENTO DA SILVA 

10151 DAIANA CRISTINA DE LIMA 

19339 DAIANA DA SILVA MORAIS 

14612 Daiana de Cassia Gomes 

13039 DAIANA DE OLIVEIRA GONCALVES 

20569 DAIANA DE SOUZA FAGUNDES 

13184 DAIANA DE SOUZA SILVA 

15868 DAIANA GRAYCE SALUSTIANO DE LIMA 

13578 DAIANA IARA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

11745 DAIANA MINGOTTI PEREIRA 

19713 DAIANA SANTOS BOMFIM 

20572 DAIANA SOUZA DA SILVA 

13259 DAIANE ALVES FERREIRA 

14072 DAIANE APARECIDA DA SILVA 

17536 DAIANE APARECIDA DOS SANTOS 
MATOVANI 

20414 DAIANE APARECIDA FIGUEIREDO 

16823 DAIANE ARAUJO DA SILVA GONCALVES 

13109 DAIANE BALESTRIN CHIERATTI 

11827 DAIANE BATISTA 

10098 DAIANE BORGES CARVALHO LEITE DE 
OLIVEIRA 

14298 DAIANE CANDIDO DE SANTANA DOS 
SANTOS 

11431 DAIANE CAROLINE ARAUJO SILVA 

18171 DAIANE CAROLINE DE ALMEIDA SOUZA 

10454 DAIANE CAROLINE PIANTONI CAMARGO 

19827 DAIANE CHAVES DE OLIVEIRA 

12641 DAIANE CORDEIRO LEAL 

16080 DAIANE CRISTINA AQUINO DE LIMA 

11050 DAIANE CRISTINA CORREIA 
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10094 DAIANE CRISTINA DA COSTA SOARES 

10307 DAIANE CRISTINA DA CUNHA 

9336 DAIANE CRISTINA DAVID 

12108 DAIANE CRISTINA LOURENÇO 

12160 DAIANE CRISTINA MACHADO 

14767 DAIANE CRISTINA MARTINS 

12965 DAIANE CRISTINA RODRIGUES DA MATA 

10102 DAIANE CRISTINA TEODORO GOMES 

9034 DAIANE CRISTINA VANANCIO SANTANA 

17687 DAIANE CRISTINE SILVERIO 

16775 DAIANE DA CRUZ MARTINS 

18943 DAIANE DA SILVA JORGE 

12031 DAIANE DA SILVA SANTOS 

10008 DAIANE DE FATIMA DESTRO 

19485 DAIANE DE JESUS GONCALVES 

11151 DAIANE DE LIMA SILVA RODRIGUES NEVES 

14190 DAIANE DE OLIVEIRA 

18259 DAIANE DE OLIVEIRA 

14318 DAIANE DE OLIVEIRA SOUSA 

16258 DAIANE DE SOUZA 

16444 DAIANE DIONISIO SANTOS 

10687 Daiane do Couto 

9814 DAIANE DOMICIANO DA SILVA 

20561 DAIANE DOS SANTOS BORGES 

10853 DAIANE DOS SANTOS CONCEICAO 

8423 DAIANE DOS SANTOS CRUZ 

15642 DAIANE ELLEN DELBON 

20018 DAIANE FERNANDA DE FARIA ANTONIO 

14703 DAIANE FONSECA MARTINS 

10470 DAIANE FREITAS SILVA 

19516 DAIANE GARCIA 

11048 DAIANE GUIMARAES NASCIMENTO 

16630 DAIANE JESUS SATIN 

13965 DAIANE KARITA ANDRADE 

9647 DAIANE KEITTI PRADO 

18323 DAIANE LOPES DE SOUZA 

16932 DAIANE LUZINETE DA SILVA 

19846 DAIANE MARCONDES DOS SANTOS 

19084 DAIANE MIRANDA DA SILVA 

12651 Daiane oliveira Santos Pereira 

16890 DAIANE PASCON 

15154 DAIANE PATRICIA FARIAS 

14917 DAIANE PAULA ALVES PEREIRA 

16739 DAIANE PAULA PEREIRA 

11097 DAIANE PEREIRA LISBOA DE LUCENA 

10600 DAIANE PRISCILA DE LIMA 

9892 DAIANE RAMIRES 

20543 DAIANE RAMOS DA NATIVIDADE 

9988 Daiane Rebeca dos Santos 

16725 DAIANE REGINA BARBOSA 

8018 DAIANE REGINA SARTORE 

14501 DAIANE RIBEIRO BARBOSA 

13103 DAIANE RODRIGUES CORDEIRO 

19285 DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

18107 DAIANE SANTOS CORDEIRO 

9640 DAIANE SUE ELLEN PERINI CANALE 

16364 DAIANE ZACHELLO 

8303 DAIANI RIBEIRO PAULIELO 

14218 DAIENE RIGONI LIBANO 

13668 DAILZE APARECIDA LEITE DA SILVA 

17028 DAISA GONÇALVES DE CARVALHO 

9746 DAISEY CRISTINA ANDRADA SICILIO 

16503 DAISY DE LIMA TOMEI 

10245 DAISY MARIA MAGRINI 

8476 DALIANA HONORIO DE OLIVEIRA 

15984 DALILA APARECIDA DE SOUSA FASUCCI 

17739 DALILA FERREIRA DOMINGOS 

15605 DALILA LUCIA DE BARROS 

13572 DALINE ALESSANDRA RODRIGUES DA 
CONCEIÇÃO 

18337 DALINE MINGOTTI PEREIRA RIBEIRO 

9099 DALMIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

12867 DALVA DE OLIVEIRA 

16516 DALVA DE SOUSA PESSOA 

16527 DALVA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

15922 DALVA MARIA DE SOUZA BARBOSA 

13494 DALVA PREXEDE 

13888 DALVA VASCONCELOS BONFIM 

15723 DALVANE DA SILVA ROCHA 

11132 DALVINA SOARES DA SILVA 

19650 DAMARES OLIVEIRA DA SILVA 

8907 DAMARIS ALVES VELOSO 

11295 DAMARIS SANTANA DOS SANTOS MOTTA 

9928 DAMARIS SANTOS SILVA 

8442 DAMIANA DA SILVA 

8500 DAMIANA NASCIMENTO GONÇALVES 

17936 DAMIÃO FLORÊNCIO SAMPAIO 

16650 DAMIÃO MANOEL DA SILVA 

14331 DANDARA PEREIRA FERREIRA 

12141 DANDARA STEPHANY ARAUJO SILVA 

9286 DANI JEIZA HUMEL 

13044 DANIEL AFFONSO SILVA 

10604 DANIEL ALBERTO BORGES 

17410 Daniel Alves do Santos 

9025 DANIEL ANTONIO PRADO MARTINATI 

18012 DANIEL BRAZ FONTOURA 

18630 DANIEL BUSATO AMBROSIO 

16999 DANIEL DA SILVA 

11313 DANIEL DE ALMEIDA SIMAO 

13631 DANIEL DE LIMA PEREIRA 

9831 DANIEL DE OLIVEIRA 

12537 DANIEL DE OLIVEIRA LOPES 

13126 DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA 

16909 DANIEL ERNESTO PEREIRA 

20555 DANIEL GONÇALVES SANTOS 

18141 DANIEL GUEDES BRITO 

8427 DANIEL LOURENCO DA SILVA 

15123 DANIEL MARINHO DOS SANTOS 

9243 DANIEL QUINTINO DE ALMEIDA 

10656 DANIEL RIBEIRO ALVES 

12302 DANIEL ROBERTO COSTA 

13596 DANIEL SANTOS LIMA 

12713 DANIEL VIANA DE OLIVEIRA 

17941 DANIEL VITOR DA SILVA LANÇA 

8139 DANIELA ALVES DE CARVALHO 

20020 DANIELA AMPARO RODRIGUES 

15881 DANIELA APARECIDA ARRUDA 

8576 DANIELA APARECIDA DA SILVA 

18562 DANIELA APARECIDA DA SILVA ESTEVAM 

14494 DANIELA APARECIDA DESSIO 

17393 DANIELA APARECIDA FERREIRA 

11041 DANIELA APARECIDA GOMES 

10104 DANIELA APARECIDA TREVISAN 

16562 DANIELA AREVALO 

19690 DANIELA BATISTA 

9370 DANIELA BOATO 

10841 DANIELA CAPELASSO BASTOS 

14708 DANIELA CARINE DA SILVA 

13595 DANIELA CARVALHO ANDRADE 

11710 DANIELA CRISTIANE ROSA 

12373 DANIELA CRISTINA AFONSO GONCALVES 

15957 DANIELA CRISTINA DA SILVA DOMINGOS 

13820 DANIELA CRISTINA DOS SANTOS TORLAI 

12911 DANIELA CRISTINA SANTOS 

17166 DANIELA DA CONÇEICAO DE JESUS 
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11903 DANIELA DA SILVA GOMES 

10232 DANIELA DA SILVA SANTOS 

15829 DANIELA DANTAS ALVES 

16663 DANIELA DE ALMEIDA MENDES 

14217 DANIELA DE ARAUJO MANHANI 

19652 DANIELA DE LIMA 

14930 DANIELA DE SOUZA 

17842 DANIELA DE SOUZA VIANA 

10598 DANIELA DOS SANTOS 

10332 DANIELA DOS SANTOS CARVALHO 

20151 DANIELA FELIX 

11585 DANIELA FERNANDA FONSECA 
NASCIMENTO MATOS 

8530 DANIELA FERREIRA DA SILVA 

20023 DANIELA FERREIRA DE LIMA 

19802 DANIELA GRISOTTO 

19773 DANIELA JOSE DE SELES 

13880 DANIELA LUZIA MATHIAS 

8678 DANIELA MADALENA DOS ANJOS 
CAMARGO 

16556 DANIELA MARIA DA SILVA 

20256 DANIELA MARTINS NASCIMENTO 

9304 DANIELA NEVES FICCIO 

9182 DANIELA NUNES SANTOS FLORENCIO 

16454 DANIELA OTACILIA SILVA 

17837 DANIELA PAULINO DE BRITO 

18441 DANIELA PEDRO DA PAZ 

13971 DANIELA RIGONI 

20334 DANIELA ROBERTA DE JESUS DA 
CONCEIÇAÕ 

19346 DANIELA RONCOLETTA DE CAMPOS 

15530 DANIELA SALTORATO DE FARIA 

9591 DANIELA SANTOS 

12853 DANIELA SILVA DONATO 

9133 DANIELA SOARES ALECRIM 

16746 DANIELA SOUZA CHAGAS 

17102 DANIELE  CRISTINA ALVES DE SOUZA 

17875 DANIELE ALCÂNTARA DE ALMEIDA 

12678 DANIELE ALMEIDA BORSSATO 

17907 DANIELE APARECIDA FELICIO DE SOUZA 

11470 DANIELE BRITO DOS SANTOS 

14238 DANIELE BRUTOUT CRUZ 

12463 DANIELE CINTIA PIRES DE ANDRADE 

16522 DANIELE COSTA PIRES 

14030 DANIELE CRISITINA DA SILVA 

14308 DANIELE CRISTINA ALVES 

11724 DANIELE CRISTINA DA SILVA 

12917 DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

16021 DANIELE CRISTINA JUSTINO 

14430 DANIELE CRISTINA NASCIMENTO 

12117 DANIELE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 

9119 DANIELE CRISTINA PAGANATTO 

9461 DANIELE CRISTINA VALERIO 

20549 DANIELE CRISTINE DA SILVA 

17254 DANIELE DA SILVA LIMA ALULAS 

8149 DANIELE DE FATIMA MENDES 

15308 DANIELE DE LIMA COSTA 

12621 DANIELE DOS SANTOS BRESSANI 

13842 DANIELE DOS SANTOS BRITO 

11986 DANIELE GONCALVES SILVA 

9545 DANIELE JANUARIO 

10097 DANIELE MACEDO VICENTE MORAIS 

8226 DANIELE MARIA DA SILVA 

11722 DANIELE MINGOTTI PEREIRA 

12767 DANIELE PAULINE DIAS 

8787 DANIELE ROMERO DOS SANTOS XAVIER 

10285 DANIELE SANTOS TEALDI 

20406 DANIELE SPALETA GREEN 

10764 DANIELE VIEIRA CARAVANTE 

17186 DANIELE VIVALDA DA SILVA 

18207 DANIELEDE CÁSSIA GUIRRO 

19659 DANIELI CARVALHO GONÇALVES 

13366 DANIELI CRISTINA FAELIS JOAQUIM 

19355 DANIELI FABIANA DIAS DE OLIVEIRA DE 
UNGARO 

9724 DANIELLA DO PRADO PULIDO 

10905 DANIELLE ANTONIA DA SILVA CAMARGO 

15783 DANIELLE BEATRIZ HOTOVY 

8000 DANIELLE CHRISTINA SIBON 

10623 DANIELLE GOMES FERNANDES 

8683 DANIELLE MARIA FERREIRA 

16483 DANIELLE OLIVEIRA DA SILVA 

19809 DANIELLE SCRICO MORAES 

11065 DANIELLI APARECIDA DE LIMA ROCHA 

10863 DANIELLY MARIA DA SILVA 

16853 DANILA MANZINE ALVES SILVA 

18604 DANILA SIMONE VERONEZ SILVA 

11136 DANILO ALENCAR DE FREITAS 

18284 DANILO AUGUSTO FIOR 

15595 DANILO BARBOSA BERNARDO 

18374 DANILO CAPITOSTO 

9413 DANILO DA CUNHA GOMES 

18802 DANILO DA SILVA MORALES 

13132 DANILO DE BRITO SANTOS 

12359 DANILO DE JESUS OLIVEIRA 

17511 DANILO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

12341 DANILO DE SOUZA AZEVEDO 

16419 DANILO DE SOUZA TEIXEIRA 

9135 DANILO DOUGLAS CARDOSO 

9069 DANILO EDUARDO DA SILVA 

19221 DANILO FERREIRA DANTAS 

11435 DANILO FERREIRA RAMOS 

12358 DANILO HALBERCONE 

9031 DANILO HENRIQUE BATISTA MONTEIRO 

8563 DANILO HENRIQUE PEREIRA GOMES 

9481 DANILO LUIS DE OLIVEIRA 

19204 DANILO MILOCH DE LIMA 

8748 DANILO PEREIRA DOS SANTOS 

17579 DANILO RAFAEL PEREIRA 

9776 DANILO REZENDE PAZ 

19592 DANILO ROCHA 

18081 DANILO RODRIGO LUQUIM 

11578 DANILO RODRIGUES GARCIA 

17412 DANTARA BATISTA DOS SANTOS 

16572 DANUBIA DE SOUZA MARTIMIANO 

8255 DANUBIA RAMOS DE CAMPOS 

9037 DAPHINE CAROLINE RIBEIRO 

17371 DARCI ALVES GONZAGA 

18518 DARCI DE SOUSA VIEIRA 

11006 DARCI PIACENTINI 

15666 DARCI VIEIRA DE LIMA 

12990 DARIANE DOS SANTOS SOARES 

13094 DARIO ALVES CORREA 

13062 DARIO ALVES DA CRUZ 

19305 DARIO BORGE 

12368 DARIO DE JESUS OLIVEIRA 

13283 DARIO LEMOS VIEIRA 

8330 DARIO LUCIANO IOSSI 

13454 darlan carvalho de andrade 

17479 DARLENE DE CAMARGO 

19535 DARLENE MARIA JOAQUIM DA SILVA 

13734 DARLENE PRISCILA LOPES TIGRE 

15780 DARLENE SUZI GUERRERA SOUZA 

10444 DAVI DE VASCONCELOS SILVA 

9556 DAVI FERREIRA DOS SANTOS 

15594 DAVI LEAL 

18672 DAVI LENON FERREIRA DE OLIVEIRA 
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12925 DAVID ANTONY NEVES PINTO 

13993 DAVID CARDOSO DOS SANTOS 

20302 DAVID CARDOZO 

18240 DAVID CESAR CAMPOS 

19102 DAVID CLAUDIO DA SILVA 

14897 DAVID DA SILVA NASCIMENTO 

18333 DAVID DE SOUZA CAVALCANTE 

16428 DAVID FRANCISCO DOS SANTOS 

13730 DAVID HENRIQUE BARBOSA 

13508 DAVID HENRIQUE DA SILVA 

11321 DAVID HENRIQUE DOS SANTOS 

20112 DAVID HENRIQUE KUBITZA 

18197 DAVID HENRIQUE LOPES DE OLIVEIRA 

19657 DAVID JACKSON DA SILVA ANTONIO 

12779 DAVID LOCATELLI 

13379 DAVID LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR 

8410 DAVID LUCIANO DOS SANTOS 

12046 DAVID LUIZ DA ROCHA 

15009 DAVID LUIZ PAULINO 

16908 DAVID PAULO DOS SANTOS 

8272 DAVID PRUDENCIO 

9904 DAVID WILLIAN FORTUNATO BIANCHINI 

10239 DAVIDSON ADONIS LOIOLA MIRANDA 

9157 DAVIDSON DE LIMA 

17589 DAVIS RENAN DE OLIVEIRA 

15756 DAVLIN DA CONCEIÇÃO 

10002 DAYANA APARECIDA DE CARVALHO 

19328 DAYANA DOS SANTOS ARAUJO 

18817 DAYANA MARIA ALVES DA SILVA 

11375 DAYANA ROSENDO 

11163 DAYANA SILVA SOUZA 

15179 DAYANE BARBOSA DOS SANTOS 

13841 DAYANE BERNARDO SILVA ALMEIRA 

10345 DAYANE CRISTINA VIEIRA 

8478 DAYANE DA SILVA PRADO 

12229 DAYANE DUARTE DE FREITAS 

20420 DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA 

19072 DAYANE GOMES DE SANTANA 

11480 DAYANE RODRIGUES DOS SANTOS 

17753 DAYANE SILVA SANTOS 

12521 DAYANNA GIZELLA DA SILVA FERREIRA 
SANTOS 

18380 DAYANNE JESUS DOS SANTOS 

11667 DAYSE APARECIDA DE OLIVEIRA 

8271 DAYSE APARECIDA FIORANTE SETTE 

18088 DAYSE DE  OLIVEIRA 

19853 DAYSE FARIA DE OLIVEIRA JESUS 

19428 DAYSE LUANA LOPES SANTOS 

15095 DAYZUEL DE MORAIS JUVENCIO 

8165 DÉBORA AFARELLI 

8047 DÉBORA AFONSO FERNANDES INÊS 

8015 DEBORA ALINE DESSIO GOMES 

10614 DÉBORA ALVES DE OLIVEIRA 

9165 DÉBORA AMARAL GARCIA LOPES  FELIX 

18398 DEBORA APARECIDA DA SILVA 

8293 DEBORA APARECIDA DE AMORIM 

19770 DÉBORA APARECIDA JATI DE SOUZA 

12205 DEBORA APARECIDA MOREIRA 

8694 DÉBORA APARECIDA SUHR ANTUNES 

15106 DEBORA APARECIDA VALERIO07 

14346 DEBORA CORDEIRO PERES 

15991 DEBORA CRISTINA BASTOS 

12024 DEBORA CRISTINA DE SOUZA DIAS 

17889 DEBORA CRISTINA MONTEIRO 

11338 DÉBORA CRISTINA SCALLI 

13739 DÉBORA DA SILVA 

20145 DÉBORA DA SILVA REIS 

16321 DÉBORA DE ÁVILA GALVÃO OLIVEIRA 

18709 DÉBORA DE JEZUS SILVA 

10884 DÉBORA DE OLIVEIRA SALLES NEVES 

13362 DEBORA DIAS FLAUSINO VIANA 

8412 DEBORA ELINES GARCIA FUJIMURA 

8243 DEBORA FERNANDA DA ROSA 

12903 DÉBORA FRANCO 

10608 DEBORA GLORIA NOGUEIRA DOS SANTOS 

15784 DÉBORA GONÇALVES ALMEIDA 

17851 DÉBORA HELENA ADÃO 

18985 DEBORA KAWAE YAMANE 

16531 DEBORA LUCIA BARBOSA DE LIMA 

12228 DEBORA LUIZA LIMA CSIZMADIA SIQUEIRA 

12561 DEBORA MARIA DA SILVA 

8118 DEBORA MORABITO GUIMARAES 

10518 DÉBORA NOGUEIRA DOS SANTOS 

20084 DÉBORA PARRILHA BARBOSA 

15791 DEBORA PEREIRA TEIXEIRA 

9813 DEBORA REGINA BATISTA ALEGRA 

20272 DEBORA REGINA DA ROSA 

16354 DEBORA REGINA SILVA SOUZA 

8123 DÉBORA RIBEIRO GODOI 

10946 DEBORA ROBERTA CORREA DE SOUZA 

8742 DEBORA RODRIGUES 

13390 DEBORA RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO 

19944 DEBORA RODRIGUES DE SOUZA 

10024 DEBORA SANT ANA TARCINAVO 

9977 DÉBORA SANTOS PEREIRA 

8543 DEBORA SENA DE ALBUQUERQUE 

9404 DEBORA SOUZA MATTOS 

16216 DÉBORA SPIANDORELO 

19050 DÉBORA VÂNIA DOS ANJOS 

10682 DEBORA VENTURA COSTA RANGEL 

12942 DEBORA VIIERA MARIANO 

15090 DEBORA ZOLIM 

19886 DÉBORAH CRISTINA TOLOMEOTTI 

12133 DEBORAH LETICIA SANTOS PEREIRA 

14584 Déborah Lima de Oliveira 

9474 DEILA PEREIRA 

13727 DEILANY DOS SANTOS 

17803 DEILSON ROBERTO DOMINGUES 

8220 DEISE APARECIDA CAVICHIOLLI 

8818 DEISE BUENO 

17064 DEISE DA CONCEICAO 

11687 DEISE MARIA DA SILVA 

18878 DEIVID MAICON DE SOUZA 

19103 DEIVISON PEREIRA DA SILVA 

16505 DEIZE ROSANA DA COSTA SILVA 

11934 DEJALMI CLEVERTON FELIX DA SILVA 

17952 DEJANIRA PEREIRA DA SILVA SANTOS 

12317 DELCI MARCONDES GONÇALVES 

9698 DELFARLEY PATRIK ALVES DE SOUZA 

20467 DELFINA DANTAS DE LIMA 

19910 DÉLIA DE SOUSA DOMINGUES 

15659 DELICE DE SOUZA NASCIMENTO 

20088 DELMAR NEPOMUCENO DE ALMEIDA 

8248 DELMARCIA CORREIA DA MATA 

20550 DELVA SOUSA DA CRUZ 

17913 DEMERVAL FERNANDO TROPARDI 

17569 DEMERVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

11409 DEMETRIO LEITE DO NASCIMENTO 

17799 DENER WILSON BARBOSA 

8021 DENILSON FERNANDES 

9091 DENILSON GOMES 

8454 Denilton Vieira do Prado 

9548 DENILZA OLIVEIRA SCHIMIT 

12863 DENIS AUGUSTO MORASSUTI 

18134 DENIS CARNEIRO DOS SANTOS 
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12870 DENIS EDUARDO DE BARROS 

12269 DENIS FERNANDO DOS SANTOS AFARELLI 

11801 DENIS FERNANDO MENEGUELI SANTOS 

18736 DENIS FERREIRA DE CAMPOS 

14137 DENIS GUSTAVO FERMINO DA SILVA 

20081 DENIS JESUS DE OLIVEIRA 

8773 DENIS MARCELO DE OLIVEIRA 

10230 DENIS NEVES PEREIRA 

10847 DENISE ALVES DE BRITO 

10188 DENISE APARECIDA BELLOLI 

8012 DENISE APARECIDA DOS SANTOS 

13296 DENISE APARECIDA DOS SANTOS 

12584 DENISE APARECIDA GAZOLLA DOS SANTOS 

8129 DENISE APARECIDA MUNIZ 

11117 DENISE BATISTA DA SILVA 

17768 DENISE CONCEIÇAO DA SILVA 

10795 DENISE COSTA PEDRO 

15655 DENISE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS 

14189 DENISE CRISTINA DO NASCIMENTO 
BIGUETTO 

8408 DENISE CRISTINA DOS SANTOS 

17847 DENISE DO NASCIMENTO 

18246 DENISE DUARTE DE FREITAS NOBREGA 

11595 DENISE ELISANGELA DA SILVA 

14296 DENISE FABIANA NOGUEIRA 

8506 DENISE FERNANDES BRAZ 

19871 DENISE GOMES NOBREGA SILVA 

18454 DENISE MARIA CANDIDO 

14412 DENISE MARTINS DE CARVALHO 

16330 DENISE MENDES BARBOSA 

13769 DENISE VALÉRIA ROSA 

16559 DENIVAL SILVA DOS SANTOS 

11098 DENIZE RIBEIRO DOS SANTOS 

13736 DENNER HENRIQUE PAGANATTO 

15198 DEOLINDA COLLODO BRASIL 

14552 DEOLINDA PASSILONGO DOS SANTOS 

16557 DEOMIKSON ALVES DA SILVA 

18059 DERCI APARECIDA GAMA 

19005 DERINALDO ALVES DA SILVA 

9916 DERIVAL SIMÃO DE SOUZA 

18104 DERLANE MACEDO SILVA 

16482 DERLI DE SOUZA 

19647 DEUSA DA SILVA 

20315 DEUSDETE FRANCISCO DA SILVA 

16897 DEUSELINA LIMA BORGES 

14467 DEVANIR DA SILVA 

11985 DEVANIR LUCIANO DA SILVA 

17483 DEVANIRA DE FATIMA LIMA RODRIGUES 

18691 DEVERSON RODRIGO TAVER 

16834 DEYWISON FERREIRA SANTOS 

13868 DHANIELA REGINA TREVIZAN 

15431 DIANA CANDIDO DA SILVA 

17942 DIANA CRISTINA BARSOTTI 

15653 DIANA ELVIRA DE SOUZA OLIVEIRA 

11590 DIANA FERNANDES DE FREITAS 

15327 DIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

19031 DIANA SILVA DE SANTANA 

13388 DIANA VALERIA DA SILVA 

14689 DIANE DE OLVIEIRA 

10820 DIANE GABRIELA DO NASCIMENTO 

8811 DIANE GRAZIELA DOS SANTOS 

11537 DIEGO ALAN DA  SILVA 

14723 DIEGO ALVES CARNEIRO 

14725 DIEGO ALVES DE ALMEIDA JESUS 

13863 DIEGO APARECIDO DA SILVA BRAGA 

20551 DIEGO APARECIDO INÁCIO DA SILVA 

8723 DIEGO ASSIS CORREA 

9551 DIEGO BARBOSA 

13047 DIEGO BIBY PETROWSKI 

15099 DIEGO CANDIDO MEDINA 

13417 DIEGO CONTI CABERLIN 

10042 DIEGO DA FONSECA CANNO 

11717 DIEGO DOS PASSOS 

18184 DIEGO DOS SANTOS SILVA 

16698 DIEGO EDUARDO MIRANDA 

9051 DIEGO FELIPE CARPI 

12347 DIEGO FRANCIOZI 

17162 DIEGO FUNCHAL PIMENTA 

13057 DIEGO GUIDINHO 

9872 DIEGO HENRIQUE ALVES SALDANHA 

8850 DIEGO HENRIQUE BOLDRIN 

17045 DIEGO HENRIQUE BUENO 

16361 DIEGO HENRIQUE DA SILVA RAMOS 

18553 DIEGO HENRIQUE SILVA 

11989 DIEGO HENRIQUE SILVA SOUZA 

15258 DIEGO MACIEL MENDES 

11559 DIEGO NERY DE SOUZA 

14672 DIEGO PESTANA 

19260 DIEGO RAFAEL DOS SANTOS 

17090 DIEGO RENATO PEREZ MARTINS 

18064 DIEGO ROGÉRIO ARANHA 

8315 DIEGO SANTOS DA SILVA 

12675 DIEGO SEBASTIAO BARRETO 

13130 DIEGO SILVA COUTINHO 

9381 DIELE VITORIA GONSALVES 

18745 DIENIFFER KATIELE DA SILVA 

18543 DIHEGO JESUS DOS SANTOS 

17344 DIJANIRA RODRIGUES PINCINATO 

18401 DILAMAR LOPES DE JESUS 

13659 DILMAR CARDOSO DE CARVALHO 

18079 DILVA DE PAULA DA SILVA 

13369 DINA BUENO SOUTO DA CUNHA 

12346 DINÁ SIMPLICIO BREVES 

15815 DINALVA SOARES SILVA DE JESUS 

12620 DINAURA RAQUEL DOS ANJOS 

12478 DIOGO ALVES BRANDÃO 

8814 DIOGO ANTONIO BOLDRIN 

10710 DIOGO DE ANDRADE 

11376 DIOGO DE SOUZA PRADO 

12244 DIOGO GUILHERMITI 

11925 DIOGO HARLEY VARGAS DE OLIVEIRA 

9933 DIOGO HERIQUE FEIJO 

20106 DIOGO LUIZ CORRÊA PONCE DE SOUZA 

18840 DIOGO MAIA TENORIO 

18446 DIOGO MARQUES 

12564 DIOGO MARQUES NOVAIS 

13961 DIOGO MEDEIROS LAURINDO 

13712 DIOLINDA MARIA DA SILVA 

12230 DIOMAR SOARES LIMA 

14595 DIONE MARCELO ORTEGA JUNIOR 

20457 DIONE MATIAS PEREIRA 

19197 DIONELLA THEREZA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

15300 DIONIOSIO AMÂNCIO BORGES 

14009 DIRACI VIEIRA DE LIMA 

18294 DIRANDI LIMA MOTA 

12768 DIRCE ALVES ROSSINI 

19946 DIRCE CASTELUCI 

14113 DIRCE DA CUNHA 

11201 DIRCE FERREIRA 

17461 DIRCE MARIA DE OLIVEIRA 

12076 DIRCE MARIA SOARES 

17606 DIRCE SALES RIBEIRO 

8263 DIRCE SANTINA KIIHL 

9094 DIRCEU APARECIDO DINIZ 
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11520 DIRCEU RODRIGUES SILVEIRA 

12237 DIRLENE BOZA 

18755 DIVA DE OLIVEIRA PEREIRA 

8257 DIVA DE SOUZA 

19673 DIVA VERZONI DE CARVALHO 

16714 DIVANI SILVA DE SOUZA 

11124 DIVANIRA SOARES DA SILVA 

14609 DIVINA ANTUNES DE SOUZA 

18909 DIVINO JOSÉ BATISTA CORRÊA 

12196 DJALMA BIANZENO 

11828 Djalma Pedroso 

12038 DJANILSE PEREIRA DE LIMA 

12646 DJNANE PIRES DE OLIVEIRA 

9097 DOLORES APARECIDA DOS SANTOS 
XAVIER 

20119 DOMINGAS DE OLIVEIRA CUNHA 

9596 DOMINGAS FAUSTINO DOS SANTOS 

12123 DOMINGOS DA SILVA PEREIRA 

11428 DOMINGOS GONCALVES DE SOUZA 

16821 DOMINIQUE SILVANA SOUZA 

12723 DOMINYKE CASSSIA KOLODZIEJSKI DIAS 

13576 DOMITILA LIMA MARCELINO 

20252 DONISETE FRANCISCO DA SILVA 

12164 DONISETE MESQUITA DE SOUSA 

18770 Donizete Jose Luiz 

19901 DONIZETE PINHEIRO SILVA 

14119 DONIZETE R CHAVES 

19321 DONIZETI APARECIDO RIZZO 

14935 DORACI ALMEIDA DE CARVALHO 

14615 DORACI APARECIDA CASELATO 

20192 DORALICE BOA 

10500 DORALICE DO NASCIMENTO 

13308 DORALICE ESPÓSITO 

13696 DORALICE ILARIO DA SILVA 

8872 DORALICE MUNIZ BARRETO 

20602 DORIS LOPES RODRIGUES 

15742 DORIVAL DA SILVA CAMARGO 

15549 DORIVAL DE ANDRADE 

14279 DORIVAL MANOEL DOS SANTOS 

12975 DOUGLAS ALEXANDRE SOLDERA 
FERNANDES 

20361 DOUGLAS APARECIDO LEME 

20013 DOUGLAS AUGUSTO PEIREIRA DE ARAUJO 
FERREIRA 

11365 DOUGLAS DA SILVA NEVES 

17979 DOUGLAS DA SILVA SOUZA 

20530 DOUGLAS DE CARVALHO CATARINO 

17295 DOUGLAS FELIPE CARMINATI 

14056 DOUGLAS HEINCKLEIN RAMOS 

8725 DOUGLAS HENRIQUE FERNANDES 

8128 DOUGLAS JERONIMO DA SILVA 

10760 DOUGLAS JORGE DA ROCHA 

15935 DOUGLAS JUNIO DE OLIVEIRA 

18847 DOUGLAS MACEDO SILVA 

20271 DOUGLAS MACHADO 

18278 DOUGLAS MANTOVANI 

18421 DOUGLAS MONTEIRO COSTA 

13704 DOUGLAS MOREIRA DE OLIVEIRA 

16794 DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA 

10118 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 

17624 DOUGLAS PEREIRA LEITE DE SOUZA 

13628 DRIELE CRISTINA DA SILVA CADETE 

18688 DRIELE DOS SANTOS RODRIGUES 

18768 DRIELY CAMILO LINS 

8560 DRIENI COSTA SANTOS 

11997 DUILIO LUIZ RAMOS 

15356 DULCE APARECIDA DA SILVA 

18769 DULCE APARECIDA GAMA 

17445 DULCE MARIA DE OLIVEIRA 

10448 DULCE MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES 

17583 DULCE MARIA MARCHETTI 

14246 DULCE MARIA MARTINS 

15282 DULCE VASCONSELOS BONFIM 

20118 DULCEY AUGUSTA GUILHERME BARBETO 

19396 DULCIMAR DE MORAES 

10860 DULCINEA BARBOSA DA SILVA 

18211 DULCINEIA DA SILVA MELO 

12889 DULCINÉIA DE OLIVEIRA GARCIA 

15047 DULCINEIA TEODORO DA SILVA MACEDO 

19612 DURVAL ANTONIO BORGES 

13140 DYANDRA FISCHER FRANCO 

13375 DYANE CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA 

8358 DYEGO NASSAR CARDOSO 

10063 DYENE CRISTINA DA SILVA LEOCADIO 

13552 EBERSON LUIZ DA SILVA ADAO 

20501 EDELVITA RIBEIRO DA SILVA 

20043 EDEMILSON DOS SANTOS FERRARI 

11030 EDENILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

18003 EDENILSON TEOTONIO DA SILVA 

16171 EDENIR DE OLIVEIRA NOVAIS 

9466 EDER ALVES SANTIAGO 

10969 EDER ARAUJO DOS SANTOS 

13988 EDER MENDONÇA 

12145 ÉDER MOREIRA ROSA 

9471 EDER RONALDO NIVOLONI 

12312 EDER VARGAS MACHADO 

20206 EDERLI JEFFERSON MANTUANI DE LIMA 

8737 EDERSON ADRIANO DE PAULA 

11257 EDERSON ANTONIO JOIA 

16827 ÉDERSON ANTONIO VITORINO 

18879 EDERSON CESAR OLIVEIRA AGUIAR 

18972 EDERSON DE CARVALHO MELLO 

14405 EDERSON EGIDIO FIORESE 

11603 EDERSON ZAMANA 

20357 EDERSON ZAMBON 

16489 EDEVARLENE FERNANDES DOS REIS 

15138 EDFRAN RODRIGUES DA SILVA 

11197 EDGAR FERREIRA DE SOUZA 

9712 EDGAR HENRIQUE MORAIS NOGUEIRA 

19629 EDGARD TEIXEIRA BATISTA 

8625 EDICLEIA DA SILVA DINIZ 

10452 EDIELSON NOVAIS SILVA 

9490 EDILAINE APARECIDA DOS SANTOS 

17071 EDILAINE APARECIDA ELESBAO 

10556 EDILAINE APARECIDA FONSECA SANTOS 

19497 EDILAINE BRUNA FRANCA JESUINO 

17825 EDILAINE BUENO DE MELO 

13046 EDILAINE CAROLINE FONTOURA 

11873 EDILAINE CRISTINA DA SILVA 

15741 EDILAINE CRISTINA PAULINO 

14770 EDILAINE DE OLIVEIRA CRUZ MICELI 

13623 EDILAINE PIRES PASSADOR DA CRUZ 

12915 EDILAINE RAQUEL ARAÚJO BARREIRO 

16248 EDILAINE VENCESLÃO SOUZA 

9391 EDILANE FRANCISCA SCHINEIDER 

10017 EDILANE RODRIGUES DOS SANTOS 

15055 EDILANIA MARIA DA SILVA 

14016 EDILAURA ALVES ANTÔNIO 

15709 EDILEA DE OLIVEIRA HERCULANO 

16903 EDILEIDE TODÃO SANTOS 

12842 EDILENE APARECIDA BIASIN 

15959 EDILENE APARECIDA TRINQUINATO 

14949 EDILENE DE FATIMA PERES CARASSINI 

10967 EDILENE DE OLIVEIRA CARDOSO 

8600 EDILENE FASTRONI 

16084 EDILENE PRATI 

17165 EDILENE SOARES LOPES 
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10994 EDILEUSA DE CÁSSIA PATRICIO 

17901 EDILEUSA LAURENTINO DOS SANTOS 

18603 EDILEUSA VIEIRA LUSTOSA FERREIRA 

14212 EDILEUZA APARECIDA MOREIRA TRISTÃO 

8871 EDILEUZA CORREIA LAURENTINO DE 
SOUZA 

16737 EDILEUZA DELMONDES DE LIMA 

9696 EDILEUZA LOPES MARTINI 

12614 EDILNETE FERREIRA DA CUNHA 

17409 EDILSOM JOSE BATISTA DA TRINDADE 

20045 EDILSON BARBOSA CARDOSO 

8569 EDILSON DA SILVA SANTOS 

11850 EDILSON FERREIRA LIMA 

10177 EDILSON GARCIA PINTO 

19002 EDILSON PEREIRA BATISTA 

15968 EDILSON ROBERTO TRINQUINATO 

20355 EDILZA MARIA DA SILVA MIRANDA 

18005 EDIMILSON DONIZETE SILVA 

8121 EDIMIRIAM DE SOUZA ASSIS 

11156 EDINA FERREIRA LIMA 

20296 EDINA RODRIGUES DOS SANTOS 

17510 EDINAJARA FIGUEIREDO DE JESUS 
SANTOS 

14099 EDINALDA MARIA ALVES DA SILVA 

11508 EDINALDO ALVES MOREIRA 

12490 EDINALVA LIBANIA FREIRE 

17138 EDINALVA PEREIRA DA SILVA 

17379 EDINEA MARIA DE OLIVEIRA 

14247 EDINEI ALVES RODRIGUES 

17158 EDINEIA APARECIDA FERREIRA 

19435 EDINEIA GUIMARAES 

17463 EDINEIA MONTEIRO DA SILVA 

12952 EDINEIA MORENO CASTELÃO 

17043 EDINEIA XAVIER DA SILVA 

19842 EDINELSON PEREIRA LIMA 

20542 EDINETE SILVA SANTOS 

9601 EDINEUSA LILIAN NICOLAU 

13157 EDIONE APARECIDA AUGUSTO 

10250 EDIONO AFONSO PEREIRA 

19427 EDISON BATISTA DE PAULA FILHO 

20601 EDISON BENEDITO DA SILVA 

13068 EDISON BRAZ BATISTA 

13989 EDISON CAMILLO DE OLIVEIRA 

9985 EDISON LUIZ AUGUSTO 

14635 EDISON LUIZ CARVALHO 

14455 EDISON RAUL DE SOUZA FRANÇA 

17976 EDISON RICARDO VIOTO 

8370 EDISON ROBERTO PINCELA 

12547 EDITE GOMES DE JESUS 

20130 EDIVALDA PEREIRA GOMES 

19129 EDIVALDO ANTONIO ALVES 

8379 EDIVALDO DE OLIVEIRA MARTINS 

11580 EDIVAN SILVA DE COUTO 

11895 EDIVAN VENTURA FIRMINO 

9837 EDJANE CARNEIRO PEREIRA 

12492 EDJANE DANTAS DE ALMEIDA 

10059 EDJANE MARIA DIAS DA SILVA 

20392 EDJANE SILVA DO NASCIMENTO 

10593 EDLAINE LUIZA VICENTINI 

10519 EDLAINE PRISCILA FANTINELI DA SILVA 

20413 EDLAINE RANTICHIERI DE CARVALHO 

14230 EDMAR ALVES PEREIRA 

10039 EDMAR DA SILVA DINIZ 

12002 EDMAR GOMES FERNANDES 

20230 EDMAR OLIVEIRA DE ALVARENGA 

9758 EDMARA SCHINCARIOL 

12110 EDMILSON BARBOSA 

16813 EDMILSON DA SILVA GONÇALVES 

14303 EDMILSON DE JESUS OLIVEIRA 

10658 EDMILSON DO NASCIMENTO 

16370 EDMILSON DOS SANTOS 

13579 EDMILSON GUSTAVO DE CARVALHO 

19329 EDMILSON PEREIRA DOS SANTOS 

18228 EDMIR RICARDO STOCHI 

15547 Edmundo Alves Gonçalves 

19599 EDMUR ALBERTO GOTTARDO 

11381 EDNA ALVES DOS SANTOS 

9153 EDNA APARECIDA BRAS 

19568 EDNA APARECIDA CANDIDO 

17921 EDNA APARECIDA DE MELO ANTONIO 

11179 EDNA BARBOZA CORREIA 

18458 EDNA BORGES BARBOSA 

14251 EDNA DALVA DOS SANTOS 

15479 EDNA DE LIMA 

20429 EDNA DOS SANTOS LIMA 

13358 EDNA HELENA GONCALVES DE PONTES 

16127 EDNA LOPES DA SILVA 

19794 EDNA LUCIA RODRIGUES 

18384 EDNA MARIA DA SILVA ALMEIDA 

17663 EDNA MARIA DE LIMA 

11974 EDNA MARIA JACINTO 

11599 EDNA RODRIGUES 

8648 EDNA RODRIGUES DE SOUZA 

18905 EDNA SANDRA RODRIGUES BATISTA 

8270 EDNA SANTOS CAMILO 

15324 EDNA SOARES COSTA 

11341 EDNA TEIXEIRA SOARES 

14193 EDNALDO ALVES DE MOURA 

10930 EDNALDO DA SILVA 

20513 EDNALUCIA DA SILVA MOREIRA 

17698 EDNALVA DE JESUS VILELA ESTIVANELLI 

19507 EDNEA DE ARAUJO LEANDRO 

11067 EDNEIA APARECIDA MACIEL 

19463 EDNEIDE DOS SANTOS 

18988 EDNICE APARECIDA SILVA 

8267 EDNILDO GOMES DE FREITAS 

11218 EDNILSON SOUSA DIAS 

14140 EDNIR VALLI 

13885 EDSON AKIRA DE SOUZA 

9888 EDSON ALVES DE SOUSA 

9747 EDSON ANDRADE DE JESUS JUNIOR 

18470 EDSON ANTONIO DE ALMEIDA 

15454 EDSON CAMARA 

17014 EDSON CARLOS DOS SANTOS 

14315 EDSON CARLOS SIMÃO 

19671 EDSON DA SILVA BARBOSA 

11800 EDSON DA SILVA VALE 

13561 EDSON DANTAS DA SILVA 

9476 EDSON DOS SANTOS PEREIRA 

9071 EDSON FARIA BARBOSA 

9871 EDSON GAIA ALVES DA SILVA 

12291 EDSON GERALDO OLIVEIRA SILVA 

14582 EDSON GONÇALVES SIQUEIRA 

15808 EDSON HENRIQUE RODRIGUES 

17613 EDSON JUNIOR SCHWARZ 

10297 EDSON PEREIRA PALLONE 

20009 EDSON REGINALDO DA SILVA BARBOSA 

20220 EDSON RICARDO GONÇALVES DA SILVA 

13312 EDSON RICARDO PILOT DE SIQUEIRA 

19840 EDSON SILVA SANTOS 

17968 EDSON SOUZA LIMA 

13070 EDUARDA ALVES DE MORAES 

11705 EDUARDA LOPES BARROS 

8864 EDUARDA OLIVEIRA TAVARES 

20622 EDUARDA TALITA APRIJO SILVA 

20089 EDUARDO  DONIZETE MANOEL 
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14932 EDUARDO AGUILERA ARAUJO 

17241 EDUARDO ANDRADE SILVA 

15334 EDUARDO ANDRÉ ARAYA DE SOUZA 

12421 EDUARDO AUGUSTO LEITE FERREIRA 

16125 EDUARDO BERGANTON CARDOSO 

11866 EDUARDO BISPOS DOS SANTOS 

10952 EDUARDO DA SILVA SALVIANO 

19429 EDUARDO DE AZEVEDO GIROTTI 

10887 EDUARDO DE FREITAS 

8591 EDUARDO FELIX DA SILVA 

11560 EDUARDO FRANÇA 

17114 EDUARDO FRANCISCO DE MIRANDA 

18260 EDUARDO GOMES MONTEIRO NETO 

12806 EDUARDO HENRIQUE BATAIER 

18046 EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

9699 EDUARDO HIDEKI KUBO 

10881 EDUARDO JOSÉ DE JESUS 

20121 EDUARDO LUIS BARBOSA 

10201 EDUARDO MEDEIROS HONORIO 

10424 EDUARDO MENDES ARAUJO 

16284 EDUARDO MÜLLER DOS SANTOS 

18422 EDUARDO OLIVEIRA DE CARVALHO 

18028 EDUARDO PIDOSA 

9064 EDUARDO PINHEIRO FILHO 

10609 EDUARDO RODRIGUES 

10170 EDUARDO SEVERINO DA SILVA FILHO 

14360 EDUARDO TEIXEIRA CORRÊA 

20219 EDUARDO TELES DE NOVAIS 

10144 EDUARDO TELLES 

13333 EDUVIRGES BAPTISTA BASSO 

20496 EDVALDA MARQUES DE SOUSA 

10072 EDVALDO CARDOSO 

15048 EDVALDO GOMES ROCHA 

11843 EDVALDO GONÇALVES DE SOUZA 

19451 EDVAN APARECIDO MAIANTE CASTRO 

14350 EDVAN JOSE NUNES ALVES 

17413 EDVANEA PORTO DOS SANTOS SILVA 

9562 EDWILSON NUNES DA SILVA 

17274 EFIGÊNIA ALVES 

18341 EFIGENIA TERESA DA SILVA LINDOLFO 

11272 EFRAIM ANTONIO DA SILVA SOUZA 

13306 EGBERTO NICOLAS LUCAS DOS SANTOS 

12834 EGLER FRANCISCO VILLELA PAULINO 

10076 EIDI APARECIDA SOARES DA SILVA 

19876 ELAINE ALVES DE OLIVEIRA 

19413 ELAINE ALVES NOGUEIRA 

12469 ELAINE ANTUNES BESERRA AMORIM 

19275 ELAINE APARECIDA DA SILVA 

9024 ELAINE APARECIDA PEDRO 

16289 ELAINE APARECIDA PINTO 

18247 ELAINE APARECIDA ROMAO 

18305 ELAINE APARECIDA SOARES DA SILVA 
FONSECA 

18774 ELAINE BARBOSA DE LIMA 

18191 ELAINE CARLA MONTEIRO DE BRITO 

8668 ELAINE CRISTINA CHAVES DA SILVA 

8573 ELAINE CRISTINA DA FONSECA 
MARCONDES 

9706 ELAINE CRISTINA DA SILVA 

14344 ELAINE CRISTINA DA SILVA GUEDES 

19862 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

10882 ELAINE CRISTINA FABIANO 

17679 ELAINE CRISTINA FIDENCIO PEREIRA 

8372 ELAINE CRISTINA FIORESE 

9721 ELAINE CRISTINA MATOS SANTOS 

10334 ELAINE CRISTINA NUNES MACIEL DA SILVA 

17271 ELAINE CRISTINA NUNES PEREIRA 

8929 ELAINE CRISTINA RODRIGUES 

16102 ELAINE CRISTINA SILVA MATIAS 

15122 ELAINE CRISTINA TRINDADE 

19222 ELAINE DA SILVA BARBOSA 

20519 ELAINE DE ALMEIDA CARVALHO 

18095 ELAINE DE ANGELO 

14149 ELAINE DE FRANÇA BARBOSA 

15347 ELAINE DE LIMA LOPES 

19796 ELAINE DE OLIVEIRA SILVA 

10906 ELAINE DE PAULA RODRIGUES 

9624 ELAINE DOS SANTOS JOSE 

9748 ELAINE FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

9932 ELAINE FERREIRA DOS SANTOS 

13473 ELAINE FLAMINO ALVES SILVA 

18671 ELAINE GOES PEREIRA 

10943 ELAINE JUSTINO ESPOSITO 

10323 ELAINE KELY DA SILVA TEIXEIRA 

11988 ELAINE LOPES DA CRUZ 

18940 ELAINE MARIA DE MELO 

10867 ELAINE MARQUES RAYMUNDI 

14265 ELAINE MUNHOZ CRODELINO 

19947 ELAINE PRADO DE VASCONCELLOS 

17636 ELAINE PRISCILA BATISTA 

15856 ELAINE PRISCILA DE CARVALHO 

18222 ELAINE RIBEIRO PEREIRA 

20135 ELAINE SANTOS TIGRE 

8333 ELAINE SILVA DE PAULA 

15387 ELAINE SILVA GONÇALVES 

12400 ELAINE TEREZINHA BARBOZA DE OLIVEIRA 

14208 ELAISA APARECIDA DE OLIVEIRA GALO 

11660 ELANE DE SOUZA SANTOS 

20227 ELANO PINHEIRO DOS SANTOS 

12881 ELCI APARECIDA DE SOUZA 

19419 ELCIO DE ANDRADE SANTOS 

9636 ELCIO DEODATO DA SILVA SIMIONI 

16962 ELCIO SEVERINO 

17895 ELDA FATIMA DA SILVA 

13947 ELEIDE DE FATIMA OLIVEIRA FONSECA 

10535 ELEN CAROLINE PERIGO 

17211 ELENA CAVALCANTE DA SILVA 

18442 ELENALVA JESUS DE OLIVEIRA ROSA 

16671 ELENI BATISTA SEARA 

19345 ELENICE APARECIDA MACHADO 

16031 ELENICE FERREIRA LOPES 

14080 ELENICE HASS MANOEL 

8322 ELENICE RIBEIRO MARTINS 

16411 ELENICE VALERIA DA SILVA 

14912 ELENILDE HELENA DE OLIVEIRA 

8258 ELENIR APARECIDA MARTINS DA ROSA 

19669 ELENIR LOPES DE SOUZA 

12858 ELENIR NUNES 

19855 ELENIR PEREIRA DOS SANTOS 

10262 ELEONIA FERREIRA DA SILVA 

9426 ELEONORA KLINGER 

17930 ELGA APARECIDA DA SILVA 

8862 ELI BATISTA SEARA 

12404 ELIÃ BRANDÃO LARANJEIRA 

17370 ELIANA ALVES 

17909 ELIANA ALVES DE SOUZA 

17007 ELIANA ALVES RIBAS 

11154 ELIANA APARECIDA DA SILVA 

18874 ELIANA APARECIDA EZEQUIEL 

16194 ELIANA APARECIDA MOREIRA TRISTAO 

14464 ELIANA APARECIDA OLIVEIRA 

16272 ELIANA APARECIDA PULIDO DE OLIVEIRA 

12794 ELIANA APARECIDA ROSA RAIMUNDO 

17592 ELIANA APARECIDA SERRANO LOPES 

13693 ELIANA CANDIDO 

19774 ELIANA CARNEIRO COELHO 
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9366 ELIANA CRISTINA MARTINS TEIXEIRA 

10178 ELIANA CRISTINA RIBEIRO 

11413 ELIANA DA SILVA 

16935 ELIANA DAS GRAÇAS CORREIA VIEIRA 

13538 ELIANA DE ALMEIDA SANTANA 

18351 ELIANA DE MELO 

14721 ELIANA DOS SANTOS 

10030 ELIANA FASTRONI 

8963 ELIANA FELIX DA SILVA SALLES 

20014 ELIANA ISABEL PANCOTTO SILVA 

20472 ELIANA LOPES DA SILVA 

15997 ELIANA MARIA CRIVELARO 

12502 ELIANA MARIA DA SILVA 

10958 ELIANA MIRANDA 

16407 ELIANA MOREIRA 

14243 ELIANA PEREIRA DOS SANTOS 

11037 ELIANA PERPETUA DA SILVA MENDONCA 
VICENTINI 

15872 ELIANA PIRO SANTOS 

15342 ELIANA PLACIDA DA SILVA 

10546 ELIANA REGINA OLORIVAL 

12980 ELIANA ROBERTA DOS SANTOS 

18710 ELIANA ROSSIK 

15015 ELIANA SANTOS CASTRO 

15812 ELIANA SANTOS DA COSTA 

12286 ELIANA TOMASSONE 

12112 ELIANDRO APARECIDO POLICARPO MOURA 

12829 ELIANE APARECIDA DA SILVA 

12184 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 

17219 ELIANE APARECIDA LOURENCO DA SILVA 

14889 ELIANE APARECIDA PEDROSO BARRETO 

10807 ELIANE BENEDITA GOMES DOS SANTOS 

8665 ELIANE BISPO DOS SANTOS 

19105 ELIANE BUENO FERRARI 

16691 ELIANE CIPRIANO DA SILVA 

11397 ELIANE CRISTINA CANDIDO 

11924 ELIANE CRISTINA DE SOUZA MOURA 

19832 ELIANE CRISTINA MARTINS 

11031 ELIANE DA SILVA 

13875 ELIANE DE ANDRADE ROCHA 

11022 ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS 

15943 ELIANE DE SOUZA 

8903 ELIANE DIAS VIEIRA 

13292 ELIANE DOS REIS LIMA COSTA 

18292 ELIANE DOS SANTOS FERREIRA 

10216 ELIANE EURIDICE DOS SANTOS BARROS 

11517 ELIANE FEITOSA DE ALMEIDA 

17119 ELIANE LACERDA 

13634 ELIANE LAVELLI 

8167 ELIANE LEONE 

19528 ELIANE LOBATO BRANCO 

18670 ELIANE LUCENA DA SILVA 

9818 ELIANE MARIA DA SILVA 

11579 ELIANE MARIA DA SILVA MOURA 

9572 ELIANE PATRICIA DA SILVA 

19127 ELIANE PEREIRA DE MELLO 

14304 ELIANE PIRES DOS SANTOS 

8339 ELIANE SILVA DE PAULO 

11392 ELIANE SOARES CARNEIRO 

17093 ELIANE SOARES SANTANA 

17855 ELIANE VALERIA DA ROCHA 

11878 ELIANE VASCONCELOS SILVA 

20611 ELIANE VITOR CASSIMIRO 

15084 ELIAS ALEXANDRE DA SILVA 

8901 ELIAS ALVES CARDOSO 

19469 ELIAS APARECIDO MENDES 

15876 ELIAS BARBOSA ALMEIDA 

16976 ELIAS DAS DORES SILVA 

17625 ELIAS VIEIRA DOS SANTOS 

20412 ELICEIA CLAÚDIA RAMIRES 

19829 ELIDA ALMEIDA GONÇALVES 

16429 ELIDA FERNANDA DE SOUZA 

9198 ELIDA NAYARA HERMINIO DOS SANTOS 

9879 ELIDAN ALVES LIMA 

20554 ELIDIA LUIZA DE OLIVEIRA 

15103 ELIEIRE VANIA SOARES DE OLIVEIRA 

10890 ELIEL DE FREITAS 

18365 ELIEL FRANCISCO DA SILVA 

19376 ELIELMA SOARES DE MELO MOURA 

20407 ELIELZA DA COSTA GONÇALVES 

20250 ELIEN SANTOS TEIXEIRA 

10027 ELIENDE BARROS DA COSTA 

12065 ELIENE  ROSA DE SALES 

16719 ELIENE APARECIDA GARCIA SANTOS 

17926 ELIENE DAMIAO DOS SANTOS NUNES 

10356 ELIENE MENDES MARTINS DE CARVALHO 

13791 ELIETE APARECIDA MARQUES 

18030 ELIETE JESUS DAS NEVES 

11510 ELIETE NOVAES DE SOUZA 

8388 ELIETE PEREIRA DE OLIVEIRA 

20270 ELIETE PIMENTEL JACINTO 

15178 ELIETE SILVA SOUZA 

15652 ELIEZER IVAIR  DA SILVA 

12627 ELIEZER ROQUE 

18497 ELINALDA SOARES DE ARAUJO 

10782 ELINEIRE DE JESUS SANTOS 

19409 ELIO TADAO SONODA 

11776 ELIOENAI DE JESUS 

20571 ELIONAI BONFIM DO CARMO 

10564 ELIS NUBIA ALVES DE ARAUJO 

20606 ELIS REGINA LIMA 

20344 ELISA DE OLIVEIRA TRAZZI 

10977 ELISABETE ALCASSA BRITO 

17069 ELISABETE ALVES SERRA 

14544 ELISABETE APARECIDA GAZZOTTO SILVA 

13406 ELISABETE APARECIDA MROCHEN 

13905 ELISABETE APARECIDA RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

16933 ELISABETE APARECIDA SILVA PINHEIRO 

12804 ELISABETE APARECIDA SOARES 

8409 ELISABETE BALDO 

20342 ELISABETE CRISTINA MACIEL 

11040 ELISABETE DA CUNHA BARBOSA 

19551 ELISABETE DA SILVA GARBE 

13855 ELISABETE DA SILVA OLIVEIRA 

18438 ELISABETE DE OLIVEIRA 

13236 ELISABETE FATIMA PINHEIRO 

8794 ELISABETE FRANCO ROSA 

11144 ELISABETE GALVÃO FERREIRA 

12306 ELISABETE MACÊO 

11250 ELISABETE MIRNA SOBRAL 

11648 ELISABETE PIRO SANTOS 

10369 ELISABETE SOUZA MORAIS 

16307 ELISABETE VIEIRA GONÇALVES 

12933 ELISABETH PINTO DA SILVA 

17640 ELISANDRA DE FATIMA PAES 

18566 ELISANDRA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 

11235 ELISANGELA ADRIANE DE SOUZA 

10804 ELISANGELA ALBAN 

13001 ELISANGELA ALDA SILVA 

8537 ELISÂNGELA APARECIDA DE PAULA SOUSA 

15966 ELISANGELA BEZERRA DA CRUZ 

10942 ELISANGELA BUZATO PEREIRA 

13196 ELISANGELA CARNEIRO DE ALMEIDA 

15734 ELISANGELA COSTA PAULINO 
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17333 ELISANGELA CRISTINA GABRIEL 

19449 ELISANGELA DA SILVA 

7978 ELISANGELA DA SILVA MELGES 

17786 ELISANGELA DANTAS CARVALHO OLIVEIRA 

14876 ELISANGELA DE CAMPOS 

14166 ELISANGELA DE OLIVEIRA ROQUE DA SILVA 

19576 ELISANGELA DE OLIVEIRA SANTOS 

14543 ELISÂNGELA FELIZARDO PONTIM 

20156 ELISANGELA FERREIRA COSTA 

14003 ELISANGELA FERREIRA GANDRA 

13559 ELISÂNGELA FERREIRA PIMENTA 

14599 ELISANGELA MARIA DA SILVA 

16523 ELISANGELA MARIA DA SILVA 

14765 ELISÂNGELA REGINA PAULO 

8452 ELISÂNGELA REIS 

16544 ELISANGELA RIBEIRO PEREIRA 

18310 ELISANGELA ROBERTA DE SOUZA 

17789 ELISANGELA SANTANA OLIVEIRA 

17251 ELISANGELA SANTOS 

15219 ELISANGELA SANTOS DE TORRES 

9125 ELISANGELA SILVA CAMARGO 

16786 ELISANGELA SILVEIRA PROCOPIA 

12506 ELISANGELA SIMAO DA SILVA 

9577 ELISANGELA STUART DO AMARAL 

12786 ELISBERTA FERREIRA CONSENTINO 

19128 ELISCLEIDE LIMA DA SILVA 

9805 ELISETE CARDOSO DOIMO 

9162 ELISETE GALVAO 

9559 ELISETE GUARDA BAPTISTA 

16122 ELISETE REGINA DE PAULA 

13943 ELISEU RICARDO DE MATOS 

10933 ELISIANA QUIRINO SILVA 

17717 ELISIMARIA PEREIRA DA SILVA 

9638 ELIUDA SARMENTO QUINTINO 

9185 ELIVETE MARTINS CACERI 

16754 ELIZA AUGUSTA NOVAIS SILVA 

19383 ELIZA FELIX DA SILVA 

9047 ELIZA VENÂNCIO 

18306 ELIZABETE ANTONIA DE OLIVEIRA 

17385 ELIZABETE APARECIDA BINATTO 

18206 ELIZABETE GOMES DA SILVA 

19577 ELIZABETE OLIVEIRA MOTTA 

8557 ELIZABETH DA SILVA COSTA SANTOS 

18242 ELIZABETH FERREIRA  NAZARENO 

8057 ELIZABETH SYLVANY FERREIRA DA SILVA 

10974 ELIZAMA DE SAUZA ALCANTARA 

20586 ELIZAME BONFIM DO CARMO 

14419 ELIZANDRA FERNANDES PEREIRA 

18376 ELIZANGELA ALMEIDA DE AGNELLO 

9994 ELIZANGELA CRISTINA DA SILVA 

12250 ELIZANGELA LIMA LEITE 

13507 ELIZANGELA SILVA SANTANA 

8119 ELIZETE DE SOUZA ASSIS 

18669 ELIZEU BATISTA DA SILVA 

14112 ELIZEU FERNANDES MACHADO 

17748 ELIZIANE SILVA SANTOS ANGELI 

19078 ELLEN CAETANO RAMOS 

13069 ELLEN CRISTINA DA SILVA 

10222 ELLEN CRISTINA DE LIMA 

18252 ELLEN CRISTINA MODESTO CRUZ 

19337 ELLEN CRISTINE GONCALVES RANGEL 
MAIA 

11987 ELLEN DA SILVA SANTOS 

8163 ELLEN DIANA RODRIGUES ANDRADE 

9931 ELLEN ELENA 

19097 ELLEN EVELIN DA SILVA 

9557 ELLEN IRENE BARBOSA 

12027 ELLEN MAYARA MARIA BUFOLO 

9130 ELLEN NAYRA HERMINIO DO SANTOS 

9751 ELLEN OLIVIA DE OLIVEIRA GOMES 

9939 ELLEN PAES 

10648 ELLEN TATIANA DA SILVA 

10009 ELLEN TATIANE DE AQUINO MARTINS 

16947 ELLEN TATIANE VOLTOLIN GAZZI 

10878 ELOA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

12041 ELOIDE TARISSIO 

10157 ELOINA LOPES DE OLIVEIRA 

8219 ELOISA CANOVA DAVIDE 

11333 ELOISA CARVALHO DE LIMA 

15779 ELOISA CRISTINA FERREIRA LEITE 

14755 ELOIZA BEZERRA LIMA DA SILVA 

17191 ELSA MARIA DA SILVA SANTANA 

13396 ELSA RUTH DA CUNHA PAULA 

10552 ELSIO VICENTE JUNIOR 

11266 ELSIVAN SOARES CRUZ 

13773 ELTON CAIO DAMASIO 

9767 ELTON COELHO DA SILVA 

9803 ELTON DE FARIA 

11913 ELTON FERREIRA DA SILVA 

15839 ELTON JESUS SOUZA 

17852 ELTON JOSE FERNANDES 

9270 ELTON KLEBER NOVAES 

13994 ELTON MORAIS CARVALHO 

10826 ELTON VITORIANO 

17677 ELUZA RAMOS MENEZES DOS SANTOS 

13018 ELVAM PAULO BARBOSA 

14264 ELVIRA MARIA DA CRUZ 

10326 ELVIRA RIBEIRO DA SILVA 

17500 ELVIRA ZAFANI 

15044 ELVIS APARECIDO FERNANDES 

14290 ELVIS EMERSON COUTINHO 

18594 ELVIS ROBERTO DA SILVA 

17944 ELVIS SHTANLEY JUNIOR FERREIRA DE 
MORAES 

11128 ELY APARECIDA DOS SANTOS 

13304 ELYAKIM FEITOSA DA SILVA 

16872 ELYPHAS LEVI MENEEZ DA ROCHA 

16508 ELZA APARECIDA CARVALHO 

14105 ELZA DE JESUS CORDEIRO DE OLIVEIRA 

13218 ELZA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

19628 ELZA FIAIS DE CARVALHO PIRES 

11275 ELZA HUNGARO MENDES DO CARMO 

13451 ELZA MARIA BRANDO 

19364 ELZA MEIRE BENTO 

18343 ELZA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

17726 ELZA PEREIRA 

19442 ELZA PEREIRA DOS SANTOS 

19276 ELZA RODRIGUES SABARA DE OLIVEIRA 

19399 ELZI MARIA DE SOUZA 

10575 ELZILENE FERREIRA MARTINS 

20157 EMANOEL FERNANDO DOS SANTOS 

8416 EMANUEL DOS REIS LEAL 

10456 EMANUEL FERNANDES DA SILVA 

16902 EMANUEL GUIMARAES EVANGELISTA 

13598 EMANUEL MARTINS DA FONTE 

17773 EMANUELA GARCIA MENDES 

12989 EMANUELE DE SOUZA 

16304 EMANUELE FERREIRA DAS NEVES 

13152 EMANUELLE ABREU AZEVEDO 

11318 EMELENE MOREIRA 

16260 EMELY LAIANE BERTACCO DOS SANTOS 

10542 EMELY RAMALHO COSTA 

14092 EMERENCIANA ROSA SOUZA DE OLIVEIRA 

11116 EMERSON APARECIDO DUTRA 

10663 EMERSON AZEVEDO OLIVEIRA 
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19033 EMERSON CALEGÃO BRASIL 

17587 EMERSON CAMPOS SERVULO 

15932 EMERSON CHAVES BERNARDINO 

12401 EMERSON DA SILVA LIMA 

10642 EMERSON FREITAS DE MELO 

8874 EMERSON GILBERTO NUNES DA SILVA 

12579 EMERSON HENRIQUE CARNEIRO 

12875 EMERSON MANUEL DA SILVA 

8990 EMERSON MELO GABRIEL DA SILVA 

13949 EMERSON MOREIRA DA SILVA 

14153 EMERSON NATALINO DE OLIVEIRA 

18810 EMERSON RICARDO DO NASCIMENTO 

18890 EMERSON RODRIGUES FIRMINO 

9665 EMERSON ROGERIO GOMES 

10467 EMERSON TIAGO DA SILVA 

17355 EMIDIO GOMES DE FREITAS NETO 

13426 EMILENE DE OLIVEIRA 

18042 EMILENE SUE ELLEN DE SOUZA 

13219 EMILENY SAMPAIO AMARAL LIMA 

19042 EMILIA MARIA BANDEIRA DE OLIVEIRA 

8982 EMILIA MORI 

20497 EMILIA VERA MASO 

13638 EMILIANA DO PRADO GONÇALVES 

11356 EMILY REGINA GROSSELLI 

8942 EMMANUELE DE OLIVEIRA 

20627 EMYLLY KARLYANNE DE SOUSA SILVA 

15798 EMYLLY ROBERTA DA SILVA ARAÚJO 
GARONE 

9965 ENDERSON PEREIRA DOS SANTOS 

19995 ENI DA PAZ 

9743 ENI PARANHOS SANTOS 

11948 ENI PEREIRA DE MOURA BARBOSA 

8781 ENIDE REGINA TRAVALIM MOREIRA 

10540 ENOQUE JOSE CORREIA DE OLIVEIRA 

16685 ENOQUE OLIVEIRA PIRES 

17053 ENOQUES NUNES PEREIRA 

13091 ENRIQUE JACINTO HONORIO 

9586 ERALDO NUNES DE OLIVEIRA 

19004 ERCI DE FATIMA SILVA 

18034 ERCI MACHADO ALVES 

18265 ERCIDIA ROSSATTO 

15341 ERENIR MARIANA DOS SANTOS 

13240 ÉRIC FABIANO SCARABELIN 

10272 ERIC ROGER SILVA 

9514 ERICA APARECIDA DE MORAES 

15566 ERICA APARECIDA DE SOUZA CARNEIRO 

14555 ERICA APARECIDA DOS SANTOS 

9299 ERICA APARECIDA FERREIRA GOMES 

16022 ERICA ASSUNCAO DE ARAUJO 

15489 ERICA BANDEIRA GONÇALVES 

10227 ERICA BORGES BARBOSA 

9009 ERICA CAROLINE DE AQUINO 

11400 ERICA COSTA DA SILVA 

13735 ÉRICA CRISTIANE DA SILVA 

15031 ERICA CRISTINA AMBROSIO 

9459 ERICA CRISTINA DA SILVA 

11922 ERICA CRISTINA DA SILVA VALE PRADO 

10007 ERICA DA SILVA 

15147 ERICA DA SILVA 

14978 ERICA DE ALMEIDA RODRIGUES 

9878 ERICA DE ARRUDA 

10773 ERICA DE CASSIA BATISTA RAMOS 

15657 ERICA DE JESUS RUAS 

8957 ERICA DE LIMA FELISBERTO LINHARES 

9552 ERICA DE MELO PACHECO 

17893 ERICA DE SOUZA CIPRIANO 

16707 ERICA DOS SANTOS 

14392 ERICA ELVIRA BATISTA SILVA 

17816 ERICA FERNANDA DE LIMA 

9168 ÉRICA FERNANDA VERTUAN FRANCO 

19523 ÉRICA MARIA SALÚ 

11824 ERICA MARILIA DE LIMA 

15724 ERICA MARTINELLI 

9924 ERICA MARTINS 

11165 ÉRICA MICHELE NOVAES DUARTE 

8847 ERICA NOVAES DE SOUZA 

14888 ERICA PACHECO DE SOUZA 

15788 ERICA PATRICIA ALVES CERQUEIRA 

15911 ERICA PAULA DO NASCIMENTO 

16275 ERICA QUEIROZ 

11646 ERICA REGINA BENTO 

17378 ERICA SCHELOTAG SILVA 

11591 ERICA SILVA DE OLIVEIRA 

12630 ÉRICA SIMONE RODRIGUES DE ASSIS 

11524 ERICA TAMIRES DA SILVA MACEDO 

14868 ERICA VIVIAN BROTTO 

14763 ERICK  WILLIAM VIEIRA LOPES 

9788 ERICK BARBOSA 

15085 ERICK BRUNO VILELA GODEZ 

16588 ERICK CRISTIANO PRETTI 

18711 ERICK FRANCA ALONSO 

13064 ERICK GARCIA 

20274 ERICK JAMES DE LIMA 

13232 ERICK MAGALHÃES 

10084 ERICK RODRIGO MARCHESIN 

9702 ERICKSON HENRIQUE FERNANDES MATOS 

11053 ERICKSON JOSÉ DELBON 

13298 ERICKSON LUCAS RIBEIRO D URBANO 

11552 ERICO DA SILVA SANTOS 

20169 ÉRICO RODRIGO GONÇALVES 

18138 ERIK BRIAN CAMARGO SILVA 

8445 ERIK HENRIQUE CAMARGO DO 
NASCIMENTO 

10371 ERIKA ALVES DOS SANTOS 

12885 ERIKA CRISTINA FREITAS DE SOUZA 

17294 ERIKA DA SILVA MOREIRA 

17280 ERIKA DA SILVEIRA CEZAR BUENO 

15030 ERIKA DE LIMA CAMARGO 

18880 ERIKA FERNANDES CRISTINO 

18629 ERIKA OLGA BARBOSA GOMES 

18356 ÉRIKA PAMELA DE OLIVEIRA 

17316 ERIKA SAMANTHA DANIELI 

8935 ERIKSON DA COSTA MENEZES 

19980 ERILAINE CRISTINA DOS SANTOS LIMA 

8681 ERIMA DA SILVA SIMAO 

15647 ERINALDA GABRIEL LEMOS 

10200 Erisvanio Soares Cruz 

12461 ERIVALDO NOBERTOALEXANDRE 

14468 ERIVAN EMILIANO DA SILVA 

9753 ERIVANIA REGINA ONGARO 

11534 ERIVELTON COELHO DA SILVA 

16869 ERMELINDA MARQUES 

19384 ERNILTON SILVEIRA AMARAL 

11445 ERONDINA LOPES TUNES 

13215 ESDRAS CANJIRANA DIAS 

18916 ESDRAS LUIZ TEIXEIRA CRUZ 

15936 ESTEFANIA ARAUJO BEZERRA DA PAZ 
PORTO 

17949 ESTELA GOMES DE OLIVEIRA 

15858 ESTELA LAINE FERREIRA DA SILVA 

14589 ESTELA SILVA DE LIMA MOURA 

17685 ESTER ALVES CANCELLA 

10181 ESTER CENCIARELI DA SILVA 

19711 ESTER FELIPE DA ROSA SANTI 

10607 ESTER MARIA DA SILVA ALMEIDA 

10562 ESTER MIRANDA NOVAES 
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8022 ESTER RODRIGUES 

16128 ESTER SANTOS SILVA 

19317 ESTER SILVA DOS SANTOS 

20419 ESTEVAN MARIANO PERES 

19958 ESTEVAO APARECIDO CONDICELI 

15268 ESTHEFANE CRISTINA GONÇALVES 

16249 ESTHER TEIXEIRA LINO DA SILVA 

18419 ETHELWALDO PEREIRA NETO 

19839 ETIENE CRISTINA DO PRADO LIMA 

14068 EUCLIDES APARECIDO MORAES DE 
CAMARGO 

16201 EUCLIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

18239 EUFROSINA BENEDITA DO NASCIMENTO 

20440 EUFROSINA PORFIRIO PINTO 

15130 EUGENIO ALVES DOS SANTOS 

12662 EUGENIO NICOLAU MACIEL 

19401 EULALIA DE SOUZA 

17058 EULÁLIA MARIA DE SOUZA 

11220 EUNICE APARECIDA VALENÇA GALVÃO 

20198 EUNICE DE ALMEIDA 

15580 EUNICE FERNANDES CASALHO 

18814 EUNICE LIMA DE SOUZA 

12757 EUNICE RODRIGUES 

12204 EURICO FOGACIO 

13749 EURICO TAVARES PEREIRA 

11327 EURIDES DA SILVA PEREIRA 

13213 EURIDES JOSE DA SILVA 

17077 EURÍPEDES DO CARMO PEREIRA 

14730 EUSA BIO 

10697 EUSEBIO VANDRELEI DA SILVA 

16875 EUSTAQUIO JOSE XAVIER 

17175 EUZÉBIO JOSE PEREIRA 

15766 EUZIDRIA SANTOS SOUZA 

18777 EVA BARBOSA 

18694 EVA DANTA DA SILVA 

7999 EVA DE FÁTIMA DOMINGOS DE OLIVEIRA 

7981 EVA DE FREITAS MARQUES 

19238 EVA EVARISTO 

8368 EVA GERALDA DO NASCIMENTO 

18050 EVA JAQUELINE FERREIRA 

10852 EVA MAGALHÃES PEREIRA 

14950 EVA MARIA DA COSTA SERAFIM 

14340 EVA MARIA DOS SANTOS 

17339 EVA MATOS DE ALMEIDA 

10501 EVA MONTEIRO DA SILVA 

13529 EVA OLIVEIRA NOGUEIRA DA SILVA 

19964 EVA PEDROSO FORTUNATO 

14061 EVA SANTOS DE SOUSA 

18578 EVALDO GOMES SOARES 

9180 EVALDO SILVÂNIO DA SILVA 

20312 EVANDRA APARECIDA DA SILVA DOS 
SANTOS 

8356 EVANDRO AGUIAR FELIX DE LIMA 

19133 EVANDRO AMBRÓSIO DA SILVA 

16002 EVANDRO BELO DE SOUZA 

13147 EVANDRO BIANCHI ALVES 

14124 EVANDRO DA SILVA WANDERLEY 

10580 EVANDRO DOS SANTOS JOSÉ 

10603 EVANDRO FELIPE DE SOUZA 

19666 EVANDRO PIOVAN 

17804 EVANDRO RODRIGO GONÇALVES 
FERREIRA 

15956 EVANDRO TELES DE MATOS 

11968 EVANEIDE CARVALHO COSTA 

14671 EVANEUDA SOUSA CAVALCANTE 

20623 EVANGELISTA GONCALVES DE SOUZA 

13461 EVANI VIEIRA CHAVES 

14181 EVANICE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

16423 EVANILDA XAVIER 

20576 EVANIR MULLER 

9161 EVARISTO MARCELINO DOS SANTOS 

16991 EVELIN MARCELINO THOMAZ 

18452 EVELIN REGINA DE MORAES 

20499 EVELINE ROSZIK 

9398 EVELYN BIANCA KLINGER CARDOSO 

20333 EVELYN CRISTINA DE MEIRA 

16133 EVELYN CRISTINA MORAIS 

19754 EVELYN CRISTINA PRADO 

13003 EVELYN DAIANE MIGUEL 

19447 EVELYN GALDINO RICARDO 

14432 EVELYN GOMES DE CASTRO 

9202 EVELYN GRACE PEREIRA 

19742 EVELYN JANAINA DA SILVA 

17035 EVELYN MARA DE OLIVEIRA 

16077 EVELYN MONIQUE SIQUEIRA SANTOS 

19269 EVELYN PEREIRA DE SOUSA 

14343 EVELYN WILLA GROSSELLI RODRIGUES 

15357 EVERALDA GASPAR DE OLIVEIRA BORGES 

14361 EVERALDO AUGUSTO RODRIGUES 

11354 EVERLY CRISTINA PINTO 

9318 EVERSON CANDIDO SILVEIRA 

19452 EVERSON CRUZ 

12036 EVERSON DOS REIS SANTOS 

17080 EVERSON FERREIRA DA SILVA 

12107 EVERSON PEREIRA DA SILVA 

13203 EVERTON ALEXANDRE PATRICIO 

13114 EVERTON BELEZI DE LIMA 

9616 EVERTON BUENO 

18199 EVERTON CHRISTIAN DE LIRA 

17945 EVERTON CRISTIANO DE BAÉRE 

15574 EVERTON CRISTIANO SILVA 

17653 EVERTON DA SILVA MÓ 

18001 EVERTON DE SOUZA PEREIRA 

19486 EVERTON DOS SANTOS 

11914 EVERTON DOS SANTOS SOUZA 

19797 EVERTON FLORENTINO DOS SANTOS 

10713 EVERTON FRANCISCO GOMES 

8242 EVERTON MENDES DE OLIVEIRA 

13604 EVERTON PAIXÃO 

17629 EVERTON RODRIGUES DA SILVA 

16244 EVERTON ROGERIO FERREIRA 

11112 EVERTON VENERANDA DOS SANTOS 

13000 EVERTON WAGNER DA SILVA 

17838 EVILANGE SACERDOTE PEREIRA 

18969 EVONEIDE DA ROCHA OLIVEIRA 

11820 EWERTON BEZERRA DA SILVA 

9457 EWERTON RAMIRO ULIANA 

10850 EXPEDITA SILVA 

15304 EZEQUIAS BARRETO OLIVEIRA 

13937 EZEQUIEL DE JESUS FERREIRA 

20114 EZEQUIEL MARTINSCARDOSO 

20396 EZEQUIEL RODRIGUES LONGO 

10100 EZEQUIEL SANTOS LIMA 

14688 EZIEL FERREIRA DA SILVA 

20129 FABIANA  PONTES UCHIMURA TEIXEIRA 

13122 Fabiana Alves de Oliveira 

10408 FABIANA ALVES MOLES DA CRUZ 

18719 FABIANA APARECIDA CORREA 

15211 FABIANA APARECIDA MARQUES 

15052 FABIANA APARECIDA MARTINS 

19811 FABIANA APARECIDA ROSA DA CRUZ 

17346 FABIANA CAROLINA PINCINATO 

19453 FABIANA CHANCHENCOW FARIAS 

19433 FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 

13030 FABIANA CRISTINA MASCARENHAS 

19156 FABIANA DA SILVA AQUINO 
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15348 FABIANA DA SILVA MOURA MARTINS 

11402 FABIANA DA SILVA ROCHA 

16464 FABIANA DA SILVA YVONIKA 

16498 FABIANA DAS GRAÇAS 

15195 FABIANA DE BRITO 

12752 FABIANA DE FATIMA RODRIGUES 

17470 FABIANA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

14515 FABIANA DEL COL 

7988 FABIANA DIAS MOURAO 

12995 FABIANA FARIA 

10842 FABIANA FELIX DOS SANTOS 

19159 FABIANA LEITE FERREIRA MENEZES 

11811 FABIANA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES 

12493 FABIANA MENDES OLIVEIRA 

13940 FABIANA MENESES SOARES 

19810 FABIANA MICHELE DA CRUZ 

9149 FABIANA MONTALVAO MELO 

15093 FABIANA NEVES DA CRUZ SOARES 

15749 FABIANA ORTIZ DE QUEIROZ 

9864 FABIANA REIS DE ALMEIDA 

18313 FABIANA RIBEIRO DA SILVA ANDRADE 

8718 FABIANA ROBERTA DOS SANTOS 

11763 FABIANA ROCHA DOS SANTOS 

20040 FABIANA RODRIGUES RAIMUNDO 

10490 FABIANA SIVERI DO NASCIMENTO 

9333 FABIANA SOUZA MARTINS FERNANDES 

17928 FABIANA TAVARES  DOS REIS 

13859 FABIANA VIEIRA DOS SANTOS 

17299 FABIANE ALVES DE OLIVEIRA 

13217 FABIANE CRISTINA DA SILVA 

15586 FABIANE DA SILVA DIAS 

12035 FABIANE FERNANDA BUGACO 

13193 FABIANE MARTINS DE FREITAS 
GONÇALVES 

20259 FABIANO ALMEIDA DA COSTA 

11364 FABIANO AUGUSTO TEODORO 

18677 FABIANO BARBOSA DA SILVA 

11441 FABIANO CRISTIAN RIBEIRO 

11315 FABIANO DA SILVA 

20204 FABIANO DE ANDRADE 

12077 FABIANO DE LIMA SILVA 

19602 FABIANO DISNEI SANTOS DE OLIVEIRA 

15200 FABIANO FERNANDO CAMARGO 

18757 FABIANO FERREIRA ALVES ROSA 

10304 FABIANO GONÇALVES 

10918 FABIANO JOSE ROSA RODRIGUES 

10486 FABIANO MARTINS DE ARAUJO 

19531 FABIANO MOSTAÇO DA SILVA 

16015 FABIANO ROBERTO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

18687 FABIANO SIQUEIRA DE MORAES 
GUIMARAES 

17917 FABIANO SOARES DA SILVA 

14702 FABIANO VIDAL SILVA 

10903 FABIANO ZERBINATO DA SILVA 

11549 FÁBIO ALBERT OLER 

18689 FABIO ANTONIO ALBERTIM DA SILVA 

15913 FABIO AUGUSTO ARANHA 

12209 FABIO CALAURO CAMARGO DA SILVA 

8746 FABIO CAMPANHOLI LENHAIOLI 

8177 FABIO CLINI 

20345 FÁBIO DA SILVA DIAS 

8837 FABIO DARIANO 

15078 FÁBIO DE LIMA 

13920 FABIO DE OLIVEIRA SANTANA 

12348 FABIO DE SOUZA AZEVEDO 

15206 FABIO DE SOUZA PEREIRA CEZARE 

9895 FABIO EDUARDO CATELLANI 

10810 FABIO EDUARDO RODRIGUES 

16476 FABIO FERREIRA DE SOUZA 

18859 FABIO FRANCO MAGALHÃES 

15430 FABIO GUILHERME GARCIA 

10299 FÁBIO HENRIQUE BUENO 

20000 FABIO HENRIQUE CARRETEL 

13607 FABIO HENRIQUE DO NASCIMENTO 

20390 FABIO HENRIQUE SANTOMO 

20277 FABIO JUNIOR DA PENHA 

17897 FABIO JUNIOR DA SILVA 

13800 FABIO JUNIOR PEREIRA 

18080 FABIO LEANDRO POI 

17056 FÁBIO LIMA DA SILVA 

8073 FABIO LOPES ANDRIUSSI GANDRA 

16826 FABIO LUIZ APOLINARIO 

8075 FABIO LUIZ CAMILO 

14994 FABIO LUIZ GIAMPIETRO 

14006 FABIO LUIZ PIRES FERRÃO 

16631 FABIO LUSTOSA DOS REIS 

16587 FABIO MACIEL COSTA RIBEIRO 

8562 Fábio Marinho 

17750 FABIO NOGUEIRA GOMES 

14861 FÁBIO PEREIRA GARCIA 

13399 FABIO RIBEIRO FERREIRA DA SILVA 

9809 FABIO RODRIGUES SÃO JOÃO 

11052 FABIO ROGERIO LOURENÇO 

14489 FABIO ROGERIO MOLENA 

19201 FABIO SANTANA ROSA 

15279 FABIO SILVA ARAUJO 

11787 FABIO SOARES 

10524 FABIO SOARES DE MORAIS 

9512 FABÍOLA CIUTI 

12486 FABIOLA DOS SANTOS 

15333 FABIOLA GONCALVES DOS SANTOS 

8104 FABIOLA MARTIMIANO DOS SANTOS 

19119 FABIOLA NASCIMENTO ROCHA 

14436 FABIOLA NATANI ADERICK CALDEIRA 

14523 FABIOLA OLIVEIRA MATTA 

14991 FABIOLA PASTORINI CARDOSO 

14984 FABIOLA QUEIROZ DE OLIVEIRA 

14146 FABIOLA RODRIGUES MARTINS 

20175 FABRÍCIA CORDEIRO DA SILVA 

10578 FABRICIA DANIELE DA SILVA 

12737 FABRÍCIA SANTOS NOVAIS 

12271 FABRICIO BARDARI 

15639 FABRICIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

13765 FABRICIO DE OLIVEIRA GOMES 

8289 FABRICIO FELIPE CONCEICAO ROCHA 

16433 FAGNA ELIENE SOARES SANTOS TARUMA 

18639 FAGNER GOMES FERREIRA SOUZA 

19734 FAIÇAL TALAL DAYCHOUM 

9427 fatima aparecida barbosa da silva 

12395 FÁTIMA APARECIDA BARCELLOS DIAS 

15857 FATIMA APARECIDA CORAINE 

18169 FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA 

19997 FATIMA APARECIDA DE SOUZA BARBOSA 

16349 FATIMA APARECIDA FELIX 

15965 FÁTIMA APARECIDA MARQUES DE 
OLIVEIRA 

9439 FATIMA APARECIDA MOISES 

18417 FATIMA APARECIDA SOARES DE 
CARVALHO 

15126 FATIMA APERECIDA DE SA CAMPOS 

15901 FATIMA CONCEICAO SILAMA 

19220 FATIMA CREUSA NUCCI 

14945 FATIMA EDINA DE OLIVEIRA 

13948 FATIMA FRANCISCA CARVALHO 

15564 FATIMA LOPES DOS SANTOS 

15579 FATIMA MANCANARES DE MAGALHAES 
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10879 FÁTIMA MOREIRA DE OLIVEIRA 

19646 FATIMA PAULINA DE OLIVEIRA 

18875 FATIMA PEDROZO SOUSA 

11401 FELICE STELLA 

15955 FELICIANA PEREIRA FELIX 

20605 FELIPE ADRIANO GIMENES LOPES 

14435 FELIPE AFONSO DA SILVA FERREIRA 

9004 FELIPE ASSOLINI FREITAS 

15916 FELIPE AUGUSTO DA SILVA 

9467 FELIPE AUGUSTO DE ARRUDA MORON 

20340 FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

15102 FELIPE AUGUSTO ROVERI PANETTA 

13457 FELIPE CARLOS GOMES BRANDÃO 

9363 FELIPE CORREA DE CASTRO 

18387 FELIPE DE BARROS GONÇALVES 

12943 felipe de souza silva 

16849 FELIPÉ DEL PASSO CAMILO 

8031 FELIPE FELIX DA SILVA 

15041 FELIPE FERNANDES RODRIGUES 

11115 FELIPE FERNANDO LAZARETTI FIORINI 

10274 FELIPE FERREIRA DA SILVEIRA 

9653 FELIPE FERREIRA DE CASTRO 

10630 FELIPE FRANCISCO SILVA 

17367 FELIPE GABRIEL PERON 

13469 FELIPE GUILHERME DOS SANTOS 

12047 FELIPE HENRIQUE DA SILVA TAMEGA 

18363 FELIPE HENRIQUE MASSARETTO PEREIRA 

11009 FELIPE JANIRES RODRIGUES DE PAULA 

9234 FELIPE JESUS DE CARVALHO 

13405 FELIPE JOSÉ DE ASSIS 

9937 FELIPE JÚNIO GALVÃO 

9478 FELIPE JUNIO SANTOS DA SILVA 

19920 FELIPE MARCELO MORAES 

19287 FELIPE MARQUES DA SILVA 

14626 FELIPE MARQUES VITOR 

17086 FELIPE MORASSUTTI PRADO 

19626 FELIPE MOURA MIRANDA 

15221 FELIPE NUNES DA SILVA 

10319 FELIPE OLIVEIRA CARDOSO 

17725 FELIPE OLIVEIRA PIMENTA 

18982 FELIPE OLIVEIRA VIANA REIS 

17503 FELIPE RAMALHO DOS SANTOS 

15979 FELIPE RAMOS DA SILVA 

13243 FELIPE RIBEIRO 

19784 FELIPE RODRIGUES DA SILVA 

15478 FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

19104 FELIPE SANTA MARIA CARREIRA 

13102 FELIPE SIMÕES MARCONDES 

13414 FELIPE SOUZA DE PAULA 

13378 FELIPE TOMAZ DE LIRA 

13253 FELIPE VIANA DE OLIVEIRA 

12815 FELIPE WILLIAM BARBOSA 

15770 FELIPEFRANCISCO LORETTO 

12861 FELIPPE FERRONATO DE LIMA 

8646 FELOMENA MAXIMIANO SILVA 

16341 FERNANDA ALVES DOS SANTOS 

13249 FERNANDA AMESTELLY SILVA PELLEGRINO 

20257 FERNANDA APARECIDA BOCATO 

9410 FERNANDA APARECIDA DE CASTRO 

9197 FERNANDA APARECIDA DE PAULA 

14283 FERNANDA APARECIDA DIAS  NOGUEIRA 

14044 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 

13206 FERNANDA APARECIDA PONTES 

14022 FERNANDA APARECIDA TAVARES 

16494 FERNANDA ARAUJO GALEOTI 

17465 FERNANDA BADER ARCANJO 

15433 FERNANDA BARBOSA MARCIANI 

17580 FERNANDA CAETANO VALVERDE 

18498 FERNANDA CALEFE PINTO 

18140 FERNANDA CANDIDO DE OLIVEIRA 

16385 FERNANDA CAPODEFERRO DA SILVA 

15252 FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA ARAUJO 

8679 FERNANDA CRISTINA DOMENEGHETI 

15277 FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ 

12318 FERNANDA CRISTINA SENE DE OLIVEIRA 

10883 FERNANDA CRISTINA SIQUEIRA DE SOUZA 

18280 FERNANDA CUNHA BUENO 

8361 FERNANDA DA SILVA 

12010 Fernanda Daniele stassi 

13782 FERNANDA DE ALMEIDA LUZ 

16387 FERNANDA DE ASEVEDO SANTOS 

8209 FERNANDA DE BARROS NEVES 

9725 FERNANDA DE OLIVEIRA 

12437 FERNANDA DE PAULA 

9054 FERNANDA DIAS GOMES DE OLIVEIRA 

16453 FERNANDA FERNANDES CAMARA 

20295 FERNANDA GAMA DA FONSECA 

18823 FERNANDA GOÇALVES DA SILVA 

15033 Fernanda Gonçalves de Aguiar Silva 

10705 FERNANDA INES DOS SANTOS 

19706 FERNANDA LACERDA DE CARVALHO 

14015 FERNANDA LAIS ANTONIO 

19270 FERNANDA LARRUBIA 

14443 FERNANDA LUSTOSA DOS REIS 

19620 FERNANDA MAIARA DE SOUZA AMARAL 

16904 FERNANDA MARAFIOTI 

10666 FERNANDA MARINS GODOY 

16282 FERNANDA MENDES 

16885 FERNANDA MENDES DA CUNHA NOVAES 
SILVA 

12838 FERNANDA NAKAJIMA 

15092 FERNANDA PAULA DE OLIVEIRA 

8488 FERNANDA PAULA MARIANO 

9682 FERNANDA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

17987 FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS 

20038 FERNANDA PEREIRA MISSI 

9993 FERNANDA PUPO DA CONCEIÇÃO 

8436 FERNANDA REGINA DE OLIVEIRA 

9367 FERNANDA REGINA FIRMINO MIGUEL 
AZEVEDO 

15717 FERNANDA REGINA SOLIGO 

11626 FERNANDA RICARDO DA PAZ 

13256 FERNANDA ROBERTA DE LIMA 

16148 FERNANDA RODRIGUES BASTO 

9519 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

16994 FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA 

8553 FERNANDA RODRIGUES SEGA 

12272 FERNANDA SALVIANO D SILVA 

19437 FERNANDA SATURNINO GOMES 

14089 FERNANDA SIQUEIRA SOUZA 

18636 FERNANDA SOUZA DA SILVA 

11263 FERNANDA TOLEDO DE ALENCAR 

11798 FERNANDA VIEIRA DA SILVA 

15336 Fernanda Zaneti Carriel 

14114 FERNANDES ANTONIO 

17899 FERNANDES CONCEIÇÃO 

15961 FERNANDES PEREIRA 

8713 FERNANDO ANDRELINO DOS SANTOS 

9619 FERNANDO APARECIDO GONÇALVES 
FERREIRA 

13746 FERNANDO BARBOSA DA SILVA 

15521 FERNANDO BRANDO 

12200 FERNANDO CALAURO CAMARGO DA SILVA 

10526 FERNANDO CAPRETI 

8456 FERNANDO CESAR CAMPANHA 

12242 FERNANDO DE OLIVEIRA MATTA 

18781 FERNANDO DELLA COLETTA 
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9808 fernando doimo 

18346 FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

13515 FERNANDO FILHO COSTA SILVA 

16851 FERNANDO GARBO 

15704 FERNANDO GARCIA ALBUQUERQUE 

14572 fernando gilberto angelo 

10078 FERNANDO HENRIQUE ALVES MARTINS 

18425 FERNANDO HENRIQUE CARVALHO DE 
OLIVEIRA 

16514 FERNANDO HENRIQUE DE ANGELO 

14394 FERNANDO HENRIQUE FARIA DE 
MEDEIROS 

16743 FERNANDO HENRIQUE TELES DAS CHAGAS 

15837 FERNANDO JGONÇALVES 

8619 Fernando leme da silva 

18432 FERNANDO MANFRIM 

15203 FERNANDO MARASSATO 

14915 FERNANDO MATHEUS STELLA 

11462 FERNANDO MOEZIO DE SOUZA SILVA 

8199 FERNANDO OLIVEIRA CAMARGO 

13829 FERNANDO PELEGRINO DA SILVA 

18957 FERNANDO ROGERIO DE OLIVEIRA 

13627 FERNANDO SALVINO DA SILVA FILHO 

10659 FERNANDO SIQUEIRA DE ANDRADE 

20044 FERNANDO SOARES GONÇALVES 

19873 FERNANDO VALLI ZEHD 

19680 FERNANDO VICTOR HENRIQUES 

8755 FERNANDO VILAS BOAS 

10876 FERNANDO VINÍCIUS DOS ANJOS 

14809 FIAVIO SILVA OPORTO 

11234 FILIPE DA SILVA CARDOSO 

11981 FILIPE DOS SANTOS FRANCISCO 

9760 FILIPE RICARDO BRITO DA SILVA 

11194 FILIPE SIPRIANO DOS SANTOS 

9222 FLAVIA ALEXANDRE 

8016 FLAVIA APARECIDA SANTOS IGNACIO 

19978 FLAVIA BARROSO TAKAKI 

20487 FLAVIA CAMBUI FRANZONI 

8879 FLAVIA CARBONERE MAXIMO 

14063 FLAVIA CARDOSO DE SÁ 

14117 FLAVIA CAROLINA DE ANDRADE 

16745 FLAVIA CINTRA PEREIRA 

16089 FLÁVIA CRISTINA CALEGÃO BRASIL 

10064 FLÁVIA CRISTINA DE LIMA 

11908 FLÁVIA CRISTINA PEREIRA 

8431 FLAVIA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA 

9997 FLAVIA DA SILVA COSTA 

16930 FLAVIA DAMIANA DE MELO PINTO 

16270 FLÁVIA DE CARLI 

15669 FLAVIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

18158 FLAVIA DE OLIVEIRA ROCHA 

14746 FLÁVIA DE SOUZA RIBEIRO 

15914 flavia deodato de almeida 

8688 FLÁVIA DOS SANTOS CONSTANTINO SILVA 

8969 FLÁVIA FABÍOLA DA ROSA 

15675 FLAVIA FERNANDA BISPO REIS 

20131 FLÁVIA FERNANDA DOMINGOS DE 
OLIVEIRA 

9644 FLÁVIA FERNANDA GONÇALVES DE SOUZA 

18144 FLAVIA GOMES LIMA 

10035 FLÁVIA HOLANDA LOPES 

19487 FLAVIA JUDITH ROMAO RAMOS 

8146 FLÁVIA LAÍS NICOLINI 

16009 FLAVIA MARTINS GAVILHA 

15254 FLAVIA MONTANHERE 

15661 FLAVIA PATRICIA SOARES 

17858 FLAVIA REGINA ALVES SIQUEIRA 

14570 FLAVIA REGINA DOS SANTOS 

18765 FLAVIA RODRIGUES FERREIRA MOREIRA 

17985 FLAVIA SANTOS DA SILVA 

18751 FLAVIA STEFANI MOREIRA DE LIMA 

8113 FLAVIA VENANCIO 

11296 FLAVIANA DA SILVA OLIVEIRA 

8065 FLAVIANA DE JESUS MORAIS PODUSCHCO 

15053 FLAVIANA FERREIRA DOS SANTOS 

9819 FLAVIANA LOPES DOS SANTOS 

7980 FLAVIANE SILVA GONÇALVES 

14291 FLÁVIO BERNARDO DOS SANTOS 

20004 FLAVIO CRISTIAN DE CASTRO 

12607 FLAVIO DA SILVA PINHEIRO 

15842 FLÁVIO DA TRINDADE JORDÃO 

9205 FLAVIO FARIAS DE SENA 

10511 FLAVIO FERREIRA DA SILVA 

18502 FLAVIO GLEISON DE MENESES 

9893 FLÁVIO HENRIQUE EUGÊNIO 

16253 FLAVIO JOSE DE SOUZA 

18402 FLAVIO JOSINO JACINTO 

13251 FLAVIO LEANDRO DE SOUZA 

16960 FLAVIO RICARDO DE FARIA 

15993 FLAVIO RODRIGO VISELI 

19342 FLAVIO ROGERIO DIAS DE OLIVEIRA 

13975 FLÁVIO WELLINGTON NASCIMENTO 
PEREIRA 

14833 FLODOALDO DE JESUS COSTA 

12174 FLORENÇA APARECIDA RAMOS 

19404 FLORENCIO BISPO DE ALMEIDA 

19493 FLORIANO PEREIRA DA SILVA FILHO 

11264 FLORISBELA DE OLIVEIRA 

11849 FLORISVALDO DE OLIVEIRA RIOS 

19524 FLORIZA CANDIDA DAMAZIO 

18349 FOSEFA DOS SANTOS SOARES 

12212 FRANCIELE CAROLINA DE SOUZA FREITAS 

8485 FRANCIELE CÁSSIA GOMES DOS SANTOS 

9791 FRANCIELE COSTA SILVA 

17308 FRANCIELE CRISTINA ALEXANDRE 

11569 FRANCIELE CRISTINA DA SILVA 

12426 FRANCIELE DA SILVA PEREIRA MARETTI 

11825 FRANCIELE DO PRADO CARRILHO 

17494 FRANCIELE FERNANDA DE SOUZA 

13432 FRANCIELE FERREIRA RESENDE 

12053 FRANCIELE KATHERINE SERRA 

18390 FRANCIELE LEANDRO DA SILVA 

18036 FRANCIELE MENDES LAGE 

15699 FRANCIELE SOUZA GUSMAO 

18110 FRANCIELE VICENTE DE MELO 

17947 FRANCIELEN APARECIDA LOPES 

17387 FRANCIELEN CRISTINA DA SILVA 

20310 FRANCIELI DIAS DOS SANTOS 

9625 FRANCIELI MONICA DOS SANTOS 

12158 FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS 

14693 FRANCIELLE LUPPI PIRES 

8492 FRANCIELLE MILESKI HECHT 

17419 FRANCIELLE ROSA GONÇALVES DIAS 

11833 FRANCIELLE VERONICA MIRANDA PEREIRA 

12099 FRANCIELLY FERNANDES 

19509 FRANCIELLY MOSQUETE 

18924 FRANCILEIA ARAUJO SOARES 

15472 FRANCILENE APARECIDA ALVES 

17324 FRANCILENE DE SOUZA 

8617 FRANCIMEIRE HECHT 

18976 FRANCINALDO DUARTE DA SILVA 

19126 FRANCINALVA DINIZ DE FREITAS SOUZA 

20459 FRANCINE APARECIDA DE OLIVEIRA 
MARASSATO 

17083 FRANCINE GARCIA DOS SANTOS 

20552 FRANCINE GLORIA CUNHA SILVA 

9495 FRANCINE JAQUELINE BORGES DE LIMA 
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17107 FRANCINE RODRIGUES DE CASTRO 

12977 FRANCINE SANTOS DE ASSIS 

16252 FRANCINE WESTIN DE OLIVEIRA 

16612 FRANCINEIDE GONÇALVES DE ANDRADE 
COSTA 

19731 FRANCINETE MARIA DE SOUSA MENDES 

8413 FRANCINI SAMBLAS DE LIMA 

9275 FRANCINI ZIVIANI 

17608 FRANCIS DE PAULO CARVALHO 

19882 FRANCISCA ALVES FEITOSA 

17974 FRANCISCA CALADO DE FARIAS 

19943 FRANCISCA DA SILVA FELIZ 

11795 FRANCISCA DA SILVA SANTOS 

11848 FRANCISCA DAS GRACAS SOUSA DA SILVA 

11874 FRANCISCA DE BRITO VASCONCELOS 

13438 FRANCISCA ELENILDA SILVA DE SOUSA 

19561 FRANCISCA ELIANA MACEDO FERREIRA 

17564 FRANCISCA ELIZABETH DOS SANTOS 
MEDEIROS 

10504 FRANCISCA FERREIRA DE OLIVEIRA 

8841 FRANCISCA FRANCIDALVA SOUZA LIMA 

16144 FRANCISCA GISLEANI DOS SANTOS BRITO 

19769 FRANCISCA GREGORIO NABOR 

10643 FRANCISCA HELENA DA COSTA SILVA 

20284 FRANCISCA HERMINIA MONTEIRO 

19850 FRANCISCA INGRID DE OLIVEIRA 

15860 FRANCISCA LIMA DA SILVA 

20521 FRANCISCA LÍVIA DA SILVA OLIVEIRA 

11610 FRANCISCA LUIZALOYS GOMES SILVA 

20477 FRANCISCA LUZEILA DA SILVA BARRETO 

12707 FRANCISCA MARINHO NETTA 

19530 FRANCISCA MELO DOS SANTOS 

12456 FRANCISCA ODAILDE ANDRADE PORFIRIO 

14319 FRANCISCA REGIANA ALVES DA SILVA 

14461 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA 

8967 FRANCISCA RODRIGUES DE ARAUJO 

19955 FRANCISCA SORAYA DA COSTA PEREIRA 

15237 FRANCISCA SUELI FERREIRA 

12225 FRANCISCA TATIANE DA SILVA BENTO 

10902 FRANCISCA TRAJANO DOS REIS 

10858 FRANCISCA VICENTE ANTUNES 

12223 FRANCISCO ALDEMIR SOUSA ARAUJO 

12809 FRANCISCO AMILTON TOME 

12664 FRANCISCO ASSIS CARREGOSA JUNIOR 

16062 FRANCISCO BENITO DE OLIVEIRA 

15160 FRANCISCO BRAS DE SOUSA 

15746 FRANCISCO CANDIDO DE SANTANA 

18018 FRANCISCO CARLOS DIAS DOS SANTOS 
JUNIOR 

15428 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA 
SILVA 

17067 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA 

13895 FRANCISCO DE OLIVEIRA 

18069 FRANCISCO DELMIRO JUREMA 

11861 FRANCISCO DIAS DA COSTA JUNIOR 

10701 FRANCISCO ELIDIO CARDOSO 

11876 FRANCISCO FEITOSA DE ALMEIDA FILHO 

16115 FRANCISCO HORCLEUSON BIZERRA 
CAVALCANTE 

11752 FRANCISCO IVANILDO SOUSA ARAUJO 

13202 FRANCISCO JESUS DOS OUROS 

9898 FRANCISCO JOSE BEZERRA DOS SANTOS 

8785 FRANCISCO LEITE BELOTO 

16593 FRANCISCO LEONILDO ALVES DA SILVA 

8973 FRANCISCO LUCIANO LAURENTINO DE 
SOUZA 

14197 FRANCISCO MANOEL DANTAS 

15820 FRANCISCO MARCIO DE MESQUITA 
DANTAS 

14440 FRANCISCO MARIO SAMPAIO REBOLÇAS 

15590 FRANCISCO MENDES BARBOSA 

17738 FRANCISCO MENDES DE OLIVEIRA 

17656 FRANCISCO PEREIRA DE MACEDO 

16836 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

19322 FRANCISCO SERGIO DA COSTA 

11856 FRANCISCO SIDNEI PEREIRA NETO 

12979 FRANCISCO VALTEMIR PEREIRA DE SOUSA 

16045 FRANCISCO VANDERLEY GOUVEIA 
CARDOSO 

14944 FRANCISCO VIEIRA DIAS 

11243 FRANCISCO XAVIER DA SILVA 

13740 FRANCISLAINE APARECIDA SILVESTRE 
TEIXEIRA 

9496 FRANCISLAINE CANNO 

9143 FRANCISLAINE CRISTIANE DE JESUS 

10113 FRANCISLAINE CRISTINA DOS SANTOS 
SOUZA 

15471 FRANCISLAINE DA SILVA SANTOS 

14645 FRANCISLAINE MAGALHAES 

13216 FRANCISLAINE SANTOS DE ASSIS 

18716 FRANCISLEI DE OLIVEIRA LEITE 

16060 FRANCISLENE APARECIDA ROSA DA SILVA 

14306 FRANCISLI DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

8782 FRANCO RANIELY CASTRO FORTALESA 

9274 FRANCYELEN TRINDADE DA SILVA 

10646 FRANDOILHER PEREIRA FAUSTINO 

20072 FRANK MARINHO DA SILVA 

15510 FREDERICO DE LIMA ALVES 

11256 FREDERICO RODRIGO GALBES MORENO 

13834 FREDERICO RODRIGUES JUNIOR 

15817 FREDIANE DA SILVA CRUZ 

12817 FREDSON BARBOSA DOS SANTOS 

19040 FREDSON ISSAC DA SILVA 

12894 FREDSON SARAIVA RODRIGUES 

17697 FRENIO PIERRE 

12313 GABIANE RIBEIRO CARVALHO SILVA 

11189 GABRIEL ANDRÉS PIACENTINI 

13194 GABRIEL BUENO FELIX 

16680 GABRIEL CARLOS DA SILVA ANDRADE 

9637 GABRIEL DE ALCANTARA BATISTA 

17602 GABRIEL FERRAZO GRAMOLELO 

11287 GABRIEL GOMES RONCOLETA 

17535 GABRIEL HENRIQUE LIMA DE MATOS 

16087 GABRIEL HENRIQUE RANDO 

16298 GABRIEL LEITE DE CAMARGO 

15281 GABRIEL LIMA DOS SANTOS 

16344 GABRIEL MARQUES BATISTA 

20447 GABRIEL PRESTES LOPES 

20381 GABRIEL SANTOS FERNANDES MORENO 

8551 GABRIEL TAFARELLO 

8522 GABRIEL TRAVALIM RODRIGUES DA SILVA 

18366 GABRIELA ALVES FRANCISCHINELLI 

16560 GABRIELA APARECIDA GARONE 

14373 GABRIELA CELINE  DA SILVA 

15180 GABRIELA CRISTINA BONANOMI LUZ 

17555 GABRIELA CRISTINA GERMANO 

12394 GABRIELA CRISTINE SALUSTIANO 

8249 GABRIELA DAVID PEDULLA 

13602 GABRIELA DE ANDRADE 

10774 GABRIELA DE SOUZA ALVES 

15886 GABRIELA DO AMARAL DA SILVA 

10220 GABRIELA DO NASCIMENTO PEREIRA 

8182 GABRIELA DOS SANTOS MIRANDA 

15318 GABRIELA DUTRA DOS SANTOS 

11721 GABRIELA FELIPE 

14989 GABRIELA FRANCINE PEREIRA DOS REIS 

19048 GABRIELA FRANCO LIMA 

16131 GABRIELA GEOVANNA PAVAN TABUADA 

17638 GABRIELA GRACIANO 

9611 GABRIELA GREGORIO FELIX DE OLIVEIRA 

20170 GABRIELA GUIMARÃES DE SOUZA 

14126 GABRIELA LORENÇON MARTINS 
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8555 GABRIELA MARIA DA SILVA 

17590 GABRIELA MARTINS DOS SANTOS 
CARDOSO 

14322 GABRIELA MOURA ALVES DE OLIVEIRA 

11625 GABRIELA MOURA LEAL 

12372 GABRIELA NESPOLI DA SILVA 

8350 GABRIELA PILLEKAMP 

17529 GABRIELA STEFANIE DA SILVA 

13176 GABRIELA TEIXEIRA 

10294 GABRIELA VIEIRA FRANCO 

17364 GABRIELA XAVIER 

18772 GABRIELA ZIVIANI PEREIRA 

14330 GABRIELE ISIDORO 

8280 GABRIELE S STANE 

10453 GABRIELLA CRISTINA DE OLIVEIRA 

15570 GABRIELLA FONTOURA ROSSI 

13919 GABRIELLE ESTEVES SILVA 

11152 GABRIELLE FERREIRA LIMA 

14516 GABRIELLE ROSSETO BABONE 

11249 GABRIELLE TOMAZETO 

16867 GALILEIA MAGALHÃES DE MARIA ROCHA 

16086 GASPAR DOS SANTOS BRASIL 

17085 GEAN SILVIO SANTOS 

19171 GEANE DE SOUZA MATOS 

14381 GEDIEL DOTTA 

16427 GEDSON BATISTA DOS SANTOS 

13418 GEISA APARECIDA PEREIRA 

8541 GEISA DE JESUS SANTOS 

17475 GEISA VIEIRA DA SILVA 

9011 GEISE ANA PATRICIA MARTINS COSTA 

15926 GEISE CRISTINA DA COSTA 

16545 GEISE RODRIGUES MAIA 

19998 GEISEBEL PEREIRA DE LIMA 

16310 GEISIANE SOARES DA SILVA 

14159 GEISIDIEL JOSE FERREIRA 

14406 GEISIELE CUSTODIO DOS SANTOS 

12951 GEIZA GOMES  DAVID 

14835 GEIZIANE CRISTINA DA SILVA 

18023 GELSON MOREIRA SOARES 

14849 GENAIR RISSATO DE ALMEIDA 

12015 GENECEUDA ARAUJO COSTA PORFIRIO 

13269 GENI DE FATIMA GOMES 

12138 GENI ROSANGELA BALDUINO 

10768 GENI RUFINA DA SILVA 

10626 GENICLEIDE MARIA DA SILVA ARAÚJO 

16400 GENILDA MARIA DA SILVA 

8538 GENILDA ROCHA DA SILVA 

16727 GENILDO DELMONDES DE LIMA 

12467 GENILDO LUIZ DE SÁ 

19141 GENILDO PIEDADE CARNEIRO 

16164 GENILZA FERREIRA DOS SANTOS 

11017 GENIVAL FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 

10405 GENIVAL JOSE DA SILVA 

8549 GENIVALDA BATISTA DE SOUSA 

8886 GENIVALDO ALVES DE ABREU 

19966 GENIVALDO DE OLIVEIRA 

18692 GENIVALDO RODRIGUES DE ARAUJO 

15359 GENIVALDO SANTOS MORAIS 

15024 GENIVALDO SANTOS SILVA 

14998 GENTIL DOMINGUES DE AZEVEDO 

12364 GENY GOES LEITE DE ARAUJO 

16158 GEORGE ALEXANDRE COELHO 

19892 GEORGE DUMONTE COELHO 

9312 GEORGINA APARECIDA BRAGA DOS 
SANTOS 

16790 GEORGINA DOS SANTOS VASCONCELOS 

12531 GEOVANA POLETTO DE ALMEIDA 

11562 GEOVANE FERREIRA LEITE 

13395 GEOVANI MACHADO DE OLIVEIRA 

10306 GEOVANNA GARCIA 

11727 GEOVANNA SILVA MONTEIRO 

17722 GERALDA APARECIDA DE NOVAIS 

15716 GERALDA APARECIDA TEIXEIRA 

9664 GERALDA APARECIDA TELES OLIVEIRA 

19688 GERALDA DE FATIMA MONTEIRO 

17689 GERALDA DE OLIVEIRA PREISLER 

18713 GERALDA DONIZETI DOS SANTOS 

13677 GERALDA DOS SANTOS RAMOS 

12926 GERALDA FIGUEIREDO DOS SANTOS 

15351 GERALDA MUNIZ 

11253 GERALDINA SELMA DALAPRIA 

12913 GERALDO JOSE DA SILVA 

14233 GERALDO LAZARINI 

12560 GERALDO MARQUES LIMA 

18235 GERALDO MARTINS DA CRUZ 

12756 GERALDO PEDRO GOMES FILHO 

13886 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

14850 GERBESON BATISTA CAMPOS 

9107 GERCILENE DE AQUINO DUARTE 

17751 GERCÍLIO CARVALHO FILHO 

10679 GERFESON WALLAS CHAVES DA SILVA 

17424 GERLAINE GUEDES DA SILVA 

10406 GERLÂNIA ALVES SANTIAGO 

19391 GERSON AFONSO DA SILVA 

13416 GERSON ANTONIO DE SOUZA 

8834 GERSON APARECIDO CESAR 

19743 GERSON DA SILVA 

18868 GERSON ELEOTERIO DE SOUZA 

17345 GERVASIO DA SILVA SANTOS 

9279 GESIANE FERNANDES TELES DO 
NASCIMENTO 

14620 GESSICA CAVALCANTE 

14486 GESSICA DOS SANTOS 

10671 GESSICA PATRICIA DA CONCEICAO 

18846 GESSIKA APARECIDA MARIANO MORENO 

13197 GESUMINA MARIA RIVAS ASSIS 

14870 GEUDSON SILVA 

11093 GIANE CRISTINA BODO DE VERGILIO 

20111 GIANNE HELENA TREVINE 

19856 GICELI GONÇALVES DE SOUZA 

18040 GILBERTO APARECIDO DE SOUZA 

8312 GILBERTO DA NOBREGA DA LUZ JUNIOR 

15774 GILBERTO DE JESUS 

20435 GILBERTO DOS SANTOS DE SOUZA 

10457 GILBERTO FERREIRA DE SOUZA 

15597 GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

8978 GILBERTO JACINTHO 

16692 GILBERTO MARGUES DA  SILVA 

19766 GILBERTO RODRIGUES DAS CHAGAS 

18984 GILBERTO VAZ PEDROSO JUNIOR 

19016 GILCEIA DA SILVA ALVES 

20504 GILCÉLIA BATISTA SENA 

19066 GILCILIA MESSIAS DO NASCIMENTO 

14675 GILDA FRANCISCA RODRIGUES 

18507 GILDACI RODRIGUES MERES 

18822 GILDASIO PEREIRA DE SOUZA 

17247 GILDENOR SOUSA ROCHA 

16373 GILDETE DE SOUZA RIOS 

9102 GILIARD PINTO DA SILVA 

20110 GILMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

12185 GILMA MOREIRA DOS SANTOS 

18721 gilmar alves dos santos 

9777 GILMAR CRIVELARO 

11205 GILMAR DO AMARAL 

20174 Gilmar Goncalves Dos Santos Costa 
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20417 GILMAR RODRIGUES LIMA 

19478 GILMARA ALVES MELO 

17637 GILMARA APARECIDA TENORIO 

8373 GILSON APARECIDO DE ANDRADE CLINI 

11378 GILSON DOS SANTOS 

10586 GILSON DOS SANTOS SILVA 

19511 GILSON DURAES SOUSA 

16185 GILSON NAZARIO DOS SANTOS 

19973 GILSON NONATO CANUTO LIMA 

20057 GILSON ROSA DE SOUSA 

13927 GILSON SOARES DOS SANTOS 

14753 GILVAN BARBOSA DA SILVA 

17714 GILVAN DE SOUZA BATISTA 

18884 GILVAN DO NASCIMENTO 

19149 GILVAN MAXIMO DA SILVA LIMA 

10966 GILVAN MUNIZ DE SOUSA 

20024 GILVANETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

17105 GIOCONDA DE SOUZA 

18723 GIORGIA ARIANI LUJAN COYADO 

8429 GIORGIA DANIELA DO NASCIMENTO 

10137 GIOVANA CRISTINA DE SOUZA 

14820 GIOVANA LOPES 

10267 GIOVANA MENDES RAMOS 

13316 GIOVANA SANCHES 

15142 GIOVANE CASSIO DE VICTOR SOUZA 

10358 GIOVANI PEREIRA ALENCAR 

19027 GIOVANNA APARECIDA BIANCHINI 

17177 GIOVANNA DARA MINICHILLO DA SILVA 

14121 GIOVANNA DE SOUZA COLLAZZA 

9764 GIOVANNA RAMAZINI VIEIRA 

9569 GIRANÍ DA SILVA GONSALVES 

16653 GIRLAINI TAMIRIS FERREIRA 

8565 GIRLANIA PONTES MOREIRA 

17415 GIRLEIDE GUEDES DA SILVA 

16319 GISELA APARECIDA DA SILVA 

18090 GISELDA MARIA DE CASTRO 

8977 GISELDA POMILIO BERNARDIS 

11543 GISELE AGUILAR 

19637 GISELE APARECIDA DE SOUZA 

11616 GISELE BARBOSA MARTINS 

18156 GISELE COITINHO LEITE 

19738 GISELE CRISTINA ALEXANDRE 

12640 GISELE CRISTINA AMANCIO 

12240 GISELE CRISTINA LEITE 

14473 GISELE CRISTINA PINTO 

14150 GISELE DA SILVA COSTA 

17342 GISELE DA SILVA NUNES 

16426 GISELE DA SILVA PASSOS 

8048 GISELE FERREIRA 

13824 GISELE MACHADO DE OLIVEIRA 

19585 GISELE MAGALHÃES DE ASSIS 

18428 GISELE MARIA FERREIRA 

13016 GISELE MAZINI MACIEL 

11335 GISELE MENDES DE SIQUEIRA 

9948 GISELE MORAIS 

15998 GISELE MOREIRA DOS SANTOS 

12720 GISELE PEREIRA NOGUEIRA 

9043 GISELE REGINA MESSIAS 

14365 GISELE ROCHA 

11276 GISELE SOUZA FRANÇA 

14081 GISELE XAVIER DE OLIVEIRA 

8414 GISELI MARIA MENDES DE OLIVEIRA 

17116 Giseli Pereira da Silva 

9260 Giselia Pereira Martins 

19639 GISELLE FERREIRA DE MOURA 

15386 GISELLY DE ARAUJO RODRIGUES 

12466 GISLAINE ALVES DOS SANTOS 

18282 GISLAINE APARECIDA CARLI 

15476 GISLAINE AUGUSTO DE CAMPOS 

19432 GISLAINE CARINA ANANIAS 

18254 GISLAINE CARVALHO DE CASTRO 

15884 GISLAINE CRISTINA BIANCHINI 

8063 GISLAINE CRISTINA BISPO DA SILVA 

12670 GISLAINE CRISTINA GOMES DE FRANCA 

16383 GISLAINE CRISTINA LIMA RIBEIRO 

9266 GISLAINE CRISTINA SILVA 

9183 GISLAINE DA SILVA MARQUES ARAUJO 

15571 Gislaine de Almeida 

19395 GISLAINE DE JESUS ALMEIDA 

10759 GISLAINE DOS SANTOS GASPARETTO 

15801 GISLAINE DOS SANTOS LIMA 

15660 GISLAINE FABIANA PINTO DOS SANTOS 

12186 GISLAINE GOMES DE MELO 

12534 GISLAINE GONÇALVES SALLES 

17433 GISLAINE MARIA BORGES 

18696 GISLAINE NONATO SILVA 

13267 GISLAINE PAULA EVARISTO GONCALVES 

17682 GISLAINE PINTO DE ALMEIDA 

16701 GISLAINE RODRIGUES DA SILVA 

13056 GISLAINE SANTOS SOUZA 

12340 GISLAINE SIMPLICIO QUARESMA 

10375 GISLAINE SOARES DOS SANTOS 

19817 GISLAINE TARGINO DA SILVA 

20074 GISLANE SUELEN BARBOSA 

10507 GISLANIA CATIANA DA SILVA 

18942 GISLÉA ALVES DE MEDEIROS 

19467 GISLEIDE RAMOS 

12387 GISLENE DA SILVA SIMÃO ATANASCOVITCH 

9889 GISLENE FIRMINO GOMES 

15811 GISLENE FRANCISCA DA SILVA 

17617 GISLENE PEREIRA 

9057 GISLENE SANTOS SILVA 

10468 GIULIANA DONIZETI MARIANO 

13281 GIUSEPINA CIARROCHI FONTOURA 

20450 GIVALDO DONATO DOS SANTOS 

18216 GIVALDO FERREIRA DE FARIAS 

19118 GIVALDO JOSÉ DA SILVA 

20160 GIVANILDO DA SILVA SANTOS 

10794 GIVANISE SOARES DA SILVA 

13992 GIZELDA SEBASTIANA CARDOSO 

9769 GLAICIA APARECIDA FERNANDES 

18577 GLAUCE APARECIDA MATTIOLI 

13470 GLAUCE ZANELATTO 

20165 GLAUCIA CAROLINE DE SOUZA 

11109 GLAUCIA CRISTINA DE SOUSA 
STAVARENGO 

15703 GLAUCIA CRISTINA MONTANARI 

10282 GLAUCIA DA SILVA SANTOS 

9723 GLAUCIA DANIELE TAFARELLO TEIXEIRA 

16093 GLAUCIA FERNANDA BARBOSA 

16064 GLÁUCIA FERNANDES VISCONDE 

14258 GLAUCIA FERREIRA DA SILVA 

10445 GLAUCIA FINOTI PINTO 

19781 GLÁUCIA GONÇALVES MARTIS 

17609 GLAUCIA LEONARDO BARBATO ROCHA 

8430 GLAUCIA LILIAN BUZATTO 

14382 GLAUCIA VALERIA RODRIGUES 

14347 GLAUCIANE APARECIDA FERREIRA 

12660 GLAUCIO DONIZETE TOLEDO 

13446 GLAUCO APARECIDO DA ROSA 

9874 GLAUCO BASTOS SILVA 

12021 GLEBSON TIAGO MOREIRA DE ALMEIDA 

9580 glecia rocha da silva 

8852 GLEICE DE OLIVEIRA 

18913 GLEICE KELLY CARVALHO LOURENÇO 
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14049 GLEICE MOREIRA DE ALMEIDA 

12170 GLEICE SOUZA SANTOS 

9918 GLEICI DOS SANTOS 

17451 GLEICIANE BRÍCIO TRINDADE 

9373 GLEICIANE GOMES NUNES 

16809 GLEIDE DUARTE TEIXEIRA 

14747 GLEIDIANE SANTOS LIMA 

11609 GLEISON RODRIGUES NOGUEIRA 

10004 GLEISSON DE SOUZA SANTOS 

10407 GLEIZA CARNEIRO DA SILVA SANTOS 

15493 GLÓRIA ALVES FERREIRA 

10469 GLORIA LUQUE LOSANO 

15847 GLORIA PEREIRA DA SILVA BARROS 

9253 GLORIA RAMOS 

8896 GLORIETE POMILIO 

15919 GLORIETTE APARECIDA GOMES DA SILVA 

19747 GLORILDE ALMEIDA SILVA BARBOSA 

17646 GONÇALO MANOEL DA SILVA 

19484 GRACE CARDOSO PUPIM 

9325 GRACE CRISTINA PADILHA 

19880 GRACE DOS SANTOS SCHIEZARO 

19503 GRACE FERNANDES DE OLIVEIRA 

17318 GRACE KELLY ARAUJO SILVA 

18210 GRACE KELLY DE SOUZA 

11851 GRACE LUMY ABE 

13963 GRACIELA DAIANA SILVA FERREIRA 

11946 GRACIELE COSTA 

19476 GRACIELE DELZIOVO 

8266 GRACIELE RENATA GOBETTI 

17551 GRACIELI LUCIANI BARCELO DE CASTRO 

9229 GRACIETE MARIA SANTOS AMANCIO 

11044 GRACINEIDE SILVA DA CRUZ 

13050 GRACY KELLY INÊS DA SILVA 

15177 GRASIELA DO NASCIMENTO VIEIRA 

16223 GRAYCE DOS SANTOS RAMOS 

12097 GRAZIELA FERNANDA CARDOSO 

11544 GRAZIELA GUIDO 

11254 GRAZIELA LIDIANE ROSZIK 

13285 GRAZIELA VIANA MAGALHÃES 

8726 GRAZIELE ALVES DA SILVA 

12512 GRAZIELE APARECIDA FREGATTI 

12629 GRAZIELE CARVALHO DA LUZ 

13173 GRAZIELE CIRINEO SOUSA 

12106 GRAZIELE CRISTINA IZZO DA SILVA 

9306 GRAZIELE DE OLIVEIRA PARDIM 

18231 GRAZIELE DO CARMO PEREIRA 

11111 GRAZIELE DOMINGOS 

20518 GRAZIELE FERNANDA DA SILVA MARTIN 

17041 GRAZIELE FERNANDA VALERIO 

15355 GRAZIELE FRANCO DE MORAES 

8685 GRAZIELE JESUS DO NASCIMENTO 

16421 GRAZIELE MARIANO TIBURCIO FERREIRA 

12681 GRAZIELE NASCIMENTO DOMINGOS 

9666 GRAZIELE ROSA DE MELO 

18301 GRAZILIANE APARECIDA CALEGÃO SOUZA 

18712 GREGORY ROBERTO MARIN 

10641 GREICE JARDIM DE SOUZA 

18224 GREISON PEREIRA DE SOUSA 

16471 GREYCY KELLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

16048 GUILHERME  GUEDES LEITE 

13299 GUILHERME ANTONIO PILOT DOMINGOS DA 
SILVA 

19405 GUILHERME AUGUSTO BETIM MACENA 

8092 GUILHERME AUGUSTO DOS SANTOS 

10988 GUILHERME AUGUSTO FARINHA 

9905 GUILHERME AUGUSTO PADILHA 

11978 GUILHERME CORRÊA DOS SANTOS 

18440 GUILHERME DOS SANTOS FERNANDES 
MORENO 

9811 GUILHERME FARINA DE OLIVEIRA 

17582 GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS 
SILVEIRA 

13367 GUILHERME GREGORIO FELIX DE OLIVEIRA 

8897 GUILHERME HENRIQUE DA SILVA 

16486 GUILHERME HENRIQUE MATTOS 
MAGALHÃES 

9392 GUILHERME HENRIQUE REBUCCI 

8660 GUILHERME HENRIQUE RIBEIRO 

12643 GUILHERME JULIANO CASSIMIRO 

17702 GUILHERME LUCAS DE ARAÚJO LOPES 

15062 GUILHERME LUIZ MARINHO 

19848 GUILHERME MARTINS 

11662 GUILHERME MAZER 

19268 GUILHERME NALIATI LIMA 

12841 GUILHERME NEVES GUIMARÃES 

12880 GUILHERME PERRONI DE OLIVEIRA 

19003 GUILHERME RASTELLI DESSUNTE 

16295 GUILHERME ROMERA 

8991 GUILHERME ROSA DOS REIS 

12741 GUILHERME SOARES DE LIMA 

11466 GUILHERME SOUZA CRADOSO 

18935 GUILHERME VIEIRA RIBEIRO 

12043 GUILHERME VINICIUS DE SOUZA FERREIRA 

20079 GUILHERME WILLIAM DA SILVA 

19116 GUSTAVO AGGEUS SOARES 

13799 GUSTAVO ALVES BALDUINO 

10908 GUSTAVO ALVES COUTINHO 

8290 GUSTAVO APARECIDO RODRIGUES 

10234 GUSTAVO APARECIDO VASQUE 

14682 GUSTAVO BARCARO DOS SANTOS 

14621 GUSTAVO CARLOS PINTO 

19739 GUSTAVO CESAR SALLES LEICHADO 

18967 GUSTAVO DA CUNHA 

18921 GUSTAVO DOS SANTOS MARCOS 

16703 GUSTAVO FILIPE RIBEIRO DE CAMPOS 

19368 GUSTAVO GOMES DA CRUZ 

12422 GUSTAVO HEITOR SLVEIRA DE CARVALHO 

9675 GUSTAVO HENRIQUE ARRUDA 

18098 GUSTAVO HENRIQUE DE BIAZZI 

9947 GUSTAVO HENRIQUE SILVA 

12366 GUSTAVO JOSÉ LIMA ALVES 

20035 GUSTAVO MORAIS DE ARQUIMI 

8173 GUSTAVO RODRIGO TEIXEIRA FERROS 

11388 GUSTAVO ROSSETI 

14333 GUSTAVO SILVA 

9534 GUSTAVO SIMÕES DOS SANTOS 

12199 GUSTAVO VINICIUS MAGALHAES BRICKS 

12637 GUSTAVO WESLEY ADERICK SOUZA 

16007 GUSTAVO XAVIER RODRIGUES 

19354 HADASSA IARA ALVES DA SILVA 

10672 HAGNO RUAM DONATO 

10320 HAILTON DONATO DE MORAES 

17286 HAILTON NUNES CERQUEIRA 

8054 HAIMON GABRIEL DE TOLEDO GABRIEL 

9909 HAISSA CRISTINE SCABIO 

11369 HAMILTON BONANOMI PRADO 

10738 HANNE GREISY CARIS 

9749 HAYDN BARDARI 

16097 HEBERT FELIPE DA ROCHA 

19060 HEBERT FRANCISCO OLIVEIRA CUNHA 

16375 HÉCTOR DE OLIVEIRA CREPALDI 

18420 HEINRICK HOFFMAN ROSA 

13796 HEITOR DINIZ DE MOURA COUTO 

20304 HELANE ABUD DOS SANTOS 

14982 HELEN CARDOSO DE SA 

17958 HELEN CRISTINA DOS SANTOS 

19336 HELEN DAIANE DE LIMA 

10676 HELEN DE NAZARE CORREA DE OLIVEIRA 
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18808 HELEN IARA  BERTOLINO 

19761 HELEN KELLER SULLIVAN ALMEIDA 
BARBOSA 

9598 HELEN THAIS RAMOS DE ABREU SILVA 

18620 HELENA ALVES DA SILVA 

11707 HELENA APARECIDA DO PRADO 

12433 HELENA APARECIDA JACQUES 

19863 HELENA BARBOSA PACHECO 

11084 HELENA BERGO DOS ANJOS 

8044 HELENA BEZERRA DE ABREU 

11288 HELENA BONANOMI PRADO 

9338 HELENA CAMARA DE SOUZA 

13274 HELENA CRISTINA TEIXEIRA PINTO 

18360 HELENA DOS SANTOS SOARES 

20348 HELENA JARDILINA SOARES 

9488 HELENA MORTARI ROSA 

14734 HELENA PRADO MARTINS 

17962 HELENA ROSA DOS SANTOS 

11076 HELENICE DE FATIMA GIMENEZ ARRUDA 
LEITE 

13759 HELENICE PEREIRA BUENO 

16763 HELENICE VICENTINI 

8686 HELENITA BATISTA COSTA 

15372 HELI DE SOUSA SANTOS 

18753 HELIANE DOS SANTOS TIMÓTEO 

14300 HELIO DOS SANTOS MELO 

10243 HELIO MARCOS GOMES DA SILVA 

13427 HELIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

9186 HELIO SPIANDORIM 

15110 HELIO VIEIRA JUSTINO 

10266 HELIO VIEIRA RAMOS 

17038 HÉLLEN CAROLINE SOARES DOS SANTOS 

9138 HELLEN KRISTINE GOMES BARRETOS 

11502 HELOISA BRAGA DE OLIVEIRA 

13335 HELOISA HELENA ALVES DE SIQUEIRA 
CALDEIRA 

15278 HELOISA HELENA LEBRERO SIMAO 

10033 HELOISE MARTINS CASTILHO PINHEIRO 

9414 HELOIZA AZEVEDO RODRIGUES 

11553 HELTON NOGUEIRA 

14431 HEMERSON RODRIGO ARAUJO MENEZES 

10491 HEMILE VALERIA COSTA SILVA 

12413 HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 

10203 HENRIQUE ANDERSON DA SILVA 

15284 HENRIQUE ANDRÉ SILVA 

11184 HENRIQUE BELOTO PINTOR 

17382 HENRIQUE CEAR E SILVA 

11454 HENRIQUE EVARISTO RAMIREZ 

15758 HENRIQUE FERREIRA 

18994 HENRIQUE FRANCISCO ALVES 

16318 HENRIQUE PARRA DE CAMPOS 

16693 HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 

11829 HENRIQUE PERON 

19689 HENRIQUE TEIXEIRA BATISTA 

17933 HENRIQUE VINICIUS GONÇALVES DE SÁ 

10011 HENRIQUR REIS 

13133 HENRY CAMARGO VIEIRA 

9359 HERACLITO CHAPAR 

14196 HERCILIA VILLAR PEREIRA 

20028 HERICA MARTINS CHAVES 

18324 HÉRIKA DA SILVA DIAS 

12474 HERMELINA BEATRIZ NASCIMENTO 

12526 Hermes Garbim 

15148 HERMINIO FERREIRA NEVES 

9452 HERNANDO COSTA CARDOSO 

14696 HERYKSON LUCIANO DA SILVA 

20509 HERYKSSON PHATRIK SILVA TOLENTINO 

12769 HEVELLIN CAMILLA MARÇON 

17888 HEVELYN LESLIE DE JESUS MONTEIRO 

20053 HEVERTON BOAVENTURA DA SILVA 

18322 HEVERTON MARTINS CHAVES 

10503 HIDERALDO ALEXANDRE BARCARO 

12124 HIDJANARA FONTES GURJAO 

14573 HIENE LIMA PEREIRA 

15764 HIGO SANTOS SOUZA 

14077 HILDA MARIANO 

15270 HILDA MUNHOS 

11238 HILDA ROSA JESUINO 

17965 HILDERUAN DOS SANTOS PEDREIRA 

17302 HILDETE FERREIRA CARDOSO 

16839 HILDETE RIBEIRO DE MORAES 

16175 HILVA VICENTE DA SILVA 

10196 HOLDERNES MARTINS DA SILVEIRA 

18198 HONORINA MARIA NUNES 

20005 HORLANDO BERNARDO DA SILVA 

13456 HORTENCIA RAIMUNDO 

14206 HOSANNAH DA SILVA VALE 

15768 HOZANA ELIAS TOLENTINO 

13528 HUGO BRAGA DE OLIVEIRA 

19791 HUGO CHARLES OLIVEIRA SILVA 

8596 HUGO DOS SANTOS CUNHA 

10975 HUGO PUPO PAIXAO 

13006 HUMBERTO ANTONIO RIVERA ROJAS 

9437 HUMBERTO LUDKE 

19249 IAGO APARECIDO DE SOUZA SILVA 

16126 IAGO CAMPOS GONCALVES 

9741 IAGO VICENTE DA SILVA 

17328 IAMAR OLIVIA  SANTOS SILVA 

14148 IANAI APARECIDA ARAUJO 

8762 IANDERSON RIBEIRO VIEIRA 

16395 IARA APARECIDA GARCIA 

16409 IARA CAMPOS DA SILVA 

18836 IARA FERNANDA AMORIMDE SOUZA 

11404 IARA NAYARA SOUZA DE MOURA 

14768 IARA ROSA DA SILVA 

18624 IARA SILVA DOS SANTOS 

17729 IARA SOUZA DOMICIANO 

13019 IARA ZANATTA 

14638 ICARO HENRIQUE SANTOS 

13737 IDAIANA KAREN VASCONCELOS REZENDE 

13433 IDALECIO LINO DOS SANTOS 

16661 IDALIA FERNANDES SOARES 

19423 IDALIA MARIA BARBOSA SILVA 

16895 IDE GONÇALVES DA SILVA 

15785 IDELZE ALVES DA SILVA 

17244 IDENIR HENRIQUE DA SILVA 

16918 IDERVAL DOMINGUES JOVENCIO JUNIOR 

18307 IDIVALDO FURIO 

17568 IDUILIO CAETANO PEREIRA 

15836 IERECE CRISLENE RAIOL BARROS 

10800 IGO ALVES VIEIRA 

13423 IGOR DE LIMA PAIXÃO 

14948 IGOR FERREIRA SOUZA 

20479 IGOR HENRIQUE CANDIDO VIEIRA 

19134 IGOR MONTEIRO SILVA 

8168 IGOR PEREIRA SANTOS 

10129 ILANE SIMÃO BATISTA MEDEIROS 

12610 ILAYNARA DA SILVA PEREIRA 

15087 ILDEVAN DE OLIVEIRA AGUIAR 

9502 ILDIR DE SOUZA SANTOS 

17460 ILMA BARDINI 

13500 ILMA FERREIRA DE CARVALHO 

15239 ILMA KERLANE DE OLIVEIRA BARBOSA 

12700 ILMA LOPES GARCIA 

20339 ILMA MARIA CONCEIÇAO 

14539 ILSABETE MARTINS CARDOSO 

13035 ILSON JOSE XAVIER DE SOUZA 
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8394 ILSON MARQUES 

8771 ILZA DANTAS CORREIA GARCIA 

15721 ILZA FERREIRA LIMA ARRUDA 

15273 ILZA HELENA DA ROSA 

16113 ILZA MARA GALDINO RICARDO 

17817 ILZA MARIA DE JESUS 

12113 IMACULADA DA CONCEICAO NOGUEIRA DA 
SILVA 

13303 INACIO FRANCISCO DE LIMA NETO 

16149 INACIO LAURENTINO DA SILVA JUNIOR 

18767 INACIO RODRIGUES DA SILVA 

9166 INAIA LAURA BATISTA 

10833 INALDO LOURENÇO DOS SANTOS 

20022 INES ANUNCIAÇÃO DO NASCIMENTO 

15656 INES APARECIDA PIRES 

14791 INES BELLUZZI FERREIRA 

12581 INÊS DE AGUIAR 

14795 INES LEMOS DUTRA 

11624 INES RUTE COLOMBERA 

18142 INES TEIXEIRA FARIA 

20370 INGLID DA SILVA LIMA VEIGA 

19315 INGRED HONONA M. S. DELLA ROSA 

18406 INGRID BISPO DE LIMA OLIVEIRA 

11703 INGRID BRITO SILVA 

15183 INGRID CAMARGO LOPES 

16597 INGRID DE OLIVEIRA DA ROCHA 

15124 Ingrid Fernanda Ramos Jose 

20533 INGRID FERREIRA LIMA 

13896 INGRID LAYANE MESQUITA SILVA 

11237 INGRID MAIARA DOS SANTOS 

8202 INGRID MAIRA FERREIRA 

18853 INGRID PALOMA DA SILVA 

8542 INGRID SANTOS DE SOUZA 

11796 INGRID SUELLEN ORTIZ MURARO 
COUTINHO 

20432 INGRYD CAROLINA CARDOSO 

14960 IOHANA APARECIDA ALVES PEDROSO 

20188 IOLANDA MARIA DO NASCIMENTO 

9842 IOLANDA TAIS FERNANDES DA SILVA 

14694 IONARA GOMES RODRIGUES 

10210 IONE MARIA NASCIMENTO 

20149 IONE MENDES 

8090 IONICE JANUARIO SILVA 

9693 IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS DE 
JESUS 

18593 IRACEMA APARECIDA RAYMUNDO DA SILVA 

16649 IRACEMA FOGO 

9587 IRACEMA MATOS DE ASSIS 

12883 IRACEMA RIBEIRO NOGUEIRA 

10996 IRACI FRANCISCA COSTA DA SILVA 

15670 IRACI PEREIRA 

18571 IRACI PEREIRA DA SILVA 

20546 IRACI VALEZI DE OLIVEIRA 

19887 IRADI TEIXEIRA BARBOZA 

12157 IRAMAIA CHAVES DE JESUS 

17411 IRANEIDE PEREIRA DA SILVA 

20137 IRANEIDE RODRIGUES DE SOUZA 

17322 IRANI AMÉRICA BALBINO BATISTA 

8672 IRANI MARTINS 

11813 IRANI PEREIRA DA SILVA 

17791 IRANI PISANO 

20352 IRANI VALERIO DOS SANTOS 

11024 IRANILDO VIEIRA DE SOUSA 

8778 IRANNILMA GOMES DA SILVA 

16402 IRDA RAMOS DA NATIVIDADE SILVA 

18621 IRECE SOUZA BRITO 

15289 IRENE APARECIDA DE JESUS 

17428 IRENE APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

15229 IRENE BERNARDO DA SILVA 

15019 IRENE DE SOUZA 

11757 IRENE FERREIRA LIMA DOS SANTOS 

16186 IRENE LAURIANO PORTE 

14710 IRENE MANZANO 

14397 IRENE SOARES MARTINS 

16847 IRENI BENTO DA SILVA 

9501 IRENIO RODRIGUES DOS SANTOS 

11593 IRENIO SARMENTO DA SILVA 

16857 IRES RAMOS DE LIMA 

20064 IRILENE ALVES PEREIRA 

10019 IRIS CRISTINA GONÇALVES 

18783 IRISMAR DOS SANTOS PEREIRA 

16215 IRLANDIA ANTUNES DE OLIVEIRA 

9517 IRLENE APARECIDA RINALDI 

17850 IRNAR COSMO DE MOURA 

15413 IRNAR MENDES DE MOURA 

14329 IRUAMA PEREIRA SILVA 

14660 ISAAC ABMAEL SOUSA DA PAZ 

12721 ISAAC HENRIQUE DE SOUZA 

19177 ISAACK AUGUSTUS TAVARES RODRIGUES 

18980 ISABEL APARECIDA HONORIO 

14277 ISABEL BISPO SALES 

20251 ISABEL CONCEICAO DE SOUZA 

RODRIGUES 

18267 ISABEL CRISTINA ALVES 

9331 ISABEL CRISTINA BARBOSA DE 
VASCONCELOS 

8802 ISABEL CRISTINA DA SILVA PADOVANI 

8439 ISABEL CRISTINA DIAS 

9989 ISABEL CRISTINA DO PRADO BUSO 

10845 ISABEL CRISTINA MARTINS MANHA 

13185 ISABEL CRISTINA NUNES 

16919 ISABEL CRISTINA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

18762 ISABEL CRISTINA PEREIRA SANTOS 

7989 ISABEL CRISTINA RANGEL 

17292 ISABEL DA SILVA 

13350 ISABEL DE FATIMA AGOSTINI DA SILVA 

19674 ISABEL DE FATIMA PROENÇA CARDOSO 

16946 ISABEL FERREIRA DE LIMA SILVA 

14970 ISABEL RAMOS MARCELINO 

10597 ISABEL RIBEIRO DA SILVA 

16662 ISABEL ROSANA ARAUJO 

11203 ISABEL SANTILIA DIAS 

17036 ISABEL TERESA LAURINDO MIRANDA 

14630 ISABELA ALEXANDRE DE MEIRELES 

9518 ISABELA ALEXIA SILVA LADEIRA 

20041 ISABELA ANALE DA SILVA 

10284 ISABELA FARIA DE ALENCAR 

18051 ISABELA RODRIGUES MARTINS DE 
ALMEIDA 

19789 isabella caroline legieri de souza 

11740 ISABELLA CRISTINY QUATROQUE DE 
SOUZA 

20522 ISABELLA DA SILVA MISSI 

19498 ISABELLA PROENÇA  BARRETO 

16966 ISABELLE CRISTINA SAFFRA DEL VALLE 

13826 ISABETE FERREIRA 

19952 ISAC OLIVEIRA BARROS 

16980 ISADORA NIELSEN DE MORES 

17033 ISADORA THUANE ZANHOLO 

9981 ISAEL M. MEDEIROS 

11351 ISAIAS ANDRE VENANCIO 

16626 ISAIAS AQUINO DE MORAIS 

14256 ISAIAS GUIMARAES DE SILVA 

15294 ISAIAS ROBERTO ALVES 

16510 ISANILDA CORREIA DA SILVA 

13781 ISAURA FERREIRA DOS SANTOS 

19254 ISAURA GARONE 

15235 ISAURA SIMAO 

16075 ISIS MACHADO DA SILVA 

fumas



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí24 DE ABRIL DE  2015 PÁGINA  89

9797 ISLANE RODRIGUES DOS SANTOS 

10485 ISLANIO FERREIRA COSTA 

10948 ISMAEL CARLOS GOMES BATISTA 

16901 ISMAEL FERRAZ DE SOUZA 

8026 ISMENIA FERNANDA DA SILVA 

16472 ISRAEL ALVES 

13085 ISRAEL FILIPI DA SILVA ANTONIO 

18129 ISRAEL HENRIQUE FERREIRA BISPO 

12333 ISRAEL MARCOS GUIMARAES 

19514 ISRAEL SILVA DA LUZ 

12081 ISRAEL VINÍCIUS BRUNO DA SILVA 

9013 ITALA  SANTOS SILVA 

13474 ITALANEI APARECIDA PEREZ 

15737 ITALIA NINETTA VOLLET 

15232 ITAMAR POLICARPO 

9281 ITAMARA ANGELO XAVIER 

9150 IULLI DE ARAÚJO MORAIS 

13865 IUZA ALVES FERREIRA 

8069 IVAIR JOSE ANIQUIARICO JUNIOR 

15285 IVALDO DA COSTA LOPES 

9242 IVALDO PEREIRA BEZERRA 

11565 IVAN ALEXANDRE AVILA 

20276 IVAN ALVES FERREIRA 

9533 IVAN BARBOSA 

19672 IVAN BATISTA DA SILVA 

14370 IVAN DA COSTA SILVA 

19513 IVAN FURLAN FRANCISCATTO 

14636 IVAN KROLL 

14726 IVAN LOPES ROMAO 

18832 IVAN MARTINS 

8717 IVANA APARECIDA DA CUNHA 

16313 IVANA DIAS ALVES 

19091 IVANA FERREIRA DA SILVA LIMA 

11931 IVANA LETÍCIA DE OLIVEIRA 

10156 Ivana Sant'Ana Alves 

12135 IVANEIDE APARECIDA DA SILVA SANTOS 

19465 IVANEIDE VALDEVINO 

16583 IVANESCA LOPES SANTOS 

14426 IVANETE DOS SANTOS SILVA 

19985 IVANETE RODRIGUES DA SILVA 

15650 IVANETE ZANG SARTORIO 

16642 IVANI APARECIDA ALVES DA SILVA 

14661 Ivani Biajo da Costa 

17089 IVANI CARRERA SANTOS 

17610 IVANI DE FATIMA ROMANO 

9131 IVANI FERREIRA FONSECA 

16296 IVANI GONÇALVES LANZI 

12385 IVANI MENDES ROSA 

13341 IVANI REGINA RILLO 

18532 IVANIL ALMEIDA CHAVES 

14692 IVANILDA CELESTINO DE CARVALHO 

11506 IVANILDA ENOQUE DA SILVA 

17155 IVANILDA GOMES DE OLIVEIRA BATISTA 

12572 IVANILDA RIBEIRO DA SILVA 

17061 IVANILDE DOS SANTOS MARTINS 

18286 IVANILDE SEVERO DE ARAUJO 

15720 IVANILDE VALERIA DE OLIVEIRA 

8866 IVANILDO CAMPOS DA SILVA 

15321 IVANILDO FRANCISCO DA SILVA 

11936 IVANILDO PEREIRA 

13280 IVANIR PEREIRA DA SILVA 

12807 IVANIR SOARES BUZATTO 

9750 IVANISE ALBQUERQUE MARQUES 

18690 IVE MARIA FERREIRA 

10255 IVETE ALVES DE MELO 

12159 IVETE ALVES TAVARES GRANJEIRO 

20625 IVETE DA SILVA PELLICCIARI 

14328 IVETE DE OLIVEIRA XAVIER 

12988 IVETE MARIA MAGALHÃES 

19406 IVETE NORONHA BONFIM 

20364 IVO ANGUITA 

18923 IVO NATAN FREITAS FURTADO 

19874 IVOLIN RICARDO GONÇALVES 

19935 IVONE ANGELA DIAS RAMOS 

17531 IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

16795 IVONE APARECIDA FERREIRA 

11692 IVONE APARECIDA HENSEL 

20539 IVONE DA SILVA 

16038 IVONE DA SILVA SOUZA 

18459 IVONE DE ARAUJO 

15502 Ivone De Assis Silva 

19200 IVONE ESPEREDIÃO DA SILVA 

18288 IVONE FRANCISCA DE OLIVEIRA RIZZO 

20384 IVONE LIMA SANTOS ALVES 

20353 IVONE MEUCCI DA ROSA 

12908 IVONE PEREIRA MAGALHAES 

16335 IVONE PRADO DA SILVA 

17530 IVONE SANTANA OLIVEIRA 

12193 IVONETE ARTONI 

16129 IVONETE MARIA DOS SANTOS 

9554 IVONETE MARTINS SOARES 

16581 IVONETE NERES SAMPAIO 

15554 IVONILDES BRITO ARAUJO 

12847 IVONILDO JOSÉ DOS SANTOS 

20332 IZABEL BATISTA DE MELO 

20113 IZABEL CRISTINA DE ARAUJO PEIXOTO 

13359 IZABEL CRISTINA DE JESUS 

10006 IZABEL DE FÁTIMA STRABELLO DA SILVA 

9970 IZABEL HONORIO PINHEIRO 

18854 IZABEL MARIA LOBO 

15495 IZABEL PEREIRA SANTOS 

18117 IZABEL SOUZA DOS SANTOS CARMO 

17906 IZABELA JARDIM GOMES 

8231 IZABELA RIBEIRO 

10481 IZABELA SANTOS CRUZ 

15795 IZABELI GONSALVES MOSTRINI 

19875 IZAIANE JOISE BARBOSA FONSECA 

20305 IZAIAS DE JESUS FERREIRA 

17303 IZAIAS DIAS DA SILVA 

18245 IZAQUE FELIPE GERONIMO 

10052 IZAU WINNIK 

12435 IZAURA CRISTINA PEINADO 

14317 IZAURA DAS GRAÇAS CARNEIRO 

16878 IZAURA DOS SANTOS BREGANÇA PROVAZI. 

13327 IZAURA MARIA CARDOSO PEIXOTO 

10279 JACI TEIXEIRA DA SILVA SOUSA 

18101 JACIARA CARVALHO DOS SANTOS 
CONCEICAO 

13624 JACIARA NASCIMENTO MOURA 

12960 JACIRA DO PRADO SILVA 

14822 JACIRA SEVERINA DA SILVA 

17507 JACIRA SILVA DE SOUSA 

13137 JACKELINE DA SILVA ANGELO THEODORO 

12866 JACKSON AUGUSTO DA SILVA 

18353 JACKSON CUNEGUNDES CERQUEIRA 

8705 JACQUELINE AILANA DERACO VIAS RIZZO 

10808 JACQUELINE CARDOSO DE OLIVEIRA 

18041 JACQUELINE CRISTINE PEREIRA 

11746 JACQUELINE RIBEIRO DA SILVA 

14513 JACQUELINE SALDANHA BARRETO 

13778 JACQUELINE SPRENGER FERREIRA 

16138 JADER ALVES MARTHO 

8861 JADER KOHLER 

12677 JADERSON CAETANO FERREIRA DA SILVA 

13100 JADSON NONATO DA ROCHA 
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20015 JAEL GONÇALVES DE SENA 

16524 JAELINTON DE OLIVEIRA SANTOS 

9573 JAIANE DE JESUS BARBOSA 

12874 JAIDETE DELFINO DE FREITAS 

10790 JAILDA JOVENTINA DOS SANTOS 

19520 JAILDE CAMILA BATISTA TORRES 

8036 JAILMA PEREIRA DA SILVA 

16779 JAILMA SEVERIANO DA SILVA 

9774 JAILSON FAVARETO 

9256 JAILSON MATIAS CABRAL 

18026 JAILTON GOMES DE FRANCA 

9823 JAILZA CONCEICAO LEITE 

16478 JAINE FRANCO MANOEL 

16833 JAINE SOUZA DA SILVA 

18792 Jair Alves Barbosa 

9692 JAIR ANANIAS 

13129 JAIR DE SÁ LIMA 

16200 JAIR DO PRADO 

20423 JAIR DOS SANTOS MONTEIRO 

14790 JAIR FERREIRA CARDOSO 

18933 JAIR MARINHO DE BORBA 

8529 JAIR MOREIRA GONÇALVES FILHO 

18632 JAIR RIBEIRO 

13747 JAIR SOARES KIIL 

17010 JAIR VICENTE DO NASCIMENTO JUNIOR 

12796 JAIRA ALVES DE LIMA SILVA 

19678 JAISON SOARES OLIVEIRA 

9865 JAKELINE ANTONIA DE PAULA 

8003 JAKELINE CARVALHO DA COSTA 

17145 JAKELINE CRISTINA DA ROSA 

13527 JAKELINE DE OLIVEIRA SCHIMDT 

10472 JAKELINE RUFINO DA SILVA 

14585 JAMERSON MAXIMO DINIS 

13254 JAMES DOS SANTOS SOUZA 

13679 JAMIL LIMA PEREIRA 

20582 JAMILE BONFIM DO CARMO 

16120 JAMILE DE OLIVEIRA 

13212 JAMILE MARQUES PORTELA 

17205 JAMIRA DA SILVA ROQUE SANTOS 

11334 JANAINA AP. PAES DE ALMEIDA 

19838 JANAINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

17390 JANAINA APARECIDA MISSÉ 

18017 JANAINA APARECIDA SIMOES 

14603 JANAINA BUZELLI DOS SANTOS 

14525 JANAINA CAMARGO DA SILVA 

11316 JANAINA DA SILVA LUCAS 

18686 JANAINA DA SILVA MAIA 

14475 JANAINA DA SILVA ROSA 

11241 JANAINA DA SILVA SOUZA 

10947 JANAINA DE CASSIA GOMES DE LIMA 
MORAES 

9420 JANAINA DE FATIMA IRENO DE OLIVEIRA 

9118 JANAINA DE FATIMA LIMA 

16403 JANAINA DE MORAIS 

13804 JANAINA DE OLIVEIRA 

16365 JANAINA DE QUEIROZ 

8323 JANAINA DOS SANTOS 

18277 JANAINA DOS SANTOS 

18375 JANAINA DOS SANTOS 

9946 JANAINA DOS SANTOS FERNANDES 

19151 JANAINA GONCALVES TEOTONIO 

9187 Janaina Justino Fernandes 

11363 JANAINA LIMA TEIXEIRA 

13553 JANAINA MARCATO RIBEIRO 

9123 JANAINA MARIA DA SILVA 

17265 JANAINA MARIA DOS SANTOS SILVA 

14774 JANAÍNA MARIA PINHEIRO 

18701 JANAINA OLIVEIRA DA SILVA 

14999 JANAINA OLIVEIRA DE SOUZA 

10028 JANAINA PERANDINI 

13076 JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA VANDERLEI 

10995 JANAINA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE 

9648 JANAINA PRADO DA SILVA 

14241 JANAINA REGINA MARTINS DE MACEDO 

9115 JANAINA RIBEIRO PELIZER 

14743 JANAINA RITA FAUSTINO 

8098 JANAINA ROSA DA SILVA 

15556 JANAINA SILVA SANTOS 

8657 JANAINA VALDETE FRAGA 

17262 JANAINE MENDES DA FONSECA 

13660 Janderson Barbosa Santiago 

20540 JANDERSON CALU DA SILVA 

18154 JANDIRA DA LUZ SILVEIRA 

8968 JANDIRA DE CARVALHO 

17135 JANDIRA MACHADO DE BORBA 

17210 JANDIRA SARMENTE DA SILVA 

8341 JANE CLEIA DOS SANTOS BATISTA 

13344 JANE GRAZIELE GONZALES SALMAZO 

11614 JANE MEIRA DA SILVA 

18153 JANE NAYARA ALVES DA SILVA 

12742 JANETE BARBOSA LEME 

11597 JANETE DA SILVA KORELL 

18354 JANETE DE JESUS SANTOS 

16669 JANETE DE OLIVEIRA 

20369 JANETE LEONARDO DE JESUS 

10828 JANETE MARIA DOS SANTOS ROCHA 

20630 JANETE MONTEIRO 

10171 JANETE REGINA ALVES 

20103 JANETE RODRIGUES DA SILVA 

10559 JANETE ROSA DOS SANTOS 

13683 JANICE APARECIDA COELHO SANTOS 

10554 JANICE LOPES SILVESTRE 

10133 JANICLEIDE IDALINA DOS SANTOS 
BARBOSA 

16673 JÂNIO PEDRO DA SILVA 

10742 JANNIFFER ROBERTA BELLINAZZI 

18205 JANNY FRANCIELE DE ARAÚJO 

19318 JANSEN LUIS PROFIRIO FARIAS 

16804 JAQUELINE ALICE LIMA RIBEIRO 

17386 JAQUELINE ALVES DE OLIVEIRA 

9500 JAQUELINE ALVES SILVESTRE 

17932 JAQUELINE ANDRÉA BELLARMINO 

10997 JAQUELINE APARECIDA BARG 

16114 JAQUELINE APARECIDA CID 

14031 jaqueline aparecida de araujo jacinto 

18673 JAQUELINE APARECIDA FRANCO MANOEL 

12725 JAQUELINE APARECIDA GOMES DE LIMA 
MORAES 

13207 JAQUELINE APARECIDA PEDRO 

17468 JAQUELINE APARECIDA ROMANI 

10473 JAQUELINE APARECIDA SILVA 

13601 JAQUELINE APARECIDA VAZ PINTO 

10246 JAQUELINE ARANTES GONÇALVES 

11731 JAQUELINE ARCANJO DA SILVA 

15125 JAQUELINE BARBOZA ANTONIO DE 
OLIVEIRA 

11169 JAQUELINE BATISTA DOS SANTOS 

11642 JAQUELINE COELHO SILVA MELO 

16924 JAQUELINE COSTA DO ESPIRITO SANTO 

14533 JAQUELINE CRISTIANE LIMA FELIX 

10635 JAQUELINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

8008 JAQUELINE CRISTINA MARTINS 

9583 JAQUELINE DA SILVA CASTRO 

13175 JAQUELINE DA SILVA LIMA FLAUZINO 

12283 JAQUELINE DA SILVA RIBEIRO 

9926 JAQUELINE DA SILVA SANTOS 

13166 JAQUELINE DA SILVA XARAO 

fumas



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí24 DE ABRIL DE  2015 PÁGINA  91

18919 JAQUELINE DE OLIVEIRA 

10055 JAQUELINE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

20183 JAQUELINE DE OLIVEIRA SILVA 

15439 JAQUELINE DE SOUZA CORDEIRO 

13397 jaqueline dias da cruz 

10647 JAQUELINE DIAS NEVES 

14854 JAQUELINE DO PRADO 

10681 JAQUELINE DOS SANTOS 

10336 JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 

14894 JAQUELINE FARIAS DE SOUZA QUINTINO 

19010 JAQUELINE FERNANDA DE LIMA OLIVEIRA 

10057 JAQUELINE FERNANDA OLIVEIRA BONA 

9969 JAQUELINE FERNANDA VIEIRA DOS 
SANTOS 

9734 JAQUELINE FERNANDES COTRIN SOLCI 

14021 JAQUELINE FERNANDES DOS SANTOS 

10126 JAQUELINE FERREIRA BARBOSA 

10615 JAQUELINE FERREIRA DA SILVA 

10869 JAQUELINE FLORÊNCIO 

10588 JAQUELINE FRANÇA DE ARAÚJO 

16238 JAQUELINE GONÇALVES ALEXANDRE 

8575 JAQUELINE INACIO DE OLIVEIRA 

20391 JAQUELINE JOYCE MOURA LIMA DA SILVA 

16997 JAQUELINE MARIA DA SILVA 

10111 JAQUELINE MATIAS CABRAL 

12683 JAQUELINE MIRIAM DE OLIVEIRA 

8728 JAQUELINE MORAES RODRIGUES LINS 

18699 JAQUELINE NASCIMENTO SILVA SOARES 

14852 JAQUELINE NATALIA PAES DIAS 

11370 JAQUELINE NAZARE SILVA 

14226 JAQUELINE OLIVEIRA 

9160 JAQUELINE PANHAN 

8131 JAQUELINE PELIZER DA SILVA 

8525 JAQUELINE RODRIGUES 

8854 JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 

10308 JAQUELINE RODRIGUES FELIX 

17127 JAQUELINE ROSA 

19686 JAQUELINE ROSA BENTO 

11206 JAQUELINE SENA DA CUNHA 

16435 JAQUELINE TOLENTINO RAMOS SILVA 

19768 JAQUELINE TOSTA HISABA FREIRE 

18646 JAQUELINE ZACHETIN 

15529 JAQUELINI  LOPES  CAMPOS 

13302 JARDEL MARTINS ALVES 

17039 JASON EDUARDO DA SILVA ALVES 

14859 JASSIARA SHEILA CARNEIRO DOS SANTOS 

9082 JATNYEL DAVID SANTOS BARBOSA 

19922 JAUSMIRA SANTANA DIAS 

13789 JAYCE MARA MARQUES DA SILVA 

15112 JAYNE CARDEAL DOS SANTOS 

16047 JAZON DE BRITO 

19971 JEAN BRITO ETCHEGOYEN 

17627 JEAN CÉSAR SANTOS REGASSIN 

16799 JEAN CLEBER DE OLIVEIRA 

18936 JEAN MARCEL DE SOUZA EZEQUIEL 

10182 JEAN MARCOS MOREIRA DOS SANTOS 

16986 JEAN PAULO ROSA GALVAO 

15822 JEAN PIERRE FANDEVEDA 

12026 JEAN PIERRE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

18189 JEANDERSON DA SILVA COSTA 

19800 JEANE BATISTA SILVA 

20434 JEANE ELIAS DE MELO 

10602 JEANE GAMA DE SOUZA 

19976 JEANE MARIA MASSONI DOS SANTOS 

8392 JEANINE PASSADOR FALCÃO DOS SANTOS 

17872 JECIANE DAS NEVES MOTA 

13985 JEFERSON AUGUSTO RODRIGUES 

11602 JEFERSON DA SILVA KORELL 

17492 JEFERSON DE LIMA 

12827 JEFERSON DE SOUZA 

9164 JEFERSON DO NASCIMENTO LERIANO 

11767 JEFERSON LUIZ DA SILVA 

17394 JEFERSON NEVES DE SOUZA 

19779 JEFFERSN ROGERIO FRANCO 

20290 JEFFERSON APARECIDO DOS SANTOS 

13573 JEFFERSON APARECIDO FERREIRA DA 
SILVA 

14934 JEFFERSON APARECIDO MACHADO DA 
SILVA 

11148 JEFFERSON CARVALHO 

18608 JEFFERSON DA SILVA 

12148 JEFFERSON DE CARVALHO 

15060 JEFFERSON DE JESUS FURQUIM PEDROSO 

18493 JEFFERSON DE SOUZA SA 

20510 JEFFERSON DELGADO LEAL 

13124 Jefferson dos santos paulino 

8070 JEFFERSON FELIX MELO 

15176 JEFFERSON FERNANDO DE MORAES 

15733 JEFFERSON FERRARI RODRIGUES 

18220 JEFFERSON FERREIRA FUNCHAL 

12597 JEFFERSON FRANCISCO SILVA OLIVEIRA 

16845 JEFFERSON GODOY DE CARVALHO 

19573 JEFFERSON JULIANO FANTINELI 

19062 JEFFERSON LOPES PEDRO DE MELO 

17391 JEFFERSON LUCIO DE CARVALHO 

10290 JEFFERSON LUIS CAVALARI TARGA 

7985 JEFFERSON LUIS DE CARVALHO 

16896 JEFFERSON MARCEL DA SILVA 

8111 JEFFERSON MOACIR MILANI 

14647 JEFFERSON SANTOS AMANCIO 

10660 JEFFERSON SANTOS DE SOUZA 

18512 JEFFERSON SILVA ORTEGA 

12214 JEFFERSON SOARES CARVALHO CAMPOS 

18045 JEFFERSON SOUZA SANTOS MENEZES 

20437 JEFFERSON VOLTOLIN BENEDITO 

11607 JEFTE PINHEIRO FLORO 

10142 JEISSA MALVINA DAMASCENO 

17678 JEIZI DANIELI CANTARIN 

9673 JELCILENE APARECIDA DOS SANTOS 

18819 JELMA DE JESUS MELO LIMA 

20012 JENCI HELEN RODRIGUES MACEDO 
FERNANDES 

11145 JENEFF MAXIMIANO DE OLIVEIRA 

10953 JENI MARIA GREGUER ELOY 

19082 JENIFER APARECIDA SIQUEIRA 

12782 JENIFER RAQUEL JERONIMO WURGLER 

19233 JENIFFER KETTYLIN PEREIRA DA SILVA 

10836 JENIFFER SUELEN MELO DA COSTA 

12480 JENIFFER THAMIRES SANTOS DE MORAES 

11712 JENNIFER ALVES LOPES 

10923 JENNIFER APARECIDA DE MELO 

9372 JENNIFER ARAUJO DA SILVA 

16961 JENNIFER CAROLINE DA SILVA RAMOS 

9151 JENNIFER CAROLINE JOBSTRAIBIZER 
PEREIRA 

10502 JENNIFER CAROLINE SANTANA DE 
OLIVEIRA 

13108 JENNIFER DANIELE PEREIRA DE CAMPOS 

19717 JENNIFER DOS SANTOS ALMEIDA COSTA 

14685 JENNIFER GONÇALVES EVA 

8051 JENNIFER MONIQUE LIMA RIBEIRO 

11460 JENNIFER PAULINA LIMA 

17418 JENNIFER SAMANTHA GOMES DOS ANJOS 

9429 JENNIFER SUE ELLEN BARBOSA 

12116 JENNIFER SUE ELLEN OLIVEIRA 

8697 JENYFER ALVES PALACIO 

17217 JERLEY DAIANE NASCIMENTO BUENO 

20062 JERONIMO NETO SANTANA 

fumas



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 92 24 DE ABRIL DE 2015

10513 JESIEL ALVES CABRAL BOTELHO 

18956 JESIMIEL DOS SANTOS 

13128 JESSELINE APARECIDA DE OLIVEIRA 
GARCIA 

8309 JÉSSICA  UTRILA QUINTINO 

15885 JESSICA ALINE GONÇALVES DA SILVA 

8512 Jéssica Alvarez Moreira da Silva 

18212 JESSICA ALVES DA SILVA 

17305 JÉSSICA AMARO SILVA 

9291 JESSICA APARECIDA ANDRADE 

12139 JESSICA APARECIDA BARBOSA 

8908 JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA MARIA 

16347 JESSICA ARAUJO SILVA 

9416 JÉSSICA BEISIGEL DE CARVALHO 

14493 JESSICA BORTOLOSSO 

9686 JÉSSICA CAMILA MARTINEZ DOS SANTOS 

17991 JÉSSICA CAMPOS 

14986 JESSICA CAROLINA BORGES 

18920 JÉSSICA CATHERINE SOUSA SILVA 

8458 JESSICA CAVALCANTE MACHADO 

11058 JÉSSICA CAYRES SILVA BENITTO 

19077 JÉSSICA CIOCA DOS SANTOS 

8917 JESSICA CLAUDIA DE CAMPOS NERIS 

20209 JESSICA CLEMENTE DA SILVA 

18773 Jéssica Consoline Micheletto 

19660 JESSICA CORDEIRO RAMOS 

16273 JESSICA COSTA SILVA 

20279 JÉSSICA CRISTINA CARBONARI 

18155 JESSICA CRISTINA COITINHO LEITE 

10971 JESSICA CRISTINA DA SILVA 

19229 JESSICA CRISTINA DE CASTRO 

13594 JESSICA CRISTINA DOS SANTOS 

9735 JESSICA CRISTINA RODRIGUES 

10249 JESSICA CRISTINA SERVELIN 

8007 JESSICA CRISTINA TODINO DOS SANTOS 

17174 JESSICA CRISTINA VICIOLI 

9759 JESSICA CRUZ SOUZA 

9017 JESSICA DA SILVA CORDEIRO 

13944 JÉSSICA DA SILVA LOBATO 

11110 JÉSSICA DA SILVA OLIVEIRA 

8200 JESSICA DA SILVA REIS 

19587 JESSICA DA SILVA RIBEIRO 

11299 JESSICA DE AMORES MACHADO 

16032 JESSICA DE AZEVEDO ALVES 

8483 JESSICA DE LIMA SANTOS 

8062 JESSICA DE SOUZA PEREIRA 

10777 JESSICA DIAS DA CRUZ 

11447 JÉSSICA DOS PASSOS OLIVEIRA 

10114 JESSICA DOS SANTOS MONTEIRO 

16073 JESSICA DOS SANTOS VASQUES 

19213 JESSICA DUARTE PRADO 

18161 JESSICA EDERLI CUSTODIO 

17701 JESSICA ELIENE MARTINS 

8211 JESSICA FABIOLA DOS SANTOS 

19386 JESSICA FAVERO GONCALVES 

9530 JESSICA FEITOSA FACIONI 

10480 JESSICA FERNANDA ALECRIM DE OLIVEIRA 

10226 JÉSSICA FERNANDA ANDRÉ 

16787 JÉSSICA FERNANDA APARECIDO CAMARA 

18092 JESSICA FERNANDA DE CAMARGO 

12419 JESSICA FERNANDA DE GOUVEA 

8355 JESSICA FERNANDA DE SANT ANNA 

19894 JESSICA FERNANDES PEREIRA 

13612 JESSICA FERREIRA OLIVEIRA 

9669 JÉSSICA FRANÇA DA SILVA 

15038 JESSICA FRANCINE DA SILVA SANTOS 
OLIVEIRA 

9752 JÉSSICA GOMES DA SILVA 

19117 JÉSSICA GONÇALVES MENDES 

19918 JÉSSICA GONZAGA DOS SANTOS 

9444 JESSICA HELENA GARCIA DOS SANTOS 

20203 JESSICA JUSTINO 

15286 JÉSSICA KAROLINE LOPES DO 
NASCIMENTO 

16634 JÉSSICA KAROLLYNE PETUBA DA SILVA 

19785 JESSICA LETICIA HONORATO 

10228 JESSICA LIMA ANDRADE 

11398 JÉSSICA LIMA DE PAULA ALVES 

13585 JÉSSICA LINDO 

10748 JESSICA MARTINS DOS SANTOS BALBINO 

9846 JÉSSICA MARTINS SOARES 

17595 JÉSSICA MILENA DE SOUZA 

19986 JÉSSICA MONTEIRO DA SILVA 

17285 JESSICA MOREIRA DOS SANTOS 

13719 JÉSSICA NATÁLIA DE FREITAS 

11516 JESSICA NATHALIA RONCADA 

17194 JÉSSICA NAYARA FIGUEIREDO 

18785 Jessica Novais Barbosa 

8076 JESSICA PEREIRA DA SILVA 

13325 JÉSSICA PEREIRA DA SILVA 

14521 JÉSSICA PINHEIRO DE ALMEIDA 

16880 Jessica Rijo Pelegrini 

12149 jessica rodrigues caetano 

18455 JESSICA RODRIGUES FELIX 

18610 JESSICA ROMÃO ESTEFANO ALVARENGA 

16636 JESSICA SANTOS SOUZA 

9341 JESSICA SENA ANJOS 

8528 JESSICA SILVA SANTOS 

16835 JESSICA SILVA SANTOS SOARES 

9504 JESSICA SOUZA DO NASCIMENTO 

9505 JESSICA SOUZA SANTOS 

19184 JÉSSICA SUELI DO CARMO 

10265 Jéssica Taciane Sena 

8720 JESSICA TAMIRES BORGES DUARTE 

10096 JESSICA TAMIRES MARTIMIANO 

19140 JESSICA TOLEDO GARCIA 

17427 JESSICA XAVIER DE REZENDE 

10970 JESSIKA FERNANDA DE SOUZA BOMFIM 

10022 JESSILEINE CRISTINA PINHEIRO ANTONIO 

16224 JESSISLAINE BORTOLOSSO 

13641 JESUS MARTINS 

16825 JESUS NOVAES DA SILVA 

8758 JHEFFERSON ROSSI CARVALHO DE 
OLIVEIRA 

15994 JHENNIFER CRUZ NASCIMENTO 

9856 JHENNIFER SABRINA MILITÃO FRAY 

9531 JHOCELIN CAROLINE MARCATI 

15477 JHONATAN LIBERATO PEREIRA 

19536 JHONATAN MARTINS PINTO 

19101 JHONATAN WATANABRYO DE FARIA 

15693 JHONATHA SANTOS 

19261 JHONATHAN HENRIQUE COSTA ALVES 

11215 JHONATHAS DONIZETTI DA SILVA 

13023 JHONATTAN WILLIAN PELLINI TIBURÇO 

12636 JHONES FERNANDES DA SILVA 

19837 JHONIPHER WALKER MARTINS 

17047 JHONYE DE MORAIS SILVA 

10310 JHULIAN JENIFFER VASCONCELLOS 
SOARES 

17400 JIRLENE PINTO DE OLIVEIRA SILVA 

11526 JISELLY ROSANA MARY DE OLIVEIRA 

15602 JÓ ANTUNES DE SOUZA 

12525 JOACIR GUIATTO 

18964 JOANA APARECIDA DA PENHA 

11998 JOANA APARECIDA DE SOUZA 

13583 JOANA D ARC VALERIO DE CARVALHO 

16589 JOANA DA SILVA GODOY 

fumas



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí24 DE ABRIL DE  2015 PÁGINA  93

14143 JOANA DARC CARRILHO 

14716 JOANA DARC DOS SANTOS BARBOSA 

16285 JOANA D'ARC FERREIRA GOMES 

17180 JOANA DE OLIVEIRA CAMARGO 

9771 JOANA FERREIRA DE OLIVEIRA 

17731 JOANA FERREIRA GANDRA 

16936 JOANA FLORENCIA RODRIGUES SANTOS 

11426 JOANA IARA SERIGATO 

16683 JOANA LEITE 

14498 JOANA LEITE DA SILVA 

10537 JOANA RODRIGUES DE LIMA 

17951 JOANITA ALVES SANTINHO 

18987 JOÃO ALEX SANDRO DAMASCENO 

16110 JOAO ALVES 

17964 JOÃO ALVES DA SILVA 

17542 JOAO ALVES DOS SANTOS 

18467 JOAO ANTONIO DA SILVA 

15654 JOAO ANTONIO ROCATE 

12178 JOAO BATISTA DE LIMA 

18664 JOÃO BATISTA DOS SANTOS ALCANTARA 

11976 JOAO BATISTA XAVIER JUNIOR 

20254 JOÃO BENEDITO FERREIRA 

20365 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

19654 JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

13811 JOAO CARLOS FERRIRA DA ROCHA 

14844 JOÃO CARLOS PEDRINI 

12132 JOAO CAVALCANTE DA MOTA 

15760 JOAO CHANCHENCOW 

13802 JOÃO DIAS JUNIOR 

18818 JOAO FAGUNDES JUNIOR 

12445 JOAO FRANCISCO DA CRUZ 

9399 JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS 

9784 JOAO FRANCISCO FREITAS DE SOUZA 

9941 JOÃO FRANCISCO NETO 

14610 JOÃO GERALDO DO ESPIRITO SANTO 

8357 JOÃO GUILHERME CORDEIRO GALVÃO 

13484 JOÃO GUILHERME NUNES SILVA 

11242 JOAO HENRIQUE LEITE 

16294 JOAO JONATHAN VIAIRA COSTA 

19767 JOÃO JOSIMAR ALVES DE ALMEIDA 

16143 JOAO LEMES DE OLIVEIRA 

9053 JOÃO LEONARDO FAUSTINO 

11822 JOAO LOPES FERREIRA FILHO 

12612 JOAO LUIZ DA SILVA 

10071 JOAO LUIZ LOPES 

12978 JOÃO LUIZ MARINI 

20617 JOÃO MANOEL PEREIRA 

11248 JOÃO MARCOS PEREIRA 

8654 JOÃO MARCOS ZAMBOLI 

14055 JOÃO MATIS DA SILVA 

12331 JOAO MONZANI 

12070 JOAO PAULO ALVES VIEIRA 

15266 JOAO PAULO AMARO DE MELO 

13995 JOAO PAULO BATISTA DE OLIVEIRA 

9313 JOÃO PAULO DA SILVA NOGUEIRA 

16044 JOAO PAULO DE BRITO 

17752 JOAO PAULO LISBOA SERINOLI 

12418 JOAO PAULO SANDANIEL 

18451 JOÃO PAULO SOUSA CATARUSSI 

10000 JOÃO PAULO TAVARES DE JESUS 

11977 JOÃO PAULO TRIENTINI 

15382 João Ricardo Costa Avila 

11415 JOÃO ROBERTO BUENO FURQUIM 

14136 JOAO ROBERTO DA SILVA 

10576 JOÃO ROBERTO RIBEIRO NASCIMENTO 
BONIFACIO 

16616 JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO 

17081 JOÃO RUBENS SILVEIRA JUNIOR 

14560 JOAO SALES DOS SANTOS GUEDES 

13844 JOAO SILVERIO DA SILVA 

18907 JOÃO SOARES DA SILVA 

14550 JOÃO VICENTE GONÇALVES 

20179 JOÃO VICTOR CARVALHO GOMES 

20475 JOÃO VICTOR RAMOS 

19230 JOAO VITOR DA CONCEICAO SATURNINO 

10368 JOÃO VITOR JORGE 

14547 JOAQUIM ALVES DOS SANTOS 

16564 JOAQUIM APARECIDO TOMEI 

15761 JOAQUIM BAPTISTA DE MORAES 

18394 JOAQUIM FRANCISCO  DA GAMA NETO 

19517 JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

12083 JOAQUIM MIGUEL PEREIRA DE LACERDA 

11141 JOAQUIM PEDRO PINTO 

14183 JOAQUIM TEIXEIRA PIMENTA 

11547 JOÁRIO PEREIRA REIS 

9632 JOATHAN TOMAZI  DA CUNHA 

19778 JOCACIA VIEIRA DA SILVA 

19054 JOCELENE GALVAO DE LIMA 

13010 JOCEMIR RODRIGUES GOMES 

19025 JOCIANE ANTUNES DE SOUZA 

10471 JOCIANE CRISTINA FERNANDES 

13874 JOCILENE APARECIDA FRANCISCO 
MENDES 

9378 JOCILENE PORFIRIO DE SOUZA 

20117 JOCIMARA CANTONEIRE RIBEIRO 

17283 JOCIONE DOS SANTOS SOUZA 

20614 JOECY PEREIRA DE SOUZA LIMA 

19642 JOEL ALVES DE ABREU 

11023 JOEL NOGUEIRA 

10012 JOEL PEREIRA 

16723 JOELITO DE JESUS 

8232 JOELMA APARECIDA DE SOUZA 

18999 JOELMA CRISTINA DA SILVA GONÇALVES 

8143 JOELMA DIAS SILVA 

12088 JOELMA SANTIAGO DA SILVA 

16228 JOELMA SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

8698 JOELMA SOUZA DOS SANTOS 

8049 JOELSON DA SILVA RIBEIRO 

8571 JOES MARCOS GOMES DE MOURA 

20574 JOFFRE ALVES NOGUEIRA JUNIOR 

13413 JOHANATHAN GOMES DE OLIVEIRA 

16203 JOHN FELIPE CAVALHEIRO DOS SANTOS 

19110 JOHN HEROYTO DE FARIA 

14110 JOHN MAYCON QUEIROZ DE SOUSA 

15290 JOICE BISPO FERREIRA 

17703 JOICE CRISTINA BARBOSA PINHEIRO 

12574 JOICE CRISTINA CRUZ DEL BIANCO 

9779 JOICE DE SOUSA ALVES 

20525 JOICE EVELIN SILVEIRA FERRAREZI 

18170 JOICE SILVA DOS SANTOS 

14257 JOLEANE APARECIDA LEITE 

12288 Jonas de Marchi Martins 

11391 JONAS DE SENA 

11530 JONAS DONIZETE GOMES DA SILVA 

16964 JONAS FERNANDO BRESCANSIN 

13941 JONAS HENRIQUE DE ALMEIDA 

11451 JONAS LIBETARO PEREIRA 

10093 JONAS LUIS MOREIRA 

9785 JONAS PUPO 

18481 JONAS RODRIGUES MUMGUBA 

9468 JONATA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

18529 JONATAN RIBEIRO DE LIMA 

12736 JONATAS ALEXANDRE FONSECA DA SILVA 

9852 JÔNATAS CAMPOS OLIVEIRA 

10957 JONATAS FELIPE DA SILVA 
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18825 JONATAS LUCAS BEZERRA 

18991 JONATAS RAFAEL DA SILVA VOLPATO 

15100 JONATAS SALES DE LIMA 

19044 JONATHAN  MARCIO DE ALMEIDA 

10839 JONATHAN DA SILVA GARBIN 

17249 JONATHAN DA SILVA KARCK 

18229 JONATHAN EMANUEL DOS SANTOS 

13118 JONATHAN FRANCO DE ABREU LIMA 

19096 JONATHAN JACINTO DOS SANTOS 

11885 JONATHAN JUNIO FERREIRA DA COSTA 

15114 JONATHAN LEITE DE OLIVEIRA 

9694 JONATHAN MICHEL DOS SANTOS 

11180 JONATHAN PRADO DO NASCIMENTO 

11476 JONATHAN RODRIGO MEDEIROS DE 
CARVALHO 

15345 JONATHAN RODRIGUES DA SILVA JACINTO 

10749 JONATHAN TEIXEIRA DA SILVA 

19214 JONATHAN WILLIAM DE OLIVEIRA 

18168 JONATTAS ALVES SILVA 

12406 jonattas bueno de souza 

14400 JONES GOMES DA SILVA 

9655 JONNY MARQUES GOMES 

17401 JONNY RICARDO DA SILVA 

19872 JONY GUSTAVO DOTTA 

9374 JORDANA PASSIONI INACIO 

11160 JORDANA SANTOS SOARES 

12292 JORDANHA BEZERRA DE LIMA 

19703 JORDAO DA SILVA JUNIOR 

15161 JORGE AFONSO TOROLHO 

11091 JORGE ALBERTO DA SILVA 

17314 JORGE DE MORAES 

14606 JORGE FELIX DO AMARAL 

19065 JORGE FERREIRA LIMA JUNIOR 

17459 JORGE FRANCISCO BORGES 

11890 JORGE FRANCISCO VIEIRA 

18287 JORGE GABRIEL DO AMAMARAL 

13548 JORGE LUIZ FERREIRA 

10797 JORGE LUIZ LAZARO 

15544 JORGE LUIZ SENA MENDES 

12957 JORGE LUIZ VEIGA DOS SANTOS 

10352 JORGE NUNES ALVES 

14445 JORGE RENAN RAMOS DE CAMPOS 

15534 JORGE SANTOS DE ARAUJO 

19864 JORGE TEILO RODRIGUES DO PRADO 

10329 JORNELIA SANTOS SILVA 

15522 JOSANI APARECIDA DE GOES 

10217 JOSCILENE DA CONCEIÇÃO DE FRANÇA 

13550 JOSCIVALDO LIMA DE COUTO 

17871 JOSE ABEL COSTA 

20167 JOSE ACACIO HENRIQUE DA SILVA 

19482 JOSE ADEILDO SILVA SANTOS 

14598 JOSE ADELMO LAURENTINO DOS SANTOS 

19584 JOSE ADELMO SOARES MELO 

18476 JOSE ADERSON JESUINO DA ROCHA 

13377 JOSE ADRIANO DA SILVA 

17224 JOSE ADRIANO FLORENCIO  DA SILVA 

13906 JOSE AFONSO DA SILVA 

14109 JOSE AGNAELTO DA SILVA 

12208 JOSE AILTON ALVES DE OLIVEIRA 

12544 JOSE AILTON DA SILVA 

14818 JOSE ALBERTO NUNES VICTOR 

15678 JOSE ALEXANDRE FLORENCIO RODRIGUES 

20529 JOSE AMAURY DA SILVA 

18484 JOSE ANDRIEL DA SILVA 

19262 JOSE ANGELO DE SOUZA JUNIOR 

16682 JOSÉ ANTONIO DA SILVA 

18619 JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS 

13707 JOSÉ ANTONIO PISANO 

13371 JOSE APARECIDO BARBOSA 

16277 JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO 

10225 JOSÉ APARECIDO GONÇALVES 

20034 JOSÉ APOLINÁRIO DA SILVA FILHO 

13059 JOSE AUGUTO NAGY 

12252 JOSE BARBOSA DE SOUSA 

17639 JOSE BATISTA NETO 

9250 JOSE BRAZ DOS SANTOS 

9354 JOSE CAMPOS DA SILVA 

20595 JOSE CANDIDO DE REZENDE 

16078 JOSE CARLOS ANARIO DA SILVA 

9473 JOSE CARLOS BENEDITO 

10291 JOSE CARLOS CONSTANCIO JUNIOR 

14182 JOSE CARLOS DA SILVA 

16356 JOSE CARLOS DA SILVA 

20466 JOSÉ CARLOS DA SILVA 

14727 JOSE CARLOS DE FARIAS 

18776 JOSÉ CARLOS DE SOUSA ALMEIDA 

13516 JOSE CARLOS DE SOUZA 

13258 JOSÉ CARLOS DE SOUZA 

20109 JOSÉ CARLOS DOS REIS 

17003 JOSE CARLOS DOS SANTOS 

17763 JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 

8876 JOSE CARLOS LUIZ AMANCIO 

10330 JOSE CARLOS MAIA 

10766 JOSE CARLOS NEVES DA CRUZ 

20461 JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

17588 JOSE CARLOS SIQUEIRA 

19618 JOSE CARLOS VAZ 

19941 JÔSE CAVALCANTE LIMA 

9060 JOSÉ CEZARIO DE SOUZA 

10054 JOSE CLAUDINEI DIAS AFONSO 

14839 JOSE CLAUDIO COSTA CUSTODIO 

11622 JOSE CLAUDIO PANTA DE LEMOS 

11586 JOSE CLEITON PEREIRA NUNES 

11121 JOSE CLEMENTE PENTEADO FERREIRA 

11019 JOSÉ CLEMENTINO DOS SANTOS FILHO 

17150 JOSÉ CUSTÓDIO 

13098 JOSE DE ANDRADE BISPO 

12634 jose de arimateia almeida alves 

13053 JOSÉ DE MOURA BARROS 

15882 JOSÉ DE RIBAMAR SOARES DA SILVA 

12248 JOSE DE SOUZA LIMA 

14111 JOSE DIAS 

14097 JOSE DIONISIO CARRETERO 

12442 JOSE DONISETE DA SILVA 

15459 JOSÉ EDNO 

14242 JOSE ELIAS DA SILVA 

9635 JOSE ENARGIO DE FRANÇA 

18786 JOSE ERINALDO DE JESUS 

20289 JOSE ERINALDO MARINHO SILVA 

12254 JOSÉ ERISVALDO DE BRITO SANTOS 

13676 JOSE FELIPE DA SILVA 

13221 JOSÉ FELIPE DUARTE MARRET 

10799 JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

10516 JOSE FERNANDO LEANDRO DIAS 

17228 JOSE FERREIRA DA SILVA 

18623 JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

11453 JOSE GARRIDO GARCIA 

18348 JOSE GERALDO LINDOLFO 

16384 JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA 

12156 JOSE GUILHERME CARDOSODA SILVA 

13774 JOSÉ HELENO TENORIO DA SILVA 

13145 JOSÉ IGOR ALVES SALE 

19382 JOSE INACIO NUNES 

18164 JOSÉ IVAN ALMEIDA DE DEUS 

20082 JOSE JESUS SANTOS 
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18941 JOSE JOSIMAR ALVES DA SILVA 

9278 JOSE JUNIOR TAVARES DOS SANTOS 

16059 JOSE KELVIN NUNES GOMES 

16939 JOSE KLEBSON DA SILVA 

14777 JOSE LEITE DA SILVA FILHO 

16309 JOSÉ LEONILDO COSTA 

16184 JOSE LISBOA VIEIRA 

14451 JOSE LOPES DA COSTA SOUZA 

14334 JOSÉ LUIS FONSECA 

16230 JOSE LUIZ ALMEIDA DE SOUZA 

12126 JOSE LUIZ DE ANDRADE 

8230 JOSE MACIEL DOS SANTOS 

20313 JOSE MARCIANO ALVES DA SIIVA 

14028 JOSE MARCOS DIAS CLAUDINO 

19982 JOSÉ MARCOS DOS SANTOS 

19552 JOSÉ MARCOS MONTEIRO 

12542 JOSE MARIA DA CRUZ 

13131 JOSE MARIA DE PAULA 

9920 JOSE MARIA DE SOUZA 

17546 JOSE MARIA PAULETTO LEME 

11405 JOSE MAURO NUNES DE SOUZA 

17984 JOSÉ MAXSUEL SILVA SOUZA 

17766 JOSE MIRO DOS SANTOS 

18214 JOSE NASCIMENTO BARBOSA 

18203 JOSÉ NILTON BATISTA DE OLIVEIRA 

15262 JOSÉ NUNES MACIEL 

18188 JOSÉ ODAIR SALVIANO DA SILVA 

12533 JOSE OLINTO GOMES DA SILVA 

18937 JOSE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR 

10973 JOSÉ OSMAR SILVA DE SOUZA 

13154 JOSE OTANIEL PEREIRA  DOS  SANTOS 

12603 JOSÉ OTÁVIO CAVALCANTE DE SOUZA 
GARCIA 

20404 JOSÉ PEDRO CORREIA LEITE 

15051 JOSE PEDRO DOS SANTOS 

13646 JOSE PEREIRA ALVES JUNIOR 

12311 JOSE PEREIRA DA SILVA 

17805 José Pereira da Silva 

14311 JOSE PINTO DE OLIVEIRA 

16784 JOSE RAIMUNDO APARECIDO 

16625 JOSE REINALDO NOLASCO CARVALHO 

12822 JOSE REINALDO SANTOS 

17785 JOSE RENATO DE SOUZA VIANNA 

18839 JOSÉ ROBERTO CASTRO DA SILVA 

11613 JOSE ROBERTO DA CRUZ 

9393 JOSE ROBERTO DA SILVA 

17563 JOSE ROBERTO DE CASTRO 

17431 JOSÉ ROBERTO DE LACERDA FERNANDES 

12837 JOSE ROBERTO DE LUNA 

17737 JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

13499 JOSÉ ROBERTO GONÇALVES DOS SANTOS 

12551 JOSE ROBERTO NOGUEIRA 

15417 JÓSE ROBERTO SCACHETTI 

11638 JOSE RODRIGUES DA SILVA 

8972 JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

16534 JOSE RONALDO MARIA DOS SANTOS 

13839 JOSE RUBENS DE OLIVEIRA 

13575 JOSE RUBENS STRABELLI 

10827 JOSÉ SAMUEL JACINTO DA SILVA 

19807 JOSE SIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

19565 JOSE SIVANALDO MASRQUES DE LIMA 

12125 JOSÉ VAGNER SERÓDIO 

10704 JOSE VALMIR DOS SANTOS 

11756 JOSE VITOR BERTOLDO 

13107 JOSE WANDSON CAMARGO DA SILVA 

13337 JOSE WANILDO SOUSA NUNES FILHO 

9225 JOSE WELLINGTON MACENA DA SILVA 

19241 jose wesley lima da silva 

18435 JOSÉ WILKER DE SOUSA ALMEIDA 

20213 JOSE WILSON CLEMENTE DO NASCIMENTO 

14413 JOSEANE DA SILVA ALMEIDA 

19227 JOSEANE JOAQUINA DA SILVA 

8115 JOSEANE VENANCIO DOS SANTOS 

17993 JOSEANI SOUZA DOS SANTOS 

15804 JOSEFA AMORIM DE ARAUJO 

14425 JOSEFA APARECIDA MEIRELES CUNHA 

8509 JOSEFA CRISTINA DE OLIVEIRA 

11596 JOSEFA DE BARROS CAVALCANTE 

12777 JOSEFA DE FARIAS SANTOS 

20008 JOSEFA DIAS DA ROCHA SANTOS 

9175 JOSEFA DIONÍSIO FERREIRA 

11013 JOSEFA DOS SANTOS 

16191 JOSEFA GOMES DA SILVA 

15803 JOSEFA JANAINA LAURINDO ARAUJO 

15802 JOSEFA JAQUELINE DA SILVA MORAIS 

18947 JOSEFA JOEDILMA NOBERTO DA SILVA 

20061 JOSEFA LOPES DA SILVA 

14971 JOSEFA MARCAL DA SILVA 

15313 JOSEFA MARIA DA SILVA 

20375 JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA 

14940 JOSEFA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

15107 JOSEFA MARIA SANTOS 

18479 JOSEFA MOISES SANTO 

14890 JOSEFA PACHECO ROLIM DE SOUZA 

13831 JOSEFA VALDINETE ARAUJO SILVA 

10724 JOSEFA VALQUIRIA RODRIGUES DE 
FREITAS 

19267 JOSEJA VALQUIRIA DOS SANTOS 

9273 JOSELAINE DE CASTRO 

19242 JOSELDO CRUZ 

14966 JOSELEIDE ALVES DE OLIVEIRA 

11770 JOSELEIDE SEVERINA SANTOS 

8010 JOSELHA GONCALVES DE LIMA MARTINS 

13533 JOSELI APARECIDA DE OLIVEIRA 

12775 JOSELI BARBOSA 

9409 JOSELI MICHELETTO DE SOUZA 

11933 JOSÉLIA GORETE COIMBRA 

16287 JOSELIA RODRIGUES ALVES 

11942 JOSELITA ALVES DA SILVA 

19272 JOSELITA DOS SANTOS SILVA 

8313 JOSELITA MARIA PEREIRA REGIS 

19795 JOSELITO BARBOSA DE LIMA 

9249 JOSELY LANES BARBOSA 

17235 JOSEMAR RESENDE SOUZA 

17353 JOSEMARA POVOAS DE OLIVEIRA 
MANTOVANI 

17781 JOSENILDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

11219 JOSENILDA SILVA DE JESUS 

15425 JOSETA DE SOUSA 

16199 JOSETE CONCEIÇÃO DE JESUS GABRIEL 

16990 JOSI BENEDITA DE SOUZA BARBOSA 

11007 JOSI CRISTINA DA SILVA MARCO 

14674 JOSI CRISTINA MARTINS 

19868 JOSIANA ANDRESA DOS SANTOS ARAUJO 

18299 JOSIANE ALBINO DE OLIVEIRA 

17348 JOSIANE APARECIDA DE LUCENA 

12000 JOSIANE APARECIDA DE MOURA 

17891 JOSIANE APARECIDA ORTIS 

15762 JOSIANE BRAGA DE ANDRADE 

11651 JOSIANE CORREIA RACK 

14321 JOSIANE CRISTIANE DE MORAES SILVA 
NASCIMENTO 

15263 JOSIANE CRISTINA MACEDO 

16850 JOSIANE DE ARRUDA DUARTE 

8891 JOSIANE DE SOUZA 

18580 JOSIANE DE SOUZA ALMEIDA 

17442 JOSIANE DOS SANTOS 
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10224 JOSIANE DOS SANTOS SILVA 

8496 JOSIANE GARCIA DE OLIVEIRA 

12691 JOSIANE LIMA DE OLIVEIRA 

8895 JOSIANE MARIA SILVESTRE DA SILVA 

13088 JOSIANE MARIA SOUSA SANTOS 

20624 JOSIANE PORTO DA ROSA 

10897 JOSIANE REGINA DA SILVA 

17192 JOSIANE ROBERTA DE MELO DA SILVA 

18827 JOSIANE RODRIGUES 

19508 JOSIANE RODRIGUES DE SOUZA AMORIN 

14679 JOSIANE SANTOS TAVARES 

16822 JOSIANE SILVEIRA PROCOPIA 

18339 JOSIANE VIANA NONATO 

13884 JOSIAS XAVIER RODRIGUES 

9342 Josiclaudio Mamede Bezerra 

9659 JOSICLEIDE DA CONCEICAO SILVA ROCHA 

10270 JOSICLEIDE SOARES DA SILVA 

11171 JOSICLEIDE VALENTIM DASILVA 

14070 JOSIELE APARECIDA PINHEIRO DE SOUZA 

19961 JOSIELEN SILVA 

18809 JOSIELLE CRISTINA SOUSA ARQUIMI 

8843 JOSIENE DOS SANTOS COIMBRA 

14827 JOSILAINE CARVALHO DE CASTRO 

18929 JOSILAINE CONCEIÇÃO BASTOS SILVA 

15501 JOSILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

13305 JOSILAINE ROCHA DE CAMPOS 

11081 JOSILENE ALVES BARBOZA 

15169 JOSILENE DA SILVA 

15438 JOSILENE MARTILDE DE LIRA 

12431 JOSILENE SILVA DE LIMA 

15651 JOSIMAR BORGES SILVA 

18992 JOSIMAR PONCE RIBEIRO 

9065 JOSIMARA APARECIDA MENDES 

16416 JOSIMEIRE ALVES COSTA 

9540 JOSIMEIRE APARECIDA DA SILVA 

8422 JOSIMERE MACHADO DA SILVA 

16973 JOSINEIDE MAIA DE MATTOS FELIX DE 
OLIVEIRA 

14819 JOSINEIDE NUNES SANTOS 

17438 JOSINERIO CAVALCANTE DE BRITO 

14802 JOSIRENE SANTOS DE ALMEIDA 

10752 JOSLAINE DE PAULA SANTOS LOBO 

16465 JOSUE ANTONIO RAMOS 

13633 JOSUE CANDIDO DE SANTANA 

19833 JOSUE CRISTIANO RAMOS 

12886 JOSUE DA SILVA LIMA 

16889 JOSUE FERREIRA DA SILVA 

20065 JOSUE HENRIQUE JACOB 

11670 JOSUE HOFFMAN ROSA 

10581 JOSUE ROGERIO DA SILVA 

17690 JOVAM MARIANO FERNANDES 

11357 JOVELINA RODRIGUES CALDEIRA DA SILVA 

13722 JOVELINO RODRIGUES DA SILVA 

15508 JOVENTINO ALVES MENDES 

20133 JOVIANO DE SOUSA ANDRADE 

19407 JOVIANO GOMES DA CRUZ 

18002 JOVINA SIQUEIRA TELLES 

8656 JOYCE ALVES DO NASCIMENTO 

17347 JOYCE ALVES MOREIRA 

16886 JOYCE APARECIDA CAMARGO  OLIVEIRA 

10801 JOYCE APARECIDA DOS SANTOS 

8354 JOYCE APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

18576 JOYCE APARECIDA HONORIO VIEIRA 

19526 JOYCE APARECIDO LOPES DE BRITO 

8868 JOYCE BARRETO PRADO 

16974 JOYCE BATISTA SARAIVA 

16855 JOYCE CAROLINA DOS SANTOS 

8321 JOYCE CARVALHO 

14657 JOYCE CRISTINA DE OLIVEIRA 

13460 JOYCE CRISTINA MORETTI LIMA 

13556 JOYCE CRISTINE PINHEIRO DE AZEVEDO 

13262 JOYCE DE JESUS MARQUES 

11406 JOYCE FERNANDA AMORIM 

15934 JOYCE FUENTES BERGAMO 

19539 JOYCE GOMES DE SOUZA 

13352 JOYCE HELENA DA COSTA 

8627 JOYCE JAMILE DOS SANTOS 

12481 JOYCE JAQUELINE FERREIRA GONÇALVES 

16515 JOYCE LARISSA CABRAL DA SILVA LINS 

10296 JOYCE LARISSA SALLES 

20395 JOYCE LUCIANE DA SILVA 

14691 JOYCE MARIANO DA SILVA 

9960 JOYCE PERES DA SILVA 

8640 JOYCE ROSSI DE CARVALHO 

14968 JOYCE SANTHIAGO SOARES 

8745 JOYCE TAMIRES ALVES DOS SANTOS 

15259 JOYCIANNE PEREIRA DA LUZ 

19740 JOYCIARA CRISTINA SATURNINO 

13247 JOZILENE PEREIRA DA CRUZ SILVA 

10273 JUAN ROGÉRIO DE MORAES 

20090 JUANITA MONTEIRO DA SILVA 

16923 JUAREZ ALVES BASTOS 

17839 JUÇARA MARTIN 

11681 JUCARA RODRIGUES HERCOLIN 

13464 JUCARA SANTANA DOS SANTOS 
DOMINGOS 

11841 JUCELENE DE ARAUJO BATISTA 

13672 JUCELIA APARECIDA DE BRITO 

18561 JUCELIA BATISTA DOS SANTOS SALES 

20376 JUCELIA NEPOMUCENO SILVA 

18215 JUCELIA RIBEIRO DA SILVA 

15645 JUCELIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

14690 JUCICLEIDE ALVES FONSECA OLIVEIRA 

12449 JUCILÉIA LOURENÇO 

14622 JUCILEIDE BATISTA DOS SANTOS 

18949 JUCILENE BARBOSA DA SILVA 

20309 JUCILENE DA LAPA GOMES 

15905 JUCILENE DE SOUZA SILVA 

16925 JUCILENE OSORIO DA SILVA 

15904 JUCIMARA LIUZ DE JESUS 

16788 JUCIMARA SOUZA CAVALCANTE 

14302 JUCINEA DA SILVA ANGELO 

14879 JUDITE DA SILVA RODRIGUES 

13365 JUDITE FELIX DE LIMA 

16734 JUDITE IVONE DOS REIS 

15598 JULIA BASILIO DE JESUS 

13078 JULIA CARLA TANUCI DOS SANTOS. 

11983 JULIA CAROLINA CORREA 

19443 JULIA CRISTINA MACIEL 

9884 JULIA DE OLIVEIRA 

8582 JÚLIA DEGELO 

9958 JÚLIA MARTINS DOS SANTOS 

10213 JULIA PRATES DO NASCIMENTO 

8179 JULIA TEIXEIRA 

15641 JULIA TURQUETO SOARES 

8158 JULIANA ALVES BARBOSA 

12932 JULIANA ANDRADE DOS SANTOS 

16008 JULIANA APARECIDA BEGA 

14421 JULIANA APARECIDA BRANDAO 

17032 JULIANA APARECIDA DA COSTA SILVA 

11352 JULIANA APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES 

16732 JULIANA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

11120 JULIANA APARECIDA DA SILVA BATISTA 

8042 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA 

10900 JULIANA APARECIDA ZERBINATO DA SILVA 

fumas



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí24 DE ABRIL DE  2015 PÁGINA  97

13706 JULIANA BARBARA QUINTILIANO SILVA 

15410 JULIANA BRUNO FERREIRA LOPES 

9265 JULIANA CAMILA GALVAO DE MATOS 

18911 JULIANA CARNEIRO DOS SANTOS 

18015 JULIANA COITINHO LEITE 

15482 JULIANA CRISTINA DA SILVA 

18173 JULIANA CRISTINA DIAS 

14013 JULIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

8172 JULIANA CRISTINA SILVA VALLI 

17541 JULIANA CRISTINA UNGER 

11306 JULIANA DA SILVA DIAS 

18332 JULIANA DA SILVA PROCÓPIO 

9254 JULIANA DA SILVA QUINTAL 

12543 JULIANA DE ABREU 

18469 JULIANA DE CASSIA LEITE 

10195 JULIANA DE JESUS BRITO 

19746 JULIANA DE MELO NEVES 

10147 JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 

15335 JULIANA DE OLIVEIRA SILVA 

8006 JULIANA DE SOUZA LEME 

17350 JULIANA DE SOUZA SILVA BARBOSA 

11956 JULIANA DEMERES TAVARES 

12992 JULIANA DOS ANJOS OLIVEIRA 

8377 JULIANA DOS SANTOS 

10343 JULIANA DOS SANTOS 

8336 JULIANA DOS SANTOS MARINHO 

9600 JULIANA DOS SANTOS ZACARIAS 

15165 JULIANA FIGUEIRA DOS SANTOS 

16870 JULIANA FLORIANO DO PRADO 

9191 JULIANA FUMACHI 

20628 JULIANA GODOY DE CARVALHO 

14155 JULIANA GOMES FERREIRA 

18061 JULIANA GONTIJO 

13110 JULIANA JANAINA FERREIRA 

13268 JULIANA LARESSA LAZARINI VALLI 

8594 juliana leme da silva 

18799 JULIANA LEME DE SOUZA 

18234 JULIANA LEMOS BERTO DE ASSIS 

18456 JULIANA LOPES ESPINDULA 

16210 JULIANA LUIZA CARVALHO DO AMARAL 

14956 juliana mantovani de souza 

9656 JULIANA MARCHESI 

17790 JULIANA MARIA PRADO 

13991 JULIANA MARIANO DA SILVA 

10823 JULIANA MARQUES GREGÓRIO 

13907 JULIANA MARTINS CAMPOS ARAUJO 

13347 JULIANA MARTINS DOS SANTOS 

9261 JULIANA MARTINS MOREIRA 

17098 JULIANA MICHELLI ALVES 

9678 JULIANA MINGOTTI DE ALMEIDA 

18359 JULIANA MOREIRA DE SOUSA 

14699 JULIANA PAES DE MELO 

10520 JULIANA PAIXAO 

20560 JULIANA PAIXÃO 

18575 JULIANA PATRICIA GONCALVES DE SOUZA 

12509 JULIANA PIASSI LOMBARDI RODRIGUES 

9953 JULIANA QUEIROZ 

8637 JULIANA REGINA VENTURA 

16235 JULIANA RIVERA 

16873 JULIANA RODRIGUES AVILA 

17661 JULIANA RODRIGUES DA SILVA 

8462 JULIANA RODRIGUES DE FREITAS 

17156 JULIANA SABINI DA SILVA 

18124 JULIANA SANTANA TAMEGA 

12918 JULIANA SANTHIAGO SOARES 
NASCIMENTO 

9290 JULIANA SANTOS DE LIMA 

14895 JULIANA SILVA DE ARRUDA 

10360 JULIANA SILVEIRA COSTA 

16353 JULIANA THAIS SILVA 

9232 JULIANA TORRES MARTINS 

9294 JULIANA VALÉRIA DA SILVA BISPO 

14187 JULIANA VIANA ROCHA ZULATO 

9913 JULIANA VILLANOVA 

12468 JULIANA ZANETTI CARNAÚBA 

14045 JULIANE BARROS SOARES 

11118 JULIANE CARBONERI 

12928 JULIANE CRISTINA SANGUINI SILVA 

20067 JULIANE CRISTINA SUHETT DE ARAUJO 

9506 JULIANE DE ASSIS OLIVEIRA 

9124 JULIANE DE OLIVEIRA MARIA 

12668 JULIANE GARCIA 

12929 JULIANE IASNOCK SOARES DE ANDRADE 

18806 JULIANE MARINA GARCIA 

8337 JULIANE MEDEIROS DE ARAÚJO 

12298 JULIANE SOARES DOS SANTOS 

15233 JULIANE VANESSA DE SOUZA BULGARELLI 

16161 JULIANO BRAJON 

20377 JULIANO CESAR DE SOUZA 

15713 JULIANO DE BRITO 

8087 JULIANO FELIPE DE SOUZA 

11689 JULIANO GARCIA 

14060 JULIANO GIMENES 

16783 JULIANO GOMES DA SILVA 

18891 JULIANO MARUGGI DE ANDRADE 

15464 JULIANO RAFAEL LEARDINI 

8712 JULIANO RODRIGUES DE MORAES 

8821 JULIANO VALERIO GARCIA ZORZI 

15316 JULIANO VANDERLEI ALENCAR 

11195 JULIELEN APARECIDA DA SILVA 

9875 JULIETE DOS SANTOS CERVELIN 

14378 JULIMARA APARECIDA DE AZEVEDO 

11224 JULIO CESAR BARCARO 

8670 JULIO CÉSAR CORDEIRO DE OLIVEIRA 

9594 JULIO CESAR DA SILVA 

17867 JÚLIO CÉSAR DA SILVA 

11917 JULIO CESAR DE FARIA SOARES 

19291 JULIO CESAR DE SOUZA AUGUSTO 

13290 JULIO CESAR DE SOUZA SALES 

8114 JULIO CESAR DIAS 

12415 JULIO CESAR DIAS 

10531 JULIO CESAR DIEGUES 

11696 JULIO CESAR DOS SANTOS GASPARETTO 

12783 JÚLIO CÉSAR MAIA 

18494 JULIO CESAR MONTEIRO FERREIRA 

9451 JÚLIO CÉSAR PEREIRA 

18457 JULIO CESAR RIBEIRO 

16744 JULIO CESAR SANTOS 

14012 JULIO CESAR VAZ PINTO 

17973 JULIO ENRIQUE VIDAL SOTO 

19459 JULIO FELIPE CANABARRO 

19744 JULIO FRANCISCO DA SILVA 

17075 JÚLIO LUIZ DOS SANTOS SILVA 

9027 JULIO ORLATO 

18542 JULIO PINHEIRO NOGUEIRA 

11307 JULIO SERGIO LEITE FRANCO 

17218 JULLY TAMARA FIGUEIREDO 

17226 JULYENNE TAYSA FIGUEIREDO 

16697 JUNIA JAINI DOS SANTOS FERREIRA 

8225 JUNIA JEYCIELLE MARIA DOS SANTOS 

12622 JUNIO CESAR BARBOSA DOS SANTOS 

10574 JUNIOR DIVINO DA SILVA 

15648 JURACI ANGELICA PUPO DE ALMEIDA 

18597 JURACI APARECIDA DOS SANTOS 

14066 Juraci Aparecido de Lima 
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14271 JURACI GOMES 

10928 JURANDI JACINTO DA SILVA PRADO 

12061 JURANDIR JOSE DE SOUZA 

11011 JURANDIR PEREIRA DE CARVALHO 

17757 JURANDIR RODRIGUES DE LIMA 

14255 JURANDIR RODRIGUES DE SOUZA 

12243 JURANDIR SOARES 

11289 JURCILEIDE MARIA DE LIMA 

19334 JUSCELE GOMES JEREMIAS DE OLIVEIRA 

10315 JUSCELI CRISTINA MARQUES 

12154 JUSCELINA DE FATIMA SILVA 

14203 JUSCELINA VENERANDO DOS REIS 
AZARIAS 

11815 JUSCÉLIO GONÇALVES DE MOURA 

15543 JUSCENI MACHADO VAUNA 

9744 JUSENEUDA DE FATIMA BRITO 

8669 JUSILEIA DE JESUS ALVES PEREIRA 

15408 JUSSARA APARECIDA ANDREO 

15253 JUSSARA APARECIDA DA CRUZ 

9795 JUSSARA BELO DO AMARAL 

8696 JUSSARA ELAINE SOARES 

15451 JUSSARA FRANCISCA DE MORAES 

12194 JUSSARA GUERRA 

20362 JUSSARA PEREIRA SILVA 

20476 JUSSARA SCARELLI POVERON 

17916 JUVELITA CARVALHO SILVA 

10654 KAINAN DIAS DOS SANTOS 

8836 KAINAN SILVERIO DA ROSA 

15269 KAIQUE MATENAUR 

15695 KALIANE DOS SANTOS SOUZA 

14749 KAMILA CILENE DA SILVA 

9293 KAMILA DE LUCENA SANTOS 

13974 KAMILA DOS SANTOS EVANGELISTA 

20323 KAMYLLA FERNANDES SUNIGA 

10261 KAREN ALESSANDRA MARIANO 

11744 KAREN BEATRIZ CUNHA 

20489 KAREN BIANCA MORANDIN 

9877 KAREN CAROLINE OLIVEIRA CEDE 

14724 KAREN CRISTIANE BUENO DA SILVA 

8360 KAREN CRISTIANE DO NASCIMENTO 

14216 KAREN CRISTINA BARBOSA 

16888 KAREN CRISTINA GOMES DA SILVA 
OLIVEIRA 

14152 KAREN CRISTINA GUARIZO CURVELO 

17666 KAREN CRISTINA MOREIRA SOARES 

14375 KAREN CRISTINA PORFIRIO 

14332 KAREN CRISTINA ROCHA 

8533 KAREN CRISTINA ROSA 

20363 KAREN FERNANDA DA SILVA 

10909 KAREN FERNANDA PIMENTA 

11672 KAREN GRAZIELA PEREIRA 

8946 KAREN LEME RODRIGUES SIQUEIRA 

17820 KAREN MIRELLA ROSA 

11996 KAREN POSSANI DE OLIVEIRA 

13380 KAREN REGINA MARTINS 

15846 KAREN SANCHES MENDES 

9568 KAREN TAIS MENDES COELHO 

16807 KAREN TALITA GARCIA 

10207 KARIN FERNANDA SANTANA 

17998 KARINA  TAMIRES DA SILVA 

11523 KARINA APARECIDA DE SOUZA 

10523 KARINA APARECIDA DOS SANTOS 

11411 KARINA APARECIDA SILVA DE MORAIS 

19094 KARINA CONELHERO 

13574 KARINA DA CUNHA OLIVEIRA 

19700 KARINA DE BRITO CIINTRA 

10592 KARINA DE CASSIA ANDARDE DE ALMEIDA 

16922 KARINA DE MELO RIBAS 

17256 KARINA DE SOUZA SANTOS 

20264 KARINA DOS SANTOS PEDROSO 

8741 KARINA FABIANA DE MORAIS 

18501 KARINA FRANCISCA GONCALVES 

13651 KARINA GOMES RIBEIRO 

15637 KARINA LEITE DA SILVA GOES 

8914 KARINA LOPES DE SOUSA 

16537 KARINA MAIER BERGUER 

11027 KARINA MATIAS COSTA 

13238 KARINA MICHELE BATAGIN 

13910 KARINA MORAIS NASCIMENTO 

16920 KARINA OLIMPIO TORRES 

15548 KARINA PAULA DA COSTA 

18583 KARINA PEREIRA CARDOSO 

8342 KARINA REGIANE GONCALVES BATISTA DE 
FREITAS 

18433 KARINA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

11971 KARINA RIBEIRO ROMAO HAMAZAKI 

12430 KARINA ROCHA MARQUES 

18894 KARINA RUIS SEBASTIANI 

13324 KARINA SANTOS DA SILVA 

11072 KARINA SILVANA SANTOS DE LIMA 

17291 KARINA VALERIA NAZATO SARTORE 
QUEIROZ 

9812 KARINE ARGENTON 

19550 KARINE CONCEIÇÃO SOARES 

16094 KARINE CURCIO FERNANDES 

12941 KARINE DE MELLO 

15964 KARINE DE MORAIS SOUZA 

19271 KARINE DE OLIVEIRA COSTA 

14648 KARINE RAIANE DA SILVA GOMES 

9421 KARINE RUSNAK 

12746 KARISIS LAIRA NAHARIS MACEDO 

15863 KARITA CAMILA DE AGUIAR RODRIGUES 

12939 KÁRITA OLIVEIRA SOUZA ALMEIDA 

16596 KARLA JUNIA DE OLIVEIRA SANTANA 
BRAGA 

13264 KARLA MONTEIRO 

11888 KAROL CRISNA VASCONCELOS SILVA 

15400 KAROLINA APARECIDA DA SILVA LUCAS 

16090 KAROLINE MACHADO ARANTES 

18424 KAROLINY POSSI E LIMA 

10483 KARYANNE CARDOSO DE OLIVEIRA 

20538 KARYNE MORAES DE OLIVEIRA 

20619 KASSIA CAROLINA DA SILVA ALVES 

8502 KASSIA RODRIGUES DE FREITAS 

9963 KATE CAROLINE PONTES 

16401 KATE CRISTINA DO PRADO CAMPOS 

12017 KATE FERNANDA DA ROSA 

12518 KATE FERREIRA PEREIRA 

8108 KATE LUANA DA SILVA MATIAS 

14008 KATELYN CRISTINE MELLO SILVA 

17866 KATELYN FATIMA SILVA BELTRAMELO 

9708 KATHLEEN CHEYENNE DA SILVA SANTOS 

10143 KATHLEEN CRISTINA SANTANA 
RODRIGUES 

17392 KATHLEEN CRISTINA VASCONCELOS 

14411 KATHLEEN FERNANDA APARECIDA 
MARTINS 

15587 KATHLEEN JOYCE VIEIRA LORENA 

19762 KATHLEEN SOUZA 

10131 KATHRELEEN LUANA DA SILVA 

9006 KATHYANE ZONHO 

17934 KATIA  GUTIERRE 

20049 KATIA ALEXANDRE BORGES 

10047 KATIA APARECIDA BRAS 

8117 KATIA APARECIDA DA CRUZ BEZERRA 

18462 KÁTIA APARECIDA DOMICIANO BUENO 

10223 KATIA CILENE DE CAMARGO 

8839 katia cilene de oliveira 

20541 KATIA CILENE NUNES GOMES 
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14135 KATIA CORDEIRO LIBERAL ROCHA 

10817 KATIA CRISITNA NUCCI DA SILVA 

11532 KATIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 

15899 KÁTIA CRISTINA DAVID 

10532 KATIA CRISTINA PEGORARO FEITOSA 

16183 KATIA CRISTINA ZAMBON 

18065 KATIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

9469 KATIA ELISA CORREIA 

15777 KATIA FERREIRA DE SOUZA 

12732 KATIA FRANCIELE PROENÇA LIMA 

19251 KATIA FREITAS SOBRINHO 

19473 KATIA GISLAINE DE SOUZA TOLEDO 

10875 KATIA HELENA LAVIERI RODRIGUES 

16239 KATIA IENNE 

9079 KATIA IRENE DE OLIVEIRA SILVA 

8287 KÁTIA LARISSA FLORINDO 

14666 KATIA REGINA DA SILVA CARDOSO 

12680 KATIA REGINA DOS SANTOS PEREIRA 

20387 KATIA REGINA GARCIA DE MORAES 

10865 KATIA REGINA VERONA 

16590 KÁTIA REGINA VIEIRA 

12137 KÁTIA RIBEIRO DOS SANTOS 

17939 KATIA ROBERTA PRADO CRUZ 

11663 KATIA ROSANE MAIA VIEIRA 

8265 KATIA SILVA DE SOUSA 

20458 KATIA TALITHA LONGO 

19086 KATIA VANDERLICE SILVA 

19583 KATIANE ALVES DA SILVA 

19059 KATIELE COSTA DIAS CASTRO 

20349 KATIUCIA RODRIGUES SANTOS SILVA 

18486 KATIUSCY BRITO BELAU 

9943 KATRINA PAULA TOSELI PASSARELLA 

16943 KATRINY MENEZES DOS SANTOS SANT 
ANNA 

19596 KATTY CRISTINA KROLL MACEDO 

9968 KATUSKA VICTORIA VIGO CORONADO 

14629 KATYLLEN MATIAS DO NASCIMENTO 

8214 KAUANA ALVES DE OLIVEIRA 

18780 KAUÊ JESSÉ DUARTE 

10720 KAUE MIRANDA DE ALMEIDA 

19424 KAUÊ SCABIO 

16456 KAWAY CARVALHO RODRIGUES PEREIRA 

11436 KAYNAN BROGLIO 

11657 KAYNARA RAIATH LAMANERES MENDES 

12428 KEICE JOSILENE DE SOUSA 

17518 KEILA ALEXANDRA CARVALHO DA SILVA 

17565 KEILA BEATRIZ DE LIMA 

19609 KEILA DE SOUZA GONÇALVES 

16414 KEILA JANAINA DA SILVA 

10260 KEILA LETICIA MIRANDA OLIVEIRA 

14806 KEILA MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

12663 KEILA MARIA ALEIXO NEPOMUCENO 

8612 KEILA REGINA DE FARIA SANTOS 

15972 KEISE BARBARA DE MIRANDA COSTA 

10941 KELEN CRISTINA MARIANO 

9524 kelen Cristina Passador 

18416 KELI APARECIDA VITAL 

15017 KELI CINTIA RIBEIRO 

18519 KELI CRISTINA APARECIDA DA SILVA 

13237 KELI REGINA MESSIAS 

16025 KELI SIMONE PIRES 

17798 KELIA LIRA BENEDITO 

16030 KELITON MENEZES DOS SANTOS DA SILVA 

19073 KELLE CRISTINA MOREIRA LIMA 

10811 KELLEN CRISTINA DA PAZ BORELLI 

14048 KELLI CRISTINA DA SILVA 

14548 KELLI CRISTINA DA SILVA 

8148 KELLI MENICALLI 

20282 KELLITON XAVIER DE SOUZA SILVA 

14130 KELLY ADRIANI GARCIA RODRIGUES 

11629 KELLY APARECIDA ROCHA 

8931 KELLY CAROLINE CAMARGO 

15674 KELLY CHRISTINA DA SILVA 

15096 KELLY CRISTIANA DA SILVA 

9570 KELLY CRISTIANE  TEIXEIRA 

15781 KELLY CRISTIANE DE CARVALHO 

15845 KELLY CRISTINA ALVES DE ALMEIDA 

12483 KELLY CRISTINA BERNARDINO 

10677 KELLY CRISTINA BRITO RIBEIRO 

16495 KELLY CRISTINA DA SILVA 

20197 KELLY CRISTINA DA SILVA BARBOSA 

13242 KELLY CRISTINA DA SILVA NOGUEIRA 

9576 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA XAVIER 
VITORIO 

16014 KELLY CRISTINA DIAS CAMPOS 

18708 KELLY CRISTINA DOMICIANO 

11252 KELLY CRISTINA FARIA 

13733 KELLY CRISTINA FRANCO DE ANDRADE 
FERNANDES 

11844 KELLY CRISTINA GOMES 

17312 KELLY CRISTINA MARTINS 

8314 KELLY CRISTINA MORTARI CARDOSO 

10904 KELLY CRISTINA RAMIRO 

12844 KELLY CRISTINA SAVIETO 

16481 KELLY CRISTINA VIEIRA MONTEIRO DA 
SILVA 

15526 KELLY DAIANE RODRIGUES 

17375 KELLY DE SOUZA VELEIRO 

18157 KELLY EVANGELISTA RAIMUNDO 

10331 KELLY FABIANA BALDI 

16447 KELLY LUPIANHES 

8883 KELLY MONALISA GOMES DOS SANTOS 

8497 KELLY REGIANE BERNABE 

13788 KELLY REGINA MARTINS OLIVEIRA 

19495 KELLY RENATA DE OLIVEIRA CAMARGO 

18439 KELLY SANTOS MOREIRA DE JESUS 

14067 KELLYANE GROSSELLI DOS SANTOS 

11539 KELLYCRISTINE DO PRADO 

10176 KELVIN DO CANTO SOUSA 

13179 KELVIN HENRIQUE APARECIDO MARTINS 
SANTANA 

14997 KELVIN PABLO SANTOS SCHULTZ 

19566 KELVIN VIEIRA  TAVARES 

15022 KELY CRISTINA TONIN 

9827 KEROLIN DIANA QUINTINO BARBOSA 

17736 KEROLLY CHAIANY PODUSCHCO 

15664 KERSIA MEDEIROS DOS SANTOS 

20288 KESSY MARRY DA SILVA 

15504 KETHLEEN PATRICIA NEVES PINTO 

11583 KETILI FERNANDA GUIZZI 

14098 KETLEIN NURIA DA SILVA 

11497 KETSIA SOUZA DOS SANTOS MARTINS 

15726 KETTY APARECIDA DOS SANTOS SIILVA 

8647 KEZIA GODOY DE OLIVEIRA 

20410 KEZIA IARA DOMINGOS MELO 

8709 KILDER GARCIA FONTANA 

9335 KIMBERLY NATHANY RIGO ROSSI MUNIZ 

17795 KIZZI ELIZA MARIANO 

13878 KLEBER ANTONIO ALVES 

12819 KLEBER BERNARDES CAMBRA 

10409 KLEBER DA COSTA MONTEIRO 

17072 KLEBER EDUARDO NUNES 

17398 KLEBER HENRIQUE MARCON 

13649 KLEBER JUAN MEDEIROS DE SOUSA 

9736 KLEBER LUIS BENTO 

13531 KLEBER MORETO 

17376 KLEBER OLIVEIRA DA SILVA 
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12494 KLEBER PELICIARI 

17915 KLEBER REAME SALTORATO DE FARIA 

12514 KLEBER RODRIGUES RUBIN 

10168 KLEBER SANDRO PAIVA ROZA 

11104 KLEBERSON AUGUSTO BARBOSA DOS 
SANTOS 

9441 KLECIA MONICA GOMES DALTRO 

18434 KLEITON FELÍCIO LORETTO 

19729 KLEITON GABRIEL DE JESUS 

10117 KLEVERSON ALVES DA SILVA 

12625 KLEVERSON OLIVEIRA PEREIRA 

16580 KLEYTON LOPES 

9425 KYSSILA KYLDIMAN MELO DUTRA 

18990 LADISNAN PEREIRA DE OLIVEIRA 

15185 LADJANE DE SOUZA MORAIS 

19150 LAERCIA REGINA DE CAMPOS 

18733 LAERSON FERREIRA PESSOA 

16555 LAERTE VICENTE GOTARDO 

10324 LAFAIETE AGOSTINHO DA SILVA 

10040 LAFFI DE ARAÚJO SANTANA 

8150 LAIANA CAROLINA AGUIDA DINIZ 

16955 LAIDE NERES DE ARAUJO 

10132 LAÍS ALVES DE SOUZA 

8396 LAIS AUGUSTA NOGUEIRA DE GODOI 

16187 LAÍS BARBOSA MONTEIRO 

16940 LAIS BRUINI 

11374 LAIS CRISTINA FIOROTTO 

16017 LAIS DE JESUS 

14447 LAÍS DE LIMA MACHADO 

14487 LAÍS DOS SANTOS CABEÇA FERREIRA 

20453 LAIS ELAINE PUGA 

18022 LAIS ESTELA PITON 

9236 LAIS GOMES DE CARVALHO 

15950 LAIS KELLY ESTEVÃO E SILVA 

18093 LAIS REGINA DE CASTRO 

17712 LAIS REGINA DOS SANTOS 

10003 LAIS RENATA CORBANEZI 

10680 LAIS ROBERTA DOS REIS SILVA 

19431 LAIS ROSA DE LIMA 

18835 LAISA JACQUELINE SIQUEIRA 

8302 LAISE BALDI 

12448 LAISE MONIQUE MAGALHAES DE ALENCAR 

11921 LAISSA CORREA PINTO 

12896 LAISSA MOREIRA DE SOUZA 

15683 LAIZA MARIA DE SOUSA 

11954 LALESCA DE SOUZA LOPES 

14578 LANA CIRLIANE SANTOS LIMA 

12909 LANA THAIS LOPES DE SOUZA 

14386 LANDIA BUENO DE OLIVEIRA 

15190 LARESCA SOBREIRA CAMARA PERES 

9489 LARISSA ANDRESSA RODRIGUES DE 
CASTRO CHAVES 

11133 LARISSA BARBOSA FRANCO 

11207 LARISSA BRAZ LIMA 

15000 LARISSA CARDEAL DE JESUS 

8779 LARISSA CRISTIANE DE CAMARGO LAGE 

14616 LARISSA CRISTINA DE GOUVEA 

8602 LARISSA CRISTINA MAFFE DA SILVA 

8228 LARISSA DANIELLI COSTA LEOPOLDINO 

15900 LARISSA DE NOVAIS PEREIRA 

16585 LARISSA DE PAULA GROPELO 

9491 larissa fernanda canno sanches 

19282 LARISSA FERNANDA SOUZA NERIS 

12049 LARISSA FERREIRA 

8259 LARISSA FREIRE DA SILVA 

19095 LARISSA GABRIELA CHELEGUINI 

13547 LARISSA GABRIELLE DE LIMA 

16553 LARISSA GIOVANNA BELLINTANI 

19664 LARISSA IVANA TELLES 

9349 LARISSA MACHADO 

7979 LARISSA MARINA SILVA 

8023 LARISSA MAYARA ASTOLFI 

18557 LARISSA MAYARA DA SILVA ESTEVAM 

19284 LARISSA MAYARA GOMES CHAGAS 

12773 LARISSA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

20226 LARISSA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

9387 LARISSA RAMOS DE OLIVEIRA 

9522 LARISSA REGINA DA SILVA SANTOS 

11089 LARISSA REGINA SOUZA DIAS 

10968 LARISSA SANTOS SILVA 

17001 LARISSA SCRICCO BRANDÃO 

10711 LARISSA SILVA SUZANO 

12025 LAUDECI DE OLIVEIRA CARDOSO 

19199 LÁUDIA ROBERTA BARCARO 

12249 LAUDICEA BERTULINA DA SILVA 

9052 LAURA HELENA CAMPOS VIANA 

11581 LAURA RODRIGUES BARBOSA 

17740 LAURENCIA CRISTINA PRIMO 

15184 LAURENI ALVES NOGUEIRA 

13116 LAURIANE AIRES BIFANI 

9850 LAURIDES VERSULINA DE CARVALHO 

15199 LAURIE FERNANDA DE CARVALHO 

13952 LAURIENE BARRETO DE OLIVEIRA 

19684 LAURIENI DOS SANTOS 

15690 LAURILZA SANTOS DE JESUS CARVALHO 

15325 LAURINDA PIMENTEL ROMANI 

10927 LAURINEIDE MIGUEL DE OLIVEIRA 

10980 LAURITA DA SILVA 

12705 LAURITA MARIA DA SILVA 

19377 LAURIZA RAMOS NOGUEIRA DE MELO 

8898 LAWANDA APARECIDA POSSANI MING 

9836 LAWANDA SILVA DOS SANTOS 

13409 LAYDE BARBARA ROST DE ANDRADE 

15671 Layra Alexandra Bufolo Cavalcante de Melo 

8137 LAYS DOS REIS LANÇA 

12600 LAZARA CELIA MARIA RAMALHO 

19185 LAZARA MADALENA 

19301 LAZARO APARECIDO SEBASTIAO 

13442 LAZARO BATISTA DIAS 

13718 LÉA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 

11384 LEANDRA APARECIDA CAVICHIOLLI 

8147 LEANDRA LEOCARDIO PARANHOS SCHIMIT 

17213 LEANDRA REGINA DA SILVA 

10377 LEANDRO APARECIDO ALVES DE CASTRO 

9999 LEANDRO APARECIDO DE ABREU 

15625 LEANDRO APARECIDO DE CARVALHO 

20411 LEANDRO CABRERA 

8406 LEANDRO CAMILO 

10512 LEANDRO CARNEIRO DA SILVA 

19775 LEANDRO CARVALHO RODRIGUES 

18902 LEANDRO CASTRO NUNES 

14287 LEANDRO CESAR MARQUES 

14957 LEANDRO CHAGAS SILVA 

18482 LEANDRO DE ARAUJO BARBOSA 

10268 LEANDRO DEMARCHI 

12173 LEANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA 

14358 LEANDRO DOS SANTOS MELO 

13851 LEANDRO DUARTE NASCIMENTO 

12645 LEANDRO ESTEVAM 

13321 LEANDRO FERNANDES BALESTRIERO 

18078 LEANDRO FERREIRA DIAZ 

13779 LEANDRO FORTUNATO DA SILVA 

19808 LEANDRO GONCALVES ASSUNCAO 

10370 LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES 

12247 LEANDRO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 
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14050 LEANDRO LIMA RAMALHO 

18887 LEANDRO LUIS DELGADO 

16891 LEANDRO MARTINS DE ANDREZA 

9402 LEANDRO MORAES DA SILVA 

13080 LEANDRO PEREIRA DE MELO 

20010 LEANDRO PORTO CAMPOS 

19338 LEANDRO RAFAEL OLIVEIRA REIS 

10499 LEANDRO ROBERTO GUIMARAES MELLO 

10158 LEANDRO RODRIGUES DE BARROS 

13899 LEANDRO SILVA NASCIMENTO 

18912 LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA CUSTODIO 

10934 LEANDRO TEL MENDES 

13609 LEANDRO TOLEDO MARTINS 

17052 LEANDRO TRENTINO 

10128 LEANDRO VICTORINO 

15796 LEANDRO ZANELATTO 

14359 LEDA DA COSTA SILVA 

15850 LEDA FERNANDA ALVES 

16812 LEDA REGINA MARANGAO 

14385 LEIA DA COSTA SILVA 

19239 LEIA DOS SANTOS FERREIRA 

12647 LÉIA NASCIMENTO DE BRITO 

7984 LÉIA SIMONE PEREIRA 

9732 LEIDE DE SOUZA DIAS 

10783 LEIDEJANE SANTOS DE SOUSA MORAES 

18262 LEIDIANA MONTE SANTO CONCEIÇÃO 

17585 LEIDIANE ALVES DE OLIVEIRA 

8595 LEIDIANE CRISTINA DA SILVA MORAIS 

14390 LEIDIANE LOPES DA SILVA 

15076 LEIDIANE RODRIGUES 

15174 LEIDIANNE DE SOUSA SILVA 

13430 LEILA  NASCIMENTO DE SOUZA 

18725 LEILA APARECIDA RIBEIRO 

9235 LEILA BRITO FERREIRA 

13220 LEILA CARMELINA DOS SANTOS 

13688 LEILA CRISTINA TAVARES 

15879 LEILA CUSTODIO DO SANTOS 

16771 LEILA DA SILVA 

15573 LEILA DINIZ CAMPOS 

18116 LEILA DO SOCORRO TRINDADE DOS 
SANTOS 

18052 LEILA GOMES RIBEIRO 

10829 LEILA MARA PINHEIRO PIRES 

14221 LEILA MASO 

18794 LEILA VITÓRIA GONÇALVES DE MOURA 

18530 LENICE DOS SANTOS 

16965 LENIEVERSON RODRIGUES 

19942 LENILDA CRAIS DAMASCENO 

18581 LENILDE DE OLIVEIRA SILVA 

15831 LENIR APARECIDA DE OLIVEIRA TOLEDO 

18233 LENIRA MARTINS DOS SANTOS 

9499 LENY APARECIDA SIQUEIRA 

16552 LEONARDO ALENCASTRO FERREIRA 

17686 LEONARDO ALVES DE SOUSA 

12040 LEONARDO ANDRÉ DE SOUZA MAION 

20093 LEONARDO APARECIDO DA SILVA 

19714 LEONARDO ATAIDE 

13701 LEONARDO AUGUSTO TORSANI 

16702 LEONARDO BARRETO OLIVEIRA 

18831 LEONARDO CARBONERI FURTADO 

8846 LEONARDO CORREA DA SILVA 

18361 LEONARDO DA SILVA ANDRADE 

18678 LEONARDO DA SILVA SABINO 

8261 LEONARDO DA SILVA SANTOS 

12897 LEONARDO DE AGUIAR RODRIGUES 

15516 LEONARDO DOS SANTOS 

16838 LEONARDO ELIAS PEREIRA DA CRUZ 

17793 LEONARDO FELIPE MARTHO 

14058 LEONARDO GALAFACI ALVES 

17643 LEONARDO GOMES 

9337 LEONARDO GUILHERME DE PAULA 

9453 LEONARDO HENRIQUE DIAS LEAL SANTOS 

16181 LEONARDO HENRIQUE SALLES 

9800 LEONARDO JOSE DA SILVA 

18431 LEONARDO LEMOS 

20526 LEONARDO ROBERTO VIANA 

13340 LEONARDO VICTOR DA SILVA 

12454 LEONI ALVES DE SOUZA 

13978 LEONI HENRIQUE DE PAULO 

10036 LEONICE ALVES 

18641 LEONICE APARECIDA DE LIMA 

17848 LEONICE DE OLIVEIRA SILVA 

16603 LEONICE DO CARMO SILVA 

19819 LEONICE FREITAS ROSA 

14188 LEONICE GOMES DE OLIVEIRA 

8418 LEONILCE MARIA DA SILVA 

16598 LEONILDA DE LURDES MAXIMO 

8774 LEONILDA VIEIRA 

14988 LEONILDE NUNES DA ROCHA 

12816 LEONOR LEITE ANDREU 

14179 LEONTINA BRAZ COSTA 

12003 LETICIA  DE  OLIVEIRA 

17106 LETICIA  ZANANI FERREIRA DA SILVA 

13224 LETICIA AGUIARI DA FONSECA 

11158 LETICIA ALVES CORREA 

12831 LETÍCIA APARECIDA SANTOS 

11221 LETÍCIA BARBOSA MARANI 

11060 LETICIA BATISTA DE OLIVEIRA VITOR 

17425 Letícia Camargo de Souza 

20329 LETICIA CANALLI TEGA 

14514 LETICIA CARDOSO HENRIQUE 

20590 LETÍCIA CORDEIRO DA SILVA 

15045 LETÍCIA DA CRUZ SOUZA SANTOS 

10172 LETICIA DA SILVA MONTEIRO 

12473 LETICIA DANIELE DA SILVA LEMES 

20261 LETICIA DE PAULO 

9140 LETICIA DE SOUZA FERNANDES 

18261 LETÍCIA DELMINO DA SILVA 

17176 LETICIA DOS SANTOS 

13159 LETICIA DOS SANTOS WOLFF 

10238 LETICIA FAVARO 

12171 LETICIA FERREIRA RESENDE 

14910 LETICIA FRANCIELLE REIS LIMA 

17091 LETICIA JAQUELINE COSTA RATTIS 

18453 LETICIA JESUS ALMEIDA 

18418 LETÍCIA LUZIA MATHIAS 

13618 LETICIA MENEGASSI NASCIMENTO 

18778 LETÍCIA MIRANDA VICENTINO 

15750 LETICIA NAYARA DA SILVA 

15629 LETÍCIA PEREIRA DE CAMPOS 

18474 LETÍCIA PEREIRA GONÇALVES 

20059 LETICIA PERONI 

20433 LETÍCIA PIERONI MAIA 

12973 LETÍCIA PINHEIRO DA SILVA 

15565 LETÍCIA ROBERTA BOTELHO RODRIGUES 
DE CARVALHO 

13776 LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 

9332 LETICIA RODRIGUES PEREIRA 

19571 LETICIA SILVA SOUZA 

16998 LETÍCIA SOARES DE TOLEDO 

11001 LETICIA SPOSIO DA SILVA 

14054 LETICIA TRINDADE PAIVA 

13392 LETICIA YVANA DA SILVA ROSA 

17111 LEUMA VELEDA SILVA 

17642 LEVINO LUIZ PEREIRA 
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13619 LEYSE APPARECIDA LEME DA ROCHA 
LAVELLI 

12839 LIA REGINA PALHARES 

9643 LIANDRA IHMES 

11359 LIBANIA RIBEIRO DE SOUSA 

13293 LICIA SOARES DA SILVA 

15947 LIDIA DOS SANTOS RIBEIRO FRANCISCO 

15739 LIDIA MUNIZ DOS SANTOS 

18181 LIDIA NUNES TORRES 

8567 LIDIA OLIVEIRA FERRAO 

19248 LÍDIA PEREIRA MARTINEZ 

13318 LIDIA QUINTILHANO DA GUERRA 

14883 LIDIA ROBERTA BARBOSA ROCHA 

14815 LÍDIA STEFFANY COSTA LEOPOLDINO 

9539 LIDIANE BITENCOURT VAZ 

10619 LIDIANE CRISTINA BARBOZA 

13924 LIDIANE CRISTINA DA SILVA 

8094 LIDIANE DE SOUZA GONCALVES 

16076 LIDIANE PAULA DE MATOS 

17797 LIDIANE STALONE NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA 

16306 LIDINALVA CARVALHO BAHIA 

11417 LIECIENE GOMES DE SOUSA 

16196 LIELSON JESUS DOS SANTOS 

16286 LIERCIANA GOMES DE SOUSA PEREIRA 

8645 LIGIA ADRIANA DA SILVA 

12682 LIGIA APARECIDA BARG DA SILVA 

19111 LÍGIA CARLA DE LIMA 

11817 LIGIA CRISTINA SIQUEIRA 

9012 LÍGIA DE SOUZA 

20094 LIGIA MASO 

8154 LIGIA NAJARA DE OLIVEIRA PULGAR ASSIS 

17720 LIGIA RENATA DE JESUS ADÃO DO 
NASCIMENTO 

13605 LÍGIA XAVIER 

11210 LILIA DA SILVA 

11947 LILIAN ALVES DA SILVA 

9001 LILIAN BASTOS DOS SANTOS 

8441 LILIAN BOERIZ 

12169 LILIAN BRASIL SILVA 

19051 LILIAN CRISTIANE AYRES 

20385 LILIAN CRISTINA DA SILVA FONSECA 

10606 LILIAN CRISTINA ROQUE DA SILVA 

16686 LILIAN DAIANE DE JESUS 

10803 LILIAN DUTRA MONTUANI 

12022 LILIAN FERREIRA ALVES 

14810 LILIAN GREYSE CHAVES 

13090 Lilian Loschiavo 

18426 LILIAN MARIA DE OLIVEIRA 

14471 LILIAN MARIA REIS RODRIGUES 

13021 LILIAN PAULA DE ARAUJO 

9822 LILIAN RODRIGUES DA SILVA 

18257 LILIAN SIMONE DO PRADO CHAGAS 

11577 LILIAN SOUZA DA SILVA 

13497 LILIAN XAVIER 

18508 LILIANA DE CAMPOS PATRIGNANI 

11846 LILIANE ANANIAS 

11572 LILIANE APARECIDA BATISTA 

12795 LILIANE APARECIDA MEDEIROS 

14225 LILIANE APARECIDA PEDROSA PEREIRA 

20382 LILIANE APARECIDA TOFANIN BARBOSA 

15730 LILIANE APARECIDA VASCONCELO 

17026 LILIANE CARDOSO PASSOS 

16432 LILIANE CRISTINA ANDRADE 

10433 LILIANE DA SILVA FONSECA 

11055 LILIANE DE SOUZA RIBEIRO 

9208 LILIANE JOSEFINA DE MORAES 

9914 LILIANE MESSIAS 

13558 LILIANE MONTEIRO DE FREITAS 

13422 LILIANE RODRIGUES PIRES 

12084 LIMERCI MIGUEL DOS SANTOS 

14094 LINCOLN CESAR CASANOVA 

18654 LINDALVA CRISTINA DA SILVA 

14807 LINDALVA MARIA DA SILVA PEREIRA 

20300 LINDALVA MARIA RODRIGUES MOVIO 

8805 LINDAURA RAMOS DE PAULA 

12470 LINDIANE CASSIA DA CRUZ 

8351 LINDINALVA DOS SANTOS MACHADO 

19836 LINDINALVA PEREIRA LIMA 

12524 LINDINALVA RAIMUNDA DA SILVA LIMA 

12671 LINDINÊZ DE OLIVEIRA SILVA 

18007 LINDOLFO FABRICIO DA SILVA 

11312 LINDOMAR ARAUJO DOS SANTOS 

11652 LIOMAR DA SILVA SALES 

18103 LIOMAR OLIVEIRA MACHADO 

16977 LIONEL LUCIANO DO PRADO 

18645 LIRIAN LIAMARA DONÁ 

12429 LIS EDMÉIA DE ARAUJO 

9289 LISANDRA ROBERTA ALVES DE SOUZA 

16479 LISANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 

18843 LISSA CRISTINA JOAQUIM 

11190 LIVIA CHIORLIN 

12484 LIVIA CONSTANTINO 

12568 LIVIA FERNANDA SANDANIEL 

18111 LÍVIA MARIA SIMEONATO 

20185 LIZIANE DOS REIS ALVES 

9894 LIZIANE SCHIMTZ DA SILVA 

15583 LORAN DA SILVA DUARTE 

8254 LOREMI RODRIGUES MARTINI 

10115 LORENA LARA FERNANDES DA COSTA 

13313 LÓRIS HONÓRIO DOS SANTOS JÚNIOR 

18901 LORRAYNE APARECIDA DE VILLA MARTINS 

10461 LORRAYNE DO NASCIMENTO SANTOS 

16868 LOUIS LANE CATARINE DE AGUIAR 

17584 LOURDES APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 

16396 LOURDES DE FATIMA PENTEADO 

11421 LOURDES FATIMA MARTINS 

19748 LOURDES FERNANDA DE SOUZA 
DALLAZEM 

19929 LOURDES MARA DE OLIVEIRA 

10440 LOURDES MARIA DE JESUS 

9544 LOURDES MARIA DOS SANTOS 

18009 LOURDES MESSIAS DA SILVA 

19225 LOURDES PEREIRA ROCILLO 

18730 LOURIVAL DA SILVA REIS 

14240 LOURIVALDO FERREIRA MAYER 
NASCIMENTO 

20146 LUAN BIGARELLI OLIVEIRA 

11905 LUAN DE JESUS JACINTO 

14035 LUAN DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

12860 LUAN DOS SANTOS 

17408 LUAN EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA 
STOCHI 

16530 LUAN FELIPE AQUINO DOS  SANTOS 

16329 LUAN HENRIQUE MENDES DA SILVA 

15072 LUANA AP NEVES PITAN 

15149 LUANA APARECIDA CRESPO 

12832 LUANA APARECIDA PEREIRA LOPES 

17715 LUANA APARECIDA SALGADO 

17276 LUANA APARECIDA VIANA MASCARIM 

18681 LUANA BEATRIZ DA SILVA ROSA GOMES 

8605 LUANA CARLA DE OLIVEIRA 

18073 LUANA CAROLINA DOS REIS 

15236 LUANA CAROLINE DOS SANTOS UCHISE 

13861 LUANA CATARINA VERISSIMO DA SILVA 

14683 LUANA CRISTINA CARDOSO 

13644 LUANA CRISTINA DA SILVA 

14275 LUANA CRISTINA DA SILVA ALVES 

15452 LUANA CRISTINA DRESSENETTI SILVA 
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17101 LUANA CRISTINA FRIZARIN BORBA 

13229 LUANA CRISTINA LAZARINI 

17184 LUANA CRISTINA VILELA DE OLIVEIRA 
DOTTA 

20283 LUANA DA SILVA BARBOSA 

10913 LUANA DE MELLO KIILL 

18998 LUANA DE OLIVEIRA SANTOS 

10638 LUANA DUPRAT 

12805 LUANA EMILIN BALDAN SANTANA 

19114 LUANA ÉVELIN CASSOLA DIÓRIO 

13483 LUANA GOMES 

15967 LUANA INAE VIEIRA 

15416 LUANA JESUS TRIBOSSI SILVA 

16487 LUANA MASCARENHAS DA SILVA 

12014 LUANA MELO DINIZ 

13603 LUANA MELO SILVA 

16713 LUANA MENDONÇA 

8730 LUANA MOURA CESAR ASENSIO 

18549 LUANA PATRICIA DE OLIVEIRA MOURA 

14446 LUANA PAULA CHINAGLIA 

19055 LUANA PINHEIRO DE MELO 

19988 LUANA RODRIGUES FIRMINO 

9221 LUANA SABRINA GROSSI DOS SANTOS 

16910 LUANA SANTOS AMORIM 

15204 LUANA SARTORETTO MEDINA 

18213 LUANA SILVA MAIA 

12944 LUANA SILVA MORAES 

12198 LUANA SOARES DE LIMA 

17634 LUANA TOALDO 

16801 LUANA VALERIO RODRIGUES 

11765 LUANNA DUARTE MONTEIRO 

8127 LUCAS AFONSO DAIEIRA 

12724 LUCAS ALBERTO SZABO 

16334 LUCAS ALEXANDRE SERRA BUSATO 

19037 LUCAS ALVES 

12268 LUCAS ANTONIO RIBEIRO 

10386 LUCAS APARECIDO DE MATOS 

14428 LUCAS APARECIDO DOS REIS 

18634 LUCAS BATISTA DE ALMEIDA 

9903 LUCAS BIZARRO CÉSAR 

14420 LUCAS CALDEIRA BLANTE 

11522 LUCAS CRISTO DE SOUZA 

19236 LUCAS DA SILVA DUBIELLA 

8116 LUCAS DA SILVA GANDRA 

15381 LUCAS DANIEL BACELLAR 

12619 LUCAS DE ALMEIDA 

17296 LUCAS DE JESUS PEREIRA 

8100 LUCAS DE OLIVEIRA SILVA 

10611 LUCAS DE SOUSA OLIVEIRA 

9423 LUCAS DE SOUZA BASSO 

11654 LUCAS DENIS DE SOUSA RIBEIRO 

16660 LUCAS EDUARDO CAIRES 

20105 LUCAS FELIPE DA SILVA 

9853 LUCAS FELIPE DOS SANTOS 

9672 LUCAS FERREIRA MARQUES 

11434 LUCAS FERREIRA RAMOS 

17435 LUCAS GONCALVES BRASIL VERES 

17178 LUCAS GUIMARÃES 

16057 LUCAS HENRIQUE BARROSO DIAS 

10737 LUCAS HENRIQUE CAMPOS DA SILVA 

13277 LUCAS HENRIQUE DA SILVA 

19607 LUCAS JOSÉ YARID 

18160 LUCAS KENNEDY RIBEIRO 

15023 LUCAS LEME LUCENA 

13661 LUCAS LIBERATO DE ARAUJO 

13682 LUCAS LOPES DOS SANTOS 

18651 LUCAS LUCIANO PINHEIROS SANTOS 

12702 LUCAS MATHEUS BASILIO DA SILVA 
FERREIRA 

16969 LUCAS MATHEUS DE MEDEIROS COUTO 

8055 LUCAS MELO ALEXANDRE 

15778 LUCAS MENEGACE 

20426 LUCAS MONTEIRO JOAQUIM 

19521 LUCAS MOURA MIRANDA 

16915 LUCAS OLIVEIRA ANDRADE 

11882 LUCAS RAFAEL JOSE DA TRINDADE 

19158 LUCAS RODRIGUES CAMPOS DE ARAUJO 
FEITOSA 

12606 LUCAS ROSA DOS SANTOS 

17183 LUCAS ROSSETTO 

9073 LUCAS SALVADOR VIEIRA 

20069 LUCAS SANTANA PASSOS 

16937 LUCAS SANTOS AMORIM 

13155 LUCAS SANTOS DE AQUINO 

20240 LUCAS SANTOS E SILVA 

18219 LUCAS SANTOS SILVA 

18000 LUCAS SCARELLI 

10050 LUCAS TADEU CONCEIÇAO 

8450 LUCAS TADEU DE MORAIS DANTAS 

16951 LUCAS VALVERDE FELPA 

13020 LUCAS VIAS RIZZO 

17652 LUCAS VIEIRA 

20325 LUCAS VINICIUS ARAUJO DE ABREU 

10191 LUCAS VINICIUS ROSA 

17912 LUCAS WILTON DA SILVA XAVIER 

15591 LUCAS XAVIER COSTA 

14677 LUCAS ZOLETTI NALESSO 

15244 LUCELI DE GENARO 

15079 LUCELIA DE ANDRADE ALMEIDA 

10998 LUCELIA DE JESUS MARTINS 

15050 LUCELIA FONSECA SANTOS 

15806 LUCELIA PALMEIRA 

16106 LUCEMI ABREU DA SILVEIRA COSTA 

16153 LUCENILDA ABREU DA SILVEIRA SOUSA 

15599 LUCI APARECIDA SANTOS PINHEIRO 

9084 LUCI DALVA DE TOLEDO 

19933 LUCI DE PAIVA 

13867 LUCI IRENE BENJAMIN 

8579 LUCIA ALVES DA SILVA 

20616 LUCIA ALVES DA SILVA OLEGARIO SOUSA 

10693 LUCIA ANDRIOLI 

9384 LUCIA APARECIDA DE AQUINO LINDOLFO 

13728 LUCIA BEZERRA DA SILVA 

18845 LUCIA CARMEN MARTINELLI 

20255 LUCIA CLARA DE SOUSA 

13597 LUCIA DA CONCEIÇÃO SOUZA 

17792 LUCIA DE FATIMA MOTA 

12539 LUCIA DE MORAES KERBER 

11735 LÚCIA DO CARMO COELHO 

9887 LÚCIA DO RIO RESENDE 

13819 LÚCIA MARA FERNANDES DOMINGUES 

10300 LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 

14919 LUCIA MARIA DE SOUZA SILVA 

20268 LUCIA SIMONE ARAUJO 

17311 LUCIA SOUZA FREIRE ALVES 

15644 LUCIA VAZ DE LIMA 

13694 LUCIANA ALVES DO PRADO 

18857 LUCIANA ALVES GARCIA 

18613 LUCIANA ALVES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

9296 LUCIANA APARECIDA ARCANJO 

16571 LUCIANA APARECIDA DE ANDRADE 

19679 LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

12016 LUCIANA APARECIDA FELISALDO 

18382 LUCIANA APARECIDA FENILE 

9876 LUCIANA APARECIDA GONCALVES 

20534 LUCIANA APARECIDA MARQUES SANTOS 
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12545 LUCIANA APARECIDA MARTINS 

10462 LUCIANA APARECIDA TOSTA 

17341 LUCIANA ARCAS GALINDO 

15371 LUCIANA BARBOSA OLIVEIRA 

14954 LUCIANA BARROS DE CARVALHO 

12999 LUCIANA BULL FLUMIAN ARRUDA 

9350 LUCIANA CACAO BUENO 

14046 LUCIANA CARREL 

17896 LUCIANA CASSIA GUATURA 

13356 LUCIANA COSTA PINTO 

12379 LUCIANA CRISTINA BEZERRA 

15888 LUCIANA CRISTINA DA CRUZ 

18011 LUCIANA CRISTINA MATOI 

15772 LUCIANA DA SILVA 

14177 LUCIANA DA SILVA DIAS 

12729 LUCIANA DA SILVA PORFIRIO 

12981 LUCIANA DE ALCANTARA LANGUE 

16906 LUCIANA DE ALMEIDA FERNANDES 
FERRARESI 

9899 LUCIANA DE CASSIA VEIGA 

12309 LUCIANA DE FATIMA GARCIA 

17377 LUCIANA DE LIMA 

14717 LUCIANA DE LIMA TEIXEIRA 

11016 LUCIANA DE MORAES OLIVEIRA 

15435 LUCIANA DE OLIVEIRA 

8389 LUCIANA DE OLIVEIRA COELHO 

17759 LUCIANA DE OLIVEIRA PAZ GODOY 

13787 LUCIANA DOS SANTOS 

8534 LUCIANA EMILIA ANTONIO 

8716 LUCIANA EPIFANIO DA SILVA 

15275 LUCIANA ESTELITA CAVALCANTE NICOLAU. 

16283 LUCIANA FERREIRA DO NASCIMENTO 

9326 LUCIANA FLORENTINO SILVA 

17070 LUCIANA GARCIA CAVALLARI 

13626 LUCIANA LOPES DA SILVA 

18760 LUCIANA LOURENÇO 

15162 LUCIANA LUZIA DOS SANTOS 

19677 LUCIANA MARIA DA SILVA 

17743 LUCIANA MARIA DE PAULA 

17504 LUCIANA MARIA DOS SANTOS CRESPO 

16917 LUCIANA MARTINS SIMOES 

14614 Luciana Mesquita Santos 

15068 LUCIANA MOREIRA DE SOUZA 

18855 LUCIANA MUNIZ DE ALMEIDA 

16859 LUCIANA NUNES DA SILVA 

13420 LUCIANA PERON CARVALHO 

14792 LUCIANA PIRES ALEXANDRE 

13932 LUCIANA POCIDONIA DA SILVA 

17570 LUCIANA REGINA DE LIMA 

13984 LUCIANA ROCHA 

12119 LUCIANA RODRIGUES PEREIRA 

11940 LUCIANA ROUCOURT 

19026 LUCIANA SILVA MAIA 

8240 LUCIANA TAIS ROBERTO 

14562 LUCIANA VERGILIO 

18828 LUCIANA XAVIER DE ALMEIDA 

9697 LUCIANE ANANIAS 

17870 LUCIANE APARECIDA BASILIO SOUZA 

13083 LUCIANE APARECIDA DE LIMA 

9593 LUCIANE CRISTINA FULQUIM 

17957 LUCIANE CRISTINA MERLUCI COSTA 

9961 LUCIANE DE CAMARGO 

7994 LUCIANE DE FÁTIMA TAVARES 

14236 LUCIANE DESIDERIO DA SILVA 

12374 LUCIANE DIAS FERREIRA HALBERCONE 

11699 LUCIANE IMIDIO LOPES 

14583 LUCIANE REGINA DO AMARAL SOUZA 

10767 LUCIANE SOARES 

13060 LUCIANO AFONSO DOS SANTOS 

12892 LUCIANO ALVES DE PINHO 

16509 LUCIANO ANDRE DOS SANTOS 

17351 LUCIANO ANDRE PIAIA 

12550 LUCIANO APARECIDO RIBEIRO 

12591 LUCIANO BENEDITO 

8721 LUCIANO BRITO MACHADO DE OLIVEIRA 

18914 LUCIANO COSTA BARBOSA 

16246 LUCIANO DE PAULA SILVA 

17021 LUCIANO DOS SANTOS PIRES 

18338 LUCIANO DOS SANTOS SOARES 

13073 LUCIANO DUARTE CAPORASSO 

10699 LUCIANO GIMENES BISSACO 

9681 LUCIANO JESUS SANTOS PEREIRA 

12546 LUCIANO LOURENÇO DA SILVA 

11797 LUCIANO RIGO PINHEIRO 

20281 LUCIANO ROCHA DE OLIVEIRA 

9639 LUCIANO RODRIGUES MARTINELLI 

19687 LUCIANO SILVA DE ARAUJO 

19983 LUCICLEIDE MELO LIMA 

13048 LUCIDALVA SANTOS CASTRO 

15422 LUCIELAINE ANTUNES PAZ 

8877 LUCIENE APARECIDA DOS SANTOS 

10848 LUCIENE APARECIDA PADOVANI 

13710 LUCIENE CAMARGO DE OLIVEIRA 

17263 LUCIENE DA SILVA OLIVEIRA 

17635 LUCIENE DA SILVA TREVISAN 

17521 LUCIENE DE FATIMA PEREIRA 

8196 LUCIENE DE LIMA SALES 

17833 LUCIENE DOS SANTOS SILVA 

18358 LUCIENE DOS SANTOS SOARES 

9226 LUCIENE FERNANDES 

10806 LUCIENE FERREIRA SOARES RESENDE 

8229 LUCIENE FERRREIRA DA CRUZ EGIDIO 

18255 LUCIENE MENDES DA CONCEIÇÃO 

16546 LUCIENE PEREIRA CARNEIRO COSTA 

10135 LUCIENE PEREIRA DA SILVA 

16026 LUCIENE PIRES DOS SANTOS 

8103 LUCIENE ROSANA DE FREITAS 

9282 LUCIENE SANTOS DOS REIS 

16193 LUCIENE SERRA BORGENS 

13435 LUCIENE VARELA DA SILVA 

10916 Luciléia aparecida pereira 

14459 LUCILEIA DE MORAES TURINA 

15787 LUCILÉIA DOS SANTOS PALMEIRA 

20408 LUCILENA SOUZA SILVA 

10328 LUCILENE ALVES SCHIMIT 

15870 LUCILENE APARECIDA DOS SANTOS 

13228 LUCILENE BENEDITA DA SILVA 

16747 LUCILENE BEZERRA DE OLIVEIRA 

10412 LUCILENE CÂNDIDA DE SOUZA AMORIM 

13421 LUCILENE CERA 

16584 LUCILENE DE MORAES TURINA 

13871 LUCILENE FASUCCI SOUZA 

9962 LUCILENE GOMES DA SILVA SOUZA 

20468 LUCILENE PEREIRA CARDOSO 

10280 LUCILIA MARIA SANTOS 

10233 LUCIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

18888 LUCIMAR APARECIDA CRISTIANO 

19308 LUCIMAR APARECIDA DA SILVA 

16829 LUCIMAR DIAS ALVES 

14608 LUCIMAR DO NASCIMENTO 

11754 LUCIMAR MARIA DA CONCEICAO 

19712 LUCIMAR PETRINI DE MORAES 

17554 LUCIMAR VIEIRA MARTINS SILVA 

17407 LUCIMARA APARCIDA DE MOURA 

20027 LUCIMARA APARECIDA ARAUJO DOS 
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SANTOS 

17963 LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

13635 LUCIMARA APARECIDA JUSTO 

16323 LUCIMARA APARECIDA PRADO 

20438 LUCIMARA CARVALHO MARTINELLI 

16914 LUCIMARA FERNANDA DA SILVA 
BRESCANSIN 

11265 LUCIMARA FERREIRA DA SILVA 

11188 LUCIMARA MARTINS 

12284 LUCIMARA RAMOS 

19783 LUCIMARA RODRIGUES 

10162 LUCIMARA THAIS DE VASCONCELOS 

16894 LUCIMEIRE FERNANDES SANHES 

13501 LUCIMEIRE VARELA NERES 

18362 LUCINALVA DOS SANTOS SOARES 

9063 LUCINDA DE LOURDES GODOY 

17903 LUCINDA PIOVESAN 

20486 LUCINEA FRANCISCA FELIX 

12799 LUCINEA TEODORO DA SILVA 

8952 LUCINEIA APARECIDA VENANCIO 

18684 LUCINEIA REGINA GOMES DE LIMA 

16477 LUCINEIA SCHINCARIOL 

9613 LUCINEIDE ALVES DE OLIVEIRA 

16543 LUCINEIDE BEZERRA CRUZ 

15008 Lucineide Ferreira Martins 

15375 LUCINEIDE MARIA DE JESUS SANTOS 

18895 LUCINETE MARIA DA SOLEDADE 

17079 LUCINETE VALE DA SILVA 

16512 LUCIO CESAR DA SILVA BIONDI 

17924 LUCIO HENRIQUE DAS CHAGAS 

9886 LUCÍOLA SAMPAIO PINHEIRO 

11332 LUCIVALMA ALVES 

8203 LUCIVANA MONÇAO DE BRITO 

14664 LUCIVANE DA SILVA CARDOSO 

14811 LUCIVANIA MARIA DOS SANTOS 

18724 LUDIJANE FERNANDES DOS SANTOS 

18352 LUENA DOS SANTOS SOARES 

9315 LUENE PAMELA ARNCAJO ANTUNES 

11658 LUIS ANTONIO DA SILVA BRITTO 

20031 LUIS ANTONIO ROCHA 

16797 LUIS APARECIDO MACHADO 

17618 LUIS CARLOS APARECIDO PREISLER 

13038 LUIS CARLOS DOMINGOS 

18010 LUIS CARLOS GANDINI 

17331 LUIS CARLOS RODRIGUES LOPES 

19188 LUIS CARLOS ROSSETI 

18460 LUIS CARLOS SABINO DA SILVA 

20215 LUIS CESAR QUEIROZ 

11538 LUIS DANIEL FONSECA ZANICHELLI 

13936 LUIS EDUARDO LOPES 

18747 LUIS FELIPE BASÍLIO DA SILVA MARTINS 

17046 LUIS FELIPE DA SILVA 

19764 LUIS FELIPE GOMES DA CUNHA 

14722 LUIS FERNANDO BOCATO JOSE 

14305 LUIS FERNANDO DA SILVA PINARDI 

15938 LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA 

17681 LUÍS FERNANDO FERREIRA 

8626 Luis Fillipi Boschiero Sega 

20446 LUIS GUILHERME MENDES CERATTI 

14052 LUÍS GUILHERME WILLIK PONTES DE 
OLIVEIRA 

18717 LUIS GUSTAVO DE CAMARGO 

17126 Luis Gustavo Neves Crodelino 

18844 LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA ARAUJO 

11812 LUIS HENRIQUE DE JESUS DE MELLO 

12865 LUIS PAULO DOS SANTOS 

13946 LUIS RICARDO DA SILVA 

10218 LUIS RICARDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

19292 LUIS ROGERIO SAMPAIO 

14973 LUIS ROGERIO VENANCIO 

13615 LUIS TADEU GONÇALVES 

17674 LUISA EMILIA ZARPAO 

19582 LUISA MARA GOMES LIMA 

16055 LUISA OLINDA SOARES SILVA RONCATI 

15175 LUISA VIANA 

20553 LUIZ ALBERTO RAMOS DA NATIVIDADE 

12583 LUIZ ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

17645 LUIZ ANTONIO GIL 

17754 LUIZ ANTONIO SILVESTRONI 

19115 LUIZ ANTUNES DE SOUZA 

16179 LUIZ ARNALDO CAMURCI 

15557 LUIZ BARBOSA 

19727 LUIZ BENEDITO DE OLIVEIRA 

20421 LUIZ CARLOS DE ARAUJO LEAO 

13061 LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

10932 LUIZ CARLOS DE MORAES 

12001 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

12689 LUIZ CARLOS DE SANTANA 

10199 LUIZ CARLOS DOS SANTOS PEDRINHO 

14933 LUIZ CARLOS GONZALES SALMAZO 

8025 LUIZ CARLOS LIMA NOVAES 

8364 LUIZ CARLOS MACHADO DE SOUZA 

17493 LUIZ CARLOS RODRIGUES JUNIOR 

13675 LUIZ CARLOS ROSA 

8174 LUIZ DE JESUS JULIANO 

8747 LUIZ DE LIMA 

12922 LUIZ DE OLIVEIRA 

13817 LUIZ DO AMARAL E SOUSA 

12090 LUIZ EDUARDO RODRIGUES MENDES 

12300 LUIZ FELIPE LOBATO 

10545 LUIZ FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS 

19831 LUIZ FERNANDO BUENO DOS SANTOS 

11126 LUIZ FERNANDO DE LIMA MACEDO 

19147 LUIZ FERNANDO MARQUES PEREIRA 

8204 LUIZ FERNANDO XAVIER RODRIGUES 

19691 LUIZ FERREIRA DE SOUZA 

15163 LUIZ FERREIRA MENDES 

11101 LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

8971 LUIZ FRANCISCO DE SOUSA 

20231 LUIZ GALARDI RUFINO 

9412 LUIZ GEOVANNI DE OLIVEIRA 

11437 LUIZ GERALDINO VEINHARSKI 

17986 LUIZ GUILHERME DA SILVA CAVALARO 

8142 LUIZ GUILHERME DE ALMEIDA 

19895 LUIZ GUILHERME MONTEIRO 

11057 LUIZ GUSTAVO SANTOS DA SILVA 

12349 LUIZ GUSTAVO VERISSIMO TORRES 

9807 LUIZ HENRIQUE ALVES ANDREUCCETTI 

18812 LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

16369 LUIZ HENRIQUE DESSUNTE DE ABREU 

16610 LUIZ HENRIQUE DIAS SOUSA 

16178 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS 

14906 LUIZ IVAN ROLEMBERG SOARES 

18555 LUIZ JOAQUIM PINHEIRO 

14018 LUIZ LELIPE RODRIGUES 

9485 LUIZ LIMA JUNIOR 

9048 LUIZ LINO 

13125 LUIZ MAR DOS SANTOS 

11129 LUIZ MEIRA 

10173 LUIZ OTÁVIO CARVALHO DOS SANTOS 

15196 LUIZ PEREIRA BARBOSA 

16907 LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

14624 LUIZ SILVA DE MEDEIROS 

18805 LUIZ THIAGO LEITE 

19633 LUIZ VALENTIM SANTOS JUNIOR 
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9867 LUIZA APARECIDA DIAS RIBOVSKI 

9385 LUIZA BUENO MARTINS 

8934 LUIZA DA GRACA CAMARGO 

9295 LUIZA DE AMORIM MUNIZ 

13297 LUIZA DE ARAUJO COSTA 

15249 LUIZA DE ARAÚJO LEÃO 

13918 LUIZA DEMARCHI 

9834 LUIZA FRIGÉRIO 

13812 LUIZA HELENA DOS SANTOS 

11907 LUIZA IGNACIO DE SOUZA 

13084 LURDES APARECIDA MOREIRA CEZAR 
MARTHO 

18086 LURDES APARECIDA SILVA 

15619 LURDES RODRIGUES 

13458 LURIAN NOVAIS DA SILVA 

13636 LUSIA PEREIRA SANTOS 

20218 LUSIANA MARQUES SILVA 

8192 LUSINEIDE LOPES MARTINS DE LIMA 

17129 LUZENI APARECIDA DOS SANTOS 

10450 LUZIA ALVES DA SILVA 

9794 LUZIA ALVES DE CASTRO 

17374 LUZIA ALVES DO NASCIMENTO 

18764 LUZIA ANDRADE DA SILVA 

16609 LUZIA APARECIDA ALEXANDRE 

8793 LUZIA APARECIDA DA SILVA 

13620 LUZIA APARECIDA DUARTE 

8253 LUZIA APARECIDA LOPES 

16521 LUZIA APARECIDA VINHOTO 

10475 LUZIA CASAGRANDE 

13190 LUZIA DA SILVA FRANCO 

17313 LUZIA DE FREITAS 

18074 LUZIA FRANCISCA FELISBERTO 

9083 LUZIA GOMES DE OLIVEIRA 

19180 LUZIA GONCALVES DOS SANTOS 

18558 LUZIA GRAZIELA DE SOUZA PEREIRA 

18389 LUZIA MARIA DE SOUSA 

9841 LUZIA ROSA DE FREITAS GARCIA 

13853 LUZIANA MOREIRA SANTOS 

15744 LUZIANIA PEREIRA ROCHA 

11100 LUZIMAR VIEIRA MARTINS DA  SILVA 

15918 LUZINETE BISPO DA SILVA 

20416 LUZINETE DA ROCHA 

10016 LUZINETE LOPES 

11700 LUZINETE MARIA DA SILVA 

11601 LUZINETE MONTANHEIRO 

9983 LUZINETE RODRIGUES 

13026 LYGIA YURI SUZUKI 

14769 LYLIAN DA SILVA SANTOS 

9424 MACALISTTER PEREIRA DE SOUZA 

8097 MACIEL DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

19217 MACIEL DA SILVA MENEZES 

20580 MACIEL LUIZ DA SILVA 

14801 MACIEL SANTOS SILVA 

9172 MACIENE MACEDO DANTAS 

9703 MADALENA APARECIDA GOMES 

14577 MADALENA GRAZIELE MIGUEL 

18331 MADALENA ROMÃO DA SILVA 

15201 MAFALDA SANTORO 

12187 MAGAIVER MANOEL DAS NEVES 

14450 MAGALI MARIA DE SOUZA 

14996 MAGALI OLIVEIRA DA LUZ 

9536 MAGALI PAES DE BARROS 

10109 MAGALI VILLANOVA 

18270 MAGDA ANDREIA DA SILVA RIBEIRO 

9108 MAGDA DE ASSIS 

20481 MAGDA DE CASSIA REIS 

17823 MAGDA GONÇALVES CARDOSO 

8666 MAGDA MADALENA SILVA 

16645 MAGNA CRISTINA DE SOUZA LIMA 

10101 MAGNA RODRIGUES SILVA 

20502 MAGNO DA SILVA SANTANA 

18652 MAGNO DOS SANTOS GIAVONI 

13022 MAGNOLIA DE OLIVEIRA BRAGA 

13577 MAIARA BASTOS SILVA 

10983 MAIARA CRISTINA JESUS DA SILVA 
FREITAS 

19537 MAIARA FERNANDA DE SOUZA CORSINI 

15537 MAIARA FERNANDA MELLO DE LIMA 

9192 MAIARA LAIZ PEREIRA LAZZARETTI 

9195 MAIARA MARIA DE CARVALHO 

10325 MAIARA NAJARA PAZIN 

19522 MAIARA REGINA DA SILVEIRA 

12381 Maico de Almeida 

17651 MAICON PIRES OLIVEIRA 

10673 MAIK DE CARVALHO TAVARES 

11695 MAIK HENRIQUE DE SOUZA 

8817 MAIKON ALESSANDRO RIBEIRO DA SILVA 

15429 MAILTON DA SILVA SOUZA 

10510 MAINAN VICENTE DA SILVA 

14962 MAIRA CECCATO 

12859 MAIRA LEVADA 

15042 MAIRA PATRICIA PEREIRA DA SILVA 

16024 MAÍRA ROBERTA DE ANGELO 

9949 MAISA DE FATIMA MACHADO DE BARROS 

19008 MAIURI SACRAMENTO DA SILVA 

19699 MAIZA IRENE DE SOUZA COSTA 

14669 MAKSINE FERRARI DA SILVA 

10046 MALAN DA SILVA PEREIRA 

13504 MALANY MAYARA DOS SANTOS SILVA 

15638 MALDES SHIRLEY BRAGA 

11245 MANOEL LOURENÇO DE SANTANA JUNIOR 

16458 MANOEL LUCIO CARDOSO DOS SANTOS 
JUNIOR 

18950 MANOEL MARÇAL GOMES 

13465 MANOEL PEREIRA SILVA 

8221 MANOEL ROCHA DA SILVA 

14633 MANOEL SANÇÃO DA SILVA 

15158 MANOEL SEBASTIÃO CORDEIRO 

20187 MANOEL TENÓRIO DE ALBUQUERQUE 
JÚNIOR 

8030 MANOEL WALTERLEY GUEDES DE SOUZA 

19619 MANOEL XAVIER DA ROCHA 

8791 MANOELITO ROSEIRA BOMFIM 

18547 MANUEL EDUARDO CONTRERAS VICENCIO 

17054 MANUEL FERNANDO CLEMENTINO 

9956 MANUEL FRANCISCO TOLENTINO 
RODRIGUES 

20292 MANUELA CAROLINE DA SILVA CAMPOS 

14825 MAQUELLEN BARBARA ROMANHA 

14709 MARA ALICE HERNANDEZ ARMAS 

18910 MARA BUSATO FELICIO 

20610 MARA CRISTINA PAULA SOUZA RODRIGUES 
DE ARAUJO 

17421 MARA DAIANE SANTANA DE ALMEIDA 

14172 MARA REGINA DE MELO 

14557 MARA ROBERTA RODRIGUES 

11711 MARAINA FREITAS VASCONCELOS 

15003 MARAISA SANTOS CASTRO 

11122 MARALICE GONÇALVES DOS SANTOS 
BERNARDO 

12888 MARCEL APARECIDO DA COSTA 

14985 MARCEL APARECIDO TINELLI 

15499 MARCEL BURILE 

13587 MARCEL DE MELO PIRES 

12239 MARCEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 

17103 MARCEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 

17865 MARCEL LUIS PINTO 

13670 MARCEL NOGUEIRA FERNANDES 

16665 MARCEL ROGERIO DA SILVA 
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17814 MARCELA APARECIDA DA SILVA 

17566 MARCELA APARECIDA LOPES 

18473 MARCELA ARAUJO DA SILVA 

17853 MARCELA BATISTA DOS SANTOS 

20528 MARCELA CAUDAGLIO COPETTE 

11382 MARCELA CIERJACKS FIGUEIREDO 

10327 Marcela Cristina Vecchi Goes 

8481 MARCELA DE CARVALHO BARBIERI 

15665 MARCELA DOS SANTOS 

19113 MARCELA FERREIRA MATILDES 

14292 MARCELA GARCIA CARVALHO 

19371 MARCELA MALITI 

13939 MARCELA MELLO OLAIA 

12650 MARCELA RODRIGUES TEIXEIRA 

16381 MARCELA SABINO DA SILVA 

19273 MARCELA SILVA DE MEDEIROS 

15298 MARCELA SILVA DOS SANTOS 

15075 MARCELA THAIS DE SOUZA 

18871 MARCELAINE CRISTINA DA SILVA 

10840 MARCELINA NOGUEIRA FERNANDES 

10661 MARCELINE PEREIRA AMARAL 

16882 MARCELINO VILANOVA PEREIRA 

15621 MARCELLIA CARVALHO DE SOUZA 
MAHMOUD 

16293 MARCELLO CARDOSO SCORZA 

19231 MARCELLO DE SOUZA FREGUGLIA 

15207 MARCELO ALBERTO GUIDO SCHELL 

17281 MARCELO ALVES DE BRITO 

17532 MARCELO ALVES RIBEIRO 

19676 MARCELO APARECIDO ALVES 

11087 MARCELO APARECIDO BERTONHA 

15636 MARCELO APARECIDO DE SOUZA 

19295 MARCELO AUGUSTO DE MACEDO 

12050 MARCELO AUGUSTO TOMAZ LEAL 

18443 MARCELO BATISTA LOPES 

17372 MARCELO BERRUEZO 

8706 MARCELO BEZERRA DA SILVA 

19332 MARCELO BUENO 

15731 MARCELO CLAYTON DE OLIVEIRA 

8382 MARCELO COELHO DE OLIVEIRA 

19187 Marcelo David de Jesus 

12813 MARCELO DE ALMEIDA 

18381 MARCELO DE OLIVEIRA JUNIOR 

8987 MARCELO DONIZETTI DE OLIVEIRA 

10287 MARCELO FERNANDES 

9882 MARCELO FERREIRA GALVÃO 

19614 MARCELO FRANCISCO BORGES 

15328 MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

18993 MARCELO GONCALVES DAMIAO 

18971 MARCELO JUNIOR GARCIA 

19076 MARCELO LEONEL DA SILVA 

9677 MARCELO LIMA BARBOSA 

19313 MARCELO LUSTOSA DOS REIS 

19803 MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

12399 MARCELO MATIAS DA SILVA 

10189 MARCELO MORAES BIANCHI 

9574 MARCELO MORANDIN 

19888 MARCELO OLIVEIRA ROZA 

16415 MARCELO REIS DE ALMEIDA 

19244 MARCELO RIBEIRO 

17366 MARCELO ROBERTO RODRIGUES 

12270 MARCELO ROCHA 

16431 MARCELO RODRIGO DE OLIVEIRA 

8884 MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

13632 MARCELO RODRIGUES GAIA 

14776 MARCELO ROGERIO VIAS RIZZO 

8708 MARCELO ROSA 

10478 MARCELO SILVA MARQUES 

14102 MARCELO TADEU CURSI 

10745 MARCELO TARGINO DA SILVA 

12576 MARCELO VALENTINO ESPERENÇA MACIEL 

10650 MARCELO WELBY DE OLIVEIRA JUNIOR 

8608 MARCELO WIDMER COSTA 

11099 MARCIA APARECIDA ALVES DE LIMA 

20237 MARCIA APARECIDA BENTO GOMES 

10843 MARCIA APARECIDA DA SILVA 

11793 MARCIA APARECIDA DE GODOI 

14522 MARCIA APARECIDA FILGUEIRAS 

14168 MARCIA APARECIDA MACÊDO DOS SANTOS 

14466 MARCIA APARECIDA MARTHO ESPINA 

11216 MARCIA APARECIDA RODRIGUES 

9515 MARCIA APARECIDA SILVA BENEVENTE 

12884 MARCIA BESERRA DOS SANTOS 

16735 MARCIA BONIN 

11038 MARCIA CLEIDE DE LIMA 

10092 MARCIA CRISTIANE DE LIMA 

20178 MARCIA CRISTINA DA SILVA 

12424 MARCIA CRISTINA DIAS 

14607 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS CAPOVILLA 

8863 MARCIA CRISTINA LIMA DA SILVA 

14417 MÁRCIA DA SENA LIMA 

15830 MARCIA DA SILVA NORONHA 

11153 MARCIA DE MOURA SOTA 

14342 MARCIA DE PAULA COLUCCI 

8197 MARCIA DOS SANTOS BATISTA COMIM 

9132 MARCIA EMA CARTURAN 

16716 MARCIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

19912 MARCIA FERREIRA DE SOUZA 

16145 MARCIA FRANCISCA PAVAN 

14923 MÁRCIA GABRIELLA DE OLIVEIRA 
CONCEIÇÃO 

13233 MARCIA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS 

9036 MARCIA HELENA DOMINGOS DA SILVA 

18060 MÁRCIA INOCÊNCIO MESCUA 

20608 MARCIA ISABEL DE TOLEDO TEIXEIRA 

13169 MARCIA JANDREY FRAGOSO 

15155 MARCIA JOSE DE MATOS 

17476 MÁRCIA LUNA DE SOUZA 

19723 MARCIA MARIA ARAUJO DA SILVA 

18617 MARCIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

14591 MARCIA MARIA SANTOS BORGES 

10247 MARCIA MARTINS 

16393 MARCIA MATHEUS RODRIGUES 

14920 MARCIA PEDROSO DOS SANTOS 

10780 MARCIA PRATES VASCONCELLOS 

17760 MARCIA RAQUEL BERNARDI 

12635 MARCIA REGINA BAPTISTA NICESIO 

16389 MARCIA REGINA DA SILVA DARIO 

16623 MÁRCIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA SOUSA 

18739 MARCIA REGINA DE ARAUJO 

11780 MARCIA REGINA DE BARROS 

13621 MARCIA REGINA NUNES 

9972 MARCIA REGINA PEREIRA DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA 

8615 MARCIA REGINA SANTOS NARCISO 

18653 MARCIA REGINA SEBASTIAO SOUZA 

19884 MÁRCIA RIBEIRO 

9330 MARCIA RODRIGUES BERNARDES 

8699 MARCIA RODRIGUES DA SILVA 

18750 MARCIA SUELY LIMA DA SILVA 

9390 MARCIA TERESA COSTA 

14869 MARCIA TERESA DE SOUSA 

19457 MARCIANO ALMEIDA SOUSA 

18285 MARCIEL APARECIDO CHAVES SANTOS 

12030 MARCIEL CARVALHO SILVESTRE 

12618 MARCIEL DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
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14002 MARCIEL PAIM LORENTI 

15238 MARCIELE APARECIDA PIMENTA DOS 
SANTOS 

10458 MARCIENE APARECIDA BONFIN 

20293 MARCILEIDE SABINO DE FREITAS BERNINI 

10667 MARCILENE APARECIDA DIAS DE ALMEIDA 

9509 MARCILIA APARECIDA MOURA BRAS 

17922 MÁRCIO AGNELO DE SOUZA BARBOSA 

16810 MARCIO ANTONIO GOSMANO 

19814 MARCIO APARECIDO BATISTA AQUINO 

17787 MÁRCIO APARECIDO CIPRIANO 

8939 MARCIO APARECIDO DA SILVA 

11835 MARCIO APARECIDO MODESTO 

15912 MARCIO APARECIDO MOREIRA 

12687 MARCIO ARIOVALDO PICAO 

9790 MARCIO BARZANELLI 

14885 MARCIO BRAGA DA LUZ 

13950 MARCIO CAETANO DE MELO 

9714 MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO 

11899 MARCIO DAMAZZO TORRES 

11704 MÁRCIO DE CAMARGO 

10674 MARCIO DE CARVALHO TAVARES 

14156 MARCIO DE OLIVEIRA 

8300 MARCIO DOMINGOS 

13412 MARCIO DONIZETE CESAR 

14059 MARCIO DONIZETI DE ALMEIDA 

19112 MARCIO DOS SANTOS FERNANDES 

11984 MARCIO DOS SANTOS LOPES 

19953 MARCIO FERNANDES 

15627 MÁRCIO FERRABOLI 

8780 MARCIO FERREIRA DA SILVA 

8527 MARCIO FRANÇOSO NABARRETE 

12821 MARCIO JOSE BONO RODRIGUES 

17095 MARCIO JOSE DE CARVALHO 

15736 MARCIO JOSE EUFRASIO ALVES 

14194 marcio jose limoaldo dos santos 

16082 MARCIO PENTEADO 

13843 MARCIO PERRONI DE SOUSA JUNIOR 

11108 MARCIO RIBEIRO DA SILVA 

13383 MARCIO ROBERTO DA SILVA 

14834 MARCIO ROBERTO MONTANHEIRO 

8269 MARCIO SALLA PRADO 

14831 MARCIO SALVIANO 

14993 MARCIO SILVA DE JESUS 

10322 MARCO ANTONIO DA SILVA BRITO 

15747 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA GARCIA 

10385 MARCO ANTONIO DE SOUZA MATIAS 

17603 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

17040 MARCO ANTONIO FERREIRA LEITE 

13803 MARCO ANTONIO HERCULANO VEIRA 

14176 MARCO ANTONIO VENANCIO 

18797 MARCO ANTONIO VIEIRA JUNIOR 

14314 MARCO AURELIANO BARBOSA 

14659 MARCO AURELIO FERREIRA 

8037 MARCO AURELIO ROSALEM 

14741 MARCONES SANTANA DE OLIVEIRA 

12801 MARCONIO JOSE DA SILVA 

8363 MARCOS A. L. DOS SANTOS 

10436 MARCOS ALESSIO RICCI GIARETTA 

11495 MARCOS ANDRE FILENI 

11433 MARCOS ANTONIO ALVES DA CONCEIÇAO 

12771 MARCOS ANTONIO BALISTA 

12012 MARCOS ANTONIO DE SOUSA 

9634 MARCOS ANTONIO LUIS DA SILVA 

9356 MARCOS ANTONIO MARTINS PARANHOS 

8279 MARCOS ANTONIO PEREIRA DE MELLO 

18185 MARCOS APARECIDO OLIVEIRA 

14384 MARCOS APARECIDO TELES OLIVEIRA 

18386 MARCOS AURELIO FERNANDES 

11768 MARCOS AURELIO JACINTO 

13892 MARCOS AURELIO TARGINO DA SILVA 

10700 MARCOS BARATELA JUNIOR 

16240 MARCOS BEZERRA DA SILVA 

9109 MARCOS BORGES 

8034 MARCOS BRASILEIRO DA SILVA 

9704 MARCOS CÉSAR RODRIGUES 

8059 MARCOS CESAR SILVA PIMENTA 

16279 MARCOS CRUZ SILVA 

9754 MARCOS DE OLIVEIRA BARRETO 

8001 MARCOS DE OLIVEIRA PRETO 

14565 MARCOS DE SOUZA FERREIRA 

17268 MARCOS DIAS DE SOUZA 

9305 MARCOS EDUARDO DA SILVA 

17543 MARCOS FÁBIO DE SOUSA 

10728 MARCOS FEITOSA GALINDO 

12497 MARCOS FERNANDO DA ROCHA 

18067 MARCOS FLORENTINO DE SÁ 

18496 MARCOS FRANCISCO DA SILVA 

12611 MARCOS GUSTAVO SILVA SOARES 

14641 MARCOS HABIB BISTENE 

14586 MARCOS JEOVANE MARTARELLO 

14023 MARCOS JOSÉ PIVA 

9564 MARCOS LIMA BARBOSA 

19771 MARCOS MATEUS ROSA 

12562 MARCOS ORLANDO RODRIGUES 

13711 MARCOS PAULO DA SILVA 

19758 MARCOS PAULO FERREIRA DA SILVA 

8316 MARCOS PAULO MARTINS 

17828 MARCOS PAULO SANTOS E SILVA 

18058 MARCOS PRATES MATEUS 

14744 MARCOS ROBERTO DA SILVA 

17361 MARCOS ROBERTO DE FARIA 

8906 MARCOS ROBERTO DE SOUZA 

11015 MARCOS ROBERTO MARQUES 

17060 MARCOS ROBERTO PEREIRA LIMA 

9224 MARCOS RODRIGUES SACCARDO 

16931 MARCOS ROGERIO DE BARROS 

11671 MARCOS ROGERIO LEITE MACHADO 

16012 MARCOS TADEU ORTIGOZA MORENO 

13087 MARCOS VIANA DE BARROS 

9857 MARCOS VINÍCIUS BENATTI 

8438 MARCUS DE OLIVEIRA SANTOS 

18397 MARCUS VINICIUS BATISTA 

11430 MARCUS VINICIUS DA CONCEIÇAO 

20019 MARCYELI MENDES DOS SANTOS 

8588 MARESSA DONATO FERREIRA DE SOUZA 

15685 MARESSA FERNANDA MORAES DE SOUZA 

15592 MARGARET ZOFIAN 

18803 MARGARETE AP BERTOLINO 

9612 MARGARETE APARECIDA DA SILVA 

14549 MARGARETE APARECIDA MARIA 

17809 MARGARETE MARQUES 

9740 MARGARETE MATIAS GOMES 

11425 MARGARETE MIGUEL 

16052 MARGARETE PINHEIRO FONSECA 

11819 MARGARIDA ALVES 

11556 MARGARIDA APOLINARIA DE SOUZA 
RODRIGUES 

14144 MARGARIDA DE FÁTIMA AGUIARI 

16322 MARGARIDA DOS ANJOS MAGALHAES 

18931 MARGARIDA ELIAS DE MELO 

19867 MARGARIDA GALDINO RICARDO 

11889 MARGARIDA MARIA DA SILVA CIPRIANO 

18761 MARGARIDA MARIA SERGIO 

15144 MARIA  APARECIDA DE OLIVEIRA 
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12231 MARIA  APARECIDA MARQUES CARDOSO 

13522 MARIA  DE LOURDES SOARES 

14529 MARIA  DO SOCORRO SOUSA FONTENELE 

17044 MARIA ADALGISA REFUNDINI 

15840 MARIA AGDA PEREIRA SANTANA 

18122 MARIA ALICE ABADE JULIO 

17340 MARIA ALIETE DOS SANTOS LISBOA 

9783 MARIA ALINE DOS SANTOS CAVALCANTE 

15171 MARIA ALVES DA SILVA 

14571 MARIA ALVES DOS SANTOS 

16854 MARIA ALVES NEVES PEREIRA 

17426 MARIA AMARA DA SILVA 

19930 MARIA AMELIA DA SILVA 

14681 MARIA AMELIA MENDONCA DOS SANTOS 

9302 MARIA AMÉLIA SENA 

20262 MARIA ANA GIRODELLI 

16449 MARIA ANDREIA TEODORO DA SILVA 

17999 MARIA ANGELA FERREIRA 

17801 MARIA ANGELA LINARDI 

15354 MARIA ANGELA RODRIGUES AVELA 

8437 MARIA ANGELICA CARVALHO 

9449 MARIA ANGELICA DOS SANTOS 

16656 MARIA ANILÇA DOS SANTOS FERREIRA 

15049 MARIA ANTONIA CAMARGO 

16865 maria antonia da silva rodrigues 

19370 MARIA ANTONIA DE ARAUJO 

11291 MARIA ANTONIA RAMOS DE SIQUEIRA 

11323 MARIA ANTONIO DA SILVA 

11314 Maria Ap Pinheiro Cordeiro 

12517 MARIA APARECIDA AFONSO DOS SANTOS 

16978 MARIA APARECIDA AGOSTINHO BORGES 

14325 MARIA APARECIDA ALVES COELHO DOS 
SANTOS 

10888 MARIA APARECIDA ANTONIO VIEIRA 

18048 MARIA APARECIDA ANTUNES DA SILVA 

17334 MARIA APARECIDA APRIJO 

12150 MARIA APARECIDA BASSO DAL EVEDOVE 

20075 MARIA APARECIDA BONFIM COSTA 

16762 MARIA APARECIDA BORTOLETO 

16759 MARIA APARECIDA BUENO DE OLIVEIRA 

13462 Maria Aparecida Campos Silva 

12072 MARIA APARECIDA CANDIDO 

16792 MARIA APARECIDA CARNEIRO OLIVEIRA 

19019 MARIA APARECIDA CARVALHO FERREIRA 

11258 MARIA APARECIDA CASEMIRO TEIXEIRA 

18872 MARIA APARECIDA CASTELARI 

12403 MARIA APARECIDA COAN 

9259 MARIA APARECIDA DA SILVA 

10779 MARIA APARECIDA DA SILVA 

11414 MARIA APARECIDA DA SILVA 

11611 MARIA APARECIDA DA SILVA 

14803 MARIA APARECIDA DA SILVA 

15875 MARIA APARECIDA DA SILVA 

19323 MARIA APARECIDA DA SILVA 

19492 MARIA APARECIDA DA SILVA 

19730 MARIA APARECIDA DA SILVA 

19931 MARIA APARECIDA DA SILVA 

16036 MARIA APARECIDA DA SILVA HILARIO 

19109 MARIA APARECIDA DA SILVA MOURA 

11612 MARIA APARECIDA DANTAS SANTOS 

20021 MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

19167 MARIA APARECIDA DE ARRUDA 

20563 MARIA APARECIDA DE FARIAS ALMEIDA 

17997 MARIA APARECIDA DE JESUS 

20120 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

13319 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES 

15461 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
CARVALHO 

13198 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

14532 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

13790 MARIA APARECIDA DE PAULA 

17277 MARIA APARECIDA DE PINA 

16929 MARIA APARECIDA DE SOUSA SILVA 

10068 MARIA APARECIDA DE SOUZA 

10130 MARIA APARECIDA DE SOUZA 

11347 MARIA APARECIDA DE SOUZA 

14453 MARIA APARECIDA DE SOUZA 

19319 MARIA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 

10365 MARIA APARECIDA DO CARMO DE LIMA 
ALMEIDA 

19591 MARIA APARECIDA DO ROSARIO ROCHA 

17694 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

20032 MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA 

19300 MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARROS 

18896 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
FERNANDES 

16243 MARIA APARECIDA FERREIRA 

15080 MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

18163 MARIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

17667 MARIA APARECIDA FLORENCIO 

20042 MARIA APARECIDA FRANÇA MARTINS 

12098 MARIA APARECIDA GEREMIAS DA VEIGA 

20269 MARIA APARECIDA GOES 

10127 MARIA APARECIDA GOMES 

11751 MARIA APARECIDA GOMES 

17429 MARIA APARECIDA GONCALVES ROSA 

14618 MARIA APARECIDA GREGÓRIO 

18752 MARIA APARECIDA LAZARIM 

8420 MARIA APARECIDA LEAL 

12386 MARIA APARECIDA LEMOS RODRIGUES 

16333 MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA 

8711 MARIA APARECIDA LOBO DE SOUZA 

12295 MARIA APARECIDA MAGOGA 

18429 MARIA APARECIDA MANFRIM 

11026 MARIA APARECIDA MARCELINO 

17671 MARIA APARECIDA MARQUES 

19335 MARIA APARECIDA MARTINS CARNEIRO 

19638 MARIA APARECIDA MARTINS THEODORO 

8535 MARIA APARECIDA NEVES DOS SANTOS 

20159 MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE PAULA 

8105 MARIA APARECIDA PEIXOTO 

13665 MARIA APARECIDA PEREIRA 

10751 MARIA APARECIDA PEREIRA BARROS 

12930 MARIA APARECIDA PEREIRA NEVES 

17233 MARIA APARECIDA PIO 

13546 MARIA APARECIDA PIRES DOS SANTOS 

14348 MARIA APARECIDA PREBIANCHI 

14235 MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

9910 MARIA APARECIDA RODRIGUES 

15220 MARIA APARECIDA RODRIGUES DE 
CARVALHO 

8904 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS 
SANTOS 

15352 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS 
SANTOS 

15212 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS 
SANTOS MENDES 

9080 MARIA APARECIDA RODRIGUES SILVEIRA 

8962 MARIA APARECIDA SALLES 

19682 MARIA APARECIDA SAMPAIO PITTORI 

9086 MARIA APARECIDA SANTOS DAMASCENO 
SOUSA 

12045 MARIA APARECIDA SILVA DE SANTANA 

18147 MARIA APARECIDA SILVA SOARES 

17966 MARIA APARECIDA SILVA SOUZA 

16526 MARIA APARECIDA SIQUEIRA BARBOSA 

16247 MARIA APARECIDA SOUZA CRAVALHO 

11368 MARIA APARECIDA SOUZA FERREIRA 

18483 MARIA APARECIDA VILAS BOAS DE MOURA 

11926 MARIA APPARECIDA THOMAZ PEREIRA 

18099 MARIA ARAUJO DA MOTA 
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12402 MARIA ARLENE ASSIS LOURENÇO 

19790 MARIA ARRUDA BRASILEIRO 

16292 MARIA AUGUSTA MARQUES DA SILVA 

20161 MARIA AUXILIADORA DE ALBUQUERQUE 

16056 MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO 

19191 MARIA AUXILIADORA PEREIRA DIAS 

12255 MARIA BARBOSA DA SILVA 

17216 MARIA BARBOZA LEITE FIGUEIREDO 

18642 MARIA BEIGA DA SILVA 

15622 MARIA BENEDITA EMERICE 

8701 MARIA BENEDITA MARTINS 

18953 MARIA BENEDITA SILVERIO ARAUJO 

12427 MARIA BETANIA FONSECA VENDRAMIN 

15265 MARIA BETANIA HENRIQUE 

10770 MARIA BEZERRA DAS NEVES LIMA 

12790 MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

17140 MARIA CARMELITA DOS SANTOS AQUINO 

13928 MARIA CARMOSINA DA SILVA 

20207 MARIA CAROLINA ADONI 

16770 MARIA CAROLINA DE ALMEIDA 

10715 MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO 

9957 MARIA CAROLINE CONCEIÇAO 

13428 MARIA CAROLINE FELIX IENNE 

18201 MARIA CASSIA SOARES DOS REIS 
DOMICIANO 

19021 MARIA CASTORINA DE FARIAS 

13647 MARIA CECÍLIA CAROZZE 

15535 MARIA CECÍLIA ROSA DE SOUZA 

10080 MARIA CECILIA SANTOS DA SILVA 

11096 MARIA CELIA DA SILVA GONCALVES 

12434 MARIA CELIA DA SILVA GUIDO 

11146 MARIA CÉLIA DE OLIVEIRA GANDRA 

12101 MARIA CELIA FRANCA DA SILVA SOUSA 

12328 MARIA CELIA SANTOS LIMA MOTA 

19310 MARIA CELMA DE OLIVEIRA 

15392 MARIA CHAGAS 

9651 MARIA CICERA ALVES DAS NEVES 

18126 MARIA CICERA DA SILVA 

19264 MARIA CICERA DO NASCIMENTO 

17152 MARIA CICERA DOS SANTOS 

14853 MARIA CICERA SIMIAO BARBOZA 

17198 MARIA CLAUDEANE DE LIMA MIRANDA 

20148 MARIA CLAUDENIRA DA SILVA 

15560 MARIA CLAUDIA BOTELHO 

17062 MARIA CLAUDIA CANDIDO DE SOUZA 

17621 MARIA CLAUDIA DA SILVA SANTOS 

10088 MARIA CLAUDIA OLIVEIRA SIQUEIRA 

18488 MARIA CLAUDIA REZAGHI 

17063 MARIA CLAUDIANA CANDIDO SOUZA 

15751 MARIA CLEIDE DOS SANTOS 

11643 MARIA CLEMENCIA GOMES DOS SANTOS 

16226 MARIA CONCEIÇÃO LIMA SILVA 

14355 MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

19854 MARIA CRISTIANE CLEMENTE DA SILVA 

16081 MARIA CRISTINA BACCHIN MARQUES 

18908 MARIA CRISTINA BARBOSA BISCUOLA 

13955 MARIA CRISTINA BIZUTTI 

11285 MARIA CRISTINA DA PAZ 

12851 MARIA CRISTINA DE FARIA 

19859 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

12398 MARIA CRISTINA DO PRADO 

19937 MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

12393 MARIA CRISTINA OLIVEIRA RUFINO 

12496 MARIA CRISTINA QUIRINO 

16764 MARIA CRISTINA SALLES 

17253 MARIA DA ABADIA PEREIRA DOS SANTOS 

18399 MARIA DA CONCEIÇAO  OLIVEIRA CORRA 

17481 MARIA DA CONCEICAO CHAVES 
FIGUEIREDO 

12060 MARIA DA CONCEIÇAO COSTA MOREIRA 
REIS 

15440 MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA 

8024 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS NETA 

20454 MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES 

10765 MARIA DA CONCEIÇÃO MUSSATO 

14569 MARIA DA CONCEICAO SOARES FURTOSO 

11095 MARIA DA COSTA TREVISAN 

19125 MARIA DA CRAÇA GONZAGA ANTONIO 

20055 MARIA DA CRUZ GOMES MARTINS 

8951 MARIA DA GLORIA DE ASSIS 

11010 MARIA DA GLORIA GOMES DA SILVA 

12519 MARIA DA GLORIA GONCALVES SILVESTRE 

19120 MARIA DA GLORIA OLIVEIRA BRITO 

16357 MARIA DA GRAÇA BARDI FERREIRA 

10293 MARIA DA GRAÇA DO AMARAL DIAS 

10446 MARIA DA LUZ BARBOSA 

19898 MARIA DA LUZ SILVA 

12601 MARIA DA PENHA AGUIAR OLIVEIRA 

17257 MARIA DA PENHA BARBOSA CASSIMIRO 

12798 MARIA DA PENHA PINTO QUEIROZ 

12206 MARIA DA SILVA VIEIRA 

13445 MARIA DA SOLIDADE LIMA SODRE CEZAR 

20330 MARIA DALVA PINTO DA SILVA 

18186 MARIA DALVA ROSA DOS SANTOS 

11636 MARIA DANUTA GOMES LIMA 

10730 MARIA DAS DORES AZEVEDO DIAS 

12414 MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO 

17523 MARIA DAS DORES DOS SANTOS GOMES 

20201 MARIA DAS DORES PORTELA 

17486 MARIA DAS DORES SOARES DE OLIVEIRA 
LEITE 

9317 MARIA DAS GRAÇAS CABRAL 

15361 MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA 

11632 MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

14979 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA GOMES 

15303 MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA 

16288 MARIA DAS GRACAS EUTIDES BARBOSA 

18379 MARIA DAS GRACAS LOURENCO DE 
SANTANA 

19356 MARIA DAS GRAÇAS LÚCIO 

16070 MARIA DAS GRACAS MACHADO SILVA 

18071 MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

17813 MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SILVA 

14281 MARIA DAS GRACAS SILVA 

13156 MARIA DAS NEVES DA SILVA ALMEIDA 

19144 MARIA DAS NEVES PEREIRA 

17591 MARIA DE AQUINO 

17887 MARIA DE FATIMA BATISTA 

12055 MARIA DE FATIMA BENTO DOS SANTOS 

19491 MARIA DE FATIMA DA ROCHA VIEIRA 

9146 MARIA DE FATIMA DA SILVA 

12472 MARIA DE FATIMA DA SILVA 

18008 MARIA DE FATIMA DA SILVA 

15628 MARIA DE FATIMA DA SILVA LIRA SANTOS 

12740 MARIA DE FÁTIMA DE MOURA 

10231 MARIA DE FATIMA DIAS 

12152 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 
FERNANDES 

10590 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MOURA 

12067 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA 

17626 MARIA DE FATIMA FIRMINO DE ALMEIDA 

10209 MARIA DE FATIMA JARDIM 

18788 MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA 

18665 MARIA DE FATIMA MARQUES 

19296 MARIA DE FATIMA MARTINS SOBRAL 

14605 MARIA DE FÁTIMA MATIOLI 

19195 MARIA DE FATIMA MERLUSSI 

19957 MARIA DE FATIMA MESSIAS ALVES 
PINHEIRO 
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15889 MARIA DE FATIMA NUNES 

18820 MARIA DE FATIMA PEREIRA GARCIA 

11528 MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

17832 MARIA DE FATIMA RODRIGUES ARAUJO 

15852 MARIA DE FATIMA SANTA ROSA 

16582 MARIA DE FATIMA SILVA 

8223 MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS SANTOS 

20166 MARIA DE JESUS SANTOS ABREU 

18898 MARIA DE JESUS SOARES SANTOS 

10629 MARIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

11399 MARIA DE LOURDES BATISTA DA ROCHA 

8499 MARIA DE LOURDES BEZERRA DOS 
SANTOS 

18463 MARIA DE LOURDES CANDIDO 

19490 MARIA DE LOURDES DA SILVA 

19139 MARIA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA 

13123 MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 

14530 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

10240 MARIA DE LOURDES FRANCISCA VIEIRA 

10725 MARIA DE LOURDES LOPES VIEIRA 

13025 MARIA DE LOURDES LOURENCO GOMES 

14658 MARIA DE LOURDES MACHADO DE SOUSA 

8752 MARIA DE LOURDES MENEGOCIO 

18800 Maria de Lourdes Novais Barbosa 

13204 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

10844 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA NEVES 

8285 Maria de lourdes pereira fermino 

18655 MARIA DE LOURDES PEREIRA HONORIO 

8369 MARIA DE LOURDES PIRES FELPA 

11021 MARIA DE LOURDES ROSA 

19375 MARIA DE LOURDES RUFINO LEITE 

11906 MARIA DE LOURDES SILVA 

16443 MARIA DE LOURDES TELES DA SILVA 

12624 MARIA DE LOURDES VERDUGO 

13037 MARIA DE LURDES CALDEIA ALVES 

17910 MARIA DE LURDES CATARINO SIQUEIRA 

10277 MARIA DE LURDES DOS SANTOS ROCHA 

11071 Maria de Lurdes Florencio Vaz 

13608 MARIA DE LURDES ORMENEZI PAIS 

8304 MARIA DE LURDES VALINI 

15415 MARIA DE OLIVEIRA SUZART 

17450 MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

19950 MARIA DEISE PINTO SOUZA 

18097 MARIA DENISE ARCANJO 

12417 MARIA DEOLINDA DO NASCIMENTO 

18829 MARIA DIONEIA DE OLIVEIRA 

9040 MARIA DJANETE DA SILVA 

12763 MARIA DO CARMO ALVES DA ROCHA 

9114 MARIA DO CARMO ARRUDA MOREIRA 

18775 MARIA DO CARMO BARBOSA ROCHA 

12211 MARIA DO CARMO DA CRUZ ROCHA 

14758 MARIA DO CARMO DE SANTANA 

18499 MARIA DO CARMO DOURADO DA SILVA 

8152 MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

16712 MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA 

11134 MARIA DO CARMO ILARIO DA SILVA 

13372 MARIA DO CARMO JACINTHO 

9885 MARIA DO CARMO PADILHA 

14542 MARIA DO CARMO RIBEIRO 

20507 MARIA DO CARMO ROZATTI TALASSO 

20275 MARIA DO CARMO S COIMBRA 

13870 MARIA DO CARMO SCUDELARI 

19870 MARIA DO CARMO SILVA 

10235 MARIA DO CARMO ZANICHELLI 

19049 MARIA DO DISTERRO FIRMINO DE ALMEIDA 

18336 MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA SILVA 

9599 MARIA DO ROSÁRIO ALVES 

9480 MARIA DO ROSARIO FERREIRA 

12091 MARIA DO ROSARIO GOMES 

20143 MARIA DO SOCORRO BATISTA 

18906 MARIA DO SOCORRO BRAGA SANTANA 

12462 MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO 

11311 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

16360 MARIA DO SOCORRO MELO CARVALHO 

11103 MARIA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA 

19885 MARIA DO SOCORRO SILVA COSTA 

19360 MARIA DO SOCORRO TAVARES DOS 
SANTOS 

15519 MARIA DO SOCORRO ZIFIRINO 

13551 MARIA DOCARMO DA SILVA SOUSA 

8715 MARIA DOLORES ORDINE 

13629 MARIA DONIZETTI DINIZ CRUZ 

19400 MARIA DONIZETTI MATIAS 

10746 MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 

12499 MARIA DOS PRAZERES ARAUJO 
FERNANDES 

18448 MARIA DOS REIS SILVA 

10703 MARIA DOS SANTOS CARVALHO SILVA 

10761 MARIA DOS SANTOS MOURA 

18886 MARIA DOS SANTOS VENANCIO 

16257 MARIA EDILEIA DE SOUSA ISIDORIO 

18946 MARIA EDILEIDE  MENDES BRAGHETTO 

9532 MARIA EDILEUSA VIEIRA BARBOSA 

10864 MARIA EDVANIA DA SILVA 

14843 MARIA EGLAIDE BARROCAS MAIA 

19207 MARIA ELENA CASARIM 

13452 MARIA ELENA DA CUNHA SILVA 

12907 MARIA ELENA OLIVEIRA SOUZA 

16808 MARIA ELENICE CIRINO NUNES 

19932 MARIA ELIANE VIEIRA SANTOS 

12444 MARIA ELIENE MACIEL DE FREITAS 

12759 MARIA ELISA BERALDO 

8804 MARIA ELISABETE DANTAS 

19965 MARIA ELISABETE SOARES LIMA 

18475 MARIA ELISABETH SANTOS 

13864 MARIA ELISANGELA DE ANDRADE ROCHA 

16484 MARIA ELIZABETE DA SILVA 

10339 MARIA ELIZABETE DA SILVA ESCALLE 

11904 MARIA ELIZABETE DOS SANTOS 

10125 MARIA ELIZANGELA DE SOUSA 

8765 MARIA ELY DE SOUZA LEAL 

10944 MARIA ENI DOS SANTOS CRESPO 

14952 MARIA ERIVALDA DA SILVA 

19927 MARIA ESPIRITO SANTO ALMEIDA GOMES 

17641 MARIA ESPOSITO DE SOUZA 

16782 MARIA ESTELA DE SOUZA SILVA 

18275 MARIA ESTHER MARCONDES TANNURI 

14004 MARIA EUGENIA BARROS MILIANI 

9231 MARIA EUGÊNIA BERNARDI ALBIERO 

13897 MARIA EUNICE DA SILVA ARAUJO 

13891 MARIA EURICE DE CASTRO 

13743 MARIA FARIAS ARAUJO DOS SANTOS 

14354 MARIA FARIDE DA SILVA 

17673 MARIA FÁTIMA DA COSTA MATURANA 

16738 MARIA FATIMA DE LUCENA SILVA 

16348 MARIA FATIMA DE OLIVEIRA SILVA 

17519 MARIA FATIMA DOS SANTOS 

8603 MARIA FERNANDA DE SOUSA SILVA 
PIEDADE 

8667 MARIA FIDELIS RIBEIRO 

19166 MARIA FLORA DE OLIVEIRA 

12059 MARIA FRANCISCA CARBONARI 

13189 MARIA FRANCISCA DE ARAUJO MORAIS 

15550 MARIA GABRIELA IANNONE DE SOUZA 

11541 MARIA GERALDA DE OLIVEIRA 

15170 MARIA GERALDA PIEDADE 
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13858 MARIA GESSICA ROCHA SILVA 

19861 MARIA GILMA CANGIRANA DIAS 

10594 MARIA GILVANETE DOS SANTOS 

15538 MARIA GILVANETE DOS SANTOS 

15540 MARIA GISELDA GARCIA 

11600 MARIA GISELE PEREIRA COELHO 

8444 MARIA GIVANEIDE DOS SANTOS 

11760 MARIA GLAUCIA MOREIRA DA SILVA 

19047 MARIA GLEIDE CALHEIROS 

10992 MARIA GLÓRIA ARRUDA SILVA 

11653 MARIA GOMES DA ROCHA GAMA 

13255 MARIA GOMES DA SILVA 

12730 MARIA GORETE CAVALCANTE DA SILVA 

16921 MARIA GORETI MEDEIROS DA SILVA 
OLIVEIRA 

8928 MARIA GRACIELE DE PONTES VICENTINI 

19068 MARIA GRAZIELE DE MELO SILVA CAETANO 

8664 MARIA HAIDEE ANTUNES DE AGUIAR 
PODUSCHCO 

11336 MARIA HELENA BARBOSA 

15494 MARIA HELENA BATISTA FIRMINO 

17200 MARIA HELENA BONANOME COELHO 

15441 MARIA HELENA CAMARA CASANOVA 

10079 MARIA HELENA CORREA DA SILVA 

18540 MARIA HELENA CRUZ FERREIRA 

14762 MARIA HELENA DA SILVA 

8517 MARIA HELENA DE CASTRO SOUSA 

9739 MARIA HELENA DE FÁTIMA GARCIA 

17289 MARIA HELENA DE JESUS JUSTINO 

11222 MARIA HELENA GOMES SILVA DE JESUS 

18312 MARIA HELENA MARTINCOSKI 

15640 MARIA HELENA ORIVEIS 

15034 MARIA HELENA QUERINO COSTA 

16513 MARIA HELENA SANTANA PEREIRA 

8428 MARIA HELENA VIDAL DE ANDRADE 

7982 MARIA HOSANA DA SILVA 

19704 MARIA IDA DE OLIVEIRA 

15924 MARIA IDERLANIA XAVIER CARLOS 

18930 MARIA IEDA CLEMENTE DOS SANTOS 

19902 MARIA ILDA DIONIZIO DA SILVA 

13958 MARIA ILMA SANTOS BARROS 

14695 MARIA INEDES DOS SANTOS HONORATO 

17869 MARIA INES BORGES 

17037 MARIA INES FERNANDES LIMA 

8601 MARIA INES LIMA SILVA 

20607 MARIA INES PINHEIRO 

8828 MARIA INEZ PINHEIRO DOS SANTOS 
CANTONE 

8401 MARIA IOLANDA CESAR MASSARENTI 

12260 MARIA IRACEMA DA CUNHA 

13917 MARIA IRENE MOTA 

13763 MARIA IRIS DE JESUS SANTANA 

18864 MARIA IRISMA DA SILVA 

13011 MARIA ISABEL CAVALCANTE OLIVEIRA 

9357 MARIA ISABEL CHENACHI 

13008 MARIA ISABEL DE FARIA GOES 

19013 MARIA ISABEL FERREIRA POLON 

8954 MARIA ISABEL FREITAS DE SOUZA 

11584 MARIA ISABEL FULQUIM 

10420 MARIA ISABEL SOARES DE FARIA 

17890 MARIA IVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

18230 MARIA IVANILDA BISPO DE LUCENA 

12613 MARIA IVANILDA DA SILVA 

9863 MARIA IVANILDA FIGUEIREDO PEREIRA 

11570 maria ivone leite 

20592 MARIA IZABEL DE ARRUDA 

13869 MARIA IZABEL DE JESUS 

20140 MARIA IZABEL PANÇA LUCENA 

10346 MARIA IZABEL PERES 

8334 MARIA IZABEL SANTOS 

17660 MARIA IZAURA FORTUNATO 

16213 MARIA JAISCILENE DOS SANTOS GUEDES 

10976 MARIA JANE MAYRE FERREIRA DA SILVA 

18928 MARIA JAQUELINE RODRIGUES 

15458 MARIA JOELI PEREIRA 

15729 MARIA JOSE AMBROSIO CHAGAS 

8916 MARIA JOSÉ APRIGIO DOS SANTOS 

14131 MARIA JOSÉ ARJONAS 

14349 MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO VIEIRA 

11468 MARIA JOSE DA SILVA 

15343 MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA 

18298 MARIA JOSE DA SILVA GOMES 

15505 MARIA JOSE DE FARIA SOUZA 

11472 MARIA JOSE DE JESUS SILVA 

18515 MARIA JOSE DE LIMA 

9028 MARIA JOSE DE MACENA 

17202 MARIA JOSE DE SOUZA 

19632 MARIA JOSE DE SOUZA GONÇALVES 

11575 MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

19869 MARIA JOSÉ DO PRADO 

12375 MARIA JOSE DOS SANTOS 

16629 MARIA JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

10108 MARIA JOSE FERREIRA 

11842 MARIA JOSE FERREIRA DE MOURA 

8651 MARIA JOSE GARCIA DA SILVA 

19243 MARIA JOSE GERALDO 

12443 MARIA JOSE GUEIROS 

11694 MARIA JOSE IMIDIO LOPES 

13713 MARIA JOSE LOURENCO DE SANTANA 

19446 MARIA JOSE MARIANO 

11535 MARIA JOSE PEREIRA ALVES 

16188 MARIA JOSE PEREIRA FERNANDES 

20063 MARIA JOSÉ PROFIRO SOUZA 

19962 MARIA JOSE RODRIGUES CAMPOS 

8297 MARIA JOSÉ SANTOS DO NASCIMENTO 

19905 MARIA JOSE SILVA DOS SANTOS 

14851 MARIA JOSÉ SILVEIRA 

19643 MARIA JOSE TEIXEIRA DE SOUZA 

13973 MARIA JOSE TORQUATO FORLEVISI 

13448 MARIA JOSEANA DA CONCEICAO 

9207 MARIA JOSIANE DA SILVA 

11635 MARIA JOSIANE RIBEIRO 

14339 MARIA JOSINEIDE PEREIRA 

19250 MARIA JUCILMA PEREIRA SOUSA 

13856 MARIA JUDITE RODRIGUES 

14873 MARIA JULIA CARNEIRO  NUNES 

11529 MARIA JULIA GOMES DE SOUZA 

17474 MARIA JULIANA DOS SANTOS 

13951 MARIA JULIANA FERREIRA BARBOSA 

11755 MARIA JURACI RIVA BARROSO 

9167 MARIA JUSCELENE PEREIRA 

16711 MARIA LAURA MOREIRA 

19969 MARIA LAVINIA RIBEIRO 

15511 MARIA LAZARA DE CAMPOS 

12638 MARIA LENILDE ALVES DE PAIVA 

8460 MARIA LIDIVANHA DE LIMA 

9280 MARIA LIGIA DE SOUZA SANTOS GANDINI 

18139 MARIA LORENZETO RODRIGUES 

8107 MARIA LOURDES CHAVES 

14884 MARIA LOURDES DOS SANTOS ENGLER 

16621 MARIA LOURDIRA COSTA DE FREITAS 

9479 MARIA LUANA FAUSTINO 

17148 MARIA LUCIA 

8684 MARIA LUCIA ABRUZZATO 

18860 MARIA LUCIA BARBOSA 

13810 MARIA LUCIA BENEDITO DE OLIVEIRA 
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14087 MARIA LUCIA DE ARAUJO 

9046 MARIA LUCIA DE FARIAS 

15663 MARIA LUCIA DE SOUZA SANTOS 

11975 MARIA LUCIA DO ESPIRITO SANTO XAVIER 

19480 MARIA LUCIA DOS SANTOS 

17826 MARIA LUCIA GREGORIO 

15261 MARIA LUCIA MATENAUR 

10394 MARIA LUCIA MAZZEI 

11446 MARIA LUCIA PEREIRA DE MORAES 

20596 MARIA LUCIA PORTELLA 

9375 MARIA LUCIA SANTANA DE QUEIROZ 

18266 MARIA LUCIA SILVA OLIVEIRA 

19160 MARIA LUCIANA ADONIS 

10595 MARIA LUCIANA DE SOUSA OLIVEIRA 

15424 MARIA LUCIANA SANTOS 

16800 MARIA LUCICLEIDE DE LIMA 

9922 MARIA LUCIENE COSTA DE SOUSA 

10354 MARIA LUCIENE DA SILVA 

9667 MARIA LUCIENE SANTOS MOURA 

10579 MARIA LUCIMAR DELAGNESI 

17557 MARIA LUISA BARBOSA FERREIRA 

19830 MARIA LUISA MATEUS CORREA 

14084 MARIA LUIZA ALVES DOS SANTOS 

13560 MARIA LUIZA ANDRE DA SILVA 

13857 MARIA LUIZA DE JESUS 

11475 MARIA LUIZA DO CARMO SILVA 

16586 MARIA LURDES DE ANGELO TOMEI 

19658 MARIA LUZ CAVALCANTE 

19208 MARIA LUZIA DA SILVA 

17512 MARIA LUZIA SOARES DE OLIVEIRA 

15874 MARIA LUZINEIDE DE MESQUITA 

18296 MARIA LUZINEIDE PEREIRA DE ALENCAR 

13976 MARIA MADALENA FELIPE PIMENTA 

16695 MARIA MADALENA GABRIEL 

14284 MARIA MADELENA MORAES DE SOUZA 

20409 MARIA MARGARETI DELGADO 

14457 MARIA MARGARIDA CALCAGNO DE LIMA 

16540 MARIA MARTA DA SILVA 

13287 MARIA MARTA DRIGO FERMIANO 

13731 MARIA MARTA GOTARDO DE OLIVEIRA 

19543 MARIA MARTINS DOS SANTOS 

17173 MARIA MATGARIDA COSTA 

15143 MARIA MERCEDES RAMOS DE MOURA 

20092 MARIA MESSIAS DE SOUZA 

19172 MARIA MILENA SILVA CRUZ 

12063 MARIA MONICA DE LIRA 

13872 MARIA MORAIS OLIVEIRA 

13211 MARIA MOREIRA LOPES 

16147 MARIA MOURA DOS SANTOS 

19891 MARIA NAIR COSTA SILVA 

14237 MARIA NAIZA SANTOS DE SOUSA 

14171 MARIA NALVA DA SILVA SANTOS 

9954 MARIA NAZINHA ROCHA 

19915 MARIA NEDI ALVES MACEDO 

13112 MARIA NEIDE CONCEIÇÃO SANTOS 

16954 MARIA NEIDE GOMES DE FREITAS 

15878 MARIA NEVES DE AMORIM BARBOSA 

12985 MARIA NILDA ALVES CARDOSO 

9033 MARIA NILZA SA GUIMARAES 

10954 MARIA NILZA SANTOS DE JESUS 

17995 MARIA NILZA SILVA GREGORIO 

10637 MARIA NILZA SOUZA SILVA 

8145 MARIA NOÉLIA UCHOA DA COSTA 

10264 MARIA NOEMIA RICARTE FERREIRA 

9952 MARIA NORBERTO COSTA VENANCIO 

12315 MARIA NUNES DIAS 

17526 MARIA ODETE SIMAO 

11645 Maria Odete Vieira Puga Do Couto 

13938 MARIA OLGA DA SILVA CORREIA 

20343 MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

13860 MARIA OSORIA MATIAS DIAS 

11867 MARIA PATRICIA DOS SANTOS 

18130 MARIA PATRICIA PEREIRA DO VALE 

8545 MARIA PAULA SILVA BRITO DOS SANTOS 

17172 MARIA PEREIRA BARBOSA 

10289 MARIA PEREIRA DE LIMA OLIVEIRA 

15520 MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

16233 MARIA POLIANA ALVES SILVA OLIVEIRA 

16042 MARIA RAIMUNDA 

20181 MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO 

14655 MARIA RAQUEL MARQUES VITOR 

13678 MARIA RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS 

11105 MARIA REGINA DE SOUZA 

16992 MARIA REGINA MARCELLINO 

20007 MARIA RITA OLIVEIRA 

12846 MARIA ROBERA FERREIRA BARROS 

19849 MARIA RODRIGUES DA SILVA 

15921 MARIA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 

14617 MARIA ROGERIA PEREIRA DA SILVA 

9730 MARIA ROSA DE SOUSA NEPOMUCENO 

18728 MARIA ROSA TOLENTINO 

18554 MARIA ROSÂNGELA DOS ANJOS 

19621 MARIA ROSECLEIA GAMA 

12285 MARIA ROSELI MARCATI 

18182 MARIA ROSEMAR SILVA 

19635 MARIA SANDRA DE MOURA COSTA 

15256 MARIA SANDRA TAVARES RODRIGUES 

13584 MARIA SANTANA SILVA GOMES 

20104 MARIA SEBASTIANA ALENCAR 

14955 MARIA SELMA INACIO LEITE 

17553 MARIA SERGIVANIA DOS SANTOS CAMPOS 

16927 MARIA SHIRLEI AGUILAR BARBOSA 

18795 MARIA SILVANA DA SILVA 

15835 MARIA SILVANETE DOS SANTOS VALLEZI 

15990 MARIA SIMÔNICA CARVALHO SILVESTRE 

16511 MARIA SINFORIANA DA SILVA 

11620 MARIA SOARES DOS SANTOS 

11474 MARIA SOCORRO DOS SANTOS COIMBRA 

12383 MARIA SOLANGE DA SILVA 

11666 MARIA SONIA DE OLIVEIRA ZILLO 

15897 MARIA SÔNIA ZEFERINA DE JESUS 

16632 MARIA SORIANO HAUCK DOS SANTOS 

14905 MARIA SUELEIDE DOS SANTOS 

17919 MARIA SUELI ALVES RAMOS SIMAO 

15141 Maria Sueli do Nascimento 

10398 MARIA TANIA CONCEICAO DE DEUS 

14132 MARIA TERESA CARBONE FACIOLI 

11268 MARIA TERESA FARIA 

20232 MARIA TEREZA CARDOSO DA SILVA 

12064 MARIA TEREZA DE JESUS ZAQUEU SILVA 

11137 MARIA TEREZA LAZARETTI 

15215 MARIA TEREZINHA DA SILVA 

11429 MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 

15393 MARIA VALDENI COSTA DE SOUZA 

18876 MARIA VALDENIA BARROSO BARROS 

15841 MARIA VALDENIZANIR COSTA DE SOUZA 

12261 MARIA VALDILENE DA SILVA LIMA 

12701 MARIA VALDIRA COSTA DE FREIAS 

12596 maria valdirene do carmo 

14478 MARIA VALDOMIRA REIS 

15925 MARIA VANIA CHAVES 

18477 MARIA VANUZA DE SOUZA FERREIRA 

9796 MARIA VANUZIA MEDEIROS DANTAS 

11423 MARIA VENUSA DE SOUSA 

14867 MARIA VERONICA DE MENESES 
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16163 MARIA VERONICA RODRIGUES DA SILVA 

13524 MARIA VILANI 

14345 MARIA WILNA DOS SANTOS 

12235 MARIA ZELIA DOMINGOS DA SILVA 

16368 MARIA ZELIA FERREIRA CAMPOS 

9733 MARIA ZENAIDE DOS SANTOS 

11056 MARIA ZILDENIR DOS SANTOS 

18217 MARIA ZULEIDE DOS SANTOS 

19034 MARIALVA DE OLIVEIRA 

11574 MARIALVA JESUS DAS NEVES 

20621 MARIANA ANGÉLICA DA SILVA 

8577 MARIANA APARECIDA DOS SANTOS 
PIMENTA 

14500 MARIANA ARLETE ROVERI 

18903 MARIANA BARRETO MONTEIRO NUNES 

7998 MARIANA CASARIM DARIO 

17776 MARIANA CRISTINA DA SILVA 

8994 MARIANA CRISTINA MILAN 

10298 MARIANA DA SILVA 

17904 MARIANA DA SILVA DIAS 

9710 MARIANA DA SILVA ZULATO 

8959 MARIANA DANTAS DOMENEGHETTI 

11386 MARIANA DE BARROS MONTEIRO 
FERREIRA 

12566 MARIANA DE FÁTIMA SIQUEIRA CALDEIRA 

9820 mariana de jesus rosa 

12044 MARIANA DE OLIVEIRA SAVELLI 

8329 MARIANA DE PAULA 

16018 MARIANA DIAS SOUTO MACHADO 

10616 MARIANA DUARTE DE OLIVEIRA 

19847 MARIANA EVA BRUNELLI ESBRISSA 
SALVADOR 

15940 MARIANA FERNANDES MAURÍCIO 

16394 MARIANA GANDOLFI 

19974 Mariana Gomes da Silva 

9731 MARIANA JÉSSICA PRAXEDES 

9405 MARIANA LIBERATO DE ARAUJO 

8133 MARIANA LINA DE CAMARGO 

10477 MARIANA MANTECA DA SILVA 

18135 MARIANA MARQUES DOS AFLITOS 

8493 MARIANA OSANA OLIVEIRA CARVALHO 

14034 MARIANA PARDINI DE CAMARGO 

17619 MARIANA PAZIANI VIEIRA 

14706 MARIANA PRISCILA DE OLIVEIRA 

19372 MARIANA PRISCILA TOBIAS DE SOUZA 

8980 MARIANA QUEIROZ DE ALMEIDA 

18609 MARIANA QUINCAS DE ALMEIDA 

8513 MARIANA SOARES EVANGELISTA 

12009 mariana talita de souza 

18495 MARIANA VILAS BOAS 

10312 MARIANE APARECIDA DE JESUS 

18174 MARIANE BRAZ MACEDO 

17670 MARIANE CERATTI SOUZA 

15551 MARIANE CRISTINA DE PAULA FARIA 
OLIVEIRA 

12743 MARIANE DA SILVA MOURA 

16981 MARIANE DE ARAUJO COROL 

12392 MARIANE DE OLIVEIRA 

19697 MARIANE ESPERANÇA DE ALMEIDA SOUZA 

14649 MARIANE GOMES DOS SANTOS 

18582 MARIANE HELENA BIANCHINI 

15481 MARIANE PEREIRA FERNANDES 

14528 MARIANGELA MARQUES 

18657 MARIANGELA QUINCAS DE ALMEIDA 

7993 MARIANNE DA SILVA REZENDE 

16519 MARICELIA CRISTINA FERREIRA 

13391 MARIDI MATOS TREVISAN 

19186 MARIELA ROZZON 

13257 MARIELE DE CASSIA BELUCI NETTO 

11785 MARIELIDIA LETICIA LOPES 

12590 MARIENE AGUIAR OLIVEIRA 

14127 MARIENE SUELLEN VICENTI 

17434 MARILAINE DE ARAUJO FRANÇA 

17706 MARILANE DAMASCENO DA COSTA 

18918 MARILDA ALVES MACEDO PAIM 

17597 MARILDA APARECIDA BONALDO 

18705 MARILDA APARECIDA DOS SANTOS 

18741 MARILDA DA ROCHA SANTOS 

16010 MARILDA LUIZA DE ANGELO 

9828 MARILDA PERIRA DE ARAUJO 

20568 MARILDE FERREIRA DE SOUZA PRADO 

16860 MARILEI SOUTTO DIAS 

10001 MARILEIDE BORDUCHI 

9717 MARILEIDE DOS SANTOS 

20559 MARILEIDE FERREIRA DE LIMA 

9845 MARILENE APARECIDA LUCAS BRONZATTI 

17815 MARILENE BARROS DA COSTA 

14718 MARILENE DE LIMA 

15468 MARILENE DE SOUSA MARQUES 

19914 MARILENE DE SOUZA NASCIMENTO 

8925 MARILENE DOS SANTOS PALMEIRA 

9661 MARILENE DOS SANTOS SCHIMIT 

12982 MARILENE FORTE 

19611 MARILENE MESQUITA DE LIMA 

8434 MARILENE TORREZAM 

19245 MARILIA APARECIDA DA SILVA 

20047 MARILIA CRISTINA DA SILVA GONÇALVES 

20070 MARÍLIA DE JESUS MENEZES 

14662 MARÍLIA FELIPE DE AZEVEDO 

12731 MARILINE ESCARAVAJAL NASCIMENTO 

9400 MARILIS APARECIDA SILVA 

17868 MARILSA APARECIDA CARNEIRO ARCANJO 
BARBOSA 

16963 MARILSA DA CONCEIÇÃO BERNARNDES DO 
ESPIRITO SANTO 

17655 MARILSA HOZANA DA SILVA LOBATO 

17718 MARILSA NATALIA DOS SANTOS SILVA 

18100 MARILU APARECIDA DOS SANTOS 

14220 MARILU FARIAS DOS SANTOS 

12278 MARILUCI PEREIRA DA SILVA RIBEIRO 

17538 MARILUZA MENDES SANTANA 

14813 MARILZA APARECIDA FERREIRA AYRES 

10321 MARILZA ARAUJO PEREIRA 

14301 MARILZA DE FATIMA SANTANA SOUZA 

19234 MARILZA MARIA DOS SANTOS 

19510 MARILZA REGINA GOSMANO 

11789 MARILZA SILVA ATAIDE 

14147 MARINA AGUILERA ESPIRITO SANTO 

19421 MARINA AMANCIO 

11558 MARINA ARCANJO BAPTISTA ROSA 

19610 MARINA BARBOSA DE GOES 

11742 MARINA CRISTINA CARDOZO DE 
VASCONCELOS 

14838 MARINA DE OLIVEIRA LIMA RAMALHO 

19014 MARINA DE SIQUEIRA 

17477 MARINA FABRI RUIZ 

15824 MARINA FIGUEIRA DOS SANTOS 

12716 MARINA LIMA DE MAURO BENTO 

14372 MARINA MAIA MACHADO 

8132 marina matilde da silva melo 

15646 MARINA MELO DOS SANTOS SOUZA 

18885 MARINA MORAIS NASCIMENTO 

14057 MARINA MOREIRA CARDOSO 

17982 MARINA VIOTO 

10960 MARINALDA BRITO SANTOS 

16198 MARINALDA CARDOSO DE CARVALHO 

9077 MARINALVA DE CARVALHO 

8690 MARINALVA DE OLIVEIRA ALVES 

20335 MARINALVA DE SAO PEDRO PEREIRA 
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15255 MARINALVA IANSEN 

12079 MARINALVA MARIA DE LIMA 

9563 MARINALVA NUNES DA SILVA 

19477 MARINALVA PEREIRA DE MATOS BONAITA 

8004 MARINALVA ROSANGELA DE JESUS SILVA 

8474 MARINALVA SILVA DOS SANTOS 

11448 MARINALVA SOARES DA SILVA 

9368 MARINEIDE FERREIRA DE LIMA 

16469 MARINEIDE LIMA DA ROCHA CUNHA 

17242 MARINEIDE RIBEIRO MACHADO 

14644 MARINEIVA DA SILVA ALMEIDA DE 
SANTANA 

17741 MARINES APARECIDA PASCHOATTO 

18408 MARINES DA FONSECA BELMONTE 

13393 MARINES DOS SANTOS 

11119 MARINETE CARDOSO DE CARVALHO 

10855 MARINETE CORREIA DA SILVA 

16647 MARINETE DE SOUSA MARQUES 

16968 MARINETE FERNANDES DOS SANTOS 

8983 MARINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

9352 MARINEUSA RONCALHO BATISTA 

12432 Marinha Aparecida Mendes 

8029 MARIO ALVES 

12487 MARIO APARECIDO PRONUNCIATE 

13588 MARIO AUGUSTO MANZINE JUNIOR 

14398 MARIO SAMUEL DE SOUZA FILHO 

16728 MARIO WALTER CUSTODIO 

15790 MARISA CARTURAN LEME 

8832 MARISA DA SILVA RAMOS 

10212 MARISA FELIX DE LIMA 

11274 MARISA FERREIRA DOS SANTOS 

10335 MARISA GIAROLA 

19277 MARISA MANACERO 

11566 MARISA PALERMO MARQUEZ FERNANDEZ 

19835 MARISA PEREIRA 

10587 MARISETE CRISTINA DA SILVA 

16327 MARISSA FLAVIA FERREIRA ZANOLO 

16197 MARISTELA CRISTINA SOAVE 

19926 MARISTELA DE PAULA TOSCHI 

14925 MARISTELA FERNANDES DA SILVA SANTOS 

12251 MARISTELA REGINA DIAS DE OLIVEIRA 

18660 MARISTELA SANTOS QUEIROZ 

9328 MARISTELA VACARI ROQUE PEREIRA 

16474 MARISTER SILVA DUARTE 

12326 MARIUZA RIBEIRO DE CARVALHO 

14164 MARIVONE VICENTE SILVESTRE 

18244 MARIZA APARECIDA DA ROCHA DIAS 

17301 MARIZA SOARES DE SIQUEIRA 

12997 MARIZETE DOS ANJOS SANTOS 

11838 MARIZETE MARIA DE SOUZA 

8053 MARJORIE CORDEIRO DA SILVA 

14174 MARLANE BARBOSA DOS SANTOS 

12103 MARLEIDE PEREIRA SANTOS 

13807 MARLENE  BEGO DIONIZIO 

8687 MARLENE ABREU MORENO 

10787 MARLENE APARECIDA MONTEIRO SANTOS 

10373 MARLENE APARECIDA MORAES 
MASSUCATO 

11555 MARLENE ARROYO 

19616 MARLENE BASILIO DOS SANTOS 

10821 MARLENE BATISTA ROSA DO NASCIMENTO 

18279 MARLENE CASALE 

9543 MARLENE DA PENHA DOMINGOS 

17990 MARLENE DA SILVA 

20138 MARLENE DA SILVA MARTINS 

8169 MARLENE DA SILVA SQUARCINA 

13996 MARLENE DE SOUZA 

11576 MARLENE ELIANA MARINS SILVA 

10193 MARLENE ELISBAO DA SILVA 

12899 MARLENE FERNANDES DOS SANTOS 

8390 MARLENE GOMES DA SILVA MOURA 

15854 MARLENE MARTINS DOS SANTOS 

18373 MARLENE MONTEIRO DOS REIS 
GASPARINO 

18033 MARLENE OLIVA 

18328 MARLENE RIBEIRO MARTINS 

14205 MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

18870 MARLENE SILVA DOS SANTOS 

10338 MARLENE VIDAL 

12264 MARLENE VIRGEM DE JESUS 

13481 MARLETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

9430 MARLETE HENRIQUE DA PAZ 

20405 MARLI AGUIAR OLIVEIRA PEREIRA 

17782 MARLI APARECIDA ADÃO PEREIRA 

16816 MARLI APARECIDA SANCHEZ 

14942 MARLI BALBINO GOMES 

12102 MARLI BAPTISTA DE OLIVEIRA 

11182 MARLI DA SILVA MONTEIRO 

10508 MARLI DE OLIVEIRA CORREA 

14735 MARLI GARCIA DA SILVA 

15396 MARLI GOMES DA SILVA 

16658 MARLI GONCALVES 

11871 MARLI JACINTO 

8235 MARLI JANAINA DO PRADO 

20359 MARLI LOURENCO CAMARGO 

14794 MARLI LOURENÇO DA SILVA 

11567 MARLI MARQUES FERREIRA 

8136 MARLI PESSOA CORDEIRO 

16945 MARLI RODRIGUES 

19641 MARLI RODRIGUES DOS SANTOS 

8082 MARLI ROSAS RITONI 

18405 MARLI SILVANA PELLINI 

13075 MARLIANE APARECIDA CLAUDINO 

13883 MARLON NUNES DE SANTANA 

10991 MARLUCE ANTUNES DE OLIVEIRA 

14782 MARLUCE DE ARAUJO RAMOS 

12290 MARLUCI DE FATIMA LEAO 

19394 MARLÚCIA DOS SANTOS MOREIRA 

10599 MARLUCIA RODRIGUES FAGUNDES 

15260 MARLUCIA SILVA DE BRITO 

16666 MARLY  DUTRA RIBEIRO DE CAMARGO 

11743 MARLY CECCON 

17515 MARLY DE FATIMA PORFIRIO 

12188 MARLY ROCHA 

19603 MARQUES DA SILVA GOMES 

12905 MARSYELLEN LOPES BENVINDO 

18915 MARTA APARECIDA RUIZ 

17453 MARTA CRISTINA FRANCO DA SILVA 

20037 MARTA DAS GRACAS MARTINS 

20298 MARTA DE GOIS RODRIGUES 

17630 MARTA DE OLIVEIRA 

14992 MARTA DO AMARAL NUNES 

13568 MARTA DOS SANTOS BARROS 

13580 MARTA GOMES FERREIRA DA FONTE 

20318 MARTA GOMES MONTEIRO E SILVA 

12556 MARTA MATTOZO 

19155 MARTA PEREIRA SANTOS 

15593 MARTA REGINA FONTOURA ROSSI 

20294 MARTA SERRANO 

19726 MARTA SOUZA LACERDA 

11750 MARTHA DE FREITAS DE MELLO 

19163 MARTHA NAVARRO ACUNHA 

17447 MARTINHA MARIA DE JESUS 

17506 MARY APARECIDA VENTURINI 

11033 MARY ELLEN CRISTINA FERREIRA 
PORFIRIO 
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13648 MARY ELLEN CRISTINA NUNES MARTINS 

15996 MARY ELLEN DE MARCHI MACENA 

8058 MARY ELLEN KLINGER DE SOUZA 

16083 MARY ELLEN TAMIRES DOS SANTOS 

13929 MARY SUSAN DA SILVA 

19623 MARYELEN LOPES BENVINDO 

8277 MATEUS GROSS MACEDO DOS SANTOS 

17648 MATEUS HENRIQUE DOS SANTOS 
FERREIRA 

9360 MATEUS JAGOCHITZ BERTOLDO 

16023 MATEUS MONTEIRO DOS SANTOS 

13972 MATEUS OLIVEIRA DE ALMEIDA 

11830 MATEUS SOARES DOS SANTOS 

16326 MATHEUS  RODRIGUES  MORAES 

13440 MATHEUS FELIX IENNE 

8979 MATHEUS FERNANDO FRAGA DOS SANTOS 

19593 MATHEUS HENRIQUE ALBINO 

13714 MATHEUS HENRIQUE DE FARIA 

10087 MATHEUS HENRIQUE MARIETTI 

13512 MATHEUS NARCISO DE SOUZA 

18449 MATHEUS SANTOS CUSTÓDIO 

12535 MATHEUS SILVA BICHIR 

14192 MATHEUS SOUZA EVARISTO 

14886 MATHILDE CEFALO OURIVES FELIX 

18444 MATHILDE SERVADIO 

14362 MATILDE FERREIRA NEVES 

10459 MATILDE MELQUIDES DE SOUSA 

10514 MATILDE RUFINO GONÇALVES 

12711 MATILDE SASTRE BERTO 

18981 MATTEUS VINICIUS ALVES PINHEIRO 

16172 MAURA BUENO DOS SANTOS SILVA 

19963 MAURA DIAS 

10411 MAURA GISLENE LOPES DE MORAES 

15037 MAURI MAKSON DE OLIVEIRA SOARES 

17559 MAURICIO ALENCAR SILVA 

13357 MAURICIO ALVES DE FREIRIA 

19651 MAURICIO ANDRE RODRIGUES 

14698 MAURÍCIO BERNARDINO SILVA 

11463 MAURÍCIO GOMES DA SILVA 

15127 MAURICIO HERMES 

16805 MAURÍCIO MACHADO GONZAGA 

14134 MAURICIO MONTEIRO DA SILVA 

12168 MAURICIO NATALINO DE LIMA 

16972 MAURICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

14875 MAURICIO PEREIRA RODRIGUES 

18659 MAURINA GOMES DOS SANTOS 

18974 MAURINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

13513 MAURITTY ANTUNES YAMAMURO 

15937 MAURO ANDRE PEREIRA 

10951 MAURO DE OLIVEIRA VICENTE 

17491 MAURO IMPERATO 

15073 MAURO JUNIOR MENEZES TRINDADE 

18411 MAURO NOGUEIRA DE PAULA 

19540 MAURO PATUTI 

18559 MAURO SÉRGIO SILVA DIAS 

16264 MAURYTA FERMINO 

13389 MAXIMILIANO IMPERATO 

16518 MAYARA AIZELI DE AZEVEDO BARBOSA 
RIBEIRO 

8777 MAYARA APARECIDA DA COSTA 

14125 MAYARA BETYNA HONORATO  PINTO 

19041 MAYARA CAROLINE FRÓIS DALCIN 

8275 MAYARA CRISLAINE PORFIRIO 

15427 MAYARA CRISTINA CAMARA 

18866 MAYARA CRISTINA DA SILVA 

9194 MAYARA CRISTINA MARTINS 

16111 MAYARA CRISTINA MIRANDA SASKA 

14139 Mayara Cunha Souza 

10788 MAYARA DA PAZ BORELLI 

20324 MAYARA DA SILVA INACIO 

18718 MAYARA DE ALVARENGA PAIAO 

17605 MAYARA DIONISIO 

14316 MAYARA DOS SANTOS AMARAL 

17954 MAYARA DOS SANTOS SILVA 

8941 MAYARA FORTUNATO DA SILVA 

11443 MAYARA GRAZIELA CARDOSO GONÇALVES 

18789 MAYARA HAYANE BARBOSA DA SILVA 

11481 MAYARA JULIANA ZOIM 

11251 MAYARA LIMA 

9880 MAYARA MAGALHÃES SILVA 

15167 MAYARA MARINA MARTINS DE FREITAS 

9104 MAYARA RAMOS 

9691 MAYARA RIBEIRO DE SOUZA 

17905 MAYARA STEPHANIA APARECIDA 
BENEZATO 

15827 MAYARA SUITER CENINI 

14652 MAYARA XAVIER DOS SANTOS 

17448 MAYARA YASMIN MORETTI SILVA 

9862 MAYCON MAURICIO SANTANA FERREIRA 

16942 MAYCOW BRUNO CANDIDO ARRUDA 

19053 MAYDA BERNARDI BERLIM 

11641 MAYRA SANTOS CARDOSO 

15710 MAYSA ARIANE ACUNÃ 

14814 MAYSA EVELLING DA CONCEIÇÃO 

9201 MAYSE CAROLINE DE OLIVEIRA 

11302 MAYUANE DIÓGENES GARCIA 

10522 MAZU VIEIRA DE SOUSA 

12766 MEIRE CRISTINA DOS SANTOS 

11886 MEIRE ELLEN LOPES DE CARVALHO 

14495 MEIRE MARTINS DE SOUZA 

10194 MEIRE MORENO 

8251 MEIRE PEREIRA GUIMARÃES GIACOMIM 

13043 meiriele mateus 

9005 MELIANE DE SOUZA 

20314 MELIANY ROCHA 

8332 MELINA DIAS SILVA 

19579 MELINDA DE FATIMA MARINHO 

19218 MELINE AMARAL DA CRUZ 

16108 MELISSA AMANCIO 

11396 MELISSA QUAGLIATO 

11149 MELQUISEDEQUE CLEITON DA SILVA 

8838 MERCEDES DONADON BERTOLINO 

8526 MERCEDES GONZALEZ MARTINS 

14415 MÉRCIA MARIA CÂNDIDA DA SILVA 

18218 MERCIA SIQUEIRA SILVA 

15782 MERCURY ROBERTO DE PAULA 

10418 MERIDIANA CARNEIRO DA SILVA SANTOS 

16259 MERINILDA FERREIRA DE BARROS 

15727 MERIVONE AUGUSTA DOS SANTOS 

19675 MESSIAS CARLOS CUNHA 

15679 MESSIAS FERREIRA DA SILVA 

8124 MICAELA DE CASSIA COLEPICOLO MORAES 

14909 MICHAEL ALAN FERREIRA 

16150 MICHAEL ALBERTO SILVA BISPO 

16864 MICHAEL CHRISTIAN GRELLA PONTES 

11494 MICHAEL FABIO CIRINO 

19816 MICHAEL FILIPI BATISTA LEITE 

12397 MICHAEL JONNY DO NASCIMENTO 

17005 MICHAEL MACHADO BORGES 

15462 MICHAEL RODRIGO DE OLIVEIRA 

10070 MICHAELA APARECIDA FIALHO SANTIAGO 
ROLON 

13404 MICHEL ANDREOS BENEDICTO 

15447 MICHEL APARECIDO CAETANO 

16040 MICHEL BRUNO CARVALHO SOUZA 

17931 MICHEL CAVALCANTE 
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19029 MICHEL FERREIRA ALVES 

10736 MICHEL MELFI 

8061 MICHEL MIRANDA DA SILVA 

11261 MICHEL ODAIRES DE MORAES 

18927 MICHEL PATELLI 

18732 MICHEL RICARDO OLIVEIRA IGNACIO 

19123 MICHEL ROSA FERREIRA CAPISTRANO 

13188 MICHEL SANCHES DE HOLANDA 

11123 MICHEL SILVA DE PAULA 

8101 michel silva santos 

16013 MICHELE  MARA DA PONTE CIPRIANO 

18766 MICHELE ALESSANDRA ESTER DA SILVA 

9117 MICHELE APARECIDA BONI 

16551 MICHELE APARECIDA PEDROSO ELIAS 

17675 MICHELE BERNARDI 

16811 MICHELE BURKE 

12485 MICHELE CAROLINE DA SILVA FIRMINO 

11791 MICHELE CRISTIANE GONCALVES 

14796 MICHELE CRISTINA DE LIMA 

9917 MICHELE CRISTINA MACEDO DOS SANTOS 

13990 MICHELE CRISTINA MARQUES LEITE 

13934 MICHELE CRISTINA MARTINS ROGÉRIO 

18925 MICHELE CRISTINA PEREIRA 

15545 MICHELE CRISTINA SALLES 

20366 MICHELE CRISTINE MARTHO 

13935 MICHELE DA SILVA ARAUJO 

19553 MICHELE DE LIMA 

20214 MICHELE DE OLIVEIRA 

11486 MICHELE DE OLIVEIRA SANTOS 

11496 MICHELE DONATO ALENCAR 

16635 MICHELE DOS REIS OLIVEIRA 

20147 MICHELE FENANDES 

14907 MICHELE FERNANDA LEME DE SOUZA 

20248 MICHELE FERREIRA DA SILVA FRANCO 

19240 MICHELE FERREIRA DE SOUZA 

14201 MICHELE GOMES OLIVEIRA DA SILVA 

18180 MICHELE GUIMARAES DA SILVA 

13833 MICHELE JAQUELINE BALDUINO POLLI 

13617 MICHELE MACHADO  DOS SANTOS 

18793 MICHELE MANGAROTTI BOLDRIN HIROTA 

12727 MICHELE MARIA RIBEIRO DA SILVA 

16985 MICHELE MAYARA FELIPE DE SOUZA 

8856 MICHELE MENDES DA SILVA BARBOSA 

17975 MICHELE MIRANDA MEDEIROS 

15531 MICHELE SALVIANO GOES 

18315 MICHELE SANTOS LEÃO 

11880 MICHELE SIDINEIA PEREIRA MOREIRA 

10441 MICHELE SOARES DE FARIA 

10422 MICHELE TATIANE MOREIRA 

18400 MICHELE ZANON DAS NEVES 

9327 MICHELINE CASSIANO 

15243 MICHELLE ALINE GOMES 

9113 MICHELLE APARECIDA BORGES 

9762 MICHELLE ARIANE DE FARIA 

11452 MICHELLE CABRAL NETO 

9419 MICHELLE CRISTIAN DIAS DE MELO 

11720 MICHELLE DA CUNHA 

8797 MICHELLE DA SILVEIRA RATTS 

15687 MICHELLE MONTE CLEMENTE 

9379 MICHELLE RIBEIRO ALVES 

9068 MICHELLE RODRIGUES CLAUDINO 

18289 MICHELLE SOUZA FIGUIEREDO 

11668 MICHELLY MACEDO DANTAS 

15291 MICHELLY ROBERTA CORREA DE OLIVEIRA 
CEZAR 

20566 MICHELLY TAROSSO 

13411 MICHELY ALVIM BRAGA 

20338 MIDIAN PIRES DE ABREU 

11582 MIGUEL EDMAR SILVA COSTA 

17185 MIGUELINA LUCIA VAZ 

20017 MIKAELA FERNANDA RODRIGUES 
CARVALHO 

10907 MIKAELI KEZIA DE MENDONÇA ALVES 

9408 MIKE BARBOSA DA SILVA 

9709 MILA DE SOUZA PALMA 

10917 MILANE DE JESUS NUNES 

15707 MILDA APARECIDA ALVES 

16956 MILDETE MOREIRA DA SILVA 

11389 MILENA APARECIDA DE BRITO 

16541 MILENA APARECIDA SOUZA SILVA 
CARNEIRO 

8325 MILENA BATISTA OLIVEIRA 

14697 MILENA CATARINA BAIO 

15999 MILENA CRISTINA DA SILVA BASTOS 

11278 MILENA DA SILVA BATISTA 

12666 MILENA DE ARAUJO 

8592 MILENA DE MELO PIRES CUNHA 

9897 MILENA DOS SANTOS 

9002 MILENA PANSAN SOUZA 

11999 MILENA VIEIRA DE SA SILVA 

16281 MILENE LIMA DO AMARAL 

9142 MILENICE DE SOUZA 

11367 MILER IMPERATO 

9986 MILTON BUENO MARQUES 

19255 MILTON CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

9555 MILTON COSTA SANTOS JUNIOR 

20588 MILTON JUNIOR DA COSTA E SILVA 

20122 MILTON LUIZ DE MORAIS 

18364 MILTON MACEDO JUNIOR 

12465 MILTON NEVES DA SILVA 

12438 MILZETE DE LIMA ALVES 

9945 MINNE DA SILVA CHUSTER 

18166 MIQUEIAS DE ALMEIDA SILVA 

11714 MIQUEIAS FERNANDES SILVA 

16241 MIQUÉIAS JOSÉ GONÇALVES 

13715 MIQUEIAS VALDIONE DE ARAUJO 

18934 MIRAILDES BISPO DA PAIXAO 

10846 MIRELA APARECIDA DE LIMA CAMARGO 

9440 MIRELA DE MELO PIRES 

11816 MIRELE BRENDA DA SILVA 

19071 MIRELI RIBEIRO DO NASCIMENTO 

8077 MIRELI SCHEFFER 

8995 MIRELLA APARECIDA DE OLIVEIRA PENA 

13485 MIRELLA CRISTINA ESTIVANELI 

8616 MIRELLE CHEILA DOS SANTOS LOURENÇO 

17179 MIRELY KELLY FERREIRA GUEDES 

8707 MIRIA QUITERIO BRESSAN 

8921 MIRIA REGINA TEOFILO 

10936 MIRIAM  SANTOS DE SOUZA 

17923 MIRIAM AQUINO DOS ANJOS 

16358 MIRIAM BISPO DE OLIVEIRA 

13600 MIRIAM CRISTINA ORTEGA 

18054 MIRIAM DE MORAES DA SILVA GUIMARAES 

18758 MIRIAM DIAS DA CUNHA 

20378 MIRIAM DOS SANTOS 

13997 MIRIAM FERNANDA FONSECA DA SILVA 

11478 MIRIAM FERRAO NASCIMENTO 

19916 MIRIAM GERCINA DA SILVA 

9301 MIRIAM LEITE DA SILVA SANTOS 

15771 MIRIAM MARA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

8956 MIRIAM REGINA DA SILVA DIONISIO 

8013 MIRIAM RODRIGUES MELATO 

8176 MIRIAM ROGERIO DA SILVA 

7997 MIRIAM SILVEIRA ARRUDA 

10103 MIRIAM VILLANOVA PINHEIRO DUARTE 

19805 MIRIAN APARECIDA VIEIRA 

11728 MIRIAN DA ROCHA ALBERGONI 
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14488 MIRIAN DE JESUS VILELA 

20517 MIRIAN PAULA DOS SANTOS 

19793 MIRIAN PEREIRA DE MOURA AMARO 

13275 MIRIAN SCALLI LEME 

8453 MIRIAN SOUZA ALVES 

16871 MIRIANI GEISI GONÇALEZ 

9078 MIRIANY ROSA DA SILVA 

18232 MIRLANE SANTOS RODRIGUES 

16263 MIRLENE DIAS DA SILVA 

19350 MIRLENE GONCALVES MIRANDA 

16256 MISAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES 

12233 MISAEL OLIVEIRA PAIVA 

9298 MISAEL SIMÃO DE SOUZA 

16338 MISLAINE SOUSA SANTOS 

11920 MISLENE PEREIRA PRADO 

20158 MITCHELE FERREIRA DOS SANTOS 

17455 MIZAEL  MARCOS DA SILVA 

10769 MIZAEL APARECIDO RAMOS 

8250 MMARCELA DO SANTOS 

11747 MOACIR DA SILVA SOUZA 

18083 MOACIR ROBERTO DOS SANTOS 

15109 MOACIR VICENTE 

20401 MOISES CIRQUEIRA LIMA 

14234 MOISES DA SILVA AMPARO 

12217 MOISES DA SILVA SOUZA 

10585 MOISÉS DOUGLAS LOURENÇO 

18889 MOISES FRANCOLINO DA SILVA 

13509 MOISES GUTEMBERGUE PEREIRA DA SILVA 

9255 MOISES NATANAEL ANGELO 

9477 MOISES OTAVINO BRITO FERREIRA 

13231 MOISES PEREIRA PINTO 

15134 MONALISA DE MORAIS FERREIRA 

14836 MONALITA NATHALIA NOGUEIRA DAS 
NEVES 

17558 MONALIZA FERNANDA ANASTACIO 

9835 MONICA ALMEIDA LOURENCON 

10305 MONICA APARECIDA CANDIDO ALMEIDA 
ROLIM 

10993 MONICA BARBOSA 

14866 MONICA BARBOSA LIMA 

11684 MONICA COSTA DE OLIVEIRA DIAS 

15344 MÔNICA CRISTINA DA SILVA SEMOLINI 

19878 MONICA DA SILVA RODRIGUES 

12127 MÔNICA DANTAS SILVA 

12835 MÕNICA DE SOUSA SILVA 

18754 MONICA FAELIS CARVALHO 

19131 MONICA FELICIO DE MELO 

17423 MONICA FERNANDA DE CAMPOS 

15194 MONICA FERRAO NASCIMENTO 

18536 MONICA GARCIA DA SILVA 

11748 MONICA GOMES 

10259 MONICA GOMES BARBOSA 

18707 MÔNICA MACENA DA SILVA 

19707 MÔNICA MARY RODRIGUES 

18053 MONICA MOREIRA 

19919 MÔNICA RIBEIRO DA SILVA 

18643 MONICE DA SILVA 

17167 MONIQUE DA SILVA 

15069 MONIQUE DARQUE DE JESUS LARANJEIRA 

20184 MONIQUE DE JESUS TOLENTINO MARQUES 

11949 MONIQUE DOS SANTOS 

16166 MONIQUE ELLEN GOMES DE ALMEIDA 

10241 MONIQUE EVELIN ZANGEROLI MARQUES 

17856 MONIQUE EVELYN RODRIGUES 

17545 MONIQUE NUNES PASSOS 

14227 MONIQUE REGINA HERMOGENES 

12811 MONIQUE REZENDE DA SILVA PAVONE 

9610 MONIQUE TERESA PORFIRIO DOS SANTOS 

15923 MONIQUE ZUQUINI SILVA LIMA 

10999 MONISE LEME DA COSTA 

9606 MONIZE DIAS LIMA 

11325 MORGANA KELLY DA SILVA 

19683 MOZART GUILHERME DA CUNHA 

19169 MUNIQUE BERNARDO REAME 

17927 MURIELLE OLIVEIRA SILVA 

11371 MURILO ANTONIO DA SILVA DE SOUZA 

17994 MURILO AUGUSTO DE BIAZZI 

11183 MURILO DA SILVA FERREIRA 

18625 MURILO FRANCO JORGE 

16883 MURILO GERALDO BURKE 

11322 MURILO MENEZES PASSOS 

10122 MYLENA CRISTINA OLIVEIRA CARDOSO 

15954 NACIRO SOUSA OLIVEIRA 

9371 NADIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

18952 NÁDIA DA SILVA CAMPOS 

16769 NADIA MARIA DE LIMA 

15498 NADIA REGINA DA SILVA 

13161 NADIEJE BUDAL DE OLIVEIRA 

8014 NADIJANE CRISTINA DA SILVA GUEDES 

17727 NADIR CARVALHO 

18179 NADIR GUERALT 

15288 NADIR ROSA SILVA 

15133 NAELLEN DA SILVA BARBOSA 

19353 NAGILA CAROLINE MACEDO SANTANA 

12758 NAIANE DE JESUS GOMES 

17236 NAIARA BARBARA DE OLIVEIRA 

13664 NAIARA CARDOSO BATISTA 

16488 NAIARA CRISTINA MARTIMIANO 

20066 NAIARA FERNANDA DIAS 

10959 NAIARA OLIVEIRA DE DEUS 

19379 NAIARA OLIVEIRA DE JESUS 

17396 NAIARA RIBEIRO DE SOUZA 

16236 NAILA SUREIA DE OLIVEIRA SOUZA 

18014 NAILMA JATOBÁ MORENO 

9329 NAIR BELUCE 

18856 NAIR CAETANO DE SOUZA 

12541 NAIR CRISTINA DE ABREU 

16624 NAIR DE JESUS BONIFÁCIO SATIN 

20202 NAIR FELICIO FASTRONI 

18662 NAIR JESUS DE CAMPOS 

17025 NAIR LEOPOLDINO 

13163 NAIR MANHEZI 

20373 NAIR MATEUS 

9030 NAIR PEDRO DO NASCIMENTO 

16445 NAIR ROSA MATOS 

9389 NAIRA EVA DE OLIVEIRA 

10253 NANCI APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

8125 NANCI PERES 

15668 NANINHA MIRANDA 

10744 NARCISA CAMOLEZI MOTTA 

18302 NARCISO DE OLIVEIRA 

14266 NARCIZA SANTOS FERREIRA 

10244 NARLLA INGRID PINHEIRO SILVA 

17770 NARRIMAN PINHEIRO PEDROSO 

17508 NASSON ALVES 

14704 NATAGLIA VIEIRA 

15241 NATALI VIEIRA CRUZ 

10179 NATALIA  MOREIRA MACHADO 

15894 NATALIA ALBUQUERQUE SILVA 

10202 NATALIA ALCASSIO 

19389 NATALIA APARECIDA REAME 

9344 NATALIA APARECIDA VENTURA DUMAS 

17857 NATÁLIA ARAÚJO CHIAVEGATO 

19981 NATALIA CANDELLO 

20253 NATALIA CAROLINE ROMERA 

15445 NATÁLIA CRISTINA DE ANDRADE 
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16130 NATALIA CRISTINA DOMINGES 

11803 NATÁLIA CRISTINA DOS SANTOS SOARES 

13933 NATÁLIA CRISTINA ROSA 

17730 NATALIA CRISTINA XAVIER DE FONTES 

14268 NATALIA DA CRUZ BRANDINO 

13208 NATÁLIA DE AZEVEDO SIMILE 

10644 NATALIA DE OLIVEIRA COTRIN SILVA 

8999 NATALIA DE OLIVEIRA MARQUES 

19293 NATALIA DE SOUSA 

18120 NATALIA DOMINIQUE DURAN MARTINS 

15568 NATALIA ELOISA PEREIRA DE SOUZA 

14209 NATÁLIA GALVÃO CANTONE 

8208 NATALIA GONCALVES DE ARAUJO 

10351 NATALIA GUIMARAES GOMES 

8256 NATALIA HONORATO RIBEIRO 

16372 NATALIA HORTENCIA DOS SANTOS 

13543 NATALIA LEITE DA SILVA BONFIM 

13671 NATÁLIA LONGHI DIAS 

16830 NATÁLIA NASCIMENTO SANTOS SILVA 

13567 NATALIA NOGUEIRA 

18986 NATÁLIA NONATO SILVA MARIANO 

15373 NATALIA RAFAELA SANCHES 

11070 NATALIA REGINA DA CRUZ 

19052 NATALIA RODRIGUES LIMA DE PAIVA 

11170 NATALIA SILVA DE LUNA 

16817 NATÁLIA SILVA SANTOS 

13244 NATALIA VIDO MACHADO 

13825 NATÁLIA WACHULKA RODRIGUES 

8827 NATALIANA MARIA XAVIER DE LIRA 

10020 NATALINA BERNARDINO PEREIRA 

8881 NATALINA CALIXTO LOPES 

16278 NATALIO MENEZES COSTA 

14326 NATALLI FERNANDA LUNARDI 

11193 NATALYA DIAS DA SILVA 

13286 NATAN GONÇALVES BARBOSA 

8157 NATANAEL DA CRUZ 

8873 NATANAEL VELOSO DA SILVA 

9590 NATANIA APARECIDA DA SILVA 

12241 NATANIA MERLIN SIMOES 

8710 NATASHA DAIANE MARTINS PEREIRA DE 
CARVALHO 

8918 NATASSIA CHRISTINA RIBEIRO ROMAO 

17136 NATHALIA APARECIDA MENDES DA CUNHA 

11869 NATHALIA CAROLINE ALVES DA SILVA 

14588 NATHALIA CAROLINE FURADORI 

8448 NATHÁLIA CAROLINE TONETTI 

18791 NATHÁLIA CRISTINA CENSI 

9023 NATHALIA CRISTINA QUEIROZ DE ALMEIDA 

12778 NATHÁLIA DE OLIVEIRA FELICIANO 

8126 NATHÁLIA FABRINI DORETO 

20033 NATHÁLIA FARIA LAUREANO 

19515 NATHALIA FERNANDA MESALIRA PINTO 

14772 NATHÁLIA FREIRE 

9026 NATHALIA GASBARRO MEDINA 

20205 NATHALIA GONZALEZ BITTO 

8455 NATHALIA MARIA DA SILVA LEITE 

13586 NATHALIA PIRES DOS SANTOS 

12800 NATHÁLIA RIBEIRO SANTOS 

15216 NATHALIA SANTOS 

17100 NATHALIA STEPHANIE BERTOLINO 

7987 NATHALIA XAVIER LIRA DA SILVA 

11014 NATHALIA ZANICHELLI DE ARRUDA 

10885 NATHALIE GUERREIRO COSTA 

12183 NATHAN FERNADO OLIVEIRA DA SILVA 

12653 NATHAN RIVA RANJER 

8186 NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS 

14463 NATHIELLI BIANCA TERRA DOS SANTOS 

15108 NATHYELLE DA SILVA BARBOSSA 

13477 NATIVE VIEIRA SANTANA 

13368 NAUILY CASSIA ASSIS PAZINI 

17009 NAYANA COSTA DE SANTANA 

14062 NAYANA KELLY FERREIRA SILVA 

13645 NAYANE LUZ NUNES 

9422 NAYARA APARECIDA MORAES DA SILVA 

9990 NAYARA CAROLINE DE MORAES DAMICO 

8459 NAYARA CRISTINA ARAUJO DE MORAES 

9210 NAYARA CRISTINA DA SILVA GUEDES 

19089 NAYARA DAS DORES SANTOS 

15553 NAYARA DIAS PAGANI 

14071 NAYARA FERNANDA PALHARES 

16674 NAYARA FERNANDA SANTOS 

18573 NAYARA FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO 

18663 NAYARA MARQUES DE OLIVEIRA 

20399 NAYARA SILVA SGARBOSE 

17707 NAYARA SUNAMITA DO SANTOS LIMA 

12912 NAYDIANE FERREIRA DOS SANTOS 

15515 NAZARETTE DE MORAIS PURISSO 

11223 NAZEM IBRAHIM FAHS 

9134 NECI GREGORIO 

12993 NEEMIAS JONATAS DOS REIS LEAL 

9059 NEIDE APARECIDA DOS SANTOS 

13526 NEIDE APARECIDA MIURA 

15528 NEIDE APARECIDA OLIVEIRA LEME 

11345 NEIDE APARECIDA PESTANA DE SOUZA 

13801 NEIDE APARECIDA PINTO GUIMARÃES 

16704 NEIDE CARVALHO DOS SANTOS 

17109 NEIDE DA SILVA 

16205 NEIDE DOMINGOS 

10528 NEIDE FERREIRA DOS SANTOS 

15287 NEIDE LENGER DA CRUZ 

20200 NEIDE OLIVEIRA COUTO 

15209 NEIDE VIANA BRITO BARBOSA 

16987 NEIDELAMAR DO ROSARIO MAIA SILVA 

15456 NEIDIANE ROSA DA SILVA OLIVEIRA 

8019 NEILA LIDIANE PEREIRA SILVA 

13364 NEILI MUNIZ DA SILVA 

20154 NEITON MEDEIROS DOS SANTOS 

13663 NEIVA CONCEIÇÃO ROSA 

12192 NEIVA TERESINHA MACHADO 

10911 NEIVAIR BERNABE 

10987 NELCY MARIA CAYRES SILVA 

15832 NELI DE ANHAIA DOS SANTOS 

10389 NELITA NASCIMENTO PEREIRA REIS 

10684 NELMA CRISTINA RAMOS 

12648 NELSINA DONIZETI FERNANDES LIMA 

12276 NELSON BUGAÇO 

17208 NELSON DA COSTA TELES 

13669 NELSON DE LIRA 

17456 NELSON FRANCISCO SILVA 

9245 NELSON MELGES 

8743 NELSON RODRIGUES (DEFICIENTE SURDO 
E MUDO) 

16316 NELY SANTOS DIAS 

9032 NELZA SOARES DIAS 

19765 NEMESIA ELIANA CARVALHO DOS SANTOS 

19106 NEMUEL ANDRADE SANTOS 

16442 NERCILIA MARTINS DE LISBOA 

17157 NEREIDA DE CAMPOS CRUZ 

19780 NEREIDE LOURDES HUGO 

8578 NERI DE CAMPOS FONSECA 

11674 NERIANE DOS SANTOS SILVA 

14908 NEUMA ARAUJO DA SILVA 

16192 NEUSA APARECIDA CONCEIÇÃO TORESIM 

15191 NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ZAMPIETRO 

18570 NEUSA APARECIDA DO CARMO 
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13690 NEUSA APARECIDA LUCIO 

20132 NEUSA APARECIDA RUFINO DE SOUZA 

14668 NEUSA DE LIMA LINS 

10670 NEUSA DOS REIS GIMENES 

9927 NEUSA LUZELENA ELISEU 

18606 NEUSA MARIA DIANINI NEPOMUCENO 

12262 NEUSA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

19216 NEUSA SOARES GONÇALVES 

10492 NEUTOMAR PEREIRA SILVA 

15166 NEUZA APARECIDA DA CRUZ 

9215 NEUZA APARECIDA DE AZEVEDO SILVA 

17761 NEUZA APARECIDA PARRA DA SILVA 

16417 NEUZA BATISTA DE LIMA 

14750 NEUZA DA CONCEICAO SANTOS SILVA 

10640 NEUZA DOS SANTOS 

17422 NEUZA GONZAGA DOS SANTOS 

14396 NEUZA MARIA DA SILVA CERQUEIRA 

13545 NEUZELI GOMES PEREIRA 

17807 NEUZIMAR VIEIRA GUIMARÃES 

19362 NEUZIRA RAIMUNDO CARDOSO 

10931 NICEIA DELFINO MACHADO 

19124 NICHOLAS ALEXANDRE TORRES MARTINS 
OLIVEIRA 

13241 NICHOLAS F13202ELIPE13202090 DE 
ALMEIDA GUIRAO 

11390 NICOLA STELLA NETO 

16916 NICOLAS ANDRADE HOLANDA 

20520 NÍCOLAS DIEGO NERI 

9745 NICOLAS SANTOS DE OLIVEIRA 

18225 NICOLAS WACHULKA RODRIGUES 

14823 NICOLE LOPES SOARES 

18749 NIDIA MARIA DA SILVA 

19822 NIEGE SANTOS 

18291 NILCEA JOANA PINHEIRO CODARIN 

12770 NILCEIA DE SOUZA 

11068 NILDA EMILIANA MAMANI QUISPE 

16457 NILDA SALES COSTA 

19224 NILSON ANTONIO FASSOLI 

13519 NILSON CARLOS MACHADO 

14293 NILSON CARLOS SANT ANNA CONCEIÇAO 

13909 NILSON DE ARAUJO 

10553 NILSON FRANCISCO DE CAMPOS 

10653 NILTON FERREIRA DA SILVA 

17128 NILTON SANTIAGO DE SOUZA 

11301 NILTON SOARES DA SILVA 

12259 NILVA FRANCELINA LOBATO BARBOZA 

8311 NILVA GOMES DA SILVA 

11618 NILVANA NOGUEIRA REIS 

10786 NILVANI DE SOUSA SALVADOR 

11489 NILVANIA MARQUES 

11504 NILZA APARECIDA GALINA 

19032 NILZA BULISANI WURGLER 

17365 NILZA DE LIMA 

8457 NILZA GRACIETE DA SILVA 

15688 NILZA LINO DOS SANTOS 

16152 NILZA MORAIS SANTOS 

20221 NILZETE AZEVEDO DE OLIVEIRA RUFINO 

15823 NINFA ANDREUCCETTI 

20427 NIRAILDES NATIVIDADE DA SILVA 

12384 NIRALDO CRUZ 

17769 NIRALDO FERREIRA DOS SANTOS 

8589 NIVALDO GOMES SOARES 

16699 NIVALDO GUEDES DE SOUZA 

13667 NIVALDO JOSE CHAVES 

8761 NIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

17495 NIVIA PAULA DE MORAES 

17824 NOCEIA BUENO DE MELO 

16274 NOELE BIAZZIN 

9431 NOELI APARECIDA DE SOUSA 

9156 NOELI DE JESUS NASCIMENTO 

19099 NOELI DOS SANTOS 

20239 NOELI ROSANA RAMIRES MINA 

11000 NOELI SOARES FERNANDES DA ROSA 

18867 NOELLE ANDRESSA CONFILD CARDOSO 

14761 NOELY DOS SANTOS SOARES 

20152 NOEMI ALMEIDA FERREIRA 

18538 NOEMI ANDRADE DA SILVA 

8319 NOEMI MARQUES DE OLIVEIRA ROSARIO 

8347 NOEMI PEREIRA SANTOS 

13403 NOÊMIA DA SILVA REIS 

15399 NOEMIA DE OLIVEIRA CRISTO DE SOUZA 

9014 NOEMIA NASCIMENTO 

19088 NOEMIA PEREIRA CAVALCANTE 

11139 NOÊMIA PEREIRA DE SOUZA 

17969 NORBERTO PINTO TAVARES JUNIOR 

9128 NORLI THOMAZI DA CUNHA 

20199 NORMA DAS GRACAS SOUZA 

13374 NUBIA DA SILVA SALES 

13338 NUBIA HADENE ALVES SANCHES 

17876 NUCIMARA DE JESUS 

13738 NYALLA FERNANDA CHAGAS LOPES 

9463 OBEDE FERNANDES MEDRADO BRESCIA 

17326 OCÉLIO DOMINGOS 

16146 OCTAVIO AUGUSTO AFONSO 

12857 OCTAVIO AUGUSTO TEODORO DASSERO 

13625 OCTÁVIO HENRIQUE FIGUEIREDO 

11467 ODAIR ALVES SANTANA 

8507 ODAIR DONIZETE RONQUI JUNIOR 

10714 ODAIR JOSE RIBEIRO 

18917 ODAIR RODRIGUES SOUZA 

12877 ODETE ANTONIA CAETANO 

20233 ODETE MARTINS BERTONI 

13181 ODETE PENNA SIBON 

14707 ODETE PEREIRA 

16169 odetina batista costa santos 

20436 ODILA DE MORAES LIMA 

16011 ODILA MAGALI DA ROCHA JORDAO 

17533 ODIVALDO JOSÉ DA SILVA FERREIRA 

19725 OGENIA LUSENIA PEREIRA 

13797 OLEGARIO ALBUQUERQUE NETO 

17381 OLGA FRANCA PAGAM 

11320 OLGA MARIA CRISPIM 

17611 OLINDA BUENO DE FREITAS 

8618 OLINDA DE OLIVEIRA CARVALHO 

19549 OLINDA DOS SANTOS 

17131 OLINDINA MARIA DOS SANTOS 

11514 OLIVIA SIMIONATTI 

11073 OMAR MEDINA RIOS 

9689 ONDINA MARQUETO RIBEIRO 

16613 ONICE APARECIDA DE SOUZA 

14602 ONOFRA SANTOS 

15558 ORALINA DE ALMEIDA CORREA 

17780 Ordalia Alves Carneiro Fernandes 

18833 ORDILEI FERNANDES RIBEIRO 

19589 ORENI MARIA MARTINS 

15714 ORLANDA APARECIDA OLIVEIRA DE LIMA 

9930 ORLANDA APARECIDA RODRIGUES DOS 
SANTOS 

13049 orlanda dias goncalves 

10791 ORLANDO BATISTA DE CAMARGO 

18309 ORLANDO MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

15246 ORNÉLIA APARECIDA BESSE ROSA 

12232 ORVALINA VANIA SILVA SOUZA 

10198 OSANA DE ALMEIDA SILVA NASCIMENTO 

11937 OSEAS JOSE DA SILVA 

13079 OSEIAS BUENO DA SILVA 
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16654 OSEIAS OLIVEIRA PIRES 

13962 OSMAIR DA SILVA RODRIGUES 

17306 OSMAR   JONAS   DA   SILVA 

17113 OSMAR BENTO DE SOUZA 

13186 OSMAR TEIXEIRA CARVALHO 

18704 OSMARINA ALVES DE SOUZA PEREIRA 

12945 OSTEANO COSTA BISPO 

13273 OSVALDO ASTOLFI FILHO 

9346 OSVALDO BISERRA CAMPOS 

12105 OSVALDO DOMINGOS DAMAS 

14173 OSVALDO LEMES DE SOUZA 

16463 OSVALDO POLUIKIS 

12479 OSVALDO SANTOS CARVALHO SOBRINHO 

12788 OSVALDO XAVIER DE MELLO 

20211 OSVALDY SILVA DE OLIVEIRA 

19100 OTACILIO MARESTONI 

14026 OTAVIO CAMPOS MACHADO 

16700 OTAVIO RAMOS DE SOUZA 

9050 OTAVIO RAMOS FERREIRA 

9339 OZEAS SOARES DA SILVA 

18628 OZINEIDE DA SILVA MATA 

11943 OZINETE MENDES XAVIER 

13760 PABLO DA CONCEIÇÃO FELIX 

16363 PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

10333 PABLO LUIS MINA GOES 

14439 PABLO MARTI PRIETO 

9376 PABLO ROBERTO LEITE DE MORAIS 

19655 PALMIRA LIMA RITA 

11078 PALMIRA MARCHESIN 

14095 PALOMA ALEXANDRA PACHECO ADAMECZ 

19202 PALOMA APARECIDA SOARES 

19574 PALOMA CAPOBIANCO NEVES DA CRUZ 

11823 PALOMA CRISTINA ANDRE 

13226 PALOMA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS 

11859 PALOMA MACCEI LIMA 

18513 PALOMA NASCIMENTO NETO 

10527 PALOMA SILVESTRE MENDES 

16376 PALOMA SIMON VICENTE 

18926 PÂMELA APARECIDA DOS SANTOS 
MARCOS 

13195 PAMELA APARECIDA MORENO 

8663 PAMELA APARECIDA VENTURA 

8510 PAMELA BATISTA DE ALMEIDA 

8308 PAMELA CAMPOS GAGLIARDI 

12143 PAMELA CAROLINA BARBOSA 

18427 PAMELA CINTIA TENORIO DOS SANTOS 

10466 PAMELA CORREA 

20060 PAMELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

12764 PAMELA CRISTINA DOS SANTOS 

18236 PAMELA CRISTINA MOREIRA DE FREITAS 

17961 PAMELA DE CASSIA OLIVEIRA 

20488 PAMELA DE VECHI NAZARIO 

19012 PAMELA DOS SANTOS FARIAS 

8958 PAMELA FERNANDA LIMA FERREIRA 

16440 PÂMELA FRAGOSO 

20196 PAMELA GOMES MARIA 

18272 PAMELA ISABELLE POLI DE SOUSA 

13921 pamela janaina candido 

11519 PAMELA KLEIN 

11872 PAMELA MAYURY REZZAGHI 

8865 PAMELA MONTEIRO CARVALHO 

14534 PAMELA MUSSELI 

14416 PAMELA RAMOS TRINDADE 

12128 PAMELA REGINA MARTINS DA SILVA 

19303 PAMELA ROBERTA MENDES MARIANO 

16574 PAMELA RODRIGUES FRANCO GARCIA 

11310 PAMELA SABRINA AMORIM 

14650 PAMELA SANTOS DE ALMEIDA 

20299 PAMELA SANTOS SOUZA 

8809 PAMELA SUELEN DA SILVA 

18841 PAMELA TAMIRES DE OLIVEIRA 

9550 PAMELA TAMIRIS ALVES 

10921 PAMELA TATIANE DA ROSA 

8505 PAMELLA CAROLINI GOMES DA SILVA 

14737 PAMELLA SILVA DOS SANTOS 

17744 PAOLA AMANDA BENTO 

19017 PAOLA AMANDA SILVERIO MELO 

10686 PAOLA BRUZON BARRETO 

16218 PAOLA CAROLINE FERREIRA 

9528 PAOLA DE VITO 

12693 PAOLO ELIAS DE ARAUJO FELICIO 

13960 PAPICIANE ZERBINATO DA SILVA 

17485 PASCHOA BARBOSA 

15376 PASCHOA ORTIZ FERREIRA 

12548 PASCHOAL SANT´ANA ACUNHA 

8340 PATRICIA ADRIANA VEIGA 

12586 PATRICIA ALVES 

12179 PATRICIA ANTUNES DOS SANTOS SILVA 

11348 PATRÍCIA APARECIDA ADRIANO MACHADO 

18027 PATRICIA APARECIDA CARMONA 

13703 PATRICIA APARECIDA DA SILVA 

10735 PATRICIA APARECIDA DE CARVALHO 
ALMEIDA 

19939 PATRICIA APARECIDA DE MORAIS SOUZA 

18771 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 

13795 PATRICIA APARECIDA TORRES 

10449 PATRICIA BEATRIZ BARBOSA 

14857 PATRICIA BILIATO 

18746 PATRICIA CARVALHO DOS SANTOS 

9076 PATRICIA CRISTINA CARVALHO 

20578 PATRICIA CRISTINA FERNANDES 

12048 PATRICIA CRISTINA MARTINS DA SILVA 

17169 PATRICIA CRISTINA MENEZES 

18702 PATRICIA CRISTINA RODRIGUES 

9498 PATRÍCIA DA CRUZ 

11500 PATRICIA DA SILVA 

17124 PATRICIA DA SILVA CORREA 

17940 PATRICIA DA SILVA MEDINA 

18196 PATRICIA DA SILVA ROSA 

18821 PATRICIA DAMACENO SILVA 

20613 Patricia de Almeida Silveira 

20564 PATRICIA DE JESUS CUNHA 

8750 PATRICIA DE LIMA 

8327 PATRÍCIA DE MORAES ALEKSA 

14039 PATRÍCIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

15448 PATRICIA DO CARMO BELLOLI 

12177 PATRICIA DOS SANTOS 

18565 PATRICIA DUTRA 

9772 PATRICIA EMILENE DA SILVEIRA 

20011 PATRICIA EUGENIO DA ROCHA 

14380 PATRICIA FELICIANO 

9538 PATRICIA FERNANDA DE OLIVEIRA LÁZARO 

9641 PATRICIA FERNANDA MARTHO 

11079 PATRICIA FERNANDES GONZAGA 
FERREIRA 

16390 PATRICIA FERREIRA ALMEIDA FELIX 

19385 PATRÍCIA FLORENCIO BERNARDO 

16757 PATRICIA FREITAS DE ANDRADE 

11330 PATRICIA GABRIELA DAVID 

17784 PATRICIA GARCIA TEIXEIRA DOMINGOS 

13005 PATRICIA GLAUCE IENNE DE SOUZA 

13437 PATRICIA GONCALVES CARVALHO 

18096 PATRICIA GONZAGA MORAIS 

10631 PATRICIA LACERDA COSTA 

11187 PATRICIA LUZIA SANTOS DE OLIVEIRA 

14845 PATRICIA MARTINS DA SILVA 
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19834 PATRICIA MILENA RAMOS 

19420 PATRICIA MINA DE OLIVEIRA 

9873 PATRÍCIA MUNIZ RODRIGUES 

16350 PATRÍCIA NOVAES DA SILVA 

12803 PATRICIA NUNES DE LIMA 

10675 PATRICIA PANETTA 

13725 PATRICIA PEDRO DA SILVA JARDIM 

14167 PATRICIA PEREIRA BARRETTO 

16124 PATRICIA PEREIRA GOMES 

11469 PATRÍCIA PLATINETTY 

9829 PATRICIA POLIANA DE JESUS SANTOS 

9987 PATRÍCIA PRÍSCILA FAVATO 

20388 PATRICIA RAMOS TOLENTINO 

9434 PATRICIA REGINA ALCANTARA 

9436 PATRICIA REGINA DA SILVA 

12087 PATRICIA REGINA DE CARVALHO 

18715 PATRICIA REGINA DE SOUZA 

9626 PATRICIA RICARDO SANTANA 

19548 PATRICIA ROCHA ROSAS 

14665 PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS 

17710 PATRICIA SADERIO 

20306 PATRICIA SANTOS 

10886 PATRICIA SANTOS SOARES 

11440 PATRICIA VICENTE FERREIRA 

12733 PATRICIA VIEIRA RODRIGUES DA SILVA 

12267 PATRÍCIA WESTEMAIER CAMARGO 

18965 PATRICK BRESSAN ANZOLIN 

11709 PATRICK DA SILVA CABRAL 

12365 PATRICK DE OLIVEIRA SILVA 

15370 Patrick Henrique Ramos de Lima 

19403 PATRICK LOPES TORRES 

12051 PAULA ALESSANDRA MARTINS SOUSA DE 
JESUS 

17137 PAULA ALINE DOS SANTOS 

8544 PAULA CAROLINA AMORIM ANTONIO 

15635 PAULA CRISTINA BARDINELLI 

19904 PAULA CRISTINA DOS SANTOS 

11339 PAULA CRISTINA FERMINO DE SOUZA 

19925 PAULA CRISTINA SANTOS DE ANDRADE 

15672 PAULA CRISTINA ZANELLATO 

14363 PAULA FERNANDA DA CUNHA 

8071 PAULA FERNANDA DOS ANJOS 

19890 PAULA FERNANDA ROCHA 

17356 PAULA MENDES DA SILVA 

18848 PAULA PÉROLA DOMINGUES DE ALMEIDA 

16684 Paula Roberta Pereira Silva 

8729 PAULIANA SOUSA LIMA 

10633 PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA 

18612 PAULO ALVES LIMA FERREIRA 

15071 PAULO ANTONIO DOS ANJOS 

13893 PAULO APARECIDO DE SOUSA 

8631 PAULO BISPO DOS SANTOS 

15649 PAULO BRASIL SANTANA 

12959 PAULO CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR 

19390 PAULO CESAR PEREIRA 

11678 PAULO DA SILVA 

13876 PAULO DE SOUSA ANDRADE 

18281 PAULO DIMAS DA SILVA ARAUJO 

17084 PAULO EDUARDO DE DEUS 

20512 PAULO EDUARDO DIONIZIO 

12080 PAULO EDUARDO ROCHA 

11870 PAULO EDVAN HAHNE 

9041 PAULO ENEAS VIANA GOMES 

19999 PAULO FERNANDO GRAMOLELLI 

19130 PAULO GERALDO 

16617 PAULO GRACINO DA SILVA PINTO 

14711 PAULO HENRIQUE ANDRADE CARVALHO 

8110 PAULO HENRIQUE COIMBRA 

12457 PAULO HENRIQUE DE LIMA 

13171 PAULO HENRIQUE DE LIMA 

13177 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

18044 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA 

15946 PAULO HENRIQUE ELIAS 

16796 PAULO HENRIQUE LEITE 

16989 PAULO HENRIQUE LIMA DA SILVA 

20291 PAULO HENRIQUE MARCHESINI DE 
OLIVEIRA PRIMO 

19572 PAULO HENRIQUE MEDEIROS DE ARAÚJO 

18325 PAULO HENRIQUE MENESES CARDOZO 

13077 PAULO HENRIQUE SANTOS SILVA 

12818 PAULO HENRIQUE SOARES DA SILVA 

11688 PAULO KONSULAS LOHNHOFF 

20358 PAULO MARCÍLIO HENRIQUE CORDEIRO 

19685 PAULO NASCIMENTO DE ARRUDA 

12343 PAULO QUARESMA 

15248 PAULO RAFAEL DE MELO 

8084 PAULO RICARDO PRAXEDE DE OLIVEIRA 

16848 PAULO ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

17359 PAULO ROBERTO BALTAZAR DA SILVA 

13784 PAULO ROBERTO DA SILVA 

8947 PAULO ROBERTO DE  CARVALHO PINHEIRO 

12792 PAULO ROBERTO DE CAMPOS 

16615 PAULO ROBERTO GONÇALVES 

17076 PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

15869 PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA 

13565 PAULO SERGIO BAHNIUK 

16594 PAULO SERGIO DA CRUZ FILHO 

13031 PAULO SERGIO DA SILVA 

19211 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

14800 PAULO SERGIO DOS SANTOS ROSA 

9919 PAULO SERGIO PAES DE ARRUDA 

10067 PAULO SERGIO PALATA 

17881 PAULO SERGIO RIBEIRO 

10734 PAULO SÉRGIO SANTOS DA SILVA 

10426 PAULO SOARES FRANCO 

8247 PAULO VICTOR MACEDO LOUREIRO 

10090 PAULO VIEIRA DA SILVA 

12893 PAULO VITALINO COSTA 

18605 PAULO VITOR MASCARENHAS DA SILVA 

19069 PEDRINA LISBOA DE OLIVEIRA 

14580 PEDRO BOLOGNESE JORGE 

14527 PEDRO CARDOSO DA SILVA 

10949 PEDRO CARLOS FURLAN JUNIOR 

18963 PEDRO CESAR ARAUJO 

8807 PEDRO DA ROCHA 

8988 PEDRO DA SILVA 

11749 PEDRO GONCALVES JUNIOR 

16041 PEDRO HENRIQUE AMARAL DE SOUZA 

13854 PEDRO HENRIQUE DE SOUSA 

16898 PEDRO HENRIQUE SAURIN 

19235 PEDRO IVO CARLOMAGNO SILVA 

10431 PEDRO QUEIROZ SILVA 

9362 PEDRO RICARDO BATISTA 

18137 PEDRO RODRIGO DA SILVA 

18626 PEDRO VICTOR SILVA 

16996 PEDRO VÍTOR DE MOURA TOLEDO 

18466 PEDRO VITOR SILVA JACINTHO 

11784 PERCILIA CRISTINA LUCAS 

16756 PETERSON ARLINDO PINTO 

15992 PETERSON LUIS DE OLIVEIRA 

14902 PETERSON PRANDINI 

20418 PETERSON VOLTOLIN BENEDITO 

16970 PETRONIO JOSÉ DA SILVA 

19392 PIERA LENISE DE MORAES SILVA 

10689 PLAUTO  AMARAL DOS SANTOS 
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18112 PLINIO MONTEIRO DE CASTRO NETO 

19302 PLINIO PEREIRA GONCALVES 

18238 POLIANA PELEGRIN DIAS 

15617 POLIANE DA SILVA SINKOSKI 

12161 POLLLIANA DE OLIVEIRA SOUZA 

20180 POLLYANA OLIVEIRA DA COSTA 

10872 POLYANA ANGELICA LEME ALMEIDA 

12516 PRISCILA  CRISTINA DOS SANTOS 
PAGANATTO 

16276 PRISCILA  SILVA FRIGE 

17716 PRISCILA AGATA RODRIGUES 

20573 PRISCILA AIRES MARINI MORO 

16733 PRISCILA ALCANTARA DE SOUZA 

20626 PRISCILA ALMEIDA FRANCO 

11864 PRISCILA ALVES FERNANDES 

11034 PRISCILA ANDRESSA CARNEIRO 

19316 PRISCILA APARECIDA BARBOSA DA CUNHA 

8045 PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS LUIZ 

10696 PRISCILA APARECIDA RIBEIRO DOS 
SANTOS OLIVEIRA 

16706 PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

17911 PRISCILA ARRUDA FELICIANO 

19542 PRISCILA BARBOSA 

15182 PRISCILA BORGES DOS SANTOS 

13750 PRISCILA CANDIDO DE OLIVEIRA 

14848 PRISCILA CRISTINA BARRETO DE SOUZA 

14202 PRISCILA CRISTINA KUN 

9766 PRISCILA CRISTINA PRADO CASOTE 

15322 PRISCILA CRISTINE DA SILVA ALMEIDA 

10439 PRISCILA CUNHA 

9676 PRISCILA DA SILVA ARAUJO 

12961 PRISCILA DA SILVA FARIA 

19788 PRISCILA DA SILVA MOLERO 

13889 PRISCILA DE CASSIA PEREIRA 

13139 PRISCILA DE FATIMA SANTOS 

15097 PRISCILA DE JESUS ROSA 

9623 PRISCILA DE SOUZA COSTA 

19247 PRISCILA DE SOUZA SANTANA 

17472 PRISCILA DOS SANTOS PEREIRA 

10892 PRISCILA DOS SANTOS RUFINO 

12338 PRISCILA DOS SANTOS SANT ANA 

19667 PRISCILA FÁTIMA SILVA PINTO 

9300 PRISCILA FERNANDA BRANDAO 

10043 PRISCILA FERNANDES GONZAGA 

14496 PRISCILA FERRAREZE BORGARELLI 
TAVARES 

17417 PRISCILA FORTUNATO 

19028 PRISCILA GOMES PIMENTEL 

13815 PRISCILA GONÇALVES 

13555 PRISCILA GREINACHER 

14816 PRISCILA JANAINA DE LIMA 

20229 PRISCILA KENIA BERTONI 

12297 PRISCILA MACEDO 

9866 PRISCILA MARA DE MIRANDA 

12658 PRISCILA MARIA FIRMO VIEIRA 

11900 PRISCILA MARIANO VENÂNCIO 

18509 PRISCILA MARQUES DA SILVA 

10382 PRISCILA MARTHES FERREIRA TIMPONE 

17550 PRISCILA MESSIAS ARAÚJO 

20400 PRISCILA MICHELE DIAS 

13699 PRISCILA NASCIMENTO DA CUNHA 

16139 PRISCILA NOGUEIRA SERRA 

10605 PRISCILA OLIVEIRA DE LIMA 

13234 PRISCILA PALMA VAZ 

14752 PRISCILA PAULA DOS SANTOS 

17031 PRISCILA PEREIRA PIMENTEL 

18068 PRISCILA PINTO DA COSTA 

8317 PRISCILA POLUIKIS 

19440 PRISCILA PRAXEDES 

19137 PRISCILA RAQUEL MACHADO VILELA 

13349 PRISCILA REGINA DOMICIANO 

11349 PRISCILA RODRIGUES DOS SANTOS 

11432 PRISCILA RUANO REIS 

17088 PRISCILA SABINO DA SILVA 

9218 PRISCILA SOUZA MATTOS MOURA 

9830 PRISCILA SUPRIANO 

8038 PRISCILA VALLE GARCIA 

18271 PRISCILLA REGINA MACHADO RODRIGUES 

9701 QUENIA ORLANDI 

17527 QUÉSIA NUNES PASSOS 

15014 QUITERIA DE ANDRADE ROCHA 

18524 QUITÉRIA LEITE DA SILVA 

10809 QUITERIA MARIA FERREIRA 

14320 QUITERIA MARIA PEREIRA 

17164 RACHEL LEIA TOSTES 

15214 RAFAEL AFFONSO SILVA JUNIOR 

19288 RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA 

18683 RAFAEL ANTONIO NUNES 

11732 RAFAEL BALDASSO PICCIANO 

13265 RAFAEL BARBOSA TAVARES 

13036 RAFAEL BARRERE PELISSOLI 

12667 RAFAEL BENEDITO DA SILVEIRA PADILHA 

17133 RAFAEL CARDEAL COSTA DOS SANTOS 

15559 RAFAEL CARLOS DELBON 

12823 RAFAEL CASEMIRO 

10376 RAFAEL CÉSAR DE OLIVEIRA 

14781 RAFAEL CORTE PIRES 

12712 RAFAEL CRISTIANO NUNES 

16462 RAFAEL D AGOSTINHO MORAIS 

11762 RAFAEL DA COSTA MATURANA 

19851 RAFAEL DA CUNHA KATO 

8892 RAFAEL DA SILVA SANTOS 

10805 RAFAEL DE OLIVEIRA 

12553 RAFAEL DE OLIVEIRA TAZAVA 

18276 RAFAEL DE SORDI 

11630 RAFAEL DE SOUSA SILVA 

20547 RAFAEL DE SOUZA SILVA 

13539 RAFAEL DO AMARAL 

10861 RAFAEL DOS SANTOS ALMEIDA 

17203 RAFAEL ELIAS DOS SANTOS 

18378 RAFAEL ELIAS PAULA VARELA 

13686 RAFAEL ESPOSITO PALATA 

19801 RAFAEL FELIPE DE LIMA MARTINS 

11113 RAFAEL FELIX BARBOSA DE OLIVEIRA 

17240 RAFAEL FERNANDO DA SILVA BULHÃO 

8911 RAFAEL FERREIRA PAIS 

13673 RAFAEL FERREIRA SANTOS 

15507 RAFAEL FIRMINO 

13270 RAFAEL GARCIA DOS SANTOS 

9055 RAFAEL GONÇALVES DUARTE 

17488 RAFAEL GONÇALVES LIMA 

12167 RAFAEL GONCALVES TORRICELLI 

18674 RAFAEL GUSTAVO NEVES 

17970 RAFAEL HENRIQUE ALVES 

18640 RAFAEL HENRIQUE DE FREITAS 

13881 RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 

14017 RAFAEL HENRIQUE PASSONE 

12367 RAFAEL HENRIQUE SIQUEIRA 

10465 RAFAEL JACINTO DA SILVA 

12274 RAFAEL JOÃO RUSSO 

12213 RAFAEL LEANDRO DA SILVA 

9307 RAFAEL LOPES DE SOUZA 

15027 RAFAEL MARTINS MONTEIRO 

8106 RAFAEL MAURICIO GOMES 

16180 RAFAEL MIZAEL DOS SANTOS 

15040 RAFAEL NASCIMENTO PALADINI 

20570 RAFAEL PALAURO DE MORAES 
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16778 RAFAEL PEREIRA RAIA 

18128 RAFAEL PIASSI LOMBARDI 

14141 RAFAEL PONTES PINHEIRO DE AZEVEDO 

19786 RAFAEL REZENDE CAROTTA 

13544 RAFAEL REZZAGHI DE SIQUEIRA 

10831 RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS 

10395 RAFAEL RICARDO CAMPOS 

10986 RAFAEL RODRIGUES DE CARVALHO 

12862 RAFAEL RODRIGUES MEDEIROS 

11589 RAFAEL SANTANA SOUZA 

8586 RAFAEL SANTOS 

17902 RAFAEL SANTOS DE CARVALHO 

20379 RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

10529 RAFAEL SOARES CANDIDO 

13982 RAFAEL SOARES DE OLIVEIRA 

11107 RAFAEL SOARES DOS SANTOS 

12665 RAFAEL TAKEJAME DURAN 

7991 RAFAEL TEIXEIRA DA SILVA 

8043 RAFAEL TEIXEIRA DA SILVA 

17250 RAFAEL VAGNER LUIZ 

20039 RAFAEL VIEIRA MORAES 

12793 RAFAEL VORPINI 

14805 RAFAEL XAVIER DE SOUSA 

9597 RAFAELA CARLA LOPES DE AVEIRO 

19908 RAFAELA CAROLINE AOKI DOS SANTOS 

14116 RAFAELA CRESPO PORPHIRIO 

9688 RAFAELA CRISTIANE BARBOSA 

8878 RAFAELA CRISTINA DOS SANTOS 

8932 RAFAELA CRISTINA DOS SANTOS 

15933 RAFAELA DA SILVA LEÃO 

11308 RAFAELA DE AZEVEDO ALVES 

18989 RAFAELA DE CARVALHO 

12967 RAFAELA DE CASSIA ALEGRIA 

14285 RAFAELA DE MEDEIROS BUSSI TEIXEIRA 

11944 RAFAELA DEMEIS DA SILVA 

15187 RAFAELA EUDOXIO DOS SANTOS 

14408 RAFAELA GALVÃO DONIZETTI 

11456 RAFAELA GOMES VIEIRA 

10065 RAFAELA LEAL SANTOS 

8751 RAFAELA MARIA DA SILVA 

15363 RAFAELA MARTINS DA FONTE 

16379 RAFAELA NATÁLIA DE OLIVEIRA 

16643 RAFAELA RAINHA POVOA 

17443 RAFAELA RAMOS SIMONETTO 

11427 RAFAELA RODRIGUES DA SILVA 

13288 RAFAELA ROSIANE SILVA 

14821 RAFAELA SANTOS SILVA 

11501 RAFAELA SIMIONATTI DOS SANTOS 

11628 RAFAELA SOUZA SANTOS 

14073 RAFAELA STELA CAVALCANTE NICOLAU 

12327 RAFAELA VALENTIM COUTINHO 

11300 RAFAELE APARECIDA DA SILVA 

18534 RAI SOUZA SANTOS 

9465 RAIANE DIAS PESSOA LIMA 

16386 RAIANE MENDES SANTOS 

12710 RAIANNY FERNANDA DE OLIVEIRA 

13751 RAILENE DA SILVA 

19889 RAILENE RODRIGUES DOS SANTOS 

16436 RAILTON MENDES SANTOS 

13979 RAIMUNDA BORGES DE OLIVEIRA FRANÇA 

10717 RAIMUNDA BRASELINA FERREIRA 
NOGUEIRA 

11102 RAIMUNDA DANIELE  RODRIGUES 
MALHEIROS 

10281 RAIMUNDA DE OLIVEIRA SANTOS 

12471 RAIMUNDA NETA GARCIA 

8224 RAIMUNDA NONATA MENDES DO CARMO 
OLIVEIRA 

12672 RAIMUNDA SOARES DA CRUZ 

12215 RAIMUNDO FERREIRA LIMA NETO 

11554 RAIRA ANITA FOGACA DE OLIVEIRA 

8233 RAISA DE FREITAS OLIVEIRA 

13310 RAISSA ARIANA DORIGHELLO GOMES 

8768 RAISSA CAMPOS DA SILVA 

15208 RALF APARECIDO BRITO 

11230 RALF CALLIL ALVES  FERREIRA 

10694 RALF FERREIRA SANTOS 

15769 RALPH MAGALHAES GERALDO 

16984 RALRISSON BRUNO SÁ REIS 

15306 RAMIRO LOPES DE MORAIS 

17843 RANDAL WILLIAM AGUILAR FILHO 

18873 RANIEL SOUZA SANTOS 

16620 RANILI MAIARA NASCIMENTO DOS 
PRAZERES 

16832 RAONI HENRIQUE DOS SANTOS 

10571 RAPHAEL CRISTIANO LEPORE 

8374 RAPHAEL DE ALMEIDA CALABREZZI 
ALVARENGA 

15962 RAPHAEL DE OLIVEIRA MELLO E SILVA 

13502 RAPHAEL DIOGO MUNIZ DA SILVA 

12714 RAPHAEL FRANCISCO JORGE 

18391 RAPHAEL GOMEZ DE ALMEIDA 

15457 RAPHAEL MILANI DA COSTA 

18038 RAPHAEL RODRIGUES GONÇALVES 

9203 RAPHAEL VINICIUS LOPES 

11135 RAPHAELA ARAUJO 

15970 RAPHAELA BENEDICTA DE JESUS GARCIA 

10095 RAPHAELA PAULA DA SILVA LOURENÇO 

18264 RAPHAELA VANESSA ZAMBOLI 

12673 RAPHAELLA DOS SANTOS 

8775 RAQUEL ALINE BERTOLINO 

13650 RAQUEL ANDRADE DA SILVA 

11758 RAQUEL APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

13017 RAQUEL BENEVIDES FERREIRA 

13479 RAQUEL BIANCA DA SILVA FARIA 

13121 RAQUEL CAROLINA DE GODOY E SILVA 

11173 RAQUEL CHRYSTINE JACINTO DA SILVA 

15631 RAQUEL CRISTINA DE CARVALHO LOPES 

9137 RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA 

14627 RAQUEL DA SILVA ANDRADE 

15861 RAQUEL DA SILVA MACEDO 

9003 RAQUEL DE PONTES 

14335 RAQUEL DE SOUSA SILVA 

20267 RAQUEL DOS SANTOS LIMA 

17416 RAQUEL DOS SANTOS NATAL SILVA 

14653 RAQUEL DOS SANTOS SILVA 

13562 RAQUEL ELIZABETH ALBINO 

17960 RAQUEL ÉRICA DE AZEVEDO 

15188 RAQUEL ESCHIAVI 

14980 RAQUEL EUGENIA ROSA GOMES 

19414 RAQUEL FERNANDES 

16182 RAQUEL GIMENES VIOTTI 

15814 RAQUEL MARQUES RIBEIRO 

11982 RAQUEL NAKAJIMA 

13326 RAQUEL OLIVEIRA MONTEIRO 

15301 RAQUEL PEREIRA DA SILVA 

9246 RAQUEL ROCHA DA SILVA 

15569 RAQUEL RODRIGUES ALVES 

14590 RAQUEL RODRIGUES BORGES 

19138 RAQUEL RODRIGUES LONGO 

17384 RAQUEL TURRA SILVA 

11483 RAQUEL VANCINI 

11209 RAQUELIANE JOYCE DO AMARAL 

8580 RASLEI DAVISON DE SOUZA NASCIMENTO 

17808 RAUL GARBETTI RODRIGUES 

17273 RAUL HENRIQUE DE BRITO GONÇALVES 

13415 RAULINA PEREIRA DA SILVA 

15168 RAYANA PEREIRA VIEIRA 

18756 RAYANNE DA SILVA 
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20080 RAYSSA SOUZA SANTOS 

11690 RAYSSA TENÓRIO CAVALCANTI 

18675 REBECA CRISTINA OLIVEIRA JERONIMO 

19448 REBECA DOS SANTOS NEVES 

10688 REBECA ESCHIAVI DE SA 

17873 REBECA GANDINI GONZAGA DE JESUS 

14274 REBECCA DE CARVALHO GALLIPPI 

14892 REBECCA SARTO SOUZA 

10756 REFERSON MARTINS ALVIN 

16881 REGIANA SATURNINO 

14448 Regiane Alves da Silva 

16535 REGIANE ALVES DOS SANTOS 

15626 REGIANE ALVES RODRIGUES PIRES 

14938 REGIANE ANTONELLI 

18152 REGIANE APARECIDA ANTUNES 
CAPRISTANO 

11955 REGIANE APARECIDA DA SILVA 

13385 REGIANE APARECIDA DOS SANTOS 

18826 REGIANE APARECIDA RIBEIRO SANTOS 

17695 REGIANE ARCANJA BARBOSA DE LIMA 

15405 REGIANE ARIOSI 

17057 REGIANE BATISTA DE BRITO 

18263 REGIANE CATARIN DE BARROS 

9907 REGIANE CONSTANCIO DE SOUZA 

10596 REGIANE DE LIMA BAPTISTA 

15585 REGIANE DE LOURDES RODRIGUES 
ORTEGA 

13266 REGIANE DE OLIVEIRA SILVA 

19900 REGIANE DIVINO DE ANDRADE 

10601 REGIANE DO AMARAL PEDROSO 

15883 REGIANE DOS SANTOS SANTANA 

8161 REGIANE ELIZA GOTTARDO 

20367 REGIANE FARIAS DE LIMA 

17141 REGIANE FELISARDO DE JESUS 

12390 REGIANE FERNANDA DE ABREU 

11051 REGIANE FERREIRA DE JESUS 

18372 REGIANE FRANCISCO 

9340 REGIANE JESUS DOS SANTOS 

8784 REGIANE MOREIRA FERNANDES 

13818 REGIANE NASCIMENTO PASSOS 

11606 REGIANE PATRICIA MARTUNS 

12477 REGIANE PEREIRA DE ARAUJO 

17516 REGIANE PEREIRA DOS SANTOS 
GONCALVES 

9401 REGIANE SANTOS 

12649 REGIANE SOARES DOS SANTOS 

10489 REGIANE SOUZA DOS SANTOS 

13348 REGILAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

19896 REGILANE BRANDAO ALVES 

9802 REGILENE DA SILVA MESSIAS 

11167 REGILENE NOVAIS PERALTA 

19928 REGILVANA GOMES DA SILVA 

17980 REGIMARA DA SILVA MARQUES 

13330 REGINA ANTERO DE CASTRO 

9095 REGINA APARECIDA DA MOTA 

19732 REGINA APARECIDA DE TOLEDO 

9618 REGINA APARECIDA FAGANELO 

14613 REGINA APARECIDA SEBASTIAO 
RODRIGUES 

20562 REGINA APARECIDA ZACARIAS 

13770 REGINA BARBOSA MIRANDA 

19090 REGINA CELIA BORGE DA SILVA 

16501 REGINA CELIA SOUZA 

14531 REGINA CÉLIA TEIXEIRA PINTO 

18892 REGINA CONCEIÇAO 

11963 REGINA DE LOURDES COSTA 

12266 REGINA DO NASCIMENTO 

14154 REGINA DOS SANTOS 

14118 REGINA DOS SANTOS CARVALHO 

16694 REGINA FABIANA MANFIO 

18801 REGINA FLORENCIO SANTIAGO 

8997 REGINA GABRIEL DA SILVA 

9417 REGINA GOMES 

12722 REGINA GRACIOSO PEREIRA 

11181 REGINA HELENA DE SOUZA 

11774 REGINA LUCIO DA SILVA 

12569 Regina Marcia Ferreira 

15752 REGINA NEVES TODÃO 

16165 REGINA PEREIRA LUZ LOPES 

18243 REGINA RAMOS DE OLIVEIRA 

17880 REGINA SOUZA DE DEUS 

20463 REGINA VIDAL DO PRADO 

17160 REGINALDA DE FATIMA SIQUEIRA SOUSA 

14684 REGINALDO ALVES BINTENCORTE 

15576 REGINALDO ALVES DA SILVA FILHO 

19434 REGINALDO APARECIDO DA SILVA JUNIOR 

12833 REGINALDO APARECIDO MARTINS DE 
OLIVEIRA 

12361 REGINALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA 

13786 REGINALDO DA SILVA RIBEIRO 

12202 REGINALDO DO NASCIMENTO 

17454 REGINALDO DOS SANTOS CRUZ 

15689 REGINALDO FELIPE SOBRINHO 

17938 REGINALDO FORTUNATO MOREIRA 

14410 REGINALDO LOURENCO DA SILVA 

13729 REGINALDO MIGUEL DA  SILVA 

15873 REGINALDO OLIVEIRA SANTANA 

19341 REGINALDO RAMOS 

18598 REGINALDO ROBERTO CESAR 

9311 REGINALDO RODRIGUES DA SILVA 

12120 REGINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

8138 REGINALDO SILVA 

15231 REGINALDO SIQUEIRA DE SOUSA 

16209 REGINALDO TEIXEIRA SANTANA 

11542 REGINALDO VENERANDO DOS SANTOS 

18539 REGIS CANDELLO JUNIOR 

12207 REGISLAINE APARECIDA BRUNO 

16502 REGIVANE SILVA ALMEIDA 

15146 REINALDO ANGELO DE ARAUJO 

14191 REINALDO APARECIDO FEITOSA 

14404 REINALDO CARLOS BARBOSA NUNES 

17227 REINALDO DE JESUS SILVA 

17354 REINALDO DE SOUZA CHAVES 

11337 REINALDO FERNANDO GOMES DE PAULA 

17854 REINALDO JOSE COSTA 

20172 REINALDO LIMA DE OLIVEIRA 

14223 REINALDO LUIZ CAVALCANTE NICOLAU 

15469 REINALDO MARQUES JUNIOR 

13554 REINALDO MARTINS DE SOUZA 

19749 REINALDO XAVIER DE ALMEIDA 

8623 REJANE DE SOUZA ALVES TEIXEIRA 

16340 REJANE INACIO LEITE 

13611 REJANE RODRIGUES BOY 

12420 REJANE SILVA PAES LANDIM 

20307 REJANNE XAVIER DE SOUZA MEDEIROS 

10388 REJIANE DA SILVA SANTOS 

13771 REMETHOM IRIENU DE MELO 

19617 RENALVA ALVINO DA SILVA AZEVEDO 

11887 RENAN ALEXANDRE DE CARVALHO SILVA 

12902 RENAN ANDRADE BARBOSA 

12692 RENAN CAETANO PINTO 

19630 RENAN CARDOSO TOMAZ 

14090 RENAN CARLOS SANT'ANNA 

12964 RENAN CESAR DOMINGOS 

14729 RENAN DA SILVA ROSA 

12753 RENAN DA SILVA SOUZA 

16802 RENAN FEITOSA 

11716 RENAN FERREIRA CARNEIRO 
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9277 RENAN GERMINI BUOSI 

19381 RENAN JOAQUIM BIAZZIN 

11805 RENAN MARCEL RIBEIRO 

13487 RENAN MARCELINO 

12321 RENAN MARTINS DE OLIVEIRA 

19183 RENAN MINGOTTE 

11953 RENAN OLIVEIRA PINTO 

16861 RENAN RAMOS DE OLIVEIRA 

14437 RENAN REGIS DE OLIVEIRA 

19087 RENAN RIBEIRO TURBIANI 

10153 RENAN ROMERO DOS SANTOS 

15525 RENAN SANTOS DE JESUS 

17121 RENAN SANTOS LIMA 

14574 RENAN SILVERIO GAMA 

12019 RENATA AGUILAR SANTOS SILVA 

8080 RENATA ALVES DA SILVA 

14975 RENATA ALVES TEIXEIRA 

20371 RENATA APARECIDA ARANHA 

11725 RENATA APARECIDA DOS SANTOS 

15058 RENATA APARECIDA DOS SANTOS 

14558 RENATA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA 

12511 RENATA APARECIDA SARNEIRO DE MATOS 

9979 RENATA BATISTA DA SILVA 

9690 RENATA CARDEAL DOS SANTOS 

12644 RENATA CAROLINA DE BARROS 

16628 RENATA CAVALCANTE DE CARVALHO 

8826 RENATA COLONNA PINTO DE SOUZA 

8195 RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA 

16413 RENATA CRISTINA RUFINO CORREIA 

13657 RENATA CRISTINA SAMPAIO 

18121 RENATA CRISTINA SILVA 

10691 RENATA DA FONTOURA SILVA 

20584 RENATA DA SILVA OLIVEIRA 

8919 RENATA DANTAS DOMENEGHETTI 

14294 Renata de Oliveira Souza 

16604 RENATA DE SOUZA 

10984 RENATA DO PRADO MARQUES 

13071 RENATA FAGUNDES 

19826 RENATA FAGUNDES DA SILVA 

15725 RENATA FELIX PINHEIRO 

10497 RENATA FERREIRA DA SILVA 

9170 RENATA FRANCO MORAES 

13434 RENATA GOMES DA SILVA ARAUJO 

19841 RENATA GUIMARAES 

9649 RENATA JULIE FONTENELE VIEIRA 

18637 RENATA KARINA CAMPI 

15043 RENATA MARTINS 

14798 RENATA MARTINS FERREIRA 

16846 RENATA OLIVA FERREIRA 

12582 RENATA PEREIRA 

16050 RENATA PEREIRA PAIVA FEITOZA 

19257 RENATA PEREIRA ROCILLO 

17112 RENATA PONTES DE CAMARGO 

18560 RENATA PRISCILA RODRIGUES PEREIRA 

10889 RENATA REGINA DIAS 

14480 RENATA REIS RODRIGUES 

13643 RENATA RINALDI MORENO PISTONI 

9793 RENATA SANTOS 

12631 RENATA SANTOS PEREIRA DA COSTA 

12363 RENATA SIMPLICIO 

12850 RENATA VENÂNCIO PINTO 

12153 RENATA VENERUCHI DE MORAES 

14492 RENATA VIANA BRITO 

14775 RENATA VIEIRA SANTOS DA SILVA 

17420 RENATA, MARIA BORGES 

12923 RENATO ALVES VASCONCELOS 

11147 RENATO ANTUNES MELLO CORSINO 

19057 RENATO APARECIDO ALVES DE SOUZA 

14871 RENATO CRISTINO 

10167 RENATO DA SILVA 

11293 RENATO DE PAULA RODRIGUES 

17471 RENATO DE SOUZA 

15620 RENATO ESTEVAO ELIAS 

10229 RENATO FELIPE FRANCO MARQUES DA 
SILVA 

15065 RENATO GILBERTO SATAKE JUNIOR 

19903 RENATO GONCALVES DE NADRADE 

11455 RENATO JOSÉ DA SILVA 

20445 RENATO JOSE SENA DOS SANTOS 

15552 RENATO JOSE SILVA DOS SANTOS 

10793 RENATO LUIZ PINHEIRO 

18133 RENATO MODESTO DA SILVA 

20260 RENATO PARANHOS OLIVEIRA SANTOS 

9938 RENATO PASCOAL LEONE 

19578 RENATO PERES MOLINA 

18893 RENATO RIBEIRO DA CHAGA 

8724 RENATO SANTOS SOUZA 

17935 RENI MARIA DE JESUS FARIA 

20003 RENI MARIA MARCOS 

14123 RENILDA ARAUJO ALVES 

12887 RENILLA SORIANE MOREIRA DA COSTA 

17788 RENILVA ZULIAN GASPARINI 

16468 RENIVALDA SANTOS RODRIGUES 

11385 RENIVALDO SILVA DE BRITO 

20091 RICARDINA DE FATIMA BARROS 

15186 RICARDO ALENCAR BEISIGEL 

15604 RICARDO ANDRÉ WHITEHEAD BUENO 

10515 RICARDO APARECIDO SILVA SANTOS 

16724 RICARDO AUGUSTO COLODO 

16088 RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

18852 RICARDO AUGUSTO DIAS 

17796 RICARDO AUGUSTO MONTEIRO 

13571 RICARDO BATISTA PEREIRA 

14272 RICARDO BENATTI 

9607 RICARDO BISPO DOS SANTOS 

12057 RICARDO BOLISAN 

13449 Ricardo Campos Silva de Oliveira 

19307 RICARDO CESAR DE MACEDO 

9728 RICARDO CESAR RIBEIRO MELONI 

19142 RICARDO DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA 

17657 RICARDO DA SILVA SOARES 

15463 RICARDO DOS SANTOS CIRQUEIRA 

19541 RICARDO FRANCISCO DOS SANTOS 
PAROCHI 

15329 RICARDO FRANCO BATISTA 

12538 RICARDO GOMES FAGUNDES 

13450 RICARDO GUERRA 

14042 RICARDO HENRIQUE CAVALCANTI 

11039 RICARDO JOSE NASCIMENTO FILHO 

20225 RICARDO JULIO 

18415 RICARDO LEANDRO DA ROCHA 

18076 RICARDO LUIS LALA 

8099 RICARDO MARQUES SOUSA 

19631 RICARDO MARTINS DE LIMA 

13768 RICARDO MATOS DE OLIVEIRA 

15319 RICARDO NICOLINO 

8435 ricardo oliveira vieira 

10276 RICARDO PAULINO DOS SANTOS 

14972 RICARDO PEDRO 

16332 RICARDO RAMOS DE FREITAS 

14858 RICARDO RIBEIRO 

12555 RICARDO RIBEIRO DE SOUZA 

12388 RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS 

18700 RICARDO SANTOS SILVA 

10340 RICARDO SASKA 
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18729 RICARDO SERGIO PRETO 

13969 RICARDO SOARES FERNANDES 

16566 RICARDO WILLIAM GONÇALVES 

10169 RICARDO ZORZAN JUNIOR 

10061 RICHARD ANDREW CARASSINI 

10781 RICHARD CAPOZI CARVALHO 

18176 RICHARD CRISLAN GIMENES 

10533 RICHARD GONCALVES MOREIRA 

19860 RICHARD LUIZ ANTONIO 

12575 RICHARDISON DA COSTA 

16227 RIKELI CUMIN 

16741 RILDO LOPES 

18227 RILDO PINHEIRO CORREA 

8417 RILSON SILVA SANTOS 

18183 RINALDO CHRISTI 

11343 RINALDO DE MOURA 

17977 RISALDA NOLETO DOS SANTOS 

15951 RITA APARECIDA DE SOUSA ALMEIDA 

14738 RITA BATISTA 

16979 RITA CARDOSO DE LIMA 

18013 RITA CASSIA DE SOUZA 

20297 RITA COELHO DE OLIVEIRA 

9737 RITA DE CASSIA BARBOSA MAZARO 

19070 RITA DE CASSIA BORRIERO 

14625 RITA DE CASSIA BUZELLI DOS SANTOS 

19132 RITA DE CASSIA CAMPOS DE ARAUJO 
FEITOSA 

14357 RITA DE CASSIA CASTRO DOS SANTOS 

9435 RITA DE CASSIA DA CRUZ 

13153 RITA DE CASSIA DA SILVA 

17480 RITA DE CASSIA DA SILVA 

17647 RITA DE CASSIA DA SILVA 

11049 RITA DE CASSIA DA SILVA DA COSTA 

14779 RITA DE CASSIA DA SILVA ROSA LIMA 

11898 RITA DE CASSIA DE JESUS VIEIRA 

17841 RITA DE CASSIA ELOY SANTOS 

18437 RITA DE CASSIA EVARISTO WEST 

8201 RITA DE CASSIA GONCALVES 

13042 RITA DE CASSIA GONCALVES 

9976 RITA DE CASSIA GUIN 

17284 RITA DE CÁSSIA MAGALHÃES PEREIRA 

19881 RITA DE CASSIA MORAES 

9193 RITA DE CASSIA PELIZARI FERNANDES 

12776 RITA DE CASSIA RICARDO 

14444 RITA DE CASSIA RODRIGUES DA SILVA 

9991 RITA DE CASSIA SILVA PONTES 

11883 RITA DE CÁSSIA VIANNA 

15001 RITA FLORES LIMA 

13363 RITA GLORIA DE JESUS CAMARGO 

15082 RITA LOPES DE ALMEIDA 

12855 RITA ROSA EMÍDIO PIVA DE LIMA 

12563 RITA VIANA DE SOUSA 

14789 ROANE NICOLAS ALONSO 

10651 ROBERIO DE SOUSA BARROS 

19085 ROBERLENE TEIXIERA PERES 

8292 ROBERT DANILO DE SOUZA CARVALHO 

9765 ROBERTA AMBROSIO DE SOUZA 

19357 ROBERTA APARECIDA RODRIGUES 

12994 ROBERTA CLAUDIA FERREIRA DE SOUSA 

19093 ROBERTA DOS SANTOS PINHEIRO 

15807 ROBERTA GONSALVES MOSTRINI 

18900 ROBERTA MAGALHAES DE AVEIRO 

9851 ROBERTA MARTINS DOS SANTOS 

20483 ROBERTA RAMIRES RIBEIRO 

12032 ROBERTA REGINA BENTO 

15748 ROBERTA SANTOS FERREIRA 

14754 ROBERTA SANTOS SILVA 

19294 ROBERTA SILVA GONÇALVES 

11420 ROBERTO ALVES PINTO SIQUEIRA 

12029 ROBERTO ANDERSON BUFOLO 

10110 ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

17252 ROBERTO CARLOS BEZERRA 

20351 ROBERTO CARLOS CAMARGO FRANCO 

16591 ROBERTO CARLOS DA SILVA 

18506 ROBERTO CARLOS GOMES SOARES 

9020 ROBERTO CARLOS LEONARDO 

8318 ROBERTO CARLOS SILVA 

13793 ROBERTO FELIX DE SOUZA COSTA 

20078 ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

11294 ROBERTO GOBBI JUNIOR 

19733 ROBERTO GOMES DA SILVA 

10989 ROBERTO LUIZ DOS SANTOS 

17094 ROBERTO LUIZ RIBEIRO 

11967 ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA 

18251 ROBERTO RAMOS DE OLIVEIRA 

15222 ROBERTO THOMAZ 

12906 ROBINSON HENRIQUE DE LIMA 

12872 ROBINSON LUIS MUSSI 

11675 ROBINSON ORTIZ 

10393 ROBISON DANILO IOSSI 

10187 ROBSON ADRIANO GATOLIN 

8056 ROBSON AISLAN SOUZA REIS 

19108 ROBSON APARECIDO BERNARDES 

9662 ROBSON APARECIDO DOS SANTOS DA 
SILVA 

14327 ROBSON BRITO MORAIS 

18123 ROBSON DIAS DOS SANTOS 

14634 ROBSON ESTEVAM DE SA 

14786 ROBSON GARCIA JESUS 

12222 ROBSON HENRIQUE DE JESUS 

20243 ROBSON LUIZ DOS SANTOS 

18491 ROBSON MNUIZ DA SILVA 

14005 ROBSON NASCIMENTO CORREA 

13245 ROBSON SANTIAGO DE ASSIS 

13987 ROBSON UPINHO CAETANO DA 
CONCEICAO 

12728 RODINEI ALEX ALVES 

14667 RODINEI CASEMIRO 

13093 RODNEI ANTONIO ELIAS 

14929 RODOLFO CACHATE PEDROZO 

11226 RODOLFO CANTINHO CAPELASSO 

15056 RODOLFO GUILHERME DA SILVA 

17879 RODOLFO HENRIQUE SOTERO SANTOS 

13332 RODOLFO RAMOS TORRICELLI 

16221 RODOLFO RODRIGUES DOS SANTOS 

13716 RODOLFO VINICIUS CIMA TAKEMOTO 

9844 RODRIGO ALVES AUGUSTO 

10237 RODRIGO ALVES DE LIMA 

11896 RODRIGO ALVES JARDIM 

12580 RODRIGO ANZOLIN 

9219 RODRIGO APARECIDO DA SILVA 

16043 RODRIGO AUGUSTO SILVA 

13441 RODRIGO AZEVEDO DA SILVA 

12588 RODRIGO BALDASSO BUENO 

9810 RODRIGO BARBOSA 

19483 RODRIGO BASSO DAL EVEDOVE 

13772 RODRIGO BATISTA DA CRUZ 

13832 RODRIGO BESSA SILVA 

18118 RODRIGO BRESSANI 

11923 RODRIGO BRITO BARBOSA 

11279 RODRIGO CANDIDO DA SILVA 

9711 RODRIGO CARDEAL DOS SANTOS 

13637 RODRIGO CÉSAR CANDIDO DINIZ 

8790 RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 

8089 RODRIGO CHAVES DA CONCEIÇÃO 

12351 RODRIGO CORREA 
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17432 RODRIGO CORTE PIRES 

16378 RODRIGO CRUZ SILVA 

18735 RODRIGO DA ROCHA SANTOS 

19299 RODRIGO DE ALMEIDA SOBRAL 

17877 RODRIGO DE MORAES 

17462 RODRIGO DE OLIVEIRA VALE 

12684 RODRIGO DE SOUZA 

19411 RODRIGO DOS ANJOS SILVA 

15578 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 

8948 RODRIGO EDUARDO DE SOUZA 

16983 RODRIGO FERNANDES DA SILVA COELHO 

19410 RODRIGO FERRARAZ DE CAMARGO 

19179 RODRIGO FERRAZ 

8504 RODRIGO FRANCISCO BOTELHO 

13755 RODRIGO GABRIEL SILVA VICENTE 

13908 RODRIGO GUIMARAES 

20346 RODRIGO HENRIQUE MONTEIRO DOS 
SANTOS 

12523 RODRIGO ISRAEL TEODORO 

17946 Rodrigo Martinho Barbosa 

8945 RODRIGO MARTINS 

16339 RODRIGO MARTINS DE FREITAS 

16174 RODRIGO MARTINS SIMÃO 

16096 RODRIGO MORAIS ROSA 

18858 RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA 

11281 RODRIGO PANZARINI PEREIRA 

15603 RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS 

8079 RODRIGO PINTO 

15330 RODRIGO RAFAEL DE BRITO 

16398 RODRIGO RETAMIRO DA SILVA 

16439 RODRIGO REY GONCALEZ 

9262 RODRIGO RODRIGUES DE QUEIROZ 

15880 RODRIGO RODRIGUES NEMESIO 

11143 RODRIGO SANCHES DE ABREU 

10023 RODRIGO SILVA ROCHA 

10538 RODRIGO SIMÃO DELVECCHIO 

13351 RODRIGO TESSARI 

10443 RODRIGUES CLEITON DE SOUZA 

9695 RODSON RICARDO ELEOTERIO 

19951 ROFRENON NILTON DE JESUS 

11702 ROGER FELIPE THEODORO GUSTAVO 

12789 ROGER WILLIAM BRAVO 

16722 ROGERIA FERNANDA DO SANTOS ROSA 

15245 ROGERIO ANTONIO DE ANDRADE 

13792 ROGERIO ANTONIO TEIXEIRA DE CAMARGO 

18019 ROGERIO ANTUNES DA SILVA 

16251 ROGERIO APARECIDO BONFIM BARBOSA 

13106 ROGÉRIO APARECIDO BORGES 

16752 ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

10628 ROGERIO APARECIDO IZIDORO JUNIOR 

16455 ROGERIO APARECIDOS DOS SANTOS 
JUNIOR 

19278 ROGERIO BARBOSA DOS SANTOS 

14115 ROGERIO BASTON NETO 

10085 ROGERIO BORGES DA SILVA 

16497 ROGÉRIO CÉSAR TOMEI 

14961 ROGERIO CLAUDIO DA SILVA 

11957 ROGERIO CONSTANCIO DE SOUZA 

12004 ROGÉRIO D. RAMOS 

8516 ROGÉRIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

15773 ROGERIO DE OLIVEIRA SANTOS 

11852 ROGERIO DE PAULA BENEDICTO 

19559 ROGÉRIO DONIZETE MIGUEL 

15272 ROGERIO DOS SANTOS 

18516 ROGÉRIO DOS SANTOS MARIANO 

12812 ROGERIO FRANCISCO DE SOUZA 

20424 ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS 

13345 ROGERIO HEITOR CARRARO 

12488 Rogério Lopes da SIlva 

16547 ROGÉRIO MARTINS DA FONTE 

13439 ROGERIO MIGUEL ROSA SILVA 

19750 ROGERIO NUNES ROMERO 

12953 ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS 

18295 ROGÉRIO PEREIRA FEITOSA 

9396 ROGERIO TEODORO DA SILVA 

8353 ROLDAO FELIX DE LIMA FILHO 

18631 ROMANTIEZER ANTONIO DE SOUSA 

16466 ROMÁRIO DA SILVA MASSUCATO 

17709 ROMILDA DOS SANTOS QUEIROZ 

15541 ROMILDA PIRES DO AMARAL 

13721 ROMILDA VIEIRA DOS SANTOS 

16884 ROMILDO DONIZETE SARTORE 

12699 ROMUALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

20127 RÔMULO ANDRADE DE MELO 

8002 RÔMULO ESTEVÃO CAVENAGHI 

8489 RONALDO ADRIANO DA SILVA 

11965 RONALDO ADRIANO QUEIROZ 

15409 RONALDO ALVES DE LIMA 

11939 RONALDO APARECIDO LINO DE GODOY 
SANTANA 

11561 RONALDO AVES DO NASCIMENTO 

17604 RONALDO CAINELI ALEXANDRE 

14299 RONALDO CESAR JACINTHO FRANCISCO 

16418 RONALDO CESAR LEITE 

10555 RONALDO COIMBRA DOS SANTOS 

19907 RONALDO DA SIVA DE CARVALHO 

10025 RONALDO DE GOÉS SILVA 

18436 RONALDO DE MARCHI 

13164 RONALDO DE SOUSA 

11493 RONALDO JULIAN OLIVEIRA SOARES 

20500 RONALDO REIS FERREIRA JUNIOR 

9510 RONALDO ROSA 

15066 RONALDO SANTOS FERREIRA 

12407 RONAN LENCIONE ROQUE 

8033 RONEI DA SILVA COSTA 

16717 RONEI LINCOL SANTOS OLIVEIRA 

13821 RONEI ZANIQUELI FRANCO 

15893 RONI DOS SANTOS SANTANA 

14458 RONIELA CARDOSO DOS SANTOS 

16212 RONIERY  RIBEIRO SOARES 

9838 RONILDO DA SILVA SIMAO 

15775 RONILDO DOMINGUES COSTA 

18526 RONILDO DONIZETE DA SILVA 

14366 RONIVAL NARCISO DA ROCHA 

17849 ROQUELINO SILVA DOS SANTOS 

20168 ROSA APARECIDA DE JESUS PINTO 
MARQUES 

11277 ROSA DA SILVA 

10798 ROSA DE FATIMA FALAVINI 

17561 ROSA DIAS DE OLIVEIRA 

16297 ROSA DORALICE DA SOTERO 

19488 ROSA JESUS DE ANGELO 

9264 ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

12750 ROSA MARIA DO NASCIMENTO AQUINO 

16815 ROSA MARIA DOS SANTOS BENTO 

18465 ROSA MARIA DOS SANTOS MINEIRO 

15819 ROSA MARIA DUARTE 

14477 ROSA MARIA GARCIA CROTI 

17231 ROSA MARIA GOMES DO REAL 

8299 ROSA MARIA LOPES MARQUES 

10662 ROSA MARIA MARQUES 

17132 ROSA MARIA PIANTONI 

16391 ROSA PENTEADO 

10032 ROSA PEREIRA MUNHOZ PINHEIRO 

11028 ROSA RODRIGUES BENEZATTO 

17207 ROSA SANDRA DOS SANTOS 
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14169 ROSA SOUZA DOS SANTOS 

17270 ROSALINA CARDOSO 

19921 ROSALINA DIAS RAMOS 

9560 ROSALINA FRANCISCA RODRIGUES GAMA 

10066 ROSALINA RODRIGUES SOARES 

16595 ROSALVA SOUSA SANTOS 

17278 ROSAN LUCAS MIRANDA DE SOUSA 

9726 ROSANA ANTONIO 

12180 ROSANA APARECIDA AGUILAR TAVARES 

19374 ROSANA APARECIDA CAMARGO 

19219 ROSANA APARECIDA DUARTE MURARI 

16001 ROSANA APARECIDA FERREIRA SILVA 

10683 Rosana Aparecida Fonceca 

14103 ROSANA APARECIDA PINTO SILVA 

17206 ROSANA AQUINO GRIGORIO 

10955 ROSANA BERNADETE JESUS DE SOUZA 

15662 ROSANA CASTRO FERNANDES 

12224 ROSANA COLLANGE 

11377 ROSANA CRISTINA DE ARAUJO FERREIRA 

15601 ROSANA CRISTINA DE SOUZA CHAVES 

12891 ROSANA CRISTINA DOS SANTOS 

13425 ROSANA CRISTINA GIAFRONI 

13478 ROSANA DA SILVA OLIVEIRA 

16473 ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

8184 ROSANA DE FATIMA MENDONCA 

19286 ROSANA DE OLIVEIRA 

18202 ROSANA DE OLIVEIRA CAMPOS 

8632 ROSANA DINIZ VICENTE 

15426 ROSANA DO ROCIO GALVÃO MIRANDA 

14958 ROSANA ESPIRITO SANTO DA SILVA 

20449 ROSANA FARINA 

9756 ROSANA FIRIGATTI 

15128 Rosana Inácio da Silva 

15732 ROSANA LUCIA BISCASSI 

20228 ROSANA MACEDO MUNHOZ 

12020 ROSANA MARIA ALVES 

16573 ROSANA MARIA DA SILVA 

8607 ROSANA MARIA FAO DO AMARAL 

12791 ROSANA MATTRONI DE SOUZA 

8171 ROSANA MOREIRA ALVES 

18824 ROSANA PACHECO DA SILVA 

17310 ROSANA PEREIRA DA SILVA 

18471 ROSANA PEREIRA DOS REIS 

8689 ROSANA ROCHA BRITO 

19445 ROSANA RODRIGUES DA SILVA COMIN 

8306 ROSANA RODRIGUES DE ARAÚJO OLIVEIRA 

18877 ROSANA ROSA DOS SANTOS 

11063 ROSANA SANTOS DA SILVA PAULO 

12355 ROSANA SIMPLICIO 

11540 ROSANA SIQUEIRA RIBEIRO 

20442 ROSANA VALENTIM DA SILVA CASTRO 

11008 ROSANA VITORIA CALDEIRA DOS SANTOS 

10692 ROSANE APARECIDA PATUSSI 

17349 ROSANE ARRUDA 

20050 ROSANE BARRETO BEZERRA RUSSO 

11809 ROSANGELA ANA GOBBI DIAS 

11733 Rosangela antonia borge 

9604 ROSANGELA ANTONIA STEFANELI PEREIRA 

16753 ROSANGELA APARECIDA BATISTA GOMES 

15360 ROSANGELA APARECIDA CONCEIÇÃO 

18862 ROSANGELA APARECIDA COVRE 

14953 ROSANGELA APARECIDA DE JESUS 

16567 ROSANGELA APARECIDA GUIDO 

14766 ROSANGELA APARECIDA NUNES LEITE 

11059 ROSANGELA CARNAVAL GARCIA 

11814 ROSANGELA CRISTINA AMERICO 

17092 ROSANGELA CRISTINA GARCIA GIMENEZ 

12747 ROSÂNGELA CRISTINA RODRIGUES 

19146 ROSANGELA CRISTINA VICENTINI DE BRITO 

17513 ROSANGELA DA SILVA SANTOS 

14518 ROSÂNGELA DE CASTRO 

13180 ROSANGELA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

11217 ROSÂNGELA DE MATTOS 

11061 ROSANGELA DE OLIVEIRA 

19164 ROSANGELA DE OLIVEIRA BARBOSA 
VICENTINI 

9021 ROSANGELA DINIZ 

13322 ROSANGELA DIONISIO DA SILVA 

19393 ROSANGELA DOMINGUES 

17059 ROSANGELA DOMINGUES DE AZEVEDO 

18464 ROSANGELA DOS SANTOS 

15086 ROSANGELA FLORENCE VIEIRA 

15039 ROSANGELA FRANCISCA ARAUJO 

13823 ROSANGELA FREITAS MATOS DE OLIVEIRA 

11685 ROSANGELA GONCALVES DA SILVA 

10141 ROSANGELA JACINTO NUNES 

17011 ROSANGELA LEMES PONTES 

17574 ROSANGELA MARIA CARDOZO 

9773 Rosangela Maria de Lima 

10940 ROSANGELA MARIA MINGOTI 

13654 ROSANGELA MENEGASSI NASCIMENTO 

8241 ROSANGELA MOREIRA 

19960 ROSANGELA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

9075 ROSANGELA NOGUEIRA 

10062 ROSANGELA PORFIRIO 

10361 ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

13912 ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 

19253 ROSANGELA SCALLI 

8584 ROSANGELA SIAN 

15311 ROSANGELA SOLANGE BRAGA FREITAS 

8888 ROSANGELA SUELI  APARECIDA  RIBEIRO 

19489 ROSANGELA TOLEDO BOSCARDIN 

19648 ROSANGELA VIVALDO DOS SANTOS 

20516 ROSANI CRISTINA VOLPATO 

9646 ROSANI TREVISOL DA SILVA 

11891 ROSANIA CRONEMBERGER DE SOUSA 

13849 ROSANIA HENRIQUE DA SILVA 

14856 ROSANIA ROCHA DA SILVA AZEVEDO 

12037 ROSARIA ANANIAS 

12329 ROSARIA DA SILVA JOAQUIM 

14165 ROSARIA DOS REIS HASS 

16866 ROSARITA SARTORE 

18897 ROSBERT JOSE CORREA  SILVA 

19590 ROSE MARY DE JESUS ROCHA 

19627 ROSE MARY LUTZ 

9445 ROSE MARY PEREIRA 

16831 ROSEANE APARECIDA LOPES 

18143 ROSEANE MAGALHÃES BEZERRA 

11737 ROSEANE NOBRE VERAS 

12864 
ROSELAINE CRISTINA DA COSTA- 
CADEIRANTE  RUA PEDRO GALLI -
V.STªMARINA 

17215 ROSELAINE FRAGUAS PIMENTA 

16928 ROSELAINE LIMA DE SOUZA 

11930 ROSELEI RIBEIRO ALVES 

16100 ROSELEINE SILVA DE ARAUJO 

16611 ROSELENE DE FREITAS 

11196 ROSELENE FERREIRA DA CRUZ 

17654 ROSELENE SOUZA DOS SANTOS 

9716 ROSELI ANTONIO 

18024 ROSELI APARECIDA ASSIS 

19598 ROSELI APARECIDA BELLUCI 

16491 ROSELI APARECIDA DA SILVA SOUZA 

19265 ROSELI APARECIDA DE CASTRO KOS 

17525 ROSELI APARECIDA FERRAZ 

14040 ROSELI APARECIDA LEPORE 
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15575 ROSELI APARECIDA MENDES DA SIVA 

20099 ROSELI APARECIDA PEREIRA HONORIO 

10387 ROSELI APARECIDA REGINATO 

14254 ROSELI APARECIDA SILVA 

20374 ROSELI BALBINO DO NASCIMENTO 

15503 ROSELI BENEDITA DE BARROS 

16408 ROSELI BENTO DE OLIVEIRA SALLES 

17631 ROSELI BONANOMI 

14474 ROSELI COUTINHO CAMPOS 

20036 ROSELI DA GRACA BONANOME 

10263 ROSELI DA SILVA 

8328 Roseli da Silva Almeida 

17918 ROSELI DE ALMEIDA SANTOS 

10563 ROSELI DE OLIVEIRA SAO MIGUEL 

9428 ROSELI DE SOUZA ROSA 

19344 ROSELI DE SOUZA SA DUTRA 

15132 ROSELI DIANINI LEOPOLDINO 

18329 ROSELI FELIPE DA SILVA 

9621 ROSELI FRANCISCO 

17122 ROSELI GAVIOLI 

10214 ROSELI GOMES DE OLIVEIRA 

16037 ROSELI GONCALVES DA FONSECA 

9361 ROSELI MARIA DE SOUZA 

8060 ROSELI MARIA DE SOUZA FRANCISCO 

18834 ROSELI MARIA STEFANELI PEREIRA 

13726 ROSELI MARIA XAVIER 

10419 ROSELI MENDES ARAUJO 

17835 ROSELI MENDES COLETTI 

15487 ROSELI MIGUEL 

15906 ROSELI MIGUEL MENDES 

16301 ROSELI NASCIMENTO DE ANGELO 

15719 ROSELI PASSOS DA SILVA 

11966 ROSELI PEREIRA DOS SANTOS 

17509 ROSELI PIRES ARRUDA 

10979 ROSELI REGINA MARTINS 

10013 ROSELI RODES MANTUANI DE OLIVEIRA 

11808 ROSELI SILVANA VICENTIM DE ANDRADE 

12554 ROSELY QUEIROZ DE ALMEIDA 

14563 ROSEMARA  APARECIDA DOS SANTOS 

8622 Rosemara Alves da Silva Santos 

11280 ROSEMARA CRISTINA PEREIRA 

10589 ROSEMARA FERREIRA 

10136 ROSEMARE MARQUES DOMINGOS 
PIMENTEL 

16422 ROSEMARI ALVES DOS SANTOS 

13013 ROSEMARI APARECIDA DE OLIVEIRA 

9883 ROSEMARI BORGES ADAMI 

15686 ROSEMARI DE PONTES PASSOS SOUZA 

18248 ROSEMARI RODRIGUES DE ANDRADE 

15226 ROSEMARY ANDREA LEITE 

18115 ROSEMARY APARECIDA DA SILVA 

8193 ROSEMARY APARECIDA GONÇALVES 

15826 ROSEMARY CARDOSO CARBONERI 

15074 ROSEMARY DA SILVA 

16561 ROSEMARY DE FATIMA FERREIRA 

14713 ROSEMARY DIAS RODRIGUES 

10763 ROSEMARY JACINTHO RIZZO 

8905 ROSEMARY MARTINS ESTEVES 

8086 ROSEMARY MUNHOZ 

17087 ROSEMARY OLIVEIRA SILVA 

19196 ROSEMARY PINTO DE OLIVEIRA 

13471 ROSEMARY PREXEDE DA ROCHA 

8399 ROSEMARY SALLES 

19519 ROSEMARY XAVIER DE SOUZA 

8825 ROSEMEIRE AGUIRRE DA SILVA 

8764 ROSEMEIRE APARECIDA AMORIM 

15105 ROSEMEIRE APARECIDA DE TOLEDO 
PEREIRA 

9269 ROSEMEIRE APARECIDA SOUSA 

15366 ROSEMEIRE APARECIDA XAVIER DA SILVA 

18131 ROSEMEIRE BATISTA DE AGUIAR 

11894 ROSEMEIRE DA SILVA 

17239 ROSEMEIRE DE JESUS SILVA 

14371 ROSEMEIRE DE OLIVEIRA 

12356 ROSEMEIRE DE PAULA BRASIL 

16005 ROSEMEIRE DOS SANTOS 

11155 ROSEMEIRE MARIA SANTOS MICHELETO 

9804 ROSEMEIRE MATEUS DA SILVA 

8216 ROSEMEIRE NUNES CABRAL DO CARMO 

18838 ROSEMEIRE PEREIRA DE LIMA 

14877 ROSEMEIRE QUINTINO 

9780 ROSEMEIRE RIBEIRO MELONI 

14462 ROSEMEIRE ZAGO BALDO 

10926 ROSEMERE MARIA DA SILVA 

11950 ROSEMI BARBOSA CASSA 

18649 ROSENEIDE FERREIRA DA SILVA 

12694 ROSENI DE OLIVEIRA 

16995 ROSENILDA CURSINO CARDOSO 

11331 ROSENILDA MARIA CARDOSO 

12289 ROSENILDO VIEIRA DOS SANTOS 

14509 ROSIANE APARECIDA DOS SANTOS GARCIA 

14170 ROSIARIA DE JESUS SANTOS 

14926 ROSICLEIA ALVES VENANCIO DE ALMEIDA 

13521 ROSICLEIA DA COSTA MOREIRA 

11973 ROSICLEIA VILMA MIGUEL 

11395 ROSILAINE DE FATIMA MARINHO BARBOSA 

11231 ROSILANE ASIZO SILVA 

13581 ROSILANE MARIA DOS SANTOS 

19359 ROSILEIDE SILVA DOS SANTOS 

15848 ROSILEIDE SILVA PEREIRA 

20051 ROSILENE BEZERRA MESSIAS 

15676 ROSILENE DA LUZ SANTANA 

15423 ROSILENE DAMASCENA SOARES 

10743 ROSILENE LOURENCO DA CONCEICAO 

12751 ROSILENE SABINO LOPES 

16900 ROSILENI NASCIMENTO SANTOS 
CUSTÓDIO 

15057 ROSIMAR DO ESPIRITO SANTO DA SILVA 

20612 ROSIMAR PAGANI 

9016 ROSIMEIRE COTARELLI 

11045 ROSIMEIRE DA COSTA ARAUJO 

13282 ROSIMEIRE DE SOUZA SILVA 

11557 ROSIMEIRE LEANDRO 

14037 ROSIMEIRE PEREIRA NERY 

14756 ROSIMEIRE SANTOS LIMA 

14391 ROSINEI DOS SANTOS MORAES 

17315 ROSINEIDE ALVES DE SOUZA 

10219 ROSINEIDE DA CUNHA 

13540 ROSINEIDE MEIRA ROLDAN 

20194 ROSINEIDE SILVA DOS SANTOS 

13838 ROSINELIA ALVES PEREIRA 

11839 ROSIRENE APARECIDA ROMUALDO RINCO 

20212 ROSIVANDA MELO DA SILVA 

17068 ROSIVÂNIA MARIA DA PAZ 

14646 ROSIVANIA MENDONCA DA SILVA 

10160 ROSIVANIA SANTANA GOMES 

8882 ROSMARI MARTINS DOS SANTOS 

20280 ROSMERILDA DOS ANJOS PORTILHO 

15473 ROUSE MEIRE DA SILVA ALVES 

17665 ROUZELINDA CARNEIRO DOS REIS 

17672 ROVANEIDE MARIA DOS SANTOS 

14338 ROWILSON LUIZ PRANDO 

13564 ROZANA MARCATI 

18412 ROZANA MARTA FERREIRA MIRANDA 

11637 ROZEANE PEREIRA DA SILVA 
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15391 ROZELI MARTINS DE OLIVEIRA MOURA 

9090 ROZELINA ALVES SILVA 

9935 ROZIANE FARIA DE SOUZA 

15349 ROZIANI OLIVEIRA BRITO 

11360 ROZILDA AVELINO DA SILVA DO PRADO 

17812 ROZÍRIA PASCOALINA MALAQUIAS 

15137 ROZIVAL GOMES DOS SANTOS 

16265 RUBEM NOGUEIRA DE SOUZA 

15240 RUBENILDA DOS SANTOS 

10161 RUBENS ALEX DA SILVA 

19422 RUBENS ANTONUCCI ALMEIDA 

9322 RUBENS FERNANDO DOS SANTOS 

15834 RUBENS HENRIQUE ALVES 

17676 RUBENS HENRIQUE DOS SANTOS 

16679 RUBENS TELES DE JESUS 

20026 RUBIANE ELVIRA DE LIMA SILVEIRA 

16715 RUBSON GOMES DA COSTA DE SOUZA 

14784 RUDI CESAR PESSOTO 

13916 RUDI FABIANO KAIP 

19737 RUDINEY ROCHA OSTERLOH 

14249 RUDNEI FELIX 

11901 RUDNEY VINICIUS TOZIM MESSIAS 

10313 RUTE APARECIDA SANTOS DA SILVEIRA 

17319 RUTE DOS SANTOS PARDINI 

13622 RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA 

19968 RUTINEIA RIBEIRO DE SANT ANA 

13384 SABRINA APARECIDA MERCIANO 

15497 SABRINA DE MARCHI ALMEIDA 

16941 SABRINA ÉLEN DA SILVA 

8348 SABRINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

18722 SABRINA GRAZIELLY RODRIGUES 

9209 SABRINA MONTEIRO 

17649 SABRINA OLIVEIRA DE LIMA 

9923 SABRINA ROSA DE LIMA PEREIRA 

16157 SADRAQUE DOS ANJOS 

14773 SALMO ROGERIO DOS SANTOS 

14270 SALVADILHA APARECIDA PEREIRA 

14817 SAMANDA HELENA FERRARI 

16622 SAMANTA ADELINA DE OLIVEIRA 

9394 SAMANTA CRISTINA PANTALEÃO SANTOS 

17501 SAMANTA DE CASSIA NEPOMOCENA 

16568 SAMANTA FERREIRA GANDRA DOMINGOS 

12814 SAMANTA GABRIELLY RODRIGUES 

16098 SAMANTA MARCELINO DA SILVA 

11627 SAMANTA TORRES DA SILVA 

18995 SAMANTHA MAYARA ANDRADE 

8215 SAMANTHA SANTOS DE OLIVEIRA 

19804 SAMARA APARECIDA DORATIOTTO 

19009 SAMARA CRISTINA GIAMPIETRO 

17050 SAMARA DA COSTA ALENCAR 

15759 SAMARA DE FREITAS MENDES 

14564 SAMARA DOMINGOS DA SILVA 

9950 SAMARA DOS SANTOS BARROS 

12787 SAMARA KARINA AQUINO DE MOURA 

16608 SAMARA ROBERTA OCTAVIANO 

13530 SAMARA RODRIGUES DE CARVALHO 

10747 SAMARA SANTOS SABINO 

12824 SAMI ALVES CORDEIRO DA SILVA 

18330 SAMILLA BATISTA DE SOUZA 

19594 SAMIRA CAROLINE MARTINS FOGAÇA 

8072 SAMIRA CRISTINA RAUL 

9045 SAMIRA FERNANDA DOS SANTOS 

13252 SAMIRA GONCALVES CONCEICAO MORAIS 

9526 SAMIRA MAYARA COLODO 

8028 SAMIRA PEREIRA DE CASTRO 

15150 SAMUEL ANTONIO DA SILVA 

16959 SAMUEL ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

13981 SAMUEL COSENZO 

9464 SAMUEL DA ROCHA 

19015 SAMUEL DOS SANTOS FIGUEIREDO 

18367 SAMUEL GONÇALVES VIEIRA 

17323 SAMUEL MILLE 

17547 SAMUEL PERÓ DE LIMA 

15518 SAMUEL SENA ANJOS 

13613 SAMUEL WESLEY BLANCO SANCHES 

15028 SANDERSON PEREIRA CALADO 

14540 SANDILA CRISTINA GOMES BRITO 

15527 SANDRA  DE  BRITO 

15005 SANDRA ADRIANA DA SILVA 

11490 SANDRA ALVES DA SILVA 

9154 SANDRA APARECIDA BUENO 

12336 SANDRA APARECIDA CESAR 

16103 SANDRA APARECIDA DA SILVA 

12639 SANDRA APARECIDA DA SILVEIRA LEAL 

13343 SANDRA APARECIDA DE SOUZA 

17004 SANDRA APARECIDA DE SOUZA 

17017 SANDRA APARECIDA FERREIRA 

9906 SANDRA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

16142 SANDRA APARECIDA FRANCO 

18567 SANDRA APARECIDA LIMA 

14280 SANDRA APARECIDA MARIANO 

18269 SANDRA APARECIDA SIMONETTO 

17834 SANDRA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS 

9351 SANDRA CRISTINA BESSA 

11473 SANDRA CRISTINA DA SILVA 

15851 SANDRA CRISTINA DE MORAES 

15230 SANDRA CRISTINA FORNELLI DOS SANTOS 

17269 SANDRA CRISTINA ROSSI RODRIGUES 

19608 SANDRA DE CASSIA OLIVEIRA 

14053 SANDRA DE LIMA DA SILVA TEIXEIRA 

17332 SANDRA DE OLIVEIRA 

9216 SANDRA DE SOUSA SILVA 

10165 SANDRA DE SOUZA DAS DORES PORFIRO 

17335 SANDRA DIAS DE SOUZA 

8515 SANDRA DOS SANTOS GOMES 

17700 SANDRA DUDA DOS SANTOS 

8486 SANDRA ELENA SILVA 

13805 SANDRA FRIGO 

14502 SANDRA GONCALVES SIQUEIRA 

17497 SANDRA LOPES 

12337 SANDRA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA 

15825 SANDRA MARIA  MARQUES DE OLIVEIRA 

16493 SANDRA MARIA CABRAL 

11162 SANDRA MARIA DA SILVA 

15800 SANDRA MARIA DE FREITAS 

9188 SANDRA MARIA DIAS 

15442 SANDRA MARLI MUNIZ DA SILVA 

19518 SANDRA MENDES DA SILVA 

16492 SANDRA NUNES 

10784 SANDRA OLIVEIRA DA SILVA 

9239 SANDRA PEREIRA DE ARAÚJO 

12674 SANDRA PEREIRA RAMOS 

17863 SANDRA RAQUEL VIEIRA DE ALMEIDA 

11884 SANDRA REGINA ALVES 

8887 SANDRA REGINA BRAZÃO ZIVIANI 

9100 SANDRA REGINA CHAMBA SALMAZO 

15338 SANDRA REGINA DA SILVA SANTANA 

20544 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

17680 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SILVA 

12605 SANDRA REGINA FELISBERTO DE OLIVEIRA 

16500 SANDRA REGINA MARQUES SOUZA 

8039 SANDRA REGINA MENDES 

9364 SANDRA REGINA OLIVATO 

8343 SANDRA REGINA OLIVEIRA FERREIRA 

16944 SANDRA REGINA RAMALDES MEDEIROS 
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SANTOS 

9010 SANDRA REGINA ROVERI JACINTHO 

14491 SANDRA REGINA SOUZA MUNIZ DOS 
SANTOS 

17457 SANDRA REGINA SUTER 

14460 SANDRA RIBEIRO SOARES 

9549 SANDRA RODRIGUES DA SILVA 

9267 SANDRA RODRIGUES PINTO 

11525 SANDRA SOUSA DIAS 

11773 SANDRA THOMAZ 

13401 SANDREANE CRISTINA DE FARIAS 

17762 SANDREILDA SANTOS DO NASCIMENNTO 

17201 SANDRO ANTONIO DE MORAES 

9271 SANDRO APARECIDO LOPES LEITE 

11372 SANDRO APARECIDO ROSA 

10582 SANDRO AUGUSTO BONVECHIO 

14981 SANDRO AUGUSTO DE AQUINO SALIN 

17343 SANDRO DA SILVA MOREIRA 

15067 SANDRO HENRIQUE SANTANA DOS 
SANTOS 

8491 SANDRO LUIZ ZANATTA 

20439 SANDRO MICHEL DA SILVA 

18883 SANDRO REGINALDO DE CAMPOS 

19325 SANDROA REGINA MACHADO 

15297 SANIA CRISTINA FELIX 

13879 SANTILA MARIA DE JESUS 

16029 SARA  SANTOS CRUZ 

20328 SARA BISPO GAMA 

15624 SARA CAMPOS PEREIRA 

12549 SARA CRISTIANE GOMES AZEVEDO 

20125 SARA CRISTINA DE SOUZA 

8296 SARA CRISTINA PEREIRA 

18127 SARA DE OLIVEIRA SANTOS 

10727 SARA DE SOUZA LISBOA 

8731 SARA ELAINE DOS SANTOS 

16410 SARA FLAVIA RODRIGUES CHAVES 

20594 SARA GRAICE BATISTA DA CRUZ MENDES 

18256 SARA JADE CARVALHO DE OLIVEIRA 

13541 SARA LIMA DE SOUZA 

15953 SARA MARIA DO CARMO SOUZA E ASSIS 

8900 SARA PRISCILA AVELINA DA TRINDADE 

17959 SARA RODRIGUES 

8965 SARA RUTE TRINDADE CHAGAS ARAUJO 

9228 SARA SEMIRAMIS CESAR 

9902 SARA VIEIRA CASSECA 

8844 SARAH CHRISTINA DE MELLO 

16768 SARAH MOLOGNONI ROSA 

13248 SARAH PEREIRA DE MELO 

15012 SAULO BARBOSA LIMA 

11232 SAULO FERNANDO BOTARELLI 

18049 SAULO GERSON COSTA 

19209 SAYURI MOMBACH ROSA 

19333 SCHEILA FRANCISCO DA CUNHA 

10669 SEBASTIANA MARIA APARECIDA DIAS DE 
ALMEIDA 

19820 SEBASTIANA MARIA DO CARMO VIEIRA 

20536 SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA 

14252 SEBASTIANA PEREIRA LINHARES 

11802 Sebastiana Rodrigues de Souza 

16266 SEBASTIANA SILVERIO DOS SANTOS 
BORGES 

15346 SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA 

17330 SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 

11753 SEBASTIAO D OLIVEIRA 

19436 SEBASTIÃO FELICIO 

12210 SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS 

9571 SEBASTIAO LACERDA 

8191 SEBASTIÃO LEONE 

8498 SEBASTIAO LOURENCIO BARROS 

15971 SEBASTIAO RAMOS MARTINS 

14705 SEBASTIAO VICENTE MORAES 

14510 SEGUNDO GABRIEL SIMONETTE 

11719 SELMA APARECIDA BENEDICTO GODOI 

15081 SELMA APARECIDA MARCHESIN 

11090 SELMA CARDINALLI PEREIRA 

16601 SELMA DA SILVA ALVES 

12360 SELMA DE FATIMA ALMEIDA 

20086 SELMA DE JESUS OLIVEIRA 

9483 SELMA DIAS VARELA 

13532 SELMA ELIANA CARDOZO 

11592 SELMA GOMES SANTOS 

20389 SELMA LIMA MOREIRA 

19992 SELMA LUCIANE FERREIRA DA SILVA 

14841 SELMA MARIA DE JESUS DA SILVA 

15302 SELMA MARIA DE OLIVEIRA 

8286 SELMA MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE 

14029 SELMA MARIA SILVA 

18148 SELMA OLIVEIRA SOUSA 

18505 SELMA REGINA POSSARI 

9493 SELMA REGINA SAMPAIO 

8134 SEMARITA ALINE DE SOUZA 

12825 SEMÍRAMIS FRANCO 

16638 SERERINA EDITE DA SILVA SANTOS 

14213 SERGINALDO NUNES DE OLIVEIRA 

8244 SERGIO ALBINO DE ANDRADE 

17898 SERGIO AUGUSTO CAMPOS CLARO 

15673 SERGIO CARDOSO DE CAMPOS 

15332 SERGIO CARRIEL DE SOUZA JUNIOR 

12303 SERGIO DE FRANÇA SILVA 

14654 SERGIO DIAS PEREIRA 

16619 SERGIO EDUARDO GONÇALVES DE AGUIAR 

10428 SERGIO FELIPE SIMAO PEREIRA 

16913 SERGIO FERNANDES 

16565 SERGIO FERNANDO CARVALHO DA 
FONSECA 

12296 SERGIO FREDERICO DA SILVA 

12299 SERGIO FREDERICO DA SILVA FILHO 

8009 SERGIO HENRIQUE DA ROCHA EMPKE 

16140 SERGIO LUIZ ARVIGO 

19622 SERGIO MARTINS 

14880 SERGIO MENDES DE OLIVEIRA 

9798 SÉRGIO PRADO JÚNIOR 

15083 SERGIO PRUDENCIO VILELA 

10962 SERGIO RICARDO CANDIDO 

8398 Sergio Roberto Pereira Alves Barrozo 

20002 SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

17436 Sergio Rufino de Azevedo 

9513 SERGIO SEBASTIÃO DO REGO 

14324 SERGIO VIEIRA DA SILVA 

18132 SEVERA ALVES DOS SANTOS NETA 

20266 SEVERINA DA SILVA SANTOS 

15450 SEVERINA SANTANA DE ALMEIDA 

15755 SEVERINO BEZERRA MACIEL 

10789 SEVERINO CORREIA CRUZ JUNIOR 

18521 SEVERINO GUILHERMINO 

10707 SEVERINO VICENTE DA SILVA 

15411 SHAIANE DANILA DOS SANTOS PEREIRA 

19279 SHARON CENITA FERREIRA GALVAO 

8735 SHARON RACHEL MOTA FRANCO 

8786 SHEDERSON VICENTE PADOVANI 

11408 SHEILA ALVES DE LIMA 

17783 SHEILA AVELINO DA SILVA 

14924 SHEILA COSTA DE SOUSA 

8440 SHEILA CRISTINA ARAUJO 

19145 SHEILA DE FATIMA AZEVEDO 

9237 SHEILA DE MORAES OLIVEIRA 

13850 SHEILA GARRETE MELO DA SILVA 
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8738 SHEILA KARINE FERREIRA 

11972 SHEILA PEREIRA DA SILVA DE ABREU 

14878 SHEILA SIMAO DE MELLO 

8359 SHEILA TERESA MANTUAN FREITAS 

8860 SHEILLA BARRETO OLIVEIRA 

18136 SHENIA RAIANNA EVANGELISTA RAIMUNDO 

10754 SHERON DIONISIO 

17874 SHEYLA DE ALMEIDA SILVA OLIVEIRA 

19430 SHIRLEI ALVES DOS SANTOS 

9179 SHIRLEI ALVES RODRIGUES 

19412 SHIRLEI APARECIDA MORAES DO AMARAL 

18585 SHIRLEI REGINA AFONSO DOS SANTOS 

12898 SHIRLENE FERREIRA DA SILVA DOS 
SANTOS 

11837 SHIRLEY APARECIDA PORFIRIO 

19595 SHIRLEY MARIANO DE SOUZA 

17953 SHIRLEY MARTINS ALVES 

15340 SHIRLEY PEREIRA RAMOS 

10617 SHIRLLEI BARRETO OLIVEIRA 

19741 SIBELE MILENE LEPORE CASEMIRO 

15225 SIDCLAIDE CARNEIRO DE FRANCA 

13052 SIDCLEIA FERREIRA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

11407 SIDENI PIRES DE ALMEIDA OLIVEIRA 

9516 sidinei alves de sousa 

18407 SIDINEI APARECIDO SARTORE 

20474 SIDINEI TOBIAS 

12830 SIDNEI BENEDITO MEIRA 

19959 SIDNEI CALDEIRAO ALVES 

15722 SIDNEI LIMA BATISTA 

19464 SIDNEI LUIZ SANCHES DA SILVEIRA 

14482 SIDNEIA PEREIA NERY 

12609 SIDNEIA ROCHA DE SOUSA 

13566 SIDNEY ALAN ALBINO 

18177 SIDNEY ÂNGELO FRANCISCO 

17065 SIDNEY BEZERRA DE AGUIAR 

10762 SIDNEY SEBASTIAO CASEMIRO 

12354 SILAS FELICIANO DOS SANTOS 

13822 SILAS SOARES BATISTA 

17139 SILDELEI PORTO DE MORAIS COSTA 

9139 SILDIMAR VILLAÇO DE AQUINO 

16824 SILENE PEDREIRA DA SILVA SANTOS 

9189 SILENE REGINE DE ALMEIDA SILVA 

14733 SILENE SIMAO 

16467 SILMARA ALICE DA SILVA FERREIRA 

13630 SILMARA ANTUNES DE SOUSA 

12719 SILMARA APARECIDA DE LIMA 

18763 SILMARA APARECIDA DOS SANTOS 
CRISTIANO 

14914 SILMARA ARAUJO LEITE DE BARROS 

14433 SILMARA ARAUJO MUNHOZ 

12704 SILMARA BOLOGNESI 

7983 SILMARA BROCHADO DO NASCIMENTO 

17151 SILMARA CRISTINA HILARIO 

13741 SILMARA CRISTY SILVA 

10166 SILMARA DA SILVA SOMMERLATTE 

11893 SILMARA DE PAULA BELTRAME 

13205 SILMARA MORAIS COSTA 

9044 SILMARA NEPOMUCENO 

9603 SILMARA PATRICIA SOARES ROBERTO 

9460 SILMÁRIA NASCIMENTO ALVES FÉLIX 

8550 SILMARO SILVA DE SOUSA 

8812 SILMIA CRISTINA DE SOUZA LEITE 

16814 SILVAN PAULINO RODRIGUES 

13570 SILVANA AGOSTINHO DOS SANTOS 

8581 SILVANA ALVES DA SILVA 

14261 SILVANA APARECIDA BARBOSA 

16320 SILVANA APARECIDA CAMARGO 

19081 SILVANA APARECIDA CRISTIANO 

19977 SILVANA APARECIDA DA SILVA 

16261 SILVANA APARECIDA DE ASSIS SANTOS 

15987 SILVANA APARECIDA DOMINGOS 

11213 SILVANA APARECIDA FERRANDI BUENO 

13191 SILVANA APARECIDA GOMES DA SILVA 

16957 SILVANA APARECIDA MARCELINO 

17293 SILVANA APARECIDA MARTINS 

15976 SILVANA APARECIDA SOARES 

14651 SILVANA BARBOSA PEREIRA 

19879 SILVANA BATISTA RIBEIRO 

10349 SILVANA BUTINHÃO 

14594 SILVANA CAROLINE DE OLIVEIRA BELLONI 

12253 SILVANA CÁSSIA DA CUNHA 

13105 silvana comitre 

15389 SILVANA DA SILVA 

9241 SILVANA DA SILVA SOUZA 

13968 SILVANA DE OLIVEIRA DORTA 

14559 SILVANA DE PAULA 

10056 SILVANA DIAS DA SILVA 

17368 SILVANA FARIA 

9781 SILVANA FERNANDES 

17146 SILVANA FERNANDES 

10899 SILVANA FERREIRA ELIAS 

12709 SILVANA FONSECA DE OLIVEIRA 

11233 SILVANA GOMES DA SILVA 

10184 SILVANA GONÇALVES DIAS 

15712 SILVANA LOPES DA SILVA EVANGELISTA 

11192 SILVANA MARIA BUZATTO 

17860 SILVANA MARIA DO NASCIMENTO 

8974 SILVANA MOLERO 

8867 SILVANA MONTEIRO 

9000 silvana olivato de lima 

10534 SILVANA OLORIVAL 

14129 SILVANA PEREIRA DA COSTA 

20583 SILVANA PEREIRA DE BRITO 

17248 SILVANA PIAIA 

10463 SILVANA RITA WOLHERS DE MELO 

10802 SILVANA RODRIGUES DA SILVA ABREU 

15952 SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS 

11834 SILVANA SALGENTELLI 

9268 SILVANA SANTANA DA SILVA 

16751 SILVANA SORAYA SANTOS DA SILVA 

13250 SILVANA TAVARES DOS SANTOS 

16121 SILVANA VITTI BRAGA 

16618 SILVANE GONÇALVES DOS SANTOS 

18320 SILVANEA DE SALES RIBEIRO ROXO 

17598 SILVANI ALVES DA COSTA ALMEIDA 

11961 SILVANIA CRISTINA MARMOL 

18525 SILVANIA FERREIRA  SILVA SANTOS 

14364 SILVANIA PEREIRA RIBEIRO 

16367 SILVANIA SILVA FERREIRA DIAS 

15250 SILVANIA SOEIRO PERDIGAO 

10073 SILVANIO TAVARES DOS SANTOS 

17389 SILVANO ROBERTO MENDES DA CUNHA 

12175 SILVIA ALESSANDRA DA SILVA 

11771 SILVIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 
OLIVEIRA 

17320 SILVIA APARECIDA FERREIRA 

16219 SILVIA CRISTIANE MARIA 

20186 SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

16655 SILVIA CRISTINA MINETO 

14476 SILVIA DA SILVA 

17168 SILVIA DE CAMPOS CRUZ 

11634 SILVIA FERREIRA LUZ 

14896 SILVIA GUILHERME DA ROCHA 

14643 SILVIA HELENA CARDOZO 

10517 SILVIA HELENA FERREIRA MACHADO 
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12852 SILVIA JESUS SANTOS 

9252 SILVIA MARA DE SOUSA DIAS 

13681 SILVIA MARIA DE CAMARGO 

12966 SILVIA MARIA DE VICTOR 

14215 SILVIA MARIANO 

11845 SILVIA MARINA PEREIRA 

10859 SILVIA OLIVEIRA DOS SANTOS ALMEIDA 

20383 SILVIA PEREIRA SANTOS 

8630 SILVIA REGINA BATISTA 

15484 SILVIA REGINA BICUDO 

17209 SILVIA REGINA DE LIMA 

16302 SILVIA REGINA FERNANDES RODRIGUES 

8426 SILVIA REGINA IENNE 

16803 SILVIA REGINA OLIVATO 

15307 SILVIA REGINA PEREIRA DA SILVA 

14228 SILVIA REGINA RIGONI 

14637 SILVIA TANIA RODRIGUES LOIOLA 

12826 SILVIA TAVARES DE SOUZA 

12882 SILVIANE APARECIDA LOPES 

20455 SILVIANE DAMARES GANDRA 

14581 SILVIANE DE OLIVEIRA SANTOS 

9475 SILVIANE NARA DIAS SILVA 

8763 SILVIENE VICTORINO RAMOS GOLDONI 

18489 SILVINEI RODRIGUES PEREIRA 

10557 SILVIO ALBUQUERQUE DA SILVA 

19668 SILVIO BASÍLIO 

10818 SILVIO CESAR APARECIDO 

12062 SILVIO CESAR REIS 

13956 SILVIO JOSE BATISTA SOARES 

20108 SIMÉIA BATAIELO RODRIGUES 

19558 SIMONE  SOUZA DE MIRANDA 

17307 SIMONE ANTUNES DA SILVA 

10901 SIMONE APARECIDA DE LIMA 

12559 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA 

18550 SIMONE APARECIDA SILVA 

13419 SIMONE BAPTISTA ROSA 

11088 SIMONE BARBOSA 

19061 SIMONE BESERRA DE ARAUJO 

16091 SIMONE CARRETERO VISCAINO 

20029 SIMONE COSTA DA SILVA 

11362 SIMONE COSTA DIAS CASTRO 

16742 SIMONE CRISTINA DA SILVA 

11993 SIMONE CRISTINA DOS SANTOS 

14051 SIMONE DA LUZ SILVA 

14499 SIMONE DA SILVA 

19798 SIMONE DA SILVA 

13307 SIMONE DAIANE CASTRO SALLES 

16475 SIMONE DE FATIMA SILVESTRE 

13028 SIMONE DE OLIVEIRA PINTO 

17659 SIMONE DE TOLEDO GIMENEZ 

15021 SIMONE DEMARQUE 

14076 SIMONE DOS ANJOS 

14244 SIMONE DOS SANTOS MELO 

17117 SIMONE GOMES CORDEIRO 

16336 SIMONE GOMES FREIRE 

12257 SIMONE GONCALVES BRASIL DOS SANTOS 

13492 SIMONE GONCALVES SARMENTO 

11449 SIMONE HELOÍSA ALVES NEVES 

17197 SIMONE IMACULADA DE FARIA PRADO 

14195 SIMONE LOPES 

17170 SIMONE MANTOVANI COSTA 

17575 SIMONE MARIA DOS SANTOS 

20095 SIMONE MORAES 

19545 SIMONE PEREIRA BARROS 

12370 SIMONE PEREIRA DA SILVA 

14947 SIMONE PEREIRA DOS SANTOS 

12785 SIMONE REGINA BELTRAME 

20263 SIMONE REGINA FIRMINO 

11550 SIMONE REGINA TORRES 

12006 SIMONE ROBI CAMPOS 

19755 SIMONE ROSA FERRACINI PEREIRA 
MARQUES 

19557 SIMONE SOUZA DE ABREU 

9497 SIMONEIDE GOMES CANDIDO RODRIGUES 

20331 SIMONI CELESTINO DE JESUS 

17437 SINARA BORGES FERREIRA 

17163 SINEIDE RODRIGUES DA SILVA 

19298 SINEIDE VIEIRA DOS SANTOS 

18944 SINVAL CARDOZO SANTOS 

13887 SIONE ROCHA DOS SANTOS 

12131 SIRLANDIA MENDES MOTA 

14229 SIRLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 

18679 SIRLANGE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

16362 SIRLEI APARECIDA FELISARDO 
MARTIMIANO 

17650 SIRLEI CORREIA DA SILVA 

17309 SIRLEI MARIA BARBOSA 

18591 SIRLEI MARIA DA ROCHA 

17255 SIRLEI PEREIRA DO NASCIMENTO 

17153 SIRLEI SILVA DOS SANTOS 

12878 SIRLEI TEIXEIRA DE FREITAS 

13903 SIRLEIDE ALVES DE QUEIROZ SANTOS 

16154 SIRLENE APARECIDA CARDOSO DOS 
SANTOS 

19736 SIRLENE DE CARVALHO 

17771 SIRLENE DIMAS FELISARDO 

17778 SIRLENE FERNANDES PIRES 

16328 SIRLENE SERRANO 

9454 SIRLEY DA SILVA DE OLIVEIRA 

13355 SIRLEY DE LIMA 

16079 SIVANILSON FERREIRA BARROS 

11373 SIZINANDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

15514 SOLANGE APARECIDA COELHO 

10961 SOLANGE APARECIDA CUNHA 

9775 SOLANGE APARECIDA DA SILVA 

20210 SOLANGE APARECIDA DE SOUZA 

14511 SOLANGE APARECIDA MANENTE DIAS LIMA 

10415 SOLANGE APARECIDA MANOEL LEME 

13593 SOLANGE APARECIDA MARTINS 

18635 SOLANGE APARECIDA PEREIRA 

16852 SOLANGE APARECIDA PINHEIRO 

12189 SOLANGE APARECIDA PORFIRIO 

20460 SOLANGE APARECIDA SILVA PINTO 

13511 SOLANGE BRITO FERREIRA 

10390 SOLANGE CANDIDA DE SOUZA FRANCISCO 

15890 SOLANGE DE FATIMA SANGUINO 

13557 SOLANGE DE JESUS NUNES SOUSA 

15754 SOLANGE DE MORAES SOUZA 

10139 SOLANGE DOS SANTOS 

17238 SOLANGE DOS SANTOS 

12058 SOLANGE FELPA SERRA 

17395 SOLANGE GOMES DA SILVA 

14043 SOLANGE GONCALVES FERREIRA 

19694 SOLANGE GUIMARAES LIMA 

11177 SOLANGE LOPES LIRA 

14368 SOLANGE MARIA DE FIGUEIREDO 

12703 SOLANGE MARTINS BONFIM 

13398 SOLANGE MELONE 

12344 SOLANGE MOTA SILVA CARDOSO 

9365 SOLANGE NASCIMENTO PINHEIRO LIMA 

20048 SOLANGE PINHEIRO 

18698 SOLANGE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

16314 SOLANGE ROSA DIAS ALBANO 

10302 SOLANGE SOARES DOMINGUES 

19824 SOLANGE VALIM GOTARDO 

14497 SOLANGE VASQUES MARCON 
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12256 SOLANGE WESTEMAIER RIBERA 

16109 SOLANGE ZAMBOLI 

9523 SOLANGE ZUFFI 

18851 SOLENE MATILDE CARVALHO LOURENÇO 

12144 SOLENE VITÓRIA SANT' ANNA 

9190 SOLIANE SINARA DA VEIGA 

13666 SONIA ALVES MONTEIRO 

11424 SONIA ANDERSON 

16135 SONIA APARECIDA BABARTI 

18035 SONIA APARECIDA CAVAZOTE DE SOUZA 

18601 SONIA APARECIDA COUTINHO 

13329 SONIA APARECIDA DA SILVA 

10374 SONIA APARECIDA GREGORIO 

15610 SONIA APARECIDA PEREIRA PRADO 

17882 SONIA APARECIDA VIZOTTO SILVEIRA 

10729 SONIA AVANY DE PAULA 

18146 SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

8141 SONIA DA PENHA CRUZ 

20006 SONIA DE SOUZA OLIVEIRA IGNACIO 

9633 SONIA DOS SANTOS CARVALHO 

14901 SONIA INÊS DO PRADO 

13468 SONIA ISABEL GONSAGA PRADO 

9472 SONIA MARI MAIBERG 

9144 SONIA MARIA DA SILVA 

12382 Sonia Maria da Silva 

18047 SONIA MARIA DE ALMEIDA SILVA 

11518 SONIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

10750 SONIA MARIA FRANCISCO MARQUES 

10862 SONIA MARIA PERLATTI PADOVANI 

8800 Sonia Maria Poli 

12305 SONIA MARIA TAVARES DE ANDRADE 

15384 SONIA MARIA ZORZI 

16176 SONIA MIRANDA MONTEIRO 

11042 SÔNIA OANA SILVA GONÇALVES 

8162 SONIA REGINA CONSTANTINO DO 
NASCIMENTO 

13692 SONIA REGINA CORREA DE BARROS 

11766 SONIA REGINA DE FARIA 

9964 SONIA REGINA DO NASCIMENTO SOUZA 

19320 SONIA REGINA FASSOLI 

16034 SONIA REGINA FEIJO 

19148 SONIA REGINA FERRARI FELPA 

13361 SONIA REGINA MONTAGNA 

13239 SONIA REGINA NIERO EVANGELISTA 

15434 SONIA SANTIAGO DE ABREU 

14423 SONIA SOARES GONÇALVES DE OLIVEIRA 

9589 SONIETE FERNANDES 

11142 SORAIA APARECIDA MONTEIRO 

17632 SORAYA CRISTINA DE SOUZA 

17810 SOSTINY BELUCI BANATORE 

8559 STEFANE ELLEM DA SILVA 

11229 STEFANE IOHANA DA TRINDADE COSTA 

17688 STEFANI LIZ TEILOR FLORENCIO 

16600 STEFANI MARA DA SILVA GODOY 

10723 STEFANI NASCIMENTO DOMINGOS 

8484 STEFANIE FERNANDA ZANATTA 

15398 STEFANIE ROMEIRA 

19813 STEFANY DOS SANTOS SILVEIRA 

14977 STEFANY EXPEDITE MEDEIROS SLOBODA 
OLIVEIRA 

18192 STEFANY FERNANDA CORREA 

17199 STEFANY GRASIELI  GOMES 

16068 STEFANY ROSA DOS SANTOS 

18450 STEFENI RUFATO DOS SANTOS 

9320 STEPHANIE CAMPOS 

11708 STEPHANY ANTUNES DE MELLO CORSINO 

13931 STEPHANY CAROLINE GONÇALVES 
BARBOZA LACERDA 

18779 STHEFANY APARECIDA FRANCO 
EMERENCIANO 

12656 SUE ELLEN ALVES DA SILVA 

17380 SUE ELLEN CRISTINA DE SOUZA 

8234 SUE ELLEN CRISTINA GONCALVES 

15274 SUE ELLEN DE SOUZA 

17908 SUE ELLEN MOSNA 

18579 SUE ELLEN REGINA MESSIAS 

16116 SUE ELLEN TATIANE GOMES 

9738 SUELEM APARECIDA CARVALHO 

13309 SUELEM DA PAZ TAVARES 

17929 Suelem Lisboa da Silveira 

17290 SUELEN  APARECIDA MARTINS 

19787 SUELEN AGDA SILVA 

16843 SUELEN DE OLIVEIRA SANTOS 

20386 SUELEN DE PAULA CARVALHO RODRIGUES 

20485 SUELEN DRISSENETI DA SILVA 

13443 SUELEN FERREIRA EVANGELISTA 

10929 SUELEN GEREMIAS DA SILVA 

10757 SUELEN MAIA ROSA 

8635 SUELEN MARINA ROSA 

12936 SUELEN RODRIGUES PEREIRA 

13271 SUELEN ROMERO CASTILHO 

20171 SUELEN ROSA DA SILVA 

15509 SUELEN SABRINA MENDES DA SILVA 

14579 SUELEN SILVA GARCIA 

16232 SUELI ALVES DE CARVALHO 

10551 SUELI APARECIDA DOS SANTOS 

11799 SUELI APARECIDA DOS SANTOS 

14520 SUELI APARECIDA FLAUSINO GOMES 

17811 SUELI APARECIDA GOMES 

13764 SUELI APARECIDA ROQUE 

18253 SUELI APARECIDA TOLEDO 

8222 SUELI APARECIDA VALAGNA 

13816 SUELI AUGUSTA PORFIRIO 

17161 SUELI BARBOSA DA SILVA 

17336 SUELI DA SILVA CARDOSO COSTA 

13174 Sueli de Camargo 

17399 SUELI DE CARVALHO 

11960 SUELI DE FÁTIMA DOS SANTOS 

10430 SUELI DE FÁTIMA QUINTINO 

18445 SUELI DE FATIMA SPAGIARI RISONHO 

20030 SUELI DE OLIVEIRA 

19852 SUELI DE SOUZA PANICO 

8634 SUELI DIAS DE OLIVEIRA 

15192 SUELI FELIX DOS SANTOS SILVA 

9411 SUELI FERNANDES POYATO 

14122 SUELI FURQUIM 

17123 SUELI GENEROSO PINTO 

16949 SUELI GIULICE GRELLA 

18273 SUELI LEAL DE OLIVEIRA DE SOUZA 

18514 SUELI MARIA DOS SANTOS 

17920 SUELI MOLÃO 

17683 SUELI NEVES TODÃO 

9859 SUELI OLIVEIRA SILVA 

11459 SUELI RODRIGUES PEREIRA 

14903 SUELI ROSA DOS SANTOS 

11326 SUELI SANITA ORIVES 

10185 SUELI VITA ALVES PEREIRA 

12602 SUELLEN DA SILVA LIRA 

20287 SUELLEN GABRIELA FERREIRA DA SILVA 

10288 SUELLEN GOMES DA SILVA 

10049 SUELLEN RIBEIRO DA TRINDADE 

11498 SUELLEN SIQUEIRA PIRES 

17586 SUELY FERREIRA DA SILVA 

12669 SUELY MARIA VILELA RAMOS DA SILVA. 

16105 SUELY PAIVA SILVA OLIVEIRA 

12275 SUELY RODRIGUES GONÇALVES 

8331 SUHELEN LIMA SUHETT 
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14120 SULAMITA DIAS 

18319 SULENI DE FATIMA FLAUSINO 

11075 SUMITRA APARECIDA PEDROSO 

19107 SUNAMITA DA SILVA SOUZA 

15944 SUSANA CONTESOTTI 

13902 SUSANA DOS SANTOS 

18731 SUSANA DOS SANTOS CAMARGO 

13898 SUSANA MARIA DA SILVA 

15838 SUSANA PEREIRA DA SILVA 

16156 SUSANA RODRIGUES DOS SANTOS 

12085 SUSI DA SILVEIRA 

14976 SUSIMARA DE ARAUJO BARBOSA 

11909 SUZAMARA DE ANDRADE RODRIGUES 

12871 SUZANA APARECIDA CAMILO TOCHETTO 

19030 SUZANA DA HORA OLIVEIRA 

9353 SUZANA MELE MACHADO DUO 

8268 SUZANA PEDRA DE SOUZA 

15152 SUZANE APARECIDA MIRANDA DA SILVA 

14887 SUZELEY PIACENTINI VIEIRA DE BARROS 

12626 SUZI CRISTIANE SOARES DA SILVA 

8675 SUZI MARINHO DE CARVALHO 

11918 SUZI PEREIRA DE JESUS CARAMURU 

20222 SUZY LACERDA DE CARVALHO 

16676 SYLVIA MAGNA COSTA VAZI 

14785 TÁBATA CRISTINA ALVES DE LIMA 

14793 TABATA CRISTINA BASILIO 

18043 TABATA FURLANI 

11807 TABATA MARIANE PINTO DA SILVA 

14587 TABATA NAYARA DE OLIVEIRA DOMINGOS 

8676 TABATA PRISCILA ARAUJO SEVERIO 

12876 TABATA RENATA PADOVANI 

11928 TABATA VALERIA SOARES 

12018 TABATHA CRISTINE GOMES DA ROCHA 

11979 TABTA CRISTIANE BIO SCHIAVINATO 

15757 TACIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 

8494 TACIANE APARECIDA SILVA MARQUES 

14106 TAGLIA TEIXEIRA PERES 

11422 TAIANE DE CÁSSIA ITÁLIA DE ALMEIDA 

8508 TAIARA CRISTINA GONÇALVES ZAWACKI 

10814 TAIARA SASSI 

11536 TAIENE SANTOS MISSIO 

11929 TAILA NICOLE DA CONCEIÇAO 

19036 TAINA DA SILVA DE SOUZA 

12089 TAINA DE SOUZA SANTOS 

8198 TAINA LIELE DOMINICALE 

8041 TAINÁ NEVES MACHADO 

18804 TAINÁ ROCHA DOS SANTOS 

17104 TAINAN CAROLINE DA SILVA 

8770 TAINARA APARECIDA BERTOL SOUZA 

13488 TAINARA CRISTINA DOS SANTOS 

11863 TAINARA LIMA TEIXEIRA 

19161 TAINARA SOBRAL BOSIO 

8320 TAINE CUSTODIO DIAS RODRIGUES 

16217 TAINE FRANCINE MACHADO PAES 

19665 TAIRINI PEREIRA FURQUIM 

20465 TAIS ANDREA VAZ DE SOUZA 

17237 TAÍS APARECIDA DOS SANTOS TREVIZOLI 

9579 TAÍS APARECIDA FIGUEIREDO 

13227 TAIS CAROLINE ARAUJO RINCO 

9527 TAIS CORAINI RODRIGUES 

18861 TAIS CRISTINA DE MOURA BONANOME 

17027 TAIS CRISTINA FRANCISCO DE OLIVEIRA 

17464 TAIS CRISTINA MARCON PEREIRA 

11897 TAIS CRISTINA MARTINS 

10303 TAÍS DA SILVA 

11262 TAIS DA SILVA LATZKE 

8733 TAIS FELIX DE SOUZA 

17607 TAIS GABRIELLE SAFFRA DEL VALLE 

19181 TAIS GUIMARAES SELES 

20398 TAÍS JAQUELINE DA SILVA 

11806 TAIS MARIANE DE ANDRADE 

9147 TAIS MORAES DE MIRANDA 

12513 TAÍS RAQUEL DIAS 

11157 TAÍS ROBERTA SIQUEIRA ARTONI 

9614 TAÍSA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 

9858 TAISA FERNANDA DOMINGOS DOS SANTOS 

15070 TAISA ROSANA GALVÃO RINALDE 

18695 TAISLANIA FELIX DE SOUZA 

14566 TAISSA LETICIA PINHEIRO 

9615 TALES BERTOLO BUENO 

18960 TALITA ALANA DE OLIVEIRA AGUIAR 

18899 TALITA ALESSANDRA NERING 

19347 TALITA ALMEIDA FEITOSA CALADO 

8754 TALITA ALVES DE SOUZA 

12380 Talita Aparecida da Silva 

13503 TALITA APARECIDA FERNANDA VISNARDI 

8380 TALITA CAROLINA DE ARAUJO 

10924 TALITA CAROLINA PIMENTA 

18162 TALITA CARVALHO 

14341 TALITA CRISTINA ALVES SILVA 

19080 TALITA CRISTINA MARCELINO 

14001 TALITA CRISTINA MARTINS DA SILVA 

13200 TALITA DA COSTA SOUZA 

8732 TALITA DE CASSIA RODRIGUES 

20471 TALITA DE SOUZA PRAIM BRESSAN 

12405 TALITA DOS SANTOS 

18037 TALITA ELIS DE OLIVEIRA 

19504 TALITA FERNANDA OCANHA NUNES DA 
SILVA 

16740 TALITA FERNANDES DA SILVA 

8503 TALITA FERREIRA NEVES 

8381 Talita Figueiredo 

16982 TALITA GIMENES MARQUES 

8298 TALITA GOMES DO NASCIMENTO 

18520 TALITA JUSTINO DOS SANTOS 

17338 TALITA MICAELA DE OLIVEIRA 

20505 TALITA OLIVEIRA SANTOS SILVA 

14418 TALITA POLIDORO DE GODOY 

8349 TALITA PRISCILA ROCHA FOLHA 

18487 TALITA RAFFANTI 

19460 TALITA RAFLEZIA VENANCIO DA SILVA 

8479 TALITA RENATA CAROLLA 

16520 TALITA SOUZA DOS SANTOS 

19702 TALITHA DAIANE RIBEIRO 

15385 TALITHA DIAS LINARDI DO NASCIMENTO 

12657 TALITHA RAQUEL FRANCO 

14812 TALITHA THAIS DERACO ANZOLIN 

9007 Tamara Avelino 

15555 TAMARA FIORANTE DE OLIVEIRA 

18151 TAMARA RIBEIRO DA CRUZ 

17383 TAMARA SUE ELLEN GENEROSO 

16709 TAMARA YNAI DOS SANTOS 

18350 TAMIRES  SILVA DOURADO 

9832 TAMIRES BALESTRE DA SILVA 

19496 TAMIRES CHAVES BERNARDINO 

18948 TAMIRES DA SILVA BRITO 

14965 TAMIRES DOS SANTOS ASSUMPÇÃO 

18997 TAMIRES FERNANDA ALVES DA SILVA 

17831 TAMIRES FERNANDA MARQUES DA COSTA 

18072 TAMIRES FERNANDA SILVA 

9537 TAMIRES LIMA DA SILVA REIS 

16063 TAMIRES MACEDO 

12527 TAMIRES MAIARA DA SILVA 

15228 TAMIRES MUZIO SANTANA 

12166 TAMIRES NATANE PINHEIRO 
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12652 TAMIRES PEREIRA LISBOA 

17260 TAMIRES ROBERTA DE ALMEIDA 

8175 TAMIRES RODRIGUES OLIVEIRA 

14442 TAMIRES SANTOS TIMOTINO MISSI 

18586 TAMIRIS DA SILVA SANTANA 

13720 TAMIRIS DE MORAES 

16637 TAMIRIS DE OLIVEIRA 

15315 TAMYRIS REGINA PRADO DA SILVA 

11018 TANIA AFFONSO CALISSI 

20524 TANIA APARECIDA VIEIRA 

17996 TÂNIA CAROLINA MANANCERO 

8520 TANIA CLEM DA SILVA 

13680 TANIA CONCEICÃO LUCHETTI 

15677 TANIA CRISTINA BARBOSA 

9380 TANIA CRISTINA CORTEZIA MACHADO 

12182 TANIA DE SOUZA LIMA 

12052 TANIA DE SOUZA OLIVEIRA 

15029 TANIA DUARTE 

11284 TANIA GLADYS MARIA DA SILVA 

9098 TANIA GOMES DA SILVA 

17212 TÂNIA MARA TEIXEIRA MAIA 

15606 TANIA MARIA DA NOBREGA 

9177 TANIA MARIA DOS SANTOS 

9173 TANIA MARIA LEITE 

8662 TANIA MARIA SEGA 

20068 TANIA REGINA FÉLIX 

20046 TANIA REGINA GONÇALVES 

17600 TANIA RIBEIRO DOS SANTOS 

10655 TANIL MARQUES 

8924 TAOMARA APARECIDA DA SILVA ROCHA 

9998 TARCIANA HELENA DA SILVA 

15809 TARCISIA CELIA MENDES 

10709 TARCISIA SEVILHA DA SILVA 

10956 TARCISIO APARECIDO GARCIA 

19613 TARCISO ANDRÉ DA SILVA 

17571 TÁSSIA CRISTINA BONIN 

9334 TASSIANA MENEZES GOMES 

13315 TASSIANE MARIA VIANA 

16874 TASSIANI MIRELA PATRICIO 

11328 TATIA CAVALCANTE DOS SANTOS 
DAMASCENO 

14748 TATIANA APARECIDA MURICY 

12265 TATIANA BATISTA SANTOS OLIVEIRA 

17612 TATIANA BESSAN SAID 

8032 TATIANA CARLA STEL 

17402 TATIANA CRISTINA MINA 

19772 TATIANA DA SILVA DIAS GALLATI 

8740 TATIANA DE ALMEIDA LEAL 

19135 TATIANA DE OLIVEIRA 

20470 TATIANA DE SOUZZA 

18468 TATIANA DOS SANTOS FERNANDES 

8853 TATIANA GOMES DE OLIVEIRA SIQUEIRA 

17777 TATIANA MENDES DA SILVA 

11794 TATIANA MOREIRA DOS SANTOS 

13901 TATIANA SILVA OLIVEIRA 

18334 TATIANA SILVA PEREIRA 

11738 TATIANE AGNES REZZAGHI ARAUJO 

9755 TATIANE ANDRESSA DOS SANTOS 

15907 TATIANE APARECIDA ALVES SQUARCINA 

17264 TATIANE APARECIDA ANDREOZI 

16173 TATIANE APARECIDA MIGUEL DA ROSA 

15513 TATIANE APARECIDA PADILHA DO AMARAL 

16736 TATIANE APARECIDA PEREIRA LEAL DE 
VECCHI 

10379 TATIANE APARECIDA SOARES 

11064 TATIANE APARECIDA VALENTE 

9285 TATIANE APOLINARIO BALMANTE 

15018 TATIANE ARACELI GONCALO LIRA 

16448 TATIANE BONATO 

20142 TATIANE CAMARGO 

19705 TATIANE CAMARGO DA SILVA 

16602 TATIANE CARDOSO PASSOS 

11730 TATIANE CIPRIANO 

16726 TATIANE CONCEIÇÃO GONÇALVES 

8933 TATIANE COSTA PEDRO 

8383 TATIANE CRISTINA CASTELLI DE OLIVEIRA 

16049 TATIANE CRISTINA COLODO 

15623 TATIANE CRISTINA DA SILVA 

16437 TATIANE CRISTINA DE MORAES SANTOS 

13408 TATIANE CRISTINA DOS SANTOS MAGOGA 

8017 TATIANE CRISTINA LOPES CAMPANELI 

10082 TATIANE CRISTINA PURCELO 

9806 TATIANE CRISTINA RODRIGUES 

18492 TATIANE CRISTINE JUSTINO PEREIRA 

10121 TATIANE DA SILVA MATTOS 

9403 TATIANE DA SILVA PEREIRA 

8993 TATIANE DA SILVA SANTOS 

12451 TATIANE DE ALMEIDA 

14100 TATIANE DE BARROS ANDRADE 

16231 TATIANE DE CARVALHO BATISTA FERREIRA 

9355 TATIANE DE CÁSSIA SUNIGA 

11477 TATIANE DE SOUZA FERIN 

19949 TATIANE DOS SANTOS COSTA 

18744 TATIANE DOS SANTOS CREMONESI 
RIBEIRO 

11980 TATIANE FATIMA DOS SANTOS 

10620 TATIANE FERNANDA PINTO 

17900 TATIANE FERREIRA DA SILVA 

8367 TATIANE FERREIRA DE SOUZA 

11617 TATIANE FONSECA 

16195 TATIANE FRANCO DA SILVA 

8376 TATIANE GAMA DOS ANJOS 

15753 TATIANE GONCALVES DOS SANTOS 

9316 TATIANE GRAZIELE DO AMARAL 

20448 TATIANE KAREN RIBEIRO 

11515 TATIANE LARISSA SILVA ALVES 

17713 TATIANE MAISTRELO 

14995 TATIANE MARCIANO CUSTODIO 

9093 TATIANE MARTIMIANO RIBEIRO 

20320 TATIANE MARTINS DO NASCIMENTO 
ANDRADE 

8415 TATIANE NOGUEIRA 

13165 TATIANE NUNES LOPES 

17484 TATIANE OLIVEIRA SILVA DE MARCHI 

16668 TATIANE PRISCILA DE OLIVEIRA 

12698 TATIANE REGINA ARTONI 

12423 TATIANE REGINA MONTEIRO 

11191 TATIANE RENATA DE ALCANTARA OLIVEIRA 

10922 TATIANE ROSA RODRIGUES 

13065 TATIANE ROTA FARIAS 

11892 TATIANE SALTORATO ALVES 

13490 TATIANE SANTANA BOMFIM 

16533 TATIANE SANTOS 

17190 TATIANE SILENE DE LIMA 

9492 TATIANE SILVA DOS SANTOS 

10613 TATIANE SOARES DOS SANTOS 

18316 TATIANE SOARES SILVA 

18734 TATIANE SOUZA CORREIA 

13111 TATIANE TAMIRES MIRANDA CAVALCANTE 
SANTOS 

16159 TATIANE VAZ NOGUEIRA 

11046 TATIANE VICENTINA DOS ANJOS PEREIRA 

20428 TATIANE ZORDAN DA COSTA 

12408 TATIELLE DA SILVA SCHMITH 

9567 TAUAN GUILHERME GANDRA DE OLIVEIRA 

17496 TAYARA BIZOTTO VIEIRA 

9680 TAYMARA CRISTINA DE DEUS 
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12931 TAYNÁ CAROLINE VIANNA SANTOS 

18370 TAYNARA BRUNA DE ALMEIDA SOUZA 

12661 TEDI LUIS DALLA TORRE 

12947 TELMA CRISTINA BONILHA BISPO 

13808 TELMA CRISTINA DOS SANTOS 

19663 TELMA MARIA FERREIRA DE MOURA 

11379 TELMA NOGUEIRA DA SILVA LOPES 

20128 TELMA PEREIRA 

18966 TELMA REGINA OLIVEIRA REIS 

12940 TELMA SANTOS NASCIMENTO 

11020 TELMA SOARES DA SILVA 

12715 TERCILIA BERTOLO 

17222 TERESA APARECIDA DE SOUZA 

11916 TERESA APARECIDA FRANCISCO 

14093 TERESA DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS 

15902 TERESA DE FÁTIMA FRANCO DE ALMEIDA 

10074 TERESA DE FATIMA MODANESI 

10573 TERESA DIAS CARNEIRO DOS SANTOS 

16359 TERESA IDALINA SIMIONATO DOMINGOS 

12856 TERESA PAIVA SALVADOR 

19309 TERESINHA DA CRUZ SOUZA 

15792 TERESINHA PATROCINIO VERGINIO 

17327 TEREZA ALVES DE MOURA MATOS 

19752 TEREZA AVILIA DOS SANTOS RAIMUNDO 

11094 TEREZA BURISSO 

15776 TEREZA CARNEIRO DOS SANTOS 

13354 TEREZA CORREIA GIARDINI 

10015 TEREZA DE FATIMA DEMARCHI DE 
OLIVEIRA 

15711 TEREZA DE FATIMA PADILHA 

10344 TEREZA DE JESUS OLIVEIRA SASKA 

20523 TEREZA DE OLIVEIRA MARQUES 

11358 TEREZA FRANCO NAVARRO 

16377 TEREZA JOSE DOS SANTOS SOBRAL 

18647 TEREZA MARIA DE JESUS 

12342 TEREZA PRADO OLIVATO 

19634 TEREZA ROSA ALVES 

8365 TEREZA TEODORA DE ARAUJO SOUZA 

7986 TEREZINHA APARECIDA DA SILVA 

19365 TEREZINHA BISPO DE ALMEIDA 

17821 TEREZINHA CAMARGO ARAUJO/PAULO DA 
SILVA ARAUJO 

14506 TEREZINHA COUTO VIEIRA 

10083 TEREZINHA DE FARIA ERNESTO 

11779 TEREZINHA DE FATIMA CARVALHO 
MAESTRELLO 

16460 TEREZINHA FABIANO BARBOSA 

10925 TEREZINHA FERNANDES DA SILVA 

15292 TEREZINHA FERREIRA PO ALMEIDA 

19605 TEREZINHA FRANCISCO 

14927 TEREZINHA GONÇALVES PRETO 

17452 TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA 

13463 TEREZINHA MARIETA RODRIGUES 

19018 TEREZINHA VALE DE ANDRADE 

18970 THABATA CRISTINA ARTICO 

13592 THABITA NAYARA NASCIMENTO FERREIRA 

14387 THACIANA PEREIRA COSTA 

13407 THAIANE MOREIRA PINTO 

8432 THAINA CAROLINE GUEDES 

10392 THAINÁRA DE OLIVEIRA CARVALHO 

14701 THAIS AFTS PRADO 

12482 THAIS APARECIDA BRETERNITZ 

19425 THAIS APARECIDA DA SILVA 

16772 THAIS APARECIDA DE ANDRADE BATISTA 

10159 THAIS APARECIDA SOUSA TAVEIRA DOS 
SANTOS 

18511 THAIS BIZUTI DE CAMARGO PAIVA 

20372 THAIS CAROLINE TEIXEIRA CAMPOS 
BRASIL 

10509 THAIS CHRISTINA DA SILVA 

16575 THAIS CRISTINA DOS SANTOS 

18759 THAIS CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA 

20558 THAIS CRISTINA MARTINS 

14732 THAIS CRISTINA SILVERIO 

8151 THAIS DA SILVA PINHEIRO 

13276 THAÍS DANIELLE DA ROSA 

15691 THAIS DANIELLE DO PRADO NOGUEIRA 

11775 THAIS DE CARVALHO 

16659 THAIS DE CARVALHO SANTOS 

8466 THAIS DE SOUZA RODRIGUES 

18031 THAIS FERNANDA AMARAL 

9169 THAIS FERNANDA DE MORAES 

16112 THAIS FERNANDA PENA 

18545 THAÍS FERNANDA SOARES DE OLIVEIRA 

18208 THAIS LEMOS DOS REIS 

16690 THAIS LIMA DOS SANTOS 

16206 THAIS MACHADO RIBEIRO 

8523 THAIS MARIANA DA SILVA FRUCHI 

13141 THAIS MODESTO RODRIGUES 

17601 THAIS PAMELA DE OLIVEIRA SILVA 

20241 THAIS REGINA FERREIRA 

9936 THAIS ROSANGELA MULLER DA SILVA 
GOMES 

11932 THAIS SALESI PETRONE 

10397 THAÍS SAVIETO 

12557 THAIS SILVA PINHEIRO 

9658 THAIS SUE ELLEN FRUTUOSO 

10164 THAIS TATIANE ESCALLE 

15867 THAIS VANESSA MENDANHA 

19975 THAIS VERONEZ TORRES EVANGELISTA 

19710 THAIS VIEIRA DOS SANTOS 

17528 THAIS XAVIER DE REZENDE 

10402 THAISA GABRIELLE MILITÃO 

17023 THAISA HILARIO DOS SANTOS 

8552 THAÍSA SERAFIM PAZ 

11778 THAIZE SANTANA DE ASSIS 

15007 THALES GONÇALVES LAZARO 

11769 THALES GUSTAVO BOAVENTURA DELGADO 

14524 THALES HENRIQUE PEREIRA 

19415 THALITA FERNANDA CARDOSO DA SILVA 

9029 THALITA RODRIGUES DA SILVA 

16074 THALITA SCARPELLI PENTEADO 

20599 THALLES WILLIAN MAZZETTI 

16053 THAMIRES APARECIDA DA SILVA 

15978 THAMIRES FERNANDES DE OLIVEIRA 
MARTINS 

10776 THAMIRES MACHADO RODRIGUES 

14312 THAMIRES SANTOS ZAMANA 

18668 THAMIREZ APARECIDA CARDOSO 

13967 THAMIRIS BARROS GAMA 

14427 THAMIRIS FERNANDA DO PRADO FERREIRA 

15958 THAMIRIS MIURIM DA SILVA 

11790 THAMYRES CRISTINE PAIXÃO RODRIGUES 

9967 THAMYRES PONTES 

11412 THATIANE FRANÇA DA SILVA 

19481 THAYANE BEATRIZ CARBONERI 

10712 THAYANE TIAGO BALDI DE OLIVEIRA 

15189 THAYNÁ BRITO DE SOUZA 

13429 THAYNÁ ROCHA ORMONDE 

19046 THAYNAN BORGES OLIVEIRA 

15205 THAYS BUENO BORGHETI 

19806 THAYS KELLE ROCHA DE SOUZA 

20567 THELMA  DE SOUZA SILVA 

19380 THEREZA JUSTINO ALVES 

8819 THEREZA SOUZA DE OLIVEIRA 

9629 THEREZINHA TURRINI 

13301 THIAGO AÉCIO FERREIRA 

17746 THIAGO ALEXANDRE FRUTUOSO DE SOUZA 

18680 THIAGO APARECIDO ALBINO 
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19232 THIAGO AUGUSTO CURCIO 

10521 THIAGO AUGUSTO IOTTI TÉGA 

15390 THIAGO BATISTA DA SILVA 

8835 THIAGO BOLDRIN 

10854 THIAGO BRITO BARBOSA 

13455 THIAGO BRUNO TRINDADE DA SILVA 

13922 THIAGO CANDIDO DE OLIVEIRA 

18787 THIAGO CEARINE MADUREIRA 

19363 THIAGO CÉSAR DA COSTA 

15064 THIAGO DA SILVA SOUZA 

11673 THIAGO DANILO LOPES SANTANA 

19000 THIAGO DE OLIVEIRA LUCENA 

17051 THIAGO DOS SANTOS 

19022 THIAGO FERNANDES 

7977 THIAGO FERNANDES DE FREITAS 

9595 THIAGO FERNANDO CARPI 

8384 THIAGO FERREIRA DE LIMA 

19597 THIAGO HENRIQUE DE LIMA 

12623 THIAGO HENRIQUE GAMIBINI 

11225 THIAGO ISMAEL DA SILVA 

13890 THIAGO JOHN CARIS 

18592 Thiago José Facci 

13964 THIAGO KOMATSU DE ASSIS 

12968 THIAGO LIMA GARCIA DE OLIVEIRA 

12904 THIAGO PARRILHA PENA 

12100 THIAGO PEIXOTO ANACLETO 

18094 THIAGO PEREIRA CARLOS 

13691 THIAGO ROBERTO ANTONIO 

8180 THIAGO ROCHA DA SILVA 

18300 THIAGO SEGOVIA BATISTA DE LIMA 

8284 THIAGO SERRA TEIXEIRA 

14353 THIAGO TENORIO CAVALCANTI 

16020 THIAGO VAZ GONÇALVES 

11012 THIARA CRISTINA DE OLIVEIRA ARARUNA 

15995 THIELE JANAINA SOUZA GONCALVES 

11764 THIELLI NAYARA SANTOS SILVA 

12955 THIERO DOS SANTOS ANDRADE 

14389 THIESE FERNANDES LEAL 

20056 THUANNY GOMES DE JESUS SILVA 

14011 TIAGO ALBINO 

16420 TIAGO ALEX DOS SANTOS 

16761 TIAGO ALOISIO DA SILVA OLIVEIRA 

10496 TIAGO CORREIA BARBOSA 

10621 TIAGO DA CUNHA SANTOS 

9553 TIAGO DA SILVA 

16710 TIAGO DE ALMEIDA MARTINS 

13953 TIAGO DE OLIVEIRA ROSA 

19845 TIAGO DE OLIVEIRA SOARES 

11698 TIAGO DIAS DE LISBOA 

12696 TIAGO FERNANDO DE OLIVEIRA 

8511 TIAGO FLORENCIO VAZ 

19067 TIAGO GONÇALVES SANTOS 

9855 TIAGO HENRIQUE CAETANO DE PAULA 

9974 TIAGO HENRIQUE DAVID 

16958 TIAGO JOEL DE ALMEIDA 

11271 TIAGO JOSE DE SOUZA 

10618 TIAGO MONSÃO GOMES 

20492 TIAGO OLIVEIRA SOUZA 

13847 TIAGO PALMEIRA PAULINO 

9263 TIAGO PAULINO DE SOUZA MATTOS 

17576 TIAGO PEREIRA CLEIM 

10649 TIAGO PEREIRA GONÇALVES 

12294 TIAGO PIEROBON ALVES 

11840 TIAGO RODRIGO DE MEDEIROS 

10119 TIAGO RODRIGO DE SOUZA SOARES 

19681 TIAGO VINICIUS ALMEIDA MATOS 

10347 TICIANE MARTIMIANO RIBEIRO 

15020 TIRSA DE BARROS LIMA 

8803 TISSIANE CRISTINA DA SILVA 

14273 TONI JUNIO CASARINO ALVES 

10429 TRACY GOMES 

15312 TRICIA LILIAM FILIZOLA 

11461 UATILA PEREIRA DE SOUZA 

8276 UBIRACI DA SILVA 

19615 UBIRAJARA ALVES DE AGOSTINHO 

8756 UBIRAJARA LUÍS PEREIRA DE CASTRO 

16748 UBIRANI HENRIQUE DOS SANTOS 

10547 UBIRATÃ CORPES GONÇALVES 

9657 UEBERSON CASOTI CORREA 

11240 UELISSON SARMENTO DA SILVA 

16305 UELITON GOMES DOS SANTOS 

8824 UERLISON FABIO ALVES FERREIRA GOMES 

15877 UESLEI MAX MIRARNDA 

19825 UESLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 

17988 UILIAM PEREIRA NUNES 

18283 UILIAN SILVA PRATES 

8970 ULISSES FRANCISCO DE PAULA NETO 

15849 UOSTON SILVA DE JESUS 

17724 USILDE CRAIS SOBRINHO 

20422 VAGNER ALVES TOLENTINO 

9072 VAGNER APARECIDO MIGUEL DA ROSA 

13505 VAGNER APARECIDO QUINTILIANO 

15853 VAGNER DA COSTA ALVES 

16039 VAGNER DA SILVA DIAS 

15728 VAGNER FARIAS DA SILVA 

17749 VAGNER JUNIO CAMARGO ARAUJO 

12706 VAGNER MACENA RODRIGUES 

14108 VAGNER ROBERTO DE FARIA 

8539 VAGNER SANCHES NERI 

11875 VAILSON LUIZMARINHO 

18551 VALCILENE KATIA VERONEZ 

14678 VALCINÉIA CRISTINA PEREIRA 

10051 VALDANIA RODRIGUES BRAZ 

10341 VALDEC PAES DE CARVALHO 

15035 VALDECI ALVES DE OLIVEIRA 

17478 VALDECI APARECIDA SIMIONI 

15981 VALDEIR TRINDADE DOS SANTOS 

15871 VALDEMAR FERREIRA 

20115 VALDEMAR ROMANHA 

14504 VALDEMIR DA COSTA LIMA 

17956 VALDEMIR JOSE DE SOUZA 

15634 VALDEMIR LOPES DOS SANTOS 

10242 VALDEMIR MARTINS DA SILVA 

19352 VALDEMIR SILVA 

14485 VALDENES VIEIRA MARTINS 

17282 VALDENI LIMA DE OLIVEIRA SANTOS 

18676 VALDENICE CASTRO RAMOS 

16208 VALDENILCE AUREA DE SOUZA 

12937 VALDETE CONCEIÇÃO 

10935 VALDETE DAS GRAÇAS DE LIMA 

10493 VALDETE DE SOUSA DOS SANTOS 
MIQUELON 

12094 VALDETE DE SOUZA SANTOS 

16424 VALDEVANIA DE MATOS PEREIRA GOMES 

18638 VALDIANE ALMEIDA DE AGNELO 

11005 VALDILENE ALVES DE OLIVEIRA 

15362 VALDILENE DE LIMA 

12439 VALDILENE LOURENÇO DO NASCIMENTO 

11228 VALDILENE LUCAS PEREIRA 

19696 VALDILENE PEREIRA SILVA 

13662 VALDINE RIBEIRO SOBRAL 

8875 VALDINEI DA SILVA DE OLIVEIRA 

19212 VALDINEIA APARECIDA MARTINS FERREIRA 

14946 VALDINEIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

14424 VALDINEIDE DE JESUS SANTOS 
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20506 VALDINELIA SANTANA SANTOS 

19759 VALDIR ALVES DO AMARAL 

11319 VALDIR BARBOZA 

19043 VALDIR CYRINO DE ALMEIDA 

10625 VALDIR DE OLIVEIRA SOUZA 

10698 VALDIR DEMARCHI 

15613 VALDIR DONIZETE MANOEL 

12695 VALDIR FERMINO ROBLES 

16781 VALDIR KAIBER 

14863 VALDIRENE APARECIDA SANTANA 

9642 VALDIRENE CRISTINA RODRIGUES 

13162 VALDIRENE DE MELO SANTOS 

19661 VALDIRENE DE MORAES SILVA 

15909 VALDIRENE DONIZETI MOREIRA 

9158 VALDIRENE MERLUCCI 

12987 VALDIRENE NUNES 

8851 VALDIRENE PEREIRA 

9849 VALDIRENE PIRES DE MORAES 

17668 VALDIRENE ROSÃNGELA DE SOUSA 

19818 VALDIRENE TOMAZONI FERCONDINI 

11659 VALDIVIA ALVES DA SILVA 

19228 VALDIVIA RODRIGUES 

14680 VALDIVINA FERREIRA DOS SANTOS 

9847 VALDIVINA GONÇALVES COSTA 

10014 VALDIVINA PEREIRA DA CRUZ 

19562 VALDOMIRA LUIZA CARNEIRO CARDOSO 

15104 VALERIA APARECIDA BASILIO 

11533 VALERIA APARECIDA GOMES  DA SILVA 

8281 valeria aparecida mantuan 

12991 VALERIA APARECIDA PURISSIMO 

18070 VALERIA APARECIDA ROSA 

14245 VALERIA CRISTINA BARDARI DE OLIVEIRA 

18209 VALÉRIA CRISTINA DE ARAUJO 

14278 VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 

10530 VALERIA CRISTINA FORTALEZA AGUIAR 

8236 VALERIA CRISTINA TEIXEIRA DE CASTRO 

11488 VALÉRIA DAS POSSES 

14083 VALERIA DE SA SOUSA 

10868 VALERIA DOS SANTOS CONCEICAO 

14472 VALÉRIA DOS SANTOS SILVA 

12938 VALÉRIA FERREIRA DA SILVA 

19283 VALERIA HONORATO MUNIZ 

11853 VALÉRIA REGINA ALVES DE LIMA 

19256 VALERIA REGINA SOUZA CAVALCANTE 

20350 VALERIA TALITHA DOMINGUES FLORES 

17549 VALERIA XAVIER CRUZ DE SOUSA 

11598 VALKIRIA CRISTINA DE LIMA 

20322 VALMIR ALVES PEREIRA 

9617 VALMIR APARECIDO CAMILO JUNIOR 

13926 VALMIR DAMACENO 

15828 VALMIR GOMES DOS SANTOS 

11868 VALMIR GORDO BARBOZA 

17596 VALMIR MOREIRA 

20415 VALMIR PINHEIRO BRAZ 

19475 VALMIR VIEIRA 

12330 VALMIRA DOS SANTOS OLIVEIRA DE PAULA 

20083 VALMIRA MOREIRA DOS SANTOS 

11403 VALMIRA OLIVEIRA DE MATOS 

12536 VALMOR CARLOS DA ROCHA CRUZ 

17806 VALNETE RODRIGUES 

10175 VALQUIRIA CONCEIÇÃO DA COSTA ALVES 

19263 Valquiria Cornelia dos Santos 

11507 VALQUIRIA CRISTINA DE ALMEIDA 
EVARISTO 

10856 VALQUIRIA DOS SANTOS CONCEICAO 
SILVA 

13709 VALQUIRIA LIMA SOUSA 

12447 VALQUIRIA PINTO 

11990 VALQUIRIA XAVIER DE DEUS 

13009 VALTER DE SOUSA MARTINS 

12134 VALTER DOS SANTOS LIMA 

11418 VALTER MESSIAS DE ALMEIDA 

17467 VALTER PRIMO PIAIA 

12436 VALTER ROSA RODRIGUES 

16819 VALTER VANDERLEI TEIXEIRA 

9840 VALTERNEI PEREIRA REIS 

8894 VANDA DA SILVA MIYADA 

15917 VANDA LUCIA DA SILVA 

17229 VANDA ROSA DA SILVA 

17560 VANDA SILVEIRA DOS REIS 

15443 VANDA VALÉRIA DE OLIVEIRA 

11035 VANDALICE BENEZATTO 

10898 VANDERLANDIA NUNES MOURA 

9088 VANDERLEI ALMEIDA FERREIRA 

16791 VANDERLEI ESGARBOSA 

8324 VANDERLEIA VIRGINIO DA SILVA 

13279 Vanderli Edileia Moda Rocha 

8890 VANDERLICE PEREIRA DE ALMIDA 

11438 VANDERLICE PEREIRA DE OLIVEIRA 

8984 VANDERLUZIA RODRIGUES PEREIRA 

10414 VANDERNILSON LIMA DOS SANTOS 

15453 VANDIR DE ALMEIDA COSTA 

13852 VANDIR FERREIRA DE CARVALHO 

14576 VANEIDE DE SOUZA ROCHA 

9049 VANESSA 0LIVEIRA 

9062 VANESSA ABREU MORENO 

15120 VANESSA ALESSANDRA TALIARO 

12983 VANESSA ALMEIDA COSTA 

9605 VANESSA ALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO 

20164 VANESSA ALVES MENDES 

10105 VANESSA ANHOLON 

9934 VANESSA ANTUNES DE OLIVEIRA CABEÇA 

8829 VANESSA APARECIDA DA CRUZ 

8375 VANESSA APARECIDA NUNES 

19023 vanessa aparecida pereira silva 

16118 VANESSA APARECIDA VENDRAMIN 
TOMAZETTO 

19092 VANESSA BELLINI CANDIDO 

8449 VANESSA CAMARGO DO NASCIMENTO 

19728 VANESSA CRISTIANE BASÍLIO 

10731 VANESSA CRISTIANE DE LIMA 

15267 VANESSA CRISTINA ALVES DA SILVA 

8283 VANESSA CRISTINA CHICONI 

12868 VANESSA CRISTINA DE ARAUJO 

11649 VANESSA CRISTINA DOS REIS 

19670 VANESSA CRISTINA SCARELLI 

18108 VANESSA DA SILVA BUZATTO 

15930 VANESSA DAIANE ALVES DO NASCIMENTO 

11309 VANESSA DE AMORES MACHADO 

8593 VANESSA DE FARIA FERNANDES 

13136 VANESSA DE JESUS RODRIGUES DA 
COSTA 

8548 VANESSA DE MATOS DIAS SOUZA 

16101 VANESSA DE MORAES SILVEIRA 

13029 VANESSA DE OLIVEIRA 

14860 VANESSA DE OLIVEIRA 

16028 VANESSA DE OLIVEIRA 

9575 VANESSA DE PAULA MARCOLINO 

10912 VANESSA DE SOUSA 

11587 VANESSA DE SOUZA FERNANDES PEREIRA 

12277 VANESSA DE TOLEDO 

19984 Vanessa de Victor Picciano 

14091 VANESSA DO AMARAL BONILHA 

19479 VANESSA DOS SANTOS 

16950 VANESSA DOS SANTOS BARBOSA GOMES 

13072 VANESSA DOS SANTOS NEVES 

16134 VANESSA EMANUELLE LOPES 

fumas



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí24 DE ABRIL DE  2015 PÁGINA  141

10026 VANESSA FERRAZ SOARES 

11527 VANESSA FRANCINE DIAS FERNANDES 

20101 VANESSA GARCIA DE MORAES 

15276 VANESSA GOMES DA SILVA 

10990 VANESSA GONCALVES 

19252 VANESSA ISABEL CARNEIRO DA SILVA 

15210 VANESSA JULIANA FERREIRA 

19351 VANESSA LEME LUNA 

19644 VANESSA LIMA DE OLIVEIRA 

18388 VANESSA LOPES DA SILVA 

10192 VANESSA LOPES PEREIRA FERREIRA 

11647 VANESSA MACHADO BISPO DA SILVA 

8695 VANESSA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

11416 VANESSA MARIA ROMERO SERRADO 

9992 VANESSA MEMENTO RODRIGUES 

14269 VANESSA MENDONCA GOUVEA 

15046 VANESSA MILENA LAURENTINO 

11639 VANESSA NOGUEIRA FURKIM 

8922 VANESSA PATRICIA FONSENCA ROCHA 

10154 VANESSA PEREIRA ALVES DE SOUZA 

9442 VANESSA PEREIRA DA CRUZ 

10124 VANESSA PRISCILA BARBOZA 

11969 VANESSA PRISCILA JACINTO THOMAZINI 

20327 VANESSA REGINA ARGENTON 

13761 VANESSA REGINA CARVALHO DE OLIVEIRA 

10357 VANESSA REGINA CASAMASSA 

11777 VANESSA RIZZO DE MORAES 

20603 VANESSA ROBERTA DA SILVA 

12628 VANESSA ROCHA DA SILVA MENDES 

9630 VANESSA RODRIGUES 

13642 VANESSA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

14592 VANESSA RODRIGUES GARCIA 

11958 VANESSA RODRIGUES PEREIRA 

16211 VANESSA RUANO REIS 

9211 VANESSA SILVA DE OLIVEIRA 

15698 VANESSA SILVA SOUZA 

14526 VANESSA TAPIA PILON 

9258 VANESSA TARICIO BALDUINO 

11644 VANESSA TAVARES NUNES 

18552 VANESSA VIANA SALCEDO 

13900 VANESSA VIRIATO DE LIMA 

10401 VANESSA VITOR DE OLIVEIRA 

20245 VANI ALVES PEREIRA 

10254 VANIA APARECIDA ANTONIO 

16132 VANIA APARECIDA DA ROCHA 

11465 VANIA APARECIDA DA SILVA 

9348 VANIA APARECIDA RITA AMARO 

16681 VANIA BARBOSA DA CUNHA 

19724 VANIA CRISTINA ALVES RAIMUNDO 

18798 VANIA CRISTINA BENATTI 

11701 VÂNIA CRISTINA DE LIMA XAVIER 

17989 VANIA CRISTINA DE SOUZA 

16570 VANIA CRISTINA DE SOUZA QUEIRANTES 

14232 VANIA CRISTINA DOS SANTOS 

10915 VANIA CRISTINA MENDONCA SANTOS 

10950 VANIA DE CASSIA BORGES 

16687 VANIA DE FATIMA SANTOS 

8207 VANIA DE FATIMA SILVEIRA 

13015 VÂNIA DE PAULA BUENO 

16934 VANIA DE PAULA PRAXEDES 

12093 VÂNIA FAUSTINO 

19913 VANIA GONCALVES 

19454 VANIA LUCIA PEREIRA 

14356 VANIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

12998 VANIA MARIA BARBOSA 

18863 VANIA MARIA FERREIRA DA SILVA 

15982 VANIA PERES BRAGA 

11836 VANIA SALES DA SILVA 

18528 VANIA SOARES LIMA 

16542 VANIA XAVIER CRUZ 

18596 VANICE PEREIRA LIMA 

10149 VANILDA AMANCIA DE SOUZA CONCEICAO 

19645 VANILDA MARIA RIBEIRO PARRILHA 

8536 VANILDA SANTOS DE PAULA 

16525 Vanildo Moisés Borges 

11085 VANILZA SILVA DOS SANTOS 

12895 VANTUIL BEZERRA DE ARAUJO 

10825 VANUBIA DOS SANTOS 

18490 VANUSA APARECIDA DE BARROS 

16177 VANUSA DE ALMEIDA PEREIRA 

19038 VANUSA FERRAZ DE BORGES 

12111 VANUSA GOMES DA SILVA SENA 

10150 VANUSA MENDES DA SILVA 

18535 VANUSA PEREIRA DE JESUS 

15032 VANUSA SANTANA DOS SANTOS 

18102 VANUSSA BAUTZ 

18975 VANUZA DE JESUS SOARES 

19866 VANUZA FERREIRA DOS SANTOS 

19418 VANUZA PEREIRA DOS SANTOS 

16677 VANUZIA BARBOSA DA CUNHA 

16789 VENCERLAU RIBEIRO DA SILVA 

14828 VENICIUS DE JESUS NASCIMENTO 

13639 VERA APARECIDA CARDOSO 

20585 VERA BUENO 

14479 VERA DOS SANTOS PEREIRA 

15697 VERA LUCE RODRIGUES 

13424 VERA LÚCIA BARBOSA DA SILVA 

18742 VERA LUCIA BATISTA 

13794 VERA LUCIA BUENO FROES 

15401 VERA LUCIA CANDIDA COSTA 

14231 VERA LUCIA DA SILVA 

16450 VERA LUCIA DA SILVA 

18039 VERA LÚCIA DA SILVA CEZAR 

12690 VERA LUCIA DA SILVA COSTA 

14862 VERA LUCIA DAMIAO 

12118 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

12507 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

12996 VERA LUCIA DE PAULA BUENO 

10038 VERA LUCIA DE QUEIROZ ALEXANDRE 

11911 VERA LUCIA DO CARMO SCARPARO 
PEREIRA 

9620 VERA LÚCIA DOS ANJOS 

12505 Vera Lucia Esgarbosa 

12409 VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 

20191 VERA LUCIA GODOI 

14936 VERA LUCIA LEITE DE OLIVEIRA 

10311 VERA LUCIA MAIA CORTEZ 

19782 VERA LUCIA NETO 

18590 VERA LUCIA NUNES CARNEIRO 

8291 VERA LUCIA PEREIRA 

15331 VERA LUCIA PEREIRA CARNEIRO 

10657 VERA LUCIA SANTOS DE ALMEIDA 

19906 VERA LUCIA STERO DA SILVA 

10982 VERA LUCIA VENANCIO GROSS 

18145 VERA LUCIA VICENTE THEODORO 

19258 VERA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS 

18021 VERA LUZ GOMES 

17520 VERA MARIA DA SILVA 

10871 VERA OLIVEIRA DE CAMPOS 

18109 VERA REGINA ROCHA 

14260 VERA SOARES DOS SANTOS GOMES 

16507 VERGULINA DE SOUZA SILVA 

10914 VERIDIANA CRISTINA DE MELO 

17578 VERINALVA ANIZIO SANTOS DA SILVA 

17329 VERINHA ROSA DE LIMA 
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13453 VERÔNICA  RIBEIRO DA SILVA 

12464 VERONICA ADELIA COSTA DO PRADO 

12147 VERONICA CARBONARI PEIXOTO 

13146 VERONICA CRISTINA CARVALHO 

17517 VERONICA DE SOUZA DE OLIVEIRA 
CUSTODIO 

10877 VERONICA DOS SANTOSS CONCEIÇÃO 

12226 VERONICA GONCALVES CORREIA 

13999 VERÔNICA MARQUES DE OLIVEIRA 

15862 VERONICA PEREIRA DA SILVA 

14025 VERONICA SANTOS MIOTA 

20337 VERONICA SEVERINA DE SANTANA 

19970 VERONICA SEVERINA MARTINS 

15696 VERONICE PEREIRA EVANGELISTA 

10716 VERONIKA PATRICIA NASCIMENTO 
SANTANA 

16107 VICENTE BERNARDO DOS SANTOS 

16268 VICENTE DE PAULA UCHOA 

17034 VICENTE FLORENTINO DE SÁ 

9984 VICENTINA CANDIDA DA SILVA 

17937 VICENTINA CHAVES DE SOUZA 

13684 VICENTINA DA SILVA 

15337 VICENTINA DA SILVA SCHIMDT 

18784 VICENTINA DO NASCIMENTO NOGUEIRA 

16168 VICENTINA FRANCO DE ANDRADE FILHA 
SANTOS 

10639 VICTOR AUGUSTO ALVES RAMOS 

15485 VICTOR BIGARDI 

8789 VICTOR HUGO DA MOTA FLORES 

15588 VICTOR OVÍDIO PEÑA BENITEZ 

12780 VICTOR ROCHA DOS SANTOS 

12282 VILMA APARECIDA DA SILVA FLORENCIO 

17599 VILMA APARECIDA SCARPA 

11062 VILMA BATISTA DE LIMA 

9558 VILMA BEZERRA DE SIQUEIRA 

9921 VILMA CRISTINA DA SILVA 

11513 VILMA DE ALMEIDA SANTOS SANTIAGO 

15280 VILMA DIAS DE OLIVEIRA 

16577 VILMA DIONISIO FERREIRA 

17864 VILMA DOS SANTOS DIAS 

17894 VILMA MARIA DA SILVA 

15745 VILMA MARIA DOS REIS 

14239 VILMA PEREIRA DE ALMEIDA ASSUNCAO 

8464 VILMARA FERNANDES CORREIA 

8345 VILSON ALVES DA SILVA 

11633 VILSON ALVES GOMES 

9582 VILSON AUGUSTO DE ALMEIDA 

19936 VILSON CARLOS NUNES FERREIRA 

17802 VINICIUS ALEX SANTOS GARCIA 

19763 VINICIUS ALEXANDRE LUIZ 

10668 VINICIUS ANDREY TAMEGA 

20565 VINÍCIUS AUGUSTO FERNANDES 

17373 VINICIUS BARBOSA MARTINELE 

16670 VINICIUS BIAZOTO 

19311 VINICIUS DE SOUZA CAMPOS 

18682 VINICIUS DONIZETTE DA SILVA 

13766 VINICIUS DUQUES FERNANDES 

8035 VINICIUS FERREIRA MACHADO 

8469 VINICIUS FONSECA BENEDITO 

15941 VINICIUS HENRIQUE DA SILVA 

10427 VINICIUS HENRIQUE MILANESI 

17115 VINICIUS HERCOLIN 

11691 VINICIUS JAHNEL DA SILVA 

20273 VINICIUS LEME DO PRADO ESTRELA 

13263 VINICIUS LUIZ MATENAUER MARQUES 

8859 VINICIUS MARTINS DOS SANTOS 

8798 VINICIUS NEGRIN GREGORIO 

11380 VINICIUS PEREIRA BARRETTO 

9566 VINICIUS TEIXEIRA HONORIO 

9042 VINICIUS VANDERLEI RIBEIRO 

9602 VINICIUS VITAL MANZANO SILVA 

17830 VIRGINIA DE JESUS GONZALEZ 

11172 VIRGINIA DOS SANTOS ALVES 

18522 VIRGINIA EUGENIA TAFNER PUGLIERO 

19367 VIRGINIA MARIA DOTA 

16399 VIRGINIA VIEGAS MONTEIRO 

13830 VITALUIZA DA SILVA 

9585 VITOR DOS SANTOS OLIVEIRA 

9116 VITOR GEORGE DA SILVA LOPES 

13007 VITOR HUGO DOS SANTOS VALLEZI 

18404 VITOR JOSE ALVES 

15616 VITOR SAMUEL DA SILVA 

13806 vitoria dos santos novaes 

12082 VITORIA RAMOS CRECCO 

15793 VITORIO CRISTIANO MACEDO DE JESUS 

19162 VIVALDO DIEGO PEREZ DA SILVA 

14778 VIVIAN ALANE DOS SANTOS 

15421 VIVIAN CAROLINE SILVA ANTUNES 

15584 VIVIAN LEILA ROLIM OLIVEIRA 

18648 VIVIAN LUCIA MISSON DO NASCIMENTO 

19058 VIVIAN MARTINS DE LIMA 

13360 VIVIANA APARECIDA DOS REIS DA SILVA 

10355 VIVIANA DOS SANTOS SOUZA MENDES 

14395 VIVIANE ALVES DE MELO 

10251 VIVIANE ALVES SOUZA 

8795 VIVIANE ANDREA PICOLOTTO DOS REIS 

11573 VIVIANE APARECIDA BATISTA 

19569 VIVIANE APARECIDA COUTO CONTI. 

12820 VIVIANE APARECIDA DE TOLEDO 

16315 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 
SANTANA 

8822 VIVIANE APARECIDA RODRIGUES PEIXOTO 

17581 VIVIANE APARECIDA RODRIGUES PORFIRIO 

14728 Viviane Barbosa dos Santos Carvalho 

12378 VIVIANE BATISTA CALDEIRA 

17267 VIVIANE BATISTA DE FIGUEIREDO 

20096 VIVIANE BEATRIZ FERREIRA 

13170 VIVIANE BELLAGAMA 

19979 VIVIANE CORREA 

19189 VIVIANE COSTA CASTRO 

8294 VIVIANE CRISTINA BARBOSA 

16366 VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 

17048 VIVIANE DA COSTA SILVA 

19056 VIVIANE DA SILVA 

17258 VIVIANE DE OLIVEIRA 

9973 VIVIANE DE SALES RUFINO NATAL 

20102 VIVIANE DE SOUZA 

8160 VIVIANE FERRAZ DE LIMA 

20124 VIVIANE FRANCA DA SILVA 

11492 VIVIANE FRANCIELI DIAS FERNADES 

11273 VIVIANE GOMES PINHEIRO PAIXÃO 

13172 VIVIANE GREICY DA SILVA MELLO 

10292 VIVIANE MACHADO CANDIDO DE LIMA 

17261 VIVIANE MARIA CIRINO 

8159 VIVIANE MARIA DA SILVA 

17734 VIVIANE MARQUES RIBEIRO 

9178 VIVIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

11991 VIVIANE MENDES MOTA 

9911 VIVIANE MORAIS DA FONSECA 

8808 VIVIANE OLIVEIRA FIGUEREIDO 

9995 Viviane Olivetti 

8421 VIVIANE PEDRANGELO DA SILVA 

16071 VIVIANE PEINOTTI MODESTO 

12033 VIVIANE PEREIRA DE LIMA 

9955 VIVIANE PEREIRA SANTOS MEDEIROS 

12808 VIVIANE PIRES DE ALMEIDA OLIVEIRA 

15129 VIVIANE PRADO DA COSTA 
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13655 VIVIANE RIBEIRO 

13051 VIVIANE ROCHA DA SILVA HENRIQUE 

14032 VIVIANE ROSA 

18939 VIVIANE SANTOS DA SILVA 

10248 VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA PEREIRA 

14568 VIVIANE SOARES DE SOUZA 

15763 VIVIANE VIANA DA SILVA 

19948 VLADMIR APARECIDO MOSCATO 

11713 VONALDO MEDEIROS 

14893 W E L L I N T O N   F E L I P E   G O M E S   C 
R I S T I N O 

12412 WAGNA QUERO 

13346 WAGNA VIEIRA DA FONSECA 

14739 WAGNER APARECIDO DE MORAIS 

8487 WAGNER APOLINARIO ROQUE 

8953 WAGNER AUGUSTO LEAL 

10561 WAGNER DAMAZZO TORRES 

17196 WAGNER DO NASCIMENTO 

12352 WAGNER LUIZ MARINHO 

8912 WAGNER MARCONI DE ASSIS 

11303 WAGNER MARTINAZZO 

11092 WAGNER NUNES DE BRITO CARDOSO 

11792 WAGNER ROBERTO DE MELO 

19972 WAGNER SANTOS SOUZA 

12760 WALASSE DOURADO VIEIRA 

19462 WALBERT DANIEL SANTOS 

20537 WALDECY PIRES 

13748 WALDEMAR BESSA SILVA 

18106 WALDEMIR HENRIQUE DOS SANTOS 

17002 WALDENEIDE ANALIA BORGES 

12023 WALDOMIRO DE SOUZA DIAS JUNIOR 

9869 WALFRIDO FERREIRA DA SILVA 

16490 WALIDA DA SILVA 

8046 WALLACE PEREIRA MOTA SILVA 

8083 WALLESON RODRIGUES DE MEIRA 

18250 WALLISON RODRIGUES DA SILVA 

12676 WALTER  ROGERIO DE OLIVEIRA 

8613 WALTER ANTONIO MAGALHAES 

15407 WALTER ARIOSI 

15960 WALTER DE OLIVEIRA CORDEIRO 

13537 WALTER JUNIOR DE LIMA FRANÇA 

11919 WALY SILVA DE OLIVEIRA 

14310 WANCLÉCIA CARNEIRO RIBEIRO 

11255 WANDA DOMINGUES RODRIGUES 

15816 WANDA RENATA FELICIANO 

11741 WANDERLEY APARECIDO DINIZ 

18807 WANDERLITA BARBOSA DELGADO 

13230 WANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 

18357 WASHINGTON AUGUSTO DOS SANTOS 

14323 WASHINGTON RODRIGUES PARDINI 

16730 WASHINGTON SANTOS OLIVEIRA 

16269 WAYARA PAMELLI ALVES DA COSTA 
TREVISAN SOUZA 

14262 WEDLA CAMBUI GOMES 

12310 WELBER VICTOR EMIDIO DE OLIVEIRA 

16755 WELDA THAIZA RIBEIRO DA SILVA 

16099 WELITON ROCHA PEREIRA 

19289 WÉLLEM GOMES PAROLI SAMPAIO 

18813 WELLERSON ALEX BARBOSA 

11292 WELLIGTON DO NASCIMENTO SILVA 

9415 WELLINGTON ALBERTO SARTO 

18633 WELLINGTON AMARO LAPA 

12963 WELLINGTON BARBOSA ALVES MOREIRA 

9982 WELLINGTON BISPO NASCIMENTO 

8736 WELLINGTON BRAS DOS SANTOS 

16877 WELLINGTON CAMARGO DOS SANTOS 

10099 WELLINGTON DA ROCHA MARQUES 

14007 WELLINGTON DA SILVA 

17363 WELLINGTON DA SILVA ALVES 

10413 WELLINGTON DE CARVALHO LIMA 

9388 WELLINGTON DE CASTRO 

19075 WELLINGTON DE JESUS SANTOS 

19606 WELLINGTON DE LIMA SILVA 

18738 WELLINGTON DE OLIVEIRA SILVA 

8166 WELLINGTON DOS ANJOS 

13945 WELLINGTON DOS SANTOS LIMA 

15977 WELLINGTON FIORANTE SETTE 

8085 WELLINGTON HENRIQUE MIRANDA 

15470 WELLINGTON JONAS DO AMARAL 

17298 WELLINGTON JUNIO VICENTE MARTINS 

14388 WELLINGTON JUNIOR CARVALHO DA CRUZ 

13744 WELLINGTON LUIS NALINI 

8923 WELLINGTON MANGINA DA SILVA 

18318 WELLINGTON MARQUES DA SILVA 

14449 WELLINGTON MOREIRA DE ARAUJO 

18658 WELLINGTON OTAVIO MARQUES DOS 
SANTOS 

18383 WELLINGTON RAMALHO DE SOUZA 

13120 WELLINGTON RICARDO XAVIER 

12334 WELLINGTON ROBERTO LUNA 

10566 WELLINGTON RODRIGO RIBEIRO 

11826 WELLINGTON SILVA CAMPOS 

12679 WELTON RESENDE 

10549 WENDEL DA SILVA 

14512 WENDEL DE MENEZES PEREIRA 

19007 WENDEL FELIPE DA SILVA 

11286 WENDEL FROTA DOS SANTOS 

13117 WENDEL VICENTE DA SILVA 

20316 WENDELL ABUD DAMASCENO 

13381 WENDER DA SILVA GONÇALVES 

15980 WENDER GOMES PARANHOS 

11047 WENDERSON DIEGO DA SILVA 

17369 WENDY DOIMO CECCHINI DOS SANTOS 

17644 WENDY FERRAZO GRAMOLELO 

13400 WENIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

16374 WENNE KAROLINE DARIO 

20235 WENNIFER FERNANDA LATORRE 

20317 WESLEI SANTOS 

19555 WESLEN MONTEIRO MILITÃO 

11964 WESLEY ALVES CAVALCANTE 

12028 Wesley David Gonçalves da Silva 

14921 WESLEY FERNANDO RODRIGUES DOS REIS 

9786 WESLEY GOMES BARRETOS 

16452 WESLEY GOMES DE SOUZA RODRIGUES 

11759 WESLEY GOMES MEDEIROS 

13836 WESLEY HENRIQUE DA SILVA 

15743 WESLEY PEREIRA DOS SANTOS 

20285 WESLEY ROBERT RIBEIRO 

17892 WESLEY SANCHES LEME 

13115 WESLEY SANTOS DA SILVA 

9833 WESLEY SOUZA CORREA 

17885 WESLEY VIEIRA LIMA 

8501 WESLLEY CAMARGO DO NASCIMENTO 

19259 WESLLEY SERDAN PEREIRA 

17449 WESTERSON CAMILO DA SILVA LEAO 

9450 WEVERTON AMARO DOS SANTOS 

8386 WEVERTON CRISTIANO DA SILVA 

11482 WEVERTON FRANCISCO COELHO 

18666 WEVERTON PATRICK DA SILVA ARRAIS 

13027 WEYLA ANDREA GONZAGA ALVES 

15156 WIAMARA CRISTINA SIGNATO DE JESUS 

14211 WILAMS DA SILVA SANTOS 

19544 WILHAN HORLANDO JOAQUIN 

18743 WILIAM LUIS GUEDINE 

16204 WILIAN DE JESUS NASCIMENTO 

20107 WILIAN MAIKE VIVIANI 
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16842 WILKINSON FERREIRA DE OLIVEIRA 

11324 WILLIAM ALBERTO PIOVESAN RUIZ 

11995 WILLIAM APARECIDO MATIAS 

8068 WILLIAM ARAUJO RISCHIOTTO 

17099 WILLIAM AVELINO DOS SANTOS 

18478 WILLIAM BROLLO 

19173 WILLIAM CESAR QUIRINO MACHADO 

20495 WILLIAM CRISTIANO RAMOS 

11623 WILLIAM CUNHA PINTO 

9592 WILLIAM DE MOURA ABRILE 

13032 WILLIAM FELIPE GALZONI 

13954 WILLIAM FERNANDO OLIVEIRA CAMARGO 

10257 WILLIAM FERREIRA 

11290 WILLIAM GONÇALVES DE SOUZA 

17742 WILLIAM JOSE DOS SANTOS SILVA 

13291 WILLIAM JÚNIOR DE OLIVEIRA 

14872 WILLIAM MANGUEIRA ASENCIO 

16856 WILLIAM MONTEIRO COSTA 

20247 WILLIAM NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

8816 WILLIAM PEREIRA DE LIMA 

10180 WILLIAM PRESTES 

8091 WILLIAM RICARDO ROMÃO 

8352 WILLIAM UTRILA QUINTINO 

8614 WILLIAN APARECIDO AVELAR PONTES 

18063 WILLIAN BATISTA LOPES 

16331 WILLIAN CAETANO DA SILVA 

11783 WILLIAN CARLOS SALVADOR 

10479 WILLIAN DOS SANTOS MIQUELON 

9343 WILLIAN DOS SANTOS NANNI 

13034 WILLIAN DOS SANTOS NEVES 

16993 WILLIAN FERNANDES BRANCO 

8093 WILLIAN GABRIEL SOARES 

18165 WILLIAN MARUGGI NEVES 

17883 WILLIAN RODRIGUES FERNANDES 

17304 WILLY ALVES FONSECA 

13284 WILLY DE CARVALHO IRENO 

20515 WILLYANES SANTOS DA SILVA 

18249 WILMA APARECIDA 

14024 WILMA APARECIDA DE SOUZA 

15383 WILMA NONATO DOS SANTOS 

17440 WILQUIANS JOSÉ DO PRADO 

10939 WILSON  ROBERTO  DAVID  FILHO 

8564 WILSON APARECIDO DE LIMA 

11655 WILSON CESAR DOS REIS 

12873 WILSON DE AQUINO RAMOS NETO 

18955 WILSON DOS SANTOS SIQUEIRA 

8531 WILSON FERNANDO JACOB 

14178 WILSON FERREIRA XAVIER 

13058 WILSON GARDIM FILHO 

8910 WILSON JORGE CARNEIRO 

8144 WILSON PERES MUNIZ 

14158 WILSON ROBERTO DOS SANTOS 

18029 WILSON SOARES DA SILVA 

12034 WINNIE TEODORO DA SILVA 

10891 WISLEY FRANKLIN DE GODOI 

9915 WISLLEY MORENO PAIXÃO 

17884 WLADIMIR NARCISO 

17767 WLEN ARAUJO 

11140 WUELLEN CASSIA MACHADO 

10048 YADNE EVARISTO 

17819 YANARA BIZOTTO VIEIRA 

12659 YANCA THEREZA PIDOSA JARA 

13289 YARA EVANGELISTA SANTOS GONÇALVES 

10384 YARA FRANCO 

12396 YASMIN CAROLINE DUARTE FRANCO 

9683 YASMIN JULIA CRISTINA BRAGA 

19001 YASMIN SOARES BASSO 

8759 YGOR FERREIRA DOS ANJOS SILVA 

16371 YITSHAAK ANTHONY ALVES DA COSTA 
TREVISAN 

16324 YURI MOREIRA CESAR 

18304 ZAI FERREIRA DA SILVA 

19720 Zaira Odete Lumiati de Souza 

9584 ZEBINA GUARDA BATISTA 

15490 ZECA LAURENTINO DOS SANTOS 

10283 ZÉLIA APARECIDA DOS SANTOS 

15715 ZELIA DE OLIVEIRA GOMES 

12948 ZELIA SANTOS SILVA 

16837 ZELIA VICENTE LOPES 

15088 ZELITO ALMEIDA DOS SANTOS 

12325 ZELMA DE ARAUJO 

13724 ZENAIDE FATIMA PEREIRA DE SOUZA 
LOPES 

12455 ZENAIDE MAGALHAES SANTOS DA SILVA 

17405 ZENAIDE OLIVEIRA SILVA 

11571 ZENEIDE DE JESUS COSTA 

9141 ZENI NUNES FERREIRA 

15135 ZENILDA ALVES DOS SANTOS 

10337 Zenilda de Matos Dias 

17195 ZENILDA JOSE ANTUNES 

15945 ZENILDE ROQUE 

12130 ZEUMA MENDES DA MOTA 

16325 ZILDA ANTONIA DA SILVA 

20223 ZILDA APARECIDA DA SILVA PEREIRA 

9159 ZILDA APARECIDA DE ALMEIDA 

11857 ZILDA DO NASCIMENTO MORAES 

15299 ZILDA JOSÉ ANTONIO 

19512 ZILDA MARIA PEREIRA 

16207 ZILDA MOLENA VALLE 

12459 ZILDA PIRES SECO 

10849 ZILDA SALETE ZEBBER 

18904 ZILDENIR NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

8471 ZILDO CIPRIANO DA SILVA 

12879 ZILMA FERREIRA LIMA 

8704 ZILMA MARIA LIMA CARVALHO 

15963 ZUDAINDA CECILIA DA SILVA 

9826 ZULEIDE ALVES DA SILVA 

17220 ZULEIDE PEREIRA DOS SANTOS 

18556 ZULEIDE SILVA SANTANA 

20587 ZULMIRA FERREIRA GANDRA 
 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no 
local de costume. 

 
 
FUMAS - Fundação Municipal de Ação Social 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 
Superintendente 

 

fumas

ATO NORMATIVO Nº 21, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de remanejamento de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
054.01.008.244.0171.8545 – Programa de Remoção 

Temp.(Aux. Aluguel) 
     33.90.48.00 – Outros Aux. Financ. PF                                        

0 – Própria 
 

  
TOTAL R$ 98.000,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com a anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
corrente: 
 
054.01.016.482.0172.8555 – Manut. Proj Trab Tec Soc Hab 
                          33.90.39.00 – Outros Servs Tercs - PJ   
                                          0 – Própria 
      

TOTAL R$ 98.000,00 
 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
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ATO NORMATIVO Nº 22, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de remanejamento de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas do Serviço 
Funerário Municipal:  
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 99.175,00 (noventa e nove mil cento e setenta e 
cinco reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.015.452.0171.8542 – Manut Ativ SFM 

   33.90.30.00 – Mat. de Consumo   - R$35.000,00                                      
   33.90.39.00 – Outros Serv Terc-PJ –R$64.175,00 
                7401 – Fonte Vinc a Fumas 
 

  
TOTAL R$ 99.175,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com a anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
corrente: 
 
054.01.015.452.0171.8542 – Manut Ativ SFM 
                          44.90.52.00 – Equips Matl Permanente   
                                    7401 – Fonte Vinc a Fumas  
    

TOTAL R$ 99.175,00 
 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 

ATO NORMATIVO Nº 23, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de remanejamento de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 232.519,00 (duzentos e trinta e dois mil quinhentos 
e dezenove reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.008.244.0160.8543 – Manut Ativ Suplem Alim. 

     33.90.30.00 – Material de Consumo                                         
0 – Própria 

 
  

TOTAL R$ 232.519,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com a anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
corrente: 
 
054.01.008.244.0160.8543 – Manut. Ativ Suplem Alim 
                          33.90.39.00 – Outros Servs Tercs - PJ   
                                          0 – Própria 
      

TOTAL R$ 232.519,00 
 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 

 
 

fumas

ATO NORMATIVO Nº 23, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de remanejamento de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 232.519,00 (duzentos e trinta e dois mil quinhentos 
e dezenove reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.008.244.0160.8543 – Manut Ativ Suplem Alim. 

     33.90.30.00 – Material de Consumo                                         
0 – Própria 

 
  

TOTAL R$ 232.519,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com a anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
corrente: 
 
054.01.008.244.0160.8543 – Manut. Ativ Suplem Alim 
                          33.90.39.00 – Outros Servs Tercs - PJ   
                                          0 – Própria 
      

TOTAL R$ 232.519,00 
 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

ATO NORMATIVO Nº 24, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais), na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
054.01.016.482.0172.7103 – Prod. Hab Int Soc Obras Infra  

            44.90.51.00 – Obras e Instalações.                                                         
0 – Própia 

  
TOTAL R$ 1.000.000,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 1.000.000,00 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 
 
  

ATO NORMATIVO Nº 25, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 125.180.00 (cento e vinte e cinco mil e cento e 
oitenta reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.008.244.0160.8543 – Manut Ativ Suplem Alimentar  

            33.90.30.00 – Material de Consumo                                                         
0 – Própia 

  
TOTAL R$ 125.180,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 125.180,00 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ATO NORMATIVO Nº 25, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 125.180.00 (cento e vinte e cinco mil e cento e 
oitenta reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.008.244.0160.8543 – Manut Ativ Suplem Alimentar  

            33.90.30.00 – Material de Consumo                                                         
0 – Própia 

  
TOTAL R$ 125.180,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 125.180,00 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ATO NORMATIVO Nº 26, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas do Serviço 
Funerário Municipal: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 841.244.00 (oitocentos e quarenta e um mil e 
duzentos e quarenta e quatro reais), na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
054.01.015.452.0171.8542 – Manut Ativ SFM  

            33.90.39.00 – Outros Servs Terc PJ                                                         
0 – Própia 

  
TOTAL R$ 841.244,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 841.244,00 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
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ATO NORMATIVO Nº 27, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 413.988,58 (quatrocentos e treze mil novecentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
054.01.016.482.0160.8550 – Manut Ativ Fundação  

           33.90.30.00 – Mat de Consumo.    – R$ 71.655,41 
           33.90.39.00 – Outros Serv TercPJ - R$342.333,17                                                           
                            0 – Própia 

  
TOTAL R$ 413.988,58 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 413.988,58 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
  

ATO NORMATIVO Nº 28, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 430.154,49 (quatrocentos e trinta mil cento e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.016.482.0172.7103 – Prod Hab Int Soc Obras Infra  

            44.90.39.00 – Outros Servs Terc PJ                                                          
7413   – Elab Est Proj-Jd N Horizonte 

  
TOTAL R$ 430.154,49 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 430.154,49 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ATO NORMATIVO Nº 29, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.240.320,00 (um milhão duzentos e quarenta mil 
trezentos e vinte reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.016.482.0172.8555 – Manut Proj Trab Tec Soc Hab  

            33.90.39.00 – Outros Servs Terc PJ                                                          
7416   – Trab Soc-Jd Novo Horizonte 

  
TOTAL R$ 1.240.320,00 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 1.240,320,00 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
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ATO NORMATIVO Nº 28, DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL, 
Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 8.370 
de 19/12/2014, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 
25.484 de 06/01/15; 
 
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da Fundação: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 430.154,49 (quatrocentos e trinta mil cento e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
054.01.016.482.0172.7103 – Prod Hab Int Soc Obras Infra  

            44.90.39.00 – Outros Servs Terc PJ                                                          
7413   – Elab Est Proj-Jd N Horizonte 

  
TOTAL R$ 430.154,49 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
com: 

I- Recurso Indicado no Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64.  

    
TOTAL R$ 430.154,49 

 
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
WALDEMAR ANTÔNIO ZORZI FOELKEL 

Superintendente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO 
 
NA EDIÇÃO Nº 4038, DE 10 DE ABRIL DE 2015, NO 
EDITAL 054/2013 – CONVOCAÇÃO 
 
- ONDE SE LÊ: 

“... 
1º   MATHEUS ...” 

 
- LEIA-SE: 

“... 
2º   MATHEUS ...” 

 
  

 
EDITAL FMJ- 014/2015, de 17/4/2015 

 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
 
01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº 
250, V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 24 de abril a 08 de 
junho de 2015, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas, 
inscrições ao Concurso Público de provas e títulos para 
preenchimento de 01 (uma) vaga, na categoria de 
PROFESSOR AUXILIAR, com carga horária mínima de 20 
(vinte) horas de atividade por semana, a serem cumpridas de 
forma horizontal, sob o regime estatutário com base na Lei 
Municipal Complementar nº 499 de 22/12/2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos na disciplina de INFECTOLOGIA, no 
Departamento de CLÍNICA MÉDICA da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, com funções no Curso de Medicina e pós-
graduação. 
 
02. O candidato classificado e admitido no quadro docente da 
Faculdade poderá ser enquadrado na categoria equivalente ao 
Título de que for portador, se houver vaga no quadro de 
docentes, de acordo com as categorias definidas na Lei 
Municipal nº 7.831, de 03/04/2012. Será obrigatória atividade 
diária, de 2ª à 6ª feira, em todos os locais em que a Faculdade 
mantenha atividades de ensino de graduação, especialização e 
pós-graduação, na área de Infectologia, obrigando-se a 
participar dos Serviços de Clínica Médica. 
 
03. O candidato aprovado no concurso e que no momento da 
contratação não possuir o título de Mestre, terá prazo de três 
anos (correspondente ao período de estágio probatório) para 
apresentação do mesmo, sob pena de demissão sumária. 
 
04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a 
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será 
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob 
pena de responsabilidade, de que preenche as condições 
fixadas neste Edital e de que tem conhecimento do 
Regulamento que rege o concurso público para admissão de 
Professores Auxiliares da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 
05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências: 
5.1. ser brasileiro; 
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais; 
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo 
masculino; 
5.4. apresentar cédula de identidade original; 
5.5. possuir idoneidade moral a ser comprovada mediante 
declaração de dois professores universitários; 
5.6. não registrar antecedentes criminais; 
5.7. apresentar diploma de graduação em MEDICINA e registro 
no CREMESP-SP; 
5.8. apresentar certificado de Residência Médica em 
Infectologia (ou Moléstias Infecciosas e Parasitárias) ou título 
de Especialista em Infectologia (ou Moléstias Infecciosas e 
Parasitárias); 
5.9. apresentar curriculum vitae destacando as atividades 
profissionais e científicas que tenha exercido e que se 
relacione com a área de Infectologia, ora em concurso, em 06 
(seis) exemplares de igual teor; 
5.10. ter como comprovar os trabalhos publicados, os títulos e 
demais documentos referidos no currículum vitae; 
5.11. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por 
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições 
condicionais ou por via postal; 
5.12. apresentar comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
 
06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA. 
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6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS 
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é 
portador. 
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades 
especiais deverá especificar no ato da inscrição o tipo de 
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, apresentando relatório 
médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova; 
6.3. O candidato que não declarar ser portador de 
necessidades especiais no ato da inscrição, não será 
considerado portador de necessidades especiais, 
prescrevendo-lhe qualquer direito ao concurso para alegação 
da deficiência. 
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e 
que constituam inferioridade que implique em grau acentuado 
de dificuldade para integração social. 
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista específica de portadores de 
necessidades especiais. 
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições da função. 
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
desde que requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos, 
contados da data da publicação do resultado do respectivo 
exame, nomear-se-á junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser 
feita no prazo de 5 dias corridos, contados da data da 
publicação do resultado do respectivo exame. 
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 
683/92. 
6.10. Findo o prazo estabelecido no sub item anterior, serão 
divulgados os Editais de Habilitação Final e Classificação (geral 
e especial), das quais serão excluídos os portadores de 
necessidades especiais considerados inaptos na inspeção 
médica. 
 
07. DA BANCA EXAMINADORA. 
7.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores 
de Graduação e dois suplentes, também Professores, com 
título de Doutor, de preferência na área de Infectologia ou 
área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um 
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por 
indicação do respectivo Departamento desta Faculdade. Um 
dos suplentes será de outra Instituição de ensino. A referida 
Banca fará a seleção apresentando a classificação final dos 
candidatos. Essa Banca será indicada pelo Departamento de 
Clínica Médica e nomeada por portaria pela diretoria da 
Faculdade, após homologação do Conselho Técnico 
Administrativo da Faculdade. 
 
08. DAS PROVAS. 
O Concurso constará de duas provas: 
8.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 05 (cinco), que será 
feito pela Banca Examinadora em sessão secreta. Essa prova 
visa avaliar os dados constantes do texto do Currículo 
apresentado, para julgar se os candidatos estão aptos ao cargo 
pleiteado, bem como avaliar se os candidatos têm 
disponibilidade para assumir compromisso docente com esta 
Faculdade, cumprindo carga horária de forma horizontal. A 
avaliação do currículo será objetiva, de acordo com o disposto 
no Anexo III deste Edital. 
8.2. PROVA DIDÁTICA – com peso 05 (cinco) - será pública e 
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e 
no máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de 
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos 
relacionados no Anexo II deste Edital, na qual o candidato será 
avaliado de acordo com os itens constantes do Anexo IV deste 
Edital. 
8.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e 
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10 
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, 
registradas em folhas próprias individuais para cada candidato. 

 
09. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 
9.1. As provas serão marcadas pela Banca Examinadora, e as 
datas e horários comunicados por edital a ser publicado na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, e comunicadas aos 
candidatos, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas. 

 

9.2. Não serão admitidos para as provas, os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o início das 
mesmas. 
9.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em 
locais e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, 
sob quaisquer alegações. 
 
10.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO 
FINAL. 
10.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-
se a média aritmética das notas consignadas pelos 
examinadores nas duas provas realizadas - Julgamento do 
Currículo e Prova Didática, respeitados os pesos de cada 
prova. 
10.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a 
pontuação final. 
10.3. Será classificado o candidato que obtiver média final igual 
ou superior a 07 (sete). 
10.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá 
automaticamente o candidato. 
10.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
provas, seja qual for o motivo alegado. 
10.6. Os candidatos classificados serão convocados pela 
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação, 
respeitado o número de vagas constantes deste Edital. 
 
11.  DO DESEMPATE. 
11.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos, 
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes 
critérios: 
11.1.1. Média do Julgamento do currículo; 
11.1.2. Média da Prova Didática; 
11.1.3. Maior Número de filhos; 
11.1.4. Maior Idade. 
 
12. DO RECURSO. 
Serão admitidos recursos, devidamente protocolados ao Diretor 
da Faculdade, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contadas da publicação dos eventos do concurso na Imprensa 
Oficial do Município de Jundiaí. 
12.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao indeferimento do requerimento da inscrição; 
b) à aplicação das provas; 
c) ao resultado das provas. 
12.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no 
prazo estipulado na cláusula abaixo e não serão aceitos os 
recursos interpostos a evento diverso das hipóteses acima 
12.3. O prazo para interposição de recurso é de 48 (quarenta e 
oito) horas contadas da publicação, na Imprensa Oficial do 
Município, do evento a ser objeto de recurso. 
12.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em 
seu pleito. 
12.5. O diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí constitui a 
única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
12.6. Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeita a Banca Examinadora; 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas 
neste Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, 
incoerente ou os intempestivos. 
12.7. As respostas de todos os recursos, quer procedentes ou 
improcedentes serão levadas ao conhecimento de todos os 
candidatos inscritos no concurso por meio da publicação na 
Imprensa Oficial do Município. 
 
13. DO ENCERRAMENTO. 
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior, 
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e 
no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS. 
14.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, 
contados a partir da publicação de sua homologação pela 
diretoria da Faculdade, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Faculdade. 
14.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital, 
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática 
eliminação do candidato, independente da fase do concurso. 
14.3. Classificado e convocado para ingresso no quadro 
docente desta Faculdade o candidato poderá declinar do seu 
direito de ingresso, permanecendo em último lugar na ordem 
de classificação, podendo ser reconvocado no prazo de 
validade do concurso, obedecida a nova ordem de 
classificação. 
14.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da 
Faculdade. 
  Para conhecimento, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí e no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo 

 

afixado no local de costume no prédio da Faculdade, bem 
como seu resumo encaminhado para divulgação pelos órgãos 
de imprensa locais. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete 
dias do mês de abril de dois mil e quinze (17/4/2015).- 

 
Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 

Diretor 
 

 
EDITAL FMJ- 014/2015, de 17/4/2015 

A N E X O  I  
 
ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor Auxiliar da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí. 
 
Descrição Sumária: 
 Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das 
atividades, em observação aos objetivos de ensino da FMJ, 
através de metodologia específica para cada caso, visando 
preparar o aluno para uma formação geral na área de 
enfermagem, médica ou área afim, analisar a classe como 
grupo e individualmente, reunir-se com seu superior imediato, 
mediato e alunos visando à sincronia e transparência das 
atividades. 
 
Descrição Detalhada: 
 Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina 
em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso; 
 Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto 
com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de 
Ensino da disciplina e sua carga horária; 
 Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando 
atualização permanente; 
 Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade às 
atividades didáticas; 
 Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à 
comunidade; 
 Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos em 
sua disciplina; 
 Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do 
aproveitamento escolar dos alunos; 
 Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das 
provas parciais e dos exames de sua disciplina, conforme 
prazos previstos; 
 Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo 
aos prazos previstos; 
 Participar de comissões e atividades para as quais for 
convocado ou eleito; 
 Participar da vida acadêmica da Instituição; 
 Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ 
ou na legislação vigente. 
 Atualizar-se constantemente, através da participação em 
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros 
meios; 
 Participar da elaboração e execução de projetos de 
pesquisa, objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ; 
 Votar e ser votado para as diferentes representações do seu 
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos 
colegiados a que pertencer e de comissões para as quais for 
designado; 
 Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais 
e equipamentos que utiliza; 
 Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de 
comportamento estabelecidos pela Instituição; 
 Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete 
dias do mês de abril de dois mil e quinze (17/4/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

EDITAL FMJ- 014/2015, de 17/4/2015 
ANEXO  II 

 
Lista de pontos para prova didática do Concurso Público para o 
cargo de Professor Auxiliar da Disciplina de INFECTOLOGIA 
do Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí. 
 
ORDEM TEMAS 

01. Epidemiologia da Infecção pelo HIV. 
02. Diagnóstico da Tuberculose. 

faculdade de medicina
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03. História Natural da Infecção pelo Vírus da Hepatite 
B. 

04. Tratamento da Malária. 
05. Diagnóstico Diferencial das Doenças 

Exantemáticas. 
06. Quadro Clínico da Meningococcemia. 
07. Tratamento da Dengue. 
08. Diagnóstico Clínico-Laboratorial da Leptospirose. 
09. Tratamento da Sepse Estafilocócica. 
10. Conduta frente a um Ferimento Tetanogênico. 
11. Conduta frente a um Episódio de Mordedura por 

Rato. 
12. Quadro Clínico da Febre Tifóide. 
13. Diagnóstico Diferencial das Leishmanioses. 
14. Formas Clínicas e Diagnóstico da 

Paracocidiodomicose. 
15. Fluoroquinolonas. 
16. Tratamento de Mycobaterias Não-Tuberculosas. 
17. Antiretorvirais Nucleosídeos Não-Análogos. 
18. Manifestações Extra-Hepática da Hepatite C. 
19. Diagnóstico Diferencial do Líquor nas Meningites. 
20. Tratamento das Infecções causadas por 

Pseudômonas sp. 
 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete 
dias do mês de abril de dois mil e quinze (17/4/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

EDITAL FMJ- 014/2015, de 17/4/2015 
A N E X O  I I I  

Quesitos a serem avaliados no JULGAMENTO DO CURRÍCULO (10 
pontos) do concurso público para o Cargo de Professor 
AUXILIAR da Disciplina de INFECTOLOGIA do Departamento 
de CLÍNICA MÉDICA da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

 
I. AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS ACADÊMICOS    PONTOS 

1. MESTRADO  
1.1. Na área da vaga do concurso 
reconhecido/convalidado pela CAPES 

1,5 

2. RESIDÊNCIA / APRIMORAMENTO / 
ESPECIALIZAÇÃO 

 

2.1. Na área da vaga do concurso reconhecido 1,5 
Pontuação máxima = 3,0 pontos 
 
II. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA - AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ENSINO 

ATUAÇÃO junto ao curso de Graduação, Pós-
Graduação e/ou Especialização: 

TEMPO DE ATUAÇÃO PONTOS 
 a 10 anos 2,5 

De 5 a 9 anos 1,5 
De 2 a 5 anos 1,0 

< 2 anos 0,5 
Pontuação máxima = 2,5 pontos 
 
III. PRODUÇÃO CIENTÍFICA – (últimos 5 anos) 

1. Trabalhos em Congressos PONTOS 
1.1. Nacionais 0,5 
1.2. Internacionais 1,0 
2. Publicações (utilizar classificação qualis)  
2.1. Nacionais 1,0 
2.2. Internacionais 2,0 

Pontuação máxima = 2,0 pontos 
 
IV. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, JORNADAS, SIMPÓSIOS NA 
ÁREA OU VOLTADOS PARA ÁREA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE – 
(últimos 5 anos) 

 PONTOS 
1. Jornadas e simpósios nacionais 0,5 
2. Jornadas e simpósios internacionais 0,7 
3. Congressos nacionais 1,0 
4. Congressos internacionais 1,5 

Pontuação máxima = 1,5 ponto 
 
V. PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES DE PESQUISA – com 
financiamento de agência oficial de fomento 

1,0 

 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete 
dias do mês de abril de dois mil e quinze (17/4/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 

 

EDITAL FMJ- 014/2015, de 17/4/2015 
A N E X O  I V  

 
Quesitos a serem avaliados na PROVA DIDÁTICA (10 pontos) do 
concurso público para o Cargo de Professor AUXILIAR da 
Disciplina de INFECTOLOGIA do Departamento de CLÍNICA 
MÉDICA da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 

 
M B 
2,0 

B 
1,0 

R 
0,5 

RR 
0,0 TOTAL 

ADEQUAÇÃO 
AO TEMA 

     

CONTEÚDO DA 
AULA 

     

ESTRATÉGIA 
DE AULA 

     

COMUNICAÇÃO 
E EXPRESSÃO 

     

POSTURA E 
CONDUTA NA 
EXPOSIÇÃO 

     

TOTAL      

MB = Muito Bom B = Bom R = Regular 
 RR = Ruim 
 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezessete 
dias do mês de abril de dois mil e quinze (17/4/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
 
 

PORTARIA FMJ- 048/2015, de 22/4/2015 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, relativo ao disposto no artigo 153, I letra 
“e” e “m” da Instrução nº 02/2002; 
 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos servidores abaixo nominados, no 
mês de ABRIL de 2015, o seguinte benefício: 

ABRIL/2015 
NOME REGIME BENEFÍCIO 

ANUAR IBRAHIM 
MITRE ESTATUTÁRIO 

Adic. de Tempo de 
Serviço (Quinquênio), 
a partir de 22/4/2015 
(25%) 

PAULO ROWILSON 
CUNHA ESTATUTÁRIO Sexta-parte, a partir de 

01/4/2015  

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e dois 
dias do mês de abril de dois mil e quinze (22/4/2015).- 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de abril 
de dois mil e quinze (22/4/2015).- 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DA ES-

COLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FISICA DE JUNDIAÍ

CONVITE: 004/15 – De 30 de Março de 2015.

OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene

HOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autos homologação o 
objeto do presente convite para as empresas como segue: Os 
itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 16, 17, 20, 21, 22 e 23 
para a empresa A. Paula de Moraes EPP no valor total de R$ 
5.338,79 (Cinco mil trezentos e trinta e oito reais e setenta e 
nove centavos),  os itens 04, 14, 15, 18 e 19 para a empresa 
Pratika Jundiaí Comércio de Produtos de Limpeza Ltda EPP 
no valor total de R$ 1.686,30 (Mil seiscentos e oitenta e seis 
reais e trinta centavos) e os itens 10 e 11  para a empresa 
Sanipro Higiene Profissional Ltda EPP no valor total de R$ 
507,84 (Quinhentos e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
pelo menor preço apresentado e por atender as exigências 
da carta convite.

Jundiaí, 24 de Abril de 2015.

Prof. Dr. Pedro Rocha Lemos
Diretor

esef

Extrato de Contrato

Convite-Obra nº 0019/2014

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CALDEMON MATERIAIS CONSTRUÇÃO E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
Contrato nº 024/2015, assinado em 06/04/2015, Processo DAE 
nº 2.261/2014.
Objeto: Serviço técnico de profissional para confecção de vaso 
de pressão com fornecimento de material, mão de obra e ins-
talação, para uso no barrilete de sucção da casa de bombas 
da Vila Progresso.
Prazo: 60 dias
Valor: R$ 148.500,00
Classificação dos recursos: 9.3.1.0031 – Instalação Casa de 
Bombas da Vila Progresso.

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto 
Diretor Administrativo

Convite Obra nº 0018/2014
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Convite 
nº 0018/2014, para CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA P/ FABRICA-
ÇÃO DE SUPORTES E EXECUÇÃO DE TUBULAÇÃO EM TUBOS 
FO.FO. 500 MM EM TÚNEL LINEAR PARA ADUTORA NO EN-
GORDADOURO, proferiu a seguinte decisão em 17/04/2015: 
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa L. 
C. SPONCHIADO & CIA LTDA, pelo valor total de R$ 147.345,74.

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto
Diretor Administrativo

dae
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Tomada de Preços nº 020/2014

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na To-
mada de Preços nº 020/2014, para AQUISIÇÃO DE CONEXÕES 
HIDRÁULICAS PARA USO DA DAE S/A, foi proferida a seguinte 
decisão pelo Diretor Presidente em 13/04/2015: “Homologo 
a adjudicação da presente licitação às empresas INASA – IN-
DÚSTRIA NACIONAL DE SANEAMENTO LTDA – ME, pelo valor 
total de R$ 151.950,55 e STARTUBO COMERCIAL EIRELI EPP 
pelo valor total de R$ 11.300,00”.

Newton Nery Feodrippe de Souza Neto
Diretor Administrativo

Pregão Presencial nº 0034/2014

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0034/2014, para AQUISIÇÃO DE ANEL E CONE 
DE CONCRETO PARA POÇO DE VISITA, proferiu a seguinte 
decisão em 13/04/2015: “Homologo a adjudicação da pre-
sente licitação à empresa TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL, 
pelo valor total de R$ 148.992,00.

Newton Nery Feodrippe de Souza Neto
Diretor Administrativo

Pregão Presencial nº 0003/2015

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pre-
gão Presencial nº 0003/2015, para AQUISIÇÃO DE SULFATO 
FÉRRICO PARA USO NO TRATAMENTO DE ÁGUA NA ETA 
ANHANGABAÚ foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor 
Presidente em 16/04/2015: “Homologo a adjudicação da pre-
sente licitação à empresa BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA, 
pelo valor total de R$ 3.360.000,00”.

Newton Nery Feodrippe de Sousa Neto
Diretor Administrativo

Pregão Presencial nº 0005/2015

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0005/2015, para AQUISIÇÃO DE CLORO GÁS 
PARA USO NO TRATAMENTO DE ÁGUA DA ETA-A, proferiu a 
seguinte decisão em 13/04/2015: “Homologo a adjudicação 
da presente licitação à empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S/A, pelo valor total de R$ 1.780.000,00.

Newton Nery Feodrippe de Souza Neto
Diretor Administrativo

Pregão Presencial nº 0009/2015

Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão 
Presencial nº 0009/2015, para AQUISIÇÃO DE ORTOPOLIFOS-
FATO, proferiu a seguinte decisão em 17/04/2015: “Homologo 
a adjudicação da presente licitação à empresa BAUMINAS 
QUÍMICA N/NE LTDA, pelo valor total de R$ 718.500,00.

Newton Nery Feodrippe de Souza Neto
Diretor Administrativo

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública nº 0006/2014. Edital de 23/04/2015. 
OBJETO: SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA VIA 
DE ACESSO EXTERNO E INTERNO NA ESTAÇÃO DE RECAL-
QUE DO RIO ATIBAIA. 
TIPO: Menor preço
ABERTURA: às 14:00 hs do dia 03/06/2015. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://compra-
abertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratuita-
mente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A 
- Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 - Jundiaí/SP, de 2ª a 
6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00. 

Newton Nery Feodrippe de Souza Neto
Diretor Administrativo

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 0002/2015. Edital de 23/04/2015. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE ESMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETROS DE LIGAÇÕES 
DE ÁGUA. 
TIPO: Menor preço
ABERTURA: às 14:00 hs do dia 15/05/2015. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://compra-
abertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratuita-
mente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A 
- Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 - Jundiaí/SP, de 2ª a 
6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00. 

Newton Nery Feodrippe de Souza Neto
 Diretor Administrativo

EDITAL Nº 009, DE 23 DE ABRIL DE 2015

Jamil Yatim, Diretor Presidente, no uso de suas atribuições 
legais e face ao que consta no processo nº 218-7/2014.

Tendo em vista a eliminação dos candidatos Alex Sandro Silva 
de Lima, classificado em 84º lugar na classificação geral e 
Kleberson Augusto Barbosa dos Santos, classificado em 38º 
lugar na classificação afrodescendente, de acordo com o es-
tabelecido no item 3.1 do Capítulo XI do Edital nº 008/2014;

dae

Tendo em vista que os candidatos Elias Ramos Dias e Claudio 
Aparecido Basilio, classificados respectivamente em 87º e 88º 
lugar na classificação geral, já foram convocados por meio 
do Edital nº 005 de 03/03/2015;

Faz saber que, ficam os candidatos abaixo relacionados 
convocados a comparecerem na DAE S/A Água e Esgoto, na 
Diretoria Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Se-
ção de Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, 
sita a Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formo-
sa, Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital, no horário das 08:30 às 11:30 ho-
ras, munidos dos documentos abaixo relacionados, visando 
a admissão no emprego público de OFICIAL DE OBRAS E 
MANUTENÇÃO CATEGORIA I, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME

89º CELSO DONISETE QUEIROZ

CLASSIFICAÇÃO AFRODESCENDENTE

CLASSIF. NOME

39º ANDERSON GUSTAVO GARCIA FONSECA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Carteira de Identidade (RG)
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casa-
mento (se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Certificado de Reservista (até 45 anos)
- Certificado ou Diploma do Ensino Fundamental Incompleto 
(Mínimo 4ª série completa, correspondente ao 5º ano atual)
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia 
ou Telefone)
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última elei-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral
 - Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou 
esteve vinculado, se for o caso, registrando que o candidato 
tem situação jurídica compatível com nova contratação em 
emprego público, não tendo sofrido penalidade de demissão 
ou de destituição de cargo em comissão.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí, disponível no site da DAE www.daejundiai.com.br 
e afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Jamil Yatim
Diretor Presidente

EDITAL Nº 010, DE 23 DE ABRIL DE 2015

Jamil Yatim, Diretor Presidente, no uso de suas atribuições 
legais e face ao que consta no processo nº 1455-6/2013.

Tendo em vista a eliminação do candidato José Roberto 
Gama, classificado em 10º lugar na classificação geral, de 
acordo com o estabelecido no item 3.1 do Capítulo XI do 
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Edital nº 019/2013;

Tendo em vista que, o candidato Ariovaldo de Mola Menezes 
classificado em 11º lugar na classificação geral, já foi convo-
cado por meio do Edital nº 001, de 02/01/14, na classificação 
afrodescendente;

Faz saber que, fica o candidato abaixo relacionado convocado 
a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria Admi-
nistrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção de Seleção, 
Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita a Rodovia 
Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, Jundiaí/SP, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação 
deste Edital, no horário das 08:30 às 11:30 horas, munido 
dos documentos abaixo relacionados, visando a admissão no 
emprego público de MOTORISTA CATEGORIA I, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF. NOME

12º CESAR ALEX SANDRO ALVES

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Carteira de Identidade (RG)
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casa-
mento (se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Certificado de Reservista (até 45 anos)
- Certificado ou Diploma do Ensino Fundamental Completo
- Carteira Nacional de Habilitação Categoria D ou E, cons-
tando anotação para atividade remunerada
- Certificado do Curso de Direção Defensiva
- Comprovante de Residência atual (conta de Água ou Energia 
ou Telefone)
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última elei-
ção ou Certidão de Quitação Eleitoral
 - Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou 
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situa-
ção jurídica compatível com nova contratação em emprego 
público, não tendo sofrido penalidade de demissão ou de 
destituição de cargo em comissão.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí, disponível no site da DAE www.daejundiai.com.br 
e afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Jamil Yatim
Diretor Presidente

dae

CIAS
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO/CIAS
Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário

CONVITE CIAS Nº  001/15     PROCESSO CIAS Nº 006/15
Objeto: Recebimento/Tratamento e Disposição Final de 
Efluentes Líquidos Percolados (chorume) em ETE/Estação 
de Tratamento Especializada.

ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação por atender as 
exigências do Edital e apresentar o menor preço ao propo-
nente:

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo/
SABESP/UNIDADE DE NEGÓCIOS CAPIVARI/JUNDIAÍ.

Comissão de Licitação/CIAS
Hélio Carletti Frigeri

(Presidente)
22/04/2015

CIAS

CIJUN
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN

CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0005/2015, de 23 de 
abril de 2.015. OBJETO: Registro de preço para possível for-
necimento de materiais de escritório e suprimentos de infor-
mática sob demanda em conformidade com as especificações 
do Termo de Referência, Anexo I. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 
EPP E Microempreendedor Individual – MEI. DISPONIBILI-
DADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar 
no link “Compra Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico 
– Unidade Compradora: CIJUN - Anexos), na sede da CIJUN 
– Apoio Administrativo - situada à Rua Angelo Mazzuia, 55 – 
Jd. Paris – Jundiaí - SP - de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 
horas e das 14:00 às 16:30 horas, ou no site da CIJUN: www.
cijun.sp.gov.br. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMER-
CIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta 
– Compras – Pregão Eletrônico – Unidade compradora: CIJUN 
- Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da abertura, 
que dar-se-á no dia 08 de maio de 2015 às 09h30. SESSÃO 
DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou 
não das propostas. Todas as demais comunicações relativas 
a esta licitação serão divulgadas no site www.cijun.sp.gov.br 
e na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ – 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE OFS

Ordem de Fornecimento e Serviço nº 0014/2015, que se faz 
entre a Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN e a em-
presa Porta do Sol Agência de Viagens Ltda – ME. Processo nº 
0038/2015. Assinatura 16/04/2015. Valor Global: R$ 1.042,47 
(Um mil, quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos).  
Objeto: Hospedagem e Passagem aérea para diretor presi-
dente, para participação no Evento: 15ª Rio Wireless, Rio de 
Janeiro - RJ. Data do evento: 06 e 07 de maio de 2015. 

Jundiaí, 16 de abril de 2015.

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REA-
LIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2014

DATA, HORA E LOCAL: Dia 30 (trinta) de setembro de 2014, às 
15 horas, na sede social da Companhia, na Avenida da Liberdade 
S/Nº. - Paço Municipal – Jardim Botânico, na cidade de Jundiaí, 
Estado de São Paulo. 
PRESENÇA: Verificou-se a presença de todos os membros do 
Conselho de Administração. 
COMPOSIÇÃO DA MESA DOS TRABALHOS: 
Presidente: José Osmil Crupe 
Secretário:  Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 
ORDEM DO DIA: a) Renúncia do Sr. Diretor Administrativo Fi-
nanceiro, Duilio Bonazzi Junior; b) Renúncia do Sr. Diretor de 
Relacionamento de Negócios; c) Eleição de Diretor Administra-
tivo Financeiro; d) Indicação de Diretor que assumirá as funções 
da Diretoria de Relacionamento de Negócios na vacância do 
cargo; e) Discutir e aprovar a criação de 02 (duas) novas vagas 
para o cargo de Assessoria Executiva, sendo 01 (uma) vaga para 
Assessor Executivo II e 01 (uma) vaga para Assessor Executivo III. 
DELIBERAÇÕES: 	 a) Diante da renúncia apresentada pelo Di-
retor Administrativo Financeiro, Sr. Duilio Bonazzi Junior, fica 
consignada a sua renûncia, efetiva a partir desta data. b) Diante 
da renúncia apresentada pelo Diretor de Relacionamento de Ne-
gócios, fica aceita sua renúncia efetiva, a partir desta data. c) O 
Conselho de Administração elege, por unanimidade dos votos, 
nos termos do artigo 16 do Estatuto Social, para assumir a Dire-
toria Administrativa Financeira, pelo prazo restante do mandato 
da atual Diretoria, o Sr. José Luiz Ferragut, brasileiro, casado, 
analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG Nº. 
8.724.816-5 e inscrito no CPF/MF sob o Nº. 724.190.248-34, re-
sidente e domiciliado na Rua Lázaro Rubens M. da Silva, nº. 18, 
Parque da Represa, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
CEP: 13.214-552. d) Os conselheiros indicam, por unanimidade, 
o Diretor Presidente, Sr. Gilberto Marcus Paulielo de Novaes, 
para assumir interinamente as funções atribuídas à Diretoria 
de Relacionamento de Negócios, sem cumulação de honorários, 
nos termos do parágrafo 3º do artigo 17 do Estatuto Social até 
a eleição de novo Diretor. e) Após apreciação e discussão da 
proposta da criação de 02 (duas) vagas para o cargo comissio-
nado de Assessor Executivo, sendo 01 (uma) vaga de Assessor 
Executivo II e 01 (uma) vaga de Assessor Executivo III, a serem 
ocupadas em qualquer um de seus níveis, deliberou-se pela sua 
aprovação, por unanimidade dos presentes. Por fim e para este 
efeito, ficam os Diretores da Companhia autorizados a tomar as 
providências necessárias, no âmbito das suas respectivas com-
petências, para executar as deliberações, como ora aprovada. 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O membro da diretoria 
eleito nesta Ata de reunião declara, sob as penas da Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se enciontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fa-
limentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu-
lato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer 
uso e como não houve manifestação foi encerrada a presente 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e acha-
da conforme, foi por todos os presentes, aprovada e assinada. 
Jundiaí, 30 de Setembro de 2014. 
A presente confere com a original lavrada em livro próprio onde 
as assinaturas dos presentes estão apostas. José Osmil Crupe 
– Presidente da Mesa – Gilberto Marcus Paulielo de Novaes – 
Secretário da Mesa.  

Registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº. 
158.594/15-0 em 10/04/2015, por Flávia Regina Britto – Se-
cretária Geral.

CIJUN
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 3.211-6/2015  

I -	 Objeto: Contratação de Silvia Carla Garcia através 
da Empresa Silvia Carla Garcia - MEI para prestação de servi-
ços de musicotecária junto a Orquestra municipal de Jundiaí 
para a temporada de 2015. 
II -	 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.

III -	 Valor Global: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 

IV  -	 Justificativa: Justificamos a contratação da Empresa  
de Silvia Carla Garcia - MEI para prestação de serviços de mu-
sicotecaria junto a Orquestra Municipal de Jundiaí para salva 
guarda, circunspeção, proteção e arquivamento de partituras 
musicais da Orquestra Municipal de Jundiaí, por se tratar de 
empresa especializada no setor artístico  e consagrada pela 
opinião pública, em especial junto a Orquestra Municipal de 
Jundiaí em suas temporadas anteriores, pelos trabalhos já 
realizados, que representa com exclusividade e também são 
consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, 
conforme documentos que integram os autos do processo em 
epígrafe.. 
          O valor da contratação está de acordo com os serviços 
que serão prestados.

(Heloisa Silva Oliveira)
Diretora dos teatros

FCCE
Em, 16 de abril  de 2015.   

	 Ratifico a escolha, face justificativa à Diretora de 
Ações Comunitárias/SMC constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 12.465-7/2015   

I -	 Objeto: Contratação de Sérgio Rodrigues Lisboa, 
através de Sérgio Rodrigues Lisboa  MEI para prestação de 
serviços de musico para composição da Orquestra Municipal 
de Jundiaí – Temporada 2015”, destinado à Fundação Casa da 
Cultura e Esportes.

II -	 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.

III -	 Valor Global: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatro-
centos reais).                                         

IV  -	 Justificativa: Justificamos a contratação de Sérgio 
Rodrigues Lisboa para a composição da Orquestra Municipal 
de Jundiaí na temporada de 2015 com serviços de Musico”, 
por se tratar de empresa especializada no setor artístico  e 
reconhecida excelência de qualidade quanto aos trabalhos 
antes realizados, consagrada pela opinião pública deste mu-
nicípio acerca do bom desempenho e alto nível de espetácu-
los, cuja atuação compreenderá a realização de apresenta-
ções com a participação de artistas também já consagrados 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 12.467-3/2015   

I -	 Objeto: Contratação de Amanda Matias de Castro 
Santos, através de Amanda Matias de Castro Santos,MEI para 
prestação de serviços de musico para composição da Or-
questra Municipal de Jundiaí – Temporada 2015”, destinado 
à Fundação Casa da Cultura e Esportes.

II -	 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.

III -	 Valor Global: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatro-
centos reais).                                         

IV  -	 Justificativa: Justificamos a contratação de Aman-
da Matias de Castro Santos,para a composição da Orquestra 
Municipal de Jundiaí na temporada de 2015 com serviços 
de Musico”, por se tratar de empresa especializada no setor 
artístico  e reconhecida excelência de qualidade quanto aos 
trabalhos antes realizados, consagrada pela opinião públi-
ca deste município acerca do bom desempenho e alto nível 
de espetáculos, cuja atuação compreenderá a realização de 
apresentações com a participação de artistas também já con-
sagrados pela crítica especializada e pela opinião pública. 
Quanto ao valor da contratação, considerando as caracterís-
ticas do serviço a ser prestado e a reputação do profissional, 
os valores se mostram coerentes com os comparativos no 
mercado.

(HELOISA SILVA OLIVEIRA)
Diretora dos Teatros   

FCCE
Em, 16 de abril de 2015      

	 Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora dos 
Teatros constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 12.469-9/2015   

I -	 Objeto: Contratação de Silas Claudio Correia Simões, 
através de Silas Claudio Correia Simões MEI para prestação 
de serviços de musico para composição da Orquestra Muni-
cipal de Jundiaí – Temporada 2015”, destinado à Fundação 
Casa da Cultura e Esportes.

II -	 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.

III -	 Valor Global: R$ 8.000,00 (oito mil reais).                                         

IV  -	 Justificativa: Justificamos a contratação de Silas 
Claudio Correia Simões MEI para a composição da Orques-
tra Municipal de Jundiaí na temporada de 2015 com serviços 
de Musico”, por se tratar de empresa especializada no setor 
artístico  e reconhecida excelência de qualidade quanto aos 
trabalhos antes realizados, consagrada pela opinião públi-
ca deste município acerca do bom desempenho e alto nível 
de espetáculos, cuja atuação compreenderá a realização de 
apresentações com a participação de artistas também já con-
sagrados pela crítica especializada e pela opinião pública. 
Quanto ao valor da contratação, considerando as caracterís-
ticas do serviço a ser prestado e a reputação do profissional, 
os valores se mostram coerentes com os comparativos no 
mercado.

(HELOISA SILVA OLIVEIRA)
Diretora dos Teatros   

FCCE
Em, 16 de abril de 2015      

	 Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora dos 
Teatros constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 12.471-5/2015   

I -	 Objeto: Contratação de Alex Eduardo Dias, através 
de Alex Eduardo Dias MEI para prestação de serviços de mu-
sico para composição da Orquestra Municipal de Jundiaí – 
Temporada 2015”, destinado à Fundação Casa da Cultura e 
Esportes.

II -	 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.

III -	 Valor Global: R$ 13.440,00 (treze mil quatrocentos 
e quarenta reais).                                         

IV  -	 Justificativa: Justificamos a contratação de Alex 
Eduardo Dias MEI para a composição da Orquestra Municipal 
de Jundiaí na temporada de 2015 com serviços de Musico”, 
por se tratar de empresa especializada no setor artístico  e 
reconhecida excelência de qualidade quanto aos trabalhos 
antes realizados, consagrada pela opinião pública deste mu-
nicípio acerca do bom desempenho e alto nível de espetácu-

FUNDAÇÃO CADA DA CULTURA
pela crítica especializada e pela opinião pública. 
Quanto ao valor da contratação, considerando as caracterís-
ticas do serviço a ser prestado e a reputação do profissional, 
os valores se mostram coerentes com os comparativos no 
mercado.

(HELOISA SILVA OLIVEIRA)
Diretora dos Teatros   

FCCE
Em, 16 de abril de 2015      

	 Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora dos 
Teatros constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes
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los, cuja atuação compreenderá a realização de apresenta-
ções com a participação de artistas também já consagrados 
pela crítica especializada e pela opinião pública. 
Quanto ao valor da contratação, considerando as caracterís-
ticas do serviço a ser prestado e a reputação do profissional, 
os valores se mostram coerentes com os comparativos no 
mercado.

(HELOISA SILVA OLIVEIRA)
Diretora dos Teatros   

FCCE
Em, 16 de abril de 2015      

	 Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora dos 
Teatros constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 12.468-1/2015   

I -	 Objeto: Contratação de Marcela Isabele Venditti Sa-
rudiansky, através de Marcela Isabele Venditti Sarudiansky 
MEI para prestação de serviços de musico para composição 
da Orquestra Municipal de Jundiaí – Temporada 2015”, des-
tinado à Fundação Casa da Cultura e Esportes.

II -	 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.

III -	 Valor Global: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos 
reais).                                         

IV  -	 Justificativa: Justificamos a contratação de Marcela 
Isabele Venditti Sarudiansky MEI para a composição da Or-
questra Municipal de Jundiaí na temporada de 2015 com ser-
viços de Musico”, por se tratar de empresa especializada no 
setor artístico  e reconhecida excelência de qualidade quan-
to aos trabalhos antes realizados, consagrada pela opinião 
pública deste município acerca do bom desempenho e alto 
nível de espetáculos, cuja atuação compreenderá a realização 
de apresentações com a participação de artistas também já 
consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública. 
Quanto ao valor da contratação, considerando as caracterís-
ticas do serviço a ser prestado e a reputação do profissional, 
os valores se mostram coerentes com os comparativos no 
mercado.

(HELOISA SILVA OLIVEIRA)
Diretora dos Teatros   

FCCE
Em, 16 de abril de 2015      

	 Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora dos 
Teatros constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 12.472-3/2015   

I -	 Objeto: Contratação de Sara Raíssa de Moraes, atra-
vés de Rafael Altro Ferreira Produções para prestação de 
serviços de musico para composição da Orquestra Municipal 
de Jundiaí – Temporada 2015”, destinado à Fundação Casa da 
Cultura e Esportes.

II -	 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III c/c artigo 
26, da Lei Federal nº 8666/93.

III -	 Valor Global: R$ 8.000,00 (oito mil reais).                                         

IV  -	 Justificativa: Justificamos a contratação de Sara Ra-
íssa de Moraes através de Rafael Altro Ferreira Produções 
para a composição da Orquestra Municipal de Jundiaí na 
temporada de 2015 com serviços de Musico”, por se tratar 
de empresa especializada no setor artístico  e reconhecida 
excelência de qualidade quanto aos trabalhos antes realiza-
dos, consagrada pela opinião pública deste município acerca 
do bom desempenho e alto nível de espetáculos, cuja atu-
ação compreenderá a realização de apresentações com a 
participação de artistas também já consagrados pela crítica 
especializada e pela opinião pública. 
Quanto ao valor da contratação, considerando as caracterís-
ticas do serviço a ser prestado e a reputação do profissional, 
os valores se mostram coerentes com os comparativos no 
mercado.

(HELOISA SILVA OLIVEIRA)
Diretora dos Teatros   

FCCE
Em, 16 de abril de 2015      

	 Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora dos 
Teatros constante dos autos.
	 Publique-se o respectivo Extrato.

(TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR)
Superintendente da Fundação Casa da Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CADA DA CULTURA

INEDITORIAL

poder legislAtivo

 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DO ENGORDADOURO 

AV.DA UVA, 250 ENGORDADOURO JUNDIAI SP 
CEP: 13.213-235 CNPJ: 49.439.201/0001-89 

 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

 
Ficam convocados os associados da Associação Amigos do 
Bairro do Engordadouro, para a Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se no dia 30 de Abril de 2015, nos termos do artigo 
14º., parágrafo 2º. do Estatuto social. A Assembleia  será 
instalada em primeira convocação ás 19:30 min., na Avenida 
da Uva,250 Jundiaí –SP, para tratar da seguinte ordem do dia,.   
ao  1- Votação e Eleição de 1/3 do Conselho Deliberativo 
Conforme o O Estatuto Social da Associação. 
Não havendo número estatutário para a instalação em primeira 
convocação a Assembleia será instalada em segunda e última 
convocação 30 minutos após o horário marcado para a primeira  
convocação ,no mesmo dia e local, com a presença de 
qualquer número de associados. 
 

Jundiaí, 22de Abril de 2015 
 

Leonel Piola Junior 
Presidente da Diretoria Executiva 

 
 
 

 

Extravio 

Empresa: Dirceu Pinheiro Goes CNPJ: 06.343.866/0001-81 CFM: 
82152-7. Declaro o extravio livro 51 e dos talões de notas do nº 
01 ao 100 sendo do nº 59 em diante em branco. 
  

Extravio de documentos Fiscais 
A Empresa, Luciano Januario MEI, CFM 98094-3, Inscrita no 
CNPJ 13.162.473/0001-37, comunica o extravio de AIDF 
110322000005 emitida para Libergraf composições gráficas 
Ltda para confecção de Notas Fiscais de Serviço Série “A” de 
numeração 000.001 a 000.050, declarando ainda que não foi 
confeccionado o talonário. 
  
 

S.O.S. 
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
De conformidade com o Art. 10, Art. 11, Art.12, Art. 13, Art. 14, 
Art. 15, Art. 16, Art. 17, Art. 18 e Art. 19 do Estatuto Social, 
ficam convocados os senhores e senhoras associados a 
reunirem-se em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a 
realizar-se no dia 27 de abril de 2015, em sua sede social à 
Avenida Dr. Sebastião Mendes Silva, 559 Anhangabaú, sendo 
a primeira chamada, às 18h30m com 1/3 do número de 
associados e em segunda chamada, às 19h00m com qualquer 
número de associados, a fim de deliberarem a seguinte ordem 
do dia: 
a) Eleger membros da Diretoria para ocupar os cargos em 

vacância. 
b) Dar posse aos eleitos; 
 
 

LUIZ CARLOS DE MARCHI 
Presidente 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 262

Processo nº 72.072;
Contrato nº 262, assinado em 16/04/15;
Objeto:  Serviços  técnicos  para  organização,  planejamento  e
execução de concurso público;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada:  Persona  Capacitação  Assessoria  e  Consultoria
Eireli; 
Valor total: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais);
Modalidade: Pregão Presencial nº 04/2015;
Vigência: até relatório final.

PREGÃO Nº 01/15 - PROCESSO Nº 71.970
DELIBERAÇÃO

O pregoeiro da Câmara Municipal de Jundiaí, designado pela

Portaria nº 3210/14, usando de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de esclarecimento técnico quanto

às  propostas  comerciais  ofertadas  pelas  licitantes  Hitachi

Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S/A e AUAD Correa

Equipamentos  Eletrônicos  Ltda.,  conforme  apontamentos

registrados em ata da sessão pública do pregão (fls. 960/962);

Considerando que a referida sessão pública ficou suspensa em

16/04/15, para que toda a documentação técnica ofertada nas

propostas de preços de ambas as licitantes, fosse encaminhada

para análise detalhada da empresa ITVX;

Considerando  o  resultado  da  análise  técnica  emitida  pela

empresa ITVX, responsável pelo projeto técnico, cujo parecer

técnico está juntado às fls. 963/964 dos autos;

DELIBERA:

1)  Fica  estabelecida  a  nova  data  para  a  reabertura  e

continuidade  dos  trabalhos  da  sessão  pública  do  pregão  nº

01/15,  em 27/04/15, às 09:00 horas, onde haverá a  análise

sobre a classificação das propostas e hipótese de apuração do

vencedor.

2)  Nos  termos  do  item  9.5  do  referido  edital  de  pregão  nº

01/2015, a presente deliberação deverá ser publicada no site

http://www.jundiai.sp.leg.br  e  também  na  próxima  Imprensa

Oficial do Município.

Jundiaí, 22 de abril de 2015.

GABRIEL MILESI

Pregoeiro

DELIBERAÇÃO
(Processo nº 71.127)

Considerando  as  ocorrências  relatadas  pela  Diretoria

Administrativa quanto ao descumprimento relativo à execução

do  Contrato  n.º  260,  firmado  com  a  empresa  Limcom  Eng.

Construção Ltda. - ME.

Considerando a análise detalhada da Consultoria Jurídica da

Casa  (fls.  890/894)  quanto  à  rescisão  do  contrato,  com  a

aplicação  das  penalidades  cabíveis  (multa  de  20%  e

impedimento do direito de licitar por 6 (seis) meses);

DELIBERO, pela rescisão contratual, bem como aplicação de

multa à empresa no montante  de R$ 49.770,67 (quarenta  e

nove  mil,  setecentos  e  setenta  reais  e  sessenta  e  sete

centavos)  pelo  descumprimento  dos  termos  contratuais,

através de competente emissão de Termo Rescisório.

Determino, ainda, que a Diretoria Administrativa comunique a

referida empresa através de ofício, bem como seja publicada a

presente Deliberação na Imprensa Oficial  do Município, para

todos os efeitos legais correlatos.

Jundiaí, 22 de abril de 2015.

ENG. MARCELO GASTALDO

Presidente
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poder legislAtivo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 993

Art. 1º. O art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 556, de 17 de

dezembro de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. A concessionária de energia elétrica é a responsável tributária

pelo repasse das contribuições recolhidas, devendo efetuar a cobrança

e o recolhimento destas, além de transferir o montante arrecadado para

conta do Tesouro Municipal especialmente designada para este fim,

sob pena de responder administrativa, civil e criminalmente pelo não

cumprimento do disposto neste artigo.

§ 1º. Sem prejuízo do disposto no “caput” deste artigo, fica o Poder

Executivo autorizado a celebrar termo de ajuste com a concessionária

de energia elétrica para dispor da cobrança da contribuição na própria

fatura  do  serviço  e  do  repasse  do  valor  arrecadado  ao  Município,

respeitadas, no que couber, as determinações da ANEEL. 

§ 2º. A falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo

responsável tributário, nos prazos previstos em regulamento, e desde

que não iniciado o procedimento fiscal, implicará:

I – a incidência de multa moratória, calculada em 0,33 % (trinta e três

centésimos  por  cento),  por  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da

Contribuição, até o limite de 20% (vinte por cento);

II – a atualização monetária do débito, na forma do Código Tributário

do Município.

§ 3º. Os acréscimos a que se refere o § 2º serão calculados a partir do

primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o

repasse da Contribuição até o dia em que ocorrer o efetivo depósito na

conta do Município.

§  4º.  Independentemente  das  medidas  administrativas  e  judiciais

cabíveis,  iniciado  o  procedimento  fiscal  na  forma  do  Código

Tributário  Municipal,  a  falta  de  repasse  ou  o  repasse  a  menor  da

Contribuição  pelo  responsável  tributário,  nos  prazos  previstos  em

regulamento,  implicará  a  aplicação,  de  ofício,  da  multa  de  50%

(cinquenta  por  cento)  do  valor  da  Contribuição  não  repassada  ou

repassada a menor.

§  5º.  Fica  o  responsável  tributário  obrigado  a  repassar  a  conta  do

Tesouro  Municipal  o  valor  da  Contribuição,  multa  e  demais

acréscimos  legais,  na  conformidade  da  legislação,  quando,  por  sua

culpa, deixar de cobrá-la na fatura de energia elétrica.

§  6º.  Em caso  de  pagamento  em atraso  da  fatura  de  consumo  de

energia  elétrica,  a  concessionária  deverá  corrigir  o  valor  da

Contribuição  na  forma  e  pelo  índice  de  correção  estabelecido  e

aplicado no Código Tributário Municipal.

§  7º.  O  responsável  tributário  fica  sujeito  à  apresentação  de

informações ou de quaisquer declarações de dados, inclusive por meio

magnético ou eletrônico, na forma e nos prazos regulamentares.

Art.  2º.  Esta  Lei  Complementar  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente;  Senhores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade, o presente Projeto

de Lei Complementar, que tem por finalidade modificar a redação do

art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 556 de 17 de dezembro de

2014,  que  instituiu  no  Município  a  Contribuição  para  Custeio  da

Iluminação Pública – CIP.

Após  a  promulgação  do  referido  diploma  legal  a  Companhia

Piratininga de Força e Luz – CPFL, empresa concessionária de energia

elétrica  que  atende  o  Município  de  Jundiaí,  apresentou  minuta  de

convênio para arrecadação da CIP, porém, estabelecendo obrigações

pecuniárias ao Município conforme as cláusulas a seguir transcritas:

“CLÁUSULA  QUINTA:  A  CPFL  contabilizará  o  montante

proveniente da arrecadação mensal da CIP, objeto deste convênio, e

repassará o valor apurado à PREFEITURA até o 5º dia útil do mês

subsequente ao da arrecadação da CIP, através de depósito em conta

corrente, no Banco do Brasil, agência nº 6936-1 e conta corrente nº

130.129-2, conforme estabelece o artigo 7º, §2º da Lei Complementar

nº 459 de 26 de agosto de 2013.

§  1º. O  repasse  dos  valores  apurados  ficará  condicionado  à

adimplência da PREFEITURA, com relação ao pagamento das contas

de energia elétrica e/ou qualquer outro compromisso estabelecido com

a CPFL, na data da realização do encontro de contas.

§ 2º. A PREFEITURA autoriza a CPFL a reter o saldo positivo da CIP

arrecadada  para  liquidar  quaisquer  obrigações  vencidas  da

PREFEITURA para com a CPFL, relativas ao fornecimento de energia

elétrica,  da  execução  dos  serviços  de  manutenção,  melhoria,

ampliação,  expansão  e  modernização  do  sistema  de  Iluminação

Pública.

§ 3º. Obriga-se a CPFL, na hipótese prevista no parágrafo anterior, a

informar à PREFEITURA, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da

data de realização do encontro de contas,  a  relação dos  débitos  em

atraso que deram origem à retenção.”

“CLÁUSULA  SEXTA.  A  CPFL  cobrará  mensalmente  da

PREFEITURA, a título de remuneração pelos serviços prestados

pela operacionalização do presente convênio, o valor equivalente a

5% (cinco por cento) do montante arrecadado.

§ 1º.  A CPFL estabelece junto a PREFEITURA, mensalmente, a

adequação da remuneração para 1% (um por cento) do montante

arrecadado caso a PREFEITURA esteja adimplente com relação a

todos os compromissos assumidos junto a CPFL.

§ 2º. O valor referente à remuneração da CPFL será automaticamente

deduzido  do  montante  arrecadado  da  CIP,  conforme  CLÁUSULA

QUINTA.”

Já existe posicionamento do Ministério Público Federal/Procuradoria

da República, em específico, no Município de Bauru, sobre a cobrança

de percentuais impostos pela CPFL ao Município em decorrência da

administração  e  exigência  da  CIP,  pronunciando-se  nos  seguintes

termos: 

“Contudo, imperioso observar que esta cobrança só vem a onerar, ao

fim e ao cabo, os consumidores do serviço de energia elétrica, visto

que à concessionária, em realidade, pode ser imposta a obrigação de

realizar a retenção e repassá-la ao Município, independentemente do

recebimento de (...) 

Portanto,  de  fato,  o  Município  de  Bauru  paga,  de  forma

desnecessária, por um serviço (arrecadação da CIP ou COSIP, na

conta mensal  de energia elétrica dos consumidores) que pode ser

realizado sem nenhuma contraprestação pela concessionária. Desta

forma,  tal  despesa,  evidentemente  acaba  sendo  paga,

desnecessariamente, por todos os munícipes. 

PREGÃO Nº 01/15 - PROCESSO Nº 71.970
DELIBERAÇÃO

O pregoeiro da Câmara Municipal de Jundiaí, designado pela

Portaria nº 3210/14, usando de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de esclarecimento técnico quanto

às  propostas  comerciais  ofertadas  pelas  licitantes  Hitachi

Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S/A e AUAD Correa

Equipamentos  Eletrônicos  Ltda.,  conforme  apontamentos

registrados em ata da sessão pública do pregão (fls. 960/962);

Considerando que a referida sessão pública ficou suspensa em

16/04/15, para que toda a documentação técnica ofertada nas

propostas de preços de ambas as licitantes, fosse encaminhada

para análise detalhada da empresa ITVX;

Considerando  o  resultado  da  análise  técnica  emitida  pela

empresa ITVX, responsável pelo projeto técnico, cujo parecer

técnico está juntado às fls. 963/964 dos autos;

DELIBERA:

1)  Fica  estabelecida  a  nova  data  para  a  reabertura  e

continuidade  dos  trabalhos  da  sessão  pública  do  pregão  nº

01/15,  em 27/04/15, às 09:00 horas, onde haverá a  análise

sobre a classificação das propostas e hipótese de apuração do

vencedor.

2)  Nos  termos  do  item  9.5  do  referido  edital  de  pregão  nº

01/2015, a presente deliberação deverá ser publicada no site

http://www.jundiai.sp.leg.br  e  também  na  próxima  Imprensa

Oficial do Município.

Jundiaí, 22 de abril de 2015.

GABRIEL MILESI

Pregoeiro

DELIBERAÇÃO
(Processo nº 71.127)

Considerando  as  ocorrências  relatadas  pela  Diretoria

Administrativa quanto ao descumprimento relativo à execução

do  Contrato  n.º  260,  firmado  com  a  empresa  Limcom  Eng.

Construção Ltda. - ME.

Considerando a análise detalhada da Consultoria Jurídica da

Casa  (fls.  890/894)  quanto  à  rescisão  do  contrato,  com  a

aplicação  das  penalidades  cabíveis  (multa  de  20%  e

impedimento do direito de licitar por 6 (seis) meses);

DELIBERO, pela rescisão contratual, bem como aplicação de

multa à empresa no montante  de R$ 49.770,67 (quarenta  e

nove  mil,  setecentos  e  setenta  reais  e  sessenta  e  sete

centavos)  pelo  descumprimento  dos  termos  contratuais,

através de competente emissão de Termo Rescisório.

Determino, ainda, que a Diretoria Administrativa comunique a

referida empresa através de ofício, bem como seja publicada a

presente Deliberação na Imprensa Oficial  do Município, para

todos os efeitos legais correlatos.

Jundiaí, 22 de abril de 2015.

ENG. MARCELO GASTALDO

Presidente
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Para a cessação de tal cobrança basta tão somente  a existência de

uma lei  municipal  instituindo  a concessionária  como responsável

tributária, lei essa que uma vez aprovada e sancionada, tem efeitos

imediatos,  não  necessitando  de  observância  da  anualidade  ou

anterioridade nonagesimal (art. 150, inciso III, alíneas “a” e “b”),

uma vez que  não  cria  ou  aumenta  o valor  do tributo  mas  apenas

regula a forma de arrecadação.

Outra questão que merece atenção é a forma de repasse da CIP ou

COSIP, realizada ela CPFL ao Município de Bauru.

É preciso verificar se tal repasse se dá através de encontro de contas

(visto que atualmente é a concessionária quem realiza os serviços de

implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de

iluminação pública), ou de forma indireta, com o repasse do total do

montante  arrecadado  para  o  Município que  depois  paga  a

concessionária pelos valores dos serviços prestados.

Dentre  tais  hipóteses  é  necessário  averiguar,  perante  a

concessionária,  qual  destes  dois  sistemas seria menos oneroso ao

Município    ,    propiciando economia de recursos públicos, atendendo  

aos princípios da eficiência e boa governança.

Com tais considerações, é o presente para alertar Vossa Excelência

(na forma do artigo 6º, inciso XX da Lei Complementar nº 75/93)

sobre  tais  aspectos  relevantes  e  que  têm  obviamente  impacto  no

orçamento municipal e, por consequência, nos valores pagos pelos

munícipes a título de tributos municipais.”

Para  fundamentar  o  instituto  da  responsabilidade  tributária  in  casu

acredita-se ser de grande valia a análise do art. 149-A, parágrafo único

da CF/88 c/c art. 128 do Código Tributário Nacional. 

Art.  149-A  Os  Municípios  e  o  Distrito  Federal  poderão  instituir

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço

de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo  único.  É  facultada  a  cobrança  da  contribuição  a  que  se

refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir

de  modo  expresso  a  responsabilidade  pelo  crédito  tributário  a

terceira  pessoa,  vinculada  ao  fato  gerador  da  respectiva

obrigação,  excluindo  a  responsabilidade  do  contribuinte  ou

atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou

parcial da referida obrigação.

O responsável é a pessoa que, sem revestir a condição de contribuinte,

tem sua obrigação decorrente de disposição expressa de lei. Assim,

não  tendo  relação  de  natureza  econômica,  pessoal  e  direta  com  a

situação que constitua o fato gerador, o responsável é sujeito passivo

indireto,  sendo sua responsabilidade derivada, por decorrer da lei, e

não da referida relação. A obrigação do pagamento do tributo lhe é

cometida pelo legislador, visando facilitar a fiscalização e arrecadação

de tributos.

Luciano  Amaro  afirma  que  “a  figura  do  responsável  aparece  na

problemática da obrigação tributária principal por uma série de razões

que  são  valorizadas  pelo  legislador  ao  definir  a  sujeição  passiva

tributária.  Após  definir  o  fato  gerador  e,  naturalmente,  localizar  a

pessoa que deveria (ou poderia) ocupar o polo passivo da obrigação

tributária na condição de contribuinte, o legislador pode ignorar esse

personagem e eleger  como sujeito  passivo  outra  pessoa  (que tenha

relação com o fato gerador).

”Em virtude de tal permissivo legal e objetivando evitar ônus maior ao

Tesouro  do  Município  ou  ao contribuinte  é  que  ilustra-se  viável  a

modificação da LC 556/2014 para a inserção de redação apta a atribuir

responsabilidade tributária a concessionária de energia elétrica.

Além disso,  é  sugerida  a  inserção  de  escrita  que  verse  acerca  das

cominações  passíveis  de  serem  impostas  à  responsável tributária

(concessionária).  Isso  para  que,  através  da  possibilidade  de

estabelecer-se penalidades, possa o interesse público, que neste caso

pousa em serviço público de extrema importância, estar resguardado

na maior medida do possível.

Face ao exposto e demonstrados os motivos que ensejam a presente

propositura,  permanecemos  convictos  de  que  os  Nobres  Edis  não

faltarão com o total apoio para a sua aprovação.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº.  11.776 
(Paulo Malerba)

Denomina "Rua ERNESTO BARROS CARDOSO" a Rua 02 do
loteamento Recanto das Palmeiras (Bairro Colônia).

Art.  1º.   É denominada  “Rua ERNESTO BARROS CARDOSO” a

Rua  02  do  loteamento  Recanto  das  Palmeiras,  situado  no  Bairro

Colônia, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17/04/2015

PAULO MALERBA

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa. 

PAULO MALERBA

PROJETO DE LEI Nº.  11.777 
(Marcelo Gastaldo)

Denomina "Rua BENEDITO APARECIDO RIBEIRO DOS
SANTOS" a Rua 15 do loteamento Jardim Vale Verde (Jardim Santa

Gertrudes).

Art. 1º.  É denominada  “Rua BENEDITO APARECIDO RIBEIRO

DOS SANTOS” a Rua 15 do loteamento Jardim Vale Verde, situado

no Jardim Santa Gertrudes,  conforme assinalado na planta integrante

desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22/04/2015

Eng.° MARCELO GASTALDO

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

Eng.° MARCELO GASTALDO
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